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COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 - SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

Regido pela lei n° 10.520/02 e Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores e Decreto n° 10.024/2019 

Setor: Comissão Permanente de 
Licitação 

Tipo: Menor Preço Global 
Objeto: Registro de Preços para futura 

e eventual Contratação de 
empresa para prestação de 
serviços limpeza pública, para 
atender as necessidades do 
Município de Barão de Grajaú-
MA. 

SESSÃO PUBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Data: 12/06/2023 
Local: https:/ /lIcitanet.com.br/ 
Hora: 08:00h 
Local, dia da semana e horário para leitura ou obtenção deste 

Edital 
Dias da Semana 2a a 6a feira 
Horário: Das: 08:00h às 12:00h 
Local de retirada de edital: Portal da Transparência, 

Licitante ou na Prefeitura 
Municipal de Barão de Grajaú-

MA. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Processo N°: 

OFICIO 

DE: Secretaria Municipal de Administração PARA: Protocolo/Setor de Compras 

ASSUNTO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de 
serviços limpeza pública, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA. 

Venho por meio deste solicitar para que sejam iniciadas o procedimento de 

licitação para o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de 

serviços limpeza pública, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA, 

devendo ser realizado através de Pregão Eletrônico. Segue, em exo, Termo de Referência, emitido 

pelo Setor de Engenharia do Município e aprovado por esta S retaria. 

Atenciosame e, 

PAULO SERGIO NA YMENTO BARROS 
Secretário Municipal le Administração 

Barão de Grajaú — MA, 
02/05/2023 

Emitido em: 02/05/2023 Recebido em• 
/ / 

Ass/Carimbo Ass/Carimbo 
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TERMO DE REFERENCIA PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços limpeza 
pública, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA. 

2. HISTÓRICO 

Barão de Grajaú é um município brasileiro do Estado do Maranhão. Localiza-se no Leste Maranhense, 
microrregião das Chapadas do Alto Itapecuru. 

Foi fundada em 29 de março de 1911 à margem esquerda do rio Parnaíba, tendo na margem direita a cidade 
de Floriano (Piauí). Seu padroeiro é Santo Antônio de Pádua, sua área é de 2.247 km2 representando 
0.6769 % do Maranhão, 0.1446 % da Região Nordeste e 0.0264 % de todo o território brasileiro tem clima 
semiárido, está a 108m de altitude e no CENSO de 2010 sua população está com 17.816 habitantes. A 
vegetação predominante é a caatinga e o cerrado, que produz arroz, babaçu, buriti e a palmeira jussara. 

O nome do município é uma homenagem a Carlos Fernandes Ribeiro, o Barão de Grajaú, título 
nobiliárquico restrito a nobreza monárquica. O barão foi vice-presidente da província do Maranhão, tendo 
exercido a presidência interinamente seis vezes, de 28 de março a 17 de maio de 1878, de 27 de maio a 24 
de julho de 1880, de 6 de maio a 25 de setembro de 1883, de 2 de março a 18 de setembro de 1884, de 16 
de maio a 23 de junho de 1885, e de 30 de junho a 3 de agosto de 1889. A residência do barão abriga hoje o 
Museu de Arte Sacra do Maranhão e trata-se de um sobrado do século XIX localizado no centro histórico 
de São Luís (MA). A homenagem é de autoria do piauiense Agapito Alves de Barros, um comerciante que 
foi pioneiro no lugar. 

Os bandeirantes foram os primeiros a desbravarem suas terras, assim como muitas das demais terras do 
Sertão Maranhense. Vindos do Vale do São Francisco e da Serra da Ibiapaba em Pernambuco, eles 
começaram pelo município vizinho, Pastos Bons (MA) e estenderam suas rotas por toda a região, 
explorando a agricultura e a pecuária. Mais tarde, a colonização do lugar seria realizada por pioneiros 
vindos do Piauí. Notícias da época dão conta de que em 1884, o lugar já era "um povoado de certa 
importância". 

Tornou-se município pela Lei n° 587, de 18 de março de 1911, mas sua elevação à categoria de cidade 
somente ocorreria com o Decreto-Lei n° 45, editado em 29 de março de 1938. 

3. INTRODUÇÃO 
O presente termo de referência tem por objetivo descrever as diversas etapas dos Serviços de Limpeza 
pública no município de BARÃO DE GRAJAÚ- MA, sendo considerado somente a sede. O projeto é 
composto de Memorial Descritivo, Especificação Técnica, Orçamento. Todo o estudo foi realizado para um 
período de 12 meses. 

4. OBJETIVOS 
Geral 
O serviço de limpeza urbana inclui a varrição de ruas, praças e avenidas, de capina, coleta e transp9tte de 
resíduos sólidos domiciliares e comerciais, que consiste na remoção de todo e qualquer resíduo ou detrito 
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depositado nas vias e logradouros públicos, originários de estabelecimentos públicos, institucionais, 
comerciais, residenciais e de feiras livre no Município de BARÃO DE GRAJAÚ- MA, e posterior 
encaminhamento ao aterro sanitário (destino final do lixo). 
Específico 
• Prover para a população de BARÃO DE GRAJAÚ, as vias e calçadas limpas e trafegáveis; 
• Promover a melhoria nas condições de conforto e segurança nas vias públicas do município; 
• Contribuir para a manutenção do bem estar da população; 

5. DO DIMENSIONAMENTO E DOS SETORES DE SERVIÇOS: 
A descrição das vias onde se executarão os trabalhos com a respectiva frequência de execução dos serviços, 
consta no Mapa da cidade que compõem o projeto. 
O Município poderá determinar alteração no cronograma de execução dos serviços de acordo com as 
necessidades existentes. 

6. DAS CONDICIONANTES REFERENTES À MÃO-DE-OBRA: 
A CONTRATADA deverá contratar mão-de-obra com aptidão física e qualificação para a execução dos 
serviços descritos. 
Todos os funcionários deverão agir com civilidade e cortesia para com a comunidade. 
A CONTRATADA deverá dimensionar os serviços de forma a cumprir itinerários e rotas, conforme 
Memorial Descritivo, Ordens de Serviço, Quadros de Serviço e Planilha Orçamentária em Anexo. 
A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro número de funcionários suficientes para a perfeita 
execução dos serviços, satisfatoriamente equipados, atendendo aos mais modernos e adequados processos 
de limpeza. 
A CONTRATADA deverá designar fiscal para as equipes de trabalho, o qual será responsável por 
apresentar diariamente à Secretaria de Obras, planilha de execução dos serviços, instruída com memorial 
descritivo e definição das áreas onde serão executados. A referida planilha será considerada para fins de 
fiscalização dos serviços e a não apresentação será entendida como dia não trabalhado. 

7. DAS CONDICIONANTES REFERENTES A EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E 
VEÍCULOS: 
Os equipamentos e ferramentas necessários à realização das atividades serão destinados a proteger a 
integridade física do trabalhador e obedecerão à normatização da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT). Constituirá parte integrante do contrato de prestação de serviço de limpeza urbana, 
sendo considerado descumprimento contratual o não fornecimento das referidas peças aos funcionários. 

8. PESSOAL: 
Competirá á contratada a admissão de gerentes, motoristas, técnicos, ajudantes, coletores, varredores e 
encarregados necessários ao desempenho dos serviços contratados, correndo por conta desta todos os 
encargos necessários e demais exigências das leis trabalhistas previdenciárias, fiscais e outras de quaisquer 
naturezas. 
Só poderão ser mantidos em serviços os empregados atenciosos e educados no tratamento dado ao 
Município, bem como cuidadosos com o bem público. 
A fiscalização terá direito de exigir dispensas, a qual deverá se realizar dentro de 24 horas, de todo 
empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. Se a dispensa der origem à ação 
judicial, a prefeitura não terá, em nenhum caso qualquer responsabilidade. 
A contratada deverá substituir o empregado dispensado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Du nte a 
execução dos serviços é absolutamente vedada ao pessoal da contratada à execução de outras tar fas que 
não sejam objeto desta especificação. 
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Será terminantemente proibido aos empregados da contratada fazer catação ou triagem entre os resíduos 
coletados pela coleta domiciliar, de varrição e de feiras-livres, para proveito próprio. 
É proibida a ingestão de bebidas alcoólicas ou drogas, a solicitação de gratificação e donativos de qualquer 
espécie. 
A equipe deverá se apresentar uniformizada e asseada, com vestimentas e calçados adequados, bonés, 
capas protetores e demais equipamentos de segurança, quando a situação o exigir (conforme normas 
do ministério do trabalho). 
Caberá á empresa apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os operários devidamente uniformizados, 
providenciando equipamentos e veículos suficientes para a realização dos serviços. 
Os serviços serão iniciados com os uniformes no padrão e cores por tipo de serviços determinados pela 
Prefeitura, devendo ser impresso na frontal, o número da matrícula do empregado. 
Face a necessidade de recursos humanos qualificados para o exercício dos servidores de gerenciamento e 
operacional nas diversas áreas do trabalho é recomendável o treinamento de gerentes, técnicos, ajudantes, 
varredores, coletores, fiscais, encarregados e motoristas para o desempenho adequado de suas tarefas. 

9. LOCALIZAÇÃO 
O serviço de coleta de lixo e limpeza urbana será realizado na sede deste Município. 

10. JUSTIFICATIVA 
Os serviços de coleta de lixo domiciliar, entulho e limpeza pública na sede do Município têm por finalidade 
promover a população de BARÃO DE GRAJAÚ- MA, melhores condições de saúde e tráfego em vias 
urbanas. 

11. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
COLETA REGULAR DE LIXO 
O serviço se caracteriza pelo combate ao acúmulo irregular de resíduos sólidos em terrenos baldios, 
calçadas, vias ou logradouros públicos, sem qualquer tipo de acondicionamento padronizado. 
A coleta será exercida através de pessoal tipo coletadores de Resíduos Sólidos Domiciliares (RSD) em dias 
contínuos e alternados de acordo com programação, que será de conformidade com a localidade da cidade, 
variando de coletas uíntup ou por dias alternados da semana, até o sexto dia, sendo que a guarnição para 
cada caminhão basculante é composta de 03 (três) ajudantes e 01 (um) motorista, inclusive com fardamento 
e equipamento de proteção individual (EPI); os resíduos sólidos deverão ser acondicionados em caminhões 
basculante, nunca ultrapassando a capacidade de 06 (seis) m3 e 10 (dez) m3 por viagem (toco e truk), ou por 
caminhões compactadores com capacidade de l 0t (dez toneladas), com média de 02 (duas) cargas por dia, e 
com fiscalização de responsabilidade da CONTRATANTE. 

COLETA DE ENTULHOS. 
A construção civil é um dos setores econômicos de maior impacto no meio ambiente. Entre os impactos 
causados por essa atividade, pode-se citar o elevado volume de resíduos gerados, que, na maioria dos 
municípios brasileiros, são depositados irregularmente, intensificando os problemas de saneamento nas 
áreas urbanas. Sendo então diferenciado o gerenciamento de resíduos de demolições e edificações da 
construção civil com base nas características de cada região. O objetivo do presente Plano é apresentar os 
resultados do diagnóstico qualitativo e quantitativo da produção de resíduos de construção e demolição 
(RCD) no município de BARÃO DE GRAJAÚ. 

Devido às características próprias dos resíduos de BARÃO DE GRAJAÚ, a coleta de RCD deverá 
especial caracterizando-se também pelo transporte de entulhos, móveis velhos, monturos, restos de 
limpeza, animais mortos, sacos plásticos, entulho hospitalar, entulhos de cemitérios e similares. 
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VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 
A execução dos serviços de varrição de vias e logradouros públicos será exercida por trabalhadores braçais, 
onde a mesma designação aplica-se às mulheres com idade até 50 (cinqüenta) anos munidas de vassouras e 
devidamente paramentadas para esta atividade, favorecendo o emprego formal que beneficia o município, 
sendo que esta atividade será de origem através dos resíduos menores reunido em montículos pelos demais 
componentes de cada turma de varrição de (eventualmente) uíntuplo -los em sacos plásticos; e de 
transportá-los até "pontos de confinamento" previamente definidos, a partir dos quais serão transferidos 
para os veículos coletores. Esta atividade será executada conforme o planejamento de varrição. 

CAPINA 
Capina Manual 
Aquela executada estritamente com ferramentas manuais convencionais (enxada, foice, rastelo, etc), sem 
uso de qualquer equipamento motorizado. 
Capina Mecanizada 
Aquela executada com o uso de qualquer equipamento motorizado, mesmo de pequeno porte, tais como 
roçadeiras ou ceifadeiras costais, ou micro tratores. 

PODA 
Definida como a retirada parcial de ramos da planta, a poda modifica sua estrutura e consequentemente seu 
estado de desenvolvimento. Trata-se de uma técnica agronômica/florestal que, dependendo dos espécimes 
arbóreos nos quais é aplicada, tem finalidades certas e específicas. Em árvores urbanas, na essência, a poda 
é a eliminação oportuna de ramificações de uma parte da planta, com vistas a proporcionar seu 
desenvolvimento saudável e compatível com o espaço físico onde existe. 
É realizada para eliminação de ramos secos, senis e mortos, que perderam sua função na copa da árvore e 
representam riscos devido a possibilidade de queda e por serem foco de problemas fitossanitários. Também 
devem ser eliminados ramos ladrões e brotos de raiz, ramos epicórmicos, doentes, praguejados ou 
infestados por ervas parasitas, além da retirada de tocos e remanescentes de podas mal executadas. Estes 
galhos podem em algumas circunstâncias ter dimensões consideráveis, tornando o trabalho mais difícil do 
que na poda de formação. 

COLETADOR (coletor ou gari) 
Trabalhador braçal que executa o serviço de coleta regular de resíduos sólidos domiciliares, recolhendo os 
resíduos e lançando-os no veículo de coleta. Nos casos em que a coleta regular é feita com o emprego de 
veículos abertos de qualquer gênero, não compactadores, a mesma designação abrange o trabalhador 
posicionado sobre a carroceria e que desempenha a função de receber os resíduos (devidamente 
acondicionados) lançados por seus colegas e distribuí-los adequadamente na mesma. 
SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA DOS RESIDUOS SOLIDOS RESIDENCIAIS, DE 
CAPINA, PODA E ENTULHO DE CONSTRUÇÕES E DEMOLIÇÕES RESIDENCIAIS (RCD), 
TENDO COMO DESTINO FINAL O LIXÃO. 
Os custos fixos utilizados como parâmetros são: veículo, dispositivo de armazenamento, depreciação, 
motorista, tributos e seguros. Pode-se evidenciar os caminhões, onde o dispositivo de armazenamento não é 
um opcional de fábrica e precisa ser adquirido por separado de outro fabricante. Já os custos variáveis 
considerados foram: manutenção por quilometro, combustível por quilometro, lubrificante por quilometro, 
lavagem por quilometro e pneu por quilometro. Quanto ao consumo de combustível por mês, os dado 
coletados das 3 empresas de limpeza urbana apresentaram os seguintes quantitativos: o caminhão c 
compactador percorre na faixa de 76 km.viagem-1 ; o caminhão com baú ou basculante viaja em torn-. de 
19,5 km.viagem-1. Considerando uma jornada mensal de 24 dias de trabalho, admitido que o ca . nhão 
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compactador faz apenas duas viagem por dia, enquanto o caminhão baú ou basculante faz 3 viagens por 
dia, teremos o caminhão compactador percorrendo 3.648 km.mês-1 , o basculante 1404 km.mês-1. Cabe 
ressaltar que o veículo caminhão compactador percorre aproximadamente 76 km para realizar a coleta, 
destinar o material para o lixão e retornar à garagem. 

COLETA DE RESÍDUO DE CAPINA, PODA E ENTULHO 
O veículo deverá possuir carroceria tipo basculante para coleta e transporte do resíduo oriundo da coleta de 
capina, poda e entulho, devendo ser fechada e estanque, sendo obrigatório o uso de lona para evitar o 
despejo de resíduos nas vias públicas. 
A CONTRATADA deverá dispor de instalações fixas, não sendo permitida a permanência dos Veículos na 
via pública quando não estiverem em serviço. 
Todos os veículos utilizados na coleta de resíduos de capina, poda e entulho deverão respeitar os limites 
estabelecidos em lei para fontes sonora; deverá submeter os veículos de coleta à vistoria sempre que a 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO exigir. 
A CONTRATADA deverá apresentar Veículos basculantes com acionamento uíntuplo (podendo ser do 
tipo agrícola), devendo ser usado dentro dos limites de capacidade de carga, e estar em perfeitas condições 
de armazenamento. 
Os veículos deverão estar em perfeitas condições de trafegabilidade, funcionamento e conservação, e 
contar com no máximo 10 (dez) anos de fabricação. 
Os veículos deverão ser lavados periodicamente e mantidos em perfeitas condições de asseio, devendo 
inclusive ostentar sua pintura em perfeito estado. 
A CONTRATADA deverá apresentar como reserva técnica, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 01 (um) 
veículo coletor com as mesmas características dos que compõem sua a frota, caso ocorra necessidade 
substituição de algum veículo para conserto. 
As alterações nos veículos e equipamentos utilizados na prestação do serviço de coleta de resíduos de 
capina, poda e entulho deverão ser comunicadas à FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, sendo vedada a 
substituição por bens inferiores aos anteriormente utilizados na prestação do serviço. 
Os veículos utilizados na prestação do serviço de coleta de resíduos de capina, poda e entulho, deverão 
possuir um decalque em ambas as portas laterais identificando a CONTRATADA. 
SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA RESÍDUOS SOLIDOS RESIDENCIAIS COM DESTINO 
FINAL O LIXÃO 
Os veículos de coleta e transporte dos resíduos sólidos utilizados na limpeza urbana deverão estar em boas 
condições de trafegabilidade, oferecendo total segurança aos funcionários. 
O veículo deverá possuir carroceria tipo equipamento de compactadão para coleta e transporte dos resíduos 
oriundos da limpeza urbana, ou basculante ou tipo, devendo ser fechada e estanque, sendo obrigatório o uso 
de lona para evitar o despejo de resíduos nas vias públicas. 
A CONTRATADA deverá dispor de instalações fixas, não sendo permitida a permanência dos Veículos na 
via pública quando não estiverem em serviço. 
Todos os veículos utilizados na coleta de resíduos deverão respeitar os limites estabelecidos em lei para 
fontes sonora; a CONTRATADA deverá submeter os veículos de coleta à vistoria sempre que a 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO exigir. 
A CONTRATADA deverá apresentar Veículos basculantes com acionamento uíntuplo (podendo ser do 
tipo agrícola), devendo ser usado dentro dos limites de capacidade de carga, e estar em perfeitas condições 
de armazenamento. 
Os veículos deverão estar em perfeitas condições de trafegabilidade, funcionamento e conservação, e 
contar com no máximo 10 (dez) anos de fabricação. 
Os veículos deverão ser higienizados periodicamente com solução detergente, mantidos em pe ' eitas 
condições de asseio, devendo inclusive ostentar sua pintura em perfeito estado. 
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A CONTRATADA deverá apresentar como reserva técnica, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 01 (um) 
veículo coletor com as mesmas características dos que compõem sua a frota, caso ocorra necessidade 
substituição de algum veículo para conserto. 
As alterações nos veículos e equipamentos utilizados na prestação do serviço de coleta de resíduos sólidos 
deverão ser comunicadas à FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, sendo vedada a substituição por bens 
inferiores aos anteriormente utilizados na prestação do serviço. 
Os veículos utilizados na prestação do serviço de coleta de resíduos sólidos deverão possuir um decalque 
em ambas as portas laterais identificando a CONTRATADA. 

SERVIÇOS DE PINTURA DE MEIO FIO 
1.4.1- Definição 
Consiste na limpeza preliminar com vassouras e pintura de meio fios com uma mistura de água, cal e 
adesivos. 
Metodologia e execução 
Diluir a cal com fixador em tambores de 200 litros na proporção de 10 L de água para 5 kg de Cal com 
fixador para Pintura de meio fio. Adicionar a água, mexendo constantemente. 
Recomenda-se aplicar com trincha ou pincel apropriados. 
Pode-se aplicar com bombas especializadas desde que o acabamento final seja aprovado pela fiscalização. 
Caso o produto não venha com fixador a empresa contratada deverá fazer o uso do mesmo. 
Utilizaremos para a pintura de meio fio. 

Composição da Guarnição 

Descrição Unidade Quantidade 
Brocha de cabo longo Unidade 12 
Baldes com capacidade de 20 litros Unidade 12 
A equipe será composta de no mínimo 04 colaboradores (auxiliares de serviços gerais). 
Veículos e equipamentos 
Será utilizada 01 (uma) caminhonete de apoio utilizada em outras frentes de serviço para transporte de 
insumos e equipamentos. 
Sistema de medição 
Estes serviços serão medidos em metro linear (m) efetivamente pintado. 

LIXÃO 
Destino final do lixo no Município de BARÃO DE GRAJAÚ é um lixão, localizado aproximadamente a 10 
km do centro. 
O lixão é uma técnica de disposição de resíduos sólidos urbanos no solo, com minimização de impactos 
ambientais. Nesse método utilizam-se alguns princípios de engenharia para confinar os resíduos sólidos, 
cobrindo-os com uma camada de material inerte na conclusão de cada jornada de trabalho. 
Com essa técnica de disposição produz-se, em geral, poluição localizada, não havendo, porém, 
impermeabilização de base (comprometendo a qualidade das águas subterrâneas), nem sistema de 
tratamento de percolado (chorume mais água de infiltração) ou de dispersão dos gases gerados. 
O caminhão deve depositar o lixo em "pilhas" imediatamente a jusante da frente de operação demarcada, 
conforme definido pelo fiscal. O desmonte dessas pilhas de resíduos deverá ser feito com o auxílio da 
lâmina do trator de esteira, que, em seguida, procederá a seu espalhamento e compactação. 
Na frente de operação, o lixo deve ser espalhado e compactado por um equipamento apropriado 
(preferencialmente um trator de esteira com peso operacional mínimo de 15 toneladas) em rampas com 
inclinação aproximada de 1 na vertical para 3 na horizontal (1:3). O equipamento de compactação deve, 
estar permanentemente à disposição na frente de operação do aterro sanitário. 
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A operação de compactação deve ser realizada com movimentos repetidos do equipamento de baixo para 
cima, procedendo-se, no mínimo, a 6 passadas sucessivas em camadas sobrepostas, até que todo o material 
disposto em cada camada esteja adequadamente adensado, ou seja, até que se verifique por controle visual 
que o incremento do número de passadas não ocasiona redução do volume aparente da mesma. 

FERRAMENTAS, MÁQUINAS E UTILITÁRIOS 
Os sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, dos serviços especificados, os materiais de limpeza 
e as ferramentas (pás, vassouras, etc.) deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 
Os sacos de lixo, com capacidade de 100 (cem) litros e espessura mínima de 06 (seis) micras, a serem 
utilizados no interior dos carros lutocares e no acondicionamento dos resíduos deverão ser substituídos a 
cada uso, não sendo aceito seu esvaziamento e reutilização. 
Deverão ser disponibilizados cones de sinalização para todas as frentes de trabalho, devendo ser 
primeiramente procedida à sinalização das via públicas para então se dar início à execução do serviço. 
As ferramentas, máquinas e utilitários utilizados na execução dos serviços de que trata o presente, serão: 
• Ferramentas manuais tais como vassouras, carrinhos de mão, pás, enxadas, ancinhos, trinchas, 
baldes, escadas e etc... 
• Roçadeiras costais à gasolina e rede de proteção para roçadas. 
• Motosserras à gasolina. 
• Lutocares com capacidade de 100 (cem) litros com tampa. 
• Sacos de plásticos de lixo com capacidade para 100 (cem) litros e espessura mínima de 06 (seis) 
micras. 
• Cones de sinalização ou cavaletes. 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇAO COLETIVA: 
Conforme necessário e definido, cada frente de serviço deverá conter, além dos cones sinalizadores, cordas 
e fitas especiais para isolamento e no mínimo 02 (duas) placas sinalizadoras de execução dos serviços, 
conforme modelo do SETTRAN da PMGD. 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL: 
UNIFORMES PARA TODOS OS FUNCIONÁRIOS: 
Os serviços serão iniciados com a utilização de uniformes nos padrões habituais na Contratada, devendo a 
mesma, num prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar do início dos serviços, providenciar a 
adequação do fardamento às cores, padrões, dizeres e logotipos determinados pela Prefeitura Municipal de 
BARÃO DE GRAJAÚ- MA, conforme descrito abaixo. 
a) Camisa com manga de malha ou brim tipo solasol ou similar conforme padrão definido pela PMJM. 
b) Calça de brim tipo solasol ou similar, com elástico e cordão de algodão, conforme padrão definido pela 
PMPD. 
c) Boné de brim santista solasol ou similar, conforme padrão definido pela PMPD. 
d) Capa de chuva plástica, sem manga, tipo morcego, conforme padrão definido pela PMPD. 
e) Botina de segurança com C.A. 
4- PESSOAL 
Competirá a contratada a admissão e demissão de pessoal dentro das exigências das leis trabalhistas, em 
conformidade com a convenção coletiva de trabalho do Sindicato dos Trabalhadores em Asseio e 
Conservação de BARÃO DE GRAJAÚ- MA 
A contratada, na admissão do pessoal, deverá DAR PREFERÊNCIA a funcionários residentes no município 
de BARÃO DE GRAJAÚ e de outras empresas que atualmente prestam serviços e que venha a serem 
demitidos em função da entrada em operação das atividades objeto desta. 
A Prefeitura Municipal de BARÃO DE GRAJAÚ terá direito a exigir o afastamento do funcionário/da 
empresa contratada, cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento dos serviços, conforme já des ritos 
neste edital. 
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A contratada não poderá permitir a entrada em serviços de quaisquer trabalhadores desprovidos dos 
uniformes completos e EPI's exigíveis pela função que desempenham na prestação dos serviços 
contratados. 
Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados e munidos de Epl's (Equipamentos de 
Proteção Individual) e de todos os materiais necessários à execução dos serviços. 
Nos dias de chuva deverá ser fornecida obrigatoriamente capa protetora aos funcionários. 
Para o profissional engenheiro responsável pelos serviços, previsto neste edital, foi previsto a carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais e salário compatível conforme Lei 4.950-A de 22/04/996. 
Para cada função, deverão ser seguidas criteriosamente as normas técnicas, as Leis vigentes, e 
determinações da Prefeitura Municipal de BARÃO DE GRAJAU, quanto à higiene, segurança, direitos 
trabalhistas, CLT, prêmios, seguros, direitos por convenção coletiva, horas extras e demais direitos 
obrigatórios à perfeita execução dos serviços. 
É absolutamente proibido aos funcionários fazer catação ou triagem de materiais, ingerirem bebida 
alcoólica em serviço e pedir gratificação ou donativos de qualquer natureza. 
Também é vedada a alimentação dos funcionários fora do pátio/refeitório, mesmo que somente lanches 
rápidos durante os percursos dos serviços. 
Os licitantes deverão considerar que os equipamentos e pessoal trabalharão no mínimo às 40 horas 
semanais, conforme CLT, e que as demais horas necessárias ao desenvolvimento total do objeto deste 
certame, contarão como horas extras, que deverão compor os custos na elaboração das propostas, inclusive 
os direitos trabalhistas sobre estas. 
A contratada, sempre que possível e ou necessário, deverão fazer uso de BANHEIROS QUÍMICOS. 
A contratada deverá apresentar, em um prazo máximo de 30 dias após a assinatura do contrato, um 
"Programa de Treinamento e Capacitação Técnica" dos serviços a serem executados, contendo o mínimo de 
carga horária, assuntos a serem abordados e cronograma de implantação. 

VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DE APOIO: 
Caminhão compactador, com capacidade mínima para 8 toneladas, com no máximo 15 anos de uso 
(conforme especificado acima em cada tipo de serviço). 
Caminhão com caçamba basculante aberta, com capacidade mínima para 06 toneladas, com no máximo 
10 anos de uso (conforme especificado acima em cada tipo de serviço). 
Pick-ups, com capota para atender à fiscalização e apoio ao serviço de caiação de meio-fios. 
Os veículos deverão trazer, além das placas regulamentares, indicações necessárias ao reconhecimento da 
contratada. Todos os caminhões/veículos deverão estar equipados com sistema de comunicação interligados 
entre si e à base/escritório da contratada. 
Uma Retro Escavadeira com Potência Líquida — 35.0 kW, Potência Bruta -58.0 kW, Potência Líquida —
56.0 kW, Diâmetro Interno -105.0 mm, Cilindrada —4.4 1, Aumento do Torque Líquido @ 1.400 rpm —
Padrão 27.0 %; PESOS — Peso Operacional — Máximo 10200.0 kg; Peso Operacional — Nominal 6792.0 
kg. 

12. CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
12.1 Caberão à contratada refazer os serviços licitados sem ônus para a contratante, sempre que os serviços 
estiverem em desacordo ou qualidade inferior aos especificados no presente edital. 
O transporte do pessoal para os serviços será de responsabilidade da contratada e devera ser feito com toda 
a segurança, atendendo as exigências do código nacional de transito e do manual de segurança do trabalho 
constante neste edital. 
A recomendação do número de pessoas para execução das atividades é meramente informativa, caso a 
produtividade esteja abaixo da média mensal de qualquer atividade a empresa deverá contratar mais mão-
de-obra para cumprir o cronograma mensal. 
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A CONTRATADA deverá fornecer aos trabalhadores designados para os serviços ora contratados, todo e 
qualquer equipamento de proteção individual necessário à sua execução, bem como, uniformes adequados 
às estações climáticas, luvas, botinas e bonés, os quais deverão ter sua utilização fiscalizada pela 
CONTRATADA. Os referidos uniformes (camisaljaleco/camisetas) deverão conter a logomarca de 
identificação da empresa. 
DA FISCALIZAÇÃO 
Caberá à FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, através da Secretaria Municipal de Obras, a supervisão dos 
trabalhos, verificando o atendimento total às Ordens de Serviços emitidas, a qualidade dos serviços 
efetuados, e a utilização de uniformes e EPI's pelos funcionários da CONTRATADA. 
A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO poderá requerer a adoção de providências necessárias à perfeita 
execução dos serviços, diretamente nos locais de trabalho, de forma verbal. 
A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO se reserva o direito de solicitar a substituição imediata de qualquer 
funcionário que apresentar comportamento indesejável ou inconveniente. 
A CONTRATANTE poderá requerer quaisquer providências necessárias ao aumento eficiência dos 
serviços. 

DADOS PARA CÁLCULO 
1 - EXTENSÕES E RUAS 

1.1 - RUAS DA SEDE DE BARÃO DE GRAJAÚ 27.262,76 m 
1.2 - RUAS PAVIMENTADAS 19.775,63 m 
1,3 - RUAS NÃO PAVIMENTADAS 7.823,65 m 
1.4- DISTÂNCIA DO CENTRO GEOMÉTRICO DA SEDE AO LIXÃO 
10.000,00 m 

SERVIÇOS DE PINTURA DE MEIO FIO 

Considerando que a extensão ao longo dos meio fio igual a extensão total de ruas pavimentadas vezes 2, 
temos assim a extensão total de 19.775,63 x2 igual a 39.55 1,26 m. A frequência média de pintura de meio 
fio é cada 182 dias e que o rendimento dia estimado de um ajudante de pintura de meio fio é entorno de 33 
m por hora. Temos o rendimento por dia com jornada de 8,00 horas a distância percorrida de 264,00 m, 
desta forma durante uma semana de 44 (quarenta e quatro) horas a produção será de 1.452,00 m e no mês, 
com 4,30 semana é de 6.243,60,00 m mensais por ajudante de poda. 
O dimensionamento do número de ajudante segue abaixo. 
Produção necessária por dia = 39.551,26/182 = 217,31 m/dia 

Quantidade de ajudante por dia = 217,31 / 264 = 0,82 ajudante 
N° de equipes = 1 equipe, cada uma com 1 ajudante de pintura de meio fio. 
Total de Pintor de meio fio = 1 

VELOCIDADE DE VARRIÇÃO 
É normalmente expressa em metros lineares de sarjetas por homem/dia (m.dia). A unidade "dia" refere-se 
a uma jornada normal de trabalho. Pra determinar a velocidade, é preciso antes classificar os logradouros 
de acordo com as características que mais influem na produtividade do varredor. 
A velocidade média que adotamos neste trabalho, para um só gari no serviço de varrição é de I80m/h, 
sendo assim, durante uma jornada de 8 (oito) horas, 01 dia, a produção será de 1440 metros de linha d'água 
limpa. 
Mão de obra para varrição 
A varrição será executadas nas ruas pavimentas do Sede, com extenção de 88.965,65 m. 
O número líquido de trabalhadores, isto e, a mão de obra estritamente necessária para a varredura 
determinado da seguinte maneira: Os números de garis são iguais a Extensão linear total e a Veloci' ade 
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média de varrição. 
Como o total diário estimado de varrição por gari é de 1.440,00 metros. 
Considerando as ruas, avenidas e praças do centro, com varrição diárias e nas zonas periféricas divididas 
em um total de 12 zonas, a varrição será alternando a cada 12 dias para cada um dos zonas. Adotaremos 
11.865,38 m para o centro e 27.685,88 m para cada zona periférica, sendo um total diário de 2.307,16 m 
compreendendo as duas linhas d'água, daí teremos um total de gari: 
N.° de garis = Extensão linear total / produção em m por gari 
Como o total de varrição é de metros 
N.° de garis = (14.172,53 /1440) = 9,84 
N.° de garis calculado = 10,00 garis por mês. 
A equipe de varrição é formada com 03 (três) garis de varrição, 02 (dois) varrendo e 01 (um) coletando em 
sacos plásticos e um carro de mão ou similar. 
Fica adotado 12 garis, por ser múltiplo de 3 (três), formando 4 equipe de varrição. 
O plano de varrição, contendo os roteiros realmente executados, deve ser verificado e conferido. 
N.° total de garis de varrição = 12 garis por mês 
Nesse plano deve constar os trechos de ruas varridos para cada roteiro, as respectivas extensões (expressas 
em metros lineares de sarjeta) e as guarnições. 
Como cada cidade tem suas características, seus costumes e sua cultura, é conveniente realizar um teste 
prático para avaliar qual é a produtividade de varrição dos trabalhadores, ou seja, quantos metros de sarjeta 
e passeios podem ser varridos por trabalhador noturno. 
Para isto, escolhem-se trabalhadores de rendimento médio e determinam-se, por um período de 
aproximadamente 15 dias, a distância que cada um consegue varrer, em cada tipo de logradouro. Calculam-
se então as médias, eliminando as medições que se revelarem inconsistentes. 

Capinação, raspagem de linha d'água e poda. 
e. Definição 

A capinação e poda também são atividades muito importantes a serem executadas pelos serviços de 
limpeza pública, não apenas em ruas e passeios sem asfaltos, mas também nas margens de rios, lagos e 
canais. 
Os serviços de capinas e raspagem de linha d'água (sarjetas), consistem na operação de recolhimento de 
resíduos existentes, tipo areia, lama e vegetação rasteira e outros, executada ao longo das vias em cada uma 
das margens, na superfície dos passeios centrais, ajardinados ou não e ajuntamento dos resíduos para 
remoção pelos veículos de coleta de lixo residencial quando da passagem pelo local de ajuntamento desses 
resíduos. 

B. Plano de capinação. 
Quando não é efetuada a varrição regular, ou quando chuvas carreiam detritos para logradouros, as sarjetas 
acumulam terras, onde em geral crescem mato e ervas daninha. 
Torna-se necessário, então, serviços de capina do mato e de raspagem da terra das sarjetas, para 
restabelecer as condições de drenagem e evitar o mau aspecto das vias públicas. 
Esses serviços são executados em geral com enxadas de 3'/2 libras, bem afiadas, sendo os resíduos 
removidos com pás quadradas ou forçados de quatro dentes. Quando a terra se encontra muito compactada 
é muito comum o uso de enxada para raspá-la. Para a lama, utiliza-se a raspadeira. 
As equipes estimadas para a operação executarão os serviços se utilizando de carro de mão, enxada, 
vassourão, pás, roçadeiras e outros equipamentos necessários á boa execução dos serviços. Os serviço 
terão o repasse por meses alternados, como têm um total de linha d' água de 27.570,94 m, considera o 
a largura média de 0,30m totaliza 16.542,56 m2. 
Considerando que a largura de limpeza ao longo do meio-fio é em média de 0,30 m, a frequencia m ia de 
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capinação de 90 dias, o que representa uma média mensal de capinação de 5.452,55 m2. O rendimento 
estimado de um gari de capinação é de 100, m2 por dia com jornada de 8 horas, desta forma durante uma 
semana de 44 (quarenta e quatro) horas a produção será de 550,00 m2 e no mês com 4,30 semana é de 
2.365,00 m2 mensais por gari. 
O dimensionamento do número de garis segue abaixo. 
Área de limpeza por mês = 16.542,56 m2 (A) 
Produção mensal por gari = 2.365,00m2 (P) 
N° de gari = A/P = 2,33 garis de capinação 
Considerar 3 garis por mês, por ser um numero múltiplo de 3. 
O n.° de gari = 3 
N° de equipes = 1 equipes de capinação com 3 elementos cada. 
Sendo a equipe formada por um operador de roçadeira costal e dois ajudantes para segurar a tela de nylon 
de proteção, usada para a proteção das pessoas e veículos, evitando possíveis danos. 

- COLETA E TRANSPORTE DO LIXO PROVENIENTE DA VARRIÇÃO E CAPINAÇÃO 
A. Objetivo 
O estudo da coleta foi desenvolvido, objetivando o levantamento das dimensões das ruas na zona urbana do 
município que serão beneficiados com os serviços de coleta de lixo. 
B. Coleta de dados 
Os dados para o estudo da coleta foram obtidos através de pesquisa no IBEGE, mapas das ruas da sede, 
além das informações fornecidas pela prefeitura Municipal de BARÃO DE GRAJAÚ-MA. 
C. Resultados 
Os resultados obtidos com seus respectivos quantitativos por setor são detalhados no item 
Identificação de bairros e respectivas rotas da Sede. 
D. Metodologia 
A remoção do lixo de varrido e da capinação poderá ser feita de várias maneiras, com a utilização dos mais 
diversos equipamentos. Adotamos neste projeto uma equipe composta de: 
Caminhão basculante de 6 m3, com 01 (um) motorista e 03 (três) garis de coleta. 
Dados e cálculos da coleta de resíduos de varrição e capinação 
Dados: 
*Rendimento de coleta, segundo o manual de gerenciamento integrado de lixo uíntuplo-IPT é de 90 
kg/km; 
*Comprimento total da linha d'água das ruas de coleta de varrição por semana: 77.948,94 m; 
*Comprimento total das ruas de coleta de capinação por semana: 5.500,00 m; 
*Peso específico do lixo da varrição 1.100 kg/m3; 
Cálculos: 
*Comprimento total por semana: 
Comprimento total = comp.varrição + comp.capinação 
Comp.= 77.948,94 + 5.500,00 = 83.448,94 m 
Comp. Mensal = 83.448,94 m 
*Peso do lixo coletado por semana: 
Peso= Rendimento x comprimento total 
Peso=90,00 kg/km * 83.45 km= 7.5 10,40 kg 
*Conversão de peso (kg) em volume (m3) Volume = peso total/peso específico 
Volume por semana = 7.510,40 /1.100,00 = 6,83 m3
Volume total por mês = 4,30 * 6,83 = 29,36 m3
*Calculo de viagens da equipe de coleta: Capacidade do caminhão = 6,00m3
Quantidade de viagens por mês = 29,36 m3/6 m3 = 4,89 viagens por mês 
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- Poda de arvores 
Plano de poda. 
Poda 
As equipes estimadas para a operação executarão os serviços se utilizando de carro de mão, gadanhos e 
outros equipamentos necessários á boa execução dos serviços. Os serviços terão o repasse por meses 
alternados, como têm um total de ruas de 27.570,94 m, sendo que em 80% das ruas existe arvores em 
umas mais e outras menos. Assim extensão das ruas utilizadas para o cálculo de pessoal e equipamentos e 
transporte dos resíduos provenientes da poda das arvores é de: 
L = 27.570,94 x0,80 = 22.056,75 m 
Considerando que a extensão ao longo das ruas, a frequência média de poda das arvores é cada 182 dias e 
que o rendimento dia estimado de um ajudante de podação é entorno de 5,00 arvores por dia, a distância 
média entre as arvores é estimada em 15,00 m. Temos o redimento por dia com jornada de 8,00 horas e 
distância percorrida de 120 m, desta forma durante uma semana de 44 (quarenta e quatro) horas a produção 
será de 660,00 m e no mês, com 4,30 semana é de 2.838,00m mensais por ajudante de poda. 
O dimensionamento do número de ajudante segue abaixo. 
Produção necessária por dia = 22.056,75 /182 = 121,19 m/dia 

Quantidade de ajudante por dia= 121,19/120 = 1,01 gari 
N° de equipes = considerar uma equipe com 1,00 ajudante de podação. 
Considerar 1,00 ajudante de podação por mês 
DADOS E CÁLCULOS DA COLETA DE RESÍDUOS DE PODA DAS ARVORES 
Dados: 
*Rendimento de coleta, segundo o manual de gerenciamento integrado de lixo municipal-IPT é de 190 
kg/km; 
*Comprimento total das ruas de coleta de poda por mês: 22.06km; 
* Momento de transporte do centro geográfico até o local de depósito dos resíduos: 10,00 km; 
*Peso específico dos resíduos de poda: 1.100 kg/m3; 
Cálculos: 
Comp.= 22,60 +10,00 = 32,60 km 
Comp. Mensal = 32,60 km 
*Peso do lixo coletado por mês: 
Peso= Rendimento x comprimento total 
Peso=190,00 kg/km * 32,60 km = 6.090,78 kg 
*Conversão de peso (kg) em volume (m3) Volume = peso total/peso específico 
Volume total do mês = 6.090,78 / 1100 = 5,54 m3
*Calculo de viagens da equipe de coleta: 
Capacidade do caminhão caçamba toco = 6 m3
Quantidade de viagens por mês = 5,54 m3/ 6 m3 = 0,92 viagens 
Quantidade de viagens por dia 0,92 /23,65 = 0,04 viagens. 

- TRANSPORTE DE LIXO DOMICILIAR 
A. Definição 
Estes serviços consistem na remoção de resíduos sólidos regulares produzidos por estabelecimentos 
residências e comercias no perímetro urbano do município. A operacionalização deste serviço será efetuada 
porta a porta em todas as vias publicas abertas á circulação do veículo coletor. Os veículos coletores 
percorrerão os itinerários pré-estabelecidos, respeitando o horário das viagens programadas, contendo cad 
um deles uma guarnição composta de 01 motorista e 03 três garis coletores. 
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Estes coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com cuidado para não danificá-los, assim como 
deverão "dar acabamento" nos pontos de atendimentos especiais com a varrição do local. A guarnição 
deverá apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizado, sempre munido de equipamentos de proteção 
individual como: calçados, luvas, capas, etc. 
B. Estimativa do volume de lixo a ser coletado 
Como não temos dados sobre o volume de lixo produzido pela população do município, adotaremos a 
quantidade per capita, por dia de 950 gramas por habitante por dia, que corresponde a média dos 
municípios brasileiros, conforme o "manual de gerenciamento integrado" — lixo municipal. Esse valor já 
considera o lixo residencial e o lixo comercial. 
Consideramos ainda com base no mesmo manual que a densidade do lixo coletado de 300 kg/m3 (quilos 
por cada metro cúbico), e que a população urbana total prevista para o município, nas áreas em que será 
realizada a coleta de lixo (zona urbana) é de 9.064,00 habitantes. 
OPÇÃO 01: 
CAMINHÃO COMPACTADOR EM MÉDIA 8 t 
*quantidade de viagens semanais para transporte do lixo domiciliar. 
Calculo para um caminhão compactador em média 8 t 
Peso por semana = 61.150,38 kg = 61,15 t. 
O caminhão compactador fará duas viagens diárias, sendo uma no período da manhã e outra no período da 
tarde, considerando 5,50 dias por semanas temos: 
Peso de lixo por semana = = 5,5x1x2x8 = 88 t: 

Quantidade de caminhões compactadores = 61,15/88 = 0,69 — Considerar 1 caminhão compactador para a 
coleta dos resíduos da cidade o equivalente a 45,28 t por semana. 
Calculo do numero de garis coletadores; 
N.° de garis = n.° de caminhões x 3 
Coeficiente de segurança: 10% 
N.° de garis = 3 x 1,1 xl = 3,30 garis 
N.° de garis = 3 garis por mês para coletar o lixo domiciliar. 
Calculo do numero de motoristas; 
N.° de motoristas = n.° de caminhões x 1 
N.° de motoristas = 1 x 1 = 1 
N.° de motoristas = 1 motorista por mês para coletar o lixo domiciliar. 

OPÇÃO 02: (Caçambas toco, auxiliares utilizada para a coleta de entulho, resíduo de varrição, 
capina, poda, domésticos excedentes e de raspagem de sarjetas, canaletas e bueiros) 
CALCULO PARA CAMINHÃO CAÇAMBA TOCO, CAPACIDADE DE CARGA EM MÉDIA 6,00 
m3. O caminhão caçamba toco capacidade de carga 6,00 m3, ou 6x300 = 1.800,00 kg fará duas viagens 

uíntup, sendo uma no uíntup da manhã e outra no uíntup da tarde, considerando 5,50 dias por 

semanas temos: 
Capacidade de carga semanal do caminhão caçamba toco (1,80 t) — 2 viagens diárias = 19,80 t. 
Quantidade de caminhão caçamba toco = 30,58 /19,80 = 1,54; 
Quantidade de caminhão caçamba toco (1,80 t) = 2 
Considerar 3 (três) para a coleta dos uíntupl domiciliares da cidade. 
Calculo do numero de garis coletadores; 

N.° de garis = n.° de caminhões x 3 
Coeficiente de segurança: 10% 
N.° de garis = 2x3x1,10 = 6,60 garis 
N.° de garis = 10 garis por mês para coletar o lixo domiciliar. 
Calculo do numero de motoristas; 
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N.° de motoristas = n.° de caminhões x 1 
N.° de motoristas = 2 x 1 = 2 
N.° de motoristas = 2 motoristas por mês para coletar o lixo domiciliar. 
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COLETA DE ENTULHOS. 
e. Definição 

Estes serviços consistem na remoção de resíduos sólidos produzidos pela construção civil, por 
estabelecimentos residências e comercias no perímetro urbano do município. A operacionalização deste 
serviço será efetuada em todas as vias publicas abertas á circulação do veículo coletor. Os veículos 
coletores percorrerão os itinerários pré-estabelecidos, respeitando o horário das viagens programadas, 
contendo cada um deles uma guarnição composta de 01 motorista e 03 ajudante coletores, um operador de 
retro escavadeira. 
Estes coletores deverão "dar acabamento" nos pontos de atendimentos especiais com a varrição do local. A 
guarnição deverá apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizado, sempre munido de equipamentos de 
proteção individual como: calçados, luvas, capas, etc. 
A Construção civil é um dos setores econômicos de maior impacto no meio ambiente. Entre os impactos 
causados por essa atividade, pode-se citar o elevado volume de resíduos gerados, que, na maioria dos 
municípios brasileiros, são depositados irregularmente, intensificando os problemas de saneamento nas 
áreas urbanas. O objetivo do presente Plano é apresentar soluções para a coleta da produção de resíduos de 
construção e demolição (RCD) no município de BARÃO DE GRAJAÚ, Conforme pesquisa foi estimado 
produção de RCD a uma taxa de geração per capita de 1,23 kg/hab.ano. A densidade dos RCD encontrada 
foi de 1,28 ton/m3, e a composição gravimétrica mostrou que 88% dos RCD produzidos referem-se aos 
resíduos classe A, os quais tem grande potencial para reutilização e reciclagem. 
B. Estimativa do volume de entulho a ser coletado 
Como não temos dados sobre o volume de entulho produzido pela população do município, adotaremos a 
quantidade per capita, por ano de A geração per capita média de RCD está em torno de 367 kg/habitantes, 
por ano, que corresponde a média dos municípios brasileiros, conforme o "manual de gerenciamento 
integrado" — lixo municipal. Esse valor já considera o RCD. 
Consideramos ainda com base no mesmo manual que a densidade do lixo coletado de 1.280kg/m3 (quilos 
por cada metro cúbico), e que a população urbana total do município, nas áreas em que será realizada a 
coleta de lixo (zona urbana) é de 9.064,00 habitantes . 
B. Dados e cálculos da coleta de transporte de lixo domiciliar. DADOS: 
*Habitantes da zona urbana 9.064,00 habitantes; 
*Produção per capita por ano de lixo entulho: 1,23 kg/hab.ano. 
*Densidade do entulho domiciliar: 1.280 kg/m3 Cálculos: 
*Peso total mensal do Entulho: 
Peso total=habitantes x produção.ano/ 12 
Peso total = 9.064 x 1,23 /12 = 929,06 kg. 
*conversão de peso (kg) em volume (m3) 
Volume = peso total/densidade 
Volume mês = 929,06 /1.280 = 0,73 m3/mês 
*quantidade de viagens ao mês para transporte do entulho. 
Caminhão basculante 6 m3 = 0,54/6 = 0,12 viagens ao mês 
*quantidade de viagens por semana para transporte do entulho. 
Quantidade de viagem por dia = 0,01 
Sendo assim as equipe compostas pelos caminhões basculantes, serão utilizadas em seu tempo na coleta do 
lixo da varrição, capinação e poda, o restante utilizados na coleta de entulho. 
Os caminhões basculante faram duas viagens diárias, sendo uma no período da manhã e outra no period 
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da tarde. 
Quantidade de caminhões: 

Considerando: 
A coleta de varrição/capinação: 
Quantidade de resíduos = 29,36 m3/mês. 
A coleta dos resíduos de poda: 
Quantidade de resíduos = 5,54 m3/mês. 
A coleta de entulho: 
Quantidade de resíduos = 0,73 m3/mês. 
Temos a quantidade de viagens por dia de coleta de entulho mais coleta de resíduo de varrição e poda = 
35,62 m3/mês. 

LIXÃO - OPERAÇÃO E CONTROLE 
O caminhão deve depositar o lixo em "pilhas" imediatamente a jusante da frente de operação demarcada, 
conforme definido pelo fiscal. O desmonte dessas pilhas de resíduos deverá ser feito com o auxílio da 
lâmina do trator de esteira, que, em seguida, procederá a seu espalhamento e compactação. 
Na frente de operação, o lixo deve ser espalhado e compactado por um equipamento apropriado 
(preferencialmente um trator de esteira com peso operacional mínimo de 15 toneladas) em rampas com 
inclinação aproximada de 1 na vertical para 3 na horizontal (1:3). O equipamento de compactação deve 
estar permanentemente à disposição na frente de operação do aterro sanitário. 
A operação de compactação deve ser realizada com movimentos repetidos do equipamento de baixo para 
cima, procedendo-se, no mínimo, a 6 passadas sucessivas em camadas sobrepostas, até que todo o material 
disposto em cada camada esteja adequadamente adensado, ou seja, até que se verifique por controle visual 
que o incremento do número de passadas não ocasiona redução do volume aparente da mesma. 
Conforme os dados de calculo: 
Considerando a coleta de lixo domestico no uíntup de 30 dias 
* Habitantes da zona urbana estimados para o ano de 2021, será igual a 9,064,00 
*Produção per capita por dia de lixo domiciliar: 967 gramas 
*Densidade do lixo domiciliar: 300kg/m3
Cálculos: 
*Peso total mensal de lixo domiciliar: 
Peso total=habitantes x produção x 30 dias 
Peso total = Habitantes da zona urbana estimados para o ano de 2021, será igual a 9.064 x 0,967 x 30 = 
262.946,64 kg = 262,95 t 
*conversão de peso (kg) em volume (m3) 
Volume = peso total/densidade 
Volume mensal de resíduo domiciliar = 262.946,64 /300 = 876,49 m3
Volume mensal de resíduo de poda, entulhos, varrição e capina = 35,62 m3
Volume mensal total de resíduo = 912,11 m3
Considerando: 
*A produção diária de um trator de esteiras horaria com lâmina é de 106,00 m3/h 

Quantidade de horas em um mês (30 dias) é de 160 hora produtiva. 
O quantidade horas necessárias para espalhar e compactar os resíduos colocados no lixão = 912,11/106 = 
8,60 h/mensal. Adotar 9,00 horas por mês. 

RESUMO: 
- Caminhão caçamba toco capacidade de carga 6,00 m3 - 3 
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- Motoristas — 3 
- Colaboradores de varrição - 12 
- Colaboradores de capinação — 3 
- Colaboradores de poda — 1 
- Colaboradores de coleta de lixo — 10 
- Colaboradores de pintura de meio fio - 1 
Fiscais de turma — 1 
Supervisor — 1 
Supervisor de lixão —01 
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13. ENCARGOS SOCIAIS/ BDI/ MEMÓRIA DE CÁLCULO/PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/ 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

EM ANEXO 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Disponibilizar o número mínimo de operários, indicados neste Termo de Referência nas regiões e postos 
de trabalho e nos horários definidos pelo mesmo; 

b) A Contratada deverá cumprir e fazer cumprir todas as determinações que, em matéria de saúde e 
segurança do trabalho, os diferentes estatutos legais determinam ou venham a determinar como de 
observância obrigatória pelas empresas que possuem empregados regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho — CLT, independente do tipo de contrato de trabalho firmado com seus trabalhadores. Este 
compromisso deverá contemplar as Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria n.° 3214 do 
Ministério do Trabalho, na sua redação atual e também nas alterações que esta eventualmente possa vir a 
sofrer durante o período de vigência do contrato. 

c) Deverão ser oferecidas condições mínimas de saúde, através do desenvolvimento de ações em saúde e 
do provimento de materiais e equipamentos, que assegurem a segurança dos trabalhadores em relação à 
saúde e integridade dos mesmos especialmente dentro do ambiente de trabalho. 

d) Será admitido que os motoristas dos veículos de transporte de pessoal e ferramentas/equipamentos não 
sejam do quadro funcional da Contratada, na hipótese desta optar pela locação dos veículos. Caso 
ocorra esta opção, deverá ser exigido destes motoristas ou empresas o cumprimento das normas de 
segurança do trabalho. 

e) Manter seus funcionários sempre identificados e uniformizados durante a execução dos serviços; 



rOLHA: 

__ _~.~/  3 ' E~. ~s C .

RUBRICA: 

DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ N° 06.477.822/0001-44 

f) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários em serviço, 
causados a terceiros ou a Prefeitura de Barão de Grajaú-MA, mesmo quando utilizando equipamentos da 
prefeitura. 

g) Capacitar seus funcionários ao uso dos equipamentos e ferramentas postos a sua disposição para a 
execução das tarefas; 

h) Executar o serviço de forma silenciosa, ordeira e com urbanidade para com a população; 

i) Substituir qualquer componente da equipe que apresentar comportamento inadequado ou indecoroso ou 
não demonstrar qualificação para os serviços, objeto deste Termo de Referência, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas; 

j) Não permitir que componentes das equipes de trabalho, enquanto estiverem com uniforme a serviço da 
Prefeitura, executem serviço para terceiros; 

I) Manter as equipes de trabalho com todas as ferramentas, equipamentos e insumos exigidos no Termo de 
Referência em perfeitas condições de uso; 

m) Manter nas frentes de serviço pessoa autorizada a atender e fazer cumprir as determinações da 
Fiscalização; 

n) Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela Fiscalização na execução dos 
serviços; 

o) Não permitir que seus funcionários solicitem à população gratificações ou contribuições materiais de 
qualquer espécie, mesmo quando da ocorrência de datas festivas; 
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p) Cumprir todas as disposições legais pertinentes à saúde e segurança do trabalho as quais estão sujeitos 
contratos de trabalho regidos pela CLT, independente do seu quadro de pessoal enquadrar-se nesta situação; 

q) Obter, se necessário, alvarás e licenciamentos para suas atividades e instalações físicas, tanto próprias, 
como locadas, ou cedidas por meio de termo de cessão de uso. 

r) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato. 

s) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) emitir cada Autorização de Serviço; 

b) acompanhar e fiscalizar o serviço, em conformidade com a Lei n° 8.666/93; 

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços, podendo recusar 

aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 

d) notificar a Contratada para a substituição de produtos reprovados; 

e) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 

observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

f) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços; 

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

Contratada; 

h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 

assumidas pela Contratada. 

16. DO PAGAMENTO: 
16.1 O pagamento será efetuado mensalmente até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do Termo 
de Recebimento Definitivo, através de Ordem de Pagamento, correspondente ao valor mês, mediante 
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura discriminativa, devidamente atestados pelo setor competente. 

16.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura as certidões de regularid 
junto ao INSS e ao FGTS como condição para a liberação do pagamento. 

3 
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16.3. O Município poderá suspender o pagamento da nota fiscal, nos seguintes casos: 
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a) Descumprimento das obrigações da CONTRATADA para com terceiros, que possam, de 
qualquer forma, prejudicar ao Município; 

e) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

17. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do fornecimento/recebimento será feita diretamente pela Contratante, através de 
servidor formalmente designado na forma do art. 67 da Lei n° 8.666/93, a quem compete verificar se a 
CONTRATADA está executando o contrato em conformidade com este Edital e seus anexos. 

A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, obrigando-se desde já a 
Contratada assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem 
necessários ao desempenho de sua missão. 

Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 
penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu 
relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

Das decisões da Fiscalização, poderá a Contratada recorrer ao Secretário, responsável pelo 
acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos 
relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 

A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral 
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

18. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data da convocação. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pela adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração Municipal. 

O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura do 
contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do extrato do contrato. 

19. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12 (doze) meses, improrrogáveis. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

20.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a su 
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rescisão com as consequências contratuais e legais. 
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20.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados no Artigo 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com redação 
atualizada pela Lei 8.883/94. 

20.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei 
8.666/93). 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, comportar-se de modo 
inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa, cometerem fraude fiscal, se recusarem a 
assinar o contrato, falharem ou fraudarem na execução do contrato poderão ser aplicados, conforme o caso, 
as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados a Prefeitura Municipal de Barão de 
Grajaú pelo infrator de acordo com a Lei n° 10.520, de 2002 e o Art.87, da Lei 8.666/1993; 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Administração por período de até 02 
(dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 

21.2. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" acima poderão ser aplicadas juntamente com a da 
alínea "b"; 

21.3. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 
do licitante/contratado, na forma da Lei; 

21.4. O valor da multa aplicada será deduzido pela Prefeitura por ocasião do pagamento, momento em que 
o Departamento Administrativo e Financeiro desta Prefeitura comunicará à empresa. Caso não seja possível 
o pagamento por meio de desconto, a empresa fica obrigada a recolher a multa por meio de DAM —
Documento de Arrecadação Municipal, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data de recebimento da comunicação ou, se não atendidos, judicialmente, pelo rito e com os 
encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

22. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

22.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados e ate o uíntuplo na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
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23. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

FOLHA: 
PROC. 
RU BR CA:

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante vencedor; 

23.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações de 
habilitação; 

23.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante 
vencedor; 

23.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde que 
as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer serviços prestados, que de alguma 
forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos 
defeitos a serem apresentados após a entrega. 
b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 
responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão 
destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 
e) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus 
empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do empregado da 
CONTRATADA. 
c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, o 
valor da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que fica desde já pactuado. 
d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
e) As documentações de habilitação deverão esta de acordo com a Lei n° 10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e 
legislações correlatas. 

Barão de Grajaú, 02 de maio de 2023. 

Engenheiro do Município 

Aprovo o Termo de Referênc 

Barão de Grajaú, 02 de maio d/2023. 

PAULO SERGIO NASCI NTO BARROS 
Secretário Municipal j dministração 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ N° 06.477.822/0001-44 

Processo Administrativo N°: 52/2023 

Assunto: Licitação 

FOLHA: .2 
PROC.:  S. 
RUBRicA:__._~. 

Barão de Grajaú - MA, 02 de maio de 2023. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para 

prestação de serviços limpeza pública, para atender as necessidades do 

Município de Barão de Grajaú-MA. 

Solicitante: Secretaria Municipal de Administração. 

Pelo presente, procedo à autuação deste processo, e dou seguimento ao mesmo, 

adotando as providencias pertinentes. 

Ao Setor de compras para as demais providências. 

Protocolado em: 02 de maio de 2023. 

Protocolo Administrativo 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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CNPJ N° 06.477.822/0001-44 

~ OLHA: 
'ROC.:  -2 
RUBt~fCtt: ~ 

Processo N°: 52/2023 
SETOR DE COMPRAS 

DE: Setor de Compras. PARA: Secretaria Municipal de Administração 

ASSUNTO: Solicita Dotação Orçamentária. 

Informamos que os preços foram cotados de acordo com as tabelas oficiais de engenharia, 
pelo Setor de Engenharia do Município. A Secretaria de Administração para as demais providências. 

Atenciosamente, 

Barão de Grajaú — MA, 10 de maio de 2023. 

~ ~ 

tamento d Chefe d e e Compras 
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AUTORIZAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação 

FOLHA:  ~Zo 

PROC.. 

RUBRICA: 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços 

limpeza pública, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA. 

AUTORIZO a realização da despesa na FORMA DA LEI. Á Comissão Permanente de 

Licitação para fins de autuação do processo e demais providências. 

arão de Grajaú — MA, 11 de maio de 2023. 

PAULO SERGIO N CIMENTO BARROS 
Secretário Municip 1 de Administração 
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FOLHA: 
?ROC.:__ 
RUB CA: 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, autuo este Processo 

Administrativo que deu origem ao presente processo licitatório nas condições abaixo: 

DA LICITAÇÃO 

Processo Administrativo Nº: 52/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 25/2023 - Sistema de Registro de Preços 

Requisitante: Secretaria Municipal de Administração 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços limpeza 

pública, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR 

0 valor máximo estimado a ser pago será de R$ 2.488.017,48 (dois milhões, quatrocentos e 
oitenta e oito mil, dezessete reais e quarenta e oito centavos). 

Barão de Grajaú - MA, 24 de maio de 2023. 

d Ison Larlos Vaz da-Silva 
Pregoeiro Oficial 

9 
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UMA AOMINISTRAÇAO PARA TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ N° 06.477.822/0001-44 

DESPACHO 

A 

Procuradoria Geral do Município 

Processo Administrativo Nº: 52/2023 

Interessado: Comissão Permanente de Licitação 

Referência: Análise da Licitação 

V OLNA: 

RUBRICA; 

Para fins de análise e emissão de Parecer Jurídico acerca da legalidade dos procedimentos adotados, 

envio-lhe o Processo Administrativo Nº: 52/2023, o qual visa o Registro de Preços para futura e 

eventual Contratação de empresa para prestação de serviços limpeza pública, para atender as 

necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA. 

Barão de Grajaú - MA, 24 de maio de 2023. 

de on Carbs Vaz da va 
Pregoeiro Oficial 
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UMA ADMINISTRADO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXXX 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de 
serviços limpeza pública, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA. 

Data e hora de abertura da sessão pública: XXXXX 

Local: https://licitanet.com.br/, horário de Brasília/DF. 

Exclusiva ME/EPP ■ Sim © Não 

Reserva de cota exclusiva ME/EPP ■ Sim ©Não 

Pedidos de esclarecimento e Impugnação Até XXXXX 

Os pedidos de esclarecimento e as impugnações referentes a este procedimento devem ser encaminhados 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, para o endereço cpl.baraodegrajau@gmail.com, conforme 
Decreto n° 10.024/2019. 

l 
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UMA ADMINISTRAÇAO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX - CPL 

EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitação, através do Pregoeiro Oficial, que este subscreve, designado através de Portaria, torna público 
para conhecimento de todos que realizará no sistema Licitanet, às XXXXXXXXXX, Licitação na 
modalidade PREGÃO, em sua forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em regime de 
empreitada por preço unitário, de interesse da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, visando a 
contratação de empresa, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A licitação será regida pela LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; DECRETO N° 10.024/2019, e, 
LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente pela LEI N° 8.666, 
DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislações aplicada à matéria, naquilo que não contrarie este Edital 
e pelas cláusulas e condições abaixo declinadas. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, designado 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo "LICITANET", constante da página eletrônica do Licitanet, no endereço https://licitanet.com.br/.

Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília, 
Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. (Art. 53 do Dec 10.024/2019) 

Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito público subjetivo à 
fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o 
seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet. (Art. 54 do Dec 10.024/2019) 

O licitante deverá observar rigorosamente os prazos limites (data e horário) para o recebimento de 
propostas, bem como de abertura e início da sessão de disputa de preços, informados no preâmbulo do 
presente Edital. 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data 
acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subseqüente, 
independentemente de nova comunicação. 

1. OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços limpeza 
pública, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA, conforme as especificações 
descritas no  Anexo I deste Edital. 

1.2.O valor máximo estimado para a contratação deste objeto é de XXXXXXXXXXXXXXX 
1.3. O presente objeto será proposto em rigorosa observância às especificações do ANEXO I deste Edital e as 
normas vigentes que a ele se aplicarem. 

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no LICITANET e as 
especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2 
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2.1 Somente poderão participar deste Pregão empresas que atuam no ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta licitação. 

2.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes da licitação deverão confirmar seu 
enquadramento e condição, através de Declaração registrada em campo específico do sistema LICITA NET 

2.3 O pregoeiro poderá solicitar, via chat do sistema eletrônico LICITA NET, documentação com o 
intuito de comprovar a compatibilidade do ramo de atividade exercido pela empresa com o objeto do 
Edital, caso não seja possível tal comprovação mediante consulta na Receita Federal. 

2.4 Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrar em uma ou mais das seguintes 
situações: 

a) que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público, seja federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal; 

b) Estejam sob regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação, recuperação judicial, 
exceto quando estiver com plano de recuperação judicial homologado pelo juiz de falência, 
devidamente comprovado; 

c) em consórcio ou associação; 

d) as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OPSCIP, conhecidas como ONGS, 
nos termos do Acórdão TCU n° 746/2014 — Plenário — (TC-021.605/2012-2); 

e) impedidas, ainda que de forma indireta, de participar de licitações ou de contratar quando a 
penalidade foi aplicada por órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou 
Municipal com fundamento no art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 

I) 

g) 

h) 

que esteja impedida de participar de licitações em quaisquer órgãos Municipais; 

que estejam inadimplentes com a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú; 

nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9° da Lei 8.666/93. 

2.4.1 Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de 
responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

2.5 É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou 
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

b.1) Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 
Vinculante/STF n° 13, art. 5°, inciso V. da Lei n° 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2°, inciso 
111, do Decreto n.° 7.203, de 04 de junho de 2010); 

2.6 É vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura 
Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste 
órgão contratante. 

3 



DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇAO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Fls. N° 

Proc. N° 52/2023 

Rubrica 

2.7 As empresas que se encontrarem com a sanção de impedimento com fundamento no art. 7° da 
Lei n° 10.520/02, aplicada por Órgãos Federais, Estaduais ou Municipais terá proposta recusada, sem 
prejuízo da abertura de procedimento administrativo para possível aplicação de penalidade. 

3. DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

3.1 O certame será conduzido por servidor da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, designado 
Pregoeiro, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: conduzir a sessão pública; receber, examinar e 
decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; verificar a conformidade da 
proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; receber, examinar e decidir os recursos e 
encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 
processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. (Art. 17 do Decreto 
10.024/2019) 

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

4.1 A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os membros 
da equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente 
credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. (art. 9°, do Decreto n° 10.024/2019)_ 

4.2 A sessão pública ocorrerá por meio do Sistema de Compras do Governo federal, disponível no 
endereço eletrônico https://licitanet.com.br/. (Art. 5° do Dec. 10.024/2019). 

4.3 O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de 
senha pessoal e intransferível. (art. 9°, § 1 ° do Decreto n° 10.024/2019)_ 

4.4 O credenciamento do Licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro cadastral 
atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF (art. 10, do Decreto n° 
10.024/2019). 

4.5 O credenciamento no SICAF permite a participação dos interessados em qualquer pregão, na forma 
eletrônica, exceto quando o seu cadastro no SICAF tenha sido inativado ou excluído por solicitação do 
credenciado ou por determinação legal. (art. 11 do Decreto n° 10.024/2019). 

4.6 A perda da senha ou qualquer inviabilidade de seu uso e qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio 
de acesso (art. 19, Inc V, do Decreto n° 10.024/2019). 

4 
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4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a este 
Município, promotor da Licitação, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 19, Inc III, do Decreto n° 10.024/2019). 

4.8 Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, bem como acompanhar todos os atos pertinentes ao 
Pregão até o momento da homologação do certame (Art. 19, Inc IV do Dec 10.024/2019). 

4.9 O Licitante deverá ainda preencher em campo próprio do sistema LICITANET as declarações 
pertinentes. 

5 DA SESSÃO PÚBLICA (Arts. 27, caput, do Dec 10.024/2019). 

5.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

5.2 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a 
utilização de sua chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 
acesso e senha. 

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

5.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.6 Nessa etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, não haverá 
ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos relacionados ao 
julgamento das propostas. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 
(Arts. 26 e 27 do Dec 10.024/2019). 

6.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

5 
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6.2 O Licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital (art. 26, § 4°, do 
Dec 10.024/2019). 

a) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
Licitante às sanções previstas na legislação e neste Edital. 

6.3 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

6.4 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 
encerramento do envio de lances, observado o prazo dado durante a negociação. 

7. CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS (Art. 28 do Dec 10.024/2019) 

7.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

7.2 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, sendo acompanhado em 
tempo real por todos os participantes. 

8. ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS (Art. 29 do Dec 10.024/2019). 

8.1 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 

8.2 Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 

9. INÍCIO DA FASE COMPETITIVA (Art. 30 do Dec 10.024/2019) 

9.1 Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva de lances que ocorrerá 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.2 Os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

9.3 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 
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9.4 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

9.5 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

9.6 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

10 MODO DE DISPUTA (Art. 31 e 32 do Dec 10.024/2019) 

10.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto — onde os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento 
adotado no edital. 

10.2 No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta. 

10.3 O intervalo mínimo de diferença entre os lances será de 2%. 

10.4 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

10.5 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

10.6 Na hipótese de não haver novos lances na forma acima estabelecida, a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 

10.7 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
mediante justificativa e, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em 
prol da consecução do melhor preço conforme os critérios objetivos definidos no edital. 

11 DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES (Art. 34 e 35 do Dec. 
10.024/2019) 

11.1 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
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11.2 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

12 OS CRITÉRIOS DE DESEMPATE (Art. 36 e 37 do Dec. 10.024/2019) 

12.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 
e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério 
estabelecido no § 2° do art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira 
hipótese. 

12.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do dispositivo acima, caso não haja envio de 
lances após o início da fase competitiva. 

12.3 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

13 DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS (Art. 38 e 39 do Dec. 10.024/2019) 

13.1 Para fins de julgamento de proposta, será considerada vencedora aquela que, estando de acordo com 
as especificações exigidas, ofertar O MENOR PREÇO GLOBAL, desde que atendidas as exigências do 
Edital. 

13.2 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

13.3 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

13.4 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação 
no edital, observado o seguinte: 

13.4.1 Os critérios objetivos fixados para definição do melhor preço, considerados os prazos para a 
execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais 
condições estabelecidas no edital. 

13.4.2 O prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, 
para envio da proposta adequada ao último lance ofertado e, se necessário, dos documentos 
complementares. 

13.4.3 Verificação da habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto 
no Edital e Termo de Referência. 
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13.5 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro, via chat, poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do Licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

a) O não envio da proposta adequada ao valor final negociado ou dos documentos de 
habilitação, no prazo determinado pelo Pregoeiro, via chat, resultará na desclassificação da 
proposta ou na inabilitação do Licitante, ficando ainda passível a aplicação de penalidade. 

13.6 Não serão consideradas propostas com alternativas, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais Licitantes, devendo as proponentes observarem as especificações do Edital. 

13.7 Informar o endereço, telefone, e-mail da empresa e assinatura do seu representante legal 
devidamente identificado e qualificado. 

13.8 Quando solicitadas pelo Pregoeiro, as cópias autenticadas dos documentos de habilitação técnica 
deverão ser encaminhadas em até 08 dias úteis, contados a partir da data da declaração de vencedor, para o 
seguinte endereço: 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - CNPJ.: 06.477.822/0001-44 

Sede da Prefeitura / Setor de Licitações — CPL 

Rua Seroa da Mota, 314, Centro, no Prédio da Prefeitura Municipal de Barão de 
Grajaú, Sala de Reuniões da CPL - CEP: 65.660-000 

13.9 Será desclassificada a proposta que: 

a) Contenha ilegalidade ou vício insanável; 

b) Obedecida a ordem de classificação e após a negociação com o Pregoeiro, apresentar preço 
final superior ao valor estimado pela Administração. 

e) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 
são coerentes com os de mercado; 

d) Apresentarem proposta alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado; 

e) Que não atendam as condições previstas no Termo de Referência; 

I) Serão desclassificadas as propostas que não apresentarem documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, o atendimento aos requisitos do presente instrumento. 

g) As licitantes que apresentarem meras declarações de atendimento às condições ora estipuladas 

também terão suas propostas desclassificadas. 
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h) Não apresentar junto a proposta de preços a composição de custo, cronograma físico 
financeiro, composição de bdi e encargos sociais. 

13.10 Os erros, equívocos e omissões havidas nos lances serão de inteira responsabilidade do Licitante, 
não lhe cabendo, em caso de classificação, eximir-se do fornecimento do objeto da presente Licitação, sob 
pena de aplicação de sanção pela Administração, salvo motivo justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

13.11 O Pregoeiro poderá realizar diligência no sentido de verificar a aceitabilidade das propostas caso 
tenha alguma dúvida, levando em consideração a competitividade e a melhor forma de promover a aquisição 
para o órgão. 

13.12 O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação, observado o disposto na Lei n°9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

14 A PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1 A proposta de preços reajustada ao valor negociado deverá obedecer às seguintes condições: Ser 
redigida em linguagem clara, contendo a razão social, o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fac-símile, e-
mail, preferencialmente, assinada e/ou rubricada em todas as folhas pelo representante legal da empresa 
licitante e que os preços contidos na proposta, incluam todos os custos e despesas, tais como: impostos, 
frete, seguros e demais encargos necessários à execução do contrato. 

a) Valor unitário e total estimado para a prestação dos serviços, composição de custo, cronograma 
físico financeiro, composição de bdi e encargos sociais. 

14.2 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura das 
propostas. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1 Toda documentação de habilitação deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio do 
sistema, concomitantemente com a proposta, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 

15.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro e/ou membros da Equipe de Apoio verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação mediante consultas consolidada ao site  https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria Geral da 
União; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) 
do Conselho Nacional de Justiça, conforme determina o Acórdão TCU Plenário n° 1793/2011, 
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e) Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça, Inidôneos - Licitantes Inidôneos do 
Tribunal de Contas da União; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas do Portal da Transparência; e 

e) Consulta ao SICAF a fim de verificar se há Impedimento de Licitar no SICAF com base na 
Lei. n° 10.520/2002. 

15.3 A existência de registro da licitante que impliquem em restrição ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública acarretará exclusão automática da empresa 
do certame, mediante recusa de sua proposta. 

15.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.5 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

15.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

15.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

15.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

15.9 Declarações disponibilizadas no sistema LICITA NET: 

I. Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida de participar 
de licitações ou de contratar com nenhum órgão da Administração Pública Federal e que está ciente da 
obrigação de declarar o fato superveniente, em cumprimento ao disposto no parágrafo 2° do art. 32 da 
Lei n° 8.666/1993; 

II. Declaração expressa do responsável pela empresa de que não possui em seu quadro de pessoal 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz (Lei n°9.854/1999); 

Ill. Declaração de que a empresa licitante conhece e concorda com as condições estabelecidas no 
Edital e que atende aos requisitos de habilitação; 

IV. Declaração de elaboração independente de proposta; 

V. Declaração de não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pelo Ministério do Trabalho e Emprego, 
por meio da Portaria n° 540/2004. E, não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por 
infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho 
escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do art. 149 do 
Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das 
Convenções da OIT n°29 e 105. 
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15.10 As declarações de que tratam os incisos "I a V" são disponibilizadas pelo sistema LICITANET. 

15.11 Habilitação Jurídica: A documentação relativa à habilitação jurídica será a seguinte: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

f) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
n° 5.764, de 1971, e ainda: 

f.1) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

f.2) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

f.3) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; 

f.4) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação. 

g) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
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i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

j) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente quando a atividade assim o exigir. 

k) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

1) Cópias(s) da(s) cédulas(s) de identidade(s) dós sócios. 

15.12 Regularidade Fiscal e Trabalhista: A documentação comprobatória da regularidade fiscal será a 
seguinte: 

a) Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicílio ou sede da licitante. 

b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de débito trabalhista - CNDT, em conformidade com o 

disposto na CLT com alterações da Lei n° 12.440/2011; 

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e consulta quadro de 

Sócios, emitido nos últimos 30 (trinta) dias; 

1) Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

15.12.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais (ou estaduais) relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal (Fazenda Estadual) do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

15.12.2 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

15.13 Qualificação Técnica: A qualificação técnica será feita a partir da comprovação dos seguintes 
documentos: 
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15.13.1 Certidão de Registro de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, junto ao Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA, ou outro equivalente com competência para trabalhar com o 
objeto licitado, em nome da empresa licitante; 

15.13.2 Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional expedida por pessoa jurídica de direito público ou 
privado comprobatório do desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, em 
características, quantidades e prazos, que comprove que a empresa licitante tenha executado serviços 
similares do objeto licitado, comprovando, ainda, que a prestação dos serviços foi satisfatória. 

15.13.3 Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos serviços; 

15.13.4 Qualificação Técnico Profissional: A licitante deverá comprovar que possui em seu quadro de 
pessoal permanente, na data da entrega das propostas, Engenheiro Ambiental e Engenheiro Civil, detentores 
de Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente acompanhado do Acervo Técnico do CREA, que comprove ter os profissionais executaram 
serviços mais significativos ou semelhantes ao objeto da licitação (coleta e transporte de resíduos sólidos 
domiciliares, varrição manual de vias e logradouros públicos e coleta mecanizada e transporte de resíduos 
sólidos urbanos). 
15.13.4.1 A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) acima referido(s) poderá ser feita 
através de cópia do contrato social, quando se tratar de dirigente(s) de empresa, contrato de trabalho onde 
consta a qualificação, o Registro do Empregado, contrato com profissional autônomo, que se responsabilize 
tecnicamente pela execução do eventual contrato ou declaração de contratação futura, com a devida 
anuência do profissional. 
15.13.4.2 O (s) profissional(is) indicado(s) pela licitante para fins de comprovação da capacidade técnico 
profissional, conforme indicado na alínea acima, deverá(ão) participar dos serviços, objeto da licitação, 
admitindo-se a substituição por profissional(is) de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado 
pela Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, devendo ser declarado pelo licitante. 

a. l ) Os atestados deverão referir-se a fornecimento no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

a.2) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e 
endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo 
e cargo/função. 

a.2) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato. 

a.3) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram efetuados o 
fornecimento. 

15.13.5 Declaração de que a empresa se responsabiliza por todos os encargos trabalhistas, previdenciárias e 

demais encargos, inclusive, acidentes de trabalho; 
15.13.6 Declaração do (s) profissional (is) detentor (es) do (s) Atestado (s) de Capacidade Técnica de que 

administrará pessoal e diretamente os trabalhos objeto deste Edital e seus Anexos. 
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15.14 Qualificação Econômico-Financeira: A documentação a ser apresentada consistirá de: 
15.14.1 Balanço patrimonial e demonstração de resultado do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados, na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, termo de abertura e 
encerramento, bem como, notas explicativas, registrados na junta comercial, vedada a substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, observando-se as seguintes condições: 

a) quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, essa 
peça de escrituração contábil poderá ser atualizadas com base na variação ocorrida do IGP-DI 
(Fundação Getúlio Vargas) ou de outro indicador que o venha substituir (devendo ser 
apresentado o respectivo memorial de cálculo); 

b) A expressão na forma da lei será, objetivamente, suprida quando o balanço patrimonial e a 
demonstração de resultado forem apresentados em uma das seguintes formas: 

I - publicados em Diário Oficial; 

II - publicados em Jornal; ou 

III - por cópia ou fotocópia registrada na Junta Comercial, ou Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas, da sede ou domicílio do licitante; 

IV - por cópia ou fotocópia extraída do Livro Diário — devidamente autenticado pela Junta 
Comercial, ou pelo Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas, da sede ou domicílio do 
licitante - inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento (de acordo com a IN n° 
65197-DNRC). 

c) A situação financeira da licitante será analisada através dos balanços, sendo considerada 
qualificada aquela que obtiver, no mínimo, os seguintes Índices: 

Índice de Liquidez Corrente superior a 1,00 -

ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral superior a 1,00 -

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Índice de Solvência Geral superior a 1,00 -

ISG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

c.1) As empresas que apresentarem índices contábeis iguais ou inferiores a 1 (um), 
15 
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deverão comprovar um capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior a 10% 
(dez por cento) do valor estimado para contratação." 

d) Qualquer dos documentos referidos na letra "a" deste item, somente serão considerados 
válidos na forma da lei se apresentados juntamente com a Certidão de Regularidade 
Profissional do técnico responsável pela assinatura dos referidos documentos, expedidas 
pelo Conselho de Contabilidade da sede da licitante. 
e) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante, contendo os valores mensais 
e anuais (contratos em vigor celebrados com a administração pública em geral e iniciativa 
privada) que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 
financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de 
rotação. 
f) Comprovação de Disponibilidade Financeira Liquida (DFL) A disponibilidade financeira 
líquida mede o valor até o qual a licitante possui capacidade de contratar e deverá ser igual 
ou superior ao orçamento oficial elaborado por esta Prefeitura para os serviços objeto da 
presente licitação, caso contrário, a licitante será inabilitada. Será calculada pela seguinte 
fórmula: 
DFL = (n x CFA) - Va 
12 
Onde: 

DFL = DISPONIBILIDADE FINANCEIRA LÍQUIDA 
N = PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM LICITAÇÂO (Expresso em meses) 
Va = VALOR RESIDUAL ATUALIZADO DOS CONTRATOS 
CFA= 10(AC+RLP+IT-PC-ELP-IF) 
CFA = CAPACIDADE FINANCEIRA ANUAL 
AC (Ativo Circulante) 
RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
IT = IMOBILIZADO TOTAL 
PC = PASSIVO CIRCULANTE 
ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
IF = IMOBILIZADO FINANCEIRO 
AC = ATIVO CIRCULANTE 

Os valores residuais serão apropriados "pro-rata" aos "n" meses de execução contratual nos 
casos em que os prazos residuais dos contratos em andamento ultrapassarem o prazo de 
execução estipulado para os serviços em Licitação. Os dados contratuais relevantes serão 
obtidos no anexo — RELAÇÃO DOS CONTRATOS DA EMPRESA EM EXECUÇÃO E 
A INICIAR. 

f. I) A comprovação de DFL deverá ser apresentada, obrigatoriamente, com as assinaturas do 
contador e do representante legal da empresa, assim como deverá conter suas laudas 
rubricadas por estes. Todas as informações constantes do Balanço Patrimonial que serão 
utilizados como subsídios para calcular a DFL são de exclusiva responsabilidade da 
empresa, a omissão de qualquer dado resultará na inabilitação da empresa licitante. 

15.14.2 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega 

dos envelopes. 
16 



DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇ.AO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Fls. N° 

Proc. N° 52/2023 

Rubrica 

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

15.15 Outros documentos: 

a) Certidão Simplificada e Específica expedida pela junta comercial, emitidos no exercício. 
b) Dispensa de Licenciamento Ambiental de transporte de resíduos sólidos não perigosos, emitido pela 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente. 

15.16 A verificação no SICAF ou nos sites dos órgãos expedidores de existência de restrição relativa à 
regularidade fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte não impede a sua habilitação conforme 
determina a Lei Complementar 123/2006 e alterações. 

15.17 A documentação deverá: 

a) estar em nome da licitante; 

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente; 

c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz, exceto para os casos expressos de 
recolhimento centralizado e devidamente comprovado. 

15.18 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na 
presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades 
insanáveis, serão inabilitadas. 

15.19 Não serão aceitos protocolos de entrega de solicitação de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital. 

15.20 Consoante disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, e na Lei n°. 11.488/2007, verificada a existência de restrição relativa à regularidade fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que tenha apresentado melhor proposta, 
o Pregoeiro: 

a) emitirá mensagem declarando o licitante vencedor, fixando prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; e 

b) suspenderá a sessão eletrônica fixando data e hora para a reabertura. 

15.21 O licitante poderá solicitar prorrogação do prazo fixado no subitem 15.20.a, por igual período, 
mediante mensagem enviada ao Pregoeiro, por meio do e-mail cpl.baraodegrajau@gmail.com ou através do 
chat. 

15.22 A não-regularização da documentação nos termos acima implicará: 

a) decadência do direito à contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, sem prejuízo das sanções a que se refere o art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993; e 
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b) exame, pelo Pregoeiro, quando da reabertura da sessão, das propostas ou lances 
subsequentes, obedecida a ordem de classificação. 

16 A IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 
16.15 Dos Esclarecimentos: (Art. 23 do dec. 10.024/2019) 

16.15.A Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro, exclusivamente por meio 
eletrônico, através do e-mail cpl.baraodegrajau@gmail.com, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para a realização do certame. 

16.15.B O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 

16.15.0 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

16.16 Das Impugnações: (Art. 24 do dec. 10.024/2019) 

16.16.A Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar por meio eletrônico o Ato Convocatório do Pregão. 

16.16.B A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contados da 
data de recebimento da impugnação. 

16.16.0 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16.16.D Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 

16.16.E A impugnação deverá vir acompanhada de documento que comprove os poderes do signatário de 
representar o Licitante (contrato social no caso de sócio, e procuração do contrato social nos demais casos). 

16.16.F O envio da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital implicará 
na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

16.16.G Ocorrendo alterações no Edital que afetem a formulação das propostas, será publicado "Aviso" no 
Diário Oficial do Município, bem como designada nova data para realização do certame. 

16.16.H As alterações do Edital serão comunicadas a todos os licitantes através do link visualizar 
impugnações/esclarecimentos/avisos do LICITANET, assim como pelo e-mail que constar da retirada do 
Edital. 

16.17 Dos Recursos: (Art. 44 do Dec 10.024/2019) 

16.17.A Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de 
forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
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16.17.B A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante quanto à intenção de recorrer importará 
na decadência do direito de interpor recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 

16.17.0 A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias. 

16.17.D As demais Licitantes ficam desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, também via sistema, 
em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis para a defesa dos seus interesses. 

16.17.E O Pregoeiro verificará os pressupostos de admissibilidade da intenção de recurso. 

16.17.F O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio daquele que praticou o ato recorrido, 
o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir, devidamente informado, devendo neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados do recebimento do recurso. 

16.17.G Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente informado à 
consideração da autoridade superior competente que proferirá decisão definitiva antes da homologação do 
procedimento. 

16.17.H O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

16.17.I O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

16.1 7.J Não serão conhecidos os recursos cujas petições não sejam apresentadas tempestivamente. 

17 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (Arts. 45 e 46 do Dec. 10.024/2019) 

17.15 Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 
instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

17.16 A homologação em favor da Licitante adjudicada na Licitação será feita pelo Secretário de 
Administração do Município de Barão de Grajaú após constatada a regularidade dos atos praticados e 
recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

17.17 Ocorrendo recurso, depois de proferida a decisão e feita a comunicação ao interessado, o resultado 
da Licitação será submetido ao Secretário de Administração do Município de Barão de Grajaú para os 
procedimentos de adjudicação e homologação. 

18 DA DESPESA 

18.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos orçamentários: 
A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento geral do 
Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico constarão quando for 
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formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o art. 7° § 2 da Lei 7.892/13 c/c Art. 62 
da Lei n° 8.666/93. 

19 DA CONTRATAÇÃO E REAJUSTE 

19.1 A contratação com a empresa vencedora far-se-á por Termo de Contrato, conforme Minuta de 
Contrato em anexo, considerando a proposta apresentada e disposições legais. 
19.2 A licitante será convocada para assinar o Termo de Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação, podendo o prazo ser prorrogado por uma única vez. 
19.3 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. O prazo de inicio da prestação dos 
serviços será de 05 (cinco) dias, a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
19.4 Quando o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato no prazo e condições estabelecidas, a Administração poderá convidar para assinar o Contrato os 
demais licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, e em igual prazo, desde que sejam 
mantidas todas as condições do Edital. 
19.5 Respeitado o amplo direito de defesa, o contrato poderá ser rescindido em conformidade com o 
disposto nos arts. 77 a 79 da Lei n° 8.666/1993, e suas alterações posteriores, das seguintes formas: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/1993; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; 

III -judicial, nos termos da legislação. 
19.6 Na hipótese de rescisão administrativa são assegurados à Administração os direitos previstos no art. 
80 do Lei n° 8.666/1993. 
19.7 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
do Secretário Municipal de Administração. 

20 DA SUBCONTRATAÇÃO 
20.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
20.1.1 A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, erros 
ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
20.1.2 A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e estará obrigada a 
aceitar suas decisões. 

21 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
21.1 A execução das atividades será acompanhada pela Equipe de Gestão do Contrato, especialmente 

designada para esse fim, a ser oportunamente indicada pela área gestora, em conformidade com as 
disposições contidas no art. 67 da Lei n° 8.666/1993. 

21.2 A fiscalização deve observar o disciplinado no Contrato. 

22 OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
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22.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das constantes no 
Termo de Referência e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo relacionadas: 

I. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, tais como: transportes, fretes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 
quaisquer outras que porventura existam ou venham a ser criadas e exigidas pela Administração 
Pública; 

II. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

III. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no montante de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do §1° 
do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, observando-se o disposto no § 2° e seguintes do referido artigo. 

2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

23.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade do CONTRATANTE, além das constantes no 
Termo de Referência e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo relacionadas: 

I - Receber o objeto de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência; 

II - Comunicar eventuais falhas ocorridas na execução do objeto; 

III - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no contrato; 

iV - Designar, em conformidade com ó disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/1993, um 
representante responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato (Equipe de Gestão 
do Contrato), sem prejuízo da total responsabilidade da Contratada perante o Contratante ou 
para com terceiros. 

24 RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, FATURAMENTO E PAGAMENTO 

24.1O recebimento do objeto será em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei n° 8.666/1993 e de acordo 
com o estabelecido no Termo de Referência (anexo I do edital). 

24.2 O pagamento será efetuado na conta bancária fornecida pela empresa, em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento definitivo. 

24.3 Os pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária serão realizados 
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

24.4 O CONTRATANTE verificará a situação do fornecedor por meio de consulta "On Line" no SICAF, 

cujo resultado será impresso e anexado ao processo. 
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24.5 No caso de eventual atraso de pagamento desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para isso serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios, à taxa nominal de 6% 
(seis por cento) ao ano, capitalizados diariamente em regime de Juros simples. O valor dos encargos será 
calculado pela fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios devidos; 

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento; 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e 

VP = Valor da prestação em atraso. 

24.6 Se o inadimplemento for provocado pela CONTRATADA por não cumprir com as suas obrigações, 
o CONTRATANTE ficará isento de promover tal atualização monetária. 

25 DAS PENALIDADES 

25.1 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú poderá aplicar ao licitante ou contratado (conforme o caso), 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, as penalidades constantes no art. 87 da Lei n° 
8.666/1993. 

25.2 A recusa injustificada da firma adjudicatária em receber o Contrato e/ou a Nota de Empenho no 
prazo estabelecido após a convocação caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas. 

25.3 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, sem efeito suspensivo, obedecendo-se aos prazos 
legais. 

25.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas por juízo da Administração nas hipóteses de casos 
fortuito e/ou força maior, devidamente justificadas e comprovadas. 

25.5 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú aplicará as penalidades previstas no Edital e seus anexos 
e na Lei n° 8.666/1993, sem prejuízo das responsabilidades penal e cível. 

25.6 Quando for aplicada multa, seu valor será descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. 
Não se verificando as hipóteses anteriores, a CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor 
correspondente mediante Guia de Recolhimento. Frustrada a cobrança, serão encaminhadas cópias do 
processo para inscrição da dívida junto ao Município. 
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25.7 A retenção do valor da multa poderá ser feita cautelarmente, quando se tratar de última parcela a ser 
faturada, ou quando do encerramento do processo administrativo de penalidade. 

25.8 Durante a FASE DA LICITAÇÃO E/OU EXECUÇÃO CONTRATUAL, o licitante estará 
sujeito nos termos da Lei a penalidade de: 

I. Impedimento de licitar e contratar com a União, descredenciamento do SICAF pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no Contrato, e 
demais cominações legais, quando for convocado no prazo de validade de sua proposta, e 
não assinar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida no Edital; apresentar 
documentação falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

25.9 A aplicação das sanções, previstas neste Edital e seus anexos, não afasta eventuais processos de 
responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes da Lei n° 12.846/2013. 

26. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26.1. Após a publicação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras e, se houver, as empresas 
classificadas para formação do cadastro de reserva, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
independentemente de convocação, para comparecerem perante a Comissão Permanente de Licitação -
CPL (Órgão Gerenciador) para assinar a Ata de Registro de Preços. 

26.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de interesse 
público a ser devidamente justificado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL nos autos do 
processo para registro de preços.

26.1.2. Caso a convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços não seja emitida dentro do 
período de validade da proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A 
Administração poderá solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta) dias antes de findo o prazo de 
validade. 

26.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo 
estabelecido no item 26.1, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a às 
sanções previstas neste Edital. 

26.2.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes. 

26.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor. 

26.3. A Ata de Registro de Preços será firmada entre o Município de Barão de Grajaú, representado pela 
CPL (Órgão Gerenciador), e os licitantes vencedores, e, se houver, as empresas classificadas para formação 
do cadastro de reserva, para atendimento de demandas dos Órgãos Participantes. 

26.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
publicação no Diário Oficial do Município. 
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26.5. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que dela 
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

27. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. Após a publicação da resenha da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial os órgãos públicos 
poderão utilizar o Sistema de Registro de Preços para contratação dos serviços registrados, observadas as 
normas editadas pela Comissão Permanente de Licitação - CPL (Órgão Gerenciador). 

27.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 
Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia 
consulta à CPL para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em 
vigor. 

27.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à CPL. 

27.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que esta prestação de serviços não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

27.4.1. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos 
quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão 
participantes. 

27.4.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao quintúplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

27.5. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

27.6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo à CPL (Órgão Gerenciador) 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

27.6.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
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27.6.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, 
respeitada a legislação relativa às licitações. 

28. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

28.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL (órgão 
gerenciador), quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço registrado; 
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no 
mercado; 
e) houver razões de interesse público, nos termos do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93; 
f) forem aplicadas as sanções previstas no art. 87, da Lei Federal n° 8.666/93 ou no art. 7° da Lei Federal 
n° 10.520/2002; 
g) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, nos termos do art. 78, da 
Lei federal n° 8.666/93, ou a pedido do fornecedor. 

28.1.1. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 

29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
29.1 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a 
presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
mediante provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o direito de indenizações, salvo as disposições 
legalmente previstas. 
29.2 Simples omissões ou irregularidades sanáveis e irrelevantes, assim entendidas aquelas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos, bem como de suas validades jurídicas, e que não 
causem prejuízo à Administração e aos Licitantes, poderão ser relevadas. 
29.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública do Pregão. 
29.4 Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pelo Pregoeiro de acordo com a Legislação 
pertinente. 
29.5 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as sessões 
relativas a este Pregão e utilizar este meio como prova. 
29.6 É facultada ao Pregoeiro e/ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a promoção de 
diligências destinadas à esclarecer ou à complementar a instrução do processo. 
29.7 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas a favor da ampliação da disputa 
entre os interessados sem comprometimento da segurança jurídica do futuro Contrato. 
29.8 Nesta data passa a constar o mesmo informativo deste Edital no Portal da Transparência, em 
"Transparência/Licitações". 
29.9 É competente o foro do Juízo Estadual da Seção Judiciária da Cidade de Barão de Grajaú, no Estado 
do Maranhão, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitação. 
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29.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. 

29.11 Na hipótese do processo licitatório sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam 
automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido processo estiver suspenso. 

29.12 Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor que 
tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste 
PREGÃO, independentemente de transcrição. 

29.13. Integram o presente Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos: 
ANEXO I — Termo de Referência 
ANEXO II — Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO III — Minuta do Contrato 

Barão de Grajaú — MA, XXXXXXXXXX. 

EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços limpeza 
pública, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA. 

2. HISTÓRICO 

Barão de Grajaú é um município brasileiro do Estado do Maranhão. Localiza-se no Leste Maranhense, 
microrregião das Chapadas do Alto Itapecuru. 

Foi fundada em 29 de março de 1911 à margem esquerda do rio Parnaíba, tendo na margem direita a cidade 
de Floriano (Piauí). Seu padroeiro é Santo Antônio de Pádua, sua área é de 2.247 km2 representando 
0.6769 % do Maranhão, 0.1446 % da Região Nordeste e 0.0264 % de todo o território brasileiro tem clima 
semiárido, está a 108m de altitude e no CENSO de 2010 sua população está com 17.816 habitantes. A 
vegetação predominante é a caatinga e o cerrado, que produz arroz, babaçu, buriti e a palmeira jussara. 

O nome do município é uma homenagem a Carlos Fernandes Ribeiro, o Barão de Grajaú, título 
nobiliárquico restrito a nobreza monárquica. O barão foi vice-presidente da província do Maranhão, tendo 
exercido a presidência interinamente seis vezes, de 28 de março a 17 de maio de 1878, de 27 de maio a 24 
de julho de 1880, de 6 de maio a 25 de setembro de 1883, de 2 de março a 18 de setembro de 1884, de 16 de 
maio a 23 de junho de 1885, e de 30 de junho a 3 de agosto de 1889. A residência do barão abriga hoje o 
Museu de Arte Sacra do Maranhão e trata-se de um sobrado do século XIX localizado no centro histórico 
de São Luís (MA). A homenagem é de autoria do piauiense Agapito Alves de Barros, um comerciante que 
foi pioneiro no lugar. 

Os bandeirantes foram os primeiros a desbravarem suas terras, assim como muitas das demais terras do 
Sertão Maranhense. Vindos do Vale do São Francisco e da Serra da Ibiapaba em Pernambuco, eles 
começaram pelo município vizinho, Pastos Bons (MA) e estenderam suas rotas por toda a região, 
explorando a agricultura e a pecuária. Mais tarde, a colonização do lugar seria realizada por pioneiros 
vindos do Piauí. Notícias da época dão conta de que em 1884, o lugar já era "um povoado de certa 
importância". 

Tornou-se município pela Lei n° 587, de 18 de março de 1911, mas sua elevação à categoria de cidade 
somente ocorreria com o Decreto-Lei n°45, editado em 29 de março de 1938. 

3. INTRODUÇÃO 
O presente termo de referência tem por objetivo descrever as diversas etapas dos Serviços de Limpeza 
pública no município de BARÃO DE GRAJAÚ- MA, sendo considerado somente a sede. O projeto é 
composto de Memorial Descritivo, Especificação Técnica, Orçamento. Todo o estudo foi realizado para um 
período de 12 meses. 

4. OBJETIVOS 
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Geral 
O serviço de limpeza urbana inclui a varrição de ruas, praças e avenidas, de capina, coleta e transporte de 
resíduos sólidos domiciliares e comerciais, que consiste na remoção de todo e qualquer resíduo ou detrito 
depositado nas vias e logradouros públicos, originários de estabelecimentos públicos, institucionais, 
comerciais, residenciais e de feiras livre no Município de BARÃO DE GRAJAÚ- MA, e posterior 
encaminhamento ao aterro sanitário (destino final do lixo). 
Específico 
• Prover para a população de BARÃO DE GRAJAÚ, as vias e calçadas limpas e trafegáveis; 
• Promover a melhoria nas condições de conforto e segurança nas vias públicas do município; 
• Contribuir para a manutenção do bem estar da população; 

5. DO DIMENSIONAMENTO E DOS SETORES DE SERVIÇOS: 
A descrição das vias onde se executarão os trabalhos com a respectiva frequência de execução dos serviços, 
consta no Mapa da cidade que compõem o projeto. 
O Município poderá determinar alteração no cronograma de execução dos serviços de acordo com as 
necessidades existentes. 

6. DAS CONDICIONANTES REFERENTES À MÃO-DE-OBRA: 
A CONTRATADA deverá contratar mão-de-obra com aptidão física e qualificação para a execução dos 
serviços descritos. 
Todos os funcionários deverão agir com civilidade e cortesia para com a comunidade. 
A CONTRATADA deverá dimensionar os serviços de forma a cumprir itinerários e rotas, conforme 
Memorial Descritivo, Ordens de Serviço, Quadros de Serviço e Planilha Orçamentária em Anexo. 
A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro número de funcionários suficientes para a perfeita 
execução dos serviços, satisfatoriamente equipados, atendendo aos mais modernos e adequados processos de 
limpeza. 
A CONTRATADA deverá designar fiscal para as equipes de trabalho, o qual será responsável por 
apresentar diariamente à Secretaria de Obras, planilha de execução dos serviços, instruída com memorial 
descritivo e definição das áreas onde serão executados. A referida planilha será considerada para fins de 
fiscalização dos serviços e a não apresentação será entendida como dia não trabalhado. 

7. DAS CONDICIONANTES REFERENTES A EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E 
VEÍCULOS: 
Os equipamentos e ferramentas necessários à realização das atividades serão destinados a proteger a 
integridade física do trabalhador e obedecerão à normatização da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT). Constituirá parte integrante do contrato de prestação de serviço de limpeza urbana, sendo 
considerado descumprimento contratual o não fornecimento das referidas peças aos funcionários. 

8. PESSOAL: 
Competirá á contratada a admissão de gerentes, motoristas, técnicos, ajudantes, coletores, varredores e 
encarregados necessários ao desempenho dos serviços contratados, correndo por conta desta todos os 
encargos necessários e demais exigências das leis trabalhistas previdenciárias, fiscais e outras de quaisquer 
naturezas. 
Só poderão ser mantidos em serviços os empregados atenciosos e educados no tratamento dado ao 
Município, bem como cuidadosos com o bem público. 
A fiscalização terá direito de exigir dispensas, a qual deverá se realizar dentro de 24 horas, de todo 
empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. Se a dispensa der origem à ação 
judicial, a prefeitura não terá, em nenhum caso qualquer responsabilidade. 
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A contratada deverá substituir o empregado dispensado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Durante a 
execução dos serviços é absolutamente vedada ao pessoal da contratada à execução de outras tarefas que não 
sejam objeto desta especificação. 
Será terminantemente proibido aos empregados da contratada fazer catação ou triagem entre os resíduos 
coletados pela coleta domiciliar, de varrição e de feiras-livres, para proveito próprio. 
É proibida a ingestão de bebidas alcoólicas ou drogas, a solicitação de gratificação e donativos de qualquer 
espécie. 
A equipe deverá se apresentar uniformizada e asseada, com vestimentas e calçados adequados, bonés, capas 
protetores e demais equipamentos de segurança, quando a situação o exigir (conforme normas do 
ministério do trabalho). 
Caberá á empresa apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os operários devidamente uniformizados, 
providenciando equipamentos e veículos suficientes para a realização dos serviços. 
Os serviços serão iniciados com os uniformes no padrão e cores por tipo de serviços determinados pela 
Prefeitura, devendo ser impresso na frontal, o número da matrícula do empregado. 
Face a necessidade de recursos humanos qualificados para o exercício dos servidores de gerenciamento e 
operacional nas diversas áreas do trabalho é recomendável o treinamento de gerentes, técnicos, ajudantes, 
varredores, coletores, fiscais, encarregados e motoristas para o desempenho adequado de suas tarefas. 

9. LOCALIZAÇÃO 
O serviço de coleta de lixo e limpeza urbana será realizado na sede deste Município. 

10. JUSTIFICATIVA 
Os serviços de coleta de lixo domiciliar, entulho e limpeza pública na sede do Município têm por finalidade 
promover a população de BARÃO DE GRAJAÚ- MA, melhores condições de saúde e tráfego em vias 
urbanas. 

11. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
COLETA REGULAR DE LIXO 
O serviço se caracteriza pelo combate ao acúmulo irregular de resíduos sólidos em terrenos baldios, 
calçadas, vias ou logradouros públicos, sem qualquer tipo de acondicionamento padronizado. 
A coleta será exercida através de pessoal tipo coletadores de Resíduos Sólidos Domiciliares (RSD) em dias 
contínuos e alternados de acordo com programação, que será de conformidade com a localidade da cidade, 
variando de coletas diarias ou por dias alternados da semana, até o sexto dia, sendo que a guarnição para 
cada caminhão basculante é composta de 03 (três) ajudantes e 01 (um) motorista, inclusive com fardamento 
e equipamento de proteção individual (EPI); os resíduos sólidos deverão ser acondicionados em caminhões 
basculante, nunca ultrapassando a capacidade de 06 (seis) m3 e 10 (dez) m3 por viagem (toco e truk), ou por 
caminhões compactadores com capacidade de l 0t (dez toneladas), com média de 02 (duas) cargas por dia, e 
com fiscalização de responsabilidade da CONTRATANTE. 

COLETA DE ENTULHOS. 
A construção civil é um dos setores econômicos de maior impacto no meio ambiente. Entre os impactos 
causados por essa atividade, pode-se citar o elevado volume de resíduos gerados, que, na maioria dos 
municípios brasileiros, são depositados irregularmente, intensificando os problemas de saneamento nas 
áreas urbanas. Sendo então diferenciado o gerenciamento de resíduos de demolições e edificações da 
construção civil com base nas características de cada região. O objetivo do presente Plano é apresentar os 
resultados do diagnóstico qualitativo e quantitativo da produção de resíduos de construção e demolição 
(RCD) no município de BARÃO DE GRAJAÚ. 
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Devido às características próprias dos resíduos de BARÃO DE GRAJAÚ, a coleta de RCD deverá ser 
especial caracterizando-se também pelo transporte de entulhos, móveis velhos, monturos, restos de limpeza, 
animais mortos, sacos plásticos, entulho hospitalar, entulhos de cemitérios e similares. 

VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 
A execução dos serviços de varrição de vias e logradouros públicos será exercida por trabalhadores braçais, 
onde a mesma designação aplica-se às mulheres com idade até 50 (cinqüenta) anos munidas de vassouras e 
devidamente paramentadas para esta atividade, favorecendo o emprego formal que beneficia o município, 
sendo que esta atividade será de origem através dos resíduos menores reunido em montículos pelos demais 
componentes de cada turma de varrição de (eventualmente) acondicioná-los em sacos plásticos; e de 
transportá-los até "pontos de confinamento" previamente definidos, a partir dos quais serão transferidos para 
os veículos coletores. Esta atividade será executada conforme o planejamento de varrição. 

CAPINA 
Capina Manual 
Aquela executada estritamente com ferramentas manuais convencionais (enxada, foice, rastelo, etc), sem 
uso de qualquer equipamento motorizado. 
Capina Mecanizada 
Aquela executada com o uso de qualquer equipamento motorizado, mesmo de pequeno porte, tais como 
roçadeiras ou ceifadeiras costais, ou micro tratores. 

PODA 
Definida como a retirada parcial de ramos da planta, a poda modifica sua estrutura e consequentemente seu 
estado de desenvolvimento. Trata-se de uma técnica agronômica/florestal que, dependendo dos espécimes 
arbóreos nos quais é aplicada, tem finalidades certas e específicas. Em árvores urbanas, na essência, a poda 

é a eliminação oportuna de ramificações de uma parte da planta, com vistas a proporcionar seu 
desenvolvimento saudável e compatível com o espaço físico onde existe. 
É realizada para eliminação de ramos secos, senis e mortos, que perderam sua função na copa da árvore e 
representam riscos devido a possibilidade de queda e por serem foco de problemas fitossanitários. Também 
devem ser eliminados ramos ladrões e brotos de raiz, ramos epicórmicos, doentes, praguejados ou infestados 
por ervas parasitas, além da retirada de tocos e remanescentes de podas mal executadas. Estes galhos podem 

em algumas circunstâncias ter dimensões consideráveis, tornando o trabalho mais difícil do que na poda de 

formação. 

COLETADOR (coletor ou gari) 
Trabalhador braçal que executa o serviço de coleta regular de resíduos sólidos domiciliares, recolhendo os 

resíduos e lançando-os no veículo de coleta. Nos casos em que a coleta regular é feita com o emprego de 

veículos abertos de qualquer gênero, não compactadores, a mesma designação abrange o trabalhador 

posicionado sobre a carroceria e que desempenha a função de receber os resíduos (devidamente 

acondicionados) lançados por seus colegas e distribuí-los adequadamente na mesma. 
SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA DOS RESIDUOS SOLIDOS RESIDENCIAIS, DE 

CAPINA, PODA E ENTULHO DE CONSTRUÇÕES E DEMOLIÇÕES RESIDENCIAIS (RCD), TENDO 

COMO DESTINO FINAL O LIXÃO. 
Os custos fixos utilizados como parâmetros são: veículo, dispositivo de armazenamento, depreciação, 

motorista, tributos e seguros. Pode-se evidenciar os caminhões, onde o dispositivo de armazenamento não é 

um opcional de fábrica e precisa ser adquirido por separado de outro fabricante. Já os custos variáveis 

considerados foram: manutenção por quilometro, combustível por quilometro, lubrificante por quilometro, 

lavagem por quilometro e pneu por quilometro. Quanto ao consumo de combustível por mês, os dados 
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coletados das 3 empresas de limpeza urbana apresentaram os seguintes quantitativos: o caminhão com 
compactador percorre na faixa de 76 km.viagem-1 ; o caminhão com baú ou basculante viaja em torno de 
19,5 km.viagem-1. Considerando uma jornada mensal de 24 dias de trabalho, admitido que o caminhão 
compactador faz apenas duas viagem por dia, enquanto o caminhão baú ou basculante faz 3 viagens por dia, 
teremos o caminhão compactador percorrendo 3.648 km.mês-1 , o basculante 1404 km.mês-1. Cabe ressaltar 
que o veículo caminhão compactador percorre aproximadamente 76 km para realizar a coleta, destinar o 
material para o lixão e retornar à garagem. 

COLETA DE RESÍDUO DE CAPINA, PODA E ENTULHO 
O veículo deverá possuir carroceria tipo basculante para coleta e transporte do resíduo oriundo da coleta de 
capina, poda e entulho, devendo ser fechada e estanque, sendo obrigatório o uso de lona para evitar o 
despejo de resíduos nas vias públicas. 
A CONTRATADA deverá dispor de instalações fixas, não sendo permitida a permanência dos Veículos na 
via pública quando não estiverem em serviço. 
Todos os veículos utilizados na coleta de resíduos de capina, poda e entulho deverão respeitar os limites 
estabelecidos em lei para fontes sonora; deverá submeter os veículos de coleta à vistoria sempre que a 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO exigir. 
A CONTRATADA deverá apresentar Veículos basculantes com acionamento hidraúlico (podendo ser do 
tipo agrícola), devendo ser usado dentro dos limites de capacidade de carga, e estar em perfeitas condições 
de armazenamento. 
Os veículos deverão estar em perfeitas condições de trafegabilidade, funcionamento e conservação, e contar 
com no máximo 10 (dez) anos de fabricação. 
Os veículos deverão ser lavados periodicamente e mantidos em perfeitas condições de asseio, devendo 
inclusive ostentar sua pintura em perfeito estado. 
A CONTRATADA deverá apresentar como reserva técnica, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 01 (um) 
veículo coletor com as mesmas características dos que compõem sua a frota, caso ocorra necessidade 
substituição de algum veículo para conserto. 
As alterações nos veículos e equipamentos utilizados na prestação do serviço de coleta de resíduos de 
capina, poda e entulho deverão ser comunicadas à FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, sendo vedada a 
substituição por bens inferiores aos anteriormente utilizados na prestação do serviço. 
Os veículos utilizados na prestação do serviço de coleta de resíduos de capina, poda e entulho, deverão 
possuir um decalque em ambas as portas laterais identificando a CONTRATADA. 
SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA RESÍDUOS SOLIDOS RESIDENCIAIS COM DESTINO 
FINAL O LIXÃO 
Os veículos de coleta e transporte dos resíduos sólidos utilizados na limpeza urbana deverão estar em boas 
condições de trafegabilidade, oferecendo total segurança aos funcionários. 
O veículo deverá possuir carroceria tipo equipamento de compactação para coleta e transporte dos resíduos 
oriundos da limpeza urbana, ou basculante ou tipo, devendo ser fechada e estanque, sendo obrigatório o uso 
de lona para evitar o despejo de resíduos nas vias públicas. 
A CONTRATADA deverá dispor de instalações fixas, não sendo permitida a permanência dos Veículos na 
via pública quando não estiverem em serviço. 
Todos os veículos utilizados na coleta de resíduos deverão respeitar os limites estabelecidos em lei para 

fontes sonora; a CONTRATADA deverá submeter os veículos de coleta à vistoria sempre que a 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO exigir. 
A CONTRATADA deverá apresentar Veículos basculantes com acionamento hidraúlico (podendo ser do 

tipo agrícola), devendo ser usado dentro dos limites de capacidade de carga, e estar em perfeitas condições 

de armazenamento. 
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Os veículos deverão estar em perfeitas condições de trafegabilidade, funcionamento e conservação, e contar 
com no máximo 10 (dez) anos de fabricação. 
Os veículos deverão ser higienizados periodicamente com solução detergente, mantidos em perfeitas 
condições de asseio, devendo inclusive ostentar sua pintura em perfeito estado. 
A CONTRATADA deverá apresentar como reserva técnica, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 01 (um) 
veículo coletor com as mesmas características dos que compõem sua a frota, caso ocorra necessidade 
substituição de algum veículo para conserto. 
As alterações nos veículos e equipamentos utilizados na prestação do serviço de coleta de resíduos sólidos 
deverão ser comunicadas à FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, sendo vedada a substituição por bens 
inferiores aos anteriormente utilizados na prestação do serviço. 
Os veículos utilizados na prestação do serviço de coleta de resíduos sólidos deverão possuir um decalque em 
ambas as portas laterais identificando a CONTRATADA. 

SERVIÇOS DE PINTURA DE MEIO FIO 
1.4.1- Definição 
Consiste na limpeza preliminar com vassouras e pintura de meio fios com uma mistura de água, cal e 
adesivos. 
Metodologia e execução 
Diluir a cal com fixador em tambores de 200 litros na proporção de 10 L de água para 5 kg de Cal com 
fixador para Pintura de meio fio. Adicionar a água, mexendo constantemente. 
Recomenda-se aplicar com trincha ou pincel apropriados. 
Pode-se aplicar com bombas especializadas desde que o acabamento final seja aprovado pela fiscalização. 
Caso o produto não venha com fixador a empresa contratada deverá fazer o uso do mesmo. 
Utilizaremos para a pintura de meio fio. 

Composição da Guarnição 
Descrição Unidade Quantidade 
Brocha de cabo longo Unidade 12 
Baldes com capacidade de 20 litros Unidade 12 
A equipe será composta de no mínimo 04 colaboradores (auxiliares de serviços gerais). 
Veículos e equipamentos 
Será utilizada 01 (uma) caminhonete de apoio utilizada em outras frentes de serviço para transporte de 
insumos e equipamentos. 
Sistema de medição 
Estes serviços serão medidos em metro linear (m) efetivamente pintado. 

LIXÃO 
Destino final do lixo no Município de BARÃO DE GRAJAÚ é um lixão, localizado aproximadamente a 10 
km do centro. 
O lixão é uma técnica de disposição de resíduos sólidos urbanos no solo, com minimização de impactos 
ambientais. Nesse método utilizam-se alguns princípios de engenharia para confinar os resíduos sólidos, 
cobrindo-os com uma camada de material inerte na conclusão de cada jornada de trabalho. 
Com essa técnica de disposição produz-se, em geral, poluição localizada, não havendo, porém, 
impermeabilização de base (comprometendo a qualidade das águas subterrâneas), nem sistema de tratamento 
de percolado (chorume mais água de infiltração) ou de dispersão dos gases gerados. 
O caminhão deve depositar o lixo em "pilhas" imediatamente a jusante da frente de operação demarcada, 
conforme definido pelo fiscal. O desmonte dessas pilhas de resíduos deverá ser feito com o auxílio da 
lâmina do trator de esteira, que, em seguida, procederá a seu espalhamento e compactação. 
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Na frente de operação, o lixo deve ser espalhado e compactado por um equipamento apropriado 
(preferencialmente um trator de esteira com peso operacional mínimo de 15 toneladas) em rampas com 
inclinação aproximada de 1 na vertical para 3 na horizontal (1:3). O equipamento de compactação deve estar 
permanentemente à disposição na frente de operação do aterro sanitário. 
A operação de compactação deve ser realizada com movimentos repetidos do equipamento de baixo para 
cima, procedendo-se, no mínimo, a 6 passadas sucessivas em camadas sobrepostas, até que todo o material 
disposto em cada camada esteja adequadamente adensado, ou seja, até que se verifique por controle visual 
que o incremento do número de passadas não ocasiona redução do volume aparente da mesma. 

FERRAMENTAS, MÁQUINAS E UTILITÁRIOS 
Os sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, dos serviços especificados, os materiais de limpeza 
e as ferramentas (pás, vassouras, etc.) deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 
Os sacos de lixo, com capacidade de 100 (cem) litros e espessura mínima de 06 (seis) micras, a serem 
utilizados no interior dos carros lutocares e no acondicionamento dos resíduos deverão ser substituídos a 
cada uso, não sendo aceito seu esvaziamento e reutilização. 
Deverão ser disponibilizados cones de sinalização para todas as frentes de trabalho, devendo ser 
primeiramente procedida à sinalização das via públicas para então se dar início à execução do serviço. 
As ferramentas, máquinas e utilitários utilizados na execução dos serviços de que trata o presente, serão: 
• Ferramentas manuais tais como vassouras, carrinhos de mão, pás, enxadas, ancinhos, trinchas, 
baldes, escadas e etc... 
• Roçadeiras costais à gasolina e rede de proteção para roçadas. 
• Motosserras à gasolina. 
• Lutocares com capacidade de 100 (cem) litros com tampa. 
• Sacos de plásticos de lixo com capacidade para 100 (cem) litros e espessura mínima de 06 (seis) 
micras. 
• Cones de sinalização ou cavaletes. 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇAO COLETIVA: 
Conforme necessário e definido, cada frente de serviço deverá conter, além dos cones sinalizadores, cordas e 
fitas especiais para isolamento e no mínimo 02 (duas) placas sinalizadoras de execução dos serviços, 
conforme modelo do SETTRAN da PMGD. 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL: 
UNIFORMES PARA TODOS OS FUNCIONÁRIOS: 
Os serviços serão iniciados com a utilização de uniformes nos padrões habituais na Contratada, devendo a 
mesma, num prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar do início dos serviços, providenciar a 
adequação do fardamento às cores, padrões, dizeres e logotipos determinados pela Prefeitura Municipal de 
BARÃO DE GRAJAÚ- MA, conforme descrito abaixo. 
a) Camisa com manga de malha ou brim tipo solasol ou similar conforme padrão definido pela PMJM. 
b) Calça de brim tipo solasol ou similar, com elástico e cordão de algodão, conforme padrão definido pela 
PMPD. 
c) Boné de brim santista solasol ou similar, conforme padrão definido pela PMPD. 
d) Capa de chuva plástica, sem manga, tipo morcego, conforme padrão definido pela PMPD. 

e) Botina de segurança com C.A. 
4- PESSOAL 
Competirá a contratada a admissão e demissão de pessoal dentro das exigências das leis trabalhistas, em 

conformidade com a convenção coletiva de trabalho do Sindicato dos Trabalhadores em Asseio e 

Conservação de BARÃO DE GRAJAÚ- MA 
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A contratada, na admissão do pessoal, deverá DAR PREFERÊNCIA a funcionários residentes no município 
de BARÃO DE GRAJAÚ e de outras empresas que atualmente prestam serviços e que venha a serem 
demitidos em função da entrada em operação das atividades objeto desta. 
A Prefeitura Municipal de BARÃO DE GRAJAÚ terá direito a exigir o afastamento do funcionário da 
empresa contratada, cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento dos serviços, conforme já descritos 
neste edital. 
A contratada não poderá permitir a entrada em serviços de quaisquer trabalhadores desprovidos dos 
uniformes completos e EPI's exigíveis pela função que desempenham na prestação dos serviços contratados. 
Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados e munidos de EPI's (Equipamentos de 
Proteção Individual) e de todos os materiais necessários à execução dos serviços. 
Nos dias de chuva deverá ser fornecida obrigatoriamente capa protetora aos funcionários. 
Para o profissional engenheiro responsável pelos serviços, previsto neste edital, foi previsto a carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais e salário compatível conforme Lei 4.950-A de 22/04/1996. 
Para cada função, deverão ser seguidas criteriosamente as normas técnicas, as Leis vigentes, e 
determinações da Prefeitura Municipal de BARÃO DE GRAJAÚ, quanto à higiene, segurança, direitos 
trabalhistas, CLT, prêmios, seguros, direitos por convenção coletiva, horas extras e demais direitos 
obrigatórios à perfeita execução dos serviços. 
É absolutamente proibido aos funcionários fazer catação ou triagem de materiais, ingerirem bebida alcoólica 
em serviço e pedir gratificação ou donativos de qualquer natureza. 
Também é vedada a alimentação dos funcionários fora do pátio/refeitório, mesmo que somente lanches 
rápidos durante os percursos dos serviços. 
Os licitantes deverão considerar que os equipamentos e pessoal trabalharão no mínimo às 40 horas 
semanais, conforme CLT, e que as demais horas necessárias ao desenvolvimento total do objeto deste 
certame, contarão como horas extras, que deverão compor os custos na elaboração das propostas, inclusive 
os direitos trabalhistas sobre estas. 
A contratada, sempre que possível e ou necessário, deverão fazer uso de BANHEIROS QUÍMICOS. 
A contratada deverá apresentar, em um prazo máximo de 30 dias após a assinatura do contrato, um 
"Programa de Treinamento e Capacitação Técnica" dos serviços a serem executados, contendo o mínimo de 
carga horária, assuntos a serem abordados e cronograma de implantação. 

VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DE APOIO: 
Caminhão compactador, com capacidade mínima para 8 toneladas, com no máximo 15 anos de uso 

(conforme especificado acima em cada tipo de serviço). 
Caminhão com caçamba basculante aberta, com capacidade mínima para 06 toneladas, com no máximo 10 

anos de uso (conforme especificado acima em cada tipo de serviço). 
Pick-ups, com capota para atender à fiscalização e apoio ao serviço de caiação de meio-fios. 

Os veículos deverão trazer, além das placas regulamentares, indicações necessárias ao reconhecimento da 

contratada. Todos os caminhões/veículos deverão estar equipados com sistema de comunicação interligados 

entre si e à base/escritório da contratada. 
Uma Retro Escavadeira com Potência Líquida — 35.0 kW, Potência Bruta -58.0 kW, Potência Líquida —

56.0 kW, Diâmetro Interno -105.0 mm, Cilindrada - 4.4 1, Aumento do Torque Líquido @ 1.400 rpm -

Padrão 27.0 %; PESOS - Peso Operacional — Máximo 10200.0 kg; Peso Operacional — Nominal 6792.0 kg. 

12. CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
12.1 Caberão à contratada refazer os serviços licitados sem ônus para a contratante, sempre que os serviços 

estiverem em desacordo ou qualidade inferior aos especificados no presente edital. 
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O transporte do pessoal para os serviços será de responsabilidade da contratada e devera ser feito com toda a 
segurança, atendendo as exigências do código nacional de transito e do manual de segurança do trabalho 
constante neste edital. 
A recomendação do número de pessoas para execução das atividades é meramente informativa, caso a 
produtividade esteja abaixo da média mensal de qualquer atividade a empresa deverá contratar mais mão-de-
obra para cumprir o cronograma mensal. 
A CONTRATADA deverá fornecer aos trabalhadores designados para os serviços ora contratados, todo e 
qualquer equipamento de proteção individual necessário à sua execução, bem como, uniformes adequados às 
estações climáticas, luvas, botinas e bonés, os quais deverão ter sua utilização fiscalizada pela 
CONTRATADA. Os referidos uniformes (camisa/jaleco/camisetas) deverão conter a logomarca de 
identificação da empresa. 
DA FISCALIZAÇÃO 
Caberá à FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, através da Secretaria Municipal de Obras, a supervisão dos 
trabalhos, verificando o atendimento total às Ordens de Serviços emitidas, a qualidade dos serviços 
efetuados, e a utilização de uniformes e EPI's pelos funcionários da CONTRATADA. 
A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO poderá requerer a adoção de providências necessárias à perfeita 
execução dos serviços, diretamente nos locais de trabalho, de forma verbal. 
A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO se reserva o direito de solicitar a substituição imediata de qualquer 
funcionário que apresentar comportamento indesejável ou inconveniente. 
A CONTRATANTE poderá requerer quaisquer providências necessárias ao aumento eficiência dos 
serviços. 

DADOS PARA CÁLCULO
1 - EXTENSÕES E RUAS 

F k, 

1.1 - RUAS DA SEDE DE BARÃO DE GRAJAÚ ' 27.262,76 m 
1.2 -RUAS PAVIMENTADAS '! 19.775,63 m 
I ,3 - RUAS NÃO PAVIMENTADAS 7.823,65 m 
1.4 - DISTÂNCIA DO CENTRO GEOMÉTRICO DA SEDE AO LIXÃO 
10.000,00 m 

SERVIÇOS DE PINTURA DE MEIO FIO 

Considerando que a extensão ao longo dos meio fio igual a extensão total de ruas pavimentadas vezes 2, 
temos assim a extensão total de 19.775,63 x2 igual a 39.55 1,26 m. A frequência média de pintura de meio 
fio é cada 182 dias e que o rendimento dia estimado de um ajudante de pintura de meio fio é entorno de 33 
m por hora. Temos o rendimento por dia com jornada de 8,00 horas a distância percorrida de 264,00 m, 
desta forma durante uma semana de 44 (quarenta e quatro) horas a produção será de 1.452,00 m e no mês, 
com 4,30 semana é de 6.243,60,00 m mensais por ajudante de poda. 
O dimensionamento do número de ajudante segue abaixo. 
Produção necessária por dia = 39.551,26 /182 = 217,31 m/dia 

Quantidade de ajudante por dia = 217,31 / 264 = 0,82 ajudante 
N° de equipes = 1 equipe, cada uma com 1 ajudante de pintura de meio fio. 
Total de Pintor de meio fio = 1 

VELOCIDADE DE VARRIÇÃO 
É normalmente expressa em metros lineares de sarjetas por homem/dia (m.dia). A unidade "dia" refere-se a 
uma jornada normal de trabalho. Pra determinar a velocidade, é preciso antes classificar os logradouros de 
acordo com as características que mais influem na produtividade do varredor. 
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A velocidade média que adotamos neste trabalho, para um só gari no serviço de varrição é de 180m/h, sendo 
assim, durante uma jornada de 8 (oito) horas, 01 dia, a produção será de 1440 metros de linha d'água limpa. 
Mão de obra para varrição 
A varrição será executadas nas ruas pavimentas do Sede, com extenção de 88.965,65 m. 
O número líquido de trabalhadores, isto e, a mão de obra estritamente necessária para a varredura, é 
determinado da seguinte maneira: Os números de garis são iguais a Extensão linear total e a Velocidade 
média de varrição. 
Como o total diário estimado de varrição por gari é de 1.440,00 metros. 
Considerando as ruas, avenidas e praças do centro, com varrição diárias e nas zonas periféricas divididas em 
um total de 12 zonas, a varrição será alternando a cada 12 dias para cada um dos zonas. Adotaremos 
11.865,38 m para o centro e 27.685,88 m para cada zona periférica, sendo um total diário de 2.307,16 m 
compreendendo as duas linhas d'água, daí teremos um total de gari: 
N.° de garis = Extensão linear total / produção em m por gari 
Como o total de varrição é de metros 
N.° de garis = (14.172,53 /1440) = 9,84 
N.° de garis calculado = 10,00 garis por mês. 
A equipe de varrição é formada com 03 (três) garis de varrição, 02 (dois) varrendo e 01 (um) coletando em 
sacos plásticos e um carro de mão ou similar. 
Fica adotado 12 garis, por ser múltiplo de 3 (três), formando 4 equipe de varrição. 
O plano de varrição, contendo os roteiros realmente executados, deve ser verificado e conferido. 
N.° total de garis de varrição = 12 garis por mês 
Nesse plano deve constar os trechos de ruas varridos para cada roteiro, as respectivas extensões (expressas 
em metros lineares de sarjeta) e as guarnições. 
Como cada cidade tem suas características, seus costumes e sua cultura, é conveniente realizar um teste 
prático para avaliar qual é a produtividade de varrição dos trabalhadores, ou seja, quantos metros de sarjeta 
e passeios podem ser varridos por trabalhador noturno. 
Para isto, escolhem-se trabalhadores de rendimento médio e determinam-se, por um período de 
aproximadamente 15 dias, a distância que cada um consegue varrer, em cada tipo de logradouro. Calculam-
se então as médias, eliminando as medições que se revelarem inconsistentes. 

Capinação, raspagem de linha d'água e poda. 
A. Definição 
A capinação e poda também são atividades muito importantes a serem executadas pelos serviços de limpeza 
pública, não apenas em ruas e passeios sem asfaltos, mas também nas margens de rios, lagos e canais. 
Os serviços de capinas e raspagem de linha d'água (sarjetas), consistem na operação de recolhimento de 
resíduos existentes, tipo areia, lama e vegetação rasteira e outros, executada ao longo das vias em cada uma 
das margens, na superficie dos passeios centrais, ajardinados ou não e ajuntamento dos resíduos para 
remoção pelos veículos de coleta de lixo residencial quando da passagem pelo local de ajuntamento desses 
resíduos. 

B. Plano de capinação. 
Quando não é efetuada a varrição regular, ou quando chuvas carreiam detritos para logradouros, as sarjetas 
acumulam terras, onde em geral crescem mato e ervas daninha. 
Torna-se necessário, então, serviços de capina do mato e de raspagem da terra das sarjetas, para restabelecer 

as condições de drenagem e evitar o mau aspecto das vias públicas. 
Esses serviços são executados em geral com enxadas de 3'/2 libras, bem afiadas, sendo os resíduos 
removidos com pás quadradas ou forçados de quatro dentes. Quando a terra se encontra muito compactada é 

muito comum o uso de enxada para raspá-la. Para a lama, utiliza-se a raspadeira. 
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As equipes estimadas para a operação executarão os serviços se utilizando de carro de mão, enxada, 
vassourão, pás, roçadeiras e outros equipamentos necessários á boa execução dos serviços. Os serviços terão 
o repasse por meses alternados, como têm um total de linha d' água de 27.570,94 m, considerando a 
largura média de 0,30m totaliza 16.542,56 m2. 
Considerando que a largura de limpeza ao longo do meio-fio é em média de 0,30 m, a frequencia média de 
capinação de 90 dias, o que representa uma média mensal de capinação de 5.452,55 m2. O rendimento 
estimado de um gari de capinação é de 100 m2 por dia com jornada de 8 horas, desta forma durante uma 
semana de 44 (quarenta e quatro) horas a produção será de 550,00 m2 e no mês com 4,30 semana é de 
2.365,00 m2 mensais por gari. 
O dimensionamento do número de garis segue abaixo. 
Área de limpeza por mês = 16.542,56 m2 (A) 
Produção mensal por gari = 2.365,00m2 (P) 
N° de gari = A/P = 2,33 garis de capinação 
Considerar 3 garis por mês, por ser um numero múltiplo de 3. 
O n.° de gari = 3 
N° de equipes = 1 equipes de capinação com 3 elementos cada. 
Sendo a equipe formada por um operador de roçadeira costal e dois ajudantes para segurar a tela de nylon de 
proteção, usada para a proteção das pessoas e veículos, evitando possíveis danos. 

- COLETA E TRANSPORTE DO LIXO PROVENIENTE DA VARRIÇÃO E CAPINAÇÃO 
A. Objetivo 
O estudo da coleta foi desenvolvido, objetivando o levantamento das dimensões das ruas na zona urbana do 
município que serão beneficiados com os serviços de coleta de lixo. 
B. Coleta de dados 
Os dados para o estudo da coleta foram obtidos através de pesquisa no IBEGE, mapas das ruas da sede, além 
das informações fornecidas pela prefeitura Municipal de BARÃO DE GRAJAU-MA. 
C. Resultados 
Os resultados obtidos com seus respectivos quantitativos por setor são detalhados no item 
Identificação de bairros e respectivas rotas da Sede. 
D. Metodologia 
A remoção do lixo de varrido e da capinação poderá ser feita de várias maneiras, com a utilização dos mais 
diversos equipamentos. Adotamos neste projeto uma equipe composta de: 
Caminhão basculante de 6 m3, com 01 (um) motorista e 03 (três) garis de coleta. 
Dados e cálculos da coleta de resíduos de varrição e capinação 
Dados: 
*Rendimento de coleta, segundo o manual de gerenciamento integrado de lixo municipal-IPT é de 90 kg/km; 
*Comprimento total da linha d'água das ruas de coleta de varrição por semana: 77.948,94 m; 
*Comprimento total das ruas de coleta de capinação por semana: 5.500,00 m; 
*Peso específico do lixo da varrição 1.100 kg/m3; 
Cálculos: 
*Comprimento total por semana: 
Comprimento total = comp.varrição + comp.capinação 
Comp.= 77.948,94 + 5.500,00 = 83.448,94 m 
Comp. Mensal = 83.448,94 m 
*Peso do lixo coletado por semana: 
Peso= Rendimento x comprimento total 
Peso=90,00 kg/km * 83.45 km= 7.5 10,40 kg 
*Conversão de peso (kg) em volume (m3) Volume = peso total/peso específico 
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Volume por semana = 7.5 10,40 /1.100,00 = 6,83 m3
Volume total por mês = 4,30 * 6,83 = 29,36 m3
*Calculo de viagens da equipe de coleta: Capacidade do caminhão = 6,00m3
Quantidade de viagens por mês = 29,36 m3/6 m3 = 4,89 viagens por mês 
Quantidade de viagens por dia = 4,89 / 23,65 = 0,21 viagens por dia. 

- Poda de arvores 
Plano de poda. 

Poda 
As equipes estimadas para a operação executarão os serviços se utilizando de carro de mão, gadanhos e 
outros equipamentos necessários á boa execução dos serviços. Os serviços terão o repasse por meses 
alternados, como têm um total de ruas de 27.570,94 m, sendo que em 80% das ruas existe arvores em 
umas mais e outras menos. Assim extensão das ruas utilizadas para o cálculo de pessoal e equipamentos e 
transporte dos resíduos provenientes da poda das arvores é de: 
L = 27.570,94 x0,80 = 22.056,75 m 
Considerando que a extensão ao longo das ruas, a frequência média de poda das arvores é cada 182 dias e 
que o rendimento dia estimado de um ajudante de podação é entorno de 5,00 arvores por dia, a distância 
média entre as arvores é estimada em 15,00 m. Temos o redimento por dia com jornada de 8,00 horas e 
distância percorrida de 120 m, desta forma durante uma semana de 44 (quarenta e quatro) horas a produção 
será de 660,00 m e no mês, com 4,30 semana é de 2.838,00m mensais por ajudante de poda. 
O dimensionamento do número de ajudante segue abaixo. 
Produção necessária por dia = 22.056,75 /182 = 121,19 m/dia 

Quantidade de ajudante por dia = 121,19 / 120 = 1,01 gari 
N° de equipes = considerar uma equipe com 1,00 ajudante de podação. 
Considerar 1,00 ajudante de podação por mês 
DADOS E CÁLCULOS DA COLETA DE RESÍDUOS DE PODA DAS ARVORES 
Dados: 
*Rendimento de coleta, segundo o manual de gerenciamento integrado de lixo municipal-IPT é de 190 
kg/km; 
*Comprimento total das ruas de coleta de poda por mês: 22.06km; 
* Momento de transporte do centro geográfico até o local de depósito dos resíduos: 10,00 km; 
*Peso específico dos resíduos de poda: 1.100 kg/m3; 
Cálculos: 
Comp.= 22,60 +10,00 = 32,60 km 
Comp. Mensal = 32,60 km 
*Peso do lixo coletado por mês: 
Peso= Rendimento x comprimento total 
Peso=190,00 kg/km * 32,60 km = 6.090,78 kg 
*Conversão de peso (kg) em volume (m3) Volume = peso total/peso específico 
Volume total do mês = 6.090,78 / 1100 = 5,54 m3
*Calculo de viagens da equipe de coleta: 
Capacidade do caminhão caçamba toco = 6 m3
Quantidade de viagens por mês = 5,54 m3/ 6 m3 = 0,92 viagens 
Quantidade de viagens por dia 0,92 /23,65 = 0,04 viagens. 

- TRANSPORTE DE LIXO DOMICILIAR 
A. Definição 
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Estes serviços consistem na remoção de resíduos sólidos regulares produzidos por estabelecimentos 
residências e comercias no perímetro urbano do município. A operacionalização deste serviço será efetuada 
porta a porta em todas as vias publicas abertas á circulação do veículo coletor. Os veículos coletores 
percorrerão os itinerários pré-estabelecidos, respeitando o horário das viagens programadas, contendo cada 
um deles uma guarnição composta de 01 motorista e 03 três garis coletores. 
Estes coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com cuidado para não danificá-los, assim como 
deverão "dar acabamento" nos pontos de atendimentos especiais com a varrição do local. A guarnição deverá 
apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizado, sempre munido de equipamentos de proteção 
individual como: calçados, luvas, capas, etc. 
B. Estimativa do volume de lixo a ser coletado 
Como não temos dados sobre o volume de lixo produzido pela população do município, adotaremos a 
quantidade per capita, por dia de 950 gramas por habitante por dia, que corresponde a média dos municípios 
brasileiros, conforme o "manual de gerenciamento integrado" - lixo municipal. Esse valor já considera o lixo 
residencial e o lixo comercial. 
Consideramos ainda com base no mesmo manual que a densidade do lixo coletado de 300 kg/m3 (quilos por 
cada metro cúbico), e que a população urbana total prevista para o município, nas áreas em que será 
realizada a coleta de lixo (zona urbana) é de 9.064,00 habitantes . 
OPÇÃO 01: 
CAMINHÃO COMPACTADOR EM MÉDIA 8 t 
*quantidade de viagens semanais para transporte do lixo domiciliar. 
Calculo para um caminhão compactador em média 8 t 
Peso por semana = 61.150,3 8 kg = 61,15 t. 
O caminhão compactador fará duas viagens diárias, sendo uma no período da manhã e outra no período da 
tarde, considerando 5,50 dias por semanas temos: 
Peso de lixo por semana = = 5,5x1x2x8 = 88 t: 

Quantidade de caminhões compactadores = 61,15/88 = 0,69 - Considerar 1 caminhão compactador para a 
coleta dos resíduos da cidade o equivalente a 45,28 t por semana. 
Calculo do numero de garis coletadores; 
N.° de garis = n.° de caminhões x 3 
Coeficiente de segurança : 10% 
N.° de garis = 3 x 1,1x1 = 3,30 garis 
N.° de garis = 3 garis por mês para coletar o lixo domiciliar. 
Calculo do numero de motoristas; 
N.° de motoristas = n.° de caminhões x 1 
N.° de motoristas = 1 x l = 1 
N.° de motoristas = 1 motorista por mês para coletar o lixo domiciliar. 

OPÇÃO 02: (Caçambas toco, auxiliares utilizada para a coleta de entulho, resíduo de varrição, 

capina, poda, domésticos excedentes e de raspagem de sarjetas, canaletas e bueiros) 

CALCULO PARA CAMINHÃO CAÇAMBA TOCO, CAPACIDADE DE CARGA EM MÉDIA 6,00 

m3. O caminhão caçamba toco capacidade de carga 6,00 m3, ou 6x300 = 1.800,00 kg fará duas viagens 

diarias, sendo uma no periodo da manhã e outra no periodo da tarde, considerando 5,50 dias por semanas 

temos: 
Capacidade de carga semanal do caminhão caçamba toco (1,80 t) - 2 viagens diárias = 19,80 t. 

Quantidade de caminhão caçamba toco = 30,58 /19,80 = 1,54; 
Quantidade de caminhão caçamba toco (1,80 t) = 2 
Considerar 3 (três) para a coleta dos residuos domiciliares da cidade. 

Calculo do numero de garis coletadores; 
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N.° de garis = n.° de caminhões x 3 
Coeficiente de segurança: 10% 
N.° de garis = 2x3x1,10 = 6,60 garis 
N.° de garis = 10 garis por mês para coletar o lixo domiciliar. 
Calculo do numero de motoristas; 
N.° de motoristas = n.° de caminhões x 1 
N.° de motoristas = 2 x 1 = 2 
N.° de motoristas = 2 motoristas por mês para coletar o lixo domiciliar. 

COLETA DE ENTULHOS. 
A. Definição 
Estes serviços consistem na remoção de resíduos sólidos produzidos pela construção civil, por 
estabelecimentos residências e comercias no perímetro urbano do município. A operacionalização deste 
serviço será efetuada em todas as vias publicas abertas á circulação do veículo coletor. Os veículos coletores 
percorrerão os itinerários pré-estabelecidos, respeitando o horário das viagens programadas, contendo cada 
um deles uma guarnição composta de 01 motorista e 03 ajudante coletores, um operador de retro 
escavadeira. 
Estes coletores deverão "dar acabamento" nos pontos de atendimentos especiais com a varrição do local. A 
guarnição deverá apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizado, sempre munido de equipamentos de 
proteção individual como: calçados, luvas, capas, etc. 
A Construção civil é um dos setores econômicos de maior impacto no meio ambiente. Entre os impactos 
causados por essa atividade, pode-se citar o elevado volume de resíduos gerados, que, na maioria dos 
municípios brasileiros, são depositados irregularmente, intensificando os problemas de saneamento nas 
áreas urbanas. O objetivo do presente Plano é apresentar soluções para a coleta da produção de resíduos de 
construção e demolição (RCD) no município de BARRO DE GRAJAÚ, Conforme pesquisa foi estimado 
produção de RCD a uma taxa de geração per capita de 1,23 kg/hab.ano. A densidade dos RCD encontrada 
foi de 1,28 ton/m3, e a composição gravimétrica mostrou que 88% dos RCD produzidos referem-se aos 
resíduos classe A, os quais tem grande potencial para reutilização e reciclagem. 
B. Estimativa do volume de entulho a ser coletado 
Como não temos dados sobre o volume de entulho produzido pela população do município, adotaremos a 
quantidade per capita, por ano de A geração per capita média de RCD está em torno de 367 kg/habitantes, 
por ano, que corresponde a média dos municípios brasileiros, conforme o "manual de gerenciamento 
integrado" - lixo municipal. Esse valor já considera o RCD. 
Consideramos ainda com base no mesmo manual que a densidade do lixo coletado de 1.280kg/m3 (quilos 
por cada metro cúbico), e que a população urbana total do município, nas áreas em que será realizada a 
coleta de lixo (zona urbana) é de 9.064,00 habitantes. 
B. Dados e cálculos da coleta de transporte de lixo domiciliar. DADOS: 
*Habitantes da zona urbana 9.064,00 habitantes; 
*Produção per capita por ano de lixo entulho: 1,23 kg/hab.ano. 
*Densidade do entulho domiciliar: 1.280 kg/m3 Cálculos: 
*Peso total mensal do Entulho: 
Peso total=habitantes x produção.ano/12 
Peso total = 9.064 x 1,23 /12 = 929,06 kg. 
*conversão de peso (kg) em volume (m3) 
Volume = peso total/densidade 
Volume mês = 929,06 /1.280 = 0,73 m3/mês 
*quantidade de viagens ao mês para transporte do entulho. 
Caminhão basculante 6 m3 = 0,54/6 = 0,12 viagens ao mês 
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*quantidade de viagens por semana para transporte do entulho. 
Quantidade de viagem por dia = 0,01 
Sendo assim as equipe compostas pelos caminhões basculantes, serão utilizadas em seu tempo na coleta do 
lixo da varrição, capinação e poda, o restante utilizados na coleta de entulho. 
Os caminhões basculante faram duas viagens diárias, sendo uma no período da manhã e outra no período da 
tarde. 
Quantidade de caminhões: 
Considerando: 
A coleta de varrição/capinação: 
Quantidade de resíduos = 29,36 m3/mês. 
A coleta dos resíduos de poda: 
Quantidade de resíduos = 5,54 m3/mês. 
A coleta de entulho: 
Quantidade de resíduos = 0,73 m3/mês. 
Temos a quantidade de viagens por dia de coleta de entulho mais coleta de resíduo de varrição e poda = 
35,62 m3/mês. 

LIXÃO - OPERAÇÃO E CONTROLE 
O caminhão deve depositar o lixo em "pilhas" imediatamente a jusante da frente de operação demarcada, 
conforme definido pelo fiscal. O desmonte dessas pilhas de resíduos deverá ser feito com o auxílio da 
lâmina do trator de esteira, que, em seguida, procederá a seu espalhamento e compactação. 
Na frente de operação, o lixo deve ser espalhado e compactado por um equipamento apropriado 
(preferencialmente um trator de esteira com peso operacional mínimo de 15 toneladas) em rampas com 
inclinação aproximada de 1 na vertical para 3 na horizontal (1:3). O equipamento de compactação deve estar 
permanentemente à disposição na frente de operação do aterro sanitário. 
A operação de compactação deve ser realizada com movimentos repetidos do equipamento de baixo para 
cima, procedendo-se, no mínimo, a 6 passadas sucessivas em camadas sobrepostas, até que todo o material 
disposto em cada camada esteja adequadamente adensado, ou seja, até que se verifique por controle visual 
que o incremento do número de passadas não ocasiona redução do volume aparente da mesma. 
Conforme os dados de calculo: 
Considerando a coleta de lixo domestico no periodo de 30 dias 
* Habitantes da zona urbana estimados para o ano de 2021, será igual a 9,064,00 
*Produção per capita por dia de lixo domiciliar: 967 gramas 
*Densidade do lixo domiciliar: 300kg/m3
Cálculos: 
*Peso total mensal de lixo domiciliar: 
Peso total=  habitantes x produção x 30 dias 
Peso total = Habitantes da zona urbana estimados para o ano de 2021, será igual a 9.064 x 0,967 x 30 = 
262.946,64 kg = 262,95 t 
*conversão de peso (kg) em volume (m3) 
Volume = peso total/densidade 

Volume mensal de resíduo domiciliar = 262.946,64 /300 = 876,49 m3
Volume mensal de resíduo de poda, entulhos, varrição e capina = 35,62 m3
Volume mensal total de resíduo = 912,11 m3
Considerando: 
*A produção diária de um trator de esteiras horaria com lâmina é de 106,00 m3/h 

Quantidade de horas em um mês (30 dias) é de 160 hora produtiva. 
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O quantidade horas necessárias para espalhar e compactar os resíduos colocados no lixão = 912,11/106 = 
8,60 h/mensal. Adotar 9,00 horas por mês. 

RESUMO: 
- Caminhão caçamba toco capacidade de carga 6,00 m3 - 3 
- Motoristas — 3 
- Colaboradores de varrição - 12 
- Colaboradores de capinação — 3 
- Colaboradores de poda — 1 
- Colaboradores de coleta de lixo — 10 
- Colaboradores de pintura de meio fio - 1 
Fiscais de turma — 1 
Supervisor — 1 
Supervisor de lixão - 01 

13. ENCARGOS SOCIAIS/ BDI/ MEMÓRIA DE CÁLCULO/PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/ 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

EM ANEXO 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Disponibilizar o número mínimo de operários, indicados neste Termo de Referência nas regiões e postos 
de trabalho e nos horários definidos pelo mesmo; 

b) A Contratada deverá cumprir e fazer cumprir todas as determinações que, em matéria de saúde e 
segurança do trabalho, os diferentes estatutos legais determinam ou venham a determinar como de 
observância obrigatória pelas empresas que possuem empregados regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, independente do tipo de contrato de trabalho firmado com seus trabalhadores. Este 
compromisso deverá contemplar as Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria n.° 3214 do 
Ministério do Trabalho, na sua redação atual e também nas alterações que esta eventualmente possa vir a 
sofrer durante o período de vigência do contrato. 

c) Deverão ser oferecidas condições mínimas de saúde, através do desenvolvimento de ações em saúde e do 
provimento de materiais e equipamentos, que assegurem a segurança dos trabalhadores em relação à saúde e 
integridade dos mesmos especialmente dentro do ambiente de trabalho. 

d) Será admitido que os motoristas dos veículos de transporte de pessoal e ferramentas/equipamentos não 
sejam do quadro funcional da Contratada, na hipótese desta optar pela locação dos veículos. Caso ocorra 
esta opção, deverá ser exigido destes motoristas ou empresas o cumprimento das normas de segurança do 
trabalho. 

e) Manter seus funcionários sempre identificados e uniformizados durante a execução dos serviços; 
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f) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários em serviço, 
causados a terceiros ou a Prefeitura de Barão de Grajaú-MA, mesmo quando utilizando equipamentos da 
prefeitura. 

g) Capacitar seus funcionários ao uso dos equipamentos e ferramentas postos a sua disposição para a 
execução das tarefas; 

h) Executar o serviço de forma silenciosa, ordeira e com urbanidade para com a população; 

i) Substituir qualquer componente da equipe que apresentar comportamento inadequado ou indecoroso ou 
não demonstrar qualificação para os serviços, objeto deste Termo de Referência, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas; 

j) Não permitir que componentes das equipes de trabalho, enquanto estiverem com uniforme a serviço da 
Prefeitura, executem serviço para terceiros; 

1) Manter as equipes de trabalho com todas as ferramentas, equipamentos e insumos exigidos no Termo de 
Referência em perfeitas condições de uso; 

m) Manter nas frentes de serviço pessoa autorizada a atender e fazer cumprir as determinações da 
Fiscalização; 

n) Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela Fiscalização na execução dos 
serviços; 

o) Não permitir que seus funcionários solicitem à população gratificações ou contribuições materiais de 
qualquer espécie, mesmo quando da ocorrência de datas festivas; 

p) Cumprir todas as disposições legais pertinentes à saúde e segurança do trabalho as quais estão sujeitos 
contratos de trabalho regidos pela CLT, independente do seu quadro de pessoal enquadrar-se nesta situação; 

q) Obter, se necessário, alvarás e licenciamentos para suas atividades e instalações físicas, tanto próprias, 
como locadas, ou cedidas por meio de termo de cessão de uso. 

r) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato. 

s) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) emitir cada Autorização de Serviço; 

b) acompanhar e fiscalizar o serviço, em conformidade com a Lei n° 8.666/93; 

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços, podendo recusar 

aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 

d) notificar a Contratada para a substituição de produtos reprovados; 
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e) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 

observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

f) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços; 

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

Contratada; 

h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 

assumidas pela Contratada. 

16. DO PAGAMENTO: 
16.1 O pagamento será efetuado mensalmente até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do Termo 
de Recebimento Definitivo, através de Ordem de Pagamento, correspondente ao valor mês, mediante 
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura discriminativa, devidamente atestados pelo setor competente. 

16.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura as certidões de regularidade 
junto ao INSS e ao FGTS como condição para a liberação do pagamento. 

16.3. O Município poderá suspender o pagamento da nota fiscal, nos seguintes casos: 

a) Descumprimento das obrigações da CONTRATADA para com terceiros, que possam, de qualquer 
forma, prejudicar ao Município; 

b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

17. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do fornecimento/recebimento será feita diretamente pela Contratante, através de 
servidor formalmente designado na forma do art. 67 da Lei n° 8.666/93, a quem compete verificar se a 
CONTRATADA está executando o contrato em conformidade com este Edital e seus anexos. 

A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, obrigando-se desde já a 
Contratada assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem 
necessários ao desempenho de sua missão. 

Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 
penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu 
relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

Das decisões da Fiscalização, poderá a Contratada recorrer ao Secretário, responsável pelo 
acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos 
relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 

A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral 
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

18. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data da convocação. 

44 



Fls. N° 

DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

Proc. N° 52/2023 

Rubrica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pela adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração Municipal. 

O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura do 
contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do extrato do contrato. 

19. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12 (doze) meses, improrrogáveis. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

20.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua 
rescisão com as consequências contratuais e legais. 

20.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados no Artigo 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com redação 
atualizada pela Lei 8.883/94. 

20.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei 
8.666/93). 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, comportar-se de modo 

inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa, cometerem fraude fiscal, se recusarem a 

assinar o contrato, falharem ou fraudarem na execução do contrato poderão ser aplicados, conforme o caso, 

as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados a Prefeitura Municipal de Barão de 

Grajaú pelo infrator de acordo com a Lei n° 10.520, de 2002 e o Art.87, da Lei 8.666/1993; 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Administração por período de até 02 

(dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 

21.2. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" acima poderão ser aplicadas juntamente com a da 

alínea "b"; 

21.3. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 

do licitante/contratado, na forma da Lei; 
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21.4. O valor da multa aplicada será deduzido pela Prefeitura por ocasião do pagamento, momento em que o 
Departamento Administrativo e Financeiro desta Prefeitura comunicará à empresa. Caso não seja possível o 
pagamento por meio de desconto, a empresa fica obrigada a recolher a multa por meio de DAM -
Documento de Arrecadação Municipal, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data de recebimento da comunicação ou, se não atendidos, judicialmente, pelo rito e com os 
encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

22. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

22.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados e ate o quintuplo na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

23. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante vencedor; 

23.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações de 
habilitação; 

23.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante 
vencedor; 

23.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde que 
as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer serviços prestados, que de alguma 
forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos 
defeitos a serem apresentados após a entrega. 
b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 
responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão 
destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 
c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus 
empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do empregado da 
CONTRATADA. 
c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, o valor 
da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que fica desde já pactuado. 
d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
e) As documentações de habilitação deverão esta de acordo com a Lei n° 10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e 
legislações correlatas. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXXX - CPL 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, sediada na Rua Seroa da Mota, 314, 
Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 65.660-000, inscrita no CNPJ sob o n°  , neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Administração Sr.,  , brasileiro, inscrito no CPF 
sob o n°  , RG n°  , residente e domiciliado nesta cidade, doravante designada 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO ELETRÔNICO n° 25/2023, RESOLVE registrar os preços 
da empresa  , CNPJ n.°  /XXXX-.... com sede na 

n°   -   — /  , neste ato representada pelo Sr. 
  brasileiro,  , , portador CPF n° - , portador da Cédula de Identidade RG 
n.°   expedida pela SSP/.., e daqui por diante denominada simplesmente EMPRESA 
REGISTRADA, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços, cuja minuta foi previamente examinada e aprovada pela Procuradoria do 
Município, conforme despacho dos autos do Processo Administrativo n° 52/2023, "ex vi" do disposto no 
parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93, tudo com fulcro nas disposições das LEI 
10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; DECRETO N° 10.024/2019, e, LEI COMPLEMENTAR 
N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente pela LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 
1993 e DECRETO MUNICIPAL N° 14/2019, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

OBS: Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 

RESOLVE: 

Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s)  , nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, PREÇO GLOBAL, atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; 
DECRETO N° 10.024/2019, e, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, 
subsidiariamente pela LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 
Contratação de empresa para prestação de serviços limpeza pública, para atender as necessidades do 
Município de Barão de Grajaú-MA, para atender as demandas dos Orgãos Participantes, especificados no 
Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 000/2023 — PMBG/MA, que passa a fazer parte desta 
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, 
conforme consta nos autos do processo n° XX/2023 - CPL. 
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Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de 
acordo com suas necessidades. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO — CPL, do Município de Barão de Grajaú. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, empresas beneficiárias e 
representante(s) legal(is) das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 
Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos nos endereços contidos na Ordem 
de Fornecimento emitida pelo Órgão Contratante 
Parágrafo Segundo — O prazo para o início de prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do 
Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de 
acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 
contratações de prestação dos serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e 
legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão 
no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 
aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, 
de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão. 
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Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, 
exceder na totalidade, ao quintúplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

CLÁUSULA NONA — DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante vencedor; 
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante vencedor; 
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1O (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros 
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, 
no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 7° da Lei 
10.520/2002. 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente 

Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita 

através de publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 

dela. 
Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades 

cabíveis. 

CLÁUSULA ONZE - DA PUBLICAÇÃO 
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O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, 
nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRONICO N° 000/2023 — PMBG/MA 
e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666,, de 21 de Junho de 
1993, a Lei Complementar 123/2006, a Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002. r g f 

CLÁUSULA TREZE - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca da cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

Barão de Grajaú, de de 2023. 

Secretário Municipal de Administração 

• 

Nome 
EMPRESA 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO ÚNICO 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 000/2023 - PMBG/MA 

PROCESSO N.° xxxxxxx/2023 - CPL 

VIGENCIA: 12 MESES 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n°  /2023, celebrada perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, tendo como partes o Município de Barão de Grajaú e as 
Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n° 
xx/2023 — PMBG/MA. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços 
limpeza pública, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA. 

QUADRO 1— DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

EMPRESA: 
CNPJ: 
Endereço:  

Telefone / Fax:  
E-mail:  

UADRO 2- SERVIÇO REGISTRADO 

N° DESCRIÇÃO UND QTDE 
EMPRESA 

BENEFICIÁRI 
A 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

Barão de Grajaú — MA, de de 2023. 

Secretário Municipal de Administração 
Nome 

EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 - CPL 

ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

Fls. N° ~V 

Proc. N° 52/2023 

Rubrica  ~ _-

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAÚ, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARÃO DE GRAJAÚ, sediada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Barão de Grajaú — MA, inscrita 
no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
pela Secretária Municipal Interessada,  , brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n° 
  RG n°  , residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado,   , doravante 
denominada CONTRATADA, sediada à , CNPJ n° , neste ato representada pelo 
Sr , brasileiro, CPF n° , residente e domiciliado nesta Cidade, têm entre si, 
ajustado o presente Contrato de Prestação de Serviços, cuja lavratura foi regularmente autorizada em 
despacho constante no Processo Administrativo n° 52/2023, da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
25/2023-CPL/SRP e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram, independentemente de 
transcrição, submetendo-se as parte às disposições constantes da LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 
9.507/2018; DECRETO N° 10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006, LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, DECRETO MUNICIPAL N° 14/2019 e demais 
legislações aplicada à matéria, mediante às Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços limpeza pública, para atender as necessidades do 
Município de Barão de Grajaú-MA, em conformidade com o Anexo I do Edital, que passará a ser parte 
integrante deste instrumento, quando de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA: ORDEM DE PRIORIDADE 

Ocorrendo dúvida de interpretação entre as disposições dos documentos integrantes deste Contrato, 
prevalecerá a seguinte ordem de prioridade: 1° Contrato; 2° Edital; 3° Proposta Adjudicada e toda 
correspondência trocada entre as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

a) A CONTRATADA deverá contratar mão-de-obra com aptidão fisica e qualificação para a execução dos 
serviços descritos. 
b) Todos os funcionários deverão agir com civilidade e cortesia para com a comunidade. 
c) A CONTRATADA deverá dimensionar os serviços de forma a cumprir itinerários e rotas, conforme 
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Memorial Descritivo, Ordens de Serviço, Quadros de Serviço e Planilha Orçamentária em Anexo. 
d) A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro número de funcionários suficientes para a perfeita 
execução dos serviços, satisfatoriamente equipados, atendendo aos mais modernos e adequados processos de 
limpeza. 
e) A CONTRATADA deverá designar fiscal para as equipes de trabalho, o qual será responsável por 
apresentar diariamente à Secretaria de Obras, planilha de execução dos serviços, instruída com memorial 
descritivo e definição das áreas onde serão executados. A referida planilha será considerada para fins de 
fiscalização dos serviços e a não apresentação será entendida como dia não trabalhado. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor global estimado do presente Contrato é de R$ XXX para a prestação dos serviços, que serão pagos 
de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção do fornecimento realizado pela 
CONTRATADA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) 
dias consecutivos após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da 
respectiva Autorização de Fornecimento, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita Federal, 

do Certificado de Regularidade do F. G. T. S. e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT). 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo servidor designado, 
responsável pelo recebimento dos objetos. 
PARÁGRAFO TERCEIRO — O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 
Corrente da CONTRATADA. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput 
desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) 
sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha 
concorrido a empresa. 
PARÁGRAFO QUARTO — Ocorrendo o pagamento antes do prazo fixado no caput, a CONTRATANTE 

fará jus a desconto financeiro correspondente a 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor contratado, 
por dia de antecipação, até o limite de 10% (dez por cento). 
PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 

monetária. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, através de depósito na 

Conta Corrente da CONTRATADA sob n° , Agência ...., do Banco  

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA - O presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, 

com início a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, II da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - A despesa de que trata o objeto, mediante 

a emissão de nota de empenho por estimativa, está a cargo do elemento orçamentário: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

a) emitir cada Autorização de Serviço; 
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b) acompanhar e fiscalizar o serviço, em conformidade com a Lei n° 8.666/93; 
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços, podendo recusar 
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
d) notificar a Contratada para a substituição de produtos reprovados; 
e) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
f) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços; 
g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
a) Disponibilizar o número mínimo de operários, indicados neste Termo de Referência nas regiões e postos 
de trabalho e nos horários definidos pelo mesmo; 

b) A Contratada deverá cumprir e fazer cumprir todas as determinações que, em matéria de saúde e 
segurança do trabalho, os diferentes estatutos legais determinam ou venham a determinar como de 
observância obrigatória pelas empresas que possuem empregados regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, independente do tipo de contrato de trabalho firmado com seus trabalhadores. Este 
compromisso deverá contemplar as Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria n.° 3214 do 
Ministério do Trabalho, na sua redação atual e também nas alterações que esta eventualmente possa vir a 
sofrer durante o período de vigência do contrato. 

c) Deverão ser oferecidas condições mínimas de saúde, através do desenvolvimento de ações em saúde e do 
provimento de materiais e equipamentos, que assegurem a segurança dos trabalhadores em relação à saúde e 
integridade dos mesmos especialmente dentro do ambiente de trabalho. 

d) Será admitido que os motoristas dos veículos de transporte de pessoal e ferramentas/equipamentos não 
sejam do quadro funcional da Contratada, na hipótese desta optar pela locação dos veículos. Caso ocorra 
esta opção, deverá ser exigido destes motoristas ou empresas o cumprimento das normas de segurança do 
trabalho. 

e) Manter seus funcionários sempre identificados e uniformizados durante a execução dos serviços; 

f) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários em serviço, 

causados a terceiros ou a Prefeitura de Barão de Grajaú-MA, mesmo quando utilizando equipamentos da 

prefeitura. 

g) Capacitar seus funcionários ao uso dos equipamentos e ferramentas postos a sua disposição para a 

execução das tarefas; 

h) Executar o serviço de forma silenciosa, ordeira e com urbanidade para com a população; 

i) Substituir qualquer componente da equipe que apresentar comportamento inadequado ou indecoroso ou 

não demonstrar qualificação para os serviços, objeto deste Termo de Referência, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas; 
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j) Não permitir que componentes das equipes de trabalho, enquanto estiverem com uniforme a serviço da 
Prefeitura, executem serviço para terceiros; 

1) Manter as equipes de trabalho com todas as ferramentas, equipamentos e insumos exigidos no Termo de 
Referência em perfeitas condições de uso; 

m) Manter nas frentes de serviço pessoa autorizada a atender e fazer cumprir as determinações da 
Fiscalização; 

n) Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela Fiscalização na execução dos 
serviços; 

o) Não permitir que seus funcionários solicitem à população gratificações ou contribuições materiais de 
qualquer espécie, mesmo quando da ocorrência de datas festivas; 

p) Cumprir todas as disposições legais pertinentes à saúde e segurança do trabalho as quais estão sujeitos 
contratos de trabalho regidos pela CLT, independente do seu quadro de pessoal enquadrar-se nesta situação; 

q) Obter, se necessário, alvarás e licenciamentos para suas atividades e instalações físicas, tanto próprias, 
como locadas, ou cedidas por meio de termo de cessão de uso. 

r) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato. 

s) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLENTO E SANÇÕES - O atraso injustificado no cumprimento 
do objeto deste Contato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora correspondente a 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento, até o limite de 10% (dez por cento) que deverá 
ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da notificação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Nos termos da Lei n° 8.666/93, além da multa acima citada, a 
CONTRATANTE poderá, garantida e prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de atraso 
injustificado na execução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da quantidade não fornecida, nos casos que ensejarem sua 

rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas 
juntamente com a prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PRERROGATIVAS - A CONTRATANTE cabe as 
prerrogativas instituídas pela Lei n° 8.666/93, no seu artigo 58. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido: 
a) a qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um prévio aviso de 30 

(trinta) dias, por escrito; 
b) nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93; 
c) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
d) judicialmente, nos termos da legislação. 
e) A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

12.2. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

12.4. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para o CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

12.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

12.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

Este contrato possui vínculo editalício por estar enquadrado no processo licitatório, Pregão Eletrônico n° 
25/2023 (art. 55, inc. XI); 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações; 

d) Decreto N°9.507/2018; Decreto N° 10.024/2019; 
e) Edital do Pregão Eletrônico n° 25/2023 e seus anexos; 
f)Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria, doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais 

do Direito. 
14.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato 
e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 
14.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
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subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 
especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do Município, após sua 
assinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder 
pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE 
e estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes. 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

CPF N° 

CPF N° 

Barão de Grajaú - MA, de de 2023. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DEBARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ N°06.477.822/0001-44 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 

Requerente: Sec. Mun. De Administração. 

Assunto: Contratação. Pregão Eletrônico, sob o Sistema de Registro de Preço. Aprovado. 
Contratação de empresa para prestação de serviços limpeza pública, para atender as 
necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA. 

PARECER JURÍDICO 

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da 

Demanda, Dispositivo e Encaminhamento. 

✓ RELATÓRIO: 

Trata-se de processo administrativo desencadeado por Ofício emitido pela Secretaria 
Municipal de Administração, para registro de preço de empresa para prestação de serviços 

de limpeza pública, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA. 

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do Ofício supracitado, 
despacho da Secretária de Administração desta Municipalidade autorizando a solicitação 
supracitada e dando os devidos encaminhamentos aos setores responsáveis pela solicitação em 
tela. 

Por último, certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou os 
autos com Portaria que nomeia os membros participantes da comissão e a minuta do edital de 
Pregão Eletrônico, sob o Sistema de Registro de Preço, para análise e emissão do parecer 

jurídico de acordo com os ditames contidos na Lei Federal n°. 8.666/93. 

✓ É o breve relatório: 



",OLl-1A: 

?ftOC.: 
RUBRICA: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DEBARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ N° 06.477.82210001-44 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

1. Considerações Iniciais: 

No presente caso, deve-se utilizar a Lei Federal n° 10.520/02 e o Decreto Federal 
10.024/2019, aplicando subsidiariamente a Lei 8.666/93 e demais legislações de 
competência federal. 

2. Da Escolha da Modalidade: 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido 

destino dos recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a 
questão da escolha da modalidade de Licitação é o primeiro passo, assim norteia a 
jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para 
entoa, partir-se para verificação da melhor forma de sua 
prestação. Ou seja, a decisão pela contratação direta, por 
inexigibilidade ou dispensa, é posterior a toda uma etapa 
preparatória que deve ser a mesma para qualquer caso. A 
impossibilidade ou a identificação de possiblidade da 
contratação direta como melhor opção para a administração, 
só surge após a etapa inicial de estudos. Como a regra geral é 
a licitação, a sua dispensa ou inexigibilidade configuram 
exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas antes 
das pesquisas e estudos que permitam chegar a essa 
conclusão. 1

Mais especificamente, complementa-se: 

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela 
será feita com base no art. 22, da Lei n° 8.666/93. Com 

1 TCU. Acordão 994/2006. Plenário. Rei. Min. Ubiratan Aguiar. 
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relação à modalidade de licitação, sabe-se que o principal 
critério para definir se o administrador utilizará o convite, a 
tomada de preço ou concorrência é o valor estimado do objeto 
a ser Iicitado.2

Segundo Jacoby existem dois critérios para escolha da modalidade de licitação, o 
qualitativo e o quantitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do 
futuro contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por meio do qual a 
Administração Pública, garantindo a isonomia, seleciona 
fornecedor ou prestador de serviço, visando a execução de 
objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, em 
sessão pública, reduzir o valor da proposta por meio de lances 
verbais e sucessivos. a 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei 
Federal n°. 10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 
8.666/93, mas proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio 
desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a 
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal n°. 3.555/2000) e no modo eletrônico 
(Decreto Federal n°. 10.024/2019), sendo este último utilizado preferencialmente. 

TCU. Acordão 103/2004. 
3 FERNANDES, J. U. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130. 
4 FERNANDES, J. U. Jacoby. Sistema de registro de preços e pregão presencial e eletrônico. 2 ed. Belo Horizonte: 
Fórum, 2006. p. 455. 
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Entrementes, de acordo com o art. 1° dos referidos Decretos, os mesmos possuem 
aplicação tão somente no âmbito da União Federal, não possuindo aplicação direta para os 
demais entes da Federação. 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal 
do procedimento licitatório o Decreto que rege o pregão eletrônico na modalidade eletrônica, 
n° 10.024/2019. Desta via, entende-se que uma vez integralizada ao Edital, tal Decreto torna-
se lei da referida licitação, vinculando as partes às normas do corpo do Edital, e sua aplicação 
ou não do referido decreto está dentro do critério de conveniência e oportunidade do 
administrador público, cabendo tão-somente a Assessoria Jurídica verificar a sua legalidade, o 
que no presente caso verifica-se que a mesma encontra-se em sintonia com as normas em 
questão. Desta via, não há indicação para aplicar o Decreto Federal n° 3.5555 /2000. 

3. Sistema de Registro de Preços (SRP): 

O Sistema de Registro de Preços, conhecido pela sigla SRP, tem previsão legal no art. 
15, II c/c § 3° da Lei n° 8.666/93, e é atualmente regulamentado pelo Decreto n° 7.892, de 23 
de janeiro 2013, que revogou o Decreto n° 3.93 1 /2001, de 19 de setembro de 2001, que por 
sua vez, revogou o Decreto n° 2.743, de 21 de agosto de 1998. Inicialmente previsto para ser 
realizado mediante concorrência (art. 15, § 3°, I da Lei n° 8.666/93), com o advento da Lei n° 
10.520/2002 (art. 11), houve previsão expressa da possibilidade de adoção da modalidade 
pregão, pelo sistema de registro de preços, para compras e contratações de bens e serviços 
comuns, no âmbito de todas as unidades federativas. 

De acordo com o art. 2°, I do Decreto n° 7.892/2013, o SRP consiste no "conjunto de 
procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição 
de bens, para contratações futuras." 

Diante da limitação do conceito dado pelo legislador, é importante investigar a 
contribuição dada pela doutrina especializada para desvendar o alcance do instituto. Neste 
sentido, destacamos abaixo a síntese elaborada pelo ilustre Professor Jorge Ulysses Jacoby5: 

5Fernandes, Jorge Ulysses Jacoby. Sistema de registro de preços e pregão. Belo Horizonte: Fórum, 2003 
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Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial de 
licitação, que se efetiva por meio de uma concorrência ou 
pregão sui generis, selecionando a proposta mais vantajosa, 
com observância do princípio da isonomia, para eventual e 
futura contratação pela Administração. 

Da síntese acima, podemos depreender que se trata de um procedimento especial de 
licitação porque não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir, 
na forma do § 4° do art. 15 da Lei n° 8.666/93, garantindo a utilização dos princípios da 
economicidade e da eficiência em prol do erário. 

Sobre a aplicabilidade de tal decreto a Estados e Municípios trazemos à baila as lições 
de Maria Sylvia Zanella Di Pietro: 

"A Lei n° 8.666/93, apesar de todas as discussões sobre se suas 
normas são todas gerais ou não e, portanto, obrigatórias para 
Estados e Municípios, aplica-se à União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, conforme consta do seu art. 1°. E, ainda 
que houvesse alguma dúvida com relação a vários dispositivos 
da lei, dúvida não existe de que a matéria pertinente ao 
procedimento, em especial nos critérios de julgamento, é 
norma geral de observância obrigatória. Portanto, qualquer 

decreto regulamentador dessas normas tem que ter 
forçosamente o mesmo alcance. E como no preâmbulo já 

constava a referência a essa lei, parece indubitável que, 
regulamentando dispositivo da lei de licitações, o dispositivo 
teria alcance nacional." 

Seguindo tais lições doutrinárias, fica evidenciado que o Decreto Federal n° 7.892/2013, 
que traça as linhas gerais do Sistema de Registro de Preços, é aplicável não só à União e aos 
integrantes da Administração Indireta Federal, mas sim à Administração Pública Direta e 

Citada por: Bittencourt, Sidney. Licitação de registro de preços: comentários ao decreto n° 3.931, de 19 de 
setembro de 2001, 2a edição, rev, e amp!., Belo Horizonte: Fórum, 2008, págs. 33/34 
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Indireta de Estados e Municípios. No caso concreto, entende-se que uma vez integralizada ao 
Edital, tal Decreto toma-se parte da referida licitação, vinculando as partes às normas do 
corpo do Edital. 

4. Da Análise da Minuta do Edital: 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei 
n°. 8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do 
referido artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMSL. Senão vejamos: 

Art. 38. D procedimento da licitação será iniciado com a 
abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 
protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a 
indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 

I. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 

II. comprovante das publicações do edital resumido, na forma 
do art. 11 desta Lei, ou da entrega do convite [ainda não 
alcançou este estágio]; 

III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro 
administrativo ou oficial, ou do responsável pelo convite; 

IV original das propostas e dos documentos que as instruírem 
[ainda não alcançou este estágioJ; 

V atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora /ainda 
não alcançou este estágio]; 

VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, 
dispensa ou inexigibilidade; 

VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua 
homologação [ainda não alcançou este estágio]; 

VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e 
respectivas manifestações e decisões /ainda não alcançou este 
estágio]; 
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IX, despacho de anulação ou de revogação da licitação, 
quando for o caso, fundamentado circunstanciadamente; 

X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o 
caso. 

XI. outros comprovantes de publicações. 

XII. demais documentos relativos à licitação. 

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como 
as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser 
previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica 
da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de 
terceiros [atualmente o Estado não possui estrutura própria 
para a fabricação do produto solicitado, sendo que a 
necessidade foi colocada no Ofício que motivara o presente 
processoJ; 

b) determinar a presença dos pressupostos legais para a 
contratação (inclusive a disponibilidade de recursos 
orçamentários); 

c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação 
(quantificação das necessidades administrativas, avaliação de 
bens, elaboração de projetos básicos etc.); 

d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de 
contratação; 

e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a 
modalidade e elaborar o ato convocatório da licitação. 

' JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo: 
Dialética, 2009. p. 348. 
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Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal n° 8.666/93 traz em seu bojo normas e 
condições que devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir 
uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital 
apresentada pela CPL/PMSL. Senão vejamos: 

I - preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de 
seu setor; 

II — nwdalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a 
menção de que será regida pela Lei n. ° 8.666/93; objeto da 
licitação de maneira clara e sucinta; 

III - Sanções para o caso de inadimplemento; 

IV — local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto 
básico; 

V — se há projeto executivo disponível na data da publicação 
do edital de licitação e o local onde possa ser examinado e 
adquirido; [não se aplica ao caso]; 

VI — condições para participação na licitação, em 
conformidade com os arts. 27 a 31 da Lei i.° 8.666/93; 

VII — critério para julgamento, com disposições claras e 
parâmetros objetivos; 

VIII — locais, horários e códigos de acesso dos meios de 
comunicação à distância em que serão fornecidos elementos, 
informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao 
cumprimento de seu objeto; 

IX — [não se aplica ao caso - exigido somente no caso de 
licitações internacionais]; 

X — o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global 

(••); 

XI — critério de reajuste (...); 

XII— (VETADO); 

XIII — [não se aplica ao caso]; 
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XIV- condições de pagamento c..); 

XV- instruções e normas para os recursos previstos na lei; 

XY7 - condições de recebimento do objeto da licitação; 

XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da 
licitação; 

 omissis 

§2° Constituem anexos do edital, dele fazendo parte 
integrante: 

I — o projeto básico e%ou executivo, com todas as suas partes, 
desenhos, especificações e outros complementos; 

II — orçamento estimando em planilhas de quantitativos e 
preços unitários; 

III — a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração 
e o licitante vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital e anexos, sendo que, em relação a estes, não há 
nada que as desmereça. 

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei n°. 8.666/93, no qual faremos 
uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta 
apresentada pela CPL/PMSL. Senão vejamos: 

ArL 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 
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II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-
base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios 
de atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, 
de entrega, de observação e de recebimento definitivo, 
conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classifccação funcional programática e da categoria 
econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução, quando exigidas; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas; 

VIII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso [não se aplica ao caso]; 

XI - a vincula ção ao edital de licitação ou ao termo que a 
dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante 
vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e 
especialmente aos casos omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qual cação exigidas na licitação. 

§ 1 ° (VETADO) 

§ JO (Vetado). 
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§ 2° Nos contratos celebrados pela Administração Pública com 
pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no 
estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que 
declare competente o foro da sede da Administração para 
dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 6o 
do art. 32 desta Lei. 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

5. Do Critério de Julgamento: 

O edital de licitação deve fixar previamente seu critério de julgamento (art. 40, inc. 
VII). A princípio, neste caso, falando na modalidade pregão, a regra é o tipo menor preço. 

Para aquisição de alguns bens, o tipo menor preço pode desdobrar-se no "maior 
desconto". 

Segundo Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, essa prática é prevista pela doutrina e 
jurisprudência no caso de desconto sobre tabela de referência de objetos como: alimentos 
perecíveis (desconto sobre a tabela CEASA ou CEAGESP), vale-alimentação (desconto sobre 
o valor facial), livros (desconto sobre a tabela de editoras), peças automotivas (desconto sobre 
a tabela do fabricante) e aquisição de combustível (desconto sobre a tabela da agencia 
reguladora - ANP). 

Por meio do Acórdão n° 3.457/2012-Plenário, o Min.-Relator José Jorge não hesitou em 
afirmar que "49. A propósito, o critério de julgamento que leva em consideração o maior 
desconto incidente sobre uma base referencial já é amplamente adotado - e legitimado pelo 
TCU - na contratação de combustíveis, passagens aéreas e manutenção de veículos no modelo 

8 FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de registro de preços e pregão. Belo Horizonte: Fórum, 
2003. 
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tradicional, ou seja, sem empresa interposta (Acórdão n° 818/2008 - 2a Câmara)" 
(sublinhamos). 

Registra-se que, o método do desconto já se encontra consagrado para os serviços 

mencionados. Dia a dia, pode-se verificar as publicações dos diários oficiais, licitações e 

extratos de julgamento de certames deflagrados com base em julgamento por maior desconto. 

Confira-se exemplos concretos: 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO N° 55/2013 

Processo n° 60043.000270/2013-79, Empresa vencedora: 
J. M. TORRES JORNAIS E REVISTAS - EPP, CNPJ n° 
01.018.845/0001-77, item: 1, pelo maior desconto de 
17,06% (dezessete vírgula zero seis por cento). 

(DOU 03/12/2013, Seção 3, p. 37 — sublinhamos); 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 140/2013 - UASG 154069 

N° Processo: 23122004192201374 . Objeto: Pregão 
Eletrônico - Aquisição de material bibliográfico, >l !e o 
critério de julgamento de MENOR PREÇO, 
representado pelo MAIOR DESCONTO sobre o 

catálogo ou tabela das Editoras, em varias áreas de 
conhecimento para o atendimento das necessidades dos 
cursos de Graduação e de incentivos ao desenvolvimento 
da pesquisa e da extensão nos diversos Campi da UFSJ. 
Total de Itens Licitados: 00020. Edital: 03/12/2013 de 
08h00 às 12h00 e de 13h às 17h30. Endereço: Praca Frei 

Orlando N.170, Centro Centro - SAO JOAO DEL REI -

MG. Entrega das Propostas: a partir de 03/12/2013 às 
08h00 no site www.comprasnet. gov.br.. Abertura das 

Propostas: 16/12/2013 às 10h00 site www. comprasnet. 
gov. br. 
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(DOU 03/12/2013, Seção 3, p. 51— sublinhamos); 

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A 

AVISO DE LICITAÇÃO 

RDC PRESENCIAL No- 19/2013 

PROCESSO N° 10.767/2012 
SANEAGO/201311867000867 - CGE TIPO E 
LICITAÇÃO: Maior Desconto OBJETO (SÍNTESE): 
EXECUÇÃO DA ONCLUSÃO DAS OBRAS DE 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE SGOTAMENTO 
SANITÁRIO NOS SETORES JARDIM PETRÓPOLIS, 
JARDIM NOVA ESPERANÇA, SETOR SANTOS 
DUMONT E ADJACÊNCIAS, NO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, NESTE ESTADO. DATA DE ABERTURA: 
26 /12/201, às 10h (dez horas) RECURSOS: Orçamento 
Geral da União (OGU) - PAC 2 e recursos próprios da 
SANEAGO. O Edital e Anexos encontram-se a disposição 
dos interessados no site: www.saneago.com.br. 

(DOU 03/12/2013, Seção 3, p. 256 — sublinhamos). 

A Administração Federal, em seus regulamentos, já previu expressamente a adoção do 
critério para alguns casos. Citam-se dois: o art. 9°, §1°, do Decreto n° 7.892/2013 (Sistema de 
Registro de Preços — SRP), que estipula a possibilidade de o edital admitir como critério de 
julgamento "o menor preço aferido pela oferta de desconto"; e a Instrução Normativa n° 07, 
de 24 de agosto de 2012, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI), do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), que disciplina os procedimentos 
para contratação de serviços para aquisição de passagens aéreas. 

Diante disso, nos casos de licitações regidas pela Lei de Licitações e Contratos (Lei n° 
8.666/1993), o correto será prever o tipo de licitação menor preço, a ser aferido com base 
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no maior desconto ofertado. O maior desconto, no caso, será critério de julgamento. O 
TCU e os regulamentos da Administração Federal (p. ex., art. 9°, §1°, do Decreto n° 
7.892/2013 e IN/SLTI/MPOG n°07/2012), quando admitem o julgamento com base em maior 
desconto, fazem expressa referência à expressão critério de julgamento, utilizando o 
enquadramento legal correto, tal qual ora sustentado e aplicado na presente edital em analise. 

Portanto, pode-se afirmar que o julgamento com base em maior desconto é admitido 
pela legislação, enquadrado como tipo de licitação menor preço, este expressamente previsto 
na Lei n° 8.666/1993. No caso, a especificidade dessa licitação tipo menor preço será a forma 
de apuração desse preço, o critério de julgamento, que será com base no maior percentual de 
desconto ofertado, não no menor valor nominal orçado. 

6. Considerações Finais: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Municipal, 
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se por opinar neste parecer 
que, diante da presente análise, verificamos que todo o procedimento administrativo até o 
presente momento, bem como a minuta, está em consonância com os ditames da Lei 
Federal n° 8.666/93, que disciplina Contratos e Licitações, lembrando-se que as 
especificações técnicas e a estimativa de custo dizem respeito à análise de responsabilidade 
exclusiva dos setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 
✓ ENCAMINHAMENTO: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de 
serviços limpeza pública, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA. 

Data e hora de abertura da sessão pública: 12/06/2023 às Sh 

Local: https://licitanet.com.br/, horário de Brasília/DF. 

Exclusiva ME/EPP ■ Sim © Não 

Reserva de cota exclusiva ME/EPP ■ Sim ©Não 

Pedidos de esclarecimento e Impugnação Até 07/06/2023 

Os pedidos de esclarecimento e as impugnações referentes a este procedimento devem ser encaminhados 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, para o endereço cpl.baraodegrajau@gmail.com, conforme 
Decreto n° 10.024/2019. 
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EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitação, através do Pregoeiro Oficial, que este subscreve, designado através de Portaria, torna público 
para conhecimento de todos que realizará no sistema Licitanet, às 08:OOh do dia 12 de junho de 2023, 
Licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em 
regime de empreitada por preço unitário, de interesse da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, visando a 
contratação de empresa, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A licitação será regida pela LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; DECRETO N° 10.024/2019, e, 
LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente pela LEI N° 8.666, 
DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislações aplicada à matéria, naquilo que não contrarie este Edital 
e pelas cláusulas e condições abaixo declinadas. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, designado 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo "LICITANET", constante da página eletrônica do Licitanet, no endereço https://licitanet.com.br/.

Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília, 
Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. (Art. 53 do Dec 10.024/2019) 

Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito público subjetivo à 
fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o 
seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet. (Art. 54 do Dec 10.024/2019) 

O licitante deverá observar rigorosamente os prazos limites (data e horário) para o recebimento de 
propostas, bem como de abertura e início da sessão de disputa de preços, informados no preâmbulo do 
presente Edital. 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data 
acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subseqüente, 
independentemente de nova comunicação. 

1. OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços limpeza 
pública, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA, conforme as especificações 
descritas no  Anexo I deste Edital. 

1.2. O valor máximo estimado para a contratação deste objeto é de RS 2.488.017,48 (dois milhões, 
quatrocentos e oitenta e oito mil, dezessete reais e quarenta e oito centavos). 

1.3. O presente objeto será proposto em rigorosa observância às especificações do ANEXO I deste Edital e as 

normas vigentes que a ele se aplicarem. 

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no LICITANET e as 
especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
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2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Somente poderão participar deste Pregão empresas que atuam no ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta licitação. 

2.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes da licitação deverão confirmar seu 
enquadramento e condição, através de Declaração registrada em campo específico do sistema LICITA NET 

2.3 O pregoeiro poderá solicitar, via chat do sistema eletrônico LICITANET, documentação com o 
intuito de comprovar a compatibilidade do ramo de atividade exercido pela empresa com o objeto do 
Edital, caso não seja possível tal comprovação mediante consulta na Receita Federal. 

2.4 Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrar em uma ou mais das seguintes 
situações: 

a) que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público, seja federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal; 

b) Estejam sob regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação, recuperação judicial, 
exceto quando estiver com plano de recuperação judicial homologado pelo juiz de falência, 
devidamente comprovado; 

c) em consórcio ou associação; 

d) as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OPSCIP, conhecidas como ONGS, 
nos termos do Acórdão TCU n° 746/2014 — Plenário — (TC-021.605/2012-2); 

e) impedidas, ainda que de forma indireta, de participar de licitações ou de contratar quando a 
penalidade foi aplicada por órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou 
Municipal com fundamento no art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 

I) 

g) 

h) 

que esteja impedida de participar de licitações em quaisquer órgãos Municipais; 

que estejam inadimplentes com a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú; 

nas hipóteses previstas nos incisos I, I1 e III do art. 9° da Lei 8.666/93. 

2.4.1 Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de 
responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

2.5 É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou 
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

b.1) Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 
Vinculante/STF n° 13, art. 5°, inciso V. da Lei n° 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2°, inciso 
III, do Decreto n.° 7.203, de 04 de junho de 2010); 
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2.6 É vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura 
Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste 
órgão contratante. 

2.7 As empresas que se encontrarem com a sanção de impedimento com fundamento no art. 7° da 
Lei n° 10.520/02, aplicada por Órgãos Federais, Estaduais ou Municipais terá proposta recusada, sem 
prejuízo da abertura de procedimento administrativo para possível aplicação de penalidade. 

3. DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

3.1 O certame será conduzido por servidor da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, designado 
Pregoeiro, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: conduzir a sessão pública; receber, examinar e 
decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; verificar a conformidade da 
proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; receber, examinar e decidir os recursos e 
encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 
processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. (Art. 17 do Decreto 
10.024/2019) 

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

4.1 A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os membros 
da equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente 
credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. (art. 9°, do Decreto n° 10.024/2019)_ 

4.2 A sessão pública ocorrerá por meio do Sistema de Compras do Governo federal, disponível no 
endereço eletrônico https://licitanet.com.br/. (Art. 5° do Dec. 10.024/2019). 

4.3 O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de 
senha pessoal e intransferível. (art. 9°, § 1 ° do Decreto n° 10.024/2019)_ 

4.4 O credenciamento do Licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro cadastral 
atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF (art. 10, do Decreto n° 
10.024/2019). 

4.5 O credenciamento no SICAF permite a participação dos interessados em qualquer pregão, na forma 
eletrônica, exceto quando o seu cadastro no SICAF tenha sido inativado ou excluído por solicitação do 
credenciado ou por determinação legal. (art. li do Decreto n° 10.024/2019). 
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4.6 A perda da senha ou qualquer inviabilidade de seu uso e qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio 
de acesso (art. 19, Inc V, do Decreto n° 10.024/2019). 

4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a este 
Município, promotor da Licitação, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 19, Inc III, do Decreto n° 10.024/2019). 

4.8 Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, bem como acompanhar todos os atos pertinentes ao 
Pregão até o momento da homologação do certame (Art. 19, Inc IV do Dec 10.024/2019). 

4.9 O Licitante deverá ainda preencher em campo próprio do sistema LICITANET as declarações 
pertinentes. 

5 DA SESSÃO PÚBLICA (Arts. 27, caput, do Dec 10.024/2019). 

5.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

5.2 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a 
utilização de sua chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 
acesso e senha. 

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

5.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.6 Nessa etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, não haverá 
ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos relacionados ao 
julgamento das propostas. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 
(Arts. 26 e 27 do Dec 10.024/2019). 
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6.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

6.2 O Licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital (art. 26, § 40, do 
Dec 10.024/2019). 

a) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
Licitante às sanções previstas na legislação e neste Edital. 

6.3 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

6.4 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 
encerramento do envio de lances, observado o prazo dado durante a negociação. 

7. CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS (Art. 28 do Dec 10.024/2019). 

7.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

7.2 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, sendo acompanhado em 
tempo real por todos os participantes. 

8. ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS (Art. 29 do Dec 10.024/2019). 

8.1 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 

8.2 Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 

9. INÍCIO DA FASE COMPETITIVA (Art. 30 do Dec 10.024/2019) 

9.1 Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva de lances que ocorrerá 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.2 Os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 

sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 
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9.3 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 

9.4 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

9.5 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

9.6 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

10 MODO DE DISPUTA (Art. 31 e 32 do Dec 10.024/2019) 

10.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto — onde os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento 
adotado no edital. 

10.2 No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta. 

10.3 O intervalo mínimo de diferença entre os lances será de 2%. 

10.4 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

10.5 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

10.6 Na hipótese de não haver novos lances na forma acima estabelecida, a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 

10.7 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

mediante justificativa e, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 

prol da consecução do melhor preço conforme os critérios objetivos definidos no edital. 

11 DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES (Art. 34 e 35 do Dec. 
10.024/2019) 
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11.1 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

11.2 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

12 OS CRITÉRIOS DE DESEMPATE (Art. 36 e 37 do Dec. 10.024/2019) 

12.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 
e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério 
estabelecido no § 2° do art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira 
hipótese. 

12.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do dispositivo acima, caso não haja envio de 
lances após o início da fase competitiva. 

12.3 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

13 DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS (Art. 38 e 39 do Dec. 10.024/2019) 

13.1 Para fins de julgamento de proposta, será considerada vencedora aquela que, estando de acordo com 
as especificações exigidas, ofertar O MENOR PREÇO GLOBAL, desde que atendidas as exigências do 
Edital 

13.2 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

13.3 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

13.4 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação 
no edital, observado o seguinte: 

13.4.1 Os critérios objetivos fixados para definição do melhor preço, considerados os prazos para a 
execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais 
condições estabelecidas no edital. 

13.4.2 O prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, 
para envio da proposta adequada ao último lance ofertado e, se necessário, dos documentos 
complementares. 
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13.4.3 Verificação da habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto 
no Edital e Termo de Referência. 

13.5 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro, via chat, poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do Licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

a) O não envio da proposta adequada ao valor final negociado ou dos documentos de 
habilitação, no prazo determinado pelo Pregoeiro, via chat, resultará na desclassificação da 
proposta ou na inabilitação do Licitante, ficando ainda passível a aplicação de penalidade. 

13.6 Não serão consideradas propostas com alternativas, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais Licitantes, devendo as proponentes observarem as especificações do Edital. 

13.7 Informar o endereço, telefone, e-mail da empresa e assinatura do seu representante legal 
devidamente identificado e qualificado. 

13.8 Quando solicitadas pelo Pregoeiro, as cópias autenticadas dos documentos de habilitação técnica 
deverão ser encaminhadas em até 08 dias úteis, contados a partir da data da declaração de vencedor, para o 
seguinte endereço: 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - CNPJ.: 06.477.822/0001-44 

Sede da Prefeitura / Setor de Licitações — CPL 

Rua Seroa da Mota, 314, Centro, no Prédio da Prefeitura Municipal de Barão de 
Grajaú, Sala de Reuniões da CPL - CEP: 65.660-000 

13.9 Será desclassificada a proposta que: 

a) Contenha ilegalidade ou vício insanável; 

b) Obedecida a ordem de classificação e após a negociação com o Pregoeiro, apresentar preço 
final superior ao valor estimado pela Administração. 

e) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 
são coerentes com os de mercado; 

d) Apresentarem proposta alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado; 

e) Que não atendam as condições previstas no Termo de Referência; 

I) Serão desclassificadas as propostas que não apresentarem documentos que comprovem, de 

forma inequívoca, o atendimento aos requisitos do presente instrumento. 
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g) As licitantes que apresentarem meras declarações de atendimento às condições ora estipuladas 
também terão suas propostas desclassificadas. 

h) Não apresentar junto a proposta de preços a composição de custo, cronograma físico 
financeiro, composição de bdi e encargos sociais. 

13.10 Os erros, equívocos e omissões havidas nos lances serão de inteira responsabilidade do Licitante, 
não lhe cabendo, em caso de classificação, eximir-se do fornecimento do objeto da presente Licitação, sob 
pena de aplicação de sanção pela Administração, salvo motivo justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

13.11 O Pregoeiro poderá realizar diligência no sentido de verificar a aceitabilidade das propostas caso 
tenha alguma dúvida, levando em consideração a competitividade e a melhor forma de promover a aquisição 
para o órgão. 

13.12 O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação, observado o disposto na Lei n°9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

14 A PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1 A proposta de preços reajustada ao valor negociado deverá obedecer às seguintes condições: Ser 
redigida em linguagem clara, contendo a razão social, o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fac-símile, e-
mail, preferencialmente, assinada e/ou rubricada em todas as folhas pelo representante legal da empresa 
licitante e que os preços contidos na proposta, incluam todos os custos e despesas, tais como: impostos, 
frete, seguros e demais encargos necessários à execução do contrato. 

a) Valor unitário e total estimado para a prestação dos serviços, composição de custo, cronograma 
físico financeiro, composição de bdi e encargos sociais. 

14.2 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura das 
propostas. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1 Toda documentação de habilitação deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio do 
sistema, concomitantemente com a proposta, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 

15.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro e/ou membros da Equipe de Apoio verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação mediante consultas consolidada ao site  https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria Geral da 
União; 
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b) Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) 
do Conselho Nacional de Justiça, conforme determina o Acórdão TCU Plenário n° 1793/2011, 

c) Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça, Inidôneos - Licitantes Inidôneos do 
Tribunal de Contas da União; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas do Portal da Transparência; e 

e) Consulta ao SICAF a fim de verificar se há Impedimento de Licitar no SICAF com base na 
Lei. n° 10.520/2002. 

15.3 A existência de registro da licitante que impliquem em restrição ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública acarretará exclusão automática da empresa 
do certame, mediante recusa de sua proposta. 

15.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.5 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

15.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

15.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

15.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
facto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

15.9 Declarações disponibilizadas no sistema LICITA NET: 

I. Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida de participar 
de licitações ou de contratar com nenhum órgão da Administração Pública Federal e que está ciente da 
obrigação de declarar o fato superveniente, em cumprimento ao disposto no parágrafo 2° do art. 32 da 
Lei n° 8.666/1993; 

II. Declaração expressa do responsável pela empresa de que não possui em seu quadro de pessoal 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz (Lei n°9.854/1999); 

Ill. Declaração de que a empresa licitante conhece e concorda com as condições estabelecidas no 
Edital e que atende aos requisitos de habilitação; 

IV. Declaração de elaboração independente de proposta; 

V. Declaração de não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pelo Ministério do Trabalho e Emprego, 
por meio da Portaria n° 540/2004. E, não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por 
infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho 
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escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do art. 149 do 
Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das 
Convenções da OIT n°29 e 105. 

15.10 As declarações de que tratam os incisos "I a V" são disponibilizadas pelo sistema LICITANET. 

15.11 Habilitação Jurídica: A documentação relativa à habilitação jurídica será a seguinte: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

I) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
n° 5.764, de 1971, e ainda: 

f.1) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

f.2) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

f.3) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; 

f.4) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação. 

g) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

12 
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h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

I) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

j) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente quando a atividade assim o exigir. 

k) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

I) Cópias(s) da(s) cédulas(s) de identidade(s) dós sócios. 

15.12 Regularidade Fiscal e Trabalhista: A documentação comprobatória da regularidade fiscal será a 
seguinte: 

a) Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicílio ou sede da licitante. 

b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de débito trabalhista - CNDT, em conformidade com o 

disposto na CLT com alterações da Lei n° 12.440/2011; 

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e consulta quadro de 

Sócios, emitido nos últimos 30 (trinta) dias; 

I) Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

15.12.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais (ou estaduais) relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal (Fazenda Estadual) do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

15.12.2 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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15.13 Qualificação Técnica: A qualificação técnica será feita a partir da comprovação dos seguintes 
documentos: 

15.13.1 Certidão de Registro de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, junto ao Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA, ou outro equivalente com competência para trabalhar com o 
objeto licitado, em nome da empresa licitante; 

15.13.2 Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional expedida por pessoa jurídica de direito público ou 
privado comprobatório do desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, em 
características, quantidades e prazos, que comprove que a empresa licitante tenha executado serviços 
similares do objeto licitado, comprovando, ainda, que a prestação dos serviços foi satisfatória. 

15.13.3 Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos serviços; 

15.13.4 Qualificação Técnico Profissional: A licitante deverá comprovar que possui em seu quadro de 
pessoal permanente, na data da entrega das propostas, Engenheiro Ambiental e Engenheiro Civil, detentores 
de Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente acompanhado do Acervo Técnico do CREA, que comprove ter os profissionais executaram 
serviços mais significativos ou semelhantes ao objeto da licitação (coleta e transporte de resíduos sólidos 
domiciliares, varrição manual de vias e logradouros públicos e coleta mecanizada e transporte de resíduos 
sólidos urbanos). 
15.13.4.1 A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) acima referido(s) poderá ser feita 
através de cópia do contrato social, quando se tratar de dirigente(s) de empresa, contrato de trabalho onde 
consta a qualificação, o Registro do Empregado, contrato com profissional autônomo, que se responsabilize 
tecnicamente pela execução do eventual contrato ou declaração de contratação futura, com a devida 
anuência do profissional. 
15.13.4.2 O (s) profissional(is) indicado(s) pela licitante para fins de comprovação da capacidade técnico 
profissional, conforme indicado na alínea acima, deverá(ão) participar dos serviços, objeto da licitação, 
admitindo-se a substituição por profissional(is) de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado 
pela Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, devendo ser declarado pelo licitante. 

a. l ) Os atestados deverão referir-se a fornecimento no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

a.2) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e 
endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo 
e cargo/função. 

a.2) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato. 

a.3) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram efetuados o 
fornecimento. 
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15.13.5 Declaração de que a empresa se responsabiliza por todos os encargos trabalhistas, previdenciárias e 
demais encargos, inclusive, acidentes de trabalho; 
15.13.6 Declaração do (s) profissional (is) detentor (es) do (s) Atestado (s) de Capacidade Técnica de que 
administrará pessoal e diretamente os trabalhos objeto deste Edital e seus Anexos. 

15.14 Qualificação Econômico-Financeira: A documentação a ser apresentada consistirá de: 
15.14.1 Balanço patrimonial e demonstração de resultado do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados, na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, termo de abertura e 
encerramento, bem como, notas explicativas, registrados na junta comercial, vedada a substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, observando-se as seguintes condições: 

a) quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, essa 
peça de escrituração contábil poderá ser atualizadas com base na variação ocorrida do IGP-DI 
(Fundação Getúlio Vargas) ou de outro indicador que o venha substituir (devendo ser 
apresentado o respectivo memorial de cálculo); 

b) A expressão na forma da lei será, objetivamente, suprida quando o balanço patrimonial e a 
demonstração de resultado forem apresentados em uma das seguintes formas: 

I - publicados em Diário Oficial; 

II - publicados em Jornal; ou 

III - por cópia ou fotocópia registrada na Junta Comercial, ou Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas, da sede ou domicílio do licitante; 

IV - por cópia ou fotocópia extraída do Livro Diário — devidamente autenticado pela Junta 
Comercial, ou pelo Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas, da sede ou domicílio do 
licitante - inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento (de acordo com a IN n° 
65197-DNRC). 

c) A situação financeira da licitante será analisada através dos balanços, sendo considerada 
qualificada aquela que obtiver, no mínimo, os seguintes Índices: 

Índice de Liquidez Corrente superior a 1,00 -

ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral superior a 1,00 -

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Índice de Solvência Geral superior a 1,00 -

ISG = Ativo Total 
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Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

c.1) As empresas que apresentarem índices contábeis iguais ou inferiores a 1 (um), 
deverão comprovar um capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior a 10% 
(dez por cento) do valor estimado para contratação." 

d) Qualquer dos documentos referidos na letra "a" deste item, somente serão considerados 
válidos na forma da lei se apresentados juntamente com a Certidão de Regularidade 
Profissional do técnico responsável pela assinatura dos referidos documentos, expedidas 
pelo Conselho de Contabilidade da sede da licitante. 
e) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante, contendo os valores mensais 
e anuais (contratos em vigor celebrados com a administração pública em geral e iniciativa 
privada) que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 
financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de 
rotação. 
f) Comprovação de Disponibilidade Financeira Liquida (DFL) A disponibilidade financeira 
líquida mede o valor até o qual a licitante possui capacidade de contratar e deverá ser igual 
ou superior ao orçamento oficial elaborado por esta Prefeitura para os serviços objeto da 
presente licitação, caso contrário, a licitante será inabilitada. Será calculada pela seguinte 
fórmula: 
DFL = (n x CFA) - Va 
12 
Onde: 

DFL = DISPONIBILIDADE FINANCEIRA LÍQUIDA 
N = PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM LICITAÇÂO (Expresso em meses) 
Va = VALOR RESIDUAL ATUALIZADO DOS CONTRATOS 
CFA= 10(AC+RLP+IT-PC-ELP-IF) 
CFA = CAPACIDADE FINANCEIRA ANUAL 
AC (Ativo Circulante) 
RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
IT = IMOBILIZADO TOTAL 
PC = PASSIVO CIRCULANTE 
ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
IF = IMOBILIZADO FINANCEIRO 
AC = ATIVO CIRCULANTE 

Os valores residuais serão apropriados "pro-rata" aos "n" meses de execução contratual nos 
casos em que os prazos residuais dos contratos em andamento ultrapassarem o prazo de 
execução estipulado para os serviços em Licitação. Os dados contratuais relevantes serão 
obtidos no anexo — RELAÇÃO DOS CONTRATOS DA EMPRESA EM EXECUÇÃO E 
A INICIAR. 

f. l ) A comprovação de DFL deverá ser apresentada, obrigatoriamente, com as assinaturas do 
contador e do representante legal da empresa, assim como deverá conter suas laudas 
rubricadas por estes. Todas as informações constantes do Balanço Patrimonial que serão 
utilizados como subsídios para calcular a DFL são de exclusiva responsabilidade da 
empresa, a omissão de qualquer dado resultará na inabilitação da empresa licitante. 
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15.14.2 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega 
dos envelopes. 

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

15.15 Outros documentos: 

a) Certidão Simplificada e Específica expedida pela junta comercial, emitidos no exercício. 
b) Dispensa de Licenciamento Ambiental de transporte de resíduos sólidos não perigosos, emitido pela 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente. 

15.16 A verificação no SICAF ou nos sites dos órgãos expedidores de existência de restrição relativa à 
regularidade fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte não impede a sua habilitação conforme 
determina a Lei Complementar 123/2006 e alterações. 

15.17 A documentação deverá: 

a) estar em nome da licitante; 

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente; 

c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz, exceto para os casos expressos de 
recolhimento centralizado e devidamente comprovado. 

15.18 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na 
presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades 
insanáveis, serão inabilitadas. 

15.19 Não serão aceitos protocolos de entrega de solicitação de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital. 

15.20 Consoante disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, e na Lei n°. 11.488/2007, verificada a existência de restrição relativa à regularidade fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que tenha apresentado melhor proposta, 
o Pregoeiro: 

a) emitirá mensagem declarando o licitante vencedor, fixando prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; e 

b) suspenderá a sessão eletrônica fixando data e hora para a reabertura. 

15.21 O licitante poderá solicitar prorrogação do prazo fixado no subitem 15.20.a, por igual período, 

mediante mensagem enviada ao Pregoeiro, por meio do e-mail cpl.baraodegrajau@gmail.com ou através do 

chat. 

15.22 A não-regularização da documentação nos termos acima implicará: 
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a) decadência do direito à contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, sem prejuízo das sanções a que se refere o art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993; e 

b) exame, pelo Pregoeiro, quando da reabertura da sessão, das propostas ou lances 
subsequentes, obedecida a ordem de classificação. 

16 A IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 
16.15 Dos Esclarecimentos: (Art. 23 do dec. 10.024/2019) 

16.15.A Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro, exclusivamente por meio 
eletrônico, através do e-mail cpl.baraodegrajau@gmail.com, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para a realização do certame. 

16.15.B O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 

16.15.0 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

16.16 Das Impugnações: (Art. 24 do dec. 10.024/2019) 

16.16.A Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar por meio eletrônico o Ato Convocatório do Pregão. 

16.16.B A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contados da 
data de recebimento da impugnação. 

16.16.0 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16.16.D Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 

16.16.E A impugnação deverá vir acompanhada de documento que comprove os poderes do signatário de 
representar o Licitante (contrato social no caso de sócio, e procuração do contrato social nos demais casos). 

16.16.F O envio da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital implicará 
na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

16.16.G Ocorrendo alterações no Edital que afetem a formulação das propostas, será publicado "Aviso" no 
Diário Oficial do Município, bem como designada nova data para realização do certame. 

16.16.H As alterações do Edital serão comunicadas a todos os licitantes através do link visualizar 
impugnações/esclarecimentos/avisos do LICITANET, assim como pelo e-mail que constar da retirada do 
Edital. 
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16.17.A Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de 
forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

16.17.B A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante quanto à intenção de recorrer importará 
na decadência do direito de interpor recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 

16.17.0 A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias. 

16.17.D As demais Licitantes ficam desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, também via sistema, 
em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis para a defesa dos seus interesses. 

16.17.E O Pregoeiro verificará os pressupostos de admissibilidade da intenção de recurso. 

16.17.F O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio daquele que praticou o ato recorrido, 
o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir, devidamente informado, devendo neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados do recebimento do recurso. 

16.17.G Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente informado à 
consideração da autoridade superior competente que proferirá decisão definitiva antes da homologação do 
procedimento. 

16.17.H O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

16.17.I O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

16.17.J Não serão conhecidos os recursos cujas petições não sejam apresentadas tempestivamente. 

17 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (Arts. 45 e 46 do Dec. 10.024/2019) 

17.15 Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 

instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

17.16 A homologação em favor da Licitante adjudicada na Licitação será feita pelo Secretário de 

Administração do Município de Barão de Grajaú após constatada a regularidade dos atos praticados e 

recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

17.17 Ocorrendo recurso, depois de proferida a decisão e feita a comunicação ao interessado, o resultado 

da Licitação será submetido ao Secretário de Administração do Município de Barão de Grajaú para os 

procedimentos de adjudicação e homologação. 

18 DA DESPESA 
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18.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos orçamentários: 
A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento geral do 
Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico constarão quando for 
formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o art. 7° § 2 da Lei 7.892/13 c/c Art. 62 
da Lei n° 8.666/93. 

19 DA CONTRATAÇÃO E REAJUSTE 

19.1 A contratação com a empresa vencedora far-se-á por Termo de Contrato, conforme Minuta de 
Contrato em anexo, considerando a proposta apresentada e disposições legais. 
19.2 A licitante será convocada para assinar o Termo de Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação, podendo o prazo ser prorrogado por uma única vez. 
19.3 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. O prazo de inicio da prestação dos 
serviços será de 05 (cinco) dias, a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
19.4 Quando o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato no prazo e condições estabelecidas, a Administração poderá convidar para assinar o Contrato os 
demais licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, e em igual prazo, desde que sejam 
mantidas todas as condições do Edital. 
19.5 Respeitado o amplo direito de defesa, o contrato poderá ser rescindido em conformidade com o 
disposto nos arts. 77 a 79 da Lei n° 8.666/1993, e suas alterações posteriores, das seguintes formas: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/1993; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; 

III -judicial, nos termos da legislação. 
19.6 Na hipótese de rescisão administrativa são assegurados à Administração os direitos previstos no art. 
80 do Lei n° 8.666/1993. 
19.7 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
do Secretário Municipal de Administração. 

20 DA SUBCONTRATAÇÃO 
20.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
20.1.1 A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, erros 

ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
20.1.2 A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e estará obrigada a 
aceitar suas decisões. 

21 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
21.1 A execução das atividades será acompanhada pela Equipe de Gestão do Contrato, especialmente 

designada para esse fim, a ser oportunamente indicada pela área gestora, em conformidade com as 
disposições contidas no art. 67 da Lei n° 8.666/1993. 
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22 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

22.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das constantes no 
Termo de Referência e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo relacionadas: 

I. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, tais como: transportes, fretes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 
quaisquer outras que porventura existam ou venham a ser criadas e exigidas pela Administração 
Pública; 

II. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

III. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no montante de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do §1° 
do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, observando-se o disposto no § 2° e seguintes do referido artigo. 

2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

23.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade do CONTRATANTE, além das constantes no 
Termo de Referência e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo relacionadas: 

I - Receber o objeto de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência; 

II - Comunicar eventuais falhas ocorridas na execução do objeto; 

III - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no contrato; 

iV - Designar, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/1993, um 
representante responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato (Equipe de Gestão 
do Contrato), sem prejuízo da total responsabilidade da Contratada perante o Contratante ou 
para com terceiros. 

24 RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, FATURAMENTO E PAGAMENTO 

24.10 recebimento do objeto será em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei n° 8.666/1993 e de acordo 
com o estabelecido no Termo de Referência (anexo I do edital). 

24.2 O pagamento será efetuado na conta bancária fornecida pela empresa, em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento definitivo. 

24.3 Os pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária serão realizados 
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias. 
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24.4 O CONTRATANTE verificará a situação do fornecedor por meio de consulta "On Line" no SICAF, 
cujo resultado será impresso e anexado ao processo. 

24.5 No caso de eventual atraso de pagamento desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para isso serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios, à taxa nominal de 6% 
(seis por cento) ao ano, capitalizados diariamente em regime de Juros simples. O valor dos encargos será 
calculado pela fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios devidos; 

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento; 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e 

VP = Valor da prestação em atraso. 

24.6 Se o inadimplemento for provocado pela CONTRATADA por não cumprir com as suas obrigações, 
o CONTRATANTE ficará isento de promover tal atualização monetária. 

25 DAS PENALIDADES 

25.1 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú poderá aplicar ao licitante ou contratado (conforme o caso), 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, as penalidades constantes no art. 87 da Lei n° 
8.666/1993. 

25.2 A recusa injustificada da firma adjudicatária em receber o Contrato e/ou a Nota de Empenho no 
prazo estabelecido após a convocação caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas. 

25.3 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, sem efeito suspensivo, obedecendo-se aos prazos 
legais. 

25.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas por juízo da Administração nas hipóteses de casos 
fortuito e/ou força maior, devidamente justificadas e comprovadas. 

25.5 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú aplicará as penalidades previstas no Edital e seus anexos 

e na Lei n° 8.666/1993, sem prejuízo das responsabilidades penal e cível. 

25.6 Quando for aplicada multa, seu valor será descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. 

Não se verificando as hipóteses anteriores, a CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor 
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correspondente mediante Guia de Recolhimento. Frustrada a cobrança, serão encaminhadas cópias do 
processo para inscrição da dívida junto ao Município. 

25.7 A retenção do valor da multa poderá ser feita cautelarmente, quando se tratar de última parcela a ser 
faturada, ou quando do encerramento do processo administrativo de penalidade. 

25.8 Durante a FASE DA LICITAÇÃO E/OU EXECUÇÃO CONTRATUAL, o licitante estará 
sujeito nos termos da Lei a penalidade de: 

I. Impedimento de licitar e contratar com a União, descredenciamento do SICAF pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no Contrato, e 
demais cominações legais, quando for convocado no prazo de validade de sua proposta, e 
não assinar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida no Edital; apresentar 
documentação falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

25.9 A aplicação das sanções, previstas neste Edital e seus anexos, não afasta eventuais processos de 
responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes da Lei n° 12.846/2013. 

26. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26.1. Após a publicação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras e, se houver, as empresas 
classificadas para formação do cadastro de reserva, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
independentemente de convocação, para comparecerem perante a Comissão Permanente de Licitação -
CPL (Órgão Gerenciador) para assinar a Ata de Registro de Preços. 

26.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de interesse 
público a ser devidamente justificado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL nos autos do 
processo para registro de preços. 

26.1.2. Caso a convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços não seja emitida dentro do 
período de validade da proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A 
Administração poderá solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta) dias antes de findo o prazo de 
validade. 

26.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo 
estabelecido no item 26.1, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a às 
sanções previstas neste Edital. 

26.2.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes. 

26.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor. 

26.3. A Ata de Registro de Preços será firmada entre o Município de Barão de Grajaú, representado pela 

CPL (Órgão Gerenciador), e os licitantes vencedores, e, se houver, as empresas classificadas para formação 
do cadastro de reserva, para atendimento de demandas dos Órgãos Participantes. 
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26.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
publicação no Diário Oficial do Município. 

26.5. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que dela 
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

27. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. Após a publicação da resenha da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial os órgãos públicos 
poderão utilizar o Sistema de Registro de Preços para contratação dos serviços registrados, observadas as 
normas editadas pela Comissão Permanente de Licitação - CPL (Órgão Gerenciador). 

27.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 
Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia 
consulta à CPL para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em 
vigor. 

27.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à CPL. 

27.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que esta prestação de serviços não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

27.4.1. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos 
quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão 
participantes. 

27.4.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao quintúplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

27.5. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

27.6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo à CPL (Órgão Gerenciador) 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

27.6.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
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b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

27.6.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, 
respeitada a legislação relativa às licitações. 

28. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

28.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL (órgão 
gerenciador), quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço registrado; 
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no 
mercado; 
e) houver razões de interesse público, nos termos do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93; 
O forem aplicadas as sanções previstas no art. 87, da Lei Federal n° 8.666/93 ou no art. 7° da Lei Federal 
n° 10.520/2002; 
g) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, nos termos do art. 78, da 
Lei federal n° 8.666/93, ou a pedido do fornecedor. 

28.1.1. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 

29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
29.1 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a 
presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
mediante provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o direito de indenizações, salvo as disposições 
legalmente previstas. 
29.2 Simples omissões ou irregularidades sanáveis e irrelevantes, assim entendidas aquelas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos, bem como de suas validades jurídicas, e que não 
causem prejuízo à Administração e aos Licitantes, poderão ser relevadas. 
29.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública do Pregão. 
29.4 Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pelo Pregoeiro de acordo com a Legislação 
pertinente. 
29.5 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as sessões 
relativas a este Pregão e utilizar este meio como prova. 
29.6 É facultada ao Pregoeiro e/ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a promoção de 
diligências destinadas à esclarecer ou à complementar a instrução do processo. 
29.7 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas a favor da ampliação da disputa 
entre os interessados sem comprometimento da segurança jurídica do futuro Contrato. 
29.8 Nesta data passa a constar o mesmo informativo deste Edital no Portal da Transparência, em 
"Transparência/Licitações". 
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Fls. N° i 2G 
Proc. N° 52/2023 

I 
DE GRAJAÚ 

UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

Rubrica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

29.9 É competente o foro do Juízo Estadual da Seção Judiciária da Cidade de Barão de Grajaú, no Estado 
do Maranhão, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitação. 

29.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. 

29.11 Na hipótese do processo licitatório sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam 
automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido processo estiver suspenso. 

29.12 Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor que 
tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste 
PREGÃO, independentemente de transcrição. 

29.13. Integram o presente Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos: 
ANEXO I — Termo de Referência 
ANEXO II— Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO III — Minuta do Contrato 

Barão de Grajaú — MA, 29 de maio de 2023. 

ELSON CARLOS VAZ DkSTLVA 
Pregoeiro 
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Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUO SOLIDO E LIMPEZA PUBLICA DO SINAPI - 04/2023 - 28,00% Desonerado: 
MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAU/MA Maranhão 

SBC - 05/2023 - Goiás 
SEINFRA - 027 - Ceará 

Horista: 87,61"/0 
Mensalista: 49,94% 

3J 

DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL 

1.0 Despesas Financeiras 0,94% 
2.0 Administração central 4,23% 
3.0 Seguro e Garantias 0,16% 
4.0 Risco (R) 1,00% 
5.0 Tributos sobre Nota Fiscal (T) 13,15% 

6.1 PIS 0,65% 
6.2 COFINS 3,00% 
6.3 155 5,00% 
6.4 CPRB 4,50% 

6.0 

Referências: 
Acórdãos 325/2007, 

~f 

Lucro bruto (LB) 
'• - Totais`;:

2369/2011 e 2622/2013 do TCU - Tribunal de Contas da União. 

f,1t.4C+S+R+G)-(1tDF).(1tL) 1

4,50% 
"8 00% 

1-1 



FOLHA: 

?ROC.: 

Obra Bancos B.D.I. R (~ ~'$ruciais 
SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUO SOLIDO E LIMPEZA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SINAPI - 04/2023 - Maranháo 28,00% Desonerado: 
BARÃO DE GRAJAU/MA SBC -05/2023 - Golás 

SEINFRA - 027 - Ceará 
Horista: 87,61% 
Mensalista: 49,94% 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

ITEM DESCRIMINAÇAO 
HORISTA MENSALISTA 

GRUPO A 

0,00% 0,00% Al INSS 

Al ì SESI 1,50% 150% 

A3 'I SENAI -- - 
—. _ 

1,00% 1,00% 

A4 ¡ INCRA 0,20% 0,20% 

AS ! SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 
4- 

Salário Educaçlo 2,50% 2,50% 

Al í Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 

A8 i FGTS 8,00% 8.00% 

A9  i SECONCI 0,00% 0,00% 

A SUBTOTAL 16,80% 16,80% 

GRUPO B 

81 Repouso Semanal Remunerado 

levados 

11,91% 

3,96% 

0.00% 

0,00% B2 
'  

83 Auxího -Enfermidade 0,91% —µ 0,69% 

84 13Q Salário 10,90% 8,33% 

65 Licença Paternidade 0,08% 0,06% 

86 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 

87 Dias de Chuvas 1,63% 0,00% 

88 Auxilio Acidente de Trabalho 0,12% 0,09% 

B9 Férias Gozadas 9,74% 

T~.

7,45% 

4 610 Salário Maternidade 0,03% 0,02% 

B 
-r 

SUBTOTAL 46,01% [ 17,20% 

Cl 

C2 

- E;- _.-1.1 
C4 ¡ 

GRUPO C 

Aviso Prévia Indenizado 6,37% 4,87% 

Aviso Prévio Trabalhado 0,15% 0,11% 

Férias Indenizadas 4,29% 3,28% 

Depósito rescislo Sem Justa Causa 5,19% 3,97% 

CS 

C 3 

Indenizaç3oAdicional 

SUBTOTAL 

0,54% 

16,54% 

0,41% 

12,64% 

01 

02 

D 

GRUPO D 

Remcidéncla de Grupo A sobre Grupo B 2,89% 7,73% 

Reinlcidéncia de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reinicidéncia do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,53% 

8,26% 

0,41% 

3,30% SUBTOTAL 

TOTALGERAL 87,61% 49,94% 



FOLHA: 
Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. ?ROd rgos Sociei 
SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUO SOUDO E LIMPEZA PUBLICADO MUNICIPIO DE SINAPI - 0412023 - Maranhão 28,0% Desonefaãõ " " 7j~, 
BARÃO DE GRAJAUIMA SBC - 0512023 - Goiás R

SEINFRA .027 -Ceará Mensalista: 4994% 

Composições Analíticas com Preço Unitário 
Composições Principais 

4.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição COMP-08 Próprio CARGA E DESCARGA DE EXPURGO INSALUBRE EM CAMINHAO SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 98.39 98,39 

COMPACTADOR(RMS) 
Composição 011641 SBC ENCARGOS COMPLEMENTARES AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL SERVICOS ADMINISTRATIVOS H 1,5000000 8,25 12,37 
Auxiliar 
Composição 96033 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,5000000 57,35 86,02 
Auxiliar CAÇAMBA METÁLICA, COM DISTRIBUIDOR DE AGREGADOS ACOPLADO- MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MANUTENÇÃO. AF 0212017 
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BDI => 27,54 Valor com BOI => 125,93 

Composições Auxiliares 

Total sem BDI 182.015,37 
Total do BDI 45.319,42 
Total Geral P101 mãs 207.334,79 
Total Geral P/12 meses 2.488.017,48 
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DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 - CPL 

Fls. N° 

Proc. N° 52/2023 

Rubrica 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços limpeza 
pública, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA. 

2. HISTÓRICO 

Barão de Grajaú é um município brasileiro do Estado do Maranhão. Localiza-se no Leste Maranhense, 
microrregião das Chapadas do Alto Itapecuru. 

Foi fundada em 29 de março de 1911 à margem esquerda do rio Parnaíba, tendo na margem direita a cidade 
de Floriano (Piauí). Seu padroeiro é Santo Antônio de Pádua, sua área é de 2.247 km2 representando 
0.6769 % do Maranhão, 0.1446 % da Região Nordeste e 0.0264 % de todo o território brasileiro tem clima 
semiárido, está a 108m de altitude e no CENSO de 2010 sua população está com 17.816 habitantes. A 
vegetação predominante é a caatinga e o cerrado, que produz arroz, babaçu, buriti e a palmeira jussara. 

O nome do município é uma homenagem a Carlos Fernandes Ribeiro, o Barão de Grajaú, título 
nobiliárquico restrito a nobreza monárquica. O barão foi vice-presidente da província do Maranhão, tendo 
exercido a presidência interinamente seis vezes, de 28 de março a 17 de maio de 1878, de 27 de maio a 24 
de julho de 1880, de 6 de maio a 25 de setembro de 1883, de 2 de março a 18 de setembro de 1884, de 16 de 
maio a 23 de junho de 1885, e de 30 de junho a 3 de agosto de 1889. A residência do barão abriga hoje o 
Museu de Arte Sacra do Maranhão e trata-se de um sobrado do século XIX localizado no centro histórico 
de São Luís (MA). A homenagem é de autoria do piauiense Agapito Alves de Barros, um comerciante que 
foi pioneiro no lugar. 

Os bandeirantes foram os primeiros a desbravarem suas terras, assim como muitas das demais terras do 
Sertão Maranhense. Vindos do Vale do São Francisco e da Serra da Ibiapaba em Pernambuco, eles 
começaram pelo município vizinho, Pastos Bons (MA) e estenderam suas rotas por toda a região, 
explorando a agricultura e a pecuária. Mais tarde, a colonização do lugar seria realizada por pioneiros 
vindos do Piauí. Notícias da época dão conta de que em 1884, o lugar já era "um povoado de certa 
importância". 

Tornou-se município pela Lei n° 587, de 18 de março de 1911, mas sua elevação à categoria de cidade 
somente ocorreria com o Decreto-Lei n°45, editado em 29 de março de 1938. 

3. INTRODUÇÃO 
O presente termo de referência tem por objetivo descrever as diversas etapas dos Serviços de Limpeza 
pública no município de BARÃO DE GRAJAÚ- MA, sendo considerado somente a sede. O projeto é 
composto de Memorial Descritivo, Especificação Técnica, Orçamento. Todo o estudo foi realizado para um 
período de 12 meses. 

4. OBJETIVOS 
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Geral 
O serviço de limpeza urbana inclui a varrição de ruas, praças e avenidas, de capina, coleta e transporte de 
resíduos sólidos domiciliares e comerciais, que consiste na remoção de todo e qualquer resíduo ou detrito 
depositado nas vias e logradouros públicos, originários de estabelecimentos públicos, institucionais, 
comerciais, residenciais e de feiras livre no Município de BARÃO DE GRAJAÚ- MA, e posterior 
encaminhamento ao aterro sanitário (destino final do lixo). 
Específico 
• Prover para a população de BARÃO DE GRAJAÚ, as vias e calçadas limpas e trafegáveis; 
• Promover a melhoria nas condições de conforto e segurança nas vias públicas do município; 
• Contribuir para a manutenção do bem estar da população; 

5. DO DIMENSIONAMENTO E DOS SETORES DE SERVIÇOS: 
A descrição das vias onde se executarão os trabalhos com a respectiva frequência de execução dos serviços, 
consta no Mapa da cidade que compõem o projeto. 
O Município poderá determinar alteração no cronograma de execução dos serviços de acordo com as 
necessidades existentes. 

6. DAS CONDICIONANTES REFERENTES A MÃO-DE-OBRA: 
A CONTRATADA deverá contratar mão-de-obra com aptidão física e qualificação para a execução dos 
serviços descritos. 
Todos os funcionários deverão agir com civilidade e cortesia para com a comunidade. 
A CONTRATADA deverá dimensionar os serviços de forma a cumprir itinerários e rotas, conforme 
Memorial Descritivo, Ordens de Serviço, Quadros de Serviço e Planilha Orçamentária em Anexo. 
A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro número de funcionários suficientes para a perfeita 
execução dos serviços, satisfatoriamente equipados, atendendo aos mais modernos e adequados processos de 
limpeza. 
A CONTRATADA deverá designar fiscal para as equipes de trabalho, o qual será responsável por 
apresentar diariamente à Secretaria de Obras, planilha de execução dos serviços, instruída com memorial 
descritivo e definição das áreas onde serão executados. A referida planilha será considerada para fins de 
fiscalização dos serviços e a não apresentação será entendida como dia não trabalhado. 

7. DAS CONDICIONANTES REFERENTES A EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E 
VEÍCULOS: 
Os equipamentos e ferramentas necessários à realização das atividades serão destinados a proteger a 
integridade física do trabalhador e obedecerão à normatização da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT). Constituirá parte integrante do contrato de prestação de serviço de limpeza urbana, sendo 

considerado descumprimento contratual o não fornecimento das referidas peças aos funcionários. 

8. PESSOAL: 
Competirá á contratada a admissão de gerentes, motoristas, técnicos, ajudantes, coletores, varredores e 

encarregados necessários ao desempenho dos serviços contratados, correndo por conta desta todos os 

encargos necessários e demais exigências das leis trabalhistas previdenciárias, fiscais e outras de quaisquer 

naturezas. 
ó poderão ser mantidos em serviços os empregados atenciosos e educados no tratamento dado ao 

Município, bem como cuidadosos com o bem público. 
A fiscalização terá direito de exigir dispensas, a qual deverá se realizar dentro de 24 horas, de todo 

empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. Se a dispensa der origem à ação 

judicial, a prefeitura não terá, em nenhum caso qualquer responsabilidade. 

28 
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A contratada deverá substituir o empregado dispensado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Durante a 
execução dos serviços é absolutamente vedada ao pessoal da contratada à execução de outras tarefas que não 
sejam objeto desta especificação. 
Será terminantemente proibido aos empregados da contratada fazer catação ou triagem entre os resíduos 
coletados pela coleta domiciliar, de varrição e de feiras-livres, para proveito próprio. 
É proibida a ingestão de bebidas alcoólicas ou drogas, a solicitação de gratificação e donativos de qualquer 
espécie. 
A equipe deverá se apresentar uniformizada e asseada, com vestimentas e calçados adequados, bonés, capas 
protetores e demais equipamentos de segurança, quando a situação o exigir (conforme normas do 
ministério do trabalho). 
Caberá á empresa apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os operários devidamente uniformizados, 
providenciando equipamentos e veículos suficientes para a realização dos serviços. 
Os serviços serão iniciados com os uniformes no padrão e cores por tipo de serviços determinados pela 
Prefeitura, devendo ser impresso na frontal, o número da matrícula do empregado. 
Face a necessidade de recursos humanos qualificados para o exercício dos servidores de gerenciamento e 
operacional nas diversas áreas do trabalho é recomendável o treinamento de gerentes, técnicos, ajudantes, 
varredores, coletores, fiscais, encarregados e motoristas para o desempenho adequado de suas tarefas. 

9. LOCALIZAÇÃO 
O serviço de coleta de lixo e limpeza urbana será realizado na sede deste Município. 

10. JUSTIFICATIVA 
Os serviços de coleta de lixo domiciliar, entulho e limpeza pública na sede do Município têm por finalidade 
promover a população de BARÃO DE GRAJAÚ- MA, melhores condições de saúde e tráfego em vias 
urbanas. 

11. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
COLETA REGULAR DE LIXO 
O serviço se caracteriza pelo combate ao acúmulo irregular de resíduos sólidos em terrenos baldios, 
calçadas, vias ou logradouros públicos, sem qualquer tipo de acondicionamento padronizado. 
A coleta será exercida através de pessoal tipo coletadores de Resíduos Sólidos Domiciliares (RSD) em dias 
contínuos e alternados de acordo com programação, que será de conformidade com a localidade da cidade, 
variando de coletas diarias ou por dias alternados da semana, até o sexto dia, sendo que a guarnição para 
cada caminhão basculante é composta de 03 (três) ajudantes e 01 (um) motorista, inclusive com fardamento 
e equipamento de proteção individual (EPI); os resíduos sólidos deverão ser acondicionados em caminhões 
basculante, nunca ultrapassando a capacidade de 06 (seis) m3 e 10 (dez) m3 por viagem (toco e truk), ou por 
caminhões compactadores com capacidade de l 0t (dez toneladas), com média de 02 (duas) cargas por dia, e 
com fiscalização de responsabilidade da CONTRATANTE. 

COLETA DE ENTULHOS. 
A construção civil é um dos setores econômicos de maior impacto no meio ambiente. Entre os impactos 
causados por essa atividade, pode-se citar o elevado volume de resíduos gerados, que, na maioria dos 
municípios brasileiros, são depositados irregularmente, intensificando os problemas de saneamento nas 
áreas urbanas. Sendo então diferenciado o gerenciamento de resíduos de demolições e edificações da 
construção civil com base nas características de cada região. O objetivo do presente Plano é apresentar os 

resultados do diagnóstico qualitativo e quantitativo da produção de resíduos de construção e demolição 

(RCD) no município de BARÃO DE GRAJAÚ. 
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Devido às características próprias dos resíduos de BARÃO DE GRAJAÚ, a coleta de RCD deverá ser 
especial caracterizando-se também pelo transporte de entulhos, móveis velhos, monturos, restos de limpeza, 
animais mortos, sacos plásticos, entulho hospitalar, entulhos de cemitérios e similares. 

VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 
A execução dos serviços de varrição de vias e logradouros públicos será exercida por trabalhadores braçais, 
onde a mesma designação aplica-se às mulheres com idade até 50 (cinqüenta) anos munidas de vassouras e 
devidamente paramentadas para esta atividade, favorecendo o emprego formal que beneficia o município, 
sendo que esta atividade será de origem através dos resíduos menores reunido em montículos pelos demais 
componentes de cada turma de varrição de (eventualmente) acondicioná-los em sacos plásticos; e de 
transportá-los até "pontos de confinamento" previamente definidos, a partir dos quais serão transferidos para 
os veículos coletores. Esta atividade será executada conforme o planejamento de varrição. 

CAPINA 
Capina Manual 
Aquela executada estritamente com ferramentas manuais convencionais (enxada, foice, rastelo, etc), sem 
uso de qualquer equipamento motorizado. 
Capina Mecanizada 
Aquela executada com o uso de qualquer equipamento motorizado, mesmo de pequeno porte, tais como 
roçadeiras ou ceifadeiras costais, ou micro tratores. 

PODA 
Definida como a retirada parcial de ramos da planta, a poda modifica sua estrutura e consequentemente seu 
estado de desenvolvimento. Trata-se de uma técnica agronômica/florestal que, dependendo dos espécimes 
arbóreos nos quais é aplicada, tem finalidades certas e específicas. Em árvores urbanas, na essência, a poda 
é a eliminação oportuna de ramificações de uma parte da planta, com vistas a proporcionar seu 
desenvolvimento saudável e compatível com o espaço físico onde existe. 
É realizada para eliminação de ramos secos, senis e mortos, que perderam sua função na copa da árvore e 
representam riscos devido a possibilidade de queda e por serem foco de problemas fitossanitários. Também 
devem ser eliminados ramos ladrões e brotos de raiz, ramos epicórmicos, doentes, praguejados ou infestados 
por ervas parasitas, além da retirada de tocos e remanescentes de podas mal executadas. Estes galhos podem 
em algumas circunstâncias ter dimensões consideráveis, tornando o trabalho mais difícil do que na poda de 
formação. 

COLETADOR (coletor ou gari) 
Trabalhador braçal que executa o serviço de coleta regular de resíduos sólidos domiciliares, recolhendo os 
resíduos e lançando-os no veículo de coleta. Nos casos em que a coleta regular é feita com o emprego de 
veículos abertos de qualquer gênero, não compactadores, a mesma designação abrange o trabalhador 
posicionado sobre a carroceria e que desempenha a função de receber os resíduos (devidamente 
acondicionados) lançados por seus colegas e distribuí-los adequadamente na mesma. 
SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA DOS RESIDUOS SOLIDOS RESIDENCIAIS, DE 
CAPINA, PODA E ENTULHO DE CONSTRUÇÕES E DEMOLIÇÕES RESIDENCIAIS (RCD), TENDO 
COMO DESTINO FINAL O LIXÃO. 
Os custos fixos utilizados como parâmetros são: veículo, dispositivo de armazenamento, depreciação, 
motorista, tributos e seguros. Pode-se evidenciar os caminhões, onde o dispositivo de armazenamento não é 
um opcional de fábrica e precisa ser adquirido por separado de outro fabricante. Já os custos variáveis 
considerados foram: manutenção por quilometro, combustível por quilometro, lubrificante por quilometro, 
lavagem por quilometro e pneu por quilometro. Quanto ao consumo de combustível por mês, os dados 
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coletados das 3 empresas de limpeza urbana apresentaram os seguintes quantitativos: o caminhão com 
compactador percorre na faixa de 76 km.viagem-1 ; o caminhão com baú ou basculante viaja em torno de 
19,5 km.viagem-1. Considerando uma jornada mensal de 24 dias de trabalho, admitido que o caminhão 
compactador faz apenas duas viagem por dia, enquanto o caminhão baú ou basculante faz 3 viagens por dia, 
teremos o caminhão compactador percorrendo 3.648 km.mês-1 , o basculante 1404 km.mês-1. Cabe ressaltar 
que o veículo caminhão compactador percorre aproximadamente 76 km para realizar a coleta, destinar o 
material para o lixão e retornar à garagem. 

COLETA DE RESÍDUO DE CAPINA, PODA E ENTULHO 
O veículo deverá possuir carroceria tipo basculante para coleta e transporte do resíduo oriundo da coleta de 
capina, poda e entulho, devendo ser fechada e estanque, sendo obrigatório o uso de lona para evitar o 
despejo de resíduos nas vias públicas. 
A CONTRATADA deverá dispor de instalações fixas, não sendo permitida a permanência dos Veículos na 
via pública quando não estiverem em serviço. 
Todos os veículos utilizados na coleta de resíduos de capina, poda e entulho deverão respeitar os limites 
estabelecidos em lei para fontes sonora; deverá submeter os veículos de coleta à vistoria sempre que a 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO exigir. 
A CONTRATADA deverá apresentar Veículos basculantes com acionamento hidraúlico (podendo ser do 
tipo agrícola), devendo ser usado dentro dos limites de capacidade de carga, e estar em perfeitas condições 
de armazenamento. 
Os veículos deverão estar em perfeitas condições de trafegabilidade, funcionamento e conservação, e contar 
com no máximo 10 (dez) anos de fabricação. 
Os veículos deverão ser lavados periodicamente e mantidos em perfeitas condições de asseio, devendo 
inclusive ostentar sua pintura em perfeito estado. 
A CONTRATADA deverá apresentar como reserva técnica, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 01 (um) 
veículo coletor com as mesmas características dos que compõem sua a frota, caso ocorra necessidade 
substituição de algum veículo para conserto. 
As alterações nos veículos e equipamentos utilizados na prestação do serviço de coleta de resíduos de 
capina, poda e entulho deverão ser comunicadas à FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, sendo vedada a 
substituição por bens inferiores aos anteriormente utilizados na prestação do serviço. 
Os veículos utilizados na prestação do serviço de coleta de resíduos de capina, poda e entulho, deverão 
possuir um decalque em ambas as portas laterais identificando a CONTRATADA. 
SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA RESÍDUOS SOLIDOS RESIDENCIAIS COM DESTINO 
FINAL O LIXÃO 
Os veículos de coleta e transporte dos resíduos sólidos utilizados na limpeza urbana deverão estar em boas 
condições de trafegabilidade, oferecendo total segurança aos funcionários. 
O veículo deverá possuir carroceria tipo equipamento de compactação para coleta e transporte dos resíduos 
oriundos da limpeza urbana, ou basculante ou tipo, devendo ser fechada e estanque, sendo obrigatório o uso 
de lona para evitar o despejo de resíduos nas vias públicas. 
A CONTRATADA deverá dispor de instalações fixas, não sendo permitida a permanência dos Veículos na 
via pública quando não estiverem em serviço. 
Todos os veículos utilizados na coleta de resíduos deverão respeitar os limites estabelecidos em lei para 
fontes sonora; a CONTRATADA deverá submeter os veículos de coleta à vistoria sempre que a 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO exigir. 
A CONTRATADA deverá apresentar Veículos basculantes com acionamento hidraúlico (podendo ser do 
tipo agrícola), devendo ser usado dentro dos limites de capacidade de carga, e estar em perfeitas condições 
de armazenamento. 
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Os veículos deverão estar em perfeitas condições de trafegabilidade, funcionamento e conservação, e contar 
com no máximo 10 (dez) anos de fabricação. 
Os veículos deverão ser higienizados periodicamente com solução detergente, mantidos em perfeitas 
condições de asseio, devendo inclusive ostentar sua pintura em perfeito estado. 
A CONTRATADA deverá apresentar como reserva técnica, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 01 (um) 
veículo coletor com as mesmas características dos que compõem sua a frota, caso ocorra necessidade 
substituição de algum veículo para conserto. 
As alterações nos veículos e equipamentos utilizados na prestação do serviço de coleta de resíduos sólidos 
deverão ser comunicadas à FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, sendo vedada a substituição por bens 
inferiores aos anteriormente utilizados na prestação do serviço. 
Os veículos utilizados na prestação do serviço de coleta de resíduos sólidos deverão possuir um decalque em 
ambas as portas laterais identificando a CONTRATADA. 

SERVIÇOS DE PINTURA DE MEIO FIO 
1.4.1- Definição 
Consiste na limpeza preliminar com vassouras e pintura de meio fios com uma mistura de água, cal e 
adesivos. 
Metodologia e execução 
Diluir a cal com fixador em tambores de 200 litros na proporção de 10 L de água para 5 kg de Cal com 
fixador para Pintura de meio fio. Adicionar a água, mexendo constantemente. 
Recomenda-se aplicar com trincha ou pincel apropriados. 
Pode-se aplicar com bombas especializadas desde que o acabamento final seja aprovado pela fiscalização. 
Caso o produto não venha com fixador a empresa contratada deverá fazer o uso do mesmo. 
Utilizaremos para a pintura de meio fio. 

Comnosicão da Guarnição 
Descrição Unidade Quantidade 

Brocha de cabo longo Unidade 12 

Baldes com capacidade de 20 litros Unidade 12 
A equipe será composta de no mínimo 04 colaboradores (auxiliares de serviços gerais). 
Veículos e equipamentos 
Será utilizada 01 (uma) caminhonete de apoio utilizada em outras frentes de serviço para transporte de 
insumos e equipamentos. 
Sistema de medição 
Estes serviços serão medidos em metro linear (m) efetivamente pintado. 

LIXÃO 
Destino final do lixo no Município de BARÃO DE GRAJAÚ é um lixão, localizado aproximadamente a 10 

km do centro. 
O lixão é uma técnica de disposição de resíduos sólidos urbanos no solo, com minimização de impactos 

ambientais. Nesse método utilizam-se alguns princípios de engenharia para confinar os resíduos sólidos, 

cobrindo-os com uma camada de material inerte na conclusão de cada jornada de trabalho. 
Com essa técnica de disposição produz-se, em geral, poluição localizada, não havendo, porém, 

impermeabilização de base (comprometendo a qualidade das águas subterrâneas), nem sistema de tratamento 

de percolado (chorume mais água de infiltração) ou de dispersão dos gases gerados. 
O caminhão deve depositar o lixo em "pilhas" imediatamente a jusante da frente de operação demarcada, 

conforme definido pelo fiscal. O desmonte dessas pilhas de resíduos deverá ser feito com o auxílio da 

lâmina do trator de esteira, que, em seguida, procederá a seu espalhamento e compactação. 
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Na frente de operação, o lixo deve ser espalhado e compactado por um equipamento apropriado 
(preferencialmente um trator de esteira com peso operacional mínimo de 15 toneladas) em rampas com 
inclinação aproximada de 1 na vertical para 3 na horizontal (1:3). O equipamento de compactação deve estar 
permanentemente à disposição na frente de operação do aterro sanitário. 
A operação de compactação deve ser realizada com movimentos repetidos do equipamento de baixo para 
cima, procedendo-se, no mínimo, a 6 passadas sucessivas em camadas sobrepostas, até que todo o material 
disposto em cada camada esteja adequadamente adensado, ou seja, até que se verifique por controle visual 
que o incremento do número de passadas não ocasiona redução do volume aparente da mesma. 

FERRAMENTAS, MÁQUINAS E UTILITÁRIOS 
Os sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, dos serviços especificados, os materiais de limpeza 
e as ferramentas (pás, vassouras, etc.) deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 
Os sacos de lixo, com capacidade de 100 (cem) litros e espessura mínima de 06 (seis) micras, a serem 
utilizados no interior dos carros lutocares e no acondicionamento dos resíduos deverão ser substituídos a 
cada uso, não sendo aceito seu esvaziamento e reutilização. 
Deverão ser disponibilizados cones de sinalização para todas as frentes de trabalho, devendo ser 
primeiramente procedida à sinalização das via públicas para então se dar início à execução do serviço. 
As ferramentas, máquinas e utilitários utilizados na execução dos serviços de que trata o presente, serão: 
• Ferramentas manuais tais como vassouras, carrinhos de mão, pás, enxadas, ancinhos, trinchas, 
baldes, escadas e etc... 

Roçadeiras costais à gasolina e rede de proteção para roçadas. 
Motosserras à gasolina. 

Lutocares com capacidade de 100 (cem) litros com tampa. 
Sacos de plásticos de lixo com capacidade para 100 (cem) litros e espessura mínima de 06 (seis) 

micras. 
• Cones de sinalização ou cavaletes. 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇAO COLETIVA: 
Conforme necessário e definido, cada frente de serviço deverá conter, além dos cones sinalizadores, cordas e 
fitas especiais para isolamento e no mínimo 02 (duas) placas sinalizadoras de execução dos serviços, 
conforme modelo do SETTRAN da PMGD. 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL: 
UNIFORMES PARA TODOS OS FUNCIONÁRIOS: 
Os serviços serão iniciados com a utilização de uniformes nos padrões habituais na Contratada, devendo a 
mesma, num prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar do início dos serviços, providenciar a 
adequação do fardamento às cores, padrões, dizeres e logotipos determinados pela Prefeitura Municipal de 
BARÃO DE GRAJAÚ- MA, conforme descrito abaixo. 
a) Camisa com manga de malha ou brim tipo solasol ou similar conforme padrão definido pela PMJM. 
b) Calça de brim tipo solasol ou similar, com elástico e cordão de algodão, conforme padrão definido pela 
PMPD. 
c) Boné de brim santista solasol ou similar, conforme padrão definido pela PMPD. 
d) Capa de chuva plástica, sem manga, tipo morcego, conforme padrão definido pela PMPD. 
e) Botina de segurança com C.A. 
4- PESSOAL 
Competirá a contratada a admissão e demissão de pessoal dentro das exigências das leis trabalhistas, em 
conformidade com a convenção coletiva de trabalho do Sindicato dos Trabalhadores em Asseio e 
Conservação de BARÃO DE GRAJAÚ- MA 
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A contratada, na admissão do pessoal, deverá DAR PREFERÊNCIA a funcionários residentes no município 
de BARÃO DE GRAJAÚ e de outras empresas que atualmente prestam serviços e que venha a serem 
demitidos em função da entrada em operação das atividades objeto desta. 
A Prefeitura Municipal de BARÃO DE GRAJAÚ terá direito a exigir o afastamento do funcionário da 
empresa contratada, cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento dos serviços, conforme já descritos 
neste edital. 
A contratada não poderá permitir a entrada em serviços de quaisquer trabalhadores desprovidos dos 
uniformes completos e EPI's exigíveis pela função que desempenham na prestação dos serviços contratados. 
Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados e munidos de EPl's (Equipamentos de 
Proteção Individual) e de todos os materiais necessários à execução dos serviços. 
Nos dias de chuva deverá ser fornecida obrigatoriamente capa protetora aos funcionários. 
Para o profissional engenheiro responsável pelos serviços, previsto neste edital, foi previsto a carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais e salário compatível conforme Lei 4.950-A de 22/04/1996. 
Para cada função, deverão ser seguidas criteriosamente as normas técnicas, as Leis vigentes, e 
determinações da Prefeitura Municipal de BARÃO DE GRAJAÚ, quanto à higiene, segurança, direitos 
trabalhistas, CLT, prêmios, seguros, direitos por convenção coletiva, horas extras e demais direitos 
obrigatórios à perfeita execução dos serviços. 
É absolutamente proibido aos funcionários fazer catação ou triagem de materiais, ingerirem bebida alcoólica 
em serviço e pedir gratificação ou donativos de qualquer natureza. 
Também é vedada a alimentação dos funcionários fora do pátio/refeitório, mesmo que somente lanches 
rápidos durante os percursos dos serviços. 
Os licitantes deverão considerar que os equipamentos e pessoal trabalharão no mínimo às 40 horas 
semanais, conforme CLT, e que as demais horas necessárias ao desenvolvimento total do objeto deste 
certame, contarão como horas extras, que deverão compor os custos na elaboração das propostas, inclusive 
os direitos trabalhistas sobre estas. 
A contratada, sempre que possível e ou necessário, deverão fazer uso de BANHEIROS QUÍMICOS. 
A contratada deverá apresentar, em um prazo máximo de 30 dias após a assinatura do contrato, um 
"Programa de Treinamento e Capacitação Técnica" dos serviços a serem executados, contendo o mínimo de 
carga horária, assuntos a serem abordados e cronograma de implantação. 

VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DE APOIO: 
Caminhão compactador, com capacidade mínima para 8 toneladas, com no máximo 15 anos de uso 
(conforme especificado acima em cada tipo de serviço). 
Caminhão com caçamba basculante aberta, com capacidade mínima para 06 toneladas, com no máximo 10 

anos de uso (conforme especificado acima em cada tipo de serviço). 
Pick-ups, com capota para atender à fiscalização e apoio ao serviço de caiação de meio-fios. 
Os veículos deverão trazer, além das placas regulamentares, indicações necessárias ao reconhecimento da 
contratada. Todos os caminhões/veículos deverão estar equipados com sistema de comunicação interligados 
entre si e à base/escritório da contratada. 
Uma Retro Escavadeira com Potência Líquida — 35.0 kW, Potência Bruta -58.0 kW, Potência Líquida —
56.0 kW, Diâmetro Interno -105.0 mm, Cilindrada - 4.4 1, Aumento do Torque Líquido @ 1.400 rpm -

Padrão 27.0%; PESOS - Peso Operacional — Máximo 10200.0 kg; Peso Operacional —Nominal 6792.0 kg. 

12. CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
12.1 Caberão à contratada refazer os serviços licitados sem ônus para a contratante, sempre que os serviços 

estiverem em desacordo ou qualidade inferior aos especificados no presente edital. 
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O transporte do pessoal para os serviços será de responsabilidade da contratada e devera ser feito com toda a 
segurança, atendendo as exigências do código nacional de transito e do manual de segurança do trabalho 
constante neste edital. 
A recomendação do número de pessoas para execução das atividades é meramente informativa, caso a 
produtividade esteja abaixo da média mensal de qualquer atividade a empresa deverá contratar mais mão-de-
obra para cumprir o cronograma mensal. 
A CONTRATADA deverá fornecer aos trabalhadores designados para os serviços ora contratados, todo e 
qualquer equipamento de proteção individual necessário à sua execução, bem como, uniformes adequados às 
estações climáticas, luvas, botinas e bonés, os quais deverão ter sua utilização fiscalizada pela 
CONTRATADA. Os referidos uniformes (camisaljaleco/camisetas) deverão conter a logomarca de 
identificação da empresa. 
DA FISCALIZAÇÃO 
Caberá à FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, através da Secretaria Municipal de Obras, a supervisão dos 
trabalhos, verificando o atendimento total às Ordens de Serviços emitidas, a qualidade dos serviços 
efetuados, e a utilização de uniformes e EPI's pelos funcionários da CONTRATADA. 
A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO poderá requerer a adoção de providências necessárias à perfeita 
execução dos serviços, diretamente nos locais de trabalho, de forma verbal. 
A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO se reserva o direito de solicitar a substituição imediata de qualquer 
funcionário que apresentar comportamento indesejável ou inconveniente. 
A CONTRATANTE poderá requerer quaisquer providências necessárias ao aumento eficiência dos 
serviços. 

DADOS PARA CÁLCULO 
1 - EXTENSÕES E RUAS 

1.1 - RUAS DA SEDE DE BARÃO DE GRAJAÚ 27.262,76 m 
1.2 -RUAS PAVIMENTADAS 19.775,63 m 
1,3 - RUAS NÃO PAVIMENTADAS 7.823,65 m 
1.4- DISTÂNCIA DO CENTRO GEOMÉTRICO DA SEDE AO LIXAO 
10.000,00 m 

SERVIÇOS DE PINTURA DE MEIO FIO 

Considerando que a extensão ao longo dos meio fio igual a extensão total de ruas pavimentadas vezes 2, 
temos assim a extensão total de 19.775,63 x2 igual a 39.55 1,26 m. A frequência média de pintura de meio 
fio é cada 182 dias e que o rendimento dia estimado de um ajudante de pintura de meio fio é entorno de 33 
m por hora. Temos o rendimento por dia com jornada de 8,00 horas a distância percorrida de 264,00 m, 
desta forma durante uma semana de 44 (quarenta e quatro) horas a produção será de 1.452,00 m e no mês, 
com 4,30 semana é de 6.243,60,00 m mensais por ajudante de poda. 
O dimensionamento do número de ajudante segue abaixo. 
Produção necessária por dia = 39.55 1,26 /182 = 217,31 m/dia 

Quantidade de ajudante por dia = 217,31 / 264 = 0,82 ajudante 
N° de equipes = I equipe, cada uma com 1 ajudante de pintura de meio fio. 
Total de Pintor de meio fio = 1 

VELOCIDADE DE VARRIÇÃO 
É normalmente expressa em metros lineares de sarjetas por homem/dia (m.dia). A unidade "dia" refere-se a 
uma jornada normal de trabalho. Pra determinar a velocidade, é preciso antes classificar os logradouros de 
acordo com as características que mais influem na produtividade do varredor. 
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A velocidade média que adotamos neste trabalho, para um só gari no serviço de varrição é de 180m/h, sendo 
assim, durante uma jornada de 8 (oito) horas, 01 dia, a produção será de 1440 metros de linha d'água limpa. 
Mão de obra para varrição 
A varrição será executadas nas ruas pavimentas do Sede, com extenção de 88.965,65 m. 
O número líquido de trabalhadores, isto e, a mão de obra estritamente necessária para a varredura, é 
determinado da seguinte maneira: Os números de garis são iguais a Extensão linear total e a Velocidade 
média de varrição. 
Como o total diário estimado de varrição por gari é de 1.440,00 metros. 
Considerando as ruas, avenidas e praças do centro, com varrição diárias e nas zonas periféricas divididas em 
um total de 12 zonas, a varrição será alternando a cada 12 dias para cada um dos zonas. Adotaremos 
11.865,38 m para o centro e 27.685,88 m para cada zona periférica, sendo um total diário de 2.307,16 m 
compreendendo as duas linhas d'água, daí teremos um total de gari: 
N.° de garis = Extensão linear total / produção em m por gari 
Como o total de varrição é de metros 
N.° de garis = (14.172,53 /1440) = 9,84 
N.° de garis calculado = 10,00 garis por mês. 
A equipe de varrição é formada com 03 (três) garis de varrição, 02 (dois) varrendo e 01 (um) coletando em 
sacos plásticos e um carro de mão ou similar. 
Fica adotado 12 garis, por ser múltiplo de 3 (três), formando 4 equipe de varrição. 
O plano de varrição, contendo os roteiros realmente executados, deve ser verificado e conferido. 
N.° total de garis de varrição = 12 garis por mês 
Nesse plano deve constar os trechos de ruas varridos para cada roteiro, as respectivas extensões (expressas 
em metros lineares de sarjeta) e as guarnições. 
Como cada cidade tem suas características, seus costumes e sua cultura, é conveniente realizar um teste 
prático para avaliar qual é a produtividade de varrição dos trabalhadores, ou seja, quantos metros de sarjeta 
e passeios podem ser varridos por trabalhador noturno. 
Para isto, escolhem-se trabalhadores de rendimento médio e determinam-se, por um período de 
aproximadamente 15 dias, a distância que cada um consegue varrer, em cada tipo de logradouro. Calculam-
se então as médias, eliminando as medições que se revelarem inconsistentes. 

Capinação, raspagem de linha d'água e poda. 
A. Definição 
A capinação e poda também são atividades muito importantes a serem executadas pelos serviços de limpeza 
pública, não apenas em ruas e passeios sem asfaltos, mas também nas margens de rios, lagos e canais. 
Os serviços de capinas e raspagem de linha d'água (sarjetas), consistem na operação de recolhimento de 
resíduos existentes, tipo areia, lama e vegetação rasteira e outros, executada ao longo das vias em cada uma 
das margens, na superfície dos passeios centrais, ajardinados ou não e ajuntamento dos resíduos para 
remoção pelos veículos de coleta de lixo residencial quando da passagem pelo local de ajuntamento desses 
resíduos. 

B. Plano de capinação. 
Quando não é efetuada a varrição regular, ou quando chuvas carreiam detritos para logradouros, as sarjetas 
acumulam terras, onde em geral crescem mato e ervas daninha. 
Torna-se necessário, então, serviços de capina do mato e de raspagem da terra das sarjetas, para restabelecer 

as condições de drenagem e evitar o mau aspecto das vias públicas. 
Esses serviços são executados em geral com enxadas de 3'/2 libras, bem afiadas, sendo os resíduos 
removidos com pás quadradas ou forçados de quatro dentes. Quando a terra se encontra muito compactada é 

muito comum o uso de enxada para raspá-la. Para a lama, utiliza-se a raspadeira. 
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As equipes estimadas para a operação executarão os serviços se utilizando de carro de mão, enxada, 
vassourão, pás, roçadeiras e outros equipamentos necessários á boa execução dos serviços. Os serviços terão 
o repasse por meses alternados, como têm um total de linha d' água de 27.570,94 m, considerando a 
largura média de 0,30m totaliza 16.542,56 m2. 
Considerando que a largura de limpeza ao longo do meio-fio é em média de 0,30 m, a frequencia média de 
capinação de 90 dias, o que representa uma média mensal de capinação de 5.452,55 m2. O rendimento 
estimado de um gari de capinação é de 100 m2 por dia com jornada de 8 horas, desta forma durante uma 
semana de 44 (quarenta e quatro) horas a produção será de 550,00 m2 e no mês com 4,30 semana é de 
2.365,00 m2 mensais por gari. 
O dimensionamento do número de garis segue abaixo. 
Área de limpeza por mês = 16.542,56 m2 (A) 
Produção mensal por gari = 2.365,00m2 (P) 
N° de gari = A/P = 2,33 garis de capinação 
Considerar 3 garis por mês, por ser um numero múltiplo de 3. 
O n.° de gari = 3 
N° de equipes = 1 equipes de capinação com 3 elementos cada. 
Sendo a equipe formada por um operador de roçadeira costal e dois ajudantes para segurar a tela de nylon de 
proteção, usada para a proteção das pessoas e veículos, evitando possíveis danos. 

- COLETA E TRANSPORTE DO LIXO PROVENIENTE DA VARRIÇÃO E CAPINAÇÃO 
A. Objetivo 
O estudo da coleta foi desenvolvido, objetivando o levantamento das dimensões das ruas na zona urbana do 
município que serão beneficiados com os serviços de coleta de lixo. 
B. Coleta de dados 
Os dados para o estudo da coleta foram obtidos através de pesquisa no IBEGE, mapas das ruas da sede, além 

das informações fornecidas pela prefeitura Municipal de BARÃO DE GRAJAÚ-MA. 
C. Resultados 
Os resultados obtidos com seus respectivos quantitativos por setor são detalhados no item 

Identificação de bairros e respectivas rotas da Sede. 
D. Metodologia 
A remoção do lixo de varrido e da capinação poderá ser feita de várias maneiras, com a utilização dos mais 

diversos equipamentos. Adotamos neste projeto uma equipe composta de: 
Caminhão basculante de 6 m3, com 01 (um) motorista e 03 (três) garis de coleta. 

Dados e cálculos da coleta de resíduos de varrição e capinação 
Dados: 
*Rendimento de coleta, segundo o manual de gerenciamento integrado de lixo municípal-IPT é de 90 kg/km; 

*Comprimento total da linha d'água das ruas de coleta de varrição por semana: 77.948,94 m; 

*Comprimento total das ruas de coleta de capinação por semana: 5.500,00 m; 

*Peso específico do lixo da varrição 1.100 kg/m3; 
Cálculos: 
*Comprimento total por semana: 
Comprimento total = comp.varrição + comp.capinação 
Comp.= 77.948,94 + 5.500,00 = 83.448,94 m 
Comp. Mensal = 83.448,94 m 
*Peso do lixo coletado por semana: 
Peso= Rendimento x comprimento total 
Peso=90,00 kg/km * 83.45 km= 7.5 10,40 kg 
*Conversão de peso (kg) em volume (m3) Volume = peso total/peso específico 
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Volume por semana = 7.510,40 /1.100,00 = 6,83 m3
Volume total por mês = 4,30 * 6,83 = 29,36 m3
*Calculo de viagens da equipe de coleta: Capacidade do caminhão = 6,00m3
Quantidade de viagens por mês = 29,36 m3/6 m3 = 4,89 viagens por mês 
Quantidade de viagens por dia = 4,89 / 23,65 = 0,21 viagens por dia. 

- Poda de arvores 
Plano de poda. 
Poda 
As equipes estimadas para a operação executarão os serviços se utilizando de carro de mão, gadanhos e 
outros equipamentos necessários á boa execução dos serviços. Os serviços terão o repasse por meses 
alternados, como têm um total de ruas de 27.570,94 m, sendo que em 80% das ruas existe arvores em 
umas mais e outras menos. Assim extensão das ruas utilizadas para o cálculo de pessoal e equipamentos e 
transporte dos resíduos provenientes da poda das arvores é de: 
L = 27.570,94 x0,80 = 22.056,75 m 
Considerando que a extensão ao longo das ruas, a frequência média de poda das arvores é cada 182 dias e 
que o rendimento dia estimado de um ajudante de podação é entorno de 5,00 arvores por dia, a distância 
média entre as arvores é estimada em 15,00 m. Temos o redimento por dia com jornada de 8,00 horas e 
distância percorrida de 120 m, desta forma durante uma semana de 44 (quarenta e quatro) horas a produção 
será de 660,00 m e no mês, com 4,30 semana é de 2.838,00m mensais por ajudante de poda. 
O dimensionamento do número de ajudante segue abaixo. 
Produção necessária por dia = 22.056,75 /182 = 121,19 m/dia 

Quantidade de ajudante por dia = 121,19 / 120 = 1,01 gari 
N° de equipes = considerar uma equipe com 1,00 ajudante de podação. 
Considerar 1,00 ajudante de podação por mês 
DADOS E CÁLCULOS DA COLETA DE RESÍDUOS DE PODA DAS ARVORES 
Dados: 
*Rendimento de coleta, segundo o manual de gerenciamento integrado de lixo municipal-IPT é de 190 
kg/km; 
*Comprimento total das ruas de coleta de poda por mês: 22.06km; 
* Momento de transporte do centro geográfico até o local de depósito dos resíduos: 10,00 km; 
*Peso específico dos resíduos de poda: 1.100 kg/m3; 
Cálculos: 
Comp.= 22,60 +10,00 = 32,60 km 
Comp. Mensal = 32,60 km 
*Peso do lixo coletado por mês: 
Peso= Rendimento x comprimento total 
Peso=190,00 kg/km * 32,60 km = 6.090,78 kg 
*Conversão de peso (kg) em volume (m3) Volume = peso total/peso específico 
Volume total do mês = 6.090,78 / 1100 = 5,54 m3
*Calculo de viagens da equipe de coleta: 
Capacidade do caminhão caçamba toco = 6 m3
Quantidade de viagens por mês = 5,54 m3/ 6 m3 = 0,92 viagens 
Quantidade de viagens por dia 0,92 /23,65 = 0,04 viagens. 

- TRANSPORTE DE LIXO DOMICILIAR 
A. Definição 
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Estes serviços consistem na remoção de resíduos sólidos regulares produzidos por estabelecimentos 
residências e comercias no perímetro urbano do município. A operacionalização deste serviço será efetuada 
porta a porta em todas as vias publicas abertas á circulação do veículo coletor. Os veículos coletores 
percorrerão os itinerários pré-estabelecidos, respeitando o horário das viagens programadas, contendo cada 
um deles uma guarnição composta de 01 motorista e 03 três garis coletores. 
Estes coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com cuidado para não danificá-los, assim como 
deverão "dar acabamento" nos pontos de atendimentos especiais com a varrição do local. A guarnição deverá 
apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizado, sempre munido de equipamentos de proteção 
individual como: calçados, luvas, capas, etc. 
B. Estimativa do volume de lixo a ser coletado 
Como não temos dados sobre o volume de lixo produzido pela população do município, adotaremos a 
quantidade per capita, por dia de 950 gramas por habitante por dia, que corresponde a média dos municípios 
brasileiros, conforme o "manual de gerenciamento integrado" - lixo municipal. Esse valor já considera o lixo 
residencial e o lixo comercial. 
Consideramos ainda com base no mesmo manual que a densidade do lixo coletado de 300 kg/m3 (quilos por 
cada metro cúbico), e que a população urbana total prevista para o município, nas áreas em que será 
realizada a coleta de lixo (zona urbana) é de 9.064,00 habitantes. 
OPÇÃO 01: 
CAMINHÃO COMPACTADOR EM MÉDIA 8 t 
*quantidade de viagens semanais para transporte do lixo domiciliar. 
Calculo para um caminhão compactados em média 8 t 
Peso por semana = 61.150,38 kg = 61,15 t. 
O caminhão compactador fará duas viagens diárias, sendo uma no período da manhã e outra no período da 
tarde, considerando 5,50 dias por semanas temos: 
Peso de lixo por semana = = 5,5x1x2x8 = 88 t: 

Quantidade de caminhões compactadores = 61,15/88 = 0,69 - Considerar 1 caminhão compactador para a 
coleta dos resíduos da cidade o equivalente a 45,28 t por semana. 
Calculo do numero de garis coletadores; 
N.° de garis = n.° de caminhões x 3 
Coeficiente de segurança: 10% 
N.° de garis = 3 x 1,1 x 1 = 3,30 garis 
N.° de garis = 3 garis por mês para coletar o lixo domiciliar. 
Calculo do numero de motoristas; 
N.° de motoristas = n.° de caminhões x I 
N.° de motoristas = 1 x 1 = 1 
N.° de motoristas = 1 motorista por mês para coletar o lixo domiciliar. 

OPÇÃO 02: (Caçambas toco, auxiliares utilizada para a coleta de entulho, resíduo de varrição, 
capina, poda, domésticos excedentes e de raspagem de sarjetas, canaletas e bueiros) 
CALCULO PARA CAMINHÃO CAÇAMBA TOCO, CAPACIDADE DE CARGA EM MÉDIA 6,00 
m3. O caminhão caçamba toco capacidade de carga 6,00 m3, ou 6x300 = 1.800,00 kg fará duas viagens 

diarias, sendo uma no periodo da manhã e outra no periodo da tarde, considerando 5,50 dias por semanas 

temos 
Capacidade de carga semanal do caminhão caçamba toco (1,80 t) - 2 viagens diárias = 19,80 t. 

Quantidade de caminhão caçamba toco = 30,58 /19,80 = 1,54; 
Quantidade de caminhão caçamba toco (1,80 t) = 2 
Considerar 3 (três) para a coleta dos residuos domiciliares da cidade. 

Calculo do numero de garis coletadores; 
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COLETA DE ENTULHOS. 
A. Definição 
Estes serviços consistem na remoção de resíduos sólidos produzidos pela construção civil, por 
estabelecimentos residências e comercias no perímetro urbano do município. A operacionalização deste 
serviço será efetuada em todas as vias publicas abertas á circulação do veículo coletor. Os veículos coletores 
percorrerão os itinerários pré-estabelecidos, respeitando o horário das viagens programadas, contendo cada 
um deles uma guarnição composta de 01 motorista e 03 ajudante coletores, um operador de retro 
escavadeira. 
Estes coletores deverão "dar acabamento" nos pontos de atendimentos especiais com a varrição do local. A 
guarnição deverá apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizado, sempre munido de equipamentos de 
proteção individual como: calçados, luvas, capas, etc. 
A Construção civil é um dos setores econômicos de maior impacto no meio ambiente. Entre os impactos 
causados por essa atividade, pode-se citar o elevado volume de resíduos gerados, que, na maioria dos 
municípios brasileiros, são depositados irregularmente, intensificando os problemas de saneamento nas 
áreas urbanas. O objetivo do presente Plano é apresentar soluções para a coleta da produção de resíduos de 
construção e demolição (RCD) no município de BARÃO DE GRAJAÚ, Conforme pesquisa foi estimado 
produção de RCD a uma taxa de geração per capita de 1,23 kg/hab.ano. A densidade dos RCD encontrada 
foi de 1,28 ton/m3, e a composição gravimétrica mostrou que 88% dos RCD produzidos referem-se aos 
resíduos classe A, os quais tem grande potencial para reutilização e reciclagem. 
B. Estimativa do volume de entulho a ser coletado 
Como não temos dados sobre o volume de entulho produzido pela população do município, adotaremos a 
quantidade per capita, por ano de A geração per capita média de RCD está em torno de 367 kg/habitantes, 
por ano, que corresponde a média dos municípios brasileiros, conforme o "manual de gerenciamento 
integrado" - lixo municipal. Esse valor já considera o RCD. 
Consideramos ainda com base no mesmo manual que a densidade do lixo coletado de 1.280kg/m3 (quilos 
por cada metro cúbico), e que a população urbana total do município, nas áreas em que será realizada a 
coleta de lixo (zona urbana) é de 9.064,00 habitantes . 
B. Dados e cálculos da coleta de transporte de lixo domiciliar. DADOS: 
*Habitantes da zona urbana 9.064,00 habitantes; 
*Produção per capita por ano de lixo entulho: 1,23 kg/hab.ano. 
*Densidade do entulho domiciliar: 1.280 kg/m3 Cálculos: 
*Peso total mensal do Entulho: 
Peso total=habitantes x produção.ano/12 
Peso total = 9.064 x 1,23 /12 = 929,06 kg. 
*conversão de peso (kg) em volume (m3) 
Volume = peso total/densidade 
Volume mês = 929,06 /1.280 = 0,73 m3/mês 
*quantidade de viagens ao mês para transporte do entulho. 
Caminhão basculante 6 m3 = 0,54/6 = 0,12 viagens ao mês 
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*quantidade de viagens por semana para transporte do entulho. 
Quantidade de viagem por dia = 0,01 
Sendo assim as equipe compostas pelos caminhões basculantes, serão utilizadas em seu tempo na coleta do 
lixo da varrição, capinação e poda, o restante utilizados na coleta de entulho. 
Os caminhões basculante faram duas viagens diárias, sendo uma no período da manhã e outra no período da 
tarde. 
Quantidade de caminhões: 
Considerando: 
A coleta de varrição/capinação: 
Quantidade de resíduos = 29,36 m3/mês. 
A coleta dos resíduos de poda: 
Quantidade de resíduos = 5,54 m3/mês. 
A coleta de entulho: 
Quantidade de resíduos = 0,73 m3/mês. 
Temos a quantidade de viagens por dia de coleta de entulho mais coleta de resíduo de varrição e poda = 
35,62 m3/mês. 

LIXÃO - OPERAÇÃO E CONTROLE 
O caminhão deve depositar o lixo em "pilhas" imediatamente a jusante da frente de operação demarcada, 
conforme definido pelo fiscal. O desmonte dessas pilhas de resíduos deverá ser feito com o auxílio da 
lâmina do trator de esteira, que, em seguida, procederá a seu espalhamento e compactação. 
Na frente de operação, o lixo deve ser espalhado e compactado por um equipamento apropriado 
(preferencialmente um trator de esteira com peso operacional mínimo de 15 toneladas) em rampas com 
inclinação aproximada de 1 na vertical para 3 na horizontal (1:3). O equipamento de compactação deve estar 
permanentemente à disposição na frente de operação do aterro sanitário. 
A operação de compactação deve ser realizada com movimentos repetidos do equipamento de baixo para 
cima, procedendo-se, no mínimo, a 6 passadas sucessivas em camadas sobrepostas, até que todo o material 
disposto em cada camada esteja adequadamente adensado, ou seja, até que se verifique por controle visual 
que o incremento do número de passadas não ocasiona redução do volume aparente da mesma. 
Conforme os dados de calculo: 
Considerando a coleta de lixo domestico no periodo de 30 dias 
* Habitantes da zona urbana estimados para o ano de 2021, será igual a 9,064,00 
*Produção per capita por dia de lixo domiciliar: 967 gramas 
*Densidade do lixo domiciliar: 300kg/m3
Cálculos: 
*Peso total mensal de lixo domiciliar: 
Peso total=habitantes x produção x 30 dias 
Peso total = Habitantes da zona urbana estimados para o ano de 2021, será igual a 9.064 x 0,967 x 30 = 
262.946,64 kg = 262,95 t 
*conversão de peso (kg) em volume (m3) 
Volume = peso total/densidade 
Volume mensal de resíduo domiciliar = 262.946,64 /300 = 876,49 m3
Volume mensal de resíduo de poda, entulhos, varrição e capina = 35,62 m3
Volume mensal total de resíduo = 912,11 m3
Considerando: 
*A produção diária de um trator de esteiras horaria com lâmina é de 106,00 m3/h 

Quantidade de horas em um mês (30 dias) é de 160 hora produtiva. 
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O quantidade horas necessárias para espalhar e compactar os resíduos colocados no lixão = 912,11/106 = 
8,60 h/mensal. Adotar 9,00 horas por mês. 

RESUMO: 
- Caminhão caçamba toco capacidade de carga 6,00 m3 - 3 
- Motoristas — 3 
- Colaboradores de varrição - 12 
- Colaboradores de capinação — 3 
- Colaboradores de poda — 1 
- Colaboradores de coleta de lixo— 10 
- Colaboradores de pintura de meio fio - 1 
Fiscais de turma — 1 
Supervisor — 1 
Supervisor de lixão - 01 

13. ENCARGOS SOCIAIS/ BDII MEMÓRIA DE CÁLCULO/PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/ 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

EM ANEXO 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Disponibilizar o número mínimo de operários, indicados neste Termo de Referência nas regiões e postos 
de trabalho e nos horários definidos pelo mesmo; 

b) A Contratada deverá cumprir e fazer cumprir todas as determinações que, em matéria de saúde e 
segurança do trabalho, os diferentes estatutos legais determinam ou venham a determinar como de 
observância obrigatória pelas empresas que possuem empregados regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, independente do tipo de contrato de trabalho firmado com seus trabalhadores. Este 
compromisso deverá contemplar as Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria n.° 3214 do 
Ministério do Trabalho, na sua redação atual e também nas alterações que esta eventualmente possa vir a 
sofrer durante o período de vigência do contrato. 

c) Deverão ser oferecidas condições mínimas de saúde, através do desenvolvimento de ações em saúde e do 
provimento de materiais e equipamentos, que assegurem a segurança dos trabalhadores em relação à saúde e 
integridade dos mesmos especialmente dentro do ambiente de trabalho. 

d) Será admitido que os motoristas dos veículos de transporte de pessoal e ferramentas/equipamentos não 
sejam do quadro funcional da Contratada, na hipótese desta optar pela locação dos veículos. Caso ocorra 
esta opção, deverá ser exigido destes motoristas ou empresas o cumprimento das normas de segurança do 
trabalho. 

e) Manter seus funcionários sempre identificados e uniformizados durante a execução dos serviços; 
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f) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários em serviço, 
causados a terceiros ou a Prefeitura de Barão de Grajaú-MA, mesmo quando utilizando equipamentos da 
prefeitura. 

g) Capacitar seus funcionários ao uso dos equipamentos e ferramentas postos a sua disposição para a 
execução das tarefas; 

h) Executar o serviço de forma silenciosa, ordeira e com urbanidade para com a população; 

i) Substituir qualquer componente da equipe que apresentar comportamento inadequado ou indecoroso ou 
não demonstrar qualificação para os serviços, objeto deste Termo de Referência, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas; 

j) Não permitir que componentes das equipes de trabalho, enquanto estiverem com uniforme a serviço da 
Prefeitura, executem serviço para terceiros; 

1) Manter as equipes de trabalho com todas as ferramentas, equipamentos e insumos exigidos no Termo de 
Referência em perfeitas condições de uso; 

m) Manter nas frentes de serviço pessoa autorizada a atender e fazer cumprir as determinações da 
Fiscalização; 

n) Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela Fiscalização na execução dos 
serviços; 

o) Não permitir que seus funcionários solicitem à população gratificações ou contribuições materiais de 
qualquer espécie, mesmo quando da ocorrência de datas festivas; 

p) Cumprir todas as disposições legais pertinentes à saúde e segurança do trabalho as quais estão sujeitos 

contratos de trabalho regidos pela CLT, independente do seu quadro de pessoal enquadrar-se nesta situação; 

q) Obter, se necessário, alvarás e licenciamentos para suas atividades e instalações físicas, tanto próprias, 

como locadas, ou cedidas por meio de termo de cessão de uso. 

r) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato. 

s) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) emitir cada Autorização de Serviço; 

b) acompanhar e fiscalizar o serviço, em conformidade com a Lei n° 8.666/93; 

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços, podendo recusar 

aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 

d) notificar a Contratada para a substituição de produtos reprovados; 
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e) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 

observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

f) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços; 

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

Contratada; 

h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 

assumidas pela Contratada. 

16. DO PAGAMENTO: 
16.1 O pagamento será efetuado mensalmente até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do Termo 
de Recebimento Definitivo, através de Ordem de Pagamento, correspondente ao valor mês, mediante 
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura discriminativa, devidamente atestados pelo setor competente. 

16.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura as certidões de regularidade 
junto ao INSS e ao FGTS como condição para a liberação do pagamento. 

16.3.O Município poderá suspender o pagamento da nota fiscal, nos seguintes casos: 

a) Descumprimento das obrigações da CONTRATADA para com terceiros, que possam, de qualquer 
forma, prejudicar ao Município; 

b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

17. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do fornecimento/recebimento será feita diretamente pela Contratante, através de 

servidor formalmente designado na forma do art. 67 da Lei n° 8.666/93, a quem compete verificar se a 
CONTRATADA está executando o contrato em conformidade com este Edital e seus anexos. 

A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, obrigando-se desde já a 
Contratada assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem 

necessários ao desempenho de sua missão. 
Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 

penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu 

relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 
Das decisões da Fiscalização, poderá a Contratada recorrer ao Secretário, responsável pelo 

acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos 

relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 
A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral 

responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

18. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data da convocação. 
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O  prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pela adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração Municipal. 

O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura do 
contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do extrato do contrato. 

19. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12 (doze) meses, improrrogáveis. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

20.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua 
rescisão com as consequências contratuais e legais. 

20.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados no Artigo 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com redação 
atualizada pela Lei 8.883/94. 

20.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei 
8.666/93). 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, comportar-se de modo 

inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa, cometerem fraude fiscal, se recusarem a 

assinar o contrato, falharem ou fraudarem na execução do contrato poderão ser aplicados, conforme o caso, 

as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados a Prefeitura Municipal de Barão de 

Grajaú pelo infrator de acordo com a Lei n° 10.520, de 2002 e o Art.87, da Lei 8.666/1993; 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Administração por período de até 02 
(dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 

21.2. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" acima poderão ser aplicadas juntamente com a da 

alínea "b"; 

21.3. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 

do licitante/contratado, na forma da Lei; 
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21.4. O valor da multa aplicada será deduzido pela Prefeitura por ocasião do pagamento, momento em que o 
Departamento Administrativo e Financeiro desta Prefeitura comunicará à empresa. Caso não seja possível o 
pagamento por meio de desconto, a empresa fica obrigada a recolher a multa por meio de DAM -
Documento de Arrecadação Municipal, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data de recebimento da comunicação ou, se não atendidos, judicialmente, pelo rito e com os 
encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

22. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

22.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados e ate o quintuplo na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

23. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante vencedor; 

23.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações de 
habilitação; 

23.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante 
vencedor; 

23.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde que 

as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer serviços prestados, que de alguma 

forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos 

defeitos a serem apresentados após a entrega. 
b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 

responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão 

destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 
c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus 
empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do empregado da 
CONTRATADA. 
c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, o valor 

da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que fica desde já pactuado. 

d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

e) As documentações de habilitação deverão esta de acordo com a Lei n° 10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e 

legislações correlatas. 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, sediada na Rua Seroa da Mota, 314, 
Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 65.660-000, inscrita no CNPJ sob o n°  , neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Administração Sr.,  , brasileiro, inscrito no CPF 
sob o n°  , RG n°  , residente e domiciliado nesta cidade, doravante designada 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO ELETRÔNICO n° 25/2023, RESOLVE registrar os preços 
da empresa  , CNPJ n.°  /XXXX-.... com sede na 

n°     — /  , neste ato representada pelo Sr. 
  brasileiro,  , , portador CPF n° , portador da Cédula de Identidade RG 
n.°   expedida pela SSP/.., e daqui por diante denominada simplesmente EMPRESA 
REGISTRADA, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços, cuja minuta foi previamente examinada e aprovada pela Procuradoria do 
Município, conforme despacho dos autos do Processo Administrativo n° 52/2023, "ex vi" do disposto no 
parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93, tudo com fulcro nas disposições das LEI 
10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; DECRETO N° 10.024/2019, e, LEI COMPLEMENTAR 
N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente pela LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 
1993 e DECRETO MUNICIPAL N° 14/2019, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

OBS: Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 

RESOLVE: 

Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s)  , nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, PREÇO GLOBAL, atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; 
DECRETO N° 10.024/2019, e, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, 
subsidiariamente pela LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 
Contratação de empresa para prestação de serviços limpeza pública, para atender as necessidades do 
Município de Barão de Grajaú-MA, para atender as demandas dos Orgãos Participantes, especificados no 
Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 000/2023 — PMBG/MA, que passa a fazer parte desta 
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, 
conforme consta nos autos do processo n° XX/2023 - CPL. 
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Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de 
acordo com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO — CPL, do Município de Barão de Grajaú. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, empresas beneficiárias e 
representante(s) legal(is) das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 
Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos nos endereços contidos na Ordem 
de Fornecimento emitida pelo Órgão Contratante 
Parágrafo Segundo — O prazo para o início de prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do 
Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de 
acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 
contratações de prestação dos serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e 
legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão 
no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 
aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, 
de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão. 
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Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, 
exceder na totalidade, ao quintúplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

CLÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante vencedor; 
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante vencedor; 
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1O (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros 
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, 
no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 7° da Lei 
10.520/2002. 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente 
Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita 
através de publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
dela. 
Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades 
cabíveis. 

CLÁUSULA ONZE - DA PUBLICAÇÃO 
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O ÕRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, 
nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRONICO N° 000/2023 — PMBG[MA 
e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 
1993, a Lei Complementar 123/2006, a Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002. 

CLÁUSULA TREZE - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca da cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

Barão de Grajaú, de de 2023. 

Secretário Municipal de Administração 
Nome 

EMPRESA 
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ANEXO ÚNICO 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 000/2023 - PMBG/MA 

PROCESSO N.° xxxxxxx/2023 - CPL 

VIGENCIA: 12 MESES 
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Proc. N° 52/2023 

Rubrica 
~ 
~
V

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n°  /2023, celebrada perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, tendo como partes o Município de Barão de Grajaú e as 
Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n° 
xx/2023 — PMBG/MA. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços 
limpeza pública, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA. 

QUADRO 1— DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

EMPRESA: 
CNPJ:  
Endereço:  

Telefone / Fax:  
E-mail:  

UADRO 2- SERVICO REGISTRADO 

N° DESCRIÇÃO UND QTDE 
EMPRESA 

BENEFICIÁRI 
A 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

Barão de Grajaú — MA, de de 2023. 

Secretário Municipal de Administração 
Nome 

EMPRESA 

51 



Fls. N° 

Proc. N° 52/2023 

DE GRAJAÚ Rubrica 

UMA  DpgA T00UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 - CPL 

ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAÚ, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARÃO DE GRAJAÚ, sediada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Barão de Grajaú — MA, inscrita 
no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
pela Secretária Municipal Interessada,  , brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n° 
  RG n°  , residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado,   , doravante 
denominada CONTRATADA, sediada à , CNPJ n° , neste ato representada pelo 
Sr , brasileiro, CPF n° , residente e domiciliado nesta Cidade, têm entre si, 
ajustado o presente Contrato de Prestação de Serviços, cuja lavratura foi regularmente autorizada em 
despacho constante no Processo Administrativo n° 52/2023, da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
25/2023-CPL/SRP e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram, independentemente de 
transcrição, submetendo-se as parte às disposições constantes da LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 
9.507/2018; DECRETO N° 10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006, LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, DECRETO MUNICIPAL N° 14/2019 e demais 
legislações aplicada à matéria, mediante às Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços limpeza pública, para atender as necessidades do 
Município de Barão de Grajaú-MA, em conformidade com o Anexo I do Edital, que passará a ser parte 
integrante deste instrumento, quando de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA: ORDEM DE PRIORIDADE 

Ocorrendo dúvida de interpretação entre as disposições dos documentos integrantes deste Contrato, 
prevalecerá a seguinte ordem de prioridade: 1° Contrato; 2° Edital; 3° Proposta Adjudicada e toda 
correspondência trocada entre as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

a) A CONTRATADA deverá contratar mão-de-obra com aptidão fisica e qualificação para a execução dos 
serviços descritos. 
b) Todos os funcionários deverão agir com civilidade e cortesia para com a comunidade. 
c) A CONTRATADA deverá dimensionar os serviços de forma a cumprir itinerários e rotas, conforme 
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Memorial Descritivo, Ordens de Serviço, Quadros de Serviço e Planilha Orçamentária em Anexo. 
d) A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro número de funcionários suficientes para a perfeita 
execução dos serviços, satisfatoriamente equipados, atendendo aos mais modernos e adequados processos de 
limpeza. 
e) A CONTRATADA deverá designar fiscal para as equipes de trabalho, o qual será responsável por 
apresentar diariamente à Secretaria de Obras, planilha de execução dos serviços, instruída com memorial 
descritivo e definição das áreas onde serão executados. A referida planilha será considerada para fins de 
fiscalização dos serviços e a não apresentação será entendida como dia não trabalhado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor global estimado do presente Contrato é de R$ XXX para a prestação dos serviços, que serão pagos 
de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção do fornecimento realizado pela 
CONTRATADA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) 
dias consecutivos após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da 
respectiva Autorização de Fornecimento, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita Federal, 
do Certificado de Regularidade do F. G. T. S. e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT). 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo servidor designado, 
responsável pelo recebimento dos objetos. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 
Corrente da CONTRATADA. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput 
desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) 
sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha 
concorrido a empresa. 
PARÁGRAFO QUARTO — Ocorrendo o pagamento antes do prazo fixado no caput, a CONTRATANTE 
fará jus a desconto financeiro correspondente a 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor contratado, 
por dia de antecipação, até o limite de 10% (dez por cento). 
PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, através de depósito na 
Conta Corrente da CONTRATADA sob n° , Agência .....do Banco  

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA - O presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, 
com início a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, II da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - A despesa de que trata o objeto, mediante 
a emissão de nota de empenho por estimativa, está a cargo do elemento orçamentário: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
a) emitir cada Autorização de Serviço; 
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b) acompanhar e fiscalizar o serviço, em conformidade com a Lei n° 8.666/93; 
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços, podendo recusar 
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
d) notificar a Contratada para a substituição de produtos reprovados; 
e) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
f) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços; 
g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
a) Disponibilizar o número mínimo de operários, indicados neste Termo de Referência nas regiões e postos 
de trabalho e nos horários definidos pelo mesmo; 

b) A Contratada deverá cumprir e fazer cumprir todas as determinações que, em matéria de saúde e 
segurança do trabalho, os diferentes estatutos legais determinam ou venham a determinar como de 
observância obrigatória pelas empresas que possuem empregados regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, independente do tipo de contrato de trabalho firmado com seus trabalhadores. Este 
compromisso deverá contemplar as Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria n.° 3214 do 
Ministério do Trabalho, na sua redação atual e também nas alterações que esta eventualmente possa vir a 
sofrer durante o período de vigência do contrato. 

c) Deverão ser oferecidas condições mínimas de saúde, através do desenvolvimento de ações em saúde e do 
provimento de materiais e equipamentos, que assegurem a segurança dos trabalhadores em relação à saúde e 
integridade dos mesmos especialmente dentro do ambiente de trabalho. 

d) Será admitido que os motoristas dos veículos de transporte de pessoal e ferramentas/equipamentos não 
sejam do quadro funcional da Contratada, na hipótese desta optar pela locação dos veículos. Caso ocorra 
esta opção, deverá ser exigido destes motoristas ou empresas o cumprimento das normas de segurança do 
trabalho. 

e) Manter seus funcionários sempre identificados e uniformizados durante a execução dos serviços; 

O Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários em serviço, 
causados a terceiros ou a Prefeitura de Barão de Grajaú-MA, mesmo quando utilizando equipamentos da 
prefeitura. 

g) Capacitar seus funcionários ao uso dos equipamentos e ferramentas postos a sua disposição para a 
execução das tarefas; 

h) Executar o serviço de forma silenciosa, ordeira e com urbanidade para com a população; 

i) Substituir qualquer componente da equipe que apresentar comportamento inadequado ou indecoroso ou 
não demonstrar qualificação para os serviços, objeto deste Termo de Referência, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas; 
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j) Não permitir que componentes das equipes de trabalho, enquanto estiverem com uniforme a serviço da 
Prefeitura, executem serviço para terceiros; 

1) Manter as equipes de trabalho com todas as ferramentas, equipamentos e insumos exigidos no Termo de 
Referência em perfeitas condições de uso; 

m) Manter nas frentes de serviço pessoa autorizada a atender e fazer cumprir as determinações da 
Fiscalização; 

n) Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela Fiscalização na execução dos 
serviços; 

o) Não permitir que seus funcionários solicitem à população gratificações ou contribuições materiais de 
qualquer espécie, mesmo quando da ocorrência de datas festivas; 

p) Cumprir todas as disposições legais pertinentes à saúde e segurança do trabalho as quais estão sujeitos 
contratos de trabalho regidos pela CLT, independente do seu quadro de pessoal enquadrar-se nesta situação; 

q) Obter, se necessário, alvarás e licenciamentos para suas atividades e instalações físicas, tanto próprias, 
como locadas, ou cedidas por meio de termo de cessão de uso. 

r) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato. 

s) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLENTO E SANÇÕES - O atraso injustificado no cumprimento 
do objeto deste Contato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora correspondente a 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento, até o limite de 10% (dez por cento) que deverá 
ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da notificação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Nos termos da Lei n° 8.666/93, além da multa acima citada, a 
CONTRATANTE poderá, garantida e prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de atraso 
injustificado na execução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da quantidade não fornecida, nos casos que ensejarem sua 

rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas 
juntamente com a prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PRERROGATIVAS - A CONTRATANTE cabe as 
prerrogativas instituídas pela Lei n° 8.666/93, no seu artigo 58. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido: 
a) a qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um prévio aviso de 30 

(trinta) dias, por escrito; 
b) nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93; 
c) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
d) judicialmente, nos termos da legislação. 
e) A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

12.2. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 
12.4. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para o CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

12.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

12.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

Este contrato possui vínculo editalício por estar enquadrado no processo licitatório, Pregão Eletrônico n° 
25/2023 (art. 55, inc. XI); 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações; 

d) Decreto N° 9.507/2018; Decreto N° 10.024/2019; 
e) Edital do Pregão Eletrônico n° 25/2023 e seus anexos; 
£)Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria, doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais 

do Direito. 
14.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato 
e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 
14.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
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subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 
especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do Município, após sua 
assinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder 
pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE 
e estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente instrumento. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Barão de Grajaú - MA, de de 2023. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

CPF N° 

CPF N° 
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Felipe Camarão participa da culminância de 
projeto sobre igualdade racial, em 

A Coordenação de Edu-
cação para a Igualdade Ra-
cial (CEIRIIURE) Imperatriz 
realizou, no auditório da 
UEMASUL, a culminãncía 
do Projeto Indicadores da 
Qualidade na Educação e 

ações Raciais. O evento 
1 como objetivo pro-

mover a valorização da 
diversidade e a equidade 
étnico-racial e combater 
o racismo, além de outras 
formas de discriminação 
nas escolas. A cerimônia 
contou corn a presença do 
vice-governador e secretá-
rio de Estado da Educação, 
Felipe Camarão. A ação 
teve a parceria da ONG 

Ação Educativa. 
Felipe Camarão de-

monstrou apoio e reco-
nhecimento ao projeto e 
destacou sua importância 
para ajudar a superar toda 
forma de discriminação. "O 
sucesso dessa iniciativa 
representa um avanço sig-
nificativo na luta contra o 
racismo e na construção de 
uma sociedade mais justa 
e respeitosa com todas as 
pessoas, independente-
mente de sua origem étni-
co-racial", destacou. 

Para a Gestora Regional 
de Educação, Profa. Ora. 
Orleane Santana é impor-
tante destacar que a CEIRI? 

URE Imperatriz possui uma 
cultura de cooperação. 
"Essa sinergia permite que 
grandes demandas sejam 
atendidas de forma eficien-
te, fortalecendo ainda mais 
o trabalho realizado pela 
igualdade e inclusão nas 
escolas. Com a execução 
desse projeto, a Lei 10.639, 
que valoriza a diversidade 
e a equidade étnico-racial, 
adentrou de forma efetiva 
nos ambientes escolares 
da URE Imperatriz, contri-
buindo para a superação 
do racismo e de todas as 
formas cie discriminação", 
informou. 

Um dos principais desta-
ques do projeto foi a criação 
de dois produtos significati-
vos: o mapa virtual da pre-
sença negra e indígena em 
Imperatriz e um E-book que 
compartilha as experiências 
dos Indiques nas escolas. 
Essas iniciativas visam 
promover uma educação 
mais inclusiva, abordando 
a diversidade étnico-racial 
de forma efetiva e empode-
rando os estudantes. 

"O Projeto é uma inicia-

Imperatriz 
tiva de extrema relevân-
cia para a promoção da 
equidade étnico-racial nas 
escolas. Como socióloga e 
integrante da Coordenação 
Executiva do Ação Educa-
tiva, fico extremamente sa-
tisfeita em ver os resultados 
alcançados por essa parce-
ria com a URE Imperatriz". 
ressaltou a representante 
da ONG Ação Educativa, 
professora e socióloga, 
Ednéia Gonçalves. 

A Praia. Msc. Erá 
Cunha, responsável pela 
coordenação do projeto, é 
reconhecida por seu traba-
lho na área das relações 
raciais na escola. Sua dedi-
cação e empenho são fun-
damentais para o sucesso e 
impacto positivo do Projeto 
Indicadores da Qualidade 
na Educação e Relações 
Raciais. 

"Ao dar voz aos Indi-
ques, promove-se uma 
educação mais empática e 
consciente, na qual todos 
os estudantes se sintam 
representados e valoriza-
dos", ponderou a Profa. Eró 
Cunha. 

Olimpíada de Matemática entrega mais 
de mil medalhas de ouro no dia 5 

Ganhadora da medalha 
de ouro na 16° Olimpíada 
Brasileira de Matemática 
das Escolas Públicas (Ob-
rnep) e de bronze na edição 
seguinte, Isabela Besen 

ara-se para fazer, nes-
arça-feira (30), a prova 

da primeira fase da 18° 
competição. 

"Estou muito ansiosa", 
disse Isabela, que foi a 
primeira medalhista de ouro 
da Obmep em sua cidade. 
Campos Novos, localizada 
na mesorregião serrana 
de Santa Catarina. Isabela 
está incentivando outras 
jovens a entrar na competi-
ção. "Várias colegas vieram 
me pedir conselho para 
conseguir passar na prova." 
Ela e maís 1.088 jovens de 
todo o país se reunirão em 
Florianópolis, no próximo 
dia 5, para participar da 
maior entrega nacional de 
prémios da Obmep. 

"Nunca tivemos tan-
tos alunos sendo premia-
dos. Com a pandemia. 
não pudemos organizar a 
cerimónia de premiação, 
de modo que, este ano, 
vamos premiar os alunos 
que ganharam medalha 
de ouro em 2021 e 2022. 
Serão mais de mil alunos 
presentes na cerimônia, de 
todos os lugares do Brasil, 
muitos dos vão viajar de 

avião pela primeira vez 
disse nesta segunda-feira 
(29) à Agência Brasil o 
diretor adjunto do Instituto 
de Matemática Pura e Apli-
cada (Impa) e coordenador-
-geral da Obmep, Claudio 
Landim. Normalmente, a 
competição nacional tem 
575 medalhistas de ouro. 

Os estudantes chegarão 
a Florianópolis no domingo 
(4) e. durante os três dias 
do evento, participarão de 
atividades académicas, 
trocarão experiências e 
assistirão a palestra do 
pesquisador do impa Pau-
lo Orenstein, que integra 
o Centro de Projetos e 
Inovação Impa (Centro Pi) 
sobre ciência de dados e 
inteligência artificial (IA). 

Homenageados 
Na cerimónia, será ho-

menageado o presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva, 
que exercia o mesmo cargo 
em 2005, quando a Obmep 
foi criada, além de outras 
personalidades que fizeram 
parte da história da Olimpí-
ada. A lista inclui o ministro 
da Fazenda, Fernando 
Haddad, que chefiava o 
Ministério da Educação na 
época da criação da Ob-
mep; o ex-ministro da Ciên-
cia, Tecnologia e Inovação 
Sergio Rezende, professor 
da Universidade Federal 

de Pernambuco; o prefeito 
fo Rio de Janeiro. Eduardo 
Paes, e o secretário de 
Educação do município, 
Renan Ferreirinha, que foi 
multimedalhista quando 
aluno. 

"Esperamos contar com 
a presença do presidente 
Lula, porque foi na gestão 
dele que a Obmep foi cria-
da, e ele sempre apoiou 
muito o projeto". afirmou 
Landim. Os atuais ministros 
da Ciência. Tecnologia e 
Inovações, Luciana Santos, 
e da Educação. Camilo 
Santana, também foram 
convidados. 

Os 1.089 participantes 
da competição vão viajar 
com as delegação de seus 
estados, acompanhados de 
um professor, para receber 
em mãos a medalha doura-
da. O evento é promovido 
pela Obmep, que arca com 
os custos de transporte, 
hospedagem e alimentação 
dos participantes. 

Claudio Landim infor-
mou que as maiores de-
legações são as de São 
Paulo e Minas Gerais, mas 
ressaltou que todo o Brasil 
estará representado na 
cerimónia. Ele citou, en-
tre outros, os estados do 
Piaui, Ceará, Espirito San-
to, Acre, Amazonas. Amapá 
e de Rondónia. 

Nova edição 
A 1& edição da Obmep, 

que realiza sua primeira 
fase de provas nesta ter-
ça-feira, revela dois recor-
des: o número de escolas 
inscritas alcançou 55,3 mil 
instituições e o de cidades, 
5.563, o correspondente 
a 99.87% dos municípios 
brasileiros. Com isso, 18.3 
milhões de estudantes vão 
participar da competição. 
fazendo prova de múltipla 
escolha com 20 questões. 

A prova servirá para 
as escolas classificarem 
5% de estudantes de cada 
nível que participarão da 
segunda etapa, progra-
mada para 7 de outubro. A 
competição reúne partici-
pantes do 6° ano do ensino 
fundamental ao 3° ano do 
ensino médio. 

A Olimpíada estimula 
o estudo da matemática, 
além de promover a inclu-
são social e contribuir para 
a melhoria da qualidade da 
educação básica, permi-
tindo que mais estudantes 
tenham acesso a material 
didático de qualidade. 

A Obmep é realizada 
pelo Impa, com apoio da 
Sociedade Brasileira de 
Matemática e recursos dos 
ministérios da Educação e 
da Ciência. Tecnologia e 
Inovações. 
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AVISO DE LIC TAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 25/2023-SPR/CPL - OBJETO: 
Registro de Preços para futura e eventual Contratação 
de empresa para prestação de serviços limpeza pública, 
para atender as necessidades do Município de Barão de 
Grajaú-MA. ABERTURA: Data para cadastro de propos-
tas a partir das 08:00 noras do dia 31/05!2023. Data 
para abertura de propostas e inicio dos lances a partir 
das 08:00 horas do dia 12/06/2023, horário de Brasília! 
DF, local https:J/!icitanet.com.br/. TIPO DE LICITAÇÃO: 
Menor Preço. OBTENÇÃO E CONSULTA DE EDITAL: O Ed-
ital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
na Comissão Permanente de Licitação-CPL, no Prédio da 
CPL de Barão de Grajaú, de 2A a 6' feira, no horário das 
8:00 às 12:00h. O Edital poderá ser consultado gratuita-
mente rio porta: da transparência, ou na site do Lir.ita-
net, os esclarecimentos poderão ser realizados através 
do email: cpl.haraodegrajau wrrnail.corn. Barão de Gra-
jaú -MA, 29 de maio de 2023. EDELSON CARLOS VAZ DA 
SILVA - Pregoeiro Oficial. 

PATIO NORTE EMPREENDIMENTO LTDA, CNPJ 
15.723.823/0001-12, torna público que REQUEREU da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente — SEMAM, a ren-
ovação da Licença de Operação, RLO, n"144/2023, local-
izada na ESTRADA DE SAO JOSÉ DE RIBAMAR, 1000. KM 
05 - MA 201 SARAMANTA - SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA 

65111)000. 

PATIO NORTE EMPREENDIMENTO LTDA, CNP) 
15.7723.823/0001-12, torna público que REQUEREL da 
Secretaria Municipai de Meio Ambiente — SEMAM, a ren-
ovação da Licença de Operação. RIO, n'145!2023, local-
izada na ESTRADA DE SAD JOSÉ DE RIBAMAR, 1000, KM 
05- MA 201 SARAMANTA - SÃO JOSÉ DE RIBAMAR- MA 
-65110000. 

COMUNICAÇÃO 

F DE 1 SOARES FILHO COMBUSTIVEL EIRELI (POSTO 
SOARES LACERDA), CNPJ 41.504.721/0001-16 torna pú-
blico que requereu junto à Secretaria Estadual de Meio 
Ambiente e Recursos Naturais -- SEMA, a renovação 
de Licença de Operação (RENLO), através do Processo 
92867/2023, para a atividade de Transporte rodoviário 
de produtos perigosos, com sede administrativa à Rodo-
via MA 034, ne 14, Pirangi, Araioses - MA, CEP 65.570-
000. 

MAITi' BIOENERGIA LTDA CNPJ: 07.007.398/0002-18, 
torna público, que REQUEREU junto a Secretaria de Esta» 
do do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA - MA, 
em 26,05/2023, RENOVAÇÃO DA t.ICENÇA DE OPER-
AÇÃO - LO situada na BR 010,Fazenda Palmeirinha, Zona 
Rural, CEP: 65.968 000, conforme dados constantes no 
Processo SEMA N° 95095/2023 



TERÇA-FEIRA, 30 DE MAIO DE 2023 ATOS MUNICIPAIS 

DIÁRIO OFICIAL 

RESOLUÇÃO CMAS N° 003 DE 30 DE MAIO DE 2023 

DISPÕE SOBRE O PLANO DE AÇÃO DO PROGRAMA PROCAD 
SUAS 2023 DE BARÃO DE GRAJAÚ. O CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI 
MUNICIPAL N°002/2001 E COM BASE NAS DELIBERAÇÕES 
TOMADAS NA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONSIDERA. 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Munícipio de 
Barão de Grajaú-MA, no uso de suas atribuições, fundamentadas na 
Lei Federal n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e suas alterações 
através da Lei n°12.435/11, conferidas pela Lei Municipal n°002/2001, 
alterada pela Lei Municipal n° 149/2021. 

RESOLVE: 

Art.1° Apreciar e aprovar o Plano de Ação do Programa 
PROCAD SUAS 2023 de Barão de Grajaú; 

Art.2° Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Barão de Grajaú — MA, 30 de maio de 2023. 

Tainá Rodrigues Ferreira 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 25/2023-SPR/CPL - OBJETO: Registro 

de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para 

prestação de serviços limpeza pública, para atender as necessidades 

do Município de Barão de Grajaú-MA. ABERTURA: Data para cadastro 

de propostas a partir das 08:00 horas do dia 31/05/2023, Data para 

abertura de propostas e início dos lances a partir das 08:00 horas do 

dia 12/06/2023, horário de Brasília/DF, local https://licitanet.com.br/. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. OBTENÇÃO E CONSULTA DE 
EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 

na Comissão Permanente de Licitação-CPL, no Prédio da CPL de 

Barão de Grajaú, de 2a a 6a feira, no horário das 8:00 às 12:00h. O 

Edital poderá ser consultado gratuitamente no portal da transparência, 

ou no site do Licitanet, os esclarecimentos poderão ser realizados 

através do email: cpl.baraodegrajau@gmail.com. Barão de Grajaú -
MA, 29 de maio de 2023. EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA —

Pregoeiro Oficial. 

RESENHA DE CONTRATO 

RESENHA. CONTRATO N° 148.2023. PARTES: CONTRATO DE 

FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA E DE 

OUTRO LADO, A EMPRESA GRANFORT MARMORES E 
GRANITOS, (CNPJ n° 21.325.284/0001-66). OBJETO: Contratação de 
empresa para fornecimento de mármore, granito e vidro, para atender 

as necessidades do Município Barão de Grajaú-MA. AMPARO LEGAL: 

LEI N° 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR GLOBAL: R$ 

60.444,71 (Sessenta mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e 

setenta e um centavos). VIGÊNCIA: até 31.12.2023, com início a partir 

de sua assinatura. BARÃO DE GRAJAÚ/MA, 26 DE MAIO DE 2023. 

ASSINATURA: PAULO SÉRGIO NASCIMENTO BARROS, 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; MAURICIO DA 

VOL. 07, N° 0810 — PA 

~C.:,-- --- -~ 

SILVA— Representante Legal. 
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RESENHA. CONTRATO N° 149.2023. PARTES: CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA E DE 
OUTRO LADO, A EMPRESA GRANFORT MARMORES E 
GRANITOS, (CNPJ n°21.325.284/0001-66). OBJETO: Contratação de 
empresa para fornecimento de mármore, granito e vidro, para atender 
as necessidades do Município Barão de Grajaú-MA. AMPARO LEGAL: 
LEI N° 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR GLOBAL: R$ 
45.751,40 (Quarenta e cinco mil, setecentos e cinquenta e um reais e 
quarenta centavos)). VIGÊNCIA: até 31.12.2023, com início a partir de 
sua assinatura. BARÃO DE GRAJAÚ/MA, 26 DE MAIO DE 2023. 
ASSINATURA: NADIA FERNANDES RIBEIRO, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAUDE; MAURICIO DA SILVA— Representante Legal. 

RESENHA. CONTRATO N° 150.2023. PARTES: CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA E DE 
OUTRO LADO, A EMPRESA GRANFORT MARMORES E 
GRANITOS, (CNPJ n°21.325.284/0001-66). OBJETO: Contratação de 
empresa para fornecimento de mármore, granito e vidro, para atender 
as necessidades do Município Barão de Grajaú-MA. AMPARO LEGAL: 
LEI N° 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR GLOBAL: R$ 
50.732,29 (Cinquenta mil, setecentos e trinta e dois reais e vinte e nove 
centavos). VIGÊNCIA: até 31.12.2023, com início a partir de sua 
assinatura. BARÃO DE GRAJAÚ/MA, 26 DE MAIO DE 2023. 
ASSINATURA: LARISSA VALERIA DE FARIA CARVALHO ALMEIDA, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; MAURICIO DA SILVA —
Representante Legal. 

RESENHA. CONTRATO N° 151.2023. PARTES: CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA E DE 
OUTRO LADO, A EMPRESA GRANFORT MARMORES E 
GRANITOS, (CNPJ n° 21.325.284/0001-66). OBJETO: Contratação de 
empresa para fornecimento de mármore, granito e vidro, para atender 

as necessidades do Município Barão de Grajaú-MA. AMPARO LEGAL: 
LEI N° 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR GLOBAL: R$ 
17.501,97 (Dezessete mil, quinhentos e um reais e noventa e sete 
centavos). VIGÊNCIA: até 31.12.2023, com início a partir de sua 
assinatura. BARÃO DE GRAJAÚ/MA, 26 DE MAIO DE 2023. 
ASSINATURA: JACKELINE VIANA NOGUEIRA, Secretária Municipal 

de Assistência Social; MAURICIO DA SILVA— Representante Legal. 

RUA SEROA DA MOTA, N° 314, CENTRO — CEP: 65.660-000 — BARÃO DE GRAJAÚ/MA — CNPJ: 06.477.82210001-44 Página 3 "de 6

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a 

Brasa infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 



MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 
Proposta Inicial 

Nº 25/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 52/2023 

LICITANET' 

FOLHA: 

PROC 
RUBRICA:_.... 

ITEM 1 

Fornecedor - 10.540.733/0001-72 - GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA - ME/EPP Data: 10/06/2023 08:31 -
Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

1 

R$ Valor R$ Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

1.000 serviço Registro de Preços para futura e eventual contratação de SERVICO SERVICO R$ R$ 

empresa para prestação de serviços limpeza pública, para 2.100.336,12 2.100.336,12 
atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-

MA 

Fornecedor - 10.548.494/0001-05 - ELETROCOL LTDA - ME/EPP Data: 11/06/2023 21:58 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidada Descrição 

1 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

1.000 serviço Registro de Preços para futura e eventual contratação de SERVICO SERVICO R$ R$ 

empresa para prestação de serviços limpeza pública, para 2.113.671,61 2.113.671,61 

atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú. 
MA 

Fornecedor - 26.271.636/0001-61 - INOV9 CONSTRUTORA LTDA - ME/EPP Data: 10/06/2023 12:24 - Situação: 
Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

1 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

1.000 serviço Registro de Preços para futura e eventual Contratação de SERVICO SERVICO R$ R$ 

empresa para prestação de serviços limpeza pública, para 2.135.903,64 2.135.903,64 

atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-
MA 

Fornecedor - 14.699.390/0001-44 - F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA - ME/EPP Data: 09/06/2023 11:59 - Situação: 
Classificada 

Item Quantics~: Unidade Descrição 

1 1.000 serviço Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 

empresa para prestação de serviços limpeza pública, para 
atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-

MA 

R$ Valor R$ Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

SERVICO SERVICO R$ R$ 

2.400.000,00 2.400.000,00 

Fornecedor - 18.626.336/0001-20 - CLEAN SERVICO DE LIMPEZA, CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - ME/EPP Data: 
09/06/2023 19:24 - Situação: Classificada 



• 

Item Quantidade Unidade Descrição 

1 1.000 serviço Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 

empresa para prestação de serviços limpeza pública, para 
atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-

MA 

PROC.: __~ ._.C2 
R U B R i CA:.___.--

RS Valor RS J 
Marca Modeio Unitário Total 

SERVICO SERVICO R$ R$ 

2.405.394,60 2.405.394,60 

Fornecedor -.04.378.432/0001-91 - F H M COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME/EPP Data: 10/06/2023 19:48 - Situação: 
Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

1 

AS Valor R$ Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

1.000 serviço Registro de Preços para futura e eventual Contratação de SERVICO SERVICO R$ R$ 

empresa para prestação de serviços limpeza pública, para 2.464.179,36 2.464.179,36 

atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-

MA 

Fornecedor - C5.458.870/0001-22 - bIRTCOM EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME/EPP Data: 10/06/2023 13:49 - Situação: 
Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

AS Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

1.000 serviço Registro de Preços para futura e eventual Contratação de SERVICO SERVICO R$ R$ 

empresa para prestação de serviços limpeza pública, para 2.488.017,48 2.488.017.48 

atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-

MA 
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CONSTRUTORA 

* 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

~ 

Av. Sebastião Fernandes Lima 

A Bairro: Alto Santo Antonio / Colinas - MA 
65690-000 

Inov9 Construtora 

CNP]: 26.271.636(0001-61 
inov9locacao@gmail.com 
Q (98) 9 851 8-0 239 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL 

INOV9 CONSTRUTORA LIDA
CNPJ/MF: N°26.271.636/0001-61 --5-~---

UBRiCA 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação 
de EMPRESÁRIO para SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL 

WHARLYS BERNARDES LOPES, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF: 611061013-59 
e Rg. 0450869520124 SESP/MA, residente e domiciliado na Rua 5, 65, Vila Brandao II, Colinas-MA, 
CEP 65690-000. Titular do Empresário W B LOPES, com sede e domicílio na Avenida Sebastião 
Fernandes Lima, 1707, Alto Santo Antonio, Colinas-MA, CEP: 65690-000, inscrito na Junta Comercial 
do Estado do Maranhão, sob NIRE n° 21102469323 e no CNPJ/MF sob n° 26.271.636/0001-61, 
transforma seu registro de EMPRESÁRIO para SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL, a qual se regerá, doravante, pelo CONTRATO SOCIAL ao que se obriga: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica transformada a 
natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade Empresária Limitada Unipessoal sob a 
razão social de INOV9 CONSTRUTORA LTDA, que doravante se regerá com sub-rogação de todos 
os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CONTRATO SOCIAL: Para tanto, passa a transcrever, na integra, 
seu CONTRATO SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte: 

INOV9 CONSTRUTORA LTDA 

Cnpj 26.271.636/0001-61 

CONTRATO SOCIAL 

WHARLYS BERNARDES LOPES, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF: 611061013-59 e 
Rg. 0450869520124 SESP/MA, residente e domiciliado na Rua 5, 65, Vila Brandao II, Colinas-MA, 
CEP 65690-000. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL - A sociedade adotará o seguinte nome 
empresarial de INOV9 CONSTRUTORA LTDA, e tem sede e domicilio na Avenida Sebastião 
Fernandes Lima, 1707, Alto Santo Antonio, Colinas-MA, CEP: 65690-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual 
assinada pelo sócio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciou suas atividades em 05/10/2016 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 



PROC: 
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CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: 4120-4/00 - construção de edifícios 36.00-6-02 - distribuição de agua 
por caminhões 38.11-4-00 - coleta de resíduos não-perigosos 38.12-2-00 - coleta de resíduos 
perigosos 42.11-1-01 - construção de rodovias e ferrovias 42.11-1-02 - pintura para 
sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 42.13-8-00 - obras de urbanização - ruas, 
praças e calcadas 43.11-8-02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno 43.13-4-00 - obras 
de terraplenagem 43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica 43.22-3-01 - instalações 
hidráulicas, sanitárias e de gás 43.30-4-04 - serviços de pintura de edifícios em geral 43.99-1-
05 - perfuração e construção de poços de agua 4329-1/04 - montagem e instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
7112-0/00 - serviços de engenharia 4312-6/00 - perfurações e sondagens 4399-1/04 - serviços 
de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas 
para uso em obras 8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios 4744-0/99 - comercio 
varejista de materiais de construção em geral 

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital é de 1.000.000,00 ( hum milhão de reais), 
divididos em 1.000.000 (hum milhão) de quotas no valor nominal de 1,00 (um real) cada uma, 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do País, pelo sócio e distribuídas da seguinte forma: 

Nome (%) Quotas Valor R$ 
WHARLYS BERNARDES LOPES 100% 1.000.000 1.000.000,00 
Total 100% 1.000.000 1.000.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade continuará a ser exercida por WHARLYS BERNARDES LOPES, com os 
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e 
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à 
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial isoladamente. 

§ 1O É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O administrador declara, sob as 
penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA - RETIRADA PRÓ-LABORE: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título 
de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA - DO BALANÇO PATRIMONIAL: Ao término de cada exercício, em 31/12, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros 
ou perdas apuradas. 



OLHA: 

:'ROC.: 

URRIC; 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Colinas-MA, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renuncia a qualquer 
outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E por estar assim justos e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento, elaborado em via 
única, de igual teor e forma, para que valha na melhor forma do direito, obrigando-se fielmente por si 
e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Colinas — MA 21 de março de 2023. 

Wharlys Bernardes Lopes 
Administrador 

n 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

/~ 
P-! 4de4 

OLHA. 
;aROC.: 
RUBRICA: 

Certificamos que o ato da empresa INOV9 CONSTRUTORA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

61106101359 WHARLYS BERNARDES LOPES 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2023 10:55 SOB N 21201356888. 

PROTOCOLO: 230338356 DE 21/03/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303774198. CNPJ DA SEDE: 26271636000161. 

MIRE: 21201356888. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/03/2023. 

INOV9 CONSTRUTORA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validado deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



FOLHA: 
PROC.. 
RUBRSCA: 

A 



02/05/2023, 11:41 about:blank 

rOLHA:_______ t 

~UBR~CA: 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 611.061013-59 

Nome: WHARLYS BERNARDES LOPES 

Data de Nascimento: 05/04/1996 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 04/06/2012 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 11:41:02 do dia 02/05/2023 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: E53E.36E1.424B.7F1 F 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.) 

3 

about:biank ill 
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CONSTRUTORA 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Av. Sebastião Fernandes Lima 

A Bairro: Alto Santo Antonio / Colinas - MA 
65690-000 

Inov9 Construtora 

C N PJ: 26.271.636/0001-61 
i nov9locacao@gma i I.COm 

Q (98) 98518-0239 



25/04/2023, 10:30 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ' OL" A'W 

~~ RUBkI,L' 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

26.271.636/0001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 
30/09/2016 

NOME EMPRESARIAL 

INOV9 CONSTRUTORA LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

INOV9 CONSTRUTORA 
PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.11.8.02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV SEBASTIAO FERNANDES LIMA 
NÚMERO 

1707
COMPLEMENTO 

CEP 

65.690-000 
BAIRRO/DISTRITO 

ALTO SANTO ANTONIO 
MUNICIPIO 

COLINAS 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

INOV9LOCACAO@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(98) 8518-0239 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/09/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/04/2023 ás 10:30:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



25/04/2023, 10:30 aboutblank 

r' OLHA: 
S~IZ~Jl1.: 

~U~>çlit✓ii :

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 26.271.636/0001-61 
NOME EMPRESARIAL: INOV9 CONSTRUTORA LIDA 
CAPITAL SOCIAL: R$1.000.000,00 (Hum milhão de reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: WHARLYS BERNARDES LOPES 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 25/04/2023 às 10:30 (data e hora de Brasl1ia). 

A 

about:blank 
1/1 



FOLHA: 
PROC: 
RUBRICA: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INOV9 CONSTRUTORA LTDA 
C N PJ : 26.271.636/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 21:02:43 do dia 02/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/10/2023. 
Código de controle da certidão: 482D.CD3A.DBCC.5848 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



02/05/2023, 21:04 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 
F;)L►iA: 
PROC.: 
r3lí S K i CA: 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CN PJ: 26.271.636/0001-61 

Código de Controle: 482 D.CD3A.DBCC.5848 

Data da Emissão: 02/05/2023 

Hora da Emissão: 21:02:43 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 02/05/2023, com validade até 29/10/2023. 

F' rlc, /'er"tï ~.; 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemet/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1 



í OLHA 
7ROC.:_ '51 
''Uí✓R~L.',. - ~ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WHARLYS BERNARDES LOPES 
CPF: 611.061.013-59 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:56:47 do dia 22/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/10/2023. 
Código de controle da certidão: ODDE.0E91.C53D.80F9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



22/04/2023, 18:58 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

,-OLHA: 

?uBRiL;.._ 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CPF: 611.061.013-59 

Código de Controle: ODDE.0E91.C53D.80F9 

Data da Emissão: 22/04/2023 

Hora da Emissão: 18:56:47 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 22/04/2023, com validade até 19/10/2023. 

P in~t Antes iol (/' eivicos/t ertldaoi;ìte.rnet/PrlAutenticiaade/V{Citar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes. receìta.fazenda.gov. br/Servicos/certidaointemet/PF/Autenticidade/Confirmar 1/1 



23/05/2023, 16:26 Consulta Regularidade do Empregador 

OLHA: 

ROC.: C

RUBRICA: 

cai a 
CAIXA E ~,"..ONÕMFCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 26.271.636/0001-61 
Razão 

INOV9 CONSTRUTORA LIDA Social: 
Endereço: AV SEBASTIAO FERNANDES LIMA 1707 / ALTO SANTO ANTONIO / 

COLINAS / MA / 65690-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l2/05/2023 a 10/06/2023 

Certificação Número: 2023051202251893383717 

Informação obtida em 23/05/2023 16:26:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Histórico do Empregador 

FOLHA: 

~uew~a: 

Dúvidas mais Frequentes I Início ( V - 1.3 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 26.271.636/0001-61 
Razão social: INOV9 CONSTRUTORA LTDA 
Nome fantasia: INOV9 CONSTRUTORA 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

12/05/2023 12/05/2023 a 10/06/2023 2023051202251893383717 

23/04/2023 23/04/2023 a 22/05/2023 2023042301510825277282 

04/04/2023 04/04/2023 a 03/05/2023 2023040420363557510637 

16/03/2023 16/03/2023 a 14/04/2023 2023031601562034173650 

25/02/2023 25/02/2023 a 26/03/2023 2023022502014230692054 

06/02/2023 06/02/2023 a 07/03/2023 2023020601481429653448 

18/01/2023 18/01/2023 a 16/02/2023 2023011802090283934135 

30/12/2022 30112/2022 a 28/01/2023 2022123001582558585050 

11/12/2022 11/12/2022 a 09/01/2023 2022121101483699040939 

22/11/2022 22/11/2022 a 21/12/2022 2022112202035081331579 

03/11/2022 03/11/2022 a 02/12/2022 2022110302155774012805 

15/10/2022 15/10/2022 a 13/11/2022 2022101502050885673231 

26/09/2022 26/09/2022 a 25/10/2022 2022092601460691416529 

07/09/2022 07/09/2022 a 06/10/2022 2022090702174579375276 

~ 19/08/2022 19/08/2022 a 17/09/2022 2022081902164661738388 

31/07/2022 31/07/2022 a 29/08/2022 2022073101442494445120 

12/07/2022 12/07/2022 a 10/08/2022 2022071202020990018568 

23/06/2022 23/06/2022 a 22/0712022 2022062302094692374950 

04/06/2022 04/06/2022 a 03/07/2022 2022060402015724341944 

16/05/2022 . . ......... . ... 16/05/2022 a 14/06/2022 2022051603350875545248 

27/04/2022 _ • 27/04/2022 a 26/05/2022 2022042701424471136606 

08/04/2022 08/04/2022 a 07/05/2022 2022040801564003754959 

20/03/2022 20/03/2022 a 18/04/2022 2022032001274189414706 

01/03/2022 01/03/2022 a 30/03/2022 2022030101430260033896 

10/02/2022 10/02/2022 a 11/03/2022 2022021001434667807207 

22/01/2022 22/01/2022 a 20/02/2022 2022012206551880766425 

23/12/2021 23/12/2021 a 21/01/2022 2021122302435801085361 

04/12/2021 04/12/2021 a 02/0112022 2021120402353361025803 

15/11/202 1 15/11/2021 a 14/12/2021 2021111502363879488385 .... ............ .. _ _..... ............. 
27/10/2021 27/10/2021 a 25/11/2021 2021102702402725524090 



Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

08/10/2021 08/10/2021 a 06/11/2021 2021100802335833729542 

19/09/2021 19109/2021 a 18/10/2021 2021091902155201758011 

31/08/2021 31/08/2021 a 29/09/2021 2021083102430488402860 

12/08/2021 12/08/2021 a 10/09/2021 2021081202360625956114 

Resultado da consulta em 23/05/2023 16:27:09 

;=OLHA: 

FU BRIGA; 



22/04/2023, 18:59 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

~ 
f OLHA: 

RUBRICA: 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 26.271.636/0001-61 Inscrição Estadual: 12.505689-3 

Razão Social: INOV9 CONSTRUTORA LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE SEBASTIAO FERNANDES LIMA 

Número: 1707 Complemento: 

Bairro: ALTO SANTO ANTONIO 

Município: COLINAS UF: MA 

CEP: 65690000 DDD: Telefone: 91540210 

INFORMAÇÚES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

4329104 : MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

4399104 
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

3600602 DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO -RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4312600 PERFURAÇÕES E SONDAGENS 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 01/06/2022 

OSRIGAÇÔES 

NFe a partir de (CNAE's): 13/12/2018 - (Devido emissão voluntária), 

E3F a partir de: 

CJ'í a partir cc: 

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 22/04/2023 

Número da Consulta: 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1 



-OLHA: 

?ROC.: 

RUBRICA:_ 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 017642/23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 03/02/2023 09:26:46 

Inscrição Estadual: 125056893 CPF/CNPJ:26271636000161 

Razão Social: INOV9 CONSTRUTORA LTDA 

Endereço: AVE SEBASTIAO FERNANDES LIMA, 1707 CEP: 65690000 -ALTO SANTO 

Telefone: (98)91540210 Município: COLINAS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03106/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 22/04/2023 19:00:49 



22/04/2023, 19:02 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

. r ~ . .~` i

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

N° da Certidão: 017642/23 

Data de Validade: 03/06/2023 

Data de Emissão: 03/02/2023 09:26:46 

Inscrição Estadual: 125056893 

CPF/ CN P7: 26271636000161 

Razão Social: INOV9 CONSTRUTORA LTDA 

i`1,€. C:.v€:5cait 3 I '.rt~iïr:ra r 

.ì'S^". â:`• fi3 SG`c;y:f':.'Yi'::

FOLHA: 
?BOC.: 
RUBRICA: 

o 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 1/1 



TULHA: ~~ 

?RtJC.: 

RUBRICA: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 009018/23 Data da 03/02/2023 09:25:58 

Inscrição Estadual: 125056893 CPF/CNPJ:26271636000161 

Razão Social: INOV9 CONSTRUTORA LTDA 

Endereço: AVE SEBASTIAO FERNANDES LIMA, 1707 CEP: 65690000 - ALTO SANTO 

Telefone: (98)91540210 Município: COLINAS U F: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/06/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 22/04/2023 19:00:56 



22/04/2023, 19:02 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Dívida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

N° da Certidão: 009018/23 

Data de Validade: 03/06/2023 

Data de Emissão: 03/02/2023 09:25:58 

Inscrição Estadual: 125056893 

CPF/ CNP): 26271636000161 

Razão Social: INOV9 CONSTRUTORA LTDA 

..i£?:i•:? :•r'.}i~: .:.3 +º.'.IF1 SF.í:., 
~(',oi.::l.. .Ct),,. . . 

CULHA:
ROC.: ~ 

rzUi3RrCA: 

o 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultado.jsf 1/1 
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PÇ)DER Ju ;IcI Ár<I 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INOV9 CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.271.636/0001-61 

Certidão n°: 16825437/2023 

Expedição: 22/04/2023, às 19:03:31 

Validade: 19/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INOV9 CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 26.271.636/0001-61, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



FOLHA: 
PROC.: 
RU1LRjÇ 

P:1C'EP. :7'J:;wCI ÁF<..: t; 
ï :) sT I :`A D..., TI:A' <<a1.,.Il.C; 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

~ 

Nome: WHARLYS BERNARDES LOPES 
CPF: 611.061.013-59 

Certidão nem: 16825494/2023 

Expedição: 22/04/2023, às 19:04:03 

Validade: 19/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que WHARLYS BERNARDES LOPES, inscrito (a) no CPF sob o n°
611.061.013-59, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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PREFEUURA CE COLINAS 
SEcaiETARIA DE AtUMINIs1RJÇdo 

C NPJ: OO. i I 3.i! 2i+f113I •20 
I~c t)i►tI CeKr►eIro, 402 - C~nfro. I C.olnAt • MA, C1~h 6d9tX-OOO 

Ficha Cadastral da Emprega 

CADASTRO MUNICIPAL 

lnsc. Munlcipal: 6:547-C1 SltueçsIo: A1IVA 
Raxao roclai: INOV9 CONSTRUTORA LTDA 

I~lt~me Fanta!~Ia: INOV9 CONSTRUTORA 
Insc, Junta Com.: 

CNPJ: 26.271.63610001-61 
Inso. Estadual: 

Vincuiação: ENTIDADES EMPRESARIAIS 
Natureza Jundica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

Classifrcaçâo: EPP - EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
Data de inclusão: 1510212023 13:55:25 

Data de Inicio: 15`0212023 
MEl: NÃO 

Isento ISSQN: NÃO 
Isento Alvará: NÃO 

Data de Constituição: 30/09/2016 

ENDEREÇOS 

FOLHP.:  ~>~v~
7 R O; . :  ~2~2x; .~~•, ̀ ~ 
RUDRit,.y:  -~ 

1 RIc#I"l Cì2i 10-11i
1)≥'3UAPi0- WN/tL1.EF 

:1. TTJ . . - 

..   I 

Tipo Logradouro Cidade 

COMERCIAL AV SEBASTIÃO FERNANDES LIMA 1707 ALTO SANTO ANTONIO COLINAS-MA 

ATIVIDADES CNAE 

Número Bairro 

Principal Descrição da Atividade 
LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 
SERVICOS DE ENGENHARIA 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 

SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
PARA TRANSPORTE E ELE VACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA 
USO EM OBRAS 
SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS 

INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 

OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

PERFURACOES E SONDAGENS 

PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 

PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODO VIARIAS E 

AEROPORTOS 

CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 

COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

OISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES 

X CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

Base de Cálculo 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 

1 
1 

1 
1 

1 

1 
1 

/ 

Data Inclusão Data Encerramento 

15/02/2023 

15/02/2023 
15102/2023 
15/02!2023 
15/02/2023 

15/02/2023 

15/02/2023 

15/02/2023 

15/02/2023 

15/02/2023 

15/02/2023 

15/02/2023 

15/02/2023 
15102/2023 

15102/2023 
15/02/2023 

15/02/2023 

15/02/2023 

15/02/2023 

ENQUADRAMENTO 

Enquadramento 

001-ISS HOMOLOGADO 

Data Início Data Encerramento 

30/0912016 

Página 1 de 1 
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Secretaria de Finanças 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2023 

c~rYl~ 

i~ 

N° 394/2023
~MT 

F y 

~ ,~A
•
:
~
+
•
" ~,
~ 

lnsc. Municipal CNPJ Data da Constituiçao

6547 26.271.636/0001-61 30/09/2016

Nome/Razão Social 

Denom inação Comerciai 
INOV9 CONSTRUTORA

VG 7" 
Natureza Jurídica Vinculação , 
EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

4120400.CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

s.: 

i :

~ , Lti•y v.a j . 

Atividade Principal 

Atividades Secundárias 
3600602- OSSTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES 
3811400 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
3812200- COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 
4211101 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
4211102- PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 
4213800- OBRAS DE URBANIZACAO -RUAS. PRAGAS E CALCADAS 
4311802 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
4312600- PERFURACOES E SONDAGENS 
4313400- OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

Data de Início 
15/02/2023 

Logradouro 

AV SEBASTIAO FERNANDES LIMA 

Complemento 

LOCALiZAÇÁO 

Número 

1707 

Quadra Bairro ' 

ALTO SANTO ANTONIO ' 

Data de Cadastro Validade Código de Autenticação 

15/02/2023 31/12/2023 AWDO-KZFS / ~

Informações Adicionais 
xr .. 

COLINAS-MA, 18/04/2023 

u Pereira 
SecretirloV i • pal de Finanças 

Portar n 008!2021 

~. {• 

"• ; , E•t

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFI 'DO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO 

18104/2023 10:13:32 
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Secretaria 
Municipal de 

Meio Ambiente 
e Turismo 

DIiSPENaSA UE LICENÇr~; AM 
(~D  i A) 

ENTAL 
VALIDADE ATÉ 

FOLHA: 

. , ,,r 
• 

2. 

Colinas
•  

PROCESSO SEMMATUR N° 005/2023 

25/04/2024 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo de Colinas - SEMMATUR, com base na Lei N° 
469/2013, de 12 de novembro de 2013, na Resolução CONSEMA/MA n°24/2017, na Resolução 
CONAMA n° 237/1997 e no Termo de Habilitação celebrado com a Secretaria Estadual do Meio 
Ambiente — SEMA, autoriza à: 

NOME/RAZÃO SOCIAL: INOV9 CONSTRUTORA LTDA 

NOME DE FANTASIA: INOV9 CONSTRUTORA 

CNPJ: 26.271.636/0001-61 

ENDEREÇO: AV SEBASTIAO FERNANDES LIMA 

MUNICÍPIO: COLINAS /MA CEP: 65690-000 

ATIVIDADE DE: 

41.20-4-00 - eoustruçio de edi0abs , 88.11-400 0,alela de resfduos aãperidesss, 88.12•'2.00 - 

Coleta de residues perldosos. 

*Exigdncias e Condicionantes no verso desta Licença. 

Colinas- Maranhão, 25/04/2023 

Secretaria MunEeipal de Meio 
A ~e t nsmo 

1~ 

Dioçy- Nrl íra Varão 
SSecret$rio MUriicipa1 

Diogo Pereira Varão 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Av. José dos Reis, 8u — CEP: 65690-000 — Colinas — MA 
JE-Mail.: smaturcolinasma@gmaiLcom 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Secretaria 
Municipal de 

Meio Ambiente 
e Turismo 

EXIGÊNCIAS E CONDICIONANTES 

FOLHA____-' ~ 
?ROL.. ~~

1- A Dispensa de Licença Ambiental (D.LA) não desobriga o empreendedor de obter as 
demais licenças e/ou autorizações legalmente exigíveis na esfera municipal, estadual 
ou federal, bem como outros documentos exigidos legalmente; 

2- O empreendedor/requerente, denominado INOV9 CONSTRUTORA LTDA, localizado 
na AV SEBASTIAO FERNANDES UMA, Bairro Santo Antônio, Colinas -MA. 

3- Manter as instalações e procedimentos do empreendimento/atividade considerando 
as Normas Brasileiras de Referência - NBR's; 

4- Considerar as legislações aplicáveis ao empreendimento e suas respectivas 
atividades; 

c) Encaminhar à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo (SEMMATUR), 
anualmente, Relatório de Monitoramento, Controle Ambiental e Atendimento as 
Condicionantes desta li cença; 

d) Comunicar a SEMMATUR, com antecedência, quaisquer modificações nas atividades, 
processos e equipamentos em operação, para análise e pronunciamento formal; 

e) Colocar no empreendimento, em local visível e acessível, cópia autenticada desta 
licença. 

3- A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes, a geração de 
emissões atmosféricas, ruídos e radiações não-ionizantes, deverão atender aos 
padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente; 

4- A SEMMATUR, mediante decisão motivada, poderá suspender ou cancelar esta 
li cença, caso ocorra: 

a) Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 
b) Omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição 

desta licença; 
c) Graves riscos ambientais; 

5- Caso venham a ocorrer graves problemas de poluição ambiental causados pela 
operação da atividade, o empreendedor deverá tomar medidas em caráter de urgência 
para solucioná-las; 

6- A Dispensa de Licença Ambiental (D.LA), se usada para fins ilícitos ou não 
autorizados, estará sujeita a ser cassada a qualquer momento SEMMATUR, ou pela 
via judicial, e, o infrator responsabilizado civil e criminalmente, conforme determina 
a legislação ambiental vigente. 

7- A renovação desta licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 
(cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva 
licença, conforme a Resolução CONAMA n° 237/97. 

Av. José dos Reis, 812 — CEP: 65690-000 — Colinas — MA 
IE-Mail.: smaturcolinasma@gmail.com 



PREFEITURA DE COLINAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAo 

CNN: ©A.113.6A21Q001•2S 
Pc Dina Cemetro, 402 • Centro, I Collnee - MA, CEP 85~390d)(}o 

FOLHA: 

PROL... 
RUBRICA_~ 

r~ a r.r,xr, 

1$/p4l2CJ23 1O12:52 
usuARl(,7: WNALt.E F 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 442/20.23 
AUTENTICAÇÃO: 1OPW-Z6Y2 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa INOV9 CONSTRUTORA LTDA, 
Inscrita sob o CNPJ: 26.271.636/0001-61, situada à AV SEBASTIÃO FERNANDES LIMA, 1707 
ALTO SANTO ANTONIO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem 
como o livro de DIVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no 
desrespeito a débido em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova 
de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 17/07/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

COLINAS-MA, 1$/04/2023. 

~. ,,f.t ~ f,,;,.n 



PREFEITURA CEE COLINAS 
SECr2H rAr?IA DE AnMINISTfaAÇAO 

CNN:  06.113,88210401.29 
Pc Di ee Camelro, 402 Cenho. I Counne - MA, CEP: 66890--000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N" 441/2023 
AUTENTICAÇÃO: UAAC »B2KT 

FOI

PRUC__ r 

Ruj,. 

~ 

18/04/2023 10:12:28 
USU/1RICI.WHALLEF 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa INOV9 CONSTRUTORA LTDA, 
devidamente Inscrito sob o CNPJ 26,271.636/0001-61, situada à AV SEBASTIÃO FERNANDES 
LIMA, 1707 ALTO SANTO ANTONIO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente 
pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 17/07/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

COLINAS-MA, 18104/2023. 

C_t ~` ~`t"t e{F!1?
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CONSTRUTORA 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

~ 

Av. Sebastião Fernandes Lima 

A Bairro: Alto Santo Antonio / Colinas - MA 
65690-000 

Inov9 Construtora 
C N P3: 26.271.636/0001-61 
inov9locacao@gmail.com 
Q (98) 98518-0239 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

1/2 

RUCiR~CA:___-. 

N°884638/2023 
Emissão: 18/04/2023 

Validade: 15/10/2023 

Chave: bz9D3 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

Interessado(a)  

Empresa: INOV9 CONSTRUTORA LIDA 

CNPJ: 26.271.636/0001-61 

Registro: 0005368880 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 1.000.000,00 

Data do Capital: 06/03/2023 

Faixa: 4 

Objetivo Social: 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 36.00-6-02 - DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES 38.11-4-00 - COLETA DE 
RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
42.11-1-02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, 
PRAÇAS E CALCADAS 43.11-8-02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 43.22-3-01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 43.30-4-04 -
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 43.99-1- 05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 4329-1/04 -
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS 7112-0100 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS 4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 8121-4/00 -
LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL NO ÂMBITO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Endereço Matriz: AVENIDA SEBASTIAO FERNANDES LIMA, 1707, ALTO SANTO ANTONIO, COLINAS, MA, 65690000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 11/05/2018 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000539145DDMA 

Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Informações / Notas  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contldos 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2023 (1/1) 

  Autos de Infração  

Nada consta 
  Responsáveis Técnicos  

Profissional: LUIS OTÁVIO SILVA PORTO 

Registro: 1119212588 

CPF: 611."" "'-07 

Data Início: 06/03/2023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titulos do Profissional: 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 

Atribuição: RESOLUÇÃO CONFEA N°.447, DE 2000 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: PAULO SERGIO MACEDO PAIVA 

Registro: 1103606476 

CPF: 257.°°°.°°°-72 

Data Inicio: 11/05/2018 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: bz9D3 
Impresso em: 18/04/2023 às 16:32:55 por: adapt. Ip: 200.25.37.76 



~ 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CRFA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUCAO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 
Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

SOLHA:

PR00.:_-___a.~. _ 
Rl![3RiCA:______

N°884638/2023 
Emissão: 18/04/2023 
Validade: 15/10/2023 

Chave: bz9D3 

  Sócios  

Sócio: WHARLYS BERNARDES LOPES 

CPF: 611."*."'-59 

Função: SOCIO ADMINISTRADOR 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: bz9D3 

Impresso em: 18/04/2023 às 16:32:55 por: adapt, ip: 200.25.37.76 



Turilãndia
FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 01.612.533/0001-97 

Praça Carlos Alberto Siqueira Amorim, nº 100, Centro, Turilândia - MA - CEP: 65.276-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados com bom desempenho e nada 
tendo que desabone e conduta da empresa TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS E 
LOCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 26.271.636/0001-61, com sede na Rua 07 de Setembro, n° 216, 
Centro, Jatobá — MA - CEP: 65.693-000 E-mail: empreendimetostorres@gmail.com representada por 
pelo Sr° o Sr° Andersen Paiva Torres, portador do RG n° 0136408020003 SESC- MA e CPF n° 
018.679.483-54, Fone (99) 98116-5244, Sob a responsabilidade do Engenheiro Civil Sr.PAULO 
SERGIO MACEDO PAIVA, Registro do CREA/MA n° n° 6035/D-MA, a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de coleta de resíduos sólidos do Município de Turilândia 
/MA. 

DADOS DA OBRA/SERVIÇOS 

❖ Contrato n° 68/2017 
❖ Período de Realização: 02/2017 A 12/2022 

PROPRIETÁRIO/CONTRATANTE: 

❖ Prefeitura Municipal de Turilândia-MA 
❖ CNPJ n° 01.612.533/0001-97 
❖ Endereço: Praça Carlos Siqueira Amorim, n° 100 — centro - Turilândia 

❖ CEP: 65.276-000 

EMPRESA CONTRATADA: 

••• Razão Social: TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS E LOCAÇÃO 

❖ CNPJ n° 26.271.636/0001-61 
❖ Endereço: Rua 07 de Setembro, n° 216, Centro, Jatobá — MA 

❖ CEP: 65.693-000 
❖ E-mail: empreendimetostorres@gmail.com 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

❖ Nome Completo: PAULO SERGIO MACEDO PAIVA 

❖ Registro CreaIMA n° 6035/D-MA 
❖ RNP: 1103606476 
❖ Engenheiro Civil 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta de resíduos 
sólidos do Município de Turilândia /MA 

Conforme Planilha em Anexo, abaixo identificado: 



Ap2fF7TURA QF 

Turilãndia
FOLNA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CN PJ : 01.612.533/0001-97 

Praça Carlos Alberto Siqueira Amorim, nº 100, Centro, Turilândia - MA - CEP: 65.276-000 

PLANILHA RELACIONADO AOS SERVIÇOS 

ITEM SERVIÇOS UNID QUANT 
1.0 SERVIÇOS INICIAIS 
1.1 TAXAS E EMOLUMENTOS UNI) 1 
1.2 MOBILIZAÇÃO E I:).ESMOBILILAÇÃO UNI) 1 
2.0 MÃO - DE - OBRA 
2.1 ValTedor de Rua UNI) 25 
2.2 Capinador de Rua UNI) 5 
2.3 Coletor de Lixo UNI) 10 
3.0 EQUIPAMENTOS 
3.1 Caminhão Basculante 2 eixos UND 3 

3.2 Roçadeira Mecânico Portátil UNI) 6 

3.3 Caminhão Compactador UNI) 1 
4.0 FERRAMENTAS 
4.1. Pá de Bico UNI) 25 
4.2 Enxada UND 10 
4.3 Vasourão UNI) 25 
4.4 Facão UNI) I 0 

4.5 Carro de Mão U ND 15 

4.6 Ancinho UNI) 10 

4.7 Saco de Lixo UNI) 400 

ATESTAMOS AINDA que o profissional (Responsável Técnico) desempenhou 
plenamente os serviços cumprido tecnicamente e todas as normas e demais exigências legais, inexistido, 
portanto, fato que desabone. 

Turilândia - MA, 27 de dezembro de 2022. 

Fabiano Froes Abreu - 
Engenheiro Civil do Município 

CREA/MA n° 111475451-0 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
CPF n° 778.819.403-44 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CRER-MA 

FOLHA: 

PROC.: P 

RUBRICA: 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

878461/2023 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional LUIS OTÁVIO SILVA PORTO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: LUIS OTÁVIO SILVA PORTO 
Registro:1119212588MA RNP:1119212588 
Título profissional: ENGENHEIRO AMBIENTAL 

Número da ART: MA20220557745 
Forma de registro: INICIAL 
Empresa contratada: ELETROCOL LTDA 

Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 10/08/2022 Baixada em: 05/01/2023 
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO 
Endereço do contratante: PRAçA praça 10 de novembro 
Complemento: praça central 
Cidade: LAGOA DO MATO 
Contrato: 003/2021 
Valor do contrato: R$ 1.073.963,09 
Ação institucional: Agricultura familiar 
Endereço da obra/serviço: PRAçA praça 10 de novembro 
Complemento: praça central 
Cidade: LAGOA DO MATO 
Coordenadas Geográficas: -6.046051, -43.526662 

Data de início: 16/02/2022 Conclusão efetiva: 31/12/2022 

Finalidade: Ambiental 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO 

Atividade Técnica: 3 - Assistência MEIO AMBIENTE > CONTROLE 
AMBIENTAL 26 - Desempenho de cargo 6314.45 mes; 

Bairro: centro 
UF: MA 

CPF/CNPJ: 01.613.31510001-77 
N°: s/n 

CEP: 65683000 

Celebrado em: 03/01/2022 
Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

Bairro: centro 
UF: MA 

N°: s/n 

CEP: 65683000 

CPF/CN PJ: 01.613.315/0001-77 

E MONITORAMENTO AMBIENTAL > #7.1.2 - DE MONITORAMENTO 

Observações  

Direção de serviço técnico > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS> DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS> 
#6.2.2.1 - DOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA 

Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 87846112023 
16/03/2023, 12:57 

B8ZZC 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: B8ZZC 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 
GYMv -y-.-1 M ! ,P^ •-N • 
yre.v.w OJ 4YE0 OJ WMNO 

Impresso em: 16/03/2023, às 13:29. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO MA 
PEìAÇ'A 1a 0E: N(7vE: Mafto s/N CTJ/rRO 

('NPL' 01 813.315/0071 77 
ESrAIX3 r1(1 JdARAEtHAO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TtCNICA 

LAGOA OO MATO, MARANHÂO Si DE Dezembro DE 2022 

FOLHA:  '2.\ ~ 
PROC.: 
RUBRICA: 

Atestamos para as devidos Sins cue a empresa ELETROCOL LIDA, inscrita no CNPJ sob at 10.548.494/4%X)1-0S, sediada a Av. Diego Sucupira, 152 A. $cirro Renascença, 
Colinas - MA, CEP 65.690.•COO, executou para esta PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO • MA os serviços abaixo especificadas, de acordo com as condiç8ex 
contratuais, normas e especificações tècnicas e dentro do troncgrama preestabelecido, nada havendo que desabone sua capacidade tácnlca, tendo coma responslvel 
técnico ENGº CIVIL RONALDO CARNEIRO VIANA, CREA Nº 1400381495 MA. E ENS. AMBIENTAL LUIS OTAVIO SILVA PORTO, CRUA 1119212588 

PERÍODO DE EXECUÇ1 O: 16/02/2022 8 31/1212022; 

OBRA REGISTRADA NO CREA MA SOS O Ut M.A20220555860 E COPARTICIPANIE ART MA202 20 55 7 74 5 

CONTRATO AOrVO N 003I2í21 • / TOMADA DE PREÇO 036/2018 • CPL; 

OHR+s' £Xr:(:UC;.XO DE SI:RVIÇC)S 01 LIMPEZA PUIFIICA URMNA NO MI1NiCIN)t_I t5E tA{()r IX) MATO MA 

10CAI_ SEt1£ 00 MU1CICt4?.C) LACi{!A LX3 MATO • MA 

,?07Ufì(lflT- PRE1'ErrüRA. MUN1CIVAL 43£ LAGOA 1,0 MATO MARANHÃO 

1 .313: dº:embro 22 

PLANILHA r3RÇANENTARIA 

ITEM i DISCRIMINAÇÃO UN 
QUANT 

CONTRATUAL 
QUANT 

EXECUTADA 
1 COLETA REGULAR DE UXO 
L1 EEiCARREGADO D£ FRENSL E /rr h 98/83 9&,00 

L2 AJUDANTE/COLETA DI)MK:(LIAA J /rr,/• 10,00 1641,01) 

2 VA3ERIAO E CAPINA MANUAL, DE VIAS E LOGRADOUROS PUBUCOT 

2.1. AIUOANIE/CAPINA R/rn8 1/6,00 176,(X) 

2.2 AJUDANTE/VARRIÇ3L1 5)1 RUA h/m8% 1/6.00 176.00 

3 SERVIÇO DE IRA/ESPORTE PARA COLETA E ATERRO SANITÁRIO (ttxAo) 
3.1 CARGA MANUAL D£ RESí0UO SÕLJUO LM CAM(NI4AO 5ASCUI.ANI'E m' 1.212!49 1.212,89 

3.2 TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTES M3. RODOVIA rtukrn 6,434,43 (•.114,45 

PAVIMENTADA DMT ATE 0.5 KM 
3.3 ESPALHAMENTO DE MATERIAL EM BOTA FORA, COM UTILIZACAO DE TRATOR DE m` 1.212,89 1.117,59 

ESTEIRAS DE 165 HP 
3.1 CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO m3 50,(x) 30,00 

1.5 PA CARREGADORA SOBRE RODAS. POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA h 24,0(3 24.0(1 

2.5 A 3,5 313, PESO OPERAOONAI.18338 KG. MATERIAiS NA OPERAÇÃO. AF 062014 

4 FERRAMENTAS, E.P.I. E MATERIAL 

4.1 FERRAMENTAS 
4.1.1 CARRINHO DE MA)) OE AGO CAPACIDADE SOA GOL, PNEU COM CAMARA UN 5,0(1 LOA 

1.1.2 PA DE UXO PLÁSTICA CABO LONGO UN LOO 5,00 

4.13 ENXADA ESTREITA '25 X 23' CM COM CABO UN 8,00 8,00 

4.2 E.PJ 
4.2.1 LUVA RASPA DE COURO. CANO CURTO (PUNHO '7- CM) Tatr 13,011 15,0O 

4.2.2 BOTA DE PVC PRETA. CANO MEDIO, SEM FORRO par 15.(x) 15,00 

4,23 RESPIRADOR DESCARTÁVEL SEM VALVULA DE EXALACAO, PFF 1 UN 11,00 15,00 

4.2.4 OCULOS DE SEGURANCA CONTRA IMPACTOS COM LENTE INCOLOR. ARMACAO UN 15.00 15.00 

- NYI.ON. COM PROTECAO UNA E UVB 
T \4.3 MATERIAL 

4.3.1 SACO DE RARA PARA ENTULHO, NOVO. LISO (SEM CACHE), •(g) x 90' CM UN 370.00 510,00 

4,1.7 VASSOURA 40 CM COM CABO UN 12,(x) 12;00 

5.0 CAIAÇÃO DE MEIO 00, DUAS DEMÃOS 

5.1 CASACAC) EM MEIO FIO mr 7.540,79 2.340,79 

. 

i~~~.... ~.. 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, S)4o Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106.8300 E-mail: taleconosco@creama.org.br 
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FOLHA: 
PROL.: 
RUBRICA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO - MA 
PtlJsçf.. 55 t3£ tY(a'J(14 8RO S/èi CEh^iwa 

(,HAa: o;.í t5..5is/r,cXx-:7 
£5Ttai)r.e ilb cMAp aN>9 A r,) 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

I.AG()A RC) ItitATU, t41ARAf4tHxC) -31 DE Dezembro Dr 2022 

At Sarnas para os devidns fins e a quem interessar passa, que nos foram pregadas ccsrr€ born desempenho a nada tpredn gup desabone a conduta dt1 prestador, as servEçcs desxrits)s abaixo e corn as seguintes casacterístkas: 

I)Atx)ti DA ()13R:A/SERVIC,:O 

• C`tanu~tcs: CONTRATO ?,I° ()€J3J2IJ21 - TOMADA DF Pl2F.,Ç4) 036.1201 -CPL 

SEDE i')1r) MUNiC'1PI0 LACYt;)A T)CJ MATO -14fA
larf-iodea de t-r~fir..arrán: 1d5f02%2t)22 a 3 f 1) 22022 

DADOS DO CONTRATANTE 

:Nome oct Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL i'JE E.AC:C).A O') MAT(.) _. MA 

C;,IaF i9ti CNN: ( tiPJ' UI UI 3._C I5-()€10 t-77 

~ DADOS DO PROPRIETÁRIO 

Namc. <st) Razão Sc)cial. PREFI .lTllltA ".3t.ÈNIl('lI'Al_ [31W I:.AC"rC),3 DO y1,1TO MA 

t_'Ial L3u t`NI*1: CNI'J; 0I.(i13.3 i5:00()1-'7 

I)AI)()S DA [aE:SS(lA, ,1C.ìR.tl)lC_A CC)v"I"RNl"ziD:4 P 

Nome c3tt,Razão Social: l/L.F TROCC)l, I.."I7)A 

(:'i'1 ottC;NI'.C: i).545.404000! -05 
> 

l)ADOS l)OS R.ESPC)tiS.Al`EI5 TÉCNICOS 

N~~en1t C+ustei lcItr: ftONLAI..I)ti:f CARNEIRO VIANA 

I et?Slr) l arl?t.sstünal E.NCrI:.LVIIEIRCJ CI VII.. 

'áfi CRI/•A: . . [I.:1i1(.}351 .495 \1r\ 

I°:f)7Yte Ccltrip.ett) LUIS t?TAA°1(.) SILVA PORTO 

~ "I tuiv_I'rv:is&iüixai ENCïl::NllEIRC.) AA1liIE:vTAL 

It :cjiktrt) nts C,l(l',:A: ( 1 1+)2I75fili 'vt-A 

~ I)L.SC-RIç.1() DOS ST`.ItA'IÇC)S REALIZADOS 

• ~~1(.."L(r AO D4 )1 SIR VIÇOS DE LIMPEZA PLS'DI..IC3 URBANA 1vO `R1L"'viCIi'IO l)Ií. LAGOA IX) MATO-MA 

tiu ti rS'va4t)'+ l'/tílfT:atSl.ja cut afeC.CO; . 

IDE  4l(;ti áT.•ARIC)  

C't)utr,n:,trftt.. 

€j MI;;SIC(I, l t.)LI_ACsf)A1)i)AtAf(7 • 4dA 

~.,

t`1>F: riXS.~~

EL~1Ltz;ltt) h€sr.al: 

Heráclito Luis AssinWodero,m,diqttaiow 

NNédiCO Luls Souss 

Sousa Dadoº2os3oaioiex6:u~osoo 
_..... , .,.. _.. 

RetSrittY rASI'A?4►,.1R'1í

Digitalizado com CamScanner 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 
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Impresso em: 16/03f2023, às 13:29. 
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TOLHA:~~ 

PROC
Rl16RICA: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO DE TRABALHO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO COMO CONTRATANTE A 
EMPRESA INOV9 CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 26.271.636/0001-61, COM SEDE NA AV. SEBASTIÃO 
FERNANDES LIMA N° 1707 -BAIRRO-ALTO SANTO ANTONIO, COLINAS-MA, CEP 65690-000, AQUI 
REPRESENTADA POR SEU SOCIO ADMINISTRADOR WHARLYS BERNARDES LOPES, BRASILEIRO, 
COLINENSE, CPF N°611.061.013-59, RG 0450869520124- SESP-MA, COMO CONTRATADO O SR. LUIS 
OTAVIO SILVA PORTO ENGENHEIRO AMBIENTAL, CREA- n° 111921258-8, RESIDENTE NA RUA NOVE, 
NUMERO 19 QUADRA 09 CONJUNTO HABITCIONAL TURU, SÃO LUIS MA, CEP: 65.066.718, PARA OS 
FINS ESPECIFICADOS NAS CLAUSULAS ABAIXO: 

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO: O OBJETO DESTE CONTRATO É A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
PELO CONTRATADO A CONTRATADA NA QUALIDADE DE RESPONSAVEL TECNICO COMO 
ENGENHEIRO AMBIENTAL; 

CLAUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DO CONTRATO:ESTE INSTRUMENTO CONTRATUAL É POR 
TEMPO INDETERMINADO, PORDENDO NO ENTANTO SER RESCINDIDO POR QUALQUER DAS 
PARTES SEM PREJUIZO PARA A OUTRA SEMPRE DE COMUM ACORDO; NESTE CASO O 
DESISTENTE DO CONTRATO DEVERA COMUNICAR A OUTRA PARTE COM ANTECEDENCIA MINIMA 
DE 30 (TRINTA) DIAS, JUSTIFICANDO-SE AS CAUSAS E/OU MOTIVOS DA AÇAO.NO CASO O 
DISTRATO SEJA LITIGIOSO FICA ELEITO A FÓRUM DA COMARCA DE COLINAS-MA PARA DIRIMIR AS 
DIVERGENCIAS. 

CLAUSULA QUARTA: DO HORARIO DE TRABALHO-A CARGA HORARIA SEMANAL É DE 04 (QUATRO) 
HORAS. 

CLAUSULA QUINTA: DO INICIO DO CONTRATO:ESTE CONTRATO INICIA-SE NESTA DATA 23 DE 
MARÇO DE 2023. 

CLAUSULA SEXTA: DO FORUM:PARA DIRIMIR AS DIVERGENCIAS QUE VENHEM A SURGIR AO 
LONGO DESTE CONTRATO DE TRABALHO, FICA ELEITO O FORUM TRABALHISTA DA COMARCA DE 
COLINAS-MA, COM PODERES ABSOLUTOS PARA TODA E QUALQUER DECISÃO SOBRE ESTE 
CONTRATO. 

COLINAS 23 DE MARÇO DE 23 

CONTRATANTE: 

INOV9 CONSTRUTORA LTDA 

C N PJ : 26.271.636/0001-61 

INOV9 Assinado de forma digital 

CONSTRUTORA por INOVO CONSTRUTORA 
LTDA:26271636000161 

LTDA:26271636000 Dados: 2023.04.25 17:18:09 

161 -0300' 

CONTRATADO: 

LUIS OTÁVIO SILVA PORTO 

CPF: 611.525.583-07 

LUIS OTAVIO SILVA Assinado de forma digital 
Por LUIS OTAVIO SILVA 

PORTO:611525583 PORTO:61 1 525 5 830 7 

07 Dados: 2023.03.23 11:18:44 
-03'00' 
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-OLHA: 
?ROC.. 
RUBRICA: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Dispensa de Licenciamento Ambiental N° 1091063/2023 

PROCESSO SEMA N° 23040050454/2023 

VALIDADE ATÉ 

27/04/2025 

E-PROCESSOS N° 75651/2023 

f$0 ì3 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portaria/SEMA n° 123 de 06 
de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: Inov9 Construtora Ltda 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: Coleta de resíduos não-perigosos 

CPF OU CNPJ: 

26.271.636/0001-61 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

125056893 

ENDEREÇO: 

Avenida Av Sebastiao Fernandes Lima 1707, Alto Santo Antonio, Alto Santo Antonio 

MUNICÍPIO: 
Colinas - MA 

CEP: 
65690-000 

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO 
PERIGOSOS NO ESTADO DO MARANHÃO (DESDE QUE COMPROVADA A DESTINAÇÃO FINAL 
AMBIENTALMENTE ADEQUADA DOS RESÍDUOS). 

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): SEDE ADMINISTRATIVA: AVENIDA SEBASTIÃO 
FERNANDES LIMA, N° 1707, BAIRRO: ALTO SANTO ANTÔNIO, MUNICÍPIO: COLINAS - MA, SOB AS 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 6° 1' 33.00'S 44° 14' 57.00"W. 

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS I RECOMENDAÇÕES 
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código 
2304005045412023. 

São Luis - MA 27/04/2023 

III I 11111111 liii II 1111111 111111111 III 
109106312023 

Pedro Carvalho Chagas 
Secretário 

Matrícula: 850095-1 

Arthur Barros Fonseca Ribeiro 
Secretário Adjunto 

CPF: 030.443.973-83 
OBS.:- AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS: 
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o 
disposto no § 2°, art. do 2°, o parágrafo único do art. 8°, e 12° da Resolução do CONAMA n°237, de 19 de dezembro de 1997, e 
considerando ainda a Portaria n° 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do 
Maranhão. 
- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor; 



CONSTRUTORA 

Ao 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA 
Pregão Eletrônico n° 025/2023 - PMBG 
Processo Administrativo n° 052/2023 PMBG 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de lixo domiciliar 
e limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos no Município de Barão de 
Grajaú - MA. 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA FORMAL DE VISITA / VISTORIA 

A empresa INOV9 CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
26.271.636/0001-61, Estabelecida na Avenida Sebastião Fernandes Lima, 
1707, Alto Santo Antonio, Colinas-MA, CEP: 65690-000, neste ato representada 
por seu titular o Sr. Wharlys Bernardes Lopes, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador do CPF N° 611.061.013-59 e Rg. 0450869520124 SESP/MA, 
residente e domiciliado na Rua 5, 65, Vila Brandao II, Colinas-MA, CEP 65690-
000, para fins de participação e habilitação na PREGÃO ELETRÔNICO N° 

025/2023 - PMBG, DECLARA, expressamente que OPTOU por não realizar a 

visita/vistoria ao(s) local(is) de execução dos serviços, EM CONFORMIDADE 

CO OS ACÓRDÃO ABAIXO DESCRITOS, e que ASSUME todo e qualquer 

risco por essa decisão e SE COMPROMETE a prestar fielmente os serviços 

constante no edital e seus anexos. 

Acórdão 1215/2014 Primeira Câmara (Representação, 
Relator Ministro José Múcio Monteiro) 

Na hipótese de não haver complexidade do objeto, configura 

restrição indevida à competitividade a exigência de visita técnica ao local de 

execução da obra, sendo suficiente a declaração, por parte da empresa 

licitante, de que conhece as condições locais para a execução do objeto. 

Acórdão 234/2015 Plenário (Auditoria, Relator Ministro 

Benjamin Zymler) 

Av. Sebastião Fernandes Lima 

A Bairro: Alto Santo Antonio / Colinas - MA 
65690-000 

Inov9 Construtora 
C N PJ: 26.271.636/0001-61 
inov9locacao@gmail.com 
Q (98) 98518-0239 



CONSTRUTORA 

A vistoria ao local das obras somente deve ser exigida quando 
for imprescindível ao cumprimento adequado das obrigações contratuais, o que 
deve ser justificado e demonstrado pela Administração no processo de 
licitação, devendo o edital prever a possibilidade de substituição do atestado de 
visita técnica por declaração do responsável técnico de que possui pleno 
conhecimento do objeto. As visitas ao local de execução da obra devem ser 
prioritariamente compreendidas como um direito subjetivo da empresa licitante, 
e não uma obrigação imposta pela Administração, motivo pelo qual devem ser 
uma faculdade dada pela Administração aos participantes do certame. 

Acórdão 1573/2015 Plenário (Auditoria, Relator Ministro 
Benjamin Zymler) 

É incompatível com os princípios norteadores da licitação a 
exigência, como requisito de habilitação, de visita técnica ao local da obra em 

data pré-determinada, por responsável técnico da licitante. 

Acórdão 2126/2016 Plenário (Representação, Relator 

Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Licitação. Habilitação de licitante. Vistoria. Exigência. Declaração. 

Responsável técnico. Substituição. A exigência de realização de visita técnica 

ao local da obra como requisito de habilitação contraria o art. 3°, §1°, da Lei 

8.666/1993, mesmo nos casos em que a avaliação prévia do local de execução 

se configure indispensável, pois o edital de licitação deve prever a possibilidade 

de substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da obra. 

Acórdão 212/2017 Plenário (Representação, Relator Ministro 

José Múcio Monteiro) 

Licitação. Habilitação de licitante. Vistoria. Declaração. 

Responsável técnico. A vistoria ao local da prestação dos serviços somente 

deve ser exigida quando imprescindível, devendo, mesmo nesses casos, o 

edital prever a possibilidade de substituição do atestado de visita técnica por 

declaração do responsável técnico da licitante de que possui pleno 

conhecimento do objeto, das condições e das peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos. 

Av. Sebastião Fernandes Lima 

A Bairro: Alto Santo Antonio / Colinas - MA 
65690-000 

1nov9 Construtora 
C N PJ: 26.271.636/0001 •61 
inov9locacaº@gmai I.com 

Q (98) 98518-0239 



CONSTRUTORA 

Acórdão 170/2018 Plenário (Auditoria, Relator Ministro 
Benjamin Zymler) 

A vistoria ao local das obras somente deve ser exigida quando 
imprescindível para a perfeita compreensão do objeto e com a necessária 
justificativa da Administração nos autos do processo licitatório, podendo ser 
substituída pela apresentação de declaração de preposto da licitante de que 
possui pleno conhecimento do objeto. A visita deve ser compreendida como 
direito subjetivo da empresa licitante, não como obrigação imposta pela 
Administração. 

Acórdão 2361/2018 Plenário (Representação, Relator 
Ministro-Substituto Augusto Shermani 

Nos casos em que a Administração considerar necessária a 

realização de visita técnica por parte dos licitantes, são irregulares, em regra, as 

seguintes situações: (i) ausência de previsão no edital de substituição da visita 

por declaração de pleno conhecimento do objeto; (ii) exigência de que a vistoria 

seja realizada pelo responsável técnico pela execução da obra; (iii) 

obrigatoriedade de agendamento da visita ou de assinatura em lista de 

presença. 

Colinas(MA), 10 de junho de 2023. 

INOV9CONSTRUTORA 
Assinado de forma digital por 
INOV9 CONSTRUTORA 

LTDA:2627163600016 LTDA:26271636000161 
1 Dados: 2023.06.10 12:13:49 

-0300' 

INOV9 CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ n°26.271.636/0001-61 

Av. Sebastião Fernandes Lima 

A Bairro: Alto Santo Antonio / Colinas - MA 

6569O-OOO 

Inov9 Construtora 
CNPJ: 26.271.636/OOO1-61 
inov9locacao@gmail.com 
Q(98) 98518-0239 



CONSTRUTORA 

Ao 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA 
Pregão Eletrônico n° 025/2023 - PMBG 
Processo Administrativo n° 052/2023 PMBG 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de lixo domiciliar 
e limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos no Município de Barão de 
Grajaú - MA. 

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

A empresa INOV9 CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
26.271.636/0001-61, Estabelecida na Avenida Sebastião Fernandes Lima, 

1707, Alto Santo Antonio, Colinas-MA, CEP: 65690-000, neste ato representada 
por seu titular o Sr. Wharlys Bernardes Lopes, brasileiro, solteiro, empresário, 

portador do CPF N° 611.061.013-59 e Rg. 0450869520124 SESP/MA, 

residente e domiciliado na Rua 5, 65, Vila Brandao II, Colinas-MA, CEP 65690-

000, em atendimento à condição prevista no Edital da Licitação do Pregão 

(Eletrônico) n° 025/2023 - PMBG, DECLARAMOS que o Sr. Luis Otávio Silva 

Porto, portador do CPF n° 611.525.583-07 e inscrito no CREA/MA sob o n° 

111921258-8 (Engenheiro Ambiental) é o nosso indicado a responsável 

técnico, para acompanhar a execução da obra, objeto da licitação em apreço. 

Colinas(MA), 10 de junho de 2023. 

Assinado de forma digital 
INOV9 CONSTRUTORA por INOV9 CONSTRUTORA 

LTDA:2627163600016 LTDA:26271636000161 
1 Dados: 2023.06.10 

12:13:55 -0300' 

INOV9 CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ n°26.271.636/0001-@l 

Av. Sebastião Fernandes Lima 
Bairro: Alto Santo Antonio / Colinas - MA 
65690-000 

Inov9 Construtora 
C N PJ: 26.271.636/OOO1-61 
inov9locacao@gmail.Com 
~ (98) 98518-O239 



CONSTRUTORA 

FOLHA:  220  ~ 
PROC.: 

Ao 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA 
Pregão Eletrônico n° 025/2023 - PMBG 
Processo Administrativo n° 052/2023 PMBG 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de lixo domiciliar 
e limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos no Município de Barão de 
Grajaú - MA. 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA OU ANUÊNCIA 

Eu, Luis Otávio Silva Porto, portador do CPF n° 611.525.583-

07 e inscrito no CREA/MA sob o n° 111921258-8 (Engenheiro Ambiental) 

(Responsável Técnico Indicado) DECLARO, estar de pleno acordo com a 

contratação relacionada neste documento e que executarei todos os serviços 

estritamente conforme o estipulado no edital da Pregão (Eletrônico) n° 

02512023 - PMBG e seus anexos atuando como RESPONSÁVEL TÉCNICO da 

empresa INOV9 CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 

26.271.63610001-61, Estabelecida na Avenida Sebastião Fernandes Lima, 

1707, Alto Santo Antonio, Colinas-MA, CEP: 65690-000, 

INOV9 CONSTRUTORA 
LTDA:26271636000161 

Colinas(MA), 10 de junho de 2023. 
Assinado de forma digital por INOV9 
CONSTRUTORA LTDA:26271636000161 
Dados: 2023.06.10 12:14:02 -0300' 

INOV9 CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ n°26.271.636/0001-61 

Luis Otávio Silva Porto, 

CPF nº 611.525.583-07 

CREA/MA nº 111921258-8 

Engenheiro Ambiental 

Av. Sebastião Fernandes Lima 

A Bairro: Alto Santo Antonio / Colinas - MA 
65690.000 

Inov9 Construtora 
CNP]: 26.271.636/0001-61 
i nov9locacao@gma i Lcom 
a (98) 98518-0239 
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CONSTRUTORA 

Ao 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA 
Pregão Eletrônico n° 025/2023 - PMBG 
Processo Administrativo n° 052/2023 PMBG 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de lixo domiciliar 
e limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos no Município de Barão de 
Grajaú - MA. 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DAS INSTALAÇÕES, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

A empresa INOV9 CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
26.271.636/0001-61, Estabelecida na Avenida Sebastião Fernandes Lima, 
1707, Alto Santo Antonio, Colinas-MA, CEP: 65690-000, neste ato representada 
por seu titular o Sr. Wharlys Bernardes Lopes, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador do CPF N° 611.061.013-59 e Rg. 0450869520124 SESP/MA, 
residente e domiciliado na Rua 5, 65, Vila Brandao II, Colinas-MA, CEP 65690-
000, vem apresentar a relação de máquinas e equipamentos que estarão 

disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da contratação. Estas 

máquinas e equipamentos estão sujeitos à disponíveis para a vistoria "in loco" 

por ocasião da contratação e sempre que necessário para o atendimento ao 

edital em epígrafe. 

DECLARA, sob as penas da lei, possuir condições e capacidade 

para mobilizar, em tempo hábil, e pelo prazo requerido, todos os equipamentos, 

materiais e mão de obra necessários para a execução das obras e serviços 

objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2023 - PMBG. 

DECLARA, para fins do Processo Administrativo n° 052/2023 

PMBG  que, conforme estabelece o parágrafo 6° do artigo 30, da Lei Federal n° 

8.666/93 e suas alterações, dispõe máquinas, equipamentos e equipe técnica 

especializada, para a execução do objeto do presente processo. 

DECLARA ainda que ciência que a falsidade de declaração, 

resultará na inabilita ão : - - - - - - - = • 'a- de • ue trata o 

Av. Sebastião Fernandes Lima 

ABairro: Alto Santo Antonio / Colinas - MA 

65690-000 

lnov9 Construtora 

C N PZI: 26.271.636/0001-61 
inov9locacao@gmail.com 
0(98)98516-0239 



CONSTRUTORA 

n 

Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações 
ulteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie. 

Atenciosamente, 

Colinas(MA), 10 de junho de 2023. 

INOV9 CONSTRUTORA 
Assinado de forma digital por 
INOV9 CONSTRUTORA 

LTDA:2627163600016 LTDA:26271636000161 
1 Dados: 2023.06.10 12:14:12 

-0300' 

INOV9 CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ n°26.271.636/0001-61 

Av. 
Sebastião 

Fernlndes Lima 

pito Santo ~~tonio ( Colinas - MA 

A
Bairro:

 65690-000 

Inov9 Construtora 

C N PJ: 26.271.63 6/OOO1-61 
inov9locacao@9mail.com 

Q (98 98518-O239 

7 



1 OLHA: 
PROC.: 

RUBRICA: 

Ao 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA 
Pregão Eletrônico n° 025/2023 - PMBG 
Processo Administrativo n° 052/2023 PMBG 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de lixo domiciliar 
e limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos no Município de Barão de 
Grajaú - MA. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO A LEGISLAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO - PPRA - (PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS) E PCMSO 

- (PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL 

A empresa INOV9 CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
26.271.636/0001-61, Estabelecida na Avenida Sebastião Fernandes Lima, 
1707, Alto Santo Antonio, Colinas-MA, CEP: 65690-000, neste ato representada 
por seu titular o Sr. Wharlys Bernardes Lopes, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador do CPF N° 611.061.013-59 e Rg. 0450869520124 SESP/MA, 
residente e domiciliado na Rua 5, 65, Vila Brandao II, Colinas-MA, CEP 65690-
000, DECLARA, que cumpre com a legislação do Ministério do Trabalho, de que 
está em dia com os seguintes documentos: PPRA - Programa de Prevenção 
de Riscos Ambientais e com o PCMSO-Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional. 

Declaramos, ainda, ter tomada conhecimento de todas as 
informações e condições para o cumprimento das obrigações pertinentes ao 
objeto da licitação. 

Colinas(MA), 10 de junho de 2023. 

IN OV9 CONSTRUTORA Assinado de forma digital por 

LTDA:2627 1 63600016 INOV9 CONSTRUTORA 
LTD A:26271636000161 
Dados: 2023.06.10 12:14:20-0300 

INOV9 CONSTRUTORA LTDA 
CN PJ n° 26.27 • .1111-si 

A
Av. Sebastião Fernandes Lima 
Bairro: Alto Santo Antonio / Colinas - MA 
65690-000 

lnov9 Construtora 
C N PJ: 26.271.636/0001-61 
inov9locacao@gmail.com 
Q (98198518-0239 

CONSTRUTORA 
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 UBRICA: 
CON~F2UTORFa 

Ao 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA 
Pregão Eletrônico n° 025/2023 - PMBG 
Processo Administrativo n° 052/2023 PMBG 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de lixo domiciliar 
e limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos no Município de Barão de 
Grajaú - MA. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO A LEGISLAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO - PPRA - (PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS) E PCMSO 

- (PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL 

A empresa INOV9 CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
26.271.636/0001-61, Estabelecida na Avenida Sebastião Fernandes Lima, 
1707, Alto Santo Antonio, Colinas-MA, CEP: 65690-000, neste ato representada 
por seu titular o Sr. Wharlys Bernardes Lopes, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador do CPF N° 611.061.013-59 e Rg. 0450869520124 SESP/MA, 
residente e domiciliado na Rua 5, 65, Vila Brandao II, Colinas-MA, CEP 65690-
000, DECLARA, que cumpre com a legislação do Ministério do Trabalho, de que 
está em dia com os seguintes documentos: PPRA - Programa de Prevenção 
de Riscos Ambientais e com o PCMSO-Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional. 

Declaramos, ainda, ter tomada conhecimento de todas as 
informações e condições para o cumprimento das obrigações pertinentes ao 
objeto da licitação. 

Colinas(MA), 10 de junho de 2023. 

INOV9 Assinado de forma digital 

CONSTRUTORA por INOV9 CONSTRUTORA 
LTDA:26271636000161 

LTDA:262716360001 Dados: 2023.06.10 
61 12:14:29 -0300' 

INOV9 CONSTRUTORA LTDA 
CN PJ n°26.271.636/0001-61 

Av. Sebastião Fernandes Lima 

A Bairro: Alto Santo Antonio / Colinas - MA 
65690-000 

Inov9 Construtora 
CNP:  26.271.636/0001-61 
inov9locacao@gmail.com 

0 (98) 98518-0239 
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CONSTRUTORA 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO/FINANCEIRA 

Av. Sebastião Fernandes Lima 

A Bairro: Alto Santo Antonio / Colinas - MA 
65690.000 

Inov9 Construtora 
C N P7: 26.271.636/0001-61 
i nov9locacao@g ma i I.com 
Q (98) 98518-0239 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1 a Vara de Colinas 

CERTJUDONE-VUCO -1132023 
Código de validação: F8F5791 C7A 

Número da guia: 23052501001487212. 

FOLHA: 

PROC.: 
RUBRICA: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos 

referentes às distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

constatei a inexistência contra, INOV9 CONSTRUTORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ 
n° 26.271636/0001-61 estabelecida na Av. Sebastião Fernandes Lima n° 1707, bairro 

Alto Santo Antonio, Colinas/MA. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 

existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada 

a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo, no Fórum Des. Bento Moreira 

Lima. Colinas, Estado do Maranhão. Eu, Maria Emilia Lima Lacerda Varão, Técnica 

Judiciária, mat 9183, consultei e digitei, subscrevo e assino. 

JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO 
Secretária Judicial de Entrância Intermediária 

ia Vara de Colinas 
Matrícula 110221 

Documento assinado. COLINAS, 18/04/2023 16:01 (JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO) 

CERTJUDONE-VUCO - 1132023/Código: F8F5791C7A 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 

1 



Balanço Patrimonial 
Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA 

Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & LOCAÇÃO LTDA - CNPJ: 26.271.636/0001-61 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, Complemento: , N.°: 216, Bairro: CENTRO, Cidade: Jatobá, Estado: MA, CEP: 65693000, Telefone: 
NIRE: 21201356888- Data: 05/10/2016 

FOLHA: Pás de 6 
PROC.: 
RUBRICA: y 

Filha: 23 

PAULO 

Fortes Contábil 6.196.0 

Conta Descrição 31/12/2022 

1.699.503,78 D 

1.01 Ativo Circulante 1.667.003,78 D 

1.01.01 Disponibilidades 1.667.003,78 D 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 1.667.003,78 D 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 1.667.003,78 D 

1.01.01.01.01.0001 Caixa 1.667.003,78 D 

1.07 Ativo não Circulante 32.500,00 D 

1.07.04 Imobilizado 32.500,00 D 

1.07.04.01 Bens em Operação 32.500,00 D 

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 32.500,00 D 

1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 17.500,00 D 

1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 15.000,00 D 

2 *`* Passivo *** 1.699.503,78 C 

2.01 Passivo Circulante 440.568,94 C 

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 440.568,94 C 

2.01.01.01 Fornecedores 307.000,00 C 

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 307.000,00 C 

2.01 .01 .01.01.0001 Fornecedores Diversos 307.000,00 C 

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 133.568,94 C 

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 1.502,88 C 

2.01.01.03.01.0001 INSS a Recolher 727,20 C 

2.01 .01 .03.01.0002 FGTS a Recolher 775,68 C 

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 132.066,06 C 

2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 132.066,06 C 

2.07 Patrimônio Líquido 1.258.934,84 C 

2.07.01 Capital Realizado 1.000.000,00 C 

2.07.01.01 Capital Social 1.000.000,00 C 

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 1.000.000,00 C 

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 1.000.000,00 C 

2.07.07 Outras Contas 258.934,84 C 

2.07.07.01 Outras Contas 258.934,84 C 

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 258.934,84 C 

' 2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 258.934,84 C 

Data de Encerramento: 31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.699.503,78 (Hum Milhão Seiscentos e Noventa e Nove Mil Quinhentos e Três Reais e Setenta e Oito Centavos) . 

Reconhecemos a exatidão do presente balanço patrimonial estando de acordo com a documentação enviada a contabilidade 

Jatobá-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Wharlys Bernardes Lopes 
CPF: 611061013-59 

Administrador 

Antonio Joselmo Borges Silva 
CPF: 85066540334 

CRC 9283-MA 
Tecnico Contabil 

sábado, 31 de dezembro de 2022 Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício 

" ?-4 Página 2 de 6 
FOLHA:  

G7 PROC.: l r~ -I ~ 
RUBRICA: Folha: 24 

Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA PAULO 
Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & LOCAÇÃO LTDA Fortes Contábil 6.196.0 
CNPJ:26.271.636/0001-61 NIRE: 21201356888. Data: 05/10/2016 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, Complemento: , N.°: 216, Bairro: CENTRO, Cidade: Jatobá, Estado: MA, CEP: 65693000, Telefone: 
Estabelecimentos: 0001 - TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & LOCAÇÃO LTDA; Centros de Resultado: Todos 

Conta Descrição 
01/0112022 

a
31/12/2022 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 2.314.000,00 
010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 2.314.000,00 
010.01 .03 Vendas de Serviços 2.314.000,00 

(-) 020 Deduções da Receita 138.840,00 
020.01 Impostos Faturados 138.840,00 
020.01.05 Simples 138.840,00 

(=) 030 Receita Líquida 2.175.160,00 
(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 1.306.160,16 

040.01 Custo dos Produtos Vendidos 496.260,16 
040.03 Custo dos Serviços Prestados 809.900,00 

(=) 060 Lucro Bruto 868.999,84 
P (-) 070 Despesas Operacionais 610.065,00 

070.01 Despesas Administrativas 610.065,00 
(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 258.934,84 
(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 258.934,84 
(=) 200 Resultado Líquido do Exercicio 258.934,84 

Jatobá-MA, 31 de Dezembro de 2022 

sábado, 31 de dezembro de 2022 Fim 



Página 3 de 6 
FOLHA: ~~FOLHA:25 
pROC. 
RUBRICA:-_---I 

ÍNDICES DE LIQUIDEZ 

TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & LOCACAO LTDA 

Nire: 21201356888 

Data de Registro: 05/10/2016 

Rua 7 de Setembr, 216, Centro, Jatoba-MA, 

CEP:65.693-000. 

PERIODO DE MOVIMENTAÇÃO: 01/01/2022 A 31/12/2022 

SOB AS PENAS DE LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SÃO 
VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS. AS INFORMAÇÕES FORAM 
EXTRAÍDAS DO LIVRO DIÁRIO N° 04. 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL: AC + ANC/PC+PNC= 1.699.503,78/440.568,94 = 3,85 

INDICES DE LIQUIDEZ CORRENTE: AC/PC= 1.667.003,78/440.568,94 = 3,78 INDICES 

DE SOLVENCIA GERAL: ATIVO/PC + PNC = 1.699.503,78/440.568,94 = 3,85 

ENDIVIDAMENTO:PC+PNC/AT = 440.568,94/1.699.503,78= 0,25 

Jatoba - MA, 31 De Dezembro de 2022. 



FOLHA: - 5 
PROM.: 
RUBRICA: 

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022 
Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA 
Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & LOCAÇÃO LTDA - CNPJ: 26.271.636/0001-61 

Página 4 de 6 

Folha: 26 

PAULO 
Fortes Contábil 6.196.0 

Nota 1 - Contexto Operacional 

1.1 - Apresentação 

Denominação social de: TORRES EMPREENDIMENTOS SERVICOS & LOCACAO LTDA inscrita no 
CNPJ:26.271.636/0001-61, CONTRATO SOCIAL 

arquivados na Junta Comercial do Estado do Maranhão, 

em sessão de 30/09/2016, sob o NIRE: 21201356888. 

1.2 - Regime tributário 

A empresa é optante pelo regime tributário do SIMPLES NACIONAL 

1.3 - Seguimentos/atividades 

41.20-4-00 

23.30-3-02 

23.99-1-99 

36.00-6-02 

38.11-4-00 

38.12-2-00 

42.11-1-01 

42.11-1-02 

42.13-8-00 

43.11-8-02 

43.13-4-00 

43.21-5-00 

43.22-3-01 

43.30-4-04 

43.99-1-05 

49.23-0-02 

49.24-8-00 

49.29-9-01 

49.30-2-01 

77.11-0-00 

77.19-5-99 

- Construção de edifícios 

- Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
- Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente 
- Distribuição de água por caminhões 

- Coleta de resíduos não-perigosos 

- Coleta de resíduos perigosos 

- Construção de rodovias e ferrovias 

- Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

- Preparação de canteiro e limpeza de terreno 

- Obras de terraplenagem 

- Instalação e manutenção elétrica 

- Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

- Serviços de pintura de edifícios em geral 

- Perfuração e construção de poços de água 

- Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

- Transporte escolar 

- Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 

- Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 

- Locação de automóveis sem condutor 

- Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 

2.1 - Fundamentos legal 

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com 

observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000, 

conforme resolução CFC n° 1418/2012 

2.2 - Práticas Contábeis 

Regime de competência 

2.3 - Direitos e obrigações 

f 1Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais. 

2.4 - Aplicações financeiras 

As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas 

dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competência. 

2.5 - Receitas da empresa 

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais de prestação de serviços. 

2.6 - Despesas da empresa 

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as 

exigências fisco legais. 

Nota 3 - PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3.1 - Estoques 

A EMPRESA FECHOU O ANO SEM ESTOQUES 

Nota 4 - PATRIMONIO LÍQUIDO 

4.1 - Capital Social 

O Capital Social é de R$ 1.000.000,00, dividido em 1.000.000 quotas de R$ 1,00, totalmente 

integralizado,apresentando a seguinte composição: 

Sócio: ANDERSEN PAIVA TORRES,com participação de 97% e Andressa Paiva Torres com participação 3% do 

do capital. 

4.2 - Resultado do Exercício 

RESULTADO DO EXERCÍCIO FOI POSITIVO, COM LUCRO CONTÁBIL 

terça-feira, 28 de março de 2023 19:23:40 Continua... 



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022 
Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA 
Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & LOCAÇÃO LTDA - CNPJ: 26.271.636/0001-61 

~OLNA: 
PROC.: 
RUgR1CA: 

Página 5 de 6 

Folha: 27 

PAULO 

Fortes Contábil 6.196.0 

O LUCRO CONTÁBIL: 

Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercício são superados pelas 
receitas (sob o regime de competência). O lucro contábil apurado é transferido para a conta "Lucros 
Acumulados" do grupo Patrimônio Líquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou estatuto 
social. 

terça-feira, 28 de março de 2023 19:23:40 Fim 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
~32 

Página 6 de 6 
Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão e Governo Digital FOLHA: 

Secretaria de Governo Digital PROC.: ~? 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração RUBRfC~:_ 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa INOV9 CONSTRUTORA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

61106101359 WHARLYS BERNARDES LOPES 

85066540334 ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/04/2023 21:08 SOB N 20230436587. 

PROTOCOLO: 230436587 DE 17/04/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305191858. CNPJ DA SEDE: 26271636000161. 

NIRE: 21201356888. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/03/2023. 

INOV9 CONSTRUTORA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validado deste documento, Sc impresso, fica sujeito à comprovaçào dc sua autenticidade nos respectivos portais, 
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PROC.: 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 37 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 37 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 004, referente 
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2022, da firma TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & 
LOCAÇÃO LTDA, estabelecida no(a) R 7 DE SETEMBRO, n° 216, bairro 
CENTRO, CEP 65693-000, cidade Jatobá, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 
26.271.636/0001-61 e registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
MARANHAO sob o n°21201356888 por despacho de 05/10/2016. 
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Folha: 

Jatobá-MA, 1 de Janeiro de 2022 

Wharlys Bernardes Lopes 
CPF: 611061013-59 

Administrador 

Antonio Joselmo Borges Silva 
CPF: 85066540334 

CRC 9283-MA 
Tecnico Contabil 
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PROC.: 

RUBRICA: 

Livro Diário N°. 4 
Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA 
Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & LOCAÇÃO LIDA - CNPJ: 26.271.636/0001-61 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, Complemento: , N.°: 216, Bairro: CENTRO, Cidade: Jatobá, Estado: MA, CEP: 65693000, Telefone: , NIRE: 21201356888 
DATA:05/ 10/2016 

ina2de38 

Folha: 2 

PAULO 

Fortes Contábil 6.196.0 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

07/01/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

PAG CONF FGTS REF 12/2021 0001 001 16431 704,00 

07/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF FGTS REF 12/2021 0001 001 16431 704,00 

Totais do dia 07: 704,00 704,00 
08/01/2022 3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica 

PAG CONE SERVICOS PRESTADOS PJ 0001 001 16371 27.000,00 
REF 01/2022 

08/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE SERVICOS PRESTADOS PJ 0001 001 16371 27.000.00 
REF 01/2022 

Totais do dia 08: 27.000,00 27.000,00 
10/01/2022 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

PAG CONF LUCROS 2021 0001 001 16443 228.312,00 

10/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE LUCROS 2021 0001 001 16443 228.3 12,00 

Totais do dia 10: 228.312,00 228.312,00 

11/01/2022 3.01.01.07.01.0049 - Água 

PAG CONE AGUA REF 01/2022 0001 001 16311 450,00 

11/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF AGUA REF 01/2022 0001 001 16311 450,00 

Totais do dia 11: 450,00 450,00 

13/01/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

PAG CONE TELEFONES REF 01/2022 0001 001 16335 900,00 

13/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF TELEFONES REF 01/2022 0001 001 16335 900,00 

Totais do dia 13: 900,00 900,00 

14/01/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

PAG CONE DESPESAS OERACIONAIS 0001 001 16299 27.000,00 

REF 01/2022 

14/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE DESPESAS OERACIONAIS 0001 001 16299 27.000,00 

REF 01/2022 
Totais do dia 14: 27.000,00 27.000,00 

18/01/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

PAG CONE ENERGIA ELETRICA REF 0001 001 16323 1.033,00 

01/2022 

18/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE ENERGIA ELETRICA REF 0001 001 16323 1.033,00 

01/2022 
Totais do dia 18: 1.033,00 1.033,00 

19/01/2022 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis 

PAG CONE ALUGUEIS REF 01/2022 0001 001 16347 2.000,00 

19/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE ALUGUEIS REF 01/2022 0001 001 16347 2.000,00 

Totais do dia 19: 2.000,00 2.000,00 

20/01/2022 2.01.01.03.03.0010- Simples a Recolher 

PAG CONE SIMPLES REF 12/2021 0001 001 16275 14.500,00 

20/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF SIMPLES REF 12/2021 0001 001 16275 14.500,00 

20/01/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

PAG CONE INSS REF 12/2021 0001 001 16407 640,00 

20/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

terça-feira, 28 de março de 2023 19:13:38 Continua... 
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PROC.: 

RUBRICA:  (lc 

Livro Diário N°. 4 
Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA 
Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & LOCAÇÃO LIDA - CNPJ: 26.271.636/0001-61 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, Complemento: , N.°: 216, Bairro: CENTRO, Cidade: Jatobá, Estado: MA, CEP: 65693000, Telefone: , NIRE: 21201356888 
DATA:05/ 10/2016 

Folha: 3 

PAULO 

Fortes Contábil 6.196.0 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

PAG CONF INSS REF 12/2021 0001 001 16407 

Totais do dia 20: 
640,00 

15.140, 00 15.140, 00 
24/01/2022 3.01.01.07.01.0028 - Despesas Administrativas 

PAG CONF DESPESAS 0001 001 16359 18.000,00 
ADMINISTRATIVAS REF 01/2022 

24/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
PAG CONF DESPESAS 0001 001 16359 18.000,00 
ADMINISTRATIVAS REF 01/2022 

Totais do dia 24: 18.000,00 18.000,00 
25/01/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

PAG CONE CUSTO DOS SERVICOS REF 0001 001 16287 63.000,00 
01/2022 

25/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE CUSTO DOS SERVICOS REF 0001 001 16287 63.000,00 
01/2022 

Totais do dia 25: 63.000,00 63.000,00 
31/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

REC CONE RECEITAS REF 01/2022 0001 001 16251 180.000,00 

31/01/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

REC CONF RECEITAS REF 01/2022 0001 001 16251 180.000,00 

31/01/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples 
VLR APROP SIMPLES REF 01/2022 0001 001 16263 10.800,00 

31/01/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 
VLR APROP SIMPLES REF 01/2022 0001 001 16263 10.800,00 

31/01/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

PAG CONF SALARIOS REF 01/2022 0001 001 16383 8.968,80 

31/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
PAG CONE SALARIOS REF 01/2022 0001 001 16383 8.968,80 

31/01/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

VLR APROP INSS REF 01/2022 0001 001 16395 727,20 

31/01/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

VLR APROP INSS REF 01/2022 0001 001 16395 727.20 

31/01/2022 3.01.01.03.02.0012 - FGTS 
VLR APROP FGTS REF 01/2022 0001 001 16419 775,68 

31/01/2022 2.01.01.03.01.0002- FGTS a Recolher 
VLR APROP FGTS REF 01/2022 0001 001 16419 775,68 

Totais do dia 31: 201.271,68 201.271,68 
Totais do mês de Janeiro: 584.810,68 584.810,68 

07/02/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

PAG CONE FGTS REF 01/2022 0001 001 16432 775,68 

07/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE FGTS REF 01/2022 0001 001 16432 775,68 

Totais do dia 07: 775,68 775,68 

08/02/2022 3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica 

PAG CONE SERVICOS PRESTADOS PJ 0001 001 16372 24.300,00 
REF 02/2022 

08/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF SERVICOS PRESTADOS PJ 0001 001 16372 24.300,00 

REF 02/2022 
Totais do dia 08: 24.300,00 24.300,00 

11/02/2022 3.01.01.07.01.0049 - Agua 

PAG CONF AGUA REF 02/2022 0001 001 16312 405.00 

11/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

terça-feira, 28 de março de 2023 19:13:38 Continua... 



FOLHA: 

PROC.: 
RUBRICA: 

Livro Diário N°. 4 
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Folha: 4 

Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA PAULO 
Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & LOCAÇÃO LTDA - CNPJ: 26.271.636/0001-61 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, Complemento: , N.°: 216, Bairro: CENTRO, Cidade: Jatobá, Estado: MA, CEP: 65693000, Telefone: , NIRE: 21201356888 
DATA:05/ 10/2016 

Fortes Contábil 6.196.0 

Data Conta Histórico 

PAG CONE AGUA REF 02/2022 

13/02/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

PAG CONF TELEFONES REF 02/2022 

13/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF TELEFONES REF 02/2022 

14/02/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

PAG CONE DESPESAS OERACIONAIS 
REF 02/2022 

14/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE DESPESAS OERACIONAIS 
REF 02/2022 

18/02/2022 3.01.01.07.01.0048- Energia Elétrica 

PAG CONF ENERGIA ELETRICA REF 
02/2022 

18/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE ENERGIA ELETRICA REF 
02/2022 

19/02/2022 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis 

PAG CONE ALUGUEIS REF 02/2022 

19/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE ALUGUEIS REF 02/2022 

20/02/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

PAG CONE SIMPLES REF 01/2022 

20/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF SIMPLES REF 01/2022 

20/02/2022 2.01.01.03.03.0010- Simples a Recolher 

PAG CONE SIMPLES REF 02/2022 

20/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE SIMPLES REF 02/2022 

20/02/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

PAG CONE INSS REF 01/2022 

20/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE INSS REF 01/2022 

24/02/2022 3.01.01.07.01.0028 - Despesas Administrativas 

PAG CONE DESPESAS 
ADMINISTRATIVAS REF 02/2022 

24/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF DESPESAS 
ADMINISTRATIVAS REF 02/2022 

25/02/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

PAG CONE CUSTO DOS SERVICOS REF 
02/2022 

25/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF CUSTO DOS SERVICOS REF 
02/2022 

28/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

terça-feira, 28 de março de 2023 19:13:38 

Estab Centro Chave Débito Crédito 

0001 001 16312 405,00 
Totais do dia 11: 405,00 405,00 

0001 001 16336 810,00 

0001 001 16336 810,00 

Totais do dia 13: 810,00 810,00 

0001 001 16300 24.300,00 

0001 001 16300 24.300,00 

Totais do dia 14: 24.300,00 24.300,00 

0001 001 16324 1.215,00 

0001 001 16324 1.215,00 

Totais do dia 18: 1.215,00 1.215,00 

0001 001 16348 2.000,00 

0001 001 16348 2.000,00 

Totais do dia 19: 2.000,00 2.000,00 

0001 001 16276 10.800,00 

0001 001 16276 10.800,00 

0001 001 16277 9.720,00 

0001 001 16277 9.720,00 

0001 001 16408 727,20 

0001 001 16408 727,20 

Totais do dia 20: 21.247,20 21.247,20 

0001 001 16360 16.200,00 

0001 001 16360 16.200,00 

Totais do dia 24: 16.200,00 16.200,00 

0001 001 16288 56.700,00 

0001 001 16288 56.700,00 

Totais do dia 25: 56.700,00 56.700,00 

Continua... 
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FOLNA: 
PROL.: 

Livro Diário N°. 4 RUBRtCA:______ Folha:5 

Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA PAULO 
Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & LOCAÇÃO LTDA - CNPJ: 26.271.636/0001-61 Fortes Contábil 6.196.0 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, Complemento: , N.°: 216, Bairro: CENTRO, Cidade: Jatobá, Estado: MA, CEP: 65693000, Telefone: , NIRE: 21201356888 
DATA:05/ 10/2016 

-- _1-, - 
~ ~ •-~ ✓ ~ 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 
REC CONE RECEITAS REF 02/2022 0001 001 16252 162.000,00 

28/02/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

REC CONE RECEITAS REF 02/2022 0001 001 16252 162.000,00 
28/02/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

VLR APROP SIMPLES REF 02/2022 0001 001 16264 9.720,00 
28/02/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

VLR APROP SIMPLES REF 02/2022 0001 001 16264 9.720,00 
28/02/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

PAG CONE SALARIOS REF 02/2022 0001 001 16384 8.968,80 
28/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE SALARIOS REF 02/2022 0001 001 16384 8.968,80 
28/02/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

VLR APROP INSS REF 02/2022 0001 001 16396 727,20 

28/02/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

VLR APROP INSS REF 02/2022 0001 001 16396 727,20 

28/02/2022 3.01.01.03.02.0012 - FGTS 

VLR APROP FGTS REF 02/2022 0001 001 16420 775,68 

28/02/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

VLR APROP FGTS REF 02/2022 0001 001 16420 775,68 

Totais do dia 28: 182.191,68 182.191,68 
Totais do mês de Fevereiro: 330.144,56 330.144,56 

07/03/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

PAG CONE FGTS REF 02/2022 0001 001 16433 775,68 

07/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE FGTS REF 02/2022 0001 001 16433 775,68 

Totais do dia 07: 775,68 775,68 

08/03/2022 3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica 

PAG CONE SERVICOS PRESTADOS PJ 0001 001 16373 25.800,00 
REF 03/2022 

08/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE SERVICOS PRESTADOS PJ 0001 001 16373 25.800,00 
REF 03/2022 

11/03/2022 3.01.01.07.01.0049 - Agua 

PAG CONE AGUA REF 03/2022 0001 001 16313 430,00 

11/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE AGUA REF 03/2022 0001 001 16313 430,00 

Totais do dia 08: 25.800,00 25.800,00 

Totais do dia 11: 430,00 430,00 

13/03/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

PAG CONE TELEFONES REF 03/2022 0001 001 16337 860,00 

13/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE TELEFONES REF 03/2022 0001 001 16337 860,00 

Totais do dia 13: 860,00 860,00 

14/03/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

PAG CONE DESPESAS OERACIONAIS 0001 001 16301 25.800,00 

REF 03/2022 

14/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE DESPESAS OERACIONAIS 0001 001 16301 25.800,00 

REF 03/2022 
Totais do dia 14: 25.800, 00 25.800,00 

18/03/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

PAG CONE ENERGIA ELETRICA REF 0001 001 16325 1.411,00 

03/2022 

terça-feira, 28 de março de 2023 19:13:38 Continua... 



Página 6 de 38 

FOLHA:  L 

Livro Diário N°. 4 
Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA 
Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & LOCAÇÃO LTDA - CNPJ: 26.271.636/0001-61 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, Complemento: , N.°: 216, Bairro: CENTRO, Cidade: Jatobá, Estado: MA, CEP: 65693000, Telefone: , NIRE: 21201356888 
DATA:05/ 10/2016 

PROC.: 
RUBRICA: 

Folha: 6 

PAULO 

Fortes Contábil 6.196.0 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

18/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE ENERGIA ELETRICA REF 0001 001 16325 1.411,00 
03/2022 

Totais do dia 18: 1.411,00 1.411,00 
19/03/2022 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis 

PAG CONE ALUGUEIS REF 03/2022 0001 001 16349 2.000,00 
19/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE ALUGUEIS REF 03/2022 0001 001 16349 2.000,00 
Totais do dia 19: 2.000,00 2.000,00 

20/03/2022 2.01.01.03.03.0010- Simples a Recolher 

PAG CONE SIMPLES REF 03/2022 0001 001 16278 10.320,00 

20/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE SIMPLES REF 03/2022 0001 001 16278 10.320,00 

20/03/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

PAG CONE INSS REF 02/2022 0001 001 16409 727,20 

20/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE INSS REF 02/2022 0001 001 16409 727,20 

Totais do dia 20: 11.047,20 11.047,20 

24/03/2022 3.01.01.07.01.0028 - Despesas Administrativas 

PAG CONE DESPESAS 0001 001 16361 17.200,00 
ADMINISTRATIVAS REF 03/2022 

24/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE DESPESAS 0001 001 16361 17.200,00 
ADMINISTRATIVAS REF 03/2022 

Totais do dia 24: 17.200,00 17.200,00 

25/03/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

PAG CONE CUSTO DOS SERVICOS REF 0001 001 16289 60.200,00 

03/2022 

25/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE CUSTO DOS SERVICOS REF 0001 001 16289 60.200,00 

03/2022 
Totais do dia 25: 60.200,00 60.200,00 

31/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

l~ REC CONE RECEITAS REF 03/2022 0001 001 16253 172.000,00 

31/03/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

REC CONE RECEITAS REF 03/2022 0001 001 16253 172.000,00 

31/03/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

VLR APROP SIMPLES REF 03/2022 0001 001 16265 10.320,00 

31/03/2022 2.01.01.03.03.0010- Simples a Recolher 

VLR APROP SIMPLES REF 03/2022 0001 001 16265 10.320,00 

31/03/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

PAG CONE SALARIOS REF 03/2022 0001 001 16385 8.968,80 

31/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE SALARIOS REF 03/2022 0001 001 16385 8.968,80 

31/03/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

VLR APROP INSS REF 03/2022 0001 001 16397 727,20 

31/03/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

VLR APROP INSS REF 03/2022 0001 001 16397 727,20 

31/03/2022 3.01.01.03.02.0012 - FGTS 

VLR APROP FGTS REF 03/2022 0001 001 16421 775,68 

31/03/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

VLR APROP FGTS REF 03/2022 0001 001 16421 775,68 

Totais do dia 31: 192.791,68 192.791,68 
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rOLHA:

PROC.:

Livro Diário N°. 4 
RUBRICA: 

Folha:7 

Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA PAULO 
Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & LOCAÇÃO LTDA - CNPJ: 26.271.636/0001-61 Fortes Contábil 6.196.0 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, Complemento: ,N.°: 216, Bairro: CENTRO, Cidade: Jatobá, Estado: MA, CEP: 65693000, Telefone: , NI RE: 21201356888 
DATA:05/ 10/2016 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Totais do mês de Março: 338.315,56 338.315,56 
07/04/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

07/04/2022 

08/04/2022 

08/04/2022 

11/04/2022 

11/04/2022 

13/04/2022 

13/04/2022 

14/04/2022 

14/04/2022 

18/04/2022 

18/04/2022 

19/04/2022 

19/04/2022 

20/04/2022 

20/04/2022 

24/04/2022 

24/04/2022 

PAG CONF FGTS REF 03/2022 0001 001 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF FGTS REF 03/2022 0001 001 

3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica 

PAG CONF SERVICOS PRESTADOS PJ 0001 001 
REF 04/2022 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF SERVICOS PRESTADOS PJ 0001 001 
REF 04/2022 

3.01.01.07.01.0049 - Água 

PAG CONE AGUA REF 04/2022 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE AGUA REF 04/2022 0001 001 

3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

PAG CONE TELEFONES REF 04/2022 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE TELEFONES REF 04/2022 0001 001 

3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

PAG CONF DESPESAS OERACIONAIS 0001 001 

REF 04/2022 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE DESPESAS OERACIONAIS 0001 001 

REF 04/2022 

3.01.01.07.01.0048- Energia Elétrica 

PAG CONF ENERGIA ELETRICA REF 0001 001 

04/2022 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF ENERGIA ELETRICA REF 0001 001 

04/2022 

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis 

PAG CONE ALUGUEIS REF 04/2022 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE ALUGUEIS REF 04/2022 0001 001 

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

PAG CONE INSS REF 03/2022 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF INSS REF 03/2022 0001 001 

3.01.01.07.01.0028 - Despesas Administrativas 

PAG CONF DESPESAS 0001 001 

ADMINISTRATIVAS REF 04/2022 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF DESPESAS 0001 001 

ADMINISTRATIVAS REF 04/2022 

terça-feira, 28 de março de 2023 19:13:38 

16434 775,68 

16434 775,68 
Totais do dia 07: 775,68 775,68 

16374 26.400,00 

16374 26.400,00 

Totais do dia 08: 26.400, 00 26.400,00 

16314 440,00 

16314 440,00 

Totais do dia 11: 440,00 440,00 

16338 880,00 

16338 880,00 

Totais do dia 13: 880,00 880,00 

16302 26.400,00 

16302 26.400,00 

Totais do dia 14: 26.400,00 26.400,00 

16326 1.020.00 

16326 1.020,00 

Totais do dia 18: 1.020,00 1.020,00 

16350 1.900,00 

16350 1.900,00 

Totais do dia 19: 1.900,00 1.900,00 

16410 727,20 

16410 727,20 

Totais do dia 20: 727,20 727,20 

16362 17.600,00 

16362 17.600,00 

Totais do dia 24: 17.600,00 17.600,00 
Continua... 



Livro Diário N°. 4 
Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA 
Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & LOCAÇÃO LTDA - CNPJ: 26.271.636/0001-61 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, Complemento: , N.°: 216, Bairro: CENTRO, Cidade: Jatobá, Estado: MA, CEP: 65693000, Telefone: , NI RE: 21201356888 
DATA:05/ 10/2016 

FOLHA: 

PROC.: 
RUBRICA: 

ltb Página 8 de 38 

Folha: 8 

PAULO 

Fortes Contábil 6.196.0 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

25/04/2022 

25/04/2022 

30/04/2022 

30/04/2022 

30/04/2022 

30/04/2022 

30/04/2022 

30/04/2022 

30/04/2022 

30/04/2022 

30/04/2022 

30/04/2022 

07/05/2022 

07/05/2022 

08/05/2022 

08/05/2022 

3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

PAG CONF CUSTO DOS SERVICOS REF 
04/2022 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF CUSTO DOS SERVICOS REF 
04/2022 

0001 001 

0001 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

REC CONE RECEITAS REF 04/2022 0001 001 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
REC CONF RECEITAS REF 04/2022 0001 001 

3.01.01.01.03.0007 - Simples 

VLR APROP SIMPLES REF 04/2022 0001 001 

2.01.01.03.03.0010- Simples a Recolher 

VLR APROP SIMPLES REF 04/2022 0001 001 

3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

PAG CONF SALARIOS REF 04/2022 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF SALARIOS REF 04/2022 0001 001 

3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

VLR APROP INSS REF 04/2022 0001 001 

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

VLR APROP INSS REF 04/2022 0001 001 

3.01.01.03.02.0012 - FGTS 

VLR APROP FGTS REF 04/2022 0001 001 

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

VLR APROP FGTS REF 04/2022 0001 001 16422 

Totais do dia 30: 

Totais do mês de Abril: 

16290 

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

PAG CONE FGTS REF 04/2022 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE FGTS REF 04/2022 

3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica 

PAG CONE SERVICOS PRESTADOS PJ 
REF 05/2022 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE SERVICOS PRESTADOS PJ 
REF 05/2022 

11/05/2022 3.01.01.07.01.0049 - Agua 

PAG CONE AGUA REF 05/2022 

11/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE AGUA REF 05/2022 

13/05/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

PAG CONE TELEFONES REF 05/2022 

13/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE TELEFONES REF 05/2022 

14/05/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

terça-feira, 28 de março de 2023 19:13:38 

0001 001 

16290 

Totais do dia 25: 

16254 

16254 

16266 

16266 

16386 

16386 

16398 

16398 

16422 

16435 

0001 001 16435 

Totais do dia 07: 

0001 001 16375 

0001 001 16375 

Totais do dia 08: 

0001 001 16315 

0001 001 16315 
Totais do dia 11: 

0001 001 16339 

0001 001 16339 

Totais do dia 13: 

61.600,00 

61.600,00 

176.000,00 

10.560, 00 

8.968,80 

727,20 

775,68 

197.031,68 

334.774,56 

775,68 

775,68 

26.100,00 

26.100,00 

435,00 

435,00 

870,00 

870,00 

61.600,00 

61.600, 00 

176.000,00 

10.560,00 

8.968,80 

727,20 

775,68 

197.031,68 

334.774,56 

775,68 

775,68 

26.100,00 

26.100,00 

435,00 

435,00 

870,00 

870,00 

Continua... 
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F^,~ iA: 

Livro Diário N°. 4 ;-x~~.: — Folha:9 

Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA A: PAULO 
Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & LOCAÇÃO LTDA - CNPJ: 26.271.636/0001-61 Fortes Contábil 6.196.0 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, Complemento: , N.°: 216, Bairro: CENTRO, Cidade: Jatobá, Estado: MA, CEP: 65693000, Telefone: , NI RE: 21201356888 
DATA:05/ 10/2016 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

PAG CONE DESPESAS OERACIONAIS 
REF 05/2022 

14/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
PAG CONE DESPESAS OERACIONAIS 
REF 05/2022 

18/05/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 
PAG CONE ENERGIA ELETRICA REF 
05/2022 

18/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
PAG CONE ENERGIA ELETRICA REF 
05/2022 

iI 19/05/2022 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis 

PAG CONE ALUGUEIS REF 05/2022 

19/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
PAG CONE ALUGUEIS REF 05/2022 

n 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

16303 26.100,00 

16303 

Totais do dia 14: 

16327 

16327 

Totais do dia 18: 

16351 

16351 

Totais do dia 19: 

26.100,00 

1.036,00 

26.100,00 

26.100, 00 

1.036,00 

1.036,00 1.036,00 

1.900,00 

1.900,00 

1.900,00 1.900,00 

20/05/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 
PAG CONE SIMPLES REF 04/2022 0001 001 16279 10.560,00 

20/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
PAG CONE SIMPLES REF 04/2022 0001 001 16279 10.560,00 

20/05/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 
PAG CONF INSS REF 04/2022 0001 001 16411 727,20 

20/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
PAG CONF INSS REF 04/2022 0001 001 16411 727,20 

Totais do dia 20: 11.287,20 11.287,20 

24/05/2022 3.01.01.07.01.0028 - Despesas Administrativas 

PAG CONE DESPESAS 0001 001 16363 17.400,00 
ADMINISTRATIVAS REF 05/2022 

24/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
PAG CONE DESPESAS 0001 001 16363 17.400,00 

ADMINISTRATIVAS REF 05/2022 
Totais do dia 24: 17.400,00 17.400,00 

25/05/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

PAG CONE CUSTO DOS SERVICOS REF 0001 001 16291 60.900,00 
05/2022 

25/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
PAG CONE CUSTO DOS SERVICOS REF 0001 001 16291 60.900,00 

05/2022 
Totais do dia 25: 60.900,00 60.900,00 

31/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
REC CONE RECEITAS REF 05/2022 0001 001 16255 174.000,00 

31/05/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

REC CONE RECEITAS REF 05/2022 0001 001 16255 174.000,00 

31/05/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples 
VLR APROP SIMPLES REF 05/2022 0001 001 16267 10.440,00 

31/05/2022 2.01.01.03.03.0010- Simples a Recolher 

VLR APROP SIMPLES REF 05/2022 0001 001 16267 10.440,00 

31/05/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

PAG CONF SALÁRIOS REF 05/2022 0001 001 16387 8.968,80 

31/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
PAG CONE SALARIOS REF 05/2022 0001 001 16387 8.968,80 

31/05/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

terça-feira, 28 de março de 2023 19:13:38 Continua... 
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FOLHA: 

PROC.: 

Livro Diário N°. 4 RUBRICA:  Folha: 10 

Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA 
A  PAULO 

Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & LOCAÇÃO LTDA - CNPJ: 26.271.636/0001-61 Fortes Contábil 6.196.0 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, Complemento: ,N.°: 216, Bairro: CENTRO, Cidade: Jatobá, Estado: MA, CEP: 65693000, Telefone: , NI RE: 21201356888 
DATA:05/ 10/2016 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

VLR APROP INSS REF 05/2022 

31/05/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

VLR APROP INSS REF 05/2022 
31/05/2022 3.01.01.03.02.0012 - FGTS 

VLR APROP FGTS REF 05/2022 

31/05/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

VLR APROP FGTS REF 05/2022 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

16399 727,20 

16399 727,20 

16423 775,68 

0001 001 16423 

Totais do dia 31: 

Totais do més de Maio: 

775,68 

194.911, 68 194.911, 68 

341.715,56 341.715,56 
07/06/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

PAG CONF FGTS REF 05/2022 0001 001 16436 775,68 

07/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE FGTS REF 05/2022 0001 001 16436 775,68 

Totais do dia 07: 775,68 775,68 

08/06/2022 3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica 

PAG CONE SERVICOS PRESTADOS PJ 0001 001 16376 26.700,00 
REF 06/2022 

08/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF SERVICOS PRESTADOS PJ 0001 001 16376 26.700,00 
REF 06/2022 

Totais do dia 08: 26.700,00 26.700,00 

11/06/2022 3.01.01.07.01.0049 - Agua 

PAG CONE AGUA REF 06/2022 0001 001 16316 445,00 

11/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE AGUA REF 06/2022 0001 001 16316 445,00 

Totais do dia 11: 445,00 445,00 

13/06/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

PAG CONE TELEFONES REF 06/2022 0001 001 16340 890,00 

13/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE TELEFONES REF 06/2022 0001 001 16340 890,00 

Totais do dia 13: 890,00 890,00 

14/06/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

PAG CONE DESPESAS OERACIONAIS 0001 001 16304 26.700,00 

REF 06/2022 

14/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE DESPESAS OERACIONAIS 0001 001 16304 26.700,00 

REF 06/2022 
Totais do dia 14: 26.700,00 26.700,00 

18/06/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

PAG CONE ENERGIA ELETRICA REF 0001 001 16328 1.055,00 

06/2022 

18/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE ENERGIA ELETRICA REF 0001 001 16328 1.055,00 

06/2022 
Totais do dia 18: 1.055,00 1.055,00 

19/06/2022 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis 

PAG CONE ALUGUEIS REF 06/2022 0001 001 16352 1.900,00 

19/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE ALUGUEIS REF 06/2022 0001 001 16352 1.900,00 

Totais do dia 19: 1.900,00 1.900,00 

20/06/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

PAG CONE SIMPLES REF 05/2022 0001 001 16280 10.680.00 

20/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

terça-feira, 28 de março de 2023 19:13:38 Continua... 
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Livro Diário N°. 4 

=OLHA: 

PROC.: 

RUBRICA: 
Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA " PAULO 
Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & LOCAÇÃO LTDA - CNPJ: 26.271.636/0001-61 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, Complemento: , N.°: 216, Bairro: CENTRO, Cidade: Jatobá, Estado: MA, CEP: 65693000, Telefone: , NI RE: 21201356888 
DATA:05/ 10/2016 

Folha: 11 

Fortes Contábil 6.196.0 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

PAG CONF SIMPLES REF 05/2022 0001 001 16280 10.680,00 
20/06/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

PAG CONF INSS REF 05/2022 0001 001 16412 727,20 

20/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF INSS REF 05/2022 0001 001 16412 727,20 

Totais do dia 20: 11.407,20 11.407,20 
24/06/2022 3.01.01.07.01.0028 - Despesas Administrativas 

PAG CONF DESPESAS 0001 001 16364 17.800,00 
ADMINISTRATIVAS REF 06/2022 

24/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE DESPESAS 0001 001 16364 17.800,00 
ADMINISTRATIVAS REF 06/2022 

Totais do dia 24: 17.800,00 17.800,00 

25/06/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

PAG CONF CUSTO DOS SERVICOS REF 0001 001 16292 62.300,00 
06/2022 

25/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF CUSTO DOS SERVICOS REF 0001 001 16292 62.300,00 

06/2022 
Totais do dia 25: 62.300,00 62.300,00 

30/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

REC CONF RECEITAS REF 06/2022 0001 001 16256 178.000,00 

30/06/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

REC CONF RECEITAS REF 06/2022 0001 001 16256 178.000,00 

30/06/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

VLR APROP SIMPLES REF 06/2022 0001 001 16268 10.680,00 

30/06/2022 2.01.01.03.03.0010- Simples a Recolher 

VLR APROP SIMPLES REF 06/2022 0001 001 16268 10.680,00 

30/06/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

PAG CONF SALARIOS REF 06/2022 0001 001 16388 8.968,80 

30/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF SALARIOS REF 06/2022 0001 001 16388 8.968,80 

30/06/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

VLR APROP INSS REF 06/2022 0001 001 16400 727,20 

30/06/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

VLR APROP INSS REF 06/2022 0001 001 16400 727,20 

30/06/2022 3.01.01.03.02.0012 - FGTS 

VLR APROP FGTS REF 06/2022 0001 001 16424 775,68 

30/06/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

VLR APROP FGTS REF 06/2022 0001 001 16424 775,68 

Totais do dia 30: 199.151,68 199.151,68 

Totais do mês de Junho: 349.124,56 349.124,56 

07/07/2022 2.01.01.03.01.0002- FGTS a Recolher 

PAG CONF FGTS REF 06/2022 0001 001 16437 775.68 

07/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF FGTS REF 06/2022 0001 001 16437 775,68 

Totais do dia 07: 775,68 775,68 

08/07/2022 3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica 

PAG CONF SERVICOS PRESTADOS PJ 0001 001 16377 24.750,00 

REF 07/2022 

08/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF SERVICOS PRESTADOS PJ 0001 001 16377 24.750,00 

REF 07/2022 

terça-(eira, 28 de março de 2023 19:13:38 Continua... 
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-OLHA: 

Livro Diário N°. 4 ?ROC.: ~` Fdha: 12 

Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA RUBRICA'_-__ ~~ PAULO 
Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & LOCAÇÃO LTDA - CNPJ: 26.271.636/0001-61 Fortes Contábil 6.196.0 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, Complemento: ,N.°: 216, Bairro: CENTRO, Cidade: Jatobá, Estado: MA, CEP: 65693000, Telefone: , NI RE: 21201356888 
DATA:05/ 10/2016 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Totais do dia 08: 24.750,00 24.750,00 
11/07/2022 3.01.01.07.01.0049 - Água 

PAG CONF AGUA REF 07/2022 0001 001 16317 412,50 
11/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF AGUA REF 07/2022 0001 001 16317 412,50 
Totais do dia 11: 412,50 412,50 

13/07/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 
PAG CONF TELEFONES REF 07/2022 0001 001 16341 825,00 

13/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF TELEFONES REF 07/2022 0001 001 16341 825,00 
Totais do dia 13: 825,00 825,00 

14/07/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 
PAG CONF DESPESAS OERACIONAIS 0001 001 16305 24.750,00 
REF 07/2022 

14/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF DESPESAS OERACIONAIS 0001 001 16305 24.750,00 
REF 07/2022 

Totais do dia 14: 24.750,00 24.750,00 
18/07/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

PAG CONF ENERGIA ELETRICA REF 0001 001 16329 1.096,00 
07/2022 

18/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF ENERGIA ELETRICA REF 0001 001 16329 1.096,00 
07/2022 

Totais do dia 18: 1.096,00 1.096,00 

19/07/2022 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis 

PAG CONE ALUGUEIS REF 07/2022 0001 001 16353 1.900,00 

19/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE ALUGUEIS REF 07/2022 0001 001 16353 1.900,00 

Totais do dia 19: 1.900,00 1.900,00 

20/07/2022 2.01.01.03.03.0010- Simples a Recolher 

PAG CONF SIMPLES REF 06/2022 0001 001 16281 10.680,00 

20/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF SIMPLES REF 06/2022 0001 001 16281 10.680,00 

20/07/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

PAG CONF INSS REF 06/2022 0001 001 16413 727,20 

20/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF INSS REF 06/2022 0001 001 16413 727,20 

Totais do dia 20: 11.407,20 11.407,20 

24/07/2022 3.01.01.07.01.0028 - Despesas Administrativas 

PAG CONE DESPESAS 
ADMINISTRATIVAS REF 07/2022 

24/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF DESPESAS 
ADMINISTRATIVAS REF 07/2022 

25/07/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

PAG CONE CUSTO DOS SERVICOS REF 
07/2022 

25/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE CUSTO DOS SERVICOS REF 
07/2022 

31/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

terça-feira, 28 de março de 2023 19:13:38 

0001 001 16365 16.500, 00 

0001 001 16365 16.500,00 

Totais do dia 24: 16.500,00 16.500,00 

0001 001 16293 57.750.00 

0001 001 16293 57.750,00 

Totais do dia 25: 57.750,00 57.750,00 

Continua... 
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Livro Diário N°. 4 
Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA 
Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & LOCAÇÃO LTDA - CNPJ: 26.271.636/0001-61 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, Complemento: , N.°: 216, Bairro: CENTRO, Cidade: Jatobá, Estado: MA, CEP: 65693000, Telefone: , NI RE: 21201356888 
DATA:05/ 10/2016 

-ul_HA: 

RUBRICA: 
-3 Folha: 13 

PAULO 

Fortes Contábil 6.196.0 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

31/07/2022 

31/07/2022 

31/07/2022 

31/07/2022 

31/07/2022 

31/07/2022 

r~ 
31/07/2022 

31/07/2022 

31/07/2022 

REC CONF RECEITAS REF 07/2022 0001 001 16257 165.000,00 
3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

REC CONF RECEITAS REF 07/2022 
3.01.01.01.03.0007 - Simples 

VLR APROP SIMPLES REF 07/2022 
2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

VLR APROP SIMPLES REF 07/2022 
3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

PAG CONE SALARIOS REF 07/2022 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE SALÁRIOS REF 07/2022 
3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

VLR APROP INSS REF 07/2022 
2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

VLR APROP INSS REF 07/2022 
3.01.01.03.02.0012 - FGTS 

VLR APROP FGTS REF 07/2022 

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

VLR APROP FGTS REF 07/2022 

07/08/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

PAG CONE FGTS REF 07/2022 

07/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
PAG CONE FGTS REF 07/2022 

08/08/2022 

08/08/2022 

3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica 

PAG CONE SERVICOS PRESTADOS PJ 
REF 08/2022 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF SERVICOS PRESTADOS PJ 
REF 08/2022 

10/08/2022 2.01.01.03.03.0010- Simples a Recolher 

PAG CONE SIMPLES REF 07/2022 

10/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
PAG CONE SIMPLES REF 07/2022 

11/08/2022 3.01.01.07.01.0049 - Água 
PAG CONE AGUA REF 08/2022 

11/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
PAG CONF AGUA REF 08/2022 

13/08/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

PAG CONE TELEFONES REF 08/2022 

13/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE TELEFONES REF 08/2022 

14/08/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

PAG CONE DESPESAS OERACIONAIS 
REF 08/2022 

14/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

terça-feira. 28 de março de 2023 19:13:38 

0001 001 16257 

0001 001 16269 9.900,00 

0001 001 16269 

0001 001 16389 8.968,80 

0001 001 16389 

0001 001 16401 727,20 

0001 001 16401 

0001 001 16425 775,68 

0001 001 16425 

Totais do dia 31: 
Totais do mês de Julho: 

165.000,00 

9.900,00 

8.968,80 

727,20 

775,68 

185.371,68 185.371,68 
325.538,06 325.538,06 

0001 001 16438 775,68 

0001 001 16438 

Totais do dia 07: 

0001 001 

0001 001 

0001 001 9.900,00 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

775,68 

775,68 775,68 

16378 28.350,00 

16378 

Totais do dia 08: 

16282 

16282 

Totais do dia 10: 

28.350,00 

28.350,00 28.350,00 

9.900,00 

9.900,00 9.900,00 

16318 472,50 

16318 

Totais do dia 11: 
472,50 

472,50 472,50 

16342 945,00 

16342 945,00 

Totais do dia 13: 945,00 945,00 

16306 28.350,00 

Continua... 
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Livro Diário N°. 4 RUBRI —f Folha: 14 

Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA PAULO 
Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & LOCAÇÃO LTDA - CNPJ: 26.271.636/0001-61 Fortes Contábil 6.196.0 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, Complemento: , N.°: 216, Bairro: CENTRO, Cidade: Jatobá, Estado: MA, CEP: 65693000, Telefone: , NI RE: 21201356888 
DATA:05/ 10/2016 

Data 

18/08/2022 

18/08/2022 

19/08/2022 

19/08/2022 

20/08/2022 

20/08/2022 

24/08/2022 

24/08/2022 

25/08/2022 

25/08/2022 

31/08/2022 

Conta Histórico Estab Centro 

PAG CONF DESPESAS OERACIONAIS 0001 001 
REF 08/2022 

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 
PAG CONE ENERGIA ELETRICA REF 0001 001 
08/2022 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE ENERGIA ELETRICA REF 0001 001 
08/2022 

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis 

PAG CONE ALUGUEIS REF 08/2022 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF ALUGUEIS REF 08/2022 0001 001 

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

PAG CONE INSS REF 07/2022 0001 001 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE INSS REF 07/2022 0001 001 

3.01.01.07.01.0028 - Despesas Administrativas 

PAG CONE DESPESAS 0001 001 
ADMINISTRATIVAS REF 08/2022 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE DESPESAS 0001 001 
ADMINISTRATIVAS REF 08/2022 

3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

PAG CONF CUSTO DOS SERVICOS REF 0001 001 
08/2022 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE CUSTO DOS SERVICOS REF 0001 001 
08/2022 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
REC CONF RECEITAS REF 08/2022 0001 001 

31/08/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

31/08/2022 

31/08/2022 

31/08/2022 

31/08/2022 

31/08/2022 

31/08/2022 

31/08/2022 

REC CONE RECEITAS REF 08/2022 0001 001 

3.01.01.01.03.0007 - Simples 
VLR APROP SIMPLES REF 08/2022 0001 001 

2.01.01.03.03.0010- Simples a Recolher 

VLR APROP SIMPLES REF 08/2022 0001 001 

3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

PAG CONE SALARIOS REF 08/2022 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE SALARIOS REF 08/2022 0001 001 

3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

VLR APROP INSS REF 08/2022 0001 001 

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

VLR APROP INSS REF 08/2022 0001 001 

3.01.01.03.02.0012 - FGTS 
VLR APROP FGTS REF 08/2022 0001 001 

31/08/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

terça-feira. 28 de março de 2023 19:13:38 

Chave Débito Crédito 

16306 28.350,00 

Totais do dia 14: 28.350,00 28.350,00 

16330 1.110,00 

16330 1.110,00 

Totais do dia 18: 1.110,00 1.110,00 

16354 1.900,00 

16354 1.900,00 
Totais do dia 19: 1.900,00 1.900,00 

16414 727,20 

16414 727,20 
Totais do dia 20: 727,20 727,20 

16366 18.900,00 

16366 18.900,00 

Totais do dia 24: 18.900,00 18.900,00 

16294 66.150,00 

16294 66.150,00 

Totais do dia 25: 66.150,00 66.150,00 

16258 189.000,00 

16258 189.000,00 

16270 11.340,00 

16270 11.340,00 

16390 8.968,80 

16390 8.968,80 

16402 727,20 

16402 727,20 

16426 775,68 

Continua... 
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FOLHA: 

PRCC.:

Livro Diário N°. 4 RUBRICA: Filha: 15 

Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA PAULO 
Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & LOCAÇÃO LTDA - CNPJ: 26.271.636/0001-61 Fortes Contábil 6.196.0 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, Complemento: ,N.°: 216, Bairro: CENTRO, Cidade: Jatobá, Estado: MA, CEP: 65693000, Telefone: , NI RE: 21201356888 
DATA:05/ 10/2016 

Data Conta Histórico Estab Cen 

VLR APROP FGTS REF 08/2022 0001 001 

Totais do mês de Agosto: 368.392,06 368.392,06 
07/09/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

PAG CONF FGTS REF 08/2022 0001 001 16439 775,68 

07/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF FGTS REF 08/2022 0001 001 16439 775,68 

Totais do dia 07: 775,68 775,68 

08/09/2022 3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica 

PAG CONF SERVICOS PRESTADOS PJ 0001 001 16379 29.250,00 
REF 09/2022 

08/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE SERVICOS PRESTADOS PJ 0001 001 16379 29.250,00 

REF 09/2022 
Totais do dia 08: 29.250,00 29.250,00 

10/09/2022 2.01.01.03.03.0010- Simples a Recolher 

PAG CONE SIMPLES REF 08/2022 0001 001 16283 11.340,00 

10/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF SIMPLES REF 08/2022 0001 001 16283 11.340,00 

Totais do dia 10: 11.340,00 11.340,00 

11/09/2022 3.01.01.07.01.0049 - Água 

PAG CONE AGUA REF 09/2022 0001 001 16319 487,50 

11/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF AGUA REF 09/2022 0001 001 16319 487,50 

Totais do dia 11: 487,50 487,50 

13/09/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

PAG CONE TELEFONES REF 09/2022 0001 001 16343 975,00 

13/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF TELEFONES REF 09/2022 0001 001 16343 975,00 

Totais do dia 13: 975,00 975,00 

14/09/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

PAG CONE DESPESAS OERACIONAIS 0001 001 16307 29.250,00 

REF 09/2022 

14/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE DESPESAS OERACIONAIS 0001 001 16307 29.250,00 

REF 09/2022 
Totais do dia 14: 29.250, 00 29.250,00 

18/09/2022 3.01.01.07.01.0048- Energia Elétrica 

PAG CONF ENERGIA ELETRICA REF 0001 001 16331 1.520,00 

09/2022 

18/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF ENERGIA ELETRICA REF 0001 001 16331 1.520,00 

09/2022 
Totais do dia 18: 1.520,00 1.520,00 

19/09/2022 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis 

PAG CONE ALUGUEIS REF 09/2022 0001 001 16355 2.000,00 

19/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE ALUGUEIS REF 09/2022 0001 001 16355 2.000,00 

Totais do dia 19: 2.000,00 2.000,00 

20/09/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

PAG CONE INSS REF 08/2022 0001 001 16415 727,20 

20/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

terça-feira, 26 de março de 2023 19:13:38 Continua... 
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Livro Diário N°. 4 
Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA 
Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & LOCAÇÃO LTDA - CNPJ: 26.271.636/0001-61 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, Complemento: , N.°: 216, Bairro: CENTRO, Cidade: Jatobá, Estado: MA, CEP: 65693000, Telefone: ,NI RE: 21201356888 
DATA:05/ 10/2016 

FOLHA: 

PROC.: 
RUBRICA: Folha: 16 

PAULO 
Fortes Contábil 6.196.0 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

PAG CONE INSS REF 08/2022 0001 001 16415 727,20 
Totais do dia 20: 727,20 727,20 

24/09/2022 3.01.01.07.01.0028 - Despesas Administrativas 

PAG CONE DESPESAS 0001 001 16367 19.500,00 
ADMINISTRATIVAS REF 09/2022 

24/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF DESPESAS 0001 001 16367 19.500,00 
ADMINISTRATIVAS REF 09/2022 

Totais do dia 24: 19.500,00 19.500,00 
25/09/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

PAG CONE CUSTO DOS SERVICOS REF 0001 001 16295 68.250,00 
09/2022 

25/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE CUSTO DOS SERVICOS REF 0001 001 16295 68.250,00 
09/2022 

Totais do dia 25: 68.250,00 68.250,00 
30/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

REC CONF RECEITAS REF 09/2022 0001 001 16259 195.000,00 

30/09/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

REC CONE RECEITAS REF 09/2022 0001 001 16259 195.000,00 

30/09/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

VLR APROP SIMPLES REF 09/2022 0001 001 16271 11.700,00 

30/09/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

VLR APROP SIMPLES REF 09/2022 0001 001 16271 11.700,00 

30/09/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

PAG CONE SALARIOS REF 09/2022 0001 001 16391 8.968,80 

30/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF SALARIOS REF 09/2022 0001 001 16391 8.968,80 

30/09/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

VLR APROP INSS REF 09/2022 0001 001 16403 727,20 

30/09/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

VLR APROP INSS REF 09/2022 0001 001 16403 727,20 

30/09/2022 3.01.01.03.02.0012 - FGTS 

VLR APROP FGTS REF 09/2022 0001 001 16427 775,68 

30/09/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

VLR APROP FGTS REF 09/2022 0001 001 16427 775,68 

07/10/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

PAG CONE FGTS REF 09/2022 

07/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE FGTS REF 09/2022 

08/10/2022 3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica 

PAG CONF SERVICOS PRESTADOS PJ 
REF 10/2022 

08/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF SERVICOS PRESTADOS PJ 
REF 10/2022 

10/10/2022 2.01.01.03.03.0010- Simples a Recolher 

PAG CONE SIMPLES REF 09/2022 

10/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

terça-feira, 28 de março de 2023 19:13:38 

Totais do dia 30: 217.171,68 217.171,68 

Totais do mês de Setembro: 381.247,06 381.247,06 

0001 001 16440 775,68 

0001 001 16440 775,68 

Totais do dia 07: 775,68 775,68 

0001 001 16380 31.950,00 

0001 001 16380 31.950,00 

Totais do dia 08: 31.950,00 31.950,00 

0001 001 16284 11.700, 00 

Continua... 
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PROC.: 

RUBRICA: 
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Livro Diário N°.4 Folha: 17 

Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA PAULO 
Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & LOCAÇÃO LTDA - CNPJ: 26.271.636/0001-61 Fortes Contábil 6.196.0 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, Complemento: , N.°: 216, Bairro: CENTRO, Cidade: Jatobá, Estado: MA, CEP: 65693000, Telefone: , NI RE: 21201356888 
DATA:05/ 10/2016 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

PAG CONE SIMPLES REF 09/2022 0001 001 16284 

Totais do dia 10: 
11/10/2022 3.01.01.07.01.0049 - Água 

PAG CONE AGUA REF 10/2022 
11/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF AGUA REF 10/2022 

0001 001 

0001 001 

11.700,00 

11.700, 00 11.700, 00 

16320 532,50 

16320 

Totais do dia 11: 
532,50 

532,50 532,50 
13/10/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

PAG CONE TELEFONES REF 10/2022 0001 001 16344 1.065,00 
13/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF TELEFONES REF 10/2022 0001 001 16344 1.065,00 

Totais do dia 13: 1.065,00 1.065,00 
14/10/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

PAG CONF DESPESAS OERACIONAIS 0001 001 16308 31 .950,00 
REF 10/2022 

14/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE DESPESAS OERACIONAIS 0001 001 16308 31 .950,00 
REF 10/2022 

Totais do dia 14: 31.950,00 31.950,00 

18/10/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

PAG CONF ENERGIA ELETRICA REF 0001 001 16332 1.362,00 
10/2022 

18/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF ENERGIA ELETRICA REF 0001 001 16332 1.362,00 

10/2022 
Totais do dia 18: 1.362,00 1.362,00 

19/10/2022 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis 

PAG CONF ALUGUEIS REF 10/2022 0001 001 16356 2.000,00 

19/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE ALUGUEIS REF 10/2022 0001 001 16356 2.000,00 

Totais do dia 19: 2.000,00 2.000,00 

20/10/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

PAG CONF INSS REF 09/2022 0001 001 16416 727,20 

20/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF INSS REF 09/2022 0001 001 16416 727,20 

Totais do dia 20: 727,20 727,20 

24/10/2022 3.01.01.07.01.0028 - Despesas Administrativas 

PAG CONF DESPESAS 0001 001 16368 21 .300,00 

ADMINISTRATIVAS REF 10/2022 

24/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE DESPESAS 0001 001 16368 21 .300,00 

ADMINISTRATIVAS REF 10/2022 
Totais do dia 24: 21.300,00 21.300,00 

25/10/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

PAG CONE CUSTO DOS SERVICOS REF 0001 001 16296 74.550,00 

10/2022 

25/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE CUSTO DOS SERVICOS REF 0001 001 16296 74.550,00 

10/2022 
Totais do dia 25: 74.550,00 74.550,00 

31/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

REC CONF RECEITAS REF 10/2022 0001 001 16260 213.000,00 

31/10/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
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1OLHA:_

PROC.: 

Livro Diário N°. 4 RUBR►CA:  _ Folha: 18 

Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA PAULO 
Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & LOCAÇÃO LTDA - CNPJ: 26.271.636/0001-61 Fortes Contábil 6.196.0 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, Complemento: , N.°: 216, Bairro: CENTRO, Cidade: Jatobá, Estado: MA, CEP: 65693000, Telefone: , NI RE: 21201356888 
DATA:05/ 10/2016 

Data 

31/10/2022 

31/10/2022 

31/10/2022 

31/10/2022 

31/10/2022 

31/10/2022 

31/10/2022 

31/10/2022 

Conta Histórico Estab Centro Chave 

REC CONF RECEITAS REF 10/2022 0001 001 16260 
3.01.01.01.03.0007 - Simples 

VLR APROP SIMPLES REF 10/2022 0001 001 16272 

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

VLR APROP SIMPLES REF 10/2022 0001 001 16272 

3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

PAG CONF SALARIOS REF 10/2022 0001 001 16392 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF SALARIOS REF 10/2022 0001 001 16392 

3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

VLR APROP INSS REF 10/2022 0001 001 16404 

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

VLR APROP INSS REF 10/2022 0001 001 16404 

3.01.01.03.02.0012 - FGTS 

VLR APROP FGTS REF 10/2022 0001 001 16428 

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 

VLR APROP FGTS REF 10/2022 0001 001 16428 

07/11/2022 2.01.01.03.01.0002- FGTS a Recolher 

07/11/2022 

08/11/2022 

08/11/2022 

10/11/2022 

10/11/2022 

11/11/2022 

11/11/2022 

13/11/2022 

13/11/2022 

14/11/2022 

14/11/2022 

Totais do dia 31: 

Totais do mês de Outubro: 

PAG CONF FGTS REF 10/2022 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF FGTS REF 10/2022 0001 001 

3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica 

PAG CONF SERVICOS PRESTADOS PJ 0001 001 

REF 11/2022 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE SERVICOS PRESTADOS PJ 0001 001 

REF 11/2022 

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

PAG CONF SIMPLES REF 10/2022 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF SIMPLES REF 10/2022 0001 001 

3.01.01.07.01.0049- Agua 

PAG CONE AGUA REF 11/2022 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF AGUA REF 11/2022 0001 001 

3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

PAG CONE TELEFONES REF 11/2022 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF TELEFONES REF 11/2022 0001 001 

3.01.01.07.01.0042- Outras Despesas Operacionais 

PAG CONF DESPESAS OERACIONAIS 0001 001 

REF 11/2022 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE DESPESAS OERACIONAIS 0001 001 

REF 11/2022 
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16441 

16441 

Totais do dia 07: 

16381 

16381 

Totais do dia 08: 

16285 

16285 

Totais do dia 10: 

16321 

16321 

Totais do dia 11: 

16345 

16345 

Totais do dia 13: 

16309 

16309 

Totais do dia 14: 

Débito Crédito 

213.000,00 

12.780,00 

12.780,00 

8.968,80 

8.968,80 

727,20 

727,20 

775,68 

775,68 

236.251,68 236.251,68 

414.164,06 414.164,06 

775,68 

775,68 

775,68 775,68 

37.500,00 

37.500,00 

37.500,00 37.500,00 

12.780,00 

12.780,00 

12.780,00 12.780,00 

625,00 

625,00 

625,00 625,00 

1.250,00 

1.250,00 

1.250,00 1.250,00 

37.500,00 

37.500,00 

37.500,00 37.500,00 

Continua... 



Página 19 de 38 
FOLHA: 

PROC.: 

Livro Diário N°. 4 RUBRICA: Folha: 19 

Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA PAULO 
Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & LOCAÇÃO LTDA - CNPJ: 26.271.636/0001-61 Fortes Contábil 6.196.0 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, Complemento: , N.°: 216, Bairro: CENTRO, Cidade: Jatobá, Estado: MA, CEP: 65693000, Telefone: , NIRE: 21201356888 
DATA:05/ 10/2016 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

18/11/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

PAG CONF ENERGIA ELETRICA REF 0001 001 16333 1.120,00 
11/2022 

18/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF ENERGIA ELETRICA REF 0001 001 16333 1.120,00 
11/2022 

Totais do dia 18: 1.120,00 1.120,00 
19/11/2022 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis 

PAG CONF ALUGUEIS REF 11/2022 0001 001 16357 2.000,00 
19/11/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

PAG CONF ALUGUEIS REF 11/2022 0001 001 16357 2.000,00 

Totais do dia 19: 2.000,00 2.000,00 
20/11/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

PAG CONF INSS REF 10/2022 0001 001 16417 727,20 

20/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF INSS REF 10/2022 0001 001 16417 727,20 

Totais do dia 20: 727,20 727,20 

24/11/2022 3.01.01.07.01.0028 - Despesas Administrativas 

PAG CONE DESPESAS 0001 001 16369 25.000,00 
ADMINISTRATIVAS REF 11/2022 

24/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF DESPESAS 0001 001 16369 25.000,00 
ADMINISTRATIVAS REF 11/2022 

Totais do dia 24: 25.000,00 25.000,00 

25/11/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

PAG CONF CUSTO DOS SERVICOS REF 0001 001 16297 87.500,00 

11/2022 

25/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE CUSTO DOS SERVICOS REF 0001 001 16297 87.500,00 

11/2022 
Totais do dia 25: 87.500,00 87.500,00 

30/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VLR REF RECEITAS REF 11/2022 0001 001 16261 250.000,00 

30/11/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

VLR REF RECEITAS REF 11/2022 0001 001 16261 250.000,00 

30/11/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

VLR APROP SIMPLES REF 11/2022 0001 001 16273 15.000,00 

30/11/2022 2.01.01.03.03.0010- Simples a Recolher 

VLR APROP SIMPLES REF 11/2022 0001 001 16273 15.000,00 

30/11/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

PAG CONF SALÁRIOS REF 11/2022 0001 001 16393 8.968,80 

30/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE SALARIOS REF 11/2022 0001 001 16393 8.968,80 

30/11/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

VLR APROP INSS REF 11/2022 0001 001 16405 727,20 

30/11/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

VLR APROP INSS REF 11/2022 0001 001 16405 727,20 

30/11/2022 3.01.01.03.02.0012- FGTS 

VLR APROP FGTS REF 11/2022 0001 001 16429 775,68 

30/11/2022 2.01.01.03.01.0002- FGTS a Recolher 

VLR APROP FGTS REF 11/2022 0001 001 16429 775,68 

Totais do dia 30: 275.471,68 275.471,68 

Totais do mês de Novembro: 482.249,56 482.249,56 
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FOLHA:  ';{:í:: Página 20 de 38 
PROC.: 
R U B R I CA:__ .~

Livro Diário N°. 4 
Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA 
Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & LOCAÇÃO LTDA - CNPJ: 26.271.636/0001-61 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, Complemento: ,N.°: 216, Bairro: CENTRO, Cidade: Jatobá, Estado: MA, CEP: 65693000, Telefone: , NI RE: 21201356888 
DATA:05/ 10/2016 

J Fdha:20 

PAULO 

Fortes Contábil 6.196.0 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

07/12/2022 2.01.01.03.01.0002- FGTS a Recolher 

PAG CONF FGTS REF 11/2022 

07/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF FGTS REF 11/2022 

08/12/2022 3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica 

PAG CONF SERVICOS PRESTADOS PJ 
REF 12/2022 

08/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONF SERVICOS PRESTADOS PJ 
REF 12/2022 

10/12/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

PAG CONE SIMPLES REF 11/2022 

10/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE SIMPLES REF 11/2022 

11/12/2022 3.01.01.07.01.0049 - Água 

PAG CONE AGUA REF 12/2022 

11/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE AGUA REF 12/2022 

13/12/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

PAG CONE TELEFONES REF 12/2022 

13/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE TELEFONES REF 12/2022 

14/12/2022 

14/12/2022 

18/12/2022 

18/12/2022 

3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

PAG CONE DESPESAS OERACIONAIS 
REF 12/2022 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE DESPESAS OERACIONAIS 
REF 12/2022 

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

PAG CONE ENERGIA ELETRICA REF 
12/2022 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE ENERGIA ELETRICA REF 
12/2022 

19/12/2022 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis 

PAG CONF ALUGUEIS REF 12/2022 

19/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE ALUGUEIS REF 12/2022 

20/12/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

PAG CONE INSS REF 11/2022 

20/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

PAG CONE INSS REF 11/2022 

24/12/2022 3.01.01.07.01.0028 - Despesas Administrativas 
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0001 001 16442 

0001 001 16442 

Totais do dia 07: 

0001 001 16382 

0001 001 16382 

Totais do dia 08: 

0001 001 16286 

0001 001 16286 

Totais do dia 10: 

0001 001 16322 

0001 001 16322 

Totais do dia 11: 

0001 001 16346 

0001 001 16346 

Totais do dia 13: 

0001 001 16310 

0001 001 16310 

Totais do dia 14: 

0001 001 16334 

0001 001 16334 

Totais do dia 18: 

0001 001 16358 

0001 001 16358 

Totais do dia 19: 

0001 001 16418 

0001 001 16418 

Totais do dia 20: 

775,68 

775,68 

39.000, 00 

39.000, 00 

15.000, 00 

15.000, 00 

650,00 

650,00 

1.300,00 

1.300,00 

39.000, 00 

39.000, 00 

1.232,00 

1.232,00 

2.000,00 

2.000,00 

727,20 

727,20 

775,68 

775,68 

39.000,00 

39.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

650,00 

650,00 

1.300,00 

1.300,00 

39.000,00 

39.000,00 

1.232,00 

1.232,00 

2.000,00 

2.000,00 

727,20 

727,20 

Continua... 
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Livro Diário N°. 4 

rULHA:  f: : u1 
PROC.:  5-1 
RUBRICA:  ~ _  Fdha: 21 

Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA v  PAULO 
Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & LOCAÇÃO LTDA CNPJ: 26.271.636/0001-61 Fortes Contábil 6.196.0 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, Complemento: ,N.°: 216, Bairro: CENTRO, Cidade: Jatobá, Estado: MA, CEP: 65693000, Telefone: , NI RE: 21201356888 
DATA:05/ 10/2016 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

PAG CONF DESPESAS 0001 001 16370 26.000, 00 
ADMINISTRATIVAS REF 12/2022 

24/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
PAG CONF DESPESAS 0001 001 16370 26.000,00 
ADMINISTRATIVAS REF 12/2022 

Totais do dia 24: 26.000, 00 26.000,00 
25/12/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

PAG CONF CUSTO DOS SERVICOS REF 0001 001 16298 91 .000,00 
12/2022 

25/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
PAG CONF CUSTO DOS SERVICOS REF 0001 001 16298 91 .000,00 
12/2022 

Totais do dia 25: 91.000,00 91.000,00 
31/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

VLR REF RECEITAS REF 12/2022 0001 001 16262 260.000,00 

31/12/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

VLR REF RECEITAS REF 12/2022 0001 001 16262 260.000,00 

31/12/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples 
VLR APROP SIMPLES REF 12/2022 0001 001 16274 15.600,00 

31/12/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 
VLR APROP SIMPLES REF 12/2022 0001 001 16274 15.600,00 

31/12/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

PAG CONF SALARIOS REF 12/2022 0001 001 16394 8.968,80 

31/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
PAG CONF SALARIOS REF 12/2022 0001 001 16394 8.968,80 

31/12/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

VLR APROP INSS REF 12/2022 0001 001 16406 727,20 

31/12/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

VLR APROP INSS REF 12/2022 0001 001 16406 727,20 

31/12/2022 3.01.01.03.02.0012 - FGTS 

VLR APROP FGTS REF 12/2022 0001 001 16430 775,68 

31/12/2022 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 
VLR APROP FGTS REF 12/2022 0001 001 16430 775,68 

31/12/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

VLR REF APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 16444 2.314.000,00 

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 
VLR REF APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 16444 5.785,00 

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 
VLR REF APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 16444 9.308,16 

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

VLR REF APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 16444 11.570,00 

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 
VLR REF APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 16444 14.210,00 

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 
VLR REF APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 16444 23.500,00 

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 
VLR REF APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 16444 116.352,00 

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 
VLR REF APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 16444 138.840,00 

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 
VLR REF APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 16444 231.400,00 

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

VLR REF APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 16444 258.934,84 
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Livro Diário N°. 4 
Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA 
Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & LOCAÇÃO LTDA - CNPJ: 
26.271.636/0001-61 

Página 22 de 38 
FOLHA:
PROC.: 

RUBRICA:~~ 
Folha: 22 

PAULO 

Fortes Contábil 6.196.0 

Endereço: R 7 DE SETEMBRO, Complemento: , N.°: 216, Bairro: CENTRO, Cidade: Jatobá, Estado: MA, CEP: 65693000, Telefone: , NIRE: 21201356888 
DATA:05/ 10/2016 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 
31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

VLR REF APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 16444 347.100,00 
31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

VLR REF APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 16444 347.100,00 
31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

VLR REF APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 16444 809.900,00 
31/12/2022 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

VLR REF LUCRO DO PERIODO 0001 001 16444 258.934,84 
31/12/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

VLR REF APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 16444 138.840,00 
31/12/2022 3.01.01.03.02.0008- Serviços Prestados Pessoa Jurídica 

VLR REF APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 16444 347.100,00 
31/12/2022 3.01.01.03.02.0012 - FGTS 

VLR REF APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 16444 9.308,16 

31/12/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

VLR REF APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 16444 116.352,00 

31/12/2022 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis 

VLR REF APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 16444 23.500,00 

31/12/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

VLR REF APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 16444 809.900,00 

31/12/2022 3.01.01.07.01.0028 - Despesas Administrativas 

VLR REF APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 16444 231.400,00 

31/12/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

VLR REF APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 16444 347.100,00 

31/12/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

VLR REF APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 16444 14.210,00 

31 /12/2022 3.01.01.07.01.0049 - Água 

VLR REF APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 16444 5.785,00 

31/12/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

VLR REF APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 16444 11.570,00 

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

VLR REF APURACAO DO EXERCICIO 0001 001 16444 2.3 14.000,00 

Totais do dia 31: 4.914.071,68 4.914.071,68 
l Totais do mês de Dezembro: 5.130.756,56 5.130.756,56 
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,OLHA: 

PROC.: 

RUBRICA: 

Balanço Patrimonial 
Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA 
Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & LOCAÇÃO LTDA - CNPJ: 26.271.636/0001-61 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, Complemento: , N.°: 216, Bairro: CENTRO, Cidade: Jatobá, Estado: MA, CEP: 65693000, Telefone: 
NIRE: 21201356888 - Data: 05/10/2016 

5 
ina23de38 

Folha: 23 

PAULO 
Fortes Contábil 6.196.0 

Conta 

1 

1.01 

1.01 .01 

1.01.01.01 

1.01.01.01.01 

1.01.01 .01.01. 0001 

1.07 

1.07.04 

1.07.04.01 

1.07.04.01.01 

1.07.04.01.01.0003 

1.07.04.01.01.0005 

2 

2.01 

2.01.01 

2.01.01.01 

2.01.01.01.01 

2.01.01 .01.01. 0001 

2.01.01.03 

2.01.01.03.01 

2.01.01.03.01.0001 

2.01.01.03.01.0002 

2.01.01.03.03 

2.01.01.03.03.0010 

2.07 

2.07.01 

2.07.01.01 

2.07.01.01.01 

2.07.01.01.01.0001 

2.07.07 

2.07.07.01 

2.07.07.01.01 
2.07.07.01.01.0001 

Descrição 31/12/2025 

*** Ativo "' 1.699.503,78 D 
Ativo Circulante 1.667.003,78 D 

Disponibilidades 1.667.003,78 D 
Numerários em Espécie 1.667.003,78 D 

Caixa Geral 1.667.003,78 D 
Caixa 1.667.003,78 D 

Ativo não Circulante 32.500,00 D 

Imobilizado 32.500,00 D 

Bens em Operação 32.500,00 D 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 32.500,00 D 

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 17.500,00 D 

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 15.000,00 D 

*** Passivo *** 1.699.503,78 C 

Passivo Circulante 440.568,94 C 

Obrigações de Curto Prazo 440.568,94 C 

Fornecedores 307.000,00 C 

Fornecedores Nacionais 307.000,00 C 

Fornecedores Diversos 307.000,00 C 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 133.568,94 C 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 1.502,88 C 

INSS a Recolher 727,20 C 

FGTS a Recolher 775,68 C 

Obrigações Fiscais 132.066,06 C 

Simples a Recolher 132.066,06 C 

Patrimônio Líquido 1.258.934,84 C 

Capital Realizado 1.000.000,00 C 

Capital Social 1.000.000,00 C 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 1.000.000,00 C 

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 1.000.000,00 C 

Outras Contas 258.934,84 C 

Outras Contas 258.934,84 C 

Lucros Acumulados 258.934,84 C 

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 258.934,84 C 

Data de Encerramento: 31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.699.503,78 (Hum Milhão Seiscentos e Noventa e Nove Mil Quinhentos e Três Reais e Setenta e Oito Centavos) . 

Reconhecemos a exatidão do presente balanço patrimonial estando de acordo com a documentação enviada a contabilidade 

sábado, 31 de dezembro de 2022 

Jatobá-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Fim 
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Demonstração do Resultado do Exercício `'R' • T r_ Folha: 24 
Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA ~Ur;RiCA 

PAULO 
Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & LOCAÇÃO LTDA - CNPJ: Fortes Contábil 6.196.0 
26.271.636/0001-61 NIRE: 21201356888- Data: 05/10/2016 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, Complemento: , N.°: 216, Bairro: CENTRO, Cidade: Jatobá, Estado: MA, CEP: 65693000, Telefone: 
Estabelecimentos: 0001 - TORRES EMPREENDIMENTOS & SERVI; Centros de Resultado: Todos 

Conta Descrição 
01/01/2022 

a 
31/12/2022 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 2.314.000,00 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 2.314.000,00 

010.01 .03 Vendas de Serviços 2.314.000,00 

(-) 020 Deduções da Receita 138.840,00 

020.01 Impostos Faturados 138.840,00 

020.01.05 Simples 138.840,00 

(=) 030 Receita Líquida 2.175.160,00 

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 1.306.160,16 

040.01 Custo dos Produtos Vendidos 496.260,16 

040.03 Custo dos Serviços Prestados 809.900,00 

(=) 060 Lucro Bruto 868.999,84 

(-) 070 Despesas Operacionais 610.065,00 

070.01 Despesas Administrativas 610.065,00 

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 258.934,84 

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 258.934,84 

(=) 200 Resultado Líquido do Exercicio 258.934,84 

Jatobá-MA, 31 de Dezembro de 2022 

sábado, 31 de dezembro de 2022 Fim 
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ÍNDICES DE LIQUIDEZ 

TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & LOCACAO 
LTDA 

NIRE: 21201356888 DATA DO REGISTRO: 05/10/2016 

END: RUA 7 DE SETEMBRO, 216, BAIRRO: CENTRO, JATOBA-MA, 
CEP:65.693-000. 

PERIODO DE MOVIMENTAÇÃO: 01/01/2022 A 31/12/2022 

SOB AS PENAS DE LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS 
SÃO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS. AS 

INFORMAÇÕES FORAM EXTRAÍDAS DO LIVRO DIÁRIO N° 04. 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL: AC + ANC/PC+PNC= 1.699.503,78/440.568,94 = 3,85 

INDICES DE LIQUIDEZ CORRENTE: AC/PC= 1.667.003,78/440.568,94 = 3,78 

INDICES DE SOL VENCIA GERAL: ATIVO/PC + PNC = 1.699.503,78/440.568,94 = 3,85 

ENDIVIDAMENTO:PC+PNC/AT = 440.568,94/1.699.503,78= 0,25 

JATOBA - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 
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PROC.: 
RUBRICA: 

Plano de Contas 

26de38 

Folha: 26 

Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA 

Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 26.271.636/0001-61 
PAULO 

Fortes Contábil 6.196.0 

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

1 *** Ativo "* X Devedora 
1.01 Ativo Circulante 

1.01.01 Disponibilidades 
1.01.01.01 Numerários em Espécie 
1.01.01.01.01 Caixa Geral 

1.01.01.01.01.0001-5 Caixa 1 X 

X 

X 

X 

X 

X 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 
1.01.01.02 Bancos 

1.01 .01 .02.01 Contas Correntes 
1.01.01.03 Recursos no Exterior Decorrentes de Exportação 

1.01.01.07 Valores Mobiliários 

1.01.01.07.01 Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Interno 

1.01.01.07.02 Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Externo 

1.01.01.11 Outras 

1.01.03 Clientes 

1.01.03.01 Clientes Nacionais 

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 

1.01.03.01.01.0001-1 Clientes Diversos 2 X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

1.01.03.02 Clientes Internacionais 

1.01.03.02.01 Duplicatas a Receber 

1.01.03.02.01.0001-4 Clientes Diversos 3 X 

X 

X 

X 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

1.01.05 Créditos 

1.01.05.01 Créditos com Terceiros 

1.01.05.01.01 Adiantamentos a Fornecedores 

1.01.05.01.01.0001-8 Fornecedores Diversos 4 X 

X 

X 

X 

X 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

1.01.05.01.03 Créditos de Funcionários 

1.01.05.01.03.0001-7 Adiantamento de Salários 5 X 

X 

X 

Devedora 

Devedora 

1.01.05.01.03.0002-5 Adiantamento de Férias 6 X X Devedora 

1.01.05.01.03.0003-3 Adiantamento de 13° Salário 7 X X Devedora 

1.01.05.01.03.0004-1 Empréstimos a Funcionários 8 X X Devedora 

1.01.05.01.03.0005-0 Vale Transporte 9 X X Devedora 

1.01.05.01.05 Impostos e Contribuições a Recuperar 

1.01.05.01.05.0001-6 ICMS a Recuperar 10 X 

X 

X 

Devedora 

Devedora 

1.01.05.01.05.0002-4 IPI a Recuperar 11 X X Devedora 

1.01.05.01.05.0003-2 IRRF a Recuperar 12 X X Devedora 

1.01.05.01.05.0004-0 IRPJ - Estimativa 13 X X Devedora 

1.01.05.01.05.0005-9 CSLL - Estimativa 14 X X Devedora 

1.01.05.01.05.0006-7 IRPJ a Recuperar 15 X X Devedora 

1.01.05.01.05.0007-5 CSLL a Recuperar 16 X X Devedora 

1.01.05.01.05.0008-3 PIS a Recuperar 17 X X Devedora 

1.01.05.01.05.0009-1 COFINS a Recuperar 18 X X Devedora 

1.01.05.01.05.0010-5 ISS a Recuperar 19 X X Devedora 

1.01.05.01.05.0011-3 CSLL - Diferenças Temporárias e Base de Cálculo Negativa 20 X X Devedora 

1.01.05.01.05.0012-1 IRPJ - Diferenças Temporárias e Prejuízos Fiscais 21 X X Devedora 

1.01.05.01.05.0019-9 Outros Impostos e Contribuições a Recuperar 22 X X Devedora 

1.01.05.01.07 Antecipações a Recuperar 

1.01.05.01.07.0001-5 Salário Família 23 X 

X 

X 

Devedora 

Devedora 

1.01.05.01.07.0002-3 Salário Maternidade 24 X X Devedora 

1.01.05.01.09 Outras 

1.01.15 Estoques 

1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 

1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias 

1.01.15.01.01.0001-5 Mercadorias Para Revenda 25 X 

X 

X 

X 

X 

X 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

1.01.15.01.02 Estoques de Materiais 
1.01.15.01.02.0001-0 Matérias Primas 

terça-feira, 28 de março de 2023 19:16:38 

26 X 
X 
X 

Devedora 
Devedora 

Continua... 



FOLHA: J Página 27 de 38 
PROC.: 
RUBRICA; 

Plano de Contas Folha: 27 

Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA 

Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 26.271.636/0001-61 
PAULO 

Fortes Contábil 6.196.0 

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

1.01.15.01.02.0002-8 Materiais Secundários 27 X X Devedora 
1.01.15.01.02.0003-6 Materiais de Embalagem 28 X X Devedora 
1.01.15.01.02.0004-4 Combustíveis 29 X X Devedora 
1.01.15.01.03 Estoques de Produtos em Elaboração X Devedora 
1.01.15.01.03.0001-4 Produtos em Elaboração 30 X X Devedora 
1.01.15.01.04 Estoques de Produtos Acabados X Devedora 
1.01.15.01.04.0001-9 Produtos Acabados 31 X X Devedora 
1.01.15.01.05 Serviços em Andamento X Devedora 
1.01.15.01.05.0001-3 Serviços em Andamento 32 X X Devedora 
1.01.15.01.19 Materiais Diversos Almoxarifado X Devedora 
1.01.15.01.19.0001-5 Materiais Diversos 33 X X Devedora 
1.01.15.02 Imóveis Destinados a Venda X Devedora 

1.01.15.02.00 Imóveis Destinados a Venda X Devedora 
1.01.15.02.01 Construções em Andamento de Imóveis Destinados à Venda X Devedora 

¡~1 1.01.15.05 Estoques em Poder de Terceiros X Devedora 

1.01.15.09 Outras X Devedora 

1.01.17 Despesas do Exercício Seguinte X Devedora 

1.01.17.01 Despesas do Exercício Seguinte X Devedora 

1.01.17.01.01 Despesas Antecipadas X Devedora 

1.01.17.01.01.0001-1 Prémios de Seguros a Apropriar 34 X X Devedora 

1.01.17.01.01.0002-0 Assinaturas e Anuidades a Apropriar 35 X X Devedora 

1.01.17.01.02 Outras Contas X Devedora 

1.01.21 Contas Retificadoras X Credora 

1.01.21.01 (-) Contas Retificadoras X Credora 

1.01 .21 .01.01 (-) Contas Retificadoras X Credora 

1.01.21.01.01.0001-0 (-) Duplicatas Descontadas 36 X X Credora 

1.01.21.01.01.0003-6 (-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 37 X X Credora 

1.01.21.01.01.0005-2 (-) Provisão para Ajuste do Estoque ao Valor de Mercado 38 X X Credora 

1.01.21.01.01.0007-9 (-) Provisão para Ajuste ao Valor Provável de Realização 39 X X Credora 

1.01.21.01.01.0009-5 (-) Outras Contas Retificadoras 40 X X Credora 

1.07 Ativo não Circulante X Devedora 

1.07.00 Realizável a Longo Prazo X Devedora 

1.07.00.01 Clientes X Devedora 

1.07.00.01.01 Clientes Nacionais X Devedora 

^, 1.07.00.01.01.0001-5 Clientes Diversos 

1.07.00.03 Créditos com Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas 

41 X X 
X 

Devedora 
Devedora 

1.07.00.05 Valores Mobiliários X Devedora 

1.07.00.07 Depósitos Judiciais X Devedora 

1.07.00.09 Impostos e Contribuições a Recuperar X Devedora 

1.07.00.09.01 CSLL - Diferenças Temporárias e Base de Cálculo Negativa X Devedora 

1.07.00.09.02 IRPJ - Diferenças Temporárias e Prejuízos Fiscais X Devedora 

1.07.00.17 Despesas do Exercício Seguinte X Devedora 

1.07.00.17.01 Despesas Antecipadas X Devedora 

1.07.00.17.01.0001-3 Prémios de Seguros a Apropriar 42 X X Devedora 

1.07.00.17.01.0002-1 Assinaturas e Anuidades a Apropriar 43 X X Devedora 

1.07.00.19 Outras Contas X Devedora 

1.07.00.21 (-) Contas Retificadoras X Credora 

1.07.00.21.01 (-) Contas Retificadoras X Credora 

1.07.00.21.01.0001-9 (-) Duplicatas Descontadas 44 X X Credora 

1.07.00.21.01.0002-7 (-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 45 X X Credora 

1.07.00.21.01.0003-5 (-) Provisão para Ajuste ao Valor Provável de Realização 46 X X Credora 

1.07.00.21.01.0004-3 (-) Outras Contas Retificadoras 47 X X Credora 

1.07.01 Investimentos X Devedora 

1.07.01.01 Participações Permanentes em Coligadas ou Controladas 

terça-feira, 28 de março de 2023 19:16:38 

X Devedora 

Continua... 
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rOLHA: 

Plano de Contas 
Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA 
Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 26.271.636/0001-61 

PROC.: 
RUBRICA: 

S ~~~"~~> 
Folha: 28 

• PAULO 

Fortes Contábil 6.196.0 

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

1.07.01.02 Investimentos Decorrentes de Incentivos Fiscais X Devedora 
1.07.01.03 Outros Investimentos X Devedora 
1.07.01.04 Ágios em Investimentos X Devedora 
1.07.01.05 Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991) X Devedora 
1.07.01.06 Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) X Devedora 
1.07.01.19 Outras Contas X Devedora 
1.07.01.20 (-) Deságios e Provisão p/ Perdas Prováveis em Investimentos X Credora 
1.07.01.21 (-) Outras Contas Retificadoras X Credora 
1.07.04 Imobilizado X Devedora 
1.07.04.01 Bens em Operação X Devedora 
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços X Devedora 
1.07.04.01.01.0001-8 Terrenos 48 X X Devedora 
1.07.04.01.01.0002-6 Edifícios e Construções 49 X X Devedora 
1.07.04.01.01.0003-4 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 50 X X Devedora 
1.07.04.01.01.0004-2 Veículos 51 X X Devedora 

1.07.04.01.01.0005-0 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 52 X X Devedora 

1.07.04.01.01.0006-9 Equipamentos de Processamento de Dados 53 X X Devedora 

1.07.04.01.02 Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços X Devedora 

1.07.04.01.02.0001-2 Embarcações 54 X X Devedora 

1.07.04.01.02.0002-0 Aeronaves 55 X X Devedora 

1.07.04.03 Recursos Minerais X Devedora 

1.07.04.05 Florestamento e Reflorestamento X Devedora 

1.07.04.07 Direitos Contratuais de Exploração de Florestas X Devedora 

1.07.04.10 Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991) X Devedora 

1.07.04.11 Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) X Devedora 

1.07.04.13 Imobilizado em Andamento X Devedora 

1.07.04.15 Bens Arrendados X Devedora 

1.07.04.19 Outras Imobilizações X Devedora 

1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão X Credora 

1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços X Credora 

1.07.04.21.02 (-) Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação Serviços X Credora 

1.07.04.22 (-) Outras Contas Retificadoras X Credora 

1.07.05 Intangível X Devedora 

1.07.05.01 Concessões X Devedora 

1.07.05.03 Marcas e Patentes X Devedora 

1.07.05.05 Direitos Autorais X Devedora 

1.07.05.07 Fundo de Comércio X Devedora 

1.07.05.09 Software ou Programas de Computador X Devedora 

1.07.05.11 Franquias X Devedora 

1.07.05.13 Desenvolvimento de Produtos X Devedora 

1.07.05.15 Outras X Devedora 

1.07.05.20 (-) Amortização do Intangível X Credora 

1.07.05.21 (-) Outras Contas Redutoras do Intangível X Credora 

1.07.07 Diferido X Devedora 

1.07.07.01 Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industriais X Devedora 

1.07.07.02 Despesas com Pesquisas Científicas ou Tecnológicas X Devedora 

1.07.07.03 Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis X Devedora 

1.07.07.04 Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991) X Devedora 

1.07.07.05 Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) X Devedora 

1.07.07.06 (-) Amortização do Diferido X Credora 

2 "' Passivo "` X Credora 

2.01 Passivo Circulante X Credora 

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo X Credora 

2.01.01.01 Fornecedores 
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X Credora 

Continua... 
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Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA 
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PAULO 

Fortes Contábil 6.196.0 

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 

2.01.01.01.01.0001-0 Fornecedores Diversos 56 X 
X 

X 
Credora 

Credora 
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 
2.01 .01 .03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 
2.01.01.03.01.0001-5 INSS a Recolher 57 X 

X 

X 
X 

Credora 

Credora 

Credora 
2.01.01.03.01.0002-3 FGTS a Recolher 58 X X Credora 
2.01.01.03.01.0003-1 Contribuição Sindical a Recolher 59 X X Credora 
2.01.01.03.01.0004-0 Mensalidade Sindical a Recolher 60 X X Credora 
2.01.01.03.01.0005-8 Taxa Assistencial a Recolher 61 X X Credora 
2.01.01.03.01.0006-6 Contribuição Confederativa a Recolher 62 X X Credora 
2.01.01.03.01.0010-4 Salários a Pagar 63 X X Credora 

2.01.01.03.01.0011-2 Comissões a Pagar 64 X X Credora 

2.01.01.03.01.0012-0 Pensão Alimentícia a Pagar 65 X X Credora 

2.01.01.03.01.0013-9 Décimo Terceiro Salário a Pagar 66 X X Credora 

(~ 2.01.01.03.01.0014-7 Férias a Pagar 67 X X Credora 

2.01.01.03.01.0015-5 Rescisões a Pagar 68 X X Credora 

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 

2.01.01.03.03.0001-4 ICMS a Recolher 69 X 

X 

X 

Credora 

Credora 

2.01.01.03.03.0002-2 IPI a Recolher 70 X X Credora 

2.01.01.03.03.0003-0 ISS a Recolher 71 X X Credora 

2.01.01.03.03.0004-9 PIS a Recolher 72 X X Credora 

2.01.01.03.03.0005-7 COFINS a Recolher 73 X X Credora 

2.01.01.03.03.0006-5 IRPJ a Recolher 74 X X Credora 

2.01.01.03.03.0007-3 CSLL a Recolher 75 X X Credora 

2.01.01.03.03.0008-1 IRRF a Recolher 76 X X Credora 

2.01.01.03.03.0009-0 CSRF a Recolher 77 X X Credora 

2.01.01.03.03.0010-3 Simples a Recolher 78 X X Credora 

2.01.01.03.03.0011-1 Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias 79 X X Credora 

2.01.01.03.03.0012-0 Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias 80 X X Credora 

2.01.01.03.03.0020-0 Outros Impostos e Taxas a Recolher 81 X X Credora 

2.01.01.07 Empréstimos e Financiamentos 

2.01 .01 .07.01 Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional 

2.01 .01 .07.02 Arrend. Merc. (Financ.) Curto Prazo - Sist. Financ. Nacional 

2.01.01.07.03 Financiamentos a Curto Prazo - Outros 

2.01.01.07.04 Financiamentos a Curto Prazo - Exterior 

2.01.01.07.05 Arrendamento Mercantil (Financeiro) à Curto Prazo - Exterior 

2.01.01.09 Adiantamento de Clientes 

2.01.01.09.01 Adiantamento de Clientes Nacionais 

2.01.01.09.01.0001-1 Clientes Diversos 82 X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

2.01.01.11 Debêntures 

2.01.01.17 Outras Contas 

2.01.01.17.01 Outras Obrigações 

2.01.01.17.01.0001-8 Seguros a Pagar 83 X 

X 

X 

X 

X 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

2.01.01.17.01.0002-6 Telefone a Pagar 84 X X Credora 

2.01.01.17.01.0003-4 Energia a Pagar 85 X X Credora 

2.01.01.17.01.0004-2 Consumo Água a Pagar 86 X X Credora 

2.01.01.17.01.0005-0 Aluguéis a Pagar 87 X X Credora 

2.01.01.17.01.0006-9 Condomínio a Pagar 88 X X Credora 

2.01.01.17.01.0007-7 Pró-labores a Pagar 89 X X Credora 

2.01.01.19 Doações e Subvenções para Investimentos 

2.01.01.21 Provisões 

2.01 .01 .21.01 Provisões de Natureza Fiscal 

2.01 .01 .21.02 Provisões de Natureza Trabalhista 

2.01.01.21.02.0001-8 Décimo Terceiro Salário 
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90 X 

X 

X 

X 
X 
X 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 
Credora 
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2.01.01.21.02.0002-6 Férias 91 X X Credora 
2.01.01.21.02.0003-4 INSS sobre Décimo Terceiro Salário 92 X X Credora 
2.01.01.21.02.0004-2 FGTS sobre Décimo Terceiro Salário 93 X X Credora 
2.01.01.21.02.0005-0 INSS sobre Férias 94 X X Credora 
2.01.01.21.02.0006-9 FGTS sobre Férias 95 X X Credora 
2.01.01.21.03 Provisões de Natureza Cível 
2.01.01.24 (-) Contas Retificadoras 
2.01.01.27 Dividendos Propostos ou Lucros Creditados 
2.01.01.27.01 Dividendos a Pagar 
2.03 Passivo não Circulante 
2.03.01 Obrigações de Longo Prazo 
2.03.01.01 Fornecedores 
2.03.01.01.01 Fornecedores Nacionais 
2.03.01.01.01.0001-2 Fornecedores Diversos 96 X 

X 
X 
X 

X 

X 

X 
X 

X 
X 

Credora 
Devedora 
Credora 

Credora 

Credora 
Credora 
Credora 
Credora 

Credora 
2.03.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciáras e Fiscais 

2.03.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 

2.03.01.03.03 Obrigações Fiscais 
2.03.01.03.03.0001-7 Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias 97 X 

X 

X 
X 
X 

Credora 

Credora 
Credora 
Credora 

2.03.01.03.03.0002-5 Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias 98 X X Credora 

2.03.01.03.03.0003-3 Imposto de Renda sobre Lucros Diferidos 99 X X Credora 

2.03.01.07 Empréstimos e Financiamentos 

2.03.01.07.01 Financiamentos a Longo Prazo - Sistema Financeiro Nacional 

2.03.01.07.02 Arrend. Merc. (Financ.) Longo Prazo - Sist. Financ. Nacional 

2.03.01.07.03 Financiamentos a Longo Prazo - Brasil - Outros 

2.03.01.07.04 Financiamentos a Longo Prazo - Exterior 

2.03.01.07.05 Arrendamento Mercantil (Financeiro) à Longo Prazo - Exterior 

2.03.01.09 Adiantamento de Clientes 

2.03.01.09.01 Clientes Nacionais 

2.03.01.09.01.0001-4 Clientes Diversos 100 X 

X 

X 
X 

X 

X 
X 
X 
X 
X 

Credora 

Credora 
Credora 
Credora 

Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 

r 

2.03.01.11 Debêntures 

2.03.01.13 Empréstimos de Sócios/Acionistas Não Administradores 

2.03.01.15 Créditos de Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas 

2.03.01.17 Outras Contas 

2.03.01.19 Doações e Subvenções para Investimentos 

2.03.01.21 Provisões 

2.03.01.21.01 Provisões de Natureza Fiscal 

2.03.01.21.02 Provisões de Natureza Trabalhista 

2.03.01.21.03 Provisões de Natureza Cível 

2.03.01.24 (-) Contas Retificadoras 

2.03.02 Receitas Diferidas 

2.03.02.01 Receitas Diferidas 

2.03.02.01.01 Receitas Diferidas 

2.03.02.01.02 (-) Custos Correspondentes às Receitas Diferidas 

2.07 Patrimônio Líquido 

2.07.01 Capital Realizado 

2.07.01.01 Capital Social 

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 

2.07.01.01.01.0001-8 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 101 X 

X 

X 
X 

X 

X 
X 
X 

X 
X 

X 
X 
X 
X 

X 
X 

X 
X 
X 

X 

Credora 
Credora 

Credora 
Credora 
Credora 

Credora 
Credora 

Credora 
Credora 
Devedora 
Credora 
Credora 
Credora 

Devedora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 

2.07.01.01.01.0002-6 (-) Capital a Integralizar de Domiciliados e Resid no Pals 102 X X Devedora 

2.07.01.01.02 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Exterior 

2.07.01.01.02.0001-2 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Exterior 103 X 

X 
X 

Credora 
Credora 

2.07.01.01.02.0002-0 (-) Capital a Integral de Domiciliados e Resid no Exterior 104 X X Devedora 

2.07.04 Reservas 
2.07.04.01 Reservas 
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X 
X 
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Credora 
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2.07.04.01.01 Reservas de Capital 

2.07.04.01.01.0001-2 Ágio na Subscrição de Ações 105 X 
X 

X 
Credora 

Credora 
2.07.04.01.01.0002-0 Alienação de Partes Beneficiárias e Bônus de Subscrição 106 X X Credora 
2.07.04.01.02 Reservas de Reavaliação 

2.07.04.01.03 Reservas de Lucros 

2.07.04.01.03.0001-1 Reserva Legal 107 X 

X 

X 

X 

Credora 

Credora 

Credora 
2.07.04.01.03.0002-0 Reserva Estatutária 108 X X Credora 
2.07.04.01.03.0003-8 Reserva para Contingências 109 X X Credora 
2.07.04.01.03.0004-6 Reserva de Incent. Fiscais - Doações e Subv. para Investim. 110 X X Credora 
2.07.04.01.03.0005-4 Reserva de Lucros a Realizar 111 X X Credora 
2.07.04.01.03.0006-2 Prêmio na Emissão de Debêntures 112 X X Credora 

t' 

2.07.04.01.04 Reserva para Aumento de Capital (Lei n 9249/1995) 

2.07.04.01.05 Outras Reservas 

2.07.05 Ajustes de Avaliação Patrimonial 

2.07.05.01 Ajustes de Avaliação Patrimonial 

2.07.05.01.00 Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade 

2.07.05.01.01 (-) Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade 

2.07.07 Outras Contas 

2.07.07.01 Outras Contas 

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 

2.07.07.01.01.0001-7 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 113 X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

Devedora 

-

Credora 
Credora 

2.07.07.01.02 (-) Prejuízos Acumulados 

2.07.07.01.02.0001-1 (-) Prejuízos Acumulados 114 X 

X 
X 

Devedora 

Devedora 

2.07.07.01.03 (-) Ações em Tesouraria 

2.07.07.01.04 Outras 

3 Resultado Líquido do Período 

3.01 Result Líq do Período Antes do IRPJ e da CSLL 

3.01 .01 Resultado Operacional 

3.01.01.01 Receita Líquida 

3.01.01.01.01 Receita Bruta 

3.01.01.01.01.0001-4 Receita de Exportação Direta de Mercadorias e Produtos 115 X 

X 

X 

Devedora 

Credora 

Credora 

Credora 

3.01.01.01.01.0002-2 Rec. de Vendas de Merc e Prod Com Export c/ Fim Espec Ex 116 X Credora 

3.01.01.01.01.0003-0 Receita de Exportação de Serviços 117 X Credora 

3.01.01.01.01.0004-9 Receita da Venda no Merc Interno de Prod de Fabric Própria 118 X Credora 

3.01.01.01.01.0005-7 Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 119 X Credora 

3.01.01.01.01.0006-5 Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 120 X Credora 

3.01.01.01.01.0007-3 Receita das Unidades Imobiliárias Vendidas 121 X Credora 

3.01.01.01.01.0008-1 Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis 122 X Credora 

3.01.01.01.01.0018-9 (-) IPI 123 X Devedora 

3.01.01.01.01.0019-7 Outras 124 X Credora 

3.01 .01 .01.03 Deduções da Receita Bruta 

3.01.01.01.03.0001-3 Vendas Canceladas, Devoluções e Descontos Incondicionais 125 X 

Devedora 

Devedora 

3.01.01.01.03.0002-1 ICMS 126 X Devedora 

3.01.01.01.03.0003-0 COFINS 127 X Devedora 

3.01.01.01.03.0004-8 PIS/PASEP 128 X Devedora 

3.01.01.01.03.0005-6 ISS 129 X Devedora 

3.01.01.01.03.0006-4 Demais Impostos e Contrib Incidentes s/ Vendas e Serviços 130 X Devedora 

3.01.01.01.03.0007-2 Simples 131 X Devedora 

3.01.01.03 Custo dos Bens e Serviços Vendidos 

3.01 .01 .03.01 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos 

3.01.01.03.01.0001-0 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos 132 X 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

3.01 .01 .03.02 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos 

3.01.01.03.02.0001-4 Consumo de Insumos 133 X 

Devedora 

Devedora 

3.01.01.03.02.0002-2 Remuneração a Dirigentes de Ligados à Produção 
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3.01.01.03.02.0003-0 Planos de Poupança e Investim. de Empregados Lig. à Produ 135 X Devedora 
3.01.01.03.02.0004-9 Fundo Aposent. Progr. Individ. de Empregados Lig. à Produçã 136 X Devedora 
3.01.01.03.02.0005-7 Plano de Previd. Privada de Empregados Ligados à Produção 137 X Devedora 
3.01.01.03.02.0006-5 Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção 138 X Devedora 
3.01.01.03.02.0007-3 Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício 139 X Devedora 
3.01.01.03.02.0008-1 Serviços Prestados Pessoa Jurídica 140 X Devedora 
3.01.01.03.02.0009-0 Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho 141 X Devedora 
3.01.01.03.02.0010-3 Locação de Mão-de-Obra 142 X Devedora 
3.01.01.03.02.0011-1 INSS - Previdência Social 143 X Devedora 
3.01.01.03.02.0012-0 FGTS 144 X Devedora 
3.01.01.03.02.0013-8 Encargos Sociais - Outros 145 X Devedora 
3.01.01.03.02.0014-6 Alimentação do Trabalhador 146 X Devedora 
3.01.01.03.02.0015-4 Manutenção e Reparo de Bens Aplicados na Produção 147 X Devedora 
3.01.01.03.02.0016-2 Arrendamento Mercantil 148 X Devedora 

/'•" 3.01.01.03.02.0017-0 Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão 149 X Devedora 
3.01.01.03.02.0018-9 Constituição de Provisões 150 X Devedora 
3.01.01.03.02.0021-9 Royalties e Assistência Técnica - PAIS 151 X Devedora 
3.01.01.03.02.0022-7 Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR 152 X Devedora 
3.01.01.03.02.0023-5 Outros Custos 153 X Devedora 
3.01.01.03.02.0040-5 Ordenados, Salários e Gratificações 154 X Devedora 
3.01.01.03.02.0041-3 Férias 155 X Devedora 
3.01.01.03.02.0042-1 Décimo Terceiro Salário 156 X Devedora 
3.01.01.03.02.0043-0 Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção 157 X Devedora 
3.01.01.03.02.0044-8 Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a Emprega 158 X Devedora 

3.01.01.03.02.0045-6 Vale Transporte 159 X Devedora 
3.01.01.03.02.0046-4 Estagiários 160 X Devedora 

3.01.01.03.02.0047-2 Bolsa de Estudo 161 X Devedora 

3.01.01.03.02.0048-0 Fardamento 162 X Devedora 

3.01.01.03.02.0049-9 Pró-labores 163 X Devedora 

3.01.01.03.02.0050-2 Despesas com Treinamento de Pessoal 164 X Devedora 

3.01.01.03.02.0051-0 Indenizações Trabalhistas 165 X Devedora 

3.01.01.03.02.0052-9 Aluguéis 166 X Devedora 

3.01.01.03.02.0053-7 Energia Elétrica 167 X Devedora 

3.01.01.03.02.0054-5 Seguros Diversos 168 X Devedora 

/" 3.01.01.03.02.0056-1 Condomínios 169 X Devedora 

3.01.01.03.02.0057-0 Aluguel de Equipamentos 170 X Devedora 

3.01.01.03.02.0060-0 Fretes 171 X Devedora 

3.01.01.03.03 Custo das Mercadorias Revendidas 

3.01.01.03.03.0001-9 Custo das Mercadorias Revendidas 172 X 
Devedora 
Devedora 

3.01.01.03.05 Custo dos Serviços Vendidos 

3.01.01.03.05.0001-8 Custo dos Serviços Vendidos 173 X 
Devedora 
Devedora 

3.01.01.03.06 Custo dos Serviços Produzidos 

3.01.01.03.06.0001-2 Material Aplicado na Produção de Serviços 174 X 

Devedora 
Devedora 

3.01.01.03.06.0002-0 Remuneração a Dirigentes ligados à Produção de Serviços 175 X Devedora 

3.01.01.03.06.0003-9 Planos de Poup. e Invest. Empregados Lig. Prod. de Serviços 176 X Devedora 

3.01.01.03.06.0004-7 Fundo Aposent. Prog. Individ. Empregados Lig. Prod. Serviço 177 X Devedora 

3.01.01.03.06.0005-5 Plano de Previd. Privada Empregados Lig. Prod. de Serviços 178 X Devedora 

3.01.01.03.06.0006-3 Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção de Serviços 179 X Devedora 

3.01.01.03.06.0007-1 Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício 180 X Devedora 

3.01.01.03.06.0008-0 Serviços Prestados Pessoa Jurídica 181 X Devedora 

3.01.01.03.06.0009-8 Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho 182 X Devedora 

3.01.01.03.06.0010-1 Locação de Mão-de-Obra 183 X Devedora 

3.01.01.03.06.0011-0 INSS - Previdência Social 184 X Devedora 

3.01.01.03.06.0012-8 FGTS 
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3.01.01.03.06.0013-6 Encargos Sociais - Outros 186 X Devedora 
3.01.01.03.06.0014-4 Alimentação do Trabalhador 187 X Devedora 
3.01.01.03.06.0015-2 Manutenção e Reparo Bens Aplicados na Produção de Serviç 188 X Devedora 
3.01.01.03.06.0016-0 Arrendamento Mercantil 189 X Devedora 
3.01.01.03.06.0017-9 Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão 190 X Devedora 
3.01.01.03.06.0018-7 Constituição de Provisões 191 X Devedora 
3.01.01.03.06.0021-7 Royalties e Assistência Técnica - PAIS 192 X Devedora 
3.01.01.03.06.0022-5 Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR 193 X Devedora 
3.01.01.03.06.0023-3 Outros Custos 194 X Devedora 
3.01.01.03.06.0040-3 Ordenados, Salários e Gratificações 195 X Devedora 
3.01.01.03.06.0041-1 Férias 196 X Devedora 
3.01.01.03.06.0042-0 Décimo Terceiro Salário 197 X Devedora 
3.01.01.03.06.0043-8 Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção de Serviços 198 X Devedora 
3.01.01.03.06.0044-6 Plano de Saúde 199 X Devedora 
3.01.01.03.06.0045-4 Vale Transporte 200 X Devedora 
3.01.01.03.06.0046-2 Estagiários 201 X Devedora 
3.01.01.03.06.0047-0 Indenizações Trabalhistas 
3.01.01.03.07 Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas 
3.01.01.03.07.0001-7 Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas 202 

X 

X 

Devedora 
Devedora 
Devedora 

3.01.01.05 Outras Receitas Operacionais 

3.01.01.05.01 Receitas Financeiras 

3.01.01.05.01.0001-5 Variações Cambiais Ativas 203 X 

Credora 
Credora 
Credora 

3.01.01.05.01.0002-3 Ganhos Auferidos no Mercde Renda Variável, exceto Day-Tra 204 X Credora 

3.01.01.05.01.0003-1 Ganhos em Operações Day-Trade 205 X Credora 

3.01.01.05.01.0004-0 Receitas de Juros sobre o Capital Próprio 206 X Credora 

3.01.01.05.01.0005-8 Outras Receitas Financeiras 207 X Credora 

3.01.01.05.01.0006-6 Juros e Desc Recebidos e/ou Auferidos 208 X Credora 

3.01.01.05.01.0007-4 Rendimentos Aplicações Financeiras 209 X Credora 

3.01.01.05.02 Outras Receitas 

3.01.01.05.02.0001-0 Ganhos na Alienação de Partic não Integr do At Permanente 210 X 
Credora 
Credora 

3.01.01.05.02.0002-8 Resultados Positivos em Participações Societárias 211 X Credora 

3.01.01.05.02.0003-6 Amort De Deságio Aquisições Invest Avaliados pelo Patrim Lí 212 X Credora 

3.01.01.05.02.0004-4 Resultados Positivos em SCP 213 X Credora 

3.01.01.05.02.0005-2 Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 214 X Credora 

3.01.01.05.02.0006-0 Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais 215 X Credora 

3.01.01.05.02.0007-9 Prêmios Recebidos na Emissão de Debêntures 216 X Credora 

3.01.01.05.02.0008-7 Doações e Subvenções para Investimentos 217 X Credora 

3.01.01.05.02.0009-5 Contrapartida dos Ajustes ao Valor Presente 218 X Credora 

3.01.01.05.02.0010-9 Contrapartida Outros Ajustes às Normas Internac. Contabilid. 219 X Credora 

3.01.01.05.02.0011-7 Outras Receitas Operacionais 220 X Credora 

3.01.01.07 Despesas Operacionais 

3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Geral 

3.01.01.07.01.0001-0 Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Administração 221 X 

Devedora 
Devedora 
Devedora 

3.01.01.07.01.0003-7 Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 222 X Devedora 

3.01.01.07.01.0004-5 Planos de Poupança e Investimentos de Empregados 223 X Devedora 

3.01.01.07.01.0005-3 Fundo de Aposentadoria Programada Individual de Empregad 224 X Devedora 

3.01.01.07.01.0006-1 Plano de Previdência Privada de Empregados 225 X Devedora 

3.01.01.07.01.0007-0 Outros Gastos com Pessoal 226 X Devedora 

3.01.01.07.01.0008-8 Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício 227 X Devedora 

3.01.01.07.01.0009-6 Serviços Prestados Pessoa Jurídica 228 X Devedora 

3.01.01.07.01.0010-0 Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho 229 X Devedora 

3.01.01.07.01.0011-8 Locação de Mão-de-Obra 230 X Devedora 

3.01.01.07.01.0012-6 INSS - Previdência Social 231 X Devedora 

3.01.01.07.01.0013-4 FGTS 
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232 X Devedora 
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3.01.01.07.01.0014-2 Encargos Sociais - Outros 233 X Devedora 
3.01.01.07.01.0015-0 Doações e Patrocínios de Caráter Cultural e Artístico 234 X Devedora 
3.01.01.07.01.0016-9 Doações a Instituições de Ensino e Pesquisa (Lei n 9249/95) 235 X Devedora 
3.01.01.07.01.0017-7 Doações a Entidades Civis 236 X Devedora 
3.01.01.07.01.0018-5 Outras Contribuições e Doações 237 X Devedora 
3.01.01.07.01.0019-3 Alimentação do Trabalhador 238 X Devedora 
3.01.01.07.01.0020-7 PIS/PASEP 239 X Devedora 
3.01.01.07.01.0021-5 COFINS 240 X Devedora 
3.01.01.07.01.0022-3 Demais Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR e CSLL 241 X Devedora 
3.01.01.07.01.0023-1 Arrendamento Mercantil 242 X Devedora 
3.01.01.07.01.0024-0 Aluguéis 243 X Devedora 
3.01.01.07.01.0025-8 Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalaç 244 X Devedora 
3.01.01.07.01.0027-4 Propag, Public e Patroc (Assoc Desp Mantenham Futeb Profis 245 X Devedora 
3.01.01.07.01.0028-2 Despesas Administrativas 246 X Devedora 
3.01.01.07.01.0029-0 Multas 247 X Devedora 

3.01.01.07.01.0030-4 Encargos de Depreciação e Amortização 248 X Devedora 
3.01.01.07.01.0031-2 Perdas em Operações de Crédito 249 X Devedora 

3.01.01.07.01.0032-0 Provisão para Perda de Estoque 250 X Devedora 

3.01.01.07.01.0033-9 Demais Provisões 251 X Devedora 
3.01.01.07.01.0034-7 Gratificações a Administradores 252 X Devedora 

3.01.01.07.01.0035-5 Royalties e Assistência Técnica - PAÍS 253 X Devedora 

3.01.01.07.01.0036-3 Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR 254 X Devedora 

3.01.01.07.01.0037-1 Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a Emprega 255 X Devedora 

3.01.01.07.01.0038-0 Pesquisas Científicas e Tecnológicas 256 X Devedora 

3.01.01.07.01.0039-8 Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa 257 X Devedora 

3.01.01.07.01.0041-0 Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos 258 X Devedora 

3.01.01.07.01.0042-8 Outras Despesas Operacionais 259 X Devedora 

3.01.01.07.01.0043-6 Férias 260 X Devedora 

3.01.01.07.01.0044-4 Décimo Terceiro Salário 261 X Devedora 

3.01.01.07.01.0045-2 Outros Gastos com Pessoal 262 X Devedora 

3.01.01.07.01.0046-0 Indenizações Trabalhistas 263 X Devedora 

3.01.01.07.01.0047-9 Estagiários 264 X Devedora 

3.01.01.07.01.0048-7 Energia Elétrica 265 X Devedora 

3.01.01.07.01.0049-5 Água 266 X Devedora 

3.01.01.07.01.0050-9 Telefones 267 X Devedora 

3.01.01.07.01.0051-7 Vale Transporte 268 X Devedora 

3.01.01.07.01.0052-5 Fardamento 269 X Devedora 

3.01.01.07.01.0053-3 Despesas com Treinamento de Pessoal 270 X Devedora 

3.01.01.07.01.0055-0 Pró-labores 271 X Devedora 

3.01.01.07.01.0056-8 Seguros Diversos 272 X Devedora 

3.01.01.07.01.0057-6 Condomínio 273 X Devedora 

3.01.01.07.01.0058-4 Bolsa de Estudo 274 X Devedora 

3.01.01.07.01.0059-2 Despesas C/Festas e Comemorações 275 X Devedora 

3.01.01.07.01.0060-6 Correios e Malotes 276 X Devedora 

3.01.01.07.01.0061-4 Assessoria Jurídica 277 X Devedora 

3.01.01.07.01.0062-2 Softwares 278 X Devedora 

3.01.01.07.01.0063-0 Materiais de Consumo 279 X Devedora 

3.01.01.07.01.0064-9 Manut Conservação e Limpeza 280 X Devedora 

3.01.01.07.01.0065-7 Cópias e Encadernações 281 X Devedora 

3.01.01.07.01.0066-5 Materiais de Expediente 

3.01.01.07.01.0067-3 Taxas e Emolumentos 

3.01.01.07.01.0068-1 Assessoria Contábil 

3.01.01.07.01.0069-0 Assinaturas de Jornais e Revistas 

3.01.01.07.01.0070-3 Despesas Legais e Jurídicas 
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Página 35 de 38 
ULHA: 

PROC.:_  j2OT

Plano de Contas 
Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA 

Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 26.271.636/0001-61 

RUBRICA:___ 
Folha: 35 

PAULO 

6.196.0 Fortes Contábil 

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

3.01.01.07.01.0071-1 Despesas C/Cartório 287 X Devedora 

3.01.01.07.01.0072-0 Internet 288 X Devedora 

3.01.01.07.01.0073-6 Fretes 289 X Devedora 

3.01.01.07.01.0074-6 Vigilância e Segurança Eletrônica 

3.01.01.07.02 Despesas de Vendas 

3.01.01.07.02.0001-5 Comissões sobre Vendas 290 

X 

X 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

3.01.01.07.02.0002-3 Despesa de Viagens 291 X Devedora 

3.01.01.07.02.0003-1 Publicidades e Propagandas 292 X Devedora 

3.01.01.07.02.0004-0 Devedores Duvidosos 293 X Devedora 

3.01.01.07.02.0005-8 Fretes sobre Vendas 294 X Devedora 

3.01.01.07.02.0006-6 Manutenção de Veículos 295 X Devedora 

3.01.01.07.02.0007-4 Outras Despesas com Vendas 296 X Devedora 

3.01.01.07.02.0008-2 Brindes 297 X Devedora 

3.01.01.07.02.0009-0 Ordenados e Salários 298 X Devedora 

3.01.01.07.02.0010-4 INSS - Previdência Social 299 X Devedora 

3.01.01.07.02.0011-2 FGTS 300 X Devedora 

3.01.01.07.02.0012-0 Décimo Terceiro Salário 301 X Devedora 

3.01.01.07.02.0013-9 Férias 302 X Devedora 

3.01.01.07.02.0014-7 Pró-labores 303 X Devedora 

3.01.01.07.02.0015-5 Vale Transporte 304 X Devedora 

3.01.01.07.02.0016-3 Outros Gastos com Pessoal 305 X Devedora 

3.01.01.07.02.0017-1 Benefícios Concedidos a Empregados 306 X Devedora 

3.01.01.07.02.0018-0 Bolsa de Estudo 307 X Devedora 

3.01.01.07.02.0019-8 Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a Emprega 308 X Devedora 

3.01.01.07.02.0020-1 Estagiários 309 X Devedora 

3.01.01.07.02.0021-0 Indenizações Trabalhistas 310 X Devedora 

3.01.01.07.02.0022-8 Fardamento 311 X Devedora 

3.01.01.07.02.0023-6 Despesas com Treinamento de Pessoal 312 X Devedora 

3.01.01.07.02.0025-2 Seguros Diversos 313 X Devedora 

3.01.01.07.02.0026-0 Alimentação do Trabalhador 314 X Devedora 

3.01.01.07.03 Despesas Tributárias 

3.01.01.07.03.0001-0 IRPJ - Lucro Presumido 315 X 

Devedora 

Devedora 

3.01.01.07.03.0002-8 CSL - Lucro Presumido 316 X Devedora 

3.01.01.07.03.0003-6 ICMS - Substituição Tributária 317 X Devedora 

3.01.01.07.03.0004-4 ICMS - Diferencial de Aliquota 318 X Devedora 

3.01.01.07.03.0005-2 PIS S/Outras Receitas 319 X Devedora 

3.01.01.07.03.0006-0 COFINS S/Outras Receitas 320 X Devedora 

3.01.01.07.03.0007-9 PIS S/Folha de Pagamento 321 X Devedora 

3.01.01.07.03.0008-7 IPTU 322 X Devedora 

3.01.01.07.03.0009-5 IPVA 323 X Devedora 

3.01.01.07.03.0010-9 Contribuição Sindical Patronal 324 X Devedora 

3.01.01.07.03.0011-7 Impostos e Taxas Diversas 325 X Devedora 

3.01.01.09 Outras Despesas Operacionais 

3.01.01.09.01 Despesas Financeiras 

3.01.01.09.01.0001-6 Variações Cambiais Passivas 326 X 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

3.01.01.09.01.0002-4 Perdas Incorridas Merc de Renda Variável, exceto Day-Trade 327 X Devedora 

3.01.01.09.01.0003-2 Perdas em Operações Day-Trade 328 X Devedora 

3.01.01.09.01.0004-0 Juros sobre o Capital Próprio 329 X Devedora 

3.01.01.09.01.0005-9 Outras Despesas Financeiras 330 X Devedora 

3.01.01.09.01.0006-7 Juros Pagos e/ou Incorridos 331 X Devedora 

3.01.01.09.01.0007-5 Descontos Concedidos 332 X Devedora 

3.01.01.09.01.0008-3 Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias 333 X Devedora 

3.01.01.09.01.0009-1 IOF 334 X Devedora 

3.01.01.09.02 Outras Despesas 
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PROC.: 
RUBRICA: 

Plano de Contas 
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Folha: 36 

Licenciado para: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA 
Empresa: TORRES EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 26.271.636/0001-61 

PAULO 

Fortes Contábil 6.196.0 

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

3.01.01.09.02.0001-0 Prej na Alienação de Partic não Integr do At Permanente 335 X Devedora 
3.01.01.09.02.0002-9 Resultados Negativos em Participações Societárias 336 X Devedora 
3.01.01.09.02.0003-7 Amort de Ágio nas Aquis De Invest Avaliados pelo Pat Líquido 337 X Devedora 
3.01.01.09.02.0004-5 Resultados Negativos em SCP 338 X Devedora 
3.01.01.09.02.0005-3 Perdas em Operações Realizadas no Exterior 339 X Devedora 
3.01.01.09.02.0006-1 Contrapartida dos Ajustes ao Valor Presente 340 X Devedora 
3.01.01.09.02.0007-0 Contrapartida Outros Ajustes às Normas Intemac. Contabilid. 341 X Devedora 
3.01.01.09.02.0008-8 Contrapartida dos Ajustes de Valor do Imobiliz. e Intangível 342 X Devedora 
3.01.03 Outras Receitas e Outras Despesas 
3.01.03.01 Receitas e Despesas Não Operacionais -
3.01.03.01.01 Receitas Não Operacionais Credora 
3.01.03.01.01.0001-0 Ganhos Cap por Var. Perc em Partic Soc Avaliada pelo Pat LI 343 X Credora 
3.01.03.01.01.0002-9 Outras Receitas Não Operacionais 344 X Credora 
3.01.03.01.02 Despesas Não Operacionais Devedora 
3.01.03.01.02.0001-5 Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienados 345 X Devedora 
3.01.03.01.02.0002-3 Perdas Cap por Var. Perc em Partic Soc Avaliada pelo Pat Líq 346 X Devedora 
3.01.03.01.02.0003-1 Outras Despesas Não Operacionais 347 X Devedora 
3.01 .05 Participações Devedora 

3.01.05.01 Participações nos Lucros Devedora 
3.01.05.01.01 Participações de Empregados Devedora 

3.01.05.01.01.0001-7 Participações de Empregados 348 X Devedora 

3.01.05.01.01.0002-5 Contribuições para Assistência ou Previdência de Empregado 349 X Devedora 

3.01.05.01.01.0003-3 Outras Participações de Empregados 350 X Devedora 

3.01.05.01.03 Outras Participações Devedora 

3.01.05.01.03.0001-6 Participações de Administradores e Partes Beneficiárias 351 X Devedora 

3.01.05.01.03.0002-4 Participações de Debêntures 352 X Devedora 

3.01.05.01.03.0003-2 Outras 353 X Devedora 

3.02 Provisão para CSLL e IRPJ Devedora 

3.02.01 Provisão para CSLL e IRPJ Devedora 

3.02.01.01 Provisão para CSLL e IRPJ Devedora 

3.02.01.01.01 Provisão para CSLL e IRPJ Devedora 

3.02.01.01.01.0001-0 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 354 X Devedora 

3.02.01.01.01.0002-9 Provisão para Imposto de Renda - Pessoa Jurídica 355 X Devedora 

6 Sistema Auxiliar de Contas 
r^ 6.01-7 Apuração do Exercício 356 X 

6.02-5 Balanço de Abertura 357 X 
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FOLHR: 
PROC.: 
RUBRICA: 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 37 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 37 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 004, referente 
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2022, da firma TORRES EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & 
LOCAÇÃO LTDA,estabelecida na R 7 DE SETEMBRO, n° 216, bairro CENTRO, 
CEP 65693-000, cidade Jatobá, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 
26.271.636/0001-61 e registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
MARANHAO sob o n°21201356888 por despacho de 05/10/2016. 

~gina 37 de 38 

Folha: 37 

Jatobá-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Wharlys Bernardes Lopes 
CPF: 611061013-59 

Administrador 

Antonio Joselmo Borges Silva 
CPF: 85066540334 

CRC 9283-MA 
Tecnico Contabil 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

j a 38 de 38 

Certificamos que o ato da empresa INOV9 CONSTRUTORA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

61106101359 WHARLYS BERNARDES LOPES 

85066540334 ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 26/04/2023 08:32 SOB N° 20230546862. 

PROTOCOLO: 230546862 DE 25/04/2023. NIRE: 21201356888. 

INOV9 CONSTRUTORA LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 26/04/2023 
empresafacil. ma. gov.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

FOLHA; 
RR0C.: 
RUBRfr,r 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12305521661 em 26/04/2023, protocolo 230546862. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil .ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

3 
À 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: INOV9 CONSTRUTORA LTDA 

Número de Registro: 21201356888 

CN PJ : 26271636000161 

Munícipio: Colinas 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 4 

Início e Termino da 
01/01/2022 - 31/12/2022 

Escrituração: 

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

61106101359 WHARLYS BERNARDES LOPES 

85066540334 ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA MA9283 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 26/04/2023 08:32 SOB N 20230546862. 

PROTOCOLO: 230546862 DE 25/04/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

12305521661. NIKE: 21201356888. 

INOV9 CONSTRUTORA LTDA 

JtJCIEMA 
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 26/04/2023 

empresafacil. Tua. gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



OLHA: 2~ ` 

PROC.: 

RUBRICA: 

FÀCIL.MARANNAO 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registra de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigontes na data da sua expediçâo. 

Nome Empresarial: INOVO cONSTRuTORA LTOA 

NIRE ; 21201366858 
Natureza Jurídlca: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
21201356888 

CNPJ 
26.271.636/0001-61 

Data de Ato Constitutivo 
05/10/2016 

r` i'° <:• GOVERNO DO ~ 
FACTL MARANHÃO 

Protocolo: MAC2302639629 

Inicio de Atividade 
05/10/2016 

Endereço Completo 
Avenida SEBASTIAO FERNANDES LIMA, Nº 1707, ALTO SANTO ANTONIO - Colinas/MA - CEP 65690-000 

Objeto Social 
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS36.00-6-02 - DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES38.11-4-00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-
PERIGOSOS38.12-2-00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS42.11-1-02 - PINTURA 
PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS43.11-8-
02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM43.21-5-00 - INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA43.22-3-01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS43.30-4-04 - SERVICOS DE PINTURA DE 
EDIFICIOS EM GERAL43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS 
E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS71 12-0/00- SERVICOS DE 
ENGENHARIA4312-6/00 - PERFURACOES E SONDAGENS4399-1/04 - SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS8121-4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS4744-0/99 -
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 

Capital Social 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 
Capital Integralizado 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
WHARLYS BERNARDES 611.061.013-59 
LOPES 

R$ 1.000.000,00 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
Indeterminado Sócio S 

Dados do Administrador 
Nome 
WHARLYS BERNARDES LOPES 

Último Arquivamento 
Data Número 
04/04/2023 20230436560 

II II HI 

CPF Término do mandato 
611.061.013-59 Indeterminado 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta cert dão foi emitida automaticamente em 18/04/2023, às 14:15:47 (horário de Brasília). 
Se mpressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código XGD7OFD9. 

u1M11fULIlUUiLJ1I i i i II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1de1 



ca~NrxO no G1= FÁCIL- MARANHAO 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estada do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certilicamos que as informaçdes abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que INOV9 CONSTRUTORA LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

FOLHA: 

PROC.: 
RUBRICA: 

EM?RE 
GOVERNO 00 

PACIL MARANHÃO 

Protocolo: MAC2302r39587 

NIRE 21201356888 

CNPJ 26.271.636/0001-61 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo SEBASTIAO FERNANDES LIMA, Nº 1707, xxxxx, ALTO SANTO ANTONIO - Colinas/MA - CEP 65690-000 

Arqulvamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 
º 
€ 223 20230436560 04/04/2023 BALANCO 
002 21201356888 21/03/2023 TRANSFORMACAO 

¡ 002 21201356888 21/03/2023 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
; 002 20230197035 15/02/2023 TR AN S FO R MACAO 
( 223 20211012459 13/08/2021 BALANCO 

223 20201187744 12/01/2021 BALANCO ~ 
002 20200691791 14/09/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

~ 002 20200691791 14/09/2020 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
~ 307 20200406817 01/07/2020 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20200421522 01/07/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

223 20191034860 18/09/2019 BALANCO 
~ 002 20180662210 20/09/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
; EMPRESARIAL) 
; 223 20180461575 10/07/2018 BALANCO 
~ 002 20180269780 27/03/2018 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
i 223 20180007424 12/01/2018 BALANCO 
3 223 20160557518 01/1212016 BALANCO 
~ 002 20160829496 30/11/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
k
i 
I 315 20160617472 05/10/2016 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

21200945138 05/10/2016 CONTRATO 
j

Esta certidão foi emitida automaticamente em 18/04/2023, às 14:16:20 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código 5YMHADMF. 

IIII III i III II II II 
AC2302639587 

II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 



12/04/2023, 17:18 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL -----------------------------------------------_--

-üLH/~: 
 ggc

RUBRICA: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão n.°: MA/2023/00000958 
Nome: ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA CPF: 850.665.403-34 
CRC/UF n.° MA-009283/O Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 11/07/2023 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 850.665.403-34 Controle : 3571.4826.5140.5453 

https://servicos.crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhov03MA.dll/loain 1/1 



02/05/2023, 16:31 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL ------------ ------------------------------ - 

OLHA: (-' l  )
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RUBRICA: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão n.°: MA/2023/00001095 
Nome: ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA CPF: 850.665.403-34 
CRC/UF n.° MA-009283/O Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 31/07/2023 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 850.665.403-34 Controle : 2814.4383.5010.5324 

https://servicos.crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA:dll/login 1/1 



22/04/2023, 18:44 about:blank 

CROMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

~ROC: 
R UB R 1 C:Z:__-- ' .

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME  ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA 
REGISTRO  MA-009283/O-6 
CATEGORIA  TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF  ***.665.403-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 22/04/2023 as 18:44:39. 
Válido até: 21/07/2023. 
Código de Controle: 649360. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CROMA. 

about:blank 
1/1 
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RUBRICA: _-_ - 

CONSTRUTORA 
Ao 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Barão do Grajaú/MA 
Pregão Eletrônico n° 025/2023 - PMBG 
Processo Administrativo n° 052/2023 - PMBG 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de lixo domiciliar 
e limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos no Município de Barão do 
Grajaú - MA. 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

A empresa INOV9 CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
26.271.636/0001-61, residente e domiciliada na Avenida Sebastião Fernandes 
Lima, 1707, Alto Santo Antonio, Colinas-MA, CEP: 65690-000, neste ato 
representada por seu titular o Sr. Wharlys Bernardes Lopes, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador do CPF N° 611.061.013-59 e Rg. 
0450869520124 SESP/MA, residente e domiciliado na Rua 5, 65, Vila Brandao 
II, Colinas-MA, CEP 65690-000. 

DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

X Simples Nacional; 
( ) Lucro Real; 
( ) Lucro Presumido; 
( ) Outro: 

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) 
Majoritário(s) o(s) Sr° Wharlys Bernardes Lopes, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador do CPF N° 611.061.013-59 e Rg. 0450869520124 

SESP/MA, residente e domiciliado na Rua 5, 65, Vila Brandao II, Colinas-

MA, CEP 65690-000. 

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está 
localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local 

adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de 

instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Av. Sebastião Fernandes Lima 

ABairro: Alto Santo Antonio / Colinas - MA 
65690-000 

Inov9 Construtora 
C N P7: 26.271.636/0001-61 
inov9locacao@gmail.com 
Q(98) 98518-0239 



CONSTRUTORA 

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA: 

ENDEREÇO: Avenida Sebastião Fernandes Lima 
~- CIDADE/ESTADO: Colinas/MA 

~- CEP: 65690-000 

4. TELEFONE: (98) 98518-0239 

DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada 
como: 

( ) MICROEMPRESA - ME, conforme o inciso I do Art. 3° da Lei Complementar 
Federal n°123, de 14.12.2006. 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso it do Art. 3° da 

Lei Complementar Federal n°123, de 14.12.2OO6 

()MICRO  EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1° do Art. 18-A da 

Lei 

DECLARO que estou ciente e concordo com as condições 
contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital; 

DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para a minha habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal; 

Av. Sebastião Fernandes Lima 

A Bairro: Afta Santo Antonio / Colinas - MA 
65690-000 

Inov9 Construtora 
C N PJ: 26.271.636/0001-61 
i n ov9l o cacao@g m a i Isom 

Q (98) 98518-0239 



OLHA: O 
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CONSTRUTORA 
DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi 

elaborada de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na 
Instrução Normativa N° 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP; 

DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, 
empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos Ill e IV do art.1° e no inciso Ill do art.5° da Constituição 
Federal; 

DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 
de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 
regras de acessibilidade previstas na legislação; 

DECLARAMOS, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe 
poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do 

Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração 

Colinas(MA), 10 de junho de 2023. 

INOV9 Assinado de forma digital 

CONSTRUTORA por INOV9 CONSTRUTORA 
LTDA:26271636000161 

LTDA:262716360001 Dados: 2023.06.10 
61 12:22:40 -0300' 

INOV9 CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ n°26.271.636/0001-61 

Av. Sebastião Fernandes Lima 

A Bairro: Alto Santo Antonio / Colinas - MA 
65690-000 

Inov9 Construtora, . - 
C N F3: 26.271.636/Ó00i-61 
inov9locacaº@gmail.com 
Q (98) 98518-0239 



CONSTRUTORA 
Ao 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Barão do Grajaú/MA 
Pregão Eletrônico n° 025/2023 - PMBG 
Processo Administrativo n° 052/2023 - PMBG 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de lixo domiciliar 
e limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos no Município de Barão do 
Grajaú - MA. 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS 

TERMOS DO EDITAL 

~ 

A empresa INOV9 CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 

26.271.636/0001-61, residente e domiciliada na Avenida Sebastião Fernandes 

Lima, 1707, Alto Santo Antonio, Colinas-MA, CEP: 65690-000, neste ato 

representada por seu titular o Sr. Wharlys Bernardes Lopes, brasileiro, 

solteiro, empresário, portador do CPF N° 611.061.013-59 e Rg. 

0450869520124 SESPIMA, residente e domiciliado na Rua 5, 65, Vila Brandao 

II, Colinas-MA, CEP 65690-000, DECLARA para os devidos fins, que concorda 

com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em especial aos 

critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das propostas 

de preços e que temos pleno e total conhecimento deste certame, não 

possuindo ainda, quaisquer exigências capazes de restringir ao caráter 

competitivo desta licitação. 

DECLARA ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, 

resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o 

Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações 

posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie. 

INOV9 CONSTRUTORA 
LTDA:26271636000161 

Colinas(MA), 10 de junho de 2023. 
Assinado de forma digital por INOV9 
CONSTRUTORA LTDA:26271636000161 

Dados: 2023.06.1012 22:49 -0300' 

INOV9 CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ n°26.271.636/0001-61 

Av. Sebastião Fernandes Lima 

A Bairro: Alto Santo Antonio / Colinas - MA 
6569O-OOO 

Inov9 Construtora 
CNPJ:  26.271.636/OOO1-61 
inov9locacao@gmaïl.com 

Q (98) 98518-O239 



CONSTRUTORA 
Ao 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Barão do Grajaú/MA 
Pregão Eletrônico n° 025/2023 - PMBG 
Processo Administrativo n° 052/2023 - PMBG 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de lixo domiciliar 
e limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos no Município de Barão do 
Grajaú - MA. 

~ 

~ 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

A empresa INOV9 CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
26.271.636/0001-61, residente e domiciliada na Avenida Sebastião Fernandes 
Lima, 1707, Alto Santo Antonio, Colinas-MA, CEP: 65690-000, neste ato 
representada por seu titular o Sr. Wharlys Bernardes Lopes, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador do CPF N° 611.061.013-59 e Rg. 
0450869520124 SESP/MA, residente e domiciliado na Rua 5, 65, Vila Brandao 
II, Colinas-MA, CEP 65690-000, 

DECLARA, ainda que recebeu o EDITAL DO PREGÃO 
(ELETRÔNICO) N° 025/2023 e seus Anexos, tendo pleno conhecimento dos 

elementos constantes no referido Edital, no que tange às condições gerais e 

peculiaridades estabelecidas quanto ao fornecimento e os serviços do objeto 

conforme especificações determinadas, estando Habilitada e se 

responsabilizando integralmente quanto ao fornecimento e/ou serviços do 

objeto de acordo com o exigido. 

Colinas(MA), 10 de junho de 2023. 

INOV9 CONSTRUTORA 
Assinado

CONSTRUTOR
ma 

A 
por 

IN0V9 CONSTRUTORA 

LTDA:26271 6360001 61 LTDA:26271636000161 
Dados: 2023.06.10 12:22:57 -0300' 

INOV9 CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ n°26.271.636/0001-61 

Av. Sebastião Fernandes Lima 

A Bairro: Alto Santo Antonio / Colinas - MA 
65690-000 

Inov9 Construtora 
CNPJ:  26.271.636/0001-61 
inov9locacao@gmail.com 
Q (98) 98518-0239 



~ 
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"R OC.; 
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CONSTRUTORA 
Ao 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Barão do Grajaú/MA 
Pregão Eletrônico n° 025/2023 - PMBG 
Processo Administrativo n° 052/2023 - PMBG 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de lixo domiciliar 
e limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos no Município de Barão do 
Grajaú - MA. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE PARA LICITAR 

A empresa INOV9 CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
26.271.636/0001-61, residente e domiciliada na Avenida Sebastião Fernandes 
Lima, 1707, Alto Santo Antonio, Colinas-MA, CEP: 65690-000, neste ato 
representada por seu titular o Sr. Wharlys Bernardes Lopes, brasileiro, 

solteiro, empresário, portador do CPF N° 611.061.013-59 e Rg. 
0450869520124 SESP/MA, residente e domiciliado na Rua 5, 65, Vila Brandao 
II, Colinas-MA, CEP 65690-000, DECLARA sob as penalidades da lei e para fins 

de participação da presente licitação pública, QUE até a presente data 
/NEX/STEM FA TOS /MPED/T/VOS PARA SUA HAB/L/TAÇÃO 

DECLARA para fins de participação no PREGÃO 

(ELETRÔNICO) N° 025/2023, não existirem fatos supervenientes ao 
cadastramento/habilitação no SICAF impeditivos do direito de licitar; bem como 

não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração de Inidoneidade para 

licitar ou contratar com nenhum dos Órgãos da Administração da Prefeitura 

Municipal de Pedro do Rosário; SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação 
em licitação e ou IMPEDIMENTO de contratar com a Administração, assim 

como não ter recebido DECLARAÇÃO de INIDONEIDADE para licitar ou 

contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

Assumindo a responsabilidade de declarar qualquer ocorrência 

posterior a esta declaração, pelo prazo de vigência da ata de registro de preços 

a ser firmada nesta licitação e de contratos dela provenientes, bem como a 

obrigação de manter as respectivas condi ões de cadastramento/habilitação 

Av. Sebastião Fernandes Lima 

A Bairro: Alto Santo Antonio / Colinas - MA 
65690-000 

Inov9 Construtora 
CNP]: 26.271.636/0001-61 
inov9locacao@gmail.com 

0 (98) 98518-0239 
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CONSTRUTORA 
DECLARA ainda que recebeu o EDITAL DO PREGAO 

(ELETRÔNICO) N° 025/2023 e seus respectivos Anexos tomando 
conhecimento de todas as informações e condições para a execução do objeto 
do referido Certame, sendo habilitada para o fornecimento ou a prestação dos 
serviços do objeto licitado 

Colinas(MA), 10 de junho de 2023. 

INOV9 Assinado de forma digital 

CONSTRUTORA por INOV9 CONSTRUTORA 
LTDA:26271636000161 

LTDA:2627163600 Dados: 2023.06.10 

0161 12:23:09 -0300' 

INOV9 CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ n° 26.271.636/0001-61 

Av. Sebastião Fernandes Lima 

A Bairro: Alto Santo Antonio / Colinas - MA 
65690-000 

1nov9 Construtora 
C N PJ: 26.2?i.636/0001-61 
inov9locacao@gmaiI.com 

0 (98) 98518-0239 
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CONSTRUTOi~A 
Ao 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Barão do Grajaú/MA 
Pregão Eletrônico n° 025/2023 - PMBG 
Processo Administrativo n° 052/2023 - PMBG 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de lixo domiciliar 
e limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos no Município de Barão do 
Grajaú - MA. 

DECLARAÇÃO REFERENTE AO ART. 17, INCISO XI DA LEI N° 13.707/2018. 
DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO 

L-    SOCIETÁRIO DA EMPRESA 

A empresa INOV9 CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
26.271.636/0001-61, residente e domiciliada na Avenida Sebastião Fernandes 
Lima, 1707, Alto Santo Antonio, Colinas-MA, CEP: 65690-000, neste ato 
representada por seu titular o Sr. Wharlys Bernardes Lopes, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador do CPF N° 611.061.013-59 e Rg. 
0450869520124 SESP/MA, residente e domiciliado na Rua 5, 65, Vila Brandao 
II, Colinas-MA, CEP 65690-000. 

DECLARA, que não possui em seu quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista, de acordo com o Art. 17, Inciso XI, da Lei n° 13.707/2018. 

Declaramos ainda ter ciência de todas as solicitações e 
condições para a habilitação, em conformidade com o referido Edital. 

Colinas(MA), 10 de junho de 2023. 

1 NOV9 CONSTRUTORA Assinado de forma digital por 
LTDA:2627163600016 INOV9 CONSTRUTORA 

LTDA:26271636000161 

1 Dados: 2023.06.10 12:23:17 -0300' 

INOV9 CONSTRUTORA LTDA 
CN PJ n°26.271.636/0001-61 

Av. Sebastião Fernandes Lima 

A Bairro: Alto Santo Antonio / Colinas - MA 
65690-000 

Inav9 Construtora 
C N PJ: 26.27i.636/0001-61 
inov9locacao@gmail.com 

Q (98) 98518-0239 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nº 03, dc 26 abril de 2018) 

CNPJ: 26.271.636/0001-61 

Razão Social: INOV9 CONSTRUTORA LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 
AVENIDA SEBASTIAO FERNANDES LIMA, 1707 - ALTO SANTO ANTONIO - Colinas / 
Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Emitido em: 25/04/2023 16:20 1 de 1 
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PROC.: 
RUBRICA: 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 26.271.636/0001-61 DUNS®: 94*****20 
Razão Social: INOV9 CONSTRUTORA LTDA 
Nome Fantasia: INOV9 CONSTRUTORA 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/04/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência) 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 16/09/2023 

FGTS Validade: 22/05/2023 

Trabalhista (http://www.tst.ius.br/certidao) Validade: 22/10/2023 

N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 03/06/2023 

Receita Municipal Validade: 06/06/2023 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2024 

Esta declaração c uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 25/04/2023 16:20 1 de 1 
CPF: 611.061.013-59 Nome: WHARLYS BERNARDES LOPES 
Ass:  



FOLHA: 
PROL.: 
RUBRICA: 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 26.271.636/0001-61 DUNS®: 94*****20 

Razão Social: INOV9 CONSTRUTORA LTDA 

Nome Fantasia: INOV9 CONSTRUTORA 

. Situação do Fornecedor: Credenciado 

~ 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Entidades de Classe 

Entidade e UF 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Estado do Maranhão - CREA/MA 

Nª Registro Data de Validade 

884638/2023 15/10/2023 

Emitido em: 25/04/2023 16:20 1 de 1 

CPF: 611.061.013-59 Nome: WHARLYS BERNARDES LOPES 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 26.271.636/0001-61 DUNS®: 94*****20 

Razão Social: INOV9 CONSTRUTORA LTDA 

Nome Fantasia: INOV9 CONSTRUTORA 

%1 Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 25/04/2023 16:20 
CPF: 611.061.013-59 Nome: WHARLYS BERNARDES LOPES 

ide 1 



~ 

RUBRfCA: 

FJLHA: 

'fsOC.: 

~ 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 26.271.636/0001-61 DUNS®: 94*****20 

Razão Social: INOV9 CONSTRUTORA LTDA 

Nome Fantasia: INOV9 CONSTRUTORA 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 25/04/2023 16:20 
CPF: 611.061.013-59 Nome: WHARLYS BERNARDES LOPES 

ide 1 



~JLHl-L: 

- R3C.: 

RUBRICA:__` 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: INOV9 CONSTRUTORA LTDA 

CPF/CNPJ: 26.271.636/0001-61 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam inforrnações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGIJ-P.I consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Efnpresa.c Inldôneas e Suspensos (('EIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fis/cas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei it O 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPI,t'I) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 18:03:25 do dia 25/04/2023 , com validade até o dia 25/05/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.hr/

Código de controle da certidão: HNarno6pV8YNOQpQ7K9E0 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



+~UL -tR: 
pS; í)t.. 

RUBR4CA:___.-

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: WHARLYS BERNARDES LOPES 

CPF/CNPJ: 611,061.013-59 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-P.I consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidnnea.s e Suspensas (('EIS,) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

O Cadastro i\'acional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Arrticorrupcão). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem n Fins Lucrativas Impedidas (CEí'1.ti1) apresenta a relação de entidades privadas sem 

r fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 18:03:36 do dia 25/04/2023 , com validade até o dia 25/05/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidocs.cgu.gov.hr, 

Código de controle da certidão: SxuggoDBCp70fyBwNK6j 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



v L ~-1 h:

~FOC.: (- ~,Th.
RUBRICA:

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: WHARLYS BERNARDES LOPES 

CPF/CNPJ: 611.061.013-59 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da C'nião, e não substituein as informações 
constantes dos assentamentos funcioiraic. 

O 4e..Ce,cfõo rf P ter es c 1) iplin{ r c (f G „P.1/ e o Sktema ;P4 P  consolidam infòrmações sobre os 

procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 

Executivo Federal. 

Certidão emitida às 18:03:36 do dia 25/04/2023 , corn validade até o dia 25/05/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br.' 

Código de controle da certidão: jyrt5d7Gr260tCKHU5JX 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



~-OLHA: 
?ROC.' 
RUI,~óCA:  _ 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (25/04/2023 às 18:04) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao C N PJ n°26.271.636/0001-61. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://drvu{gaoandoontas,.tse,dus,br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6448.4040.3A76.C640 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm{autenticar certidao.php 

Gerado em: 25/04/2023 as 18:04:00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



~ 

, OLHA: 
PROC.: S2 

Certidão Negativa 

mprobidad+e Administrativa e Inelegibilidade 

Certifico que nesta data (25/04/2023 às 18:04) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 611.061.013-59. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http td vulgacandcp.nte..tse,Ju_s..br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6448.404A.6DF8.D650 no seguinte endereço: https:/Iwww.cnl jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 25/04/2023 as 18:04:10 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



rOLH!_i: 

PROC.: 

RUBRfC.1: 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDONEOS 

Nome completo: INOV9 CONSTRUTORA LTDA 

CPF/CNPJ: 26.271.636/0001-61 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 18:04:27 do dia 25/04/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f7p=INABILITADO: 5 

Código de controle da certidão: El XW250423180427 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

7, 



.1Lïi!'~: 

.'ROC.:  ~~`~1)
RUBRICA: 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: WHARLYS BERNARDES LOPES 

CPF/CNPJ: 611.061.013-59 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 18:04:52 do dia 25/04/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1NAB1LITADO:5 

Código de controle da certidão: Y4KE250423180452 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PULHA: 
pR OC.: 
RUBRICA: 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: WHARLYS BERNARDES LOPES 

CF: 611.061.013-59 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n° 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição dc recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 18:05:13 do dia 25/04/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: CDSI2504231805 i 3 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

2~ 



rCú 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

r ULHA: 

PROC.: 

RUBRICA: 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A infonnação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 25/04/2023 18:05:36 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: INOV9 CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 26.271.636/0001-61 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgào Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .Pt».

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas I nidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

~ 



Data da consulta: 25/04/2023 18:05:43 

identificação du Contribuinte - C.:.;NPJ MalÉ 4:. 

G hi Ptt : 26.271.63610001-61 
A opção pelo Simples Nacional e/r;u SlMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: lNOV9 CONSTRUTORA íLTC3A 

Situação Atuai 

Situação no Simples Nacional. Optante pelo Simples Nacional desde ú0f`09/2016 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no S►MEi 

PeR._ïodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existent 

Enquadramentos no SlMEl em Períodos Anteriores: Não Existent 

Eventos Futuros (Simples Nac.íenaf) 

Não Existent 

Eventos Futuros (SlMEi) 

~ 
Não Existent 

Voltar 

r6LNA: 

PROC. 

RUZRiCF~.:.-- _-~ 



FOLHA: 

mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (02/06/2023 às 10:31) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n°601.515.393-83. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibil idade acesse portal do TSE em http //d vulgaoan .contas..tsç_, u.s..brl 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6479.EF1 E.29BO.8670 no seguinte endereço: 

!~1 

httr~s:l/wwar.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 02/06/2023 as 10:31:10 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111 



FOLHA: 
.PR O C,;. 
rUE3R1CA: 

rnprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (02/06/2023 às 10:26) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 10.540.733/0001-72. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htt.pJ/dïv...ulga andcontas..tse.jus bri 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6479.EE09.65OO.5393 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certIdao.php 

Gerado em: 02/06!2023 as 10:26:33 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDONEOS 

Nome completo: SOUSA FILHO LTDA 

CPF/CNPJ: 10.540.733/0001-72 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11:02:54 do dia 02/06/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 1 KXX020623 110254 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



~ OLHA: 
j7  B O ( -i . . 

RUBRiCA: _~~-~ - 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDONEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA 

CPF/CNPJ: 601.515.393-83 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11:04:59 do dia 02/06/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f1p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: XBG9020623 110459 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



FOLHA; 

PR 3G.

CONTROLADORIA-GERAL ótjiíi 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 

CPF/CNPJ: 10.540.733/0001-72 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Einpresas Inulnneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei n°12.846/2013  (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas ern convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 10:23:25 do dia 02/06/2023 , com validade até o dia 02/07/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidocs.cgu.gov.hr/

Código de controle da certidão: A8DXrCPkTe5mTxP7whcT 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



+ OLHA: 
f.3r

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA 

CPF/CNPJ: 601.515.393-83 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 

privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de En:>>resas Ii:idômieas e Suspensas ((SEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos con: a Administração 

Pública, 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP} apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei f:° 12.846/2013 (Lei Anticorrupçõo). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades pri vadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 10:24:53 do dia 02/06/2023 , com validade até o dia 02/07/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br 

Código de controle da certidão: aa9VP8P40c46wRVYFTST 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



T+C~ú 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

-URNA. 
~ROC.: 

RUBRICA: 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 02/06/2023 11:17:38 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SOUSA FILHO LTDA 
CNPJ: 10.540.733/0001-72 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



FOLHA: 
PROC.: 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 
SOUSA FILHO E ALVES LTDA 

CNPJ n°. 10.540.733/0001-72 
NIRE n°21200657621 

Bina 1 de 5 

Pelo instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: 

ROQUE FILIZARDO DE SOUSA FILHO, Brasileiro, Natural de Colinas — MA, casado 
em comunhão parcial de bens, empresário, nascido cm 09/12/1970, portadora da cédula 
de identidade RG n°. 55347096-5 SSP/MA e do CPF n°.8096.933-04, residente e 
domiciliada à Rua Rio Branco n°. 40, Centro, Colinas - MA — CEP 65690-000. 

Único sócio da empresa SOUSA FILHO E ALVES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 
10.540.733/0001-72, registrada na JUCEMA sob o Nire n.° 21200657621 em sessão de 
17/11/2008, com sede à Rua Urbano Santos, n°. 437, Centro, Colinas - MA, resolve alterar 
o contrato social, mediante cláusulas e condições seguintes: 

1O Alterar o nome empresarial da sociedade, que passa a ser CLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO 
SILVA LTDA. 

2° A empresa terá sua sede à Rua Duque de Caxias, 145, Centro, Mirador — MA, CEP: 65850-000. 

3O. Neste ato, retira-se da sociedade o sócio: ROQUE FILIZARDO DE SOUSA FILHO, acima 
qualificado, possuidora de 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) quotas, no valor de R$ 1.5000.000,00 
(urn milhão e quinhentos mil) reais, cedendo e transferindo a totalidade de suas quotas do capital social 
para o sócio o Sr. GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA, Brasileiro, Natural de Colinas — MA, 
solteiro, empresario, nascido em 07/10/1988, portador da cedula de identidade RG n° 0172238820017 
SESP/MA, e do CPF n° 601.515.393-83, residente e domiciliado na Praça do Mercado, 146, Centro, 
Colinas — MA, CEP: 65690-000. 

Parágrafo primeiro - A responsabilidade do sócio é limitada ao valor do capital social e 
responde exclusivamente pela integralização do capital. 

Parágrafo segundo - As quotas sociais da empresa são indivisíveis. 

4a. Ã vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social, corn a seguinte 
redação. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA LTDA 
CNPJ n°. 10.540.733/0001-72 

NIRE n°21200657621 

P. A sociedade unipessoal gira sob o nome empresarial de GLAUDISSON REMIS ASSUNÇÃO 
SILVA LTDA, com sede à Rua Duque de Caxias, 145, Centro, Mirador — MA, CEP: 65850-000. 
2. A sociedade iniciou suas atividades em 17/11/2008 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 
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RROi . . 

RUBRiG.1: 

3". A sociedade terá por objeto social: 

Página 2 de 5 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
38.21.-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
42.111-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21.-9-0 3 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta dc esgoto e construções correlatas. 
exceto obras de irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.:11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
47.42-3-00 - Comércio varejista de materíal elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, interm:unici.pal, 
interestadual e internacional. 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
50.21.-1-02 - Transporte por navegação interior de carga, intermunícipal, interestadual e internacional, 
exceto travessia 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77..19-5-99 - .Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
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RUBRkt
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Parágrafo único - A Sociedade declara que explora atividade econômica empresarial 
organizada, sendo, portanto, uma Sociedade de natureza empresária, nos termos dos artigos 
966 e seu parágrafo único, 982 e 1.052 e seu parágrafo único, do Código Civil, Lei n° 
10.406/02. 

4a. O capital social é de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) divididos em 
1 .5000.000 (um milhão e quinhentas mil) quotas de valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), 
cada urna, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional, assim distribuído: 

GLAUDISSON RENIS 1.500.000 quotas R$ 100% 
ASSUNÇÃO SILVA 1.500,000,00 

TOTAL 1.500.000 quotas R$ 100% 
1 .500.000,00 

Parágrafo primeiro - A responsabilidade do Sócio é limitada ao valor do capital social e 
responde exclusivamente pela integralização do capital. 

Parágrafo segundo - As quotas sociais da empresa são indivisíveis. 

Sa. A administração da sociedade caberá ao sócio GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA, 
corn os poderes e atribuições de administradora, isoladamente, que terá a representação ativa 
ou passiva da Sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da Sociedade, ficando vedado, 
entretanto, o uso da denominação social ou firma em negócios estranhos aos fins sociais, ou 
assumir obrigações seja em favor do titular ou de terceiros sob pena de nulidade. 

Parágrafo único — É facultado ao titular da Sociedade nomear procuradores para um período 
determinado, nunca excedente a urn ano, devendo o instrumento deprocuração especificar 
os atos a serem praticados pelos procuradores. 

6a. O exercício social terá início em 1° de janeiro e terminará em 31 de dezembro. Aofrm 
de cada exercício, será levantado o balanço patrimonial correspondente ao mesmo período, bem 
como preparadas às demais demonstrações financeiras exigidas por lei. 

7a. O sócio poderá levantar balancetes mensais, bimestrais, trimestrais ou semestrais corn a 
finalidade de apurar e distribuir o lucro apurado, sendo estas distribuições levadas a registros 
e devidamente transcritas no Livro Diário da Sociedade. 

8 . A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada pela titular. 

9a. O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

loa. Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
nos termos da Lei Complementar n°. 1.23, de 14/12/2006. 

lia .

 No caso de falecimento do sócio ou incapacidade superveniente comprovada, será 
nomeado um liquidante, o qual administrará a empresa durante o período de liquidação para 
apuração do valor- dos seus haveres com base na situação patrimonial existente à data do 
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'ROC.: 5 

falecimento, verificado em balanço levantado especialmente para este fim. 

12a. A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contraas relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

13`'. Fica eleito o foro de Mirador - MA para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

Mirador — MA, 03 de abril de 2023 

GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA 
Socio-Administrador 

ROQUE FILIZARDO DE SOUSA FILHO 
Socio Retirante 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

FOLHA:_.~~ de 5 
PROC.: 
RUBRICA:___ 

Certificamos que o ato da empresa GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA consta assinado digitalmente 
Por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

60151539383 GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA 

89309693304 
Ì 

ROQUE FILIZARDO DE SOUSA FILHO 

JUCE MA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/04/2023 09:37 SOB N" 20230442722. 

PROTOCOLO: 230442722 DE 04/04/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12304516010. CNPJ DA SEDE: 10540733000172. 

NIRE: 21200657621. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/04/2023. 

GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validado dcstc documcnto, sc impresso, fica sujcito à comprovação dc sua autcnticidadc nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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10/06/2023. 09:40 about: blank 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 601.515.393-83 

Nome: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA 

Data de Nascimento: 07/10/1988 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 09/11/2006 

Digito Verificador: 00 

OLHA: 

'ROC.: 

RUBRICA:  ~

Comprovante emitido às: 09:40:01 do dia 10/06/2023 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: C41A.5B22.5266.700O 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.) 
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0210612023, 11:29 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PRO 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERODcINSCRIÇAU 

1 o.s4o.733J0001.72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA REABERTURA 
26/1112oos 

NOME EMPRESARIAL 
GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
»••»•• 

PORTE 
EPP 

CODICO E DCSCRIÇÃO DA ATMDADC ECONÔMICA PNINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CbO'GO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 -Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1-00 -Tratamento e disposição de residuos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização -ruas, praças e calçadas 
42.21-9-03 -Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.22-3-02 - Instalaçào e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 -Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
45.30-7-03 -Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

COD GO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LO RkDO c0 

R DUQUE DE CAXIAS 
NUMERO 
145 

COMPLEMENTO 
HNr•H 

CEP 

65.850-000 
BAIRRO DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

MIRADOR 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELE'RONICO 
GLAUDISSONRENIS597aGMA1L.COM 

TELEFONE 

(99) 8487-0454 

ENTE FEDERATIi0 RESPONSÁVEL IEER) 
HH• 

SI I UAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SIrUAÇÃO CADASTRAL 

22/06/2022 

MOTIVO DE Sr uAÇÂ0 CARAS T HAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
HHHfr 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
r•Hr•H 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitida no dia 02106/2023 às 11:29:13 (data e hora de Brasília). 

abouLblank 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
10.540.733/0001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE AEERTURA 

26/1112008 

NOME EMPRESARIAL 
GLAUDISSON RENTS ASSUNCAO SILVA LIDA 

F 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATiVI0ADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materials de construção em geral 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
50.21-1-02 -Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 -Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 -Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

COO GO E DESCRIÇÃO DA NAT RE2A JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LO A )CY1RD 

R DUQUE DE CAXIAS 

CE~ 

65.850-000 
EAIRRO.DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO _ì.E~20NiC0 
GLAUDISSONRENIS597©GMAIL.COM 

NUMERO 

145 
COMPLEMENTO 
HHHH 

MUNICiPIO 

MIRADOR 
UF 

MA 

TELEFONE 
(99) 8487-0454 

ENTE EDEkATIVO NESPONSAVEL IEFRI 
HH• 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SI TUAÇÀO CADAS T RAL 
22/06/2022 

MOTIVO DE SI'UAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
HHM~i 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
HHHH 

LHA: _. 0

IRÔí~: 
;UBRICA: __ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/06/2023 às 11:29:13 (data e hora de Brasília). 
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FOLHA: 
PROC.: 

RUBRICA: 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 10.540.73310001-72 
NOME EMPRESARIAL: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$1.500.000,00 (Num milhão, quinhentos mil reais) 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Em tido ao dia 02JOi/2023 às 11:24 (data e hora de erasaa). 
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RUBRICA: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 
CN PJ: 10.540.733/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:10:42 do dia 17/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/10/2023. 
Código de controle da certidão: 94B6.DEEB.DFFA.3D6F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 059065/23 Data da 20/03/2023 15:01:53 

Inscrição Estadual: 127626816 CPF/CNPJ:10540733000172 
Razão Social: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 

Endereço: RUA DUQUE DE CAXIAS, 145 CEP: 65850000- CENTRO 

Telefone: (99)984921565 Município: MIRADOR 

&OLHA:  3~ 1 

PROC.: 
RUBRICA: 

U F: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18107/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/04/2023 15:21:17 

Dígiializado com CamSca,mer 



Inscrição Estadual: 127626816 CPF/CNPJ:10540733000172 

Razão Social: GLAUDISSON RENTS ASSUNCAO SILVA LTDA 

Endereço: RUA DUQUE DE CAXIAS, 145 CEP: 65850000 - CENTRO 

Telefone: (99)984921565 Município: MIRADOR 
~ 

rOLHA:  ~ \~ 
PROC: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
RueRicA:_______ 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 019656/23 Data da 20/03/2023 15:03:10 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei'ri° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/0712023. 

o- 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/04/2023 15:23:43 

Digitalizado com Can,Scanne, 



16/05/23, 08:21 Consulta Regularidade do Empregador 

rCLI-{A: 

QRpC.~. 

CAIXra. E CONOM-iW:A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 10.540.733/0001-72 

Razão 
GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA Social: 

Endereço: RUA DUQUE DE CAXIAS 145 / CENTRO / MIRADOR / MA / 65850-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/05/2023 a 14/06/2023 

Certificação Número: 2023051608214278208707 

Informação obtida em 16/05/2023 08:21:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



FOLHA: 

RUBRICA:_ 

w:)DEI', :J'JDWcIÁR.I;; 
":)S`^:CA D^ Ti;f.. ,3AI.II -z ~, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.540.733/0001-72 

Certidão n°: 20632217/2023 

Expedição: 16/05/2023, às 09:51:19 

Validade: 12/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.540.733/0001-72, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



02)0612023, 11:41 Consulta SINTEGRA J ICMS ::: 
FOLHA: ~ li JiI~I T: 1 ~ I ! .Jt ~r~ ~ ~ PROC.: 
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LLtx l.t t1 U . 3 ~~ a ~ «,1~' :.t .í:.F  i4J-~i 

Resultado da Consulta SINTEGRAACMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 10.540.733/0001-72 Inscrição Estadual: 12.762681-6 

Razão Social: GLAUDISSON PENIS ASSUNCAO SILVA LIDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA DUQUE DE CAXIAS 

Número: 145 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: MIRADOR UF: MA 

CEP: 65850000 DOD: Telefone: 984921565 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
4222702 

CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METAUCAS 

'311801 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4322302 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 

4399103 OBRAS DE ALVENARIA 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4530704 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

4642702 
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS EFERRAMENTAS 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

4929902 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

'930201 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

5021102 
TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO INTERIOR DE CARGA, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL, EXCETO TRAVESSIA 

7020400 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIFICA 

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

7119701 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7719599 LOCAÇÃO DF OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

3600401 CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 

3600602 DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

3821100 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 
4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

hitps:lJsistemas 1.sefaz.ma.gov.br/sintegraljspJconsuilaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2 
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CNAEs Secundários 

Código Descrlçlio CNAE 

4213800 OBRAS DE URBA!VIIACAO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4221903 MANUTENÇAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Situação Cadastral Vigente: HADIUTADO COM RESTRIÇAO 

Data desta Situação Cadastral: 29/06/2022 

OBRIGAÇÕES 

t.Fe a partir dei (CNAE`s): 01/10/2010 - (4642702), 

EC?F a partir de: 

CIO a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidao de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis â Fazenda e nem exduem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 02/06/2023 

Número da Consulta: 

l I I 

httFsJlsislerr►as 1.sefaz.ma.gov.brlsintegral~sp/consuitaSintegralconsultaSiniegreResultedoConsulta.jsf 

OLHA: 
'RJC.: 
RUBRICA: 

2/2 

Scanned with CamScanner 
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a ~OLHA: 

ESTADO DO MARANHÃO ' __
PREFEITURA MUNICIPAL DE FACIL 

MIRADOR 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Número 333 

Nome da Empresa: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 

C N PJ : 10.540.733/0001-72 

Atividade Principal (CNAE):4120-4/00 - Construção de edifícios 

Atividade(s) Secundárias (CNAE): 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, 4744-
0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral, 4222-7/01 - Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, 4313-4/00 -
Obras de terraplenagem, 8129-0/00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, 4221-9/03 -
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de 
água, 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, 4930-2/01 -
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, 4212-0/00 - Construção 
de obras-de-arte especiais, 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor, 3600-6/02 - Distribuição de 
água por caminhões, 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho, 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas, 5021-1/02 - Transporte 
por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia, 4213-8/00 -
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes, 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias, 7112-0/00 -
Serviços de engenharia, 4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores, 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno, 4330-4/04 - Serviços de pintura de 
edifícios em geral, 4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
intermunicipal, interestadual e internacional, 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico, 3812-2/00 
- Coleta de resíduos perigosos, 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração, 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não 
especificados anteriormente, sem condutor, 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, 4292-8/01 - Montagem de 
estruturas metálicas, 3600-6/01 - Captação, tratamento e distribuição de água, 3811-4/00 - Coleta de 
resíduos não-perigosos, 7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia, 4923-0/02 - Serviço de 
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, 4930-2/03 - Transporte rodoviário de 
produtos perigosos, 4924-8/00 - Transporte escolar, 4399-1/03 - Obras de alvenaria, 7020-4/00 - Atividades 
de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica, 3821-1/00 - Tratamento e 
disposição de resíduos não-perigosos 

Endereço: RUA DUQUE DE CAXIAS, 145, CENTRO 

Município: Município de Mirador 

CEP: 65850000 

Local e data: Município de Mirador, terça, 04 de abril de 2023 

JOLBERTH BARBOSA LIMA 
Secretaria de Administração e Finanças 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_aluara/4/cod_aluara/22421550/co_protocolo/MAP2310766000! 1/2 
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Observaçào 

Código de Autenticidade: QSUYDPL5 FOLHA: l~ 

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA FÁCIL MA RUBRICA _..__.._ 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial 

https://www.empresafaciLma.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/4/cod_alvara/22421550/co_protocolo/MAP2310766000/ 2/2 



~~,r-~•,, PREFEITURA DE MIRADOR MA 
Secretaria Municipal de Administração Geral e Finanças 
Departamento de Tributação e Cadastro 

CNPJ: 06140818000196 

RUA JORNALISTA MARITONIO METRE, N° 22- CENTRO 

ALVARÁ DE LOCALIZADO E FUNCIONAMENTO 

N do Cadastro 

000215 

¡. Contribuii 

Nome: 

CPF/CN 

RGlinsc 
Nome F. 

r . Endereçc 

Logrado 
Complel 

Bairro: 

Cidade: 

,- Atividade 

~te 

Na da Inscrição 

000215 ~ 
r Nº do Alvará 

1, 
114!2023 rValidade 

31!12/2023 

GLAUDISSON RENTS ASSUNÇÃO SILVA LTDA 

PJ: 10540733000172 

antas.: 

1 

I 

uro: 

cento: 

DUQUE DE CAXIAS 

Centro 

MIRADOR 

Número: 145 

CEP: 65850000 

Estado: MA J 

Construçã 
não-perigo 
água, colet 
Instalação 

~ 
.—Horário d 

Mel 

Das: 0 Até: 0 

Principal 

o de edifícios, Captação, tratamento e distribuição de água, Distribuição de água por caminhões, Coleta de resíduos 

sos, Coleta de resíduos perigosos, Construção de rodovias e ferrovias, Construção de redes de abastecimento de 

a de esgoto e construções correlatas, exceto obras de Irrigação, Preparação de canteiro e limpeza de terreno, 

e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

~ 

/ 

e Funcionamento 

~ 
,p-- Observaç 

de Semana Sábado Domingo Feriado 

Das: 0 Até: 0 Das: 0 Até: 0 Das: 0 Até: 0 

1 

1 
ões 

~ 
Detalhame 

L 

[Data de Ab 

Vaildador — 

7EF9E9 

nto da Atividade 

ertura 

0 

AA7E3F627D 

Estabelecimento autorizado a excercer a atividade 
supra por período, a critério da Administração 

Pública 

Josinete Rodrhu. s da Costa 

Sec. Munic, de Adm ri' - tração e Finanças 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO 

J 
Código 

i 

Digitahzado com CamScanner 



. PREFEITURA DE MIRADOR . MA 
MUNICIp10 DE MIRADOR - MA 
RUA JORNALISTA MARITONIO MEtRE, NR 22 ' CENTRO 

CNPJ:06140818000196 

CERTIDÃO NEGATiVA DA DÍVIDA ATIVA 

-OLHA: 

RUBRiGA.______ 

' ~n-..-I--- 

Josinete Rodrigues da Costa, Sec. Munic. de Administração e Finanças da prefeitura Municipal 
de MIRADOR, a requerimento da pessoa interessada GLAUDISSON RENTS ASSUNÇÃO SILVA LTDA, 
CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não 
consta nenhuma divida ativa em seu Cadastro Municipal. 

Cadastro: 

Contribuinte: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Inscrição Est.: 

Atividade: 

000215 Inscrição Municipal: 000215 

GLAUDISSON RENTS ASSUNÇÃO SILVA LIDA CPF/CNPJ: 10540733000172 

RUA DUQUE DE CAXIAS, 145 

Centro 

MIRADOR - MA 

Complem: 

CEP: 65850000 

Data de Abertura: 0 Data de Encerramento: 0 

Construção de edifícios, Captação, tratamento e distribuição de água, Distribuiçáo de água por 
caminhões, Coleta de resíduos não-perigosos, Coleta de resíduos perigosos, Construção de rodovias 
e ferrovias, Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação, Preparação de canteiro e limpeza de terreno, (instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

---Atividade(s) CNAE 

Construção de edifícios 

Captação, tratamento e distribuição de água 

Distribuição de água por caminhões 

Coleta de resíduos não-perigosos 

Coleta de resíduos perigosos 

Construção de rodovias e ferrovias 

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 

Preparação de canteiro e limpeza de terreno 

instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante 
de pagamento. 

Emissão: 13/04/202311:51:37 Validade: 

Número/Controle da Certidão: 10E6C783C75904F8

12/07/2023 Usuário: CARLA 

~   ~  ~~.c . 
J Dslnete Rodrlgues da Costa 

'Sac, Munlc, de Administração e Fl anças 

Responsável 

Dígitalizado com CamScanner 
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PREFEITURA DE MIRADOR MA 
-~ MUNICIPIO DE MIRADOR • MA ) Lr1A: 

RUA JORNALISTA MARITONIO MEtRE. N° 22- CENTRO

CNPJ: 06140818000196 R U t3 R I C A: _~_..__ . 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Josinete Rodrigues da Costa, Sec. Munic. de Administração e Finanças da prefeitura Municipal 

de MIRADOR, a requerimento da pessoa interessada GLAUDISSON RENTS ASSUNÇÃO SILVA LTDA, 
CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não 
registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a' presente 
CERTIDÃO validade até o dia 12107/2023, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o récofhimento 
de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência dele prazo. 

Cadastro: 000215 Inscrição Municipal: 000215 

Contribuinte: GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA LIDA CPF/CNPJ: 10540733000172 

Nome Fantasia: 

Endereço: RUA DUQUE DE CAXIAS, 145 Complcm: 

Bairro: Centro CEP: 65850000 

Cidade: MIRADOR - MA 

Inscrição Est.: Data de Abertura: 0 Data de Encerramento: 0 

Atividade: Construção de editicios, Captação, tratamento e distribuição de água, Distribuição de água 
por caminhões, Coleta de resíduos não-perigosos, Coleta de resíduos perigosos. 
Construção de rodovias e ferrovias, Construção de redes de abastecimento de água, coleta 

-Atividades) CNAE 

Construção de edifícios 

Captação, tratamento e distribuição de água 

Distribuição de água por caminhões 

Coleta de resíduos não-perigosos 

Coleta de resíduos perigosos 

Construção de rodovias e ferrovias 

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 

Preparação de canteiro e limpeza de terreno 

Inslalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventitação e refrigeração 

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante 
de pagamento. 

Emissão: 13/04/202311:49:30 Validade: 12107/2023 Usuário: CARLA 

Número/Controle da Certidão: F181 DE38C43C8378 

i' tti ` 
J Inete Rodrlgues da Costa 
S.d. Munic, de Administração e ' anças 
Responsável 

Digitallzado com CamScanner 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

X 
TOLHA:  51 ápioz1/2,.. 

PROC.:  sz~~ 
RUE3R1CA:____ 

N°884859/2 
Emissão: 20/04/2023 

Validade: 17/10/2023 

Chave: 9z69D 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita á(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

  Interessado(a)  

Empresa: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 

C N PJ: 10.540.733/0001-72 

Registro: 0005483042 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 1.500.000,00 

Data do Capital: 04/04/2023 

Faixa: 5 

Objetivo Social: 41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 36.00-6-01 - CAPTAÇÃO, 
TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 36.00-6-02 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS 
PERIGOSOS 38.21-1-00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS 42.12-0-00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS E 
CALÇADAS 42.21-9-03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 42.22-7-01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 42.92-8-01 -
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 43.11-8-02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.13-4-00 - OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM 43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO 43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 
43.99-1-05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 45.30-7-03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.30-7-04 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
45.30-7-05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÃMARAS-DE-AR 46.42-7-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 47.42-3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 
47.44-0-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44-0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL 49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 
49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR 49.29-9-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 49.30-2-01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL. 49.30-2-03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 50.21-1-02 -
TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO INTERIOR DE CARGA, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, EXCETO TRAVESSIA 
70.20-4-00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA 71.12-0-00 -
SERVIÇOS DE ENGENHARIA 71.19-7-01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 77.11-0-00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
SEM CONDUTOR 77.19-5-99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 
77.32-2-01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 81.29-0-00 -
ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DE ENGENHARIA AMBIENTAL. NO ÂMBITO 
DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

Endereço Matriz: RUA DUQUE DE CAXIAS, 145, CENTRO, MIRADOR, MA, 65850000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 18/04/2023 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000548314DDMA 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

  Informações / Notas  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2023(1/1) 

Autos de Infração  

Nada consta 
  Responsáveis Técnicos  

Profissional: MAURO SÉRGIO DE ARAÚJO OLIVEIRA 

Registro: 1916005993 

CPF:606. "-38 

Data Início: 19/04/2023 

Data Fim: Indefinido 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 9z69D 

Impresso em: 20/04/2023 às 06:09:35 por: adapt. ip: 200.25.37.76 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

r=ULIiA: 
?ROC.: 
RUBRICA: 

N°884859%2023 
Emissão: 20/04/2023 

Validade: 17/10/2023 
Chave: 9z69D 

Página 2/2 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7° DA LEI FEDERAL N° 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 7° COMBINADO COM ART. 25 DA 
RESOLUÇÃO N° 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N° 1.048, DE 14 DE 
AGOSTO DE 2013, DO CONFEA). 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: GRACE LAFAIETE SOUSA NOGUEIRA VIEIRA 

Registro: 1117373932 

CPF: 052.*** ***-80 

Data Início: 18/04/2023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRA AMBIENTAL 

Atribuição: RESOLUÇÃO CONFEA N°.447, DE 2000 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

  Sócios  

Sócio: GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA 

CPF: 601.***.***-83 

Função: SOCIO/ADMINISTRADOR 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 9z69D 

Impresso em: 20/04/2023 às 06:09:35 por: adapt, ip: 200.25.37.76 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/1 
I ULNA: 

PROC.: 

N° 88802$; 
Emissão: 02/06/2023 

Validade: 31/03/2024 

Chave: aCdY0 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

Interessado(a)  

Profissional: GRACE LAFAIETE SOUSA NOGUEIRA VIEIRA 

Registro: 1117373932 

CPF: 052."' "'-80 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 27/03/2018 

Título(s)  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRA AMBIENTAL 

Atribuição: RESOLUÇÃO CONFEA N°.447, DE 2000 

Instituição de Ensino: FACULDADE ANHANGUERA DE SÃO LUIS 

Data de Formação: 17/07/2017 

Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

  Informações / Notas  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2023 (2/2) 

 Autos de Infração  

Nada consta 

 Responsabilidades Técnicas  

Empresa: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 

Registro: 0005483042 

C N PJ: 10.540.733/0001-72 

Data Ínicio: 18/04/2023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: CENTRAL LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

Registro: 0005384591 

CNPJ: 19.125.738/0001-03 

Data Inicio: 12/03/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: aCdY0 
Impresso em: 02/06/2023 às 16:36:26 por: adapt, ip: 200.25.37.76 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

HULHA: 

?ROC.: 

RUBRICA: 

N°879059/2023 
Emissão: 29/01/2023 

Validade: 31/03/2024 

Chave: Cz64A 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

Interessado(a)  

Profissional: WELTON GOMES LEAL 

Registro: 1107198518 

CPF: 017."" "'-24 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS) 

Data de registro: 30/03/2009 

  Título(s)  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7° DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA 

Instituição de Ensino: PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE LIDA 

Data de Formação: 18/07/2017 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

  Informações / Notas  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ães) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2023 (1/1) 

  Autos de Infração  

Nada consta 

  Responsabilidades Técnicas  

Empresa: DINAMICA EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Registro: 0005402387 

C N PJ : 24.292.364/0001-50 

Data Inicio: 28/02/2019 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: A PEREIRA NASCIMENTO FILHO 

Registro: 0005394538 

C N PJ : 16.793.035/0001-65 

Data Inicio: 07/07/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Registro: 0005468540 

CN PJ: 30.169.852/0001-78 

Data Inicio: 05/08/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Cz64A 

Impresso em: 29/01/2023 às 16:48:57 por: adapt. ip: 200.25.37.76 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 

i OLHA:  ~2 

! ROC.:
RUBRICA: 

Página 116 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

872209/2022 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluiria 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico da profissional WELTON GOMES LEAL referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional WELTON GOMES LEAL 
Registro 1107198518MA RNP 1107198518 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20210487404 

Forma de registro INICIAL 

Empresa contratada: DINAMICA EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO Registrada em: 30/12/2021 Baixada em: 24/08/2022 
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante: MUNICIPIO DE MORROS 
Endereço do contratante: AVENIDA RIO UMA 

Complemento: 

Cidade. MORROS 
Contrato: 20211105/001 

Valor do contrato. R$ 451.101,64 

Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serrlço; AVENIDA RIO UMA 

Complemento: 
Cidade: MORROS 
Coordenadas Geográficas: -2.861825. -44.026081 

Data de inicio: 29/11/2021 

Finalidade: Outro 

Proprietário: MUNICIPIO DE MORROS 

CPF; CN PJ : O5.489.93510001-05 
N°: S/N 

Bairro: CENTRO 
UF_ MA CEP' 65160000 

Celebrado em: 29/11/2021 
Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

Conclusão efetiva: 31/12/2021 

N° SIN 
Bairro: CENTRO 
UF: MA CEP: 65160000 

CPF/CN PJ : 05:489.93510001-05 

Atividade Técnica: 16 - Execução SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS > #8,2.3.1 - DOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA 50- Execução de operação 1.00 unidade; 

- Observações  

ART DE EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PUBLICA NO MUNICIPIO DE MORROS. MA PREGAO N°PE-00612021 - CPL/PMM 

. Informações Complementares  

• 'O atestado esta registrado apenas para atividades técnicas constantes da art, não sendo contempladas neste registro as dens PODA MANUAL; 
por se tratar de atividades fora da atribuição do profissional. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das intormaçôes nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 872209/2022 
25108/2022, 11:21 

y847: 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) a qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsavel técnica indicaCo estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento a Lei n° 8.666/83, expedido pela pessoa 
iuridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Ler n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia- CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela canUdos. 

Fice(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviçu(s) cujas atrtbuirões não 
competem ao(s) proftssionaltisj em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https;//crea-
ma.sitac.com.br/publico!, com a chave: y847x 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida das +'lotandeses, Quadra 35, Lots 8, calhau. Sao LuisMA 

Tel: • 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106.8300 E-mail tateeatosco~aeama.org.or 

CREA-MA 

impresso em. 25/0812022. as 11 30. 
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PAEFEmJRI MUNICIPAL DE 

MORROS 
COMPrtOMIS50 C rRAüALFiO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados com torn desempenho e nada tendo que 
desabone a conduta da empresa DINAMICA EMPREENDIMENTOS EIRELI CNPJ: 24.292.38410001-
50, sob a responsabilidade do Engenheiro Civil WELTON GOMES LEAL CREA • MA rti° 1107198518 
MA EXECUTOU PARA O MUNICIPIO DE MORROS - MA, EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA 
PUBLICA NO MUNICIPiO DE MORROS - MA 
DADOS DA OBRAiSERVIÇO: 
CONTRATO N20211105/001 
ART EXECUÇÃO MA20210487404 
PERIODO DO CONTRATO: 29/11/2021 A 31/12/2021 
PROPRIETÁRIO/CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 
CNPJ. 05.489.93510001-05 
ENDEREÇO:AVENIDA RIO UMA S/N CENTRO CEP 85.180-000 
EMPRESA CONTRATADA: 
DINAMICA EMPREENDIMENTOS EIRELE 
CNPJ: 24.292.35410001-50 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
WELTON GOMES LEAL 
CREA - MA n° 1107198518 MA 
ENGENHEIRO CIVIL 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS: 
EXECUTOU PARA O MUNICIPIO DE MORROS MA, EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA 

PÚBLICA NO MUNICIPIO DE MORROS - MA 

CONFORME PLANILHA EM ANEXO. 

~.~ 

MORROS - MA 22/48/2022 

' i4 .'co— ~ i3 ................_._ . .____. .. ... 5G E;i,l UNlC7PAL pEpaR,iS 5FRti1COS 
I'I DLICOS. TRANSPORTE E (;IRBANISHO 

(:NPJ: QS411t4.4ai1MNi1.0.i 
kxé AIMnn dat Ssntos Fianos 

t..Pr 3.6is.21?-24 
%G3pons.t«I icFuf iL•sC~)N7'RATAr)A 

www.morros.ma.govbr 

CNPJ: 0 S.489.93 S/0001-0S 

Q Centro Admínistrotivo Municipal 
Avenida Rio Una, N 97, Morros! MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenxla dos HoIar►desea, Ouadra 35. Late 8 Cathau. S5a Luis'MA 

Tel. * 55 (9612106-8300 Fax. 55 {9812106-8300 E-mal; faIoconosco creama.org.b~ 
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DhEi'ClTURA MUNIt:SPAL rFE 

MORROS 
:OMDpfi►.E151ff f.'AADJlLf10 

ITEM DFSCRIÇÁO UND QTD > ALüR 

W i CAMINHÁO COMPACTADOR UNO 2 RS 15147,80 
,...._ _.z._...._.._ CAÇAMBA TRUCADA UNO I RS E.471,75 

tt$ i5.S1O _3 PACARREGADEIRA t1ND t 
VALOR MENSAL LOTE i 
VALOR GLOBAL LOTE 1 PARA 02 MESSES 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
Si uviçUS 

UND (~TD 

VLR UNT. 

C1, ENCARGOS 
TRIBUTOS 

I GARIS - COLETOS DE RESIDUOS UNtO 16 RS 2,389.34 

2 
CAPINA/ PODA MANUAL (o3 
VEZES POR SEMANA) CI03 
OPERÁROS 

UNtO t0 RS 2.389,34 

3 FISCAL UNIR 2 RS 3.1 11,1 I 

4 
VARRIÇÃO MANUAL. DE VIAS E 
LOGRADOUROS (06 VEZES POR 
SEMANA 

UNID 10 RS 2.389.34 

5 MOTORISTA UNIU d RS 3341,25 
VALOR MENSAL LUTE ti 
VALOR GLOBAL IATE II PARA 02 MESES 

ITEM DESCRIXO UND QIMNT V. UNIT 
I ANCINHO UND 5 * RS 12.30 

 2 

3 

TÔTAS DE BORRACHA PAR 28 RS 24,60 
CAPA DE CHUVA UE PVC 
LAMINADO 

UNO 10 RS 11,07 

4 
CARRO DE MÃO COM CHASSI E 
CAÇAMBA METALICA 4S LTS 

1 [) 8 RS 215,29 

5 COLETE REFLEt IVO UND IA RS 24,60 

6 
CORTADOR DE GRAMA 
(CILt:4DRADA 190 CM'. POTÊNCIA 
2.5 K11í ) A GASOLINA 

t.IND 2 RS 43037 

7 FOICE UND 10 RS 97,19 
8 GAIIAiHO DE FERRO GRANDE UND _ IS RS 36,91 

9 LUVAS VAQUETAS PAR 200 Ri I5~99 
t0 P DE LIXO GRANDE DE FERRO UND 10 RS 27,06 

Ti 1 PROTETOR AURICULAR UND 1 S Rs 18.45 

www.morros.ma.gov.br 

CN PJ: 05.489.9 3S/0001-0S 

A Centro Administrativo Municipal 
Avenida Rio Una, N 97, Morros/MA 

`Jk ,3j
tiCOÏtfTAiUn Mt NICIPAi, ot nilRAs. Sf,(+~7('OS 

1•L3Bt.iCOS, TRAVC,'ORTE f: I;RRA`iS14() 
f.'17PJ: tlS,a*9.'i3SrNUG1-os 

lrnl Atb,eo dnx ncus tLirnis 
CI'r M 99) 62R 21 Z.20 

RrspwlsSticl icgal da CY')HTRATADA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Averndn dos Nwanaesas, Ouadra 35, Loto 8, Caihau, Soo Li a MA 

lei + 55 f9131210/ì•8300 Fax - 55 ;98j 2106-8300 E-mod fatecºnasca creasna.nrg.br 
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MORROS 
COMPttOM1SS0 C TAA$ALHtt 

12 

ROÇADEIRA DE GRAMA COSTAL 
A GASOLINA (CILINDRAVA 35,2 
CM', POT1`NCIA 1,7 Kw, ROTAÇÃO 
LEN"rA 2RO0 RPM, ROTAÇÃO 
MAXIMA 12500 RPM)(!) 

UNO 2 RS 1.230,20 

13 SACO DE LIXO lo0LT5 C/100 uhip PCT i53 RS 2 ,48 

14 
IS 

SACO D1 LIXO 230LTS C/IO0 lJNID PCi- - 5:13 RS 31,49_ 

SACO DE LIXO SOLTS C/100 1JNID PCT 553 RS 22,76 

16 TESOURA DE PODAR GRAMA UNO 3 RS 153,78 

17 VASSOURA COLONIAL DE 
PLACAVA 

UNO 100 RS 71,35 

1E VASSOURA DE GARI UNO r  100 RS 12,3O 

VASSOURA PARA GRAMA 
( 

19 
METÁLICA C/ CABO 

IJND 10 RS 49,21 

Morroa/MA,>  2' de Agosto de 2022. 
;Yunes r r 

~ 

~~-'j4ie-.ih Vd2 
Sk ETARJA Ml3N1i 1PA L t1£ p1tR tS, Si.RVIÇOS 

Pt{QLICtiS,TItANiPORT& F I.RRANl5N0 
('kPJ: OK,19W,q3.4hNtl (-Ay 

3rue fi iQ~na J x. ̀ ism(aa 13nr,x,s 
rir ,r !~~ s25 21~-20 

itaalwr<v;lcel Irg:d da fY)NrR,1 T A[~A 

i www.morros.mo.gov.br 

CNPJ:OS.489.935/0001-OS 

O Centro Administrativo Municipal 

Avenida Rio Una, N' 97, Morros/MA 

104 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Aven,da Cos Holandeses. Ouadra 35, LQIe & Calhau, São Lua 'MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax' 55 (98) 2108.8300 Ema/' fateC flOSco creama.or9 br 
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LAUDO TÉCNICO 

O presente Laudo Técnico tem por objetivo verificar e comprovar a fiel execução do 
serviço constante no Atestado de Capacidade Técnico emitido pelo MUNICÍPIO DE 

MORROS — MA inscrito no CNPJ 05.489.93510001-05, endereço AVENIDA RIO 
UMA S/N, CENTRO CEP 65.160-000 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO: 

Contratante: MUNICÍPIO DE MORROS - MA 
CNPJ do Contratante:05.489 93510001-05 
Endereço da obra/serviço. LIMPEZA URBANA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
MORROS - MA 

Contrato' N°20211105/001 
Data de assinatura do contrato 29/11!2021 
Empresa Contratada: DINÂMICA EMPREENDIMENTOS EIRELI 

CNPJ da Empresa Contratada: 24,292.36410001.50 

Data de execução:29/11/'2021 a 31/12122021 

Objeto: 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA PARA O MUNICÍPIO DE 
MORROS - MA 

ART DE EXECUÇÃO n°:MA20210487404 

Responsável Técnico da empresa Contratada: WELTON GOMES LEAL 

Registro no Crea: 1107198518 CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Halandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, S.So Lula'h1A 

Tel + 55 ($8) 2106-8300 Ftuc + 55 (98) 21064300 E-mail: falec4nr~su creama.org.tw 
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~Vúrir~s 

Corroboro, por haver constatado no local da obra/Serviço e no período acima a 
veracidade das informações do Atestado Técnico emitido peto contratante relativa 
ás descrições dos itens/atividades desenvolvidas em quantitativos e 
quatitativamente especificados para a execução da obra ou serviço. 

Obs: Deverá ser apresentada a Anotação de Responsabilidade Técnica — ART do 
Laudo Técnico. 

ART DO LAUDO n°: MA 20220562201 

DREA-MA 1120405106 

J 

MORROS - MA , 24 DE AGOSTO DE 2022 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenx}a dos HolAndesas. Quadra 35. Lose S. Calhau, Sáº Luis MA 

Tel: + 55 198 2106R300 Fax: 4 55 (98} 21064300E mel): f&etor%oaco~cremna.org.ar 
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'ROC.: 
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CREA-MA 
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CONTRATO DE  TRABALHO 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por tempo 
Indeterminado entre GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA LIDA, adiante designado a 
empresa, neste ato pelo Sr. GLAUDISSON RENTS ASSUNÇÃO SILVA, abaixo assinado; e a 
Sra. GRACE LAFAIETE SOUSA NOGUEIRA VIEIRA, de nacionalidade Brasileira, solteira, 
residente em SÃO LUIS-MA, Rua 01, quadra 19, casa 09-Conjunto São Raimundo, 
adiante designado empregado, fica justo e contratado o seguinte: 

12 O empregado trabalhará para a empresa nas funções de ENGENHARIA 
AMBIENTAL, obrigando-se assim fazer o serviço de ENGENHARIA AMBIENTAL, bem 

como o que vier a ser objeto de cartas, avisos ou ordens, dentro da natureza do seu 
cargo e também o que dispensa especificações por estar naturalmente compreendido, 
subentendido ou relacionado ao seu cargo, não constituindo a indicação supra ou a de 
adendos, qualquer limitação ou restrição, considerando-se falta grave a recusa por 
parte do empregado em executar qualquer um dos serviços referidos, mesmo que 
anteriormente não os tenha feito, mas que se entendam atinentes à função para a 
qual fica contratado; 

2º O empregado receberá pontualmente os seus salários, o mais tardar até o dia 30 
( trinta) de cada mês subsequente ao período vencido, nos termos do parágrafo único 
do art. 459da C.L.T na base de R$ 7.812,00 ( Sete mil e oitocentos e doze reais) 

39 A empresa descontará dos salários do empregado não só o que já é de Lei ou 
contrato coletivo ou por eles determinado, como ainda a importância correspondente 
aos danos causados pelo empregado, por dolo ou mesmo imprudência„ imperícia ou 
negligência nos termos do parágrafo único do art. 462.C.L.T; 

42 O seu horário será de 10 ( dez) horas semanais; 

59 A vigência deste contrato será por TEMPO INDETERMINADO, a contar desta data: 
01 de Abril de 2023; 

6º O fim do contrato dar-se quando uma das partes não achar conveniente 
continuar com o contrato por motivo de descumprimento de uma das cláusulas acima 
descritas; 

1 
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i-UL4iA: 
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~ 

79 Se durante a vigência do presente contrato o empregado der justo motivo para a 

dispensa poderá ser despedido sem pagamento de indenização nem aviso prévio. 

E, por terem assim justo e contratado, assinam o presente contrato em duas vias, 

diante das testemunhas, a tudo presente. 

Mirador/MA, 01 de Abril de 2023 

o 
LAUDISSON RENTS ASSUNÇÃO SILVA 

CPF: 601.515.393-83 

C LAFQIETE SÔUSÂ NOGUEÍRQ VIEIRA 

CREA-MA Nº 111737393-2 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

SEERVEcmA E)CTRAJUOICIAL ;In 2° OFICIO DE 'OLINAS4VA 
t1E r.A;JE SILVA DE SOUSA . O ICLALA 

Rua RUA PIO tà t«-.;o. CENTRO • N" .úU. COLINAS • .IAP.ANN 

RECONHEÇO POR AUTENTICIDADE A FIRM 
GLAUDISSON RENTS ASSUNÇÃO SILVA. EM TES 
DA VERDADE. DOU FÉ. Colinas/MA, 13/04/202315:3 
SELO RECFIR029819VIVT8WV3Ot' Q04F 15 . 

,losé Nil : r de 
nma, RS 'R,7li 

'EL. IaO} btla64•676tl 

DE 

i d 

~y 
a Silva - Es~ravente

rADt:P: >zç 5.76 F NP: Rf f1,711 F£RC RS 0.57 :,inli~ ~.~.  T~ : PS 11,27 

JJC+j ?iy  O.: 

c -s -9 S  ~ 

~ `r~i•,~~,"r: 

~,. 

til 13

Sétimo Tabefionato de Notas de São t. 13 - NIF: Gustavo Dal Mo6n de CNiveira - Tabe1 áo Av. Dan el de ta Tpuche, 6, guadra D. Cofwrw CFp 65.074-I IS -  S3o luts - r•Yrr d.i •(Or, 32ç22ó6 

RECONHECO. Dor autenticidade. a (trata de. 
GRACE LAFAIETE SOUSA NOGUEIRA.VIEIM 
Sào Luís, 14/04/202315:30:23 Sus3' .

Susana Maria Silva Belo • Escr 

PODER )UDICIARI 
Selo: RECFIR1S67S4VFFZH 

Emolumentos e taxas:RS21: 
Consulte a validade desta'sei 

~ 

tTJMA 
, I_ ' , 1., 

LY85VN4124 -'Ato; 
Total;RS21:27, 

o ciiË https: 

317.4 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CREA-MA 

►~OLl-fA:  ~> 

~ft,ït`~fr`:t 
~ina 1/5 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

839878/2021 
Atividade em andamento 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional GRACE LAFAIETE SOUSA NOGUEIRA VIEIRA referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: GRACE LAFAIETE SOUSA NOGUEIRA VIEIRA 
Registro:1117373932MA RNP:1117373932 
Título profissional: ENGENHEIRA AMBIENTAL 

Número da ART: MA20210395887 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 08/02/2021 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada SERVICOL - SERVIÇOS DE LIMPEZA E TRANSPORTES LTDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO SOTER CPF/CNPJ: 01.612.628/0001-00 
Endereço do contratante: AVENIDA esperança N°: 2025 
Complemento: Bairro: centro 

Cidade: SÃO JOÃO DO S0TER UF: MA CEP: 65615000 

Contrato: 01/2021 Celebrado em: 21/01/2021 
Valor do contrato: R$ 1.509.388,78 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA esperança N°: 2025 

Complemento: Bairro: centro 

Cidade: SAO JOÃO DO SÓTER UF: MA CEP: 65615000 

Coordenadas Geográficas: -5.114239, -43.810012 

Data de início: 21/01/2021 Situação: atividade em andamento 

Finalidade: Outro 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO SOTER CPF/CNPJ: 01.612.628/0001-00 

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0412 - LIMPEZA URBANA 53 - EXECUCAO 600.00 tonelada; 

_ Observações  

ART DE EXECUÇÃO DO SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA PARA O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SÓTER - MA 

  Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido 

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 839878/2021 
12/02/2021, 09:15 

ZdZ95 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: ZdZ95 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 
„~°°aw m c.ea° a° urwro 

Impresso em: 12/0212021, às 09:16. 
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SÃO 4OÃO 
DO SOTER 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA .11t"\ICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL 

Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados com bom desempenho e nada 
tendo que desabone a conduta da empresa SERVICOL - SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
TRANSPORTES LTDA CNPJ: 34.777.223/0001-81, sob a responsabilidade do Engenheira 
Ambiental GRACE LAFAIETE SOUSA NOQUEIRA VIEIRA CREA - MA n° 
1117373932MA executou para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER -
MA, EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA, NO MUNICIPIO DE SÃO 
JOÃO DO SÓTER - MA 
DADOS DA OBRAJSERVIÇO: 
CONTRATO: N° 01/2021 
PERÍODO DO CONTRATO: 21/01/202! A 20/07/2021 
PERIODO EXECUTADO: 29/01/2021 A 05/02/2021 
PROPRIETÁRIO/CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER - MA 
CNPJ: 01.612.628/0001-00 
ENDEREÇO: AVENIDA ESPERANÇA N°2025 CENTRO 
EMPRESA CONTRATADA: 
SER VICOL - SERVIÇOS DE LIMPEZA E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 34.777.223/0001-81 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
GRACE LAFAIETE SOUSA NOGUEIRA VIEIRA 
CREA - MA n° 1117373932 MA 
ENGENHEIRA AMBIENTAL 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS: 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA, NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO 
SÓTER - MA 
CONFORME PLANILHA EM ANEXO 

COLINAS - MA 29 JANEIRO 2021 

Frae~~n4aé~ ~~ Luana Alaujo de Sousa 
Eny^^enheira Amhiental 

CREA M.A 1116748)1-t1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n" 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: raleconosco@creama.org.br 
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FOLHA: 

RUrJ~~Gr:. 

SERVICQf~ 

SERVIC'OL - S£Rt'14'OS DE LIMPEZA E TRANSPORTES I..TD.a 
C \ €';€: 3.s. ̂ '7.223'OüOI -3 i 
I.nscrilçào Estadual: .12.b1So48-O 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER 

OBJETO: contratação de empresa especializada em prestaçao de eervlçoº de Limpeza Pública para o município de Sao Joao do SAter — MA 

PLANILNA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM REFERENCIIC~O1OO
A ( DESCRIÇÃO UND. ~ QUANT PREÇO Ì  UNITARIO PREÇO TOTAL 

[ 
ié 

1.0 E LIMPEZA E COLETA DE LIXO s 

PRGPRfA { COh~~at 
I 

COLETA DOMICILIAR DE RESIDI/OS1.1 ii#•isAES 
SOLIDOS 

600,00 RS 34.52 É RS 
1 

20.?12,Q0 1tO1V./)! 

1.2 PRCPRfA `s COA }2 

i 

;.IMPEZA DE LOGRADOUROS E COITAS T~iedES 
JE RZ^S1O11O5 5:)LiDOS ~ 300,00 RS 82.70 's, RS 24.810.00 #D111!0' 

1.3 PROPRIA ; COMP-0"s COLETA MANUAL DE ENTULHOS TaN.9iAES 340,00 RS 42,46 = RS 14.436.40 +iDIYKN 

1.4 PRÓPRIA C.OMP-D4 VARR1yAO CE VIAS E LOGRADOUROS  ts R''r~ 
--------..-.........._...._ ... 

4000.00 
...................................................__........................_..................................._................ 

1(X1 

RS 
.........

RE 

5.68 
................................... .... 

4544,00 

RS 

RS 

RS 
I 

22.720,00 

4.544•00 
......................................................_.._._._..._ 

6759,83 

#D111/11 
_—....) 

#O111/(?' 

#01 /0 

1.5 PRÓPRIA COMP-OS PINTURA DE MEIO F;O F.tX'IPEr*tES 
~ 

1.6 
..__ ...............__..._._...._._..._. 

1.? 

PRrJPRIA COt:iP-08 

__._._ ............ .................................... • ........ 
MATERIAIS DE CONSUMO E ; M 
FERRAMEN'Aá '• C GiJUIvT~ 

' 
1,00 

1.00 

R$ 

RS 

_.....__...._.._ 

E.ï59.83 
, 

PRÓPRIA I COMP•07 
! 

~ ...........~..............................,.........................._.....,_.......__._....._. 
JARDIkAGEM E URSANIZAÇA.O oE s 
aRA^yAS. L1A5, L7CsRADOURO,S,  

~£f`~11PERtL`S i tá.791:50 1 RS <S.~J1,50 

, 

#DIw'?ül 

1 . 
TCTAI. °1c 50% 

~ 

r o • ~ % .;i,...í.'
. a ~. 

Lua na Araújo de Sousa 
Engenheira .Art>aiental 

CREA 141.A 11187iS801-0 

Paina t At I 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

"I 

CREA-MA 
GoroM:e wyaM 0.lrpYwN • 
y ,ow.r m [.me ro wowe 
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FOLHA: 

PROC.: 

RU BR I C A :.-__ __ 

LAUDO TÉCNICO 

Página 415 

O presente Laudo Técnico tem por objetivo verificar e comprovar a fiel execução do c~ ó 
serviço constante no Atestado de Capacidade Técnica Parcial emitido pelo, - MUNICIPIO c N 

N ca ao 
DE SÃO JOÃO DO SÓTER — MA inscrito no CNPJ 01.612.628/0001- 00, endereço U w N 
AVENIDA ESPERANÇA, CENTRO CEP 65615-000 

°c
O 

CO 
E 
c 

o 
DADOS DA OBRA/SERVIÇO: ó 

N Q 8) 
C') U 

°' E - c>s -CO 8) 
Contratante: MUNICIPIO DE SÃO JOAO DO SOTER — MA c~ O 
CNPJ do Contratante:01.612.628/0001-00 cia 

Endereço da obra/serviço: LIMPEZA URBANA NA SEDE DO MUNICIPIO o 

Contrato: N°01/2021 É o 
v 

Empresa Contratada: SERVICOL - SERVIÇOS DE LIMPEZA E TRANSPORTESLTDA —

CNPJ da Empresa Contratada: 34.777.223/0001-81 ° ó 

Data de execução:21 /01 /2021 a 20/07/2020 w 
Periodo Executado: 29/01/2019 a 05/02/2021 

Objeto: = 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA PARA O MUNICIPIO DE 
SÃO JOÃO DO SÓTER - MA 

ART DE EXECUÇÃO n°:MA20210392915 

Responsável Técnico da empresa Contratada: GRACE LAFATETE SOUSA 
NOGUEIRA VIEIRA 

Registro no Crea: 11 17373932 CREA-MA 

Corroboro, por haver constatado no local da obra/serviço e no período acima a 
veracidade das informações do Atestado Técnico Parcial emitido pelo contratante 
relativa às descrições dos itens/atividades desenvolvidas em quantitativos e 
qualitativamente especificados para a execução da obra ou serviço. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão z CREA-MA 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 12/02/2021, às 09:16. 
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TOLHA: 
PROL.: 
RUBRICA:____ 

Obs: Deverá ser apresentada a Anotação de Responsabilidade Técnica — ART 
doLaudo Técnico. 

515 

s ~ ~ N N O 
~ ART DO LAUDO n°: MA 20210394793 0 ° ~ N~ N ~ 

o
U w o

N.
0 N 
rn r- 

c o ~ 

o 
v 

'O CO c 
~ 'E 

Colinas — MA, 05 Fevereiro de 2021 ó -
mf 

0 Q a) 
v) a) U 
c4 E 
b co -co o 
C C 
º s o 
~ ~ a 

( :,w :; ~~ `≥,~~ ~~ o m ~ c 
Luana Araújo de Sousa u~) 

Lu 
'> 

Engenheira.Arnbiental E -
UREA f,t.A 111674801-0
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n" 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106.8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: raleconosco@creama.org.br 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CREA-MA 

r OLHA: 

R

PROC.: 

CAT C~NI REGI~STRODE ADO 

860973/2022 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional GRACE LAFAIETE SOUSA NOGUEIRA VIEIRA referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: GRACE LAFAIETE SOUSA NOGUEIRA VIEIRA 
Registro:1117373932MA RNP:1117373932 
Título profissional: ENGENHEIRA AMBIENTAL 

Número da ART: MA20210481523 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 21/12/2021 Baixada em: 21/02/2022 
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: SERVICOL - SERVIÇOS DE LIMPEZA E TRANSPORTES LTDA 

Contratante: Prefeitura Municipal de Porto Franco-Ma 
Endereço do contratante: RUA Teixeira de Freitas 

Complemento: 
Cidade: PORTO FRANCO 
Contrato: 063/2021 /S I N FRA 
Valor do contrato: R$ 1.161.311,00 

Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RUA Diversas Ruas 

Complemento: 
Cidade: PORTO FRANCO 

Coordenadas Geográficas: -6.338986, -47.396320 

Data de início: 02/08/2021 Conclusão efetiva: 02/02/2022 

Finalidade: Outro 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Porto Franco-Ma 

Bairro: Centro 
UF: MA 

CPF/C NPJ: 06.208.946/0001-24 
N°: 287 

CEP: 65970000 

Celebrado em: 02/08/2021 

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

Bairro: Centro 
UF: MA 

N°: S/N 

CEP: 65970000 

CPF/CNPJ: 06.208.946/0001-24 

Atividade Técnica: 16 - Execução SANEAMENTO AMBIENTAL> SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS> 
#6.2.2.1 - DOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 

Observações  

ART DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICPIO DE PORTO FRANCO-MA, CONTRATO DE N° 063/2021/SINFRA. 

 Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 860973/2022 
24/03/2022, 11:49 

Y20wd 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Y20wd 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: raleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atostarzlos para O3 dovtc.lo-s fins duo nos rurnm prnsLvdc)3 corn burn 

desempenho e nada tendo que desabono a condula da crrnpresa SERVICOL - SERVIÇOS 

DE LIMPEZA E TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 34.777.22310001-81. SoI ri 

responsabIitdade da Engenheira Ambientai GRACE LAFAIETE SOUSA NOGUEIRA VIEIRA 

CREA-MA N° 1117373932 MA, executou para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 

FRANCO — MA. EXECUÇAO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA EM DIVERSAS RUA,, 

NO MUNICIPIO DE PORTO FRANCO-MA 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO: 

PERIODO DO CONTRATO: 02108/2021 A 02/02/2022 

PROPRIETÁRIO/CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO-MA 

CNPJ: 06.208 946/0001-24 

ENDEREÇO: RUA TEIXEIRA DE FREITAS, tI' 287, CENTRO- PORTO FRANCO- MA 

EMPRESA CONTRATADA: SERVICOL - SERVIÇOS DE LIMPEZA E TRANSPORTES 

LTDA. 

CNPJ: 34.777.223/0001-81. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: GRACE LAFAIETE SOUSA NOGUEIRA VIEIRA 

CREA MA N 111737932 MA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS: 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA EM DIVERSAS RUAS (JO MUI IICIPIO 

DE PORTO FRANCO-MA. 

CONFORME PLANILHA EM ANEXO / 

Raimundo Ant'5oio Araújo Berros 
CPF: 215.t07.483-00 

Secretaria Municipal de Adminiatre`3o o Ordenedor do Despesos 

:if '• • :si~J~.~t ~fL ..~/~  
Luana Avaójo do Sousa 
Enganheira tLmblontAl 

CREA MA 11164801•0 r CPF:033 449 043-07 

hoYrf) rpAJt cr'i - MA ORt t,r ►r'•Irf•r~r-•í t.r
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I-ULHA:_ ~,1~ ~Ì Páairna 3/5 
PROC.:
RUBRICA:_ 

I 
PdTO 

FP9'! CC3 
Pr .t.f+ut • M unn IIsa1 If r lllae lo C r•nr o 
rh 4t • t?+m$trMt► MAItOtrrs'n - N 10 • C .nfr p 

Wars+~t+;r! ft:P ♦5 *70 000 • CNP1 04 10* tib/UC101 )4 
/'an• 1511 ))51 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO-MA 

OBJETO: Cont'ataç o de empresa especl;thza1$,i em prestaç5o do sorvrços do Limpeza 
Fl~br:ca de Forw Fr ri .. 'MA 

PREÇO PREÇO 
UNITAFtlO TOTAL , 

.. ._. __..~,. 

~

..

 • ~..iG1 
~3

PESSOA y 'S.00 RS 
1100.00 

R$ 825O0.00 
_ 

16.75'. 

2 CARPtNTEIRO PESSOA 400 R 
0000 

RS 4400.00 0,15% 

3 OP'ERAQQR DE ROCADEIRA PESSOA 500 R 0000 
RS 55OO.00 1,12% 

C OPERADOR DE AIOTOSERRA PESSOA ` 2.00 RS 
1.100.00 RS 2 200 00 0.45% 

4 OPERADOR DE PA CA.RREGADEiRA' 
PATROL 1 PESSOA 

' 

2 00 
Rs 
10o.00 

RS 2200.00 0,455i 

0.67% 6 CPERADOR CE TRATOR + PESSOA 3.00 110000 
RS 3 300.00 

~klOTQRISTA DE CAMNHAO PRENSA • PESSOA 6.00 RS 
1.100.00 

RS 0600.00 1.34% 

g COVEIRO FESSOA 4.00 R~ 00 
RS 4 400.00 0.89% 

g Y!GIA PESSOA 23.00 R ~~ RS 25.300.00 5.14% 
~ _...-----^' 

10 AUXADtiiINISTRATf`/O PESSOA 5.00 ~ OO.00 
RS 5500.00 1•i2°/. 

11 PEDRE;RO PESSOA 20.00 1100.00  RS 22.000.00 4,47% 

12 

~ 1-  3 

ALMOXERIFE PESSOA 2.00 R ~~ RS 2.200.00 0.45% 

ELETRC~STa PESSOA 3.00 R 1100.00 
RS 3.300,00 0.67% 

, 

14 AUX DE SERVIÇO GERAIS PESSOA 10,00 1.100.00 
RS 11 000,00 2.23"a 

15 MIX. DE PEDREIRO PESSOA 20,00 1.100.00  RS 22 000,00 4.47% 

16 AUX. DE ELETRICISTA PESSOA 5.00 1.100.00 
RS 5.500,00 1,12% 

17 PINTOR PESSOA 10,00 
R 

00,00 RS 11 000.00 2,23% 

¡~ ` 
r)a,__7i~,ü SL~vi.T-L.ly~Br ..J.~ ~~..) ,+C.- 
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a.. 

PORTO 
FR~..',CQ 

Prefeitura Murilr.Ip.t de Porto rr.nr. 
Praça Dem4lrta Wdhom.m - N 10 - C.nlao 
►1.r.nn8. - cr r As e70-o00 - c NP) 06 708 /Uriai 14 
ran. rv 3i7a 2151 

t Oi; `.~1~ P CAR'INt1AO PARA 

18 Ct L1& CC LNTIu1HO L UXO COM 
~'c~TJ):ISTA 

19 { I O4Ç&O OF TRATrR DC r'M U 

LOCAS AO OC CAMINHÃO LIMPA 
iOSSA C~~AI AhJTORISTA 

UNIU 

UNTO 

UNTO 

1.00 

1.00 

1,00 

15500.00 RS 15 5(X),01) 3,15% 

4 98500 

RS12.978.00 

Ri 4 985.00 

RS 12 978,00 

1,1R% 

3.03%
+Q 

1.00 12900,00 
RS 12 980.00 3,03% 

1wc4ÇAOOF CAMINHO 

21 CO' PACTADOR DE RGSIDUOS COM 
P OTORISTA 

UNID 

RS 59.844,00 13.98% ç2 ' LO Ç ON 
oE 

SOE 
eAS 

T)LOCAÇAO 

UNID 12,00 4 87,00 

23 

HORAM4AOUINA PESADAS 
IPATROL. 
FETROSCAVADEI0.A,TRATORDE 
ESTEIRA) 

NORA 400.00
RS 
19700 

RS 78 900.00 18.40% 

24 
LOCAÇÃO DE VEICULOS DE PASSEIO 
COM CAPACIOADE OE 5 LUGARES 
PARA POIO AO SERVIÇO DE LIMPEZA 
PUBLICA 

UNID 
` 

6,00 RS 
1.995.00 

R$ 11.870.00 2,80% 

25 
LOCAÇAO DE MOTOCICLETAS 120 A 
150 CILIDRADAS PARA APO:O AOS 
SERVIÇO DE LIMPEZA PIJBLICA 

UNIR 6.00 
RS 
79500 R$ 4.770,00 1,11% 

26 LOCAÇÃO DE CONTERNERES 500X10 UNID. 15,00 49á Rs 7.473.00 1,75% 

Raimundo Antônio Araújo Barros 
CPF: 215.867.483-00 

Secretaria Municipal de Adminlstração e Ordenador de Despesas 

5,,.. r..: 
"- .f 

_ á.. 
Luana Araújo de Sousa 

Engenheira Amblental 
CREA MA 111674801-0 
CPF:033.449.043-02 

PORTO FRANCO — MA 08 FEVEREIRO 2022 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: raleconosco@creama.org.br 
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LAUDO TÉCNICQ 

O precenle Laudo Técnico Icm por objetivo verificar a comprovar a fiel oxocuç'io 
do ser~iÇO const.anto no Atestado da Capacidade Técnica emitido pelo MUNICIPIO DE 
PORTO FRANCO — MA inscrito no CNPJ 06.200.94010001-24, endereço RUA TEIXEIRA 
DE FREITAS, N°287 CENTRO- PORTO FRANCO-MA, CEP:05970-000 

DADOS DA OBRNSERVICO; 

Contratante: MUNICIPIO DE PORTO FRANCO - MA 
CNPJ do Contratante: 06.208.946/0001-24 
Endereço da obra/serviço: LIMPEZA URBANA NA SEDE DO MUNICIPIO, EM DIVERSAS 
RUAS. 

Contrato: N° 063/2021/SINFRA 
Data de assinatura do contrato: 02/08/2021 
Empresa Contratada: SERVICOL - SERVIÇOS DE LIMPEZA E TRANSPORTES LTDA 

CNPJ da Empresa Contratada: 34.777.223/0001-81 
Data de execução: 02/08/2021 a 02/02/2022 

Objeto: 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA, EM DIVERSAS RUAS PARA O 
MUNICIPIO DE PORTO FRANCO - MA 

ART DE EXECUÇÃO N°: MA20210481523 

Responsável Técnico da empresa Contratada: GRACE LAFAIETE SOUSA NOGUEIRA 

VIEIRA 

Registro no Crea: 1117373932 CREA-MA 

Corroboro, por haver constatado no local da obra/serviço e no período acima 

a veracidade das informações do Atestado Técnico emitido peio contratante relativa às 

descnções dos itens/atividades desenvolvidas em quantitativos e qualitativamente 

especificados para a execução da obra ou serviço. 
Obs: Deverá ser apresentada a Anotação de Responsabilidade Técnica — ART 

do Laudo Técnico. 
ART DO LAUDO n•: MA 20220499420 

, í ?. t 

Luana Araújo de Sousa 
Engenheira Amblental 
CREA MA 111674801-0 
CPF: 033.449.043-02 

PORTO FRANCO - MA, 08 DE FEVEREIRO DE 2022 

Scanned with CamScanner 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 
Tel: + 55 (98) 2106.8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: raleconosco@creama.org.br 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

860972/2022 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional GRACE LAFAIETE SOUSA NOGUEIRA VIEIRA referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: GRACE LAFAIETE SOUSA NOGUEIRA VIEIRA 
Registro:1117373932MA RNP:1117373932 
Título profissional: ENGENHEIRA AMBIENTAL 

Número da ART: MA20210481685 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 21/12/2021 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: SERVICOL - SERVIÇOS DE LIMPEZA E TRANSPORTES LTDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR-MA 
Endereço do contratante: RUA JORNALISTA MAURITONIO MEIRA 

Complemento: 
Cidade: MIRADOR 
Contrato: 045/2021 
Valor do contrato: RS 822.000,00 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RUA DIVERSAS 
Complemento: 
Cidade: MIRADOR 
Coordenadas Geográficas: -6.371542, -44.361687 

Bairro: CENTRO 
U F: MA 

Baixada em: 21/02/2022 

CPF/CNPJ: 06.140.818/0001-96 
N°: 22 

CEP: 65850000 

Celebrado em: 14/06/2021 
Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

Data de inicio: 14/06/2021 Conclusão efetiva: 14/01/2022 

Finalidade: Outro 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR-MA 

Atividade Técnica: 16 - Execução SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS > DE COLETA DE RESIDUOS SÓLIDOS> 
#6.2.2.1 - DOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA 49- Execução de obra 1.00 unidade; 

Observações  

ART DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE MIRADOR-MA, CONTRATO DE N° 045/2021 

  Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

N°: S/N 
Bairro: DIVERSOS 
UF: MA CEP: 65850000 

Certidão de Acervo Técnico n° 860972/2022 
24/03/2022, 11:50 

96z19 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

CPF/C NPJ: 06.140.818/0001-96 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 96z19 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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PROL.: a"• 
RUBRICA: 

PREFEITURA MUNICIPAL  DE MIItAfl{IIt 

RUA JORNALISTA MAUItITCINIIO lviEllxii., 22- CENTRO  — CEP 65.íi5{l—ppp 

CNPJ N° 86.l4p.tflbt/ptl0l-96 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados com bom desempenho  nada tendo que 

desabone a conduta da empresa SERVICOL - SERVIÇOS DE LIMPEZA E TRANSPORTES LTDA, 

CNPJ: 34177.223/0001-81, sob a responsabilidade da Engenheira Ambiental GRACE LAFAIETE 

SOUSA NOGUEIRAVIEIRA CRER-MA n° 1117373832 MA, executou para a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MIRADOR -- MA, EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA, EM DWERSAS RUAS 

NO MUNICIPIO DE MIRADOR-MA, 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO: 

PERÍODO DO CONTRATO: 14/06/2021 A 14/01/2022 

PROPRIETARIOICONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADOR-MA 

CNPJ: 0£.140.818/0001-96 

ENDEREÇO: RUA JORNALISTA MAURITONIO MEÍRE, N°22 CENTRO- MIRADOR/MA. 

EMPRESA CONTRATADA: SER VICOL - SERVIÇOS DE LIMPEZA E TRANSPORTES LTDA 

CNPJ:  34.777.223/0001-81 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: GRACE LAFAIETE SOUSA NOGUEIRA VIEIRACREA - MA n° 111737932 

MA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA, EM 

DMRS1.S RIAS NO MUNICIPIO DE. MIRADCR-MA. 

CONFORME PLANILHA EM ANEXO: 

PREZ `EITA MUNICII~AL DE MIRADOR-1A 
MARIA DOMINGAS G. CABRAL SANTANA 

CPF: 765.192.443-68 

Digitalizado com CamScanner 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA ce..ne wgnw e. w.^•^• 

.p.oronr ae atoe eo wrwo 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@Creama.org.br 
Impresso em: 24/03/2022, às 13:14. 
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FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Ml,R.Abt)I1 

Itt1A JORNALISTA MAC.1RIl`I°C)NI1:1 .iY[EIR:E, 22- CENTRO -  b5.85ü-os 

CNPJ N° O6.140..S 1$/0Ot11 •96 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADOR-MA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada erri prestação de serviços deLimpev•s 
Püblica do Mirador/MA. 

R '~ÏA bMINISThktiAC~ F1NANÇÃS 
DESCRIÇAO QTD.ANUAL 

~ 
~ 

_.._~.._._....._....LlMPEZÁ E COLE UA DELTXO.~ 
2 f tOtE OO~lT~fEfR~ 

RESÍDUOS SÓLIDOS 
S : LiMEEZA DE LOGRADOUR~E 

COLETAS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 COLETA fANtTAE DE ENTUtNOS'.
_...t...........___ 

i 2OO 

2580 

._...1......VA..RRTÇAO. D.E.V,tAS.  E  
* 

.............._....__. _ 

LOGRADOUROS 
  TNTJRA DEMEFOFTü *~ 

~ FERRAMENTAS 

'f~JA~TNGEI~#-`ETJRBAN IZAÇAUDE` 
~ PRAÇAS, VIAS, LOGRADOUROS 

CÀRGKEB'ESCARGA 
.DE..__._._.._.._.____ 

EXPURGO INSALUBRE Etth 
CA.MlNHAO COIL4f'ACTADOR (RMS ~ 

& 

11~ 

1 

e 

6 

13.

Digitalizado com CamScanner 

r°  h 

PREFEITA MUNICIPAL DE tv41RADC)R-MA 
MARIA DOMINGAS G. CABRAL SANTANA 

CPF: 76a.182.d43-ô8 

VALOR I VALO TOTAL 
UNITÁRIO R 

57,97 
111,87 

R$ 175.352,50 

R$ 144,312,3£1 

ì t 

3$;fir_ T
...a_ ~ _ ~~732.~1~". 

S,,,S.6.,..... . . 1 ~52D£tã 0G ~ 
Fi$ 

d:34;~t~ 

6:75~f$3 
. 

15.7gTT5o È < 

~~, 
~..~..... 

R$ 
 V„~.~..v_,.~.~..... _ . ~W7~.~...~....Ç 

R$ 

R$ ~............. . .. .,. - 
:392,62 

R~ 

£,.)(")t_I t.>(_k 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: falecon0sco@creama.org.br 
~ Gw.M~o ayMM er Enp.nNN E 
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Impresso em: 24/0312022, às 13:14. 
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FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA:__.__ 

Corroboro, por haver constatado no local da obraiseMço e rui período acima a veracidade 

das informaç& s do Atestado Técnico emitido pelo contratante relativa às descrições dos 

itens/atividades desenvolvidas em quantitativos e quatitativamente especificados para a execução da 

obra ou servíiço. 

Deverá ser apresentada a anotação de Responsabilidade Técnica — ART do Laudo 

Técnico, 

ART DD LAUDO rt°: MA2t3220499446 

.~  
~ 

~- 
~ 5iws:x 

ENGENHEIRA AMBIENTAL 
LUANA ARAÚJO DE SOUSA 

CREAJMA 111674801-0 
CRF:#}33.449.i}43-tIZ 

Digitalizado com CamScanner 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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FOLHA: 

PROC.: 

RUBRICA: 

LAUDO TCN.tCO 

O presente Laudo Técnico tem par objetivo verificar e comprovar a fiel execução do serviço 
constante no Atestado de Capacidade Técnica, emitido pelo M(JNICIPIO DE MIRADOR— MA inscrito no 
CNPJ 06,140.618/0001-96, endereço RUA JORNALISTA MAURITONIO MEIRA, N°22, CENTRO, CEP 
65850-000, MIRADOR-MA. 

,QADOS DA OBRAISERVICO; 

Contratante: MUNICIPIO DE MIRADOR - MA 
CNPJ do Contratante:06.140.818/0001-06 
Endereço da obralserviço: LIMPEZA URBANA NA SEDE DO MUNIC)P)O 
Contrato: N°045/2021 
Data de assinatura do contrato: 14/06/2021 
Empresa Contratada: SERVICOL - SERVIÇOS DE LIMPEZA E TRANSPORTES LIDA 
CNPJ da Empresa Contratada: 34.777.223/0001-81 
Data de erecuçáo:14/061202 ; a 14/01/2022 
Objeto: 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PUBLICA, EM DIVERSASRUASNO MUNiCIPlO DE MIRADOR-MA. 

ART DE EXECUÇÃO N°: MA20210481685 

Responsável Técnica da empresa Contratada. GRACE LAFAIETE SOUSA NOGUEIRA VIEIRA 
Registro no CRER: 111737393-2  CREA-MA 

ENGENHEIRA AMBIENTAL 
LHANA ARAÚJO DE SOUSA 

CREA/MA 111674801-O 
CPF: 033.448.043-02 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: ' 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Digitalizado com CamScanner 
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-OLHA: 

C.N.P,J`►?FLOC.: -~ 
ri f KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI -- EPP o1.26 0119

I{ I Travessa Cel. Tra}ano Brandão, n° 135, Centro. Colinas — MA/CEP: 65.090.000 
E N G E f I1 A RIA 

e-mail:;:, c, t ►coes earl k com Inscrição Estadual: 
Telefone (95) 98147-8323 12.452606-3 

~...., 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
A KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI -EPP, inscrita no CNPJ nº 01.26S.807/0001-19, com sede 

na Travessa Cel. Trajano Brandão nº 135, Centro, Colinas/MA, atesta para os devidos fins, que a empresa 
GLAUDISSON RENTS ASSUNÇÃO SILVA LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.540.733/0001-72,situada na Rua Duque 
de Caxias nº 14S,Centro, Mirador/MA. 

Por tanto afirma para que a empresa conforme citado acima, realizou a prestação deserviços 
de "Limpeza Pública na cidade de Fortuna/MA, como contratada ,respeitando todos os padrões 
exigidos, demostrando seu compromisso para com a Contratante. 

Local da Prestação de Serviços: Fortuna/MA 

Período: 10/04/2022 ã 10/02/2023 
Conforme, planilha em anexo: 

Item Tipo Código Descrição Un. Qtd. I 

1 ADMINISTRAÇÃO 
189,20; 1.1 tnsumo 4083 encarregado de frente H 

3 1.2 i Insumo Auxiliar de escritório H 189,20i 
TOTAL 0O ITEM i 

2. COLETA REGULAR DE LIXO j 

2.1 Insumo 248 AJUDANTE / coleta de lixo doméstico, de lixo de varrição, 
capinação, poda e entulho 

H 1.324,40 

2.2 Insumo 248 AJUDANTE / coleta de lixo de varrição, capinação, poda e 
entulho 

H -

TOTAL DO ITEM 
3 I VARRIÇÃO, PODO, CAPINA E RASPAGEM DE RUAS 

i 

3.1 1 Insumo 248 AJUDANTE / Varrição de rua - H 1.702,80 

3.2 ! Insumo { 248 AJUDANTE / Poda de arvore H 189,20 

3.3 Insumo 248 -AJUDANTE / Capina e raspagem de rua H 3,00: 

i TOTAL DO ITEM 

4, SERVIÇOS TRANSPORTE DE RESÍDUOS 

4.1 Composiçã 
o 

7061 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 

16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG 
H 378,40 

4.3 Insumo mercd combustivel - óleo diesel 1 1.075,00 

4.4 Insumo mercd combustivel - gasolina 1 64,50 

4.5 Insumo mercd Automovel de apoio H 189,20 

TOTAL DO ITEM 
5. EQUIPAMENTO REMOÇÃO DE ENTULHO 

5,1 iATERRO CONTROLADO 

(fl 

KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI - EPP 

Scanned with CamSCanner 



FOLHA: 
PROC.: ~ 

C.N.P.J.: 
KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI - EPP 01.265.80710001-19 
Travessa Cet. Trajano Brandão, n.° 135. Centro. Colinas — MA/CEP: 65.690.000 
e•mail:kalc struccesLM.outlock. corn 
Telefone:(98) 98147.8323 

RUBRICA: 

Inscrição Estadual: 
12.452606-3 

5.1.1 Insumo E002 Trator de esteiras - com lâmina - 108 KW ou 146,84 hp 
(incluso operador de maquina e combustível) 

H/MÊS 11,00 

5.1.2 Insumo 4083 encarregado de aterro (lixão) H 189,20 
5.1.3 Insumo E002 Retro escavadeira - 108 KW ou 146,84 hp (incluso operador 

de maquina e combustivel) 
H/MÊS 95,00 

TOTAL DO ITEM 
6.0 PINTURA DE MEIO FIO - MÊS 
6.1 Composiçã 

o 
Pintura de meio fio H/MÊS 189,20 

6.2 Cal hidratado kg 415,26 
TOTAL DO ITEM 

7.0 FERRAMENTA, E.P.I E MATERIAL 
7.1 Insumo 2711 CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU 

COM CAMARA 
UN 6,00 

7.2 Insumo 38403 ENXADA ESTREITA *25 X 23* CM COM CABO UN 3,00 

7.3 Insumo 12892 LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 17,00 

7.4 Insumo 12893 BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 
ACOLCHOADO 

PAR 8,33 

7.5 Insumo 36152 OCULOS DE SEGURANCA CONTRA IMPACTOS COM LENTE 
INCOLOR, ARMACAO NYLON, COM PROTECAO UVA E UVB 

UN 25,00 

7.6 Insumo 0003 mascara de proteção und/mês 25,00 
7.7 Insumo 0004 saco plastico cap 100 I _ and/mês 16.3 20,00 
7.8 Insumo 38400 VASSOURA 40 CM COM CABO UN 8,00 
5.9 Insumo 0005 fardamento und/mês 50,00 

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços se encontram ativos e atendendo ás 

especificações e exigências de acordo com os projetos, memoriais descritivos e norma técnicas criteriosa e 

satisfatória. 

~~~ ~ o~ ~. Colinas,MA, OS de Maio de 2023 

<~* 
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VERDADE. DOU a Q 

JUVENAL PEREIRA DE SOUSA 

RO n° 057774282015-4 SESP/MA 

CPF: 823.884.823-72 

Empresário 

KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI - EPP 2 
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CROMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

COLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME  RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
REGISTRO  MA-012278/O-8 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF  ***.204.263-** 

~ 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 27/03/2023 as 10:34:22. 
Válido até: 25/06/2023. 
Código de Controle: 656156. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



=l)LHA:  
PROC.. ~~V..  ~D✓`~' 1G 
RUBRIC.'

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão n.°: MA/2023/00000793 
Nome: RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA CPF: 019.204.263-70 
CRC/UF n.° MA-012278/O Categoria: CONTADOR 
Validade: 25/06/2023 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Exercício: 2021 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 019.204.263-70 Controle : 9379.1321.1949.1262 

s 



-OLHA: 
T C: 

RU :RICA:__._ . 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão n.°: MA12023/00000792 
Nome: RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA CPF: 019.204.263-70 
CRC/UF n.° MA-0122781O Categoria: CONTADOR 
Validade: 25/06/2023 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Exercício: 2021 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 019.204.263-70 Controle : 4324.5579.5893.6207 



-~ ~ 

~ 
PROC.: 
RUBRICA:_ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão n.°: MA/2023/00000794 
Nome: RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA CPF: 019.204.263-70 
CRC/UF n.° MA-012278/O Categoria: CONTADOR 
Validade: 25/06/2023 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Exercicio: 2023 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 019.204.263-70 Controle : 5955.7210.7524.7837 



DIÁRIO 

1 

FOLHA: 
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços PROC.: ~.~ 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa RUBR,C, 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
1 230531 201 9 em 20/04/2023, protocolo 230511805. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 

Número de Registro: 21200657621 

CNPJ: 10540733000172 

Munícipio: Mirador 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Início e Termino da 
Escrituração: 

01920426370 

60151539383 

01/01/2022 - 31/12/2022 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO 
SILVA 

JUCEMA 

MA12278-O 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 20/04/2023 14:27 SOS N 20230511805. 

PROTOCOLO: 230511805 DE 18/04/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12305312019. NIKE: 21200657621. 

GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 20/04/2023 

empresafacil. eia. gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçào de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA CNPJ 10.540.733/0001-72 NIRE: 21200657621 
R DUQUE DE CAXIAS, n° 145, CENTRO, Mirador-MA, cep: 65850-000 

Balanço Patrimonial em 31/12/2022 

~=OLHA: 
?ROC.: 

11 
RAYRON BAxtsUJA Ut UL1~31KA 

Folha: 1 

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO 
ATIVO E NO PASSIVO 1.747.000,00 (UM MILHãO, SETECENTOS E QUARENTA 
E SETE MIL REAIS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA. 

Virador, 31 de dezembro dc 2022 

GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA 

Administrador 

CPF: 601.515.393-83 

RG: 0172238820017 Orgão: 

Expedição: 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

CONTADOR 

CPF: 019.204.263-70 CRC-MA: 12278-O 

w 



GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA CNPJ 10.540.733/0001-72 HIRE: 21200657621 
R DUQUE DE CAXIAS, no 145, CENTRO, Mirador-MA. cep: 65850-000 
Balanço Patrimonial EncelTado em 31/12/2022 

RAYR9~ .r3~Ro 

RU1SRfCA: 

Descrição Nota Classificação 

ATIVO (7) 

ATIVO CIRCULANTE (14) 

Disponibilidades (21) 

Exercício Anterior Exercício Atual 

Caixa e Equivalentes de Caixa (28) 1 . 1 .01 .001 0,00D 134.000,00D 

Bancos Conta Movimento (42) 1 .1 .01.002 0,00D I.500.000,00D 

=Disponibilidades **1.634.000,OOD 

Contas a Receber (91) 

Clientes (98) 1.1.02.001 0,00D 1 13.000,00D 

=Contas a Receber ****113.000,OOD 

=T o t a 1 - ATIVO CIRCULANTE **1.747.000,OOD 

=Total - ATIVO **1.747.000,OOD 

• 

GLAUDISSON RENTS ASSUNÇÃO SILVA RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Administrador CONTADOR 

CPF: 601 .515.393-83 CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-O 
RO: 0172238820017 

O 



GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA CNPJ 10.540.733/0001-72 NIKE: 21200657621 
R DUQUE DE CAXIAS, n° 145, CENTRO, Mirador-MA. cep: 65850-000 
Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2022 

Descrição 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO (630) 

PASSIVO CIRCULANTE (637) 

Obrigações Fiscais (735) 

Página 3 dell 
RAYRON Dh1RDVJH vD vL., v c,rcr% 

Nota Classificação Exercício Anterior
FOLHA: 
PROC.:__ -
RUBRICA:_____ 

Folha: 3 
c 

)7Exrcício Atual

Impostos a Recolher (742) 2.1.03.001 0,00C 1.795,50C 

=Obrigações Fiscais ******1.795,50C 

Outras Obrigações (3892) 

Obrigações com Clientes (3899) 2.1.07.001 0,00C 220.000,00C 

=Outras Obrigações ****220.000,OOC 

=T o t a 1 - PASSIVO CIRCULANTE ****221.795,50C 

PATRiMÔN1O LÍQUIDO (1099) 

Capital Social (1106) 

Capital Subscrito (1113) 2.3.01.001 0,00O 1.500.000,00C 

(-) Capital a Tntegralizar (1 127) 2.3.01.002 0,00D 0,00D 

=Capital Social **********O,OOC **1.500.000,OOC 

Lucros/Prejuízos Acumulados (1176) 

Lucros Acumulados (1 183) 2.3.03.001 0,00C 25.204,50C 

=Lucros/Prejuízos Acumulados *****25.204,50C 

=T o t a I - PATRIMÔNIO LÍQUIDO **1.525.204,50C 

=T o t a I - PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO **1.747.000,OOC 

GLAUDISSON RENTS ASSUNÇÃO SILVA 
Administrador 

CPF: 601.515.393-83 
RG:0172238820017 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
CONTADOR 

CPF: 019.204.263-70 CRC-MA: 12278-O 



•GLAUDISSON RENTS ASSUNCAO SILVA LTDA CNPJ 10.540.733/0001-72 HIRE: 21200657621 
R DUQUE DE CAXIAS, no 145, CENTRO, Mirador-MA. ce • 65850-000 

emonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2022 até 31/12/2O2 

Descrição Classificação 

RECEITAS, CUSTOS E DESPESAS 

RECEITAS 

Rcccitas dc Venda 

Venda de Serviços 

Serviços 

=Venda de Serviços 

=Receitas de Venda 

=T o t a 1 - RECEITAS 

CUSTOS E DESPESAS 

Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Material de Consumo 

=Despesas Administrativas 

Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições 

Simples Nacional 

Página 4 de 11 
RAYRON BARnvar+ vc JL 1 V cin/~ 

Folha: 4 I 

Conta Exercício Atual 

FOLHA: 

PROC.: 

3.1.01.003.00007 1351 45.000,00C 

*****45.000,00C 

*****45.000,OOC 

*****45.000,00C 

3.2.02.001.00041 2415 18.000,00D 

*****18.000,OOD 

3.2.02.003.00012 2744 1.795,50D 

=Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições ******1.795,50D 

=Despesas Operacionais *****19.795,50D 

=Total - CUSTOS E DESPESAS *****19.795,50D 

=T o t a 1- RECEITAS, CUSTOS E DESPESAS *****25.204,50C 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RESULTADO ---------> 25.204,50C 

GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Administrador CONTADOR 

CPF:601.515.393-83 CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-O 



A 

GLAUDISSON RENTS ASSUNCAO SILVA LTDA CNPJ 10.540.733/0001-72 NIRE: 21200657621 
R DUQUE DE CAXIAS, no 145, CENTRO, Mirador-MA. cep: 65850-000 RAYRON BARBOSA D! OLIVUKA 
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2022 até 31/12/2022  Folhe , 5J

FOLHÃ_ 
Solvência Geral 

Ativo 1.747.000,00 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP) 221.795,50 

Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 788 % 
do capital de terceiros. 

Liquidez Geral 

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP 1.747.000,00 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP) 221 .795,50 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$7,88 de ativo Circulante 
e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de dívida total. 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 1.747.000,00 

Passivo Circulantc 22 1.795,50 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$7,88 de ativo circulante 
para cada R$1,00 de divida de curto prazo. 

Liquidez Seca 

Ativo Circulante - Estoques 1.747.000,00 

= 7,88 

= 7,88 

= 7,88 

Passivo Circulante 221.795,50 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$7,88 de ativo circulante 
para cada R$1,00 de dívida de curto prazo, sem comprometer os estoques. 

= 7,88 

1.00O 

800 

600 

400: 

200 

0-

1.000 
.1. 

800 

600 

400m 

200~ 

0 

1.000 

800-

60 

400 

200 

0 
Atual Anterior 

1.000 

80' 

600_ 

400 

200 

Página 5 de 11 

?ROC.: 
R tr.` 

Atual Anterior 

Atual Anterior 

788 

0 

Atual Anterior 



-OLHA: 
GLAUDISSON RENTS ASSUNCAO SILVA LTDA CNPJ 10.540.733/0001-72 NIRE: 21200657621 
R DUQUE DE CAXIAS, n° 145, CENTRO, Mirador-MA. cep: 65850-000 
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2022 até 31/12/2022 

2 

R.1YR A llh U~tRA 
Folha:- ~ 6 

Sob as penas da Ici, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo corn a documentaçào que nos foi 
apresentada. 

Mirador, 31 de dezembro de 2022. 

GLAUDISSON RENIS ASSUNÇAO SILVA 
Administrador 

CPF: 601.515.393-83 
RG:0172238820017 

RAYRON BARBOSA DE OLHEIRA 
CONTADOR 

CPF: 019.204.263-70 CRC-MA: 12278-O 

1 



GLAUDISSON RENTS ASSUNCAO SILVA LTDA CNPJ 10.540.733/0001-72 NIRE: 21200657621 
R DUQUE DE CAXIAS, n° 145, CENTRO, Mirador-MA. cep: 65850-000 

Notas Explicativas de 01/01/2022 até 31/12/2022 
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RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Folha: 7 

1 NOTA I - CONTEXTO OPERACIONAL 

.1 APRESENTAÇÃO 

ti OLHA= 

RUBRIC __-
GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA é uma Empresa Individual, com sede social na 
cidade de Mirador- MA, na R DUQUE DE CAXIAS, CENTRO, n° 145, cep: 65850-000, inscrito no 
CNPJ 10.540.733/0001-72, CONTRATO SOCIAL arquivados na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão, em sessão de 26/11/2008, sob o NIRE 21200657621. 
TRIBUTARIO 
A Empresa é optante pelo regime tributário do Simples Nacional. 
1.3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 
.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição dc água 
36.00-6-02 - Distribuição dc água por caminhões 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
42.1.1-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.1.3-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.1.1-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos d.c iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços dc água 
45.30-7-03 - Comércio a varejo dc peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

GLAUDISSON RENTS ASSUNÇÃO SILVA RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Administrador CONTADOR 

CPF: 601.5 15.393-83 CPF: 019.204.263-70 CRC-MA: 12278-O 
RG:0172238820017 



GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA CNPJ 10.540.73310001-72 HIRE: 21200657621 
R DUQUE DE CAXIAS, n° 145, CENTRO, Mirador-MA. ccp: 65850-000 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-5-00 -Transporte escolar 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
i.ntermunicipal., interestadual e internacional. 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
50.21-:1-02 - Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e 
internacional, exceto travessia 
70.20-4-00 - Atividades dc consultoria em gestão empresarial, exceto consultaria técnica 
específica 
711.2-0-00 - Serviços de engenharia 
71..19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
77.11..1.-0-00 - Locação dc automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - .i.~ocação de outros meios dc transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor 
77.32-2-0.1 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
511.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas antcriormenl:c 

NOTA 2- FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.330/11 (NBC 
ITG 2000) 

G.l_,AUI)i.SSON .R.ENIS ASSUNCAO SU1VA LT.DA mantém um sistema de escrituração uniforme 
dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico.registros contábeis contêm o 
número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou 
interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos 
administrativos, demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições 
legais e estatutárias, serão transcritas no "Diário" da GLAUDISSON REMIS ASSUNCAO SILVA 
LTDA, e posteriormente registrado no Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas. 

A documentação contábil da GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA é composta por 
todos os documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração 
contábil. documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas 
essenciais, definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". 
GLAUDISSON R.ENIS ASSUNCAO SILVA LTDA mantem em boa ordem a documentação 
contábil. 

NOTA-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS 

GLAUDISSON RENTS ASSUNÇÃO SILVA RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

Administrador CONTADOR 

CPF: 601.515.393-83 CPF: 019.204.263-70 CRC-MA: 12278-O 

RG:0172238820017 
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RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

Folha: 9 

,OLHA: 

2.1 - FUNDAMENTOS LEGAL PROC.: 

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e finam tPdi b do com 
observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000, 
conforme resolução CFC n° 1418/2012 

2.2 - PRÁTICAS CONTÁBEIS 
Regime de Competência 

2.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais. 

2.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações 
acrescidas dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime 
de competência. 

2.5 RECEITAS DA EMPRESA 
As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadorias e prestações 
de serviços. 

2.6 DESPESAS DA EMPRESA 
As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as 
exigências fisco legais. 

NOTA 4- PRÁTICAS CONTÁBEIS 

.l CAIXA 
A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa 

3.2 BANCO CONTA MOVIMENTO 
Valor relevante em conta bancaria. 

3.3 CLIENTES 
Saldo anual com duplicatas a receber 

3.4 ESTOQUES 
A empresa fechou o ano sem saldo em estoque 

3.5 IMOBILIZADO 

GLAUDISSON RENTS ASSUNÇÃO SILVA 
Administrador 

CPF: 601.515.393-83 
RG:0172238820017 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
CONTADOR 

CPF: 019.204.263-70 CRC-MA: 12278-O 
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RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

Folha: 10 

Empresa sem ativo imobilizado 

NOTA 5- PATRIMÔNIO LIQUIDO 

;=OLHA: 

?ROC.: 
RUBRICA: 

.1 CAPITAL SOCIAL 
O capital é de 1.500.000,00 dividido em 1.500.000 quotas de 1,00, totalmente mtegralizado, 
apresentando a seguinte composição:ócio: GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA, com 
participação de 100,00% do capital; 

.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO 
Resultado do exercício foi positivo, com lucro contábil o lucro contábil;se na contabilidade, quando as 
despesas e custos de determinado exercício são superados pelas receitas (sob o regime de 
competência). o lucro contábil apurado é transferido para a conta "lucros acumulados" do grupo 
patrimônio líquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou estatuto social. 

GLAUDISSON RENTS ASSUNÇÃO SILVA 
Administrador 

CPF: 601.515.393-83 
RG:0172238820017 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
CONTADOR 

CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-O 
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Certificamos que o ato da empresa GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA consta assinado digitalmente 
por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

M 

60151539383 GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA 

,,1UCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/2023 15:33 SOB N 20230511732. 

PROTOCOLO: 230511732 DE 19/04/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305321271. CNPJ DA SEDE: 10540733000172. 

NIRE: 21200657621. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/04/2023. 

GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validadc dcs c dccumcnto, Sc 
i:npresso, fica sujcito à comprovaç8o dc sua autcnticidadc nos 

respcctivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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FOLHN:  2 
PROC.: 
RUBRICA:_ 

Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 1 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 06, e servirá para a escrituração dos 
lançamentos próprios da empresa GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA, município Mirador, CNPJ n° 
10.540.733/0001-72, Número de Registro (NIRE) 21200657621. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 26/11/2008 

constitutivo: 21200657621 

Mirador, 01/01/2022 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA GLAUDISSON RENTS ASSUNCAO SILVA 
CONTADOR Administrador, Sócio 

CRC/MA 12278-O CPF 601.515.393-83 
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RAYRON Dr11.DVJH 1JD VLl V Croft 

Diário: 1 Folha:2 

Conta Histórico Débito 

29 de junho de 2022 

Banco do Brasil S/A. (63) [1.1.01.002.00003] 

Capital Social Subscrito (1120) 
[2.3.01.001.0000]] 

(-) Capital Social a Tntegralizar (1 134) 
[2.3.01.002.00001 ] 

(-) Capital Social a Integralizar (1 134) 
[2.3.01.002.00001] 

Integralização do Capital Social 

subscrição do Capital Social 

subscrição do Capital Social 

lntegralização do Capital Social 

FOLHA: 
00,00 

RUBRICA: 

1 .500.000,00 

Credito 

0,00 

1.500.000,00 

*** A Transportar: 3.000.000,00 3.000.000,00 



w 

GLAUDISSON RENTS ASSUNCAO SILVA LTDA (00466) 
Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

Págrrn.a 3 de 7 
RAYRON nru%.nwrt L!~l1((J)'
Diário : 1

Conta Histórico 

10 de dezembro de 2022 

Caixa (35) [1.1.01.001.00001] 

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001] 

 ~UgR1CA:
*** Transportc 3.000.000,00 3.000.000,00 

VLR REF A RECEBIMENTO DE CLIENTES 12.2022 120.000,00 

VLR REF A RECEBIMENTO DE CLIENTES 12.2022 120.000,00 

*** A Transportar: 3.120.000,00 3.120.000,00 



OLHA: 

?ROC.: 

1~
p  n tt+RICA: 

P 
AYIlOiV

~ 

GLAUDISSON RENTS ASSUNCAO SILVA LTDA (00466) 
Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

de 7 

Diário : 1 Folha:4

Conta Histórico Debito Cródito 

23 de dezembro de 2022 

Caixa (35) [1.1.01.001.00001] 

Material de Consumo (2415) 
[3.2.02.001.00041 ] 

*** Transportc 3.120.000,00 3.120.000,00 

vir ref a despesa de material de uso e consumo 

vir ref a despesa de material de uso e consumo 

18.000,00 

18.000,00 

*** A Transportar: 3.138.000.00 3.138.000,00 



GLAUDISSON RENTS ASSUNCAO SILVA LIDA (00466) 
Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

Conta Histórico 

r0 LHA: 
RAYRON,pF}~j, , 
Diário :P 1 HtOlU.• 

 fiU®RfCA 
Débito 

3.138.000,00 

7 

*** Transportc 3.138.000,00 

31 de dezembro de 2022 

Caixa (35) [1.1.01.001.00001] VLR REF A RECEBIMENTO DE CLIENTES 12.2022 32.000,00 

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001] VLR REF A RECEBIMENTO DE CLIENTES 12.2022 32.000,00 

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001] VLR REF A CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 220.000,00 
FUTURO 

Duplicatas a Receber (105) [1.1 .02.001.00001] vir ref. Recebimento de clientes ref. ao mês de lançamento 45.000,00 

Simples Nacional a Recolher (798) vir ref a simples nacional 12.2022 1.795,50 
[2.1.03.001.00008] 

Contrato de prestações de serviços futuros VLR REF A CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 220.000,00 
(3997) [2.1.07.001.00003] FUTURO 

Serviços (1351) [3.1.01.003.00007] vir ref. Recebimento de clientes reli ao mês de lançamento 45.000,00 

Simples Nacional (2744) [3.2.02.003.00012] vir ref a simples nacional 12.2022 1.795,50 

Lucros Acumulados (1190) [2.3.03.001.00001] Encerramento Do Exercício -2022 25.204,50 

r 1 
Serviços (1351) [3.1.01.003.00007] Encerramento Do Exercício -2022 45.000,00 

Material de Consumo (2415) Enceramento Do Exercício -2022 18.000,00 
[3.2.02.001.00041] 

Simples Nacional (2744) [3.2.02.003.00012] Encerramento Do Exercício -2022 1.795,50 

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO PERÍODO Encerramento Do Exercício -2022 25.204,50 
(3066) [4.1.01.001.00001] 

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO PERÍODO Encerramento Do Exercício -2022 18.000,00 
(3066) [4.1.01.001.00001] 

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO PERÍODO Encerramento Do Exercício -2022 1.795,50 

(3066) [4.1.01.001.00001] 

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO PERÍODO Encerramento Do Exercício -2022 45.000,00 

(3066) [4.1.01.001.00001] 

TOTAL GERAL DO PERÍODO: 3.526.795,50 3.526.795,50 

~ 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 1 

PROL.. 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 06, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA. 

Mirador, 31/12/2022 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA GLAUDISSON RENTS ASSUNCAO SILVA 

CONTADOR Administrador, Sócio 

CRC/MA 12278-O OFF 601.515.393-83 
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Certificamos que o ato da empresa GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA consta assinado digitalmente 
por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

60151539383 GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 20/04/2023 '_4:27 SOB N° 20230511805. 

PROTOCOLO: 230511805 DE 18/04/2023. NIKE: 21200657621. 

GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 20/04/2023 

empresafacil.ma.gov.br 



rULFíA: 

PROC.:
RUBRICA: ' ~-- - 

GRÃ SERVIÇOS 1.JDA 
CN PJ : 10.540.733/0001-72 
Inscrição Estadual:) 2.762681-6 
Inscrição Municipal : 00215 

limo. Sr. 
Pregoeira 
Prefeitura Municipal de Barão de Graiaú-MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023- CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°52/2023 
DATA: 1"2/06/2023 
HORÁRIO: 08H00 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA LÍQUIDA - DEL 

LEA- 10( AC RIP • IT• PC-ELP•Ii) 

CFAw CAPACIDADE FINANCEIRA ATUAL 

AC- ATIVO CIRCULANTE 
RIP= REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

IT: IMOBILIDADE TOTAL (IMOBILIZADO OPERACIONAL + IMOBILIZADO NÃO OPERACIONAL -

DEPRECIAÇÃO) 

IF ' IMOBILIZADO FINANCEIRO 

PC- PASSIVO CIRCULANTE 

LIP EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

iAC~ 
~RIP= 
€IT_ 

1.747.000.00 

fi x CFA 
IFFL = 

12 

DEL = DISPONIBILIDADE FINANCEIRA LÍQUIDA 

n PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM LICITAÇÃO (meses) = 12 

Va: VALOR ATUALIZADO DOS CONTRATOS: 2.820.596,16 

DEL: 12.431.448.84 

II. = ÍNDICE DE LIQUIDEZ 
!L . 

PC + EL? 

AC + R LF" 

RUA DGQt E DE CAXIAS N° 145 —CENTRO Ccp: 65850-000— M IR )OR — MA. 
Eemc: (99) 98538-9415 Email: sousaliihoitdn_áigmaii.com 



~ 

ELP= 
CFA= 

GRP 
té.VeCMi 

GRÃ SERVIÇOS LTDA 
CNPJ : 10.540.733/0001-72 
Inscrição Estadual:12.7(i2é81-+G 
Inscrição Municipal : 00215 

221.795.50 

15.252.045,00 

,~s,r, ,n:~^aS~~sT~ianv~is~v~~IF~.n•kAn~.B<Ms, i ï 

IL » 7.8£I 

2i 

JLHA:  } 

:~Roc.:~~-.~~si3 
RUBRICA:__. / 

NAME E ASSINATURA 0O LICITANTE 

Gaud+sson Rema Assunção Silva Ltda 
Empresário 

Miradot-MA, 06 de junho de 2023 
9kreanxe!b ºssansetn r;,~cNxwraS 

ìdAtMºIiXWa f~Nk4 A~RWX,at15riVA 
; ,~ o.Wu'a.at'fAkfY02.4t?.Aí:a:aYºe` 

Wa+^1rya. r.w Ut:yes?!>øicLar ii~ s,rs. ̀ •: 

GLAUDiSSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA 

RG n 017223882001-7 SESP/'MA 

CPf nº G41.515.393-$3 

E mpresárlo 

Rt:.1 IN'Q1'E DE CAXIAS r'is i45-í;EN"t`Rt) Cep: 6588ãü-t10Q—M112ADC)R—MA. 
Fone: (99) 98535-9415 Email: aou:catilhoitdwgmaif.com 

NOME E ASSINATURA DO 
CONTADOR 

Rayron Barbosa de OiWeìra 
Contador CRC/MA 17278-O 



sxrv<ç~: 

~ 

i~ 

_)LriA:

'ROC.: 
~UBRICA: 

GRÃ SERVIÇOS LTDA 
CN P,1 : 10,540.733/0001-72 
Inscrição Estadual: 12.762681-6 
Inscrição Municipal : 00215 

RELA 0 DE CONTRATOS EM EXECU O E A EXECUTAR 

Nº CONTRATOS t EMPRESA OBJETO CONTATO TELEFONE/EMAIL IN(OO TERMINO VAIAR SALDO DEVEDOR 

087/2023 
Prefeitura Municipal de Soo 
Benta CNPJ sob a nº 
06.214.258/000177 

limpeza 

pública 

MANOEL 
CONCEIÇÁO 
PINHEIRO 
BOI E1HO 

DA 

cplsaobentoc hotmaiLcom 01/06/2023 31/05/2024 
2.820.596,16 

2.820.596,16 

t 

j 

, TOTAL I 2.820596,16 I 2.820.596.16 

Meador-MA, 06 de junho de 2023 

tv,cc:..r:a+-.+ur<rw ~gy,Mwr.we 

ot.AUD1S30N RlNI$ ASlq..tCAo SN VA g..' K 
SY.ttAt;i98siiL~)CY:~AFãli~ 

GLAUOISSON PENIS ASSUNÇÃO SILVA 

RG n• 017223882001.7 SESR/MA 

CPF nº 601.515.393-83 

Empresário 

RUA IH,QIE DF (':iXIAS ' 14s -c w.. rx() Cep: 6ussaaw.. snRADOK-  iA. 
Fone: (519) 9853$-9415 1. mail: sausaíNáoluftri)gmail.cY►m 



 iAlÁI~A ~ 
PI n 1 lin n l[ f i n n TAUNA C46STµ00 

i~ 
TAOD OGMAIIANNA.^, 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara Única de Mirador 

ALVJUDONE-VUMIR - 282023 
Código de validação: A490D34324 

Número da guia: 23054301001520676. 

rOLNA: ~ 

PROC.: 
RUBRICA:___ ---

3~~ 

ELIVAN VIANA PEREIRA GOMES, Secretária Judicial Substituta da Comarca de 
Mirador/MA, no uso de suas atribuições legais, na forma da Lei. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIFICO, em virtude do que me faculta a Lei, e a requerimento de pessoa 

interessada, que dando busca nos Livros de Registro de Feitos Cíveis desta Comarca, 

bem como no sistema informatizado de banco de dados THEMIS PG, deles constatei a 

INEXISTÊNCIA de distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA E OU RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL envolvendo a empresa "GLAUDISSON RENIS 

ASSUNÇÃO LTDA" pessoa jurídica, inscrita no CNPJ N° 10.540.733/0001-72, 

Inscrição Estadual n° 12.762681-6, com endereço na Rua Duques de Caxias, 145, 

centro nesta cidade de Mirador-Ma, representada por GLAUDISSON RENIS 

ASSUNÇÃO SILVA brasileiro, maior, CPF n° 601.515.393-83, RG n° 

0172238820017- SSP/MA, nascido em 07/10/1988, filho de Gildenor Licinio do Santos 

Silva e Maria Aparecida Assunção Silva, residente na Rua Duques de Caxias, 145, 

centro nesta cidade de Mirador-Ma. 

O referido é verdade e dou fé. 

Mirador-MA, 02 de junho de 2023. 

ELI VAN VIANA PEREIRA GOMES 
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo 

Vara Unica de Mirador 
Matrícula 1504067 

ALVJUDONE-VUMIR - 282023 / Código: A490D34324 
Valide o documento em www.tjma jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciento 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara Única de Mirador 

Documento assinado. MIRADOR, 02/06/2023 11:14 (ELIVAN VIANA PEREIRA GOMES) 

ALVJUD0NE-VUMIR - 282023 / Código: A490D34324 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 
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FOLHA: 

P R OC .:__~~ 
RUBRICA: 

30`JrRN;3 r~ f I~ 
FÁCIL MnRANHAo  

Governo da Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam rr dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial o são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

i GOVERNO 0O  

FÁCIL MARANHÃO 

Protocolo: MAC2302635328 

NIRE 21200657621 

CNPJ 10.540.733/0001-72 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo DUQUE DE CAXIAS, Nº 145, xxxxx, CENTRO- Mirador/MA - CEP 65850-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20230511732 20/04/2023 BALANCO 
002 20230442722 04/04/2023 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20220805237 29/06/2022 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20220805237 29/06/2022 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

315 20080523072 26/11/2008 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

090 21200657621 26/11/2008 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/04/2023, às 09:06:19 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código NSRKVFVX. 

II II HI III A II II II II 
MAC2302635328 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

1de1 
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FACIL MARANHÃO 

c)f..HA: 

RUBRICA: 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

r~ 

GOVERNOOO11  
FÁCIL MARANHAO 

Nome Empresarial: GLAUDISSON PENIS ASSUNCAO SILVA LIDA 

NIRE : 21200Fú7f)21 
Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2302635240 

NIRE (Sede) 
≤ 21200657621 ~ 
~ 

CNPJ 
10.540.733/0001-72 

Endereço Completo 
Rua DUQUE DE CAXIAS, N° 145, CENTRO - Mirador/MA - CEP 65850-000 

Data de Ato Constitutivo 
26/11/2008 

Início de Atividade 
17/11/2008 

Objeto Social 
41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 38.11-4-00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 36.00-6-01 - CAPTACAO, TRATAMENTO E 
DISTRIBUICAO DE AGUA 36.00-6-02 - DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES 38.12-2-00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 38.21-1-00 -
TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.12-0-00 -
CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 42.21-9-03 -
MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 42.22-7-01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METALICAS 43.11-8-02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.22-3-02 -
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 43.29-1-04 -
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS 43.30-4-04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 43.99-1-05 - PERFURACAO 
E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 45.30-7-03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES 45.30-7-04 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 45.30-7-05 -
COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E GAMARAS-DE-AR 46.42-7-02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 47.42-3-00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 47.44-0-01 - COMERCIO 
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44-0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 49.23-0-02 -
SER VICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR 49.29-9-
02- TRANSPORTE RODO VIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 49.30-2-01 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL. 49.30-2-
03- TRANSPORTE RODO VIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 50.21-1-02 - TRANSPORTE POR NAVEGACAO INTERIOR DE CARGA, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, EXCETO TRAVESSIA 70.20-4-00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO 
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA 71.12-0-00 - SERVICOS DE ENGENHARIA 71.19-7-01 - SERVICOS DE 
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 77.19-5-99 - LOCACAO DE OUTROS 
MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

Capital Social 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
GLAUDISSON RENIS 
ASSUNCAO SILVA 

CPF/CNPJ 
601.515.393-83 

Participação no capital 
R$ 1.500.000,00 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

-.4 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
Sócio S Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF 
GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA 601.515.393-83 

Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número 
20/04/2023 20230511732 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/04/2023, às 09:04:13 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 631 AFBL7. 
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tA: ~FACIL`MARANHAO 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial; GLAUDISSON PENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 

HIRE : 21200651621 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

II II II i A 
N L3IIiLuh1' i II II 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

FOLHA: 

PROC.: 

RUBRICA:  P~. ~... 

M   GOVERNO OO iI  
PACILI MARANHÃO 

Continuação 

2 de 2 



FOLHA: 
RUC.: 

RUBRICA: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 
-  _

VALIDADE ATÉ 

Dispensa de Licenciamento Ambiental N° 1089047/2023 

, N° 23040045100/2023 

25/04/2025 

E-PROCESSOS N° 73960/2023 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portaria/SEMA n° 123 de 06 
de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: Glaudisson Renis Assuncaosilva Ltda 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: Coleta de Resíduos Sólidos Não Perigosos 

CPF OU CNPJ: 

10.540.733/0001-72 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

12762781-6 

ENDEREÇO: 

Rua Duque De Caxias, N° 145, Xxx, Centro 

MUNICÍPIO: 

Mirador - MA 

CEP: 

65850-000 

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO 
PERIGOSOS E RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL EM TODO O ESTADO DO MARANHÃO (DESDE 
QUE COMPROVADA A DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DOS RESÍDUOS) 

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (corn coordenadas): SEDE ADMINISTRATIVA - RUA DUQUE DE CAXIAS, 
N° 145, BAIRRO: CENTRO, MUNICIPIO: MIRADOR - MA, SOB AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
6°22'11.3"S 44°2158,1"W. 

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES 
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código 
23040045100/2023. 

São Luis - MA 25/04/2023 

11111111111 iinmiiii m imiiniiii 

OBS.: - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o 
disposto no § 2°, art. do 2°, o parágrafo único do art. 8°, e 12° da Resolução do CONAMA n°237, de 19 de dezembro de 1997, e 
considerando ainda a Portaria n° 123!2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do 
Maranhão. 
- A dispensa do Licenciamento Ambientai não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor, 

Pedro Carvalho Chagas 
Secretário 

Matrícula: 850095-4 

Arthur Barros Fonseca Ribeiro 
Secretário Adjunto 

CPF; 030.443.973-83 

Digitahzado com CarnScanner 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Exigências e Condicionantes 
Processo n° 23040045100/2023 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA:__ 

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos: 
I - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou 
empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as 
que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos; 
II - Não interferir em Área de Preservação Permanente — APP (conforme os Art. 3°, incisos li, VII, IX e X; Art. 4°, 7° e 8° 
da Lei N°12.651/2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA n°303/2002). 
Ill - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hidricos ou Dispensa de Outorga no 
órgão ambiental competente, quando for o caso. 
IV - A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e 
radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente. 
V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa 
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados 
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental 
vigente. 
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural. 
VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor. 

2 - A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de 
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal. 

3 - Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado 
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade. 

4 - Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não 
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei; 

5 - Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na 
aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei N° 2.848/40) e da Lei de 
Crimes Ambientais (Lei N° 9.605/98). 

Página: 1 

Digitafzado com CamScanner 



t-tJLNA: 
PROC.: 
RUBRI 

t;STAí)ü 1K} AtAttANfiÃt) 
I'REFEI1'UKA MlJN1CIPAt. I)I, MlttAilC)it t:NP.I N" rit",.14f).RIR/fN1t/1-•J4 

SECREThRiA MtINIC1i'Al. hE h1 `IU A1i13fENTk: %Ti1RISMi) 
Rua Jornalìsta Itilaritollio Mcirn, n° 22, Centro, Mirador -- MA CET' l,585t1:-MNr0. 

TEL (99) tlKtix4-7622 / site: bttps:llnlirntior.rna.gov,br/ 

CERTIDÃO D  DISPENSA 

Doc. N°01/2023. 

Secretaria municipal 

de meio ambiente 

de Mirador- MA 

- SERV~NTIA'EXTRAJU,DICIAL DE M1RADOR, ,. 
Ak r~rrntat~d,fewrr+ Ceat' 'byóx, VAU PáS3S447al' 4854bP'St<r r•reA7-.r.~ p sM 

tNKlsl/r$tulxr; pen+tn 0'tfeKra du SKhra í,1ho 

Podar Jud i c r ar t o T,,I1A . Selo; 
RECF IR030g891'+1t2782u~S80~11U35, 
25"04'2023 11;40 9, Ato t3.t7.2. 
Part (;' tJEUE:ON OLIvE1PA 
LUCEt1A, Pee F s rtan Sett 1 hdnr_o, 
Total Rs ó>0s. Ea,ol R3 5,44 FERC Pi 
016 FAbEP at 0,21 FEnP As 0,2t 
Cc+nirul t4+ rsln hltpf• is4al o tlna. ju;.t.r 

-.i&u2aJ .1. 
Walis n ria 5ii"a C&nclro 

Assunto: Licença Ambiental s.iot tae -rcr &tiui
sorvnniia Exunju4h iat 

Mirador • MA 

Em vista da regular prestação de serviços públicos realizado em favor do município de 

Mirador MA, pessoa jurídica de direito público, cone CNPJ n° 06.140.818í0001-96, e 

endereço na rua Jornalista Maritonie Meira, n° 22, Centro, cidade de Mirador — MA, 

CEP 65850-000, vem DECLARAR em favor de GLAUDISSON RENTS ASSUNÇÃO 

SILVA LTDA, com CNPJ n° 10.540.73310001-72, com endereço na Rua Duque Caxias, 

n° 145, Centro, Mirador — MA, CEP 65850-000, que o mesmo não mantém vínculo ou 

prestação de serviços com o ente declarante, estando dispensado de qualquer ónus ou 

responsabilidade. 

ScíTI condicionantes. 

Esta certidiu nio dispensa, nem substitui a obtenção, pelo requerente, dr eertid*ies, alvura, e xuturitaçi e !, qualquer 

naturrra, ex.lgidas peias tegtslaçüci federais, estaduais e municipais. 

Mirador, 25 de abril dc 2023. 

~ecrefaria Municipal de M io Ambiente de Mirador 

~ }, ,~ ~ ~~e~.~--' ~ ~.~~>~>~~~ ~ ~ ~ ~ RECONHEÇO 0 F~ I RlA >~ ~~~ ~ 

Sec.Mun,de Meio ambiente 
Prefeitura de Mirador • MA 

Pott.lria N' 01/:022 

'rnCvradQ*. 
Natv Aiviì,}.,,t. 
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rOLHA: 

PROC.: 

RUBRICA: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 10.540.733/0001-72 

Razão Social: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LIDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 
RUA DUQUE DE CAXIAS, 145 - CENTRO - Mirador / Maranhão 

Observações: 
A vcracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n'- 8.666, de 1993. 

Emitido em: 16/05/2023 09:48 1 de 1 



FOLHA: 

PROL.: 
RUBRICA: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 10.540.733/0001-72 DUNS®: 89***** 12 

Razão Social: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/06/ 2023 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência) 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 14/10/2023 

FGTS Validade: 14/06/2023 

Trabalhista (http://www.tst.ius.br/certidao) Validade: 12/11/2023 

N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 18/07/2023 

Receita Municipal Validade: 12/07/2023 

V - Qualificação Técnica 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 16/05/2023 09:49 1 de 1 

CPF: 601.515.393-83 Nome: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA 
Ass: 



GRA SERVIÇOS LIDA 
CNPJ : 10.540.733/0001-72 
lnscrição Estadual: 12.762681-6 
Inscrição Municipal : 00215 

FOLHA: 
PROC.1 
RUBRICA: 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 1)E FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

limo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú-MA 
PREGÃO ELETRONICO N° 25/2023- CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 
DATA: 12/0612023 
HORÁRIO: 081100 

Prezado Senhor, 

A empresa GLAUDISSON RENTS ASSUNÇÃO SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

10.540.733/0001-72, sediada na Rua Duque de Caxias, n° 145. Centro- Mirador/MA, por 

intermtdio dc seu representante legal, o Sr. Glaudisson Renis Assunção Silva, portador do RG 

n°017223882001-7. CI'F n°601.515.393-83, DECLARA, sob as penas da l.,ei, nos termos do 

22. do art. 32, da Lei n° 8.666!93 que atd esta data, neto ocorreu nenhum fato superveniente que 

seja impeditivo de sua habilitacão na licitação em epígrafe. 

Mirador-MA, 05 de junho de 2023 

A 

~f GLAUDISSON RENIS ASSUivÇÃO SILVA 
RG n° 017223882001-7 SESP/MA 

CPF n°601.515.393-83 
Empresário 

RUA DUQUE 1)E CAXIAS N° 145 —CENTRO Cep: 65850-000 — MIRAI?Olt — MA. 
Fojie: (99) 98538-9415 Email: sousafilholtda gmaiI.com 

Scanned with CamSeanner 



GRÃ SERVIÇOS LIDA 
CNPJ : 10.540.733/0001-72 
Inscrição Estadual: i2.762ú81-6 
Inscrição Municipal : 00215 

r ) u1A:__ _ 
PROC.: 
RUBRICA: 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 1)0 ART. 7° 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
I'rcfcitura Municipal dc Barão de Grajaú-11A 
PREGIIO ELETRC)NICO N° 25/2023- CI'L 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 
DATA: 12/06/202.3 
NORÁRIO: 081-I00 

Prezado Senhor, 

A empresa GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA LIDA, Inscrita no CNPJ sob o n° 

10.540.733/000I-72, sediada na Rua Duque dc Caxias, n° 145, Centro- Mirador/MA, por intermédio 

de seu representante legai, o Sr. Glaudisson Renis Assunção Silva, portador do RG n° 

017223882001-7.  CPF n° 601.515.393-83, DECLARA para fins do disposto no inc. v do art.n° 27 da 

lei a° 8.666. de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei n°9.854, de 27de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

RESSALVA: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiç 10 de aprendiz(n io). 

Mirador-MA, 05 de junho dc 2023 

~ uLí~n+,.1, [Lr'tA 

, GLAUDISSON RENIS ASSIlNÇÃO SIi,VA 

RO n° 017223882001-7 SCSI'/MA 
CPI' no 601.515.393-83 

Empresário 

RUA DUQUE DE CAXIAS N° 145 —CENTRO Cep: 65850-000 — MIRAI)OR — MA. 

Fane: (99) 98538-9415 Email: suusuilhultda®gmail.cum 
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GRA SERVIÇOS LTDA 
CNPJ : 10.540.733/0001-72 
Inscrição Estadual: 12.762681-6 
Inscrição Municipal : 00215 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO 
EIHTAL 

limo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú-MA 
PREGÃO ELETRONICO N° 25/2023- CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 
DATA: 12/06/2023 
HORÁRIO: 081100 

Prezado Senhor, 

A empresa GLAUDISSON REMIS ASSUNÇÃO SILVA LTDA. Inscrita no CNPJ sob o n° 

10.540.733!0001-72, sediada na Rua Duque de Caxias, n°  145, Centro- Mirador/MA, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. Glaudisson Reais Assunção Silva, portador do RG 

n°01 7223882001-7. CPF n°601.515.393-83, DECLARA, para os devidos fins, que concorda com 

todos os termos descritos no edital e seus anexos e que tem pleno e total conhecimento da 

realização dos trabalhos do certame. 

Mirador-MA, 05 dc junho de 2023 

[ ; A 
GLAUDISSON RENIS AS~UNÇãO SILVA 

RG n° 017223882001-7 SESP/MA 
CPF n°601.515.393-83 

l:;mpresário 

RUA DUQUE DE CAXIAS N° 145 —CENTRO Cep: 65850-000 — MIRAI)OR — MA. 
Fone: (99) 98538.9415 Email: sousafilholtda~ú gmail.eom 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA:

~ - 
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GRA SERVIÇOS LIDA 
CNP,): 10.540.733/0001-72 
Inscrição Estadual: 12.762681-6 
Inscrição Municipal : 00215 

FOLHA: 
PROC.:  (7? 
RUBRfCA: " 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

limo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal dc Ratão dc Grajaú-MA 
PREGÃO ELETRONICO N° 25/2023- CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 
DATA: 12/06/2023 
HORÁRIO: 081100 

Prezado Senhor. 

A empresa GLAUDISSON REMIS ASSUNÇÃO SILVA LTDA. Inscrita no CNPJ sob o n° 

10.540.733/0001-72.  sediada na Rua Duque de Caxias, n° 145. Centro- Mirador/MA, por intcnnc5dio 

de seu representante legal, o Sr. Glaudisson Renis Assunção Silva, portador do RG n° 

0172'_3882001-7. CPI n° 601.515.393-83, I)ECI,ARA, para fins do disposto do 1;dital do Pregão 

Eletronico n° 25/2023. declara, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do código penal brasileiro, 

que: 

a) A proposta apresentada para participar do PE n° 25/2023, foi elaborada de maneira 

independente (pelo licitante), e o conteúdo da propostanão foi, no todo ou cm parte, direta ou 

indiretamente. informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

fato do PE n° 25/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do PE n° 25/2023 quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PE n° 25/2023 não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou dc fato PE n° 25/2023 antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PE n° 25/2023 não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido dc qualquer integrante 

do Município de fiarão de Grajaú/MA, antes da abertura oficial das propostas; e 

RCA I)UQUI I)E CAXIAS N° lay —CENTRO Cep: 65850-000 — MIRAI)OR — MA. 
Fone: (99) 98538-9415 Entail: sousallholtdu(a?ltnuil.com 

Scanned with CamScanner 



SERVIÇOS 

GRÃ SERVIÇOS LTDA 
CNPJ : 10.540.733/0001-72 
Inscrição Estadual: 12.762681-6 
Inscrição Municipal: 00215 

OLHA _
PROC.: ~111~ ~ 
RUBRICA:__ _ 

~---'O 

e) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

Mirador-MA. 05 de junho de 2023 

(LA 'Au.nrii ~.,t%n,• ' 
GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA 

RG n° 017223882001-7 SESPMA 
CPI: n°601.515.393-83 

Empresário 

RUA 1)(JQUE 1)E CAXIAS N° 145 —CENTRO Cep: 65850-000 — MIRADOR — MA. 
Fone: (99) 98538-9415 Email: sousafilholtdat gmail.com 

Scanned with CamScanner 
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GRÃ SERVIÇOS LTDA 
CNPJ : 10.540.733/0001-72 
Inscrição Estadual: 12.762681-6 
Inscrição Municipal : 00215 

DECLARAÇÃO 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú-MA 
PREGÃO ELETRONICO N° 25/2023- CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 
DATA: 12/06/2023 
HORÁRIO: 08H00 

Prezado Senhor. 

FOLHA:  5 -
PROC.: 
RUBRICA: 

A empresa GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n° 

10.540.733/0001-72. sediada na Rua Duque de Caxias. n° 145, Centro- Mirador/MA, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. Glaudisson Renis Assunção Silva, portador do RG 

n°017223882001-7. CPF n° 601.515.393-83, DECLARA, não possuir inscrição no cadastro de 

empregadores flagrados explorando trabalhadores em condições análogas àsde escravo, instituído 

pelo ministério do trabalho e emprego, por meio da portarian° 540/2004. e, não ter sido condenada, 

a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de 

gcnero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1O e 170 da 

constituição federal de 1988; do art. 149 do código penal brasileiro; do decreto n° 5.017/2004 

(Promulga o Protocolo de Palermo) e das convenções da oit n° 29c 105. 

Mirador-MA, 05 de junho de 2023 

~1P jJA Ç . 2 
X GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA . ç 

RG no 017223882001-7 SESP/MA 
CPF no 601.515.393-83 

Empresário 

RUA DUQUE DE CAXIAS N° 145 —CENTRO Cep: 65850-000 — MIRADOR — MA. 
Fone: (99) 98538-9415 Email: sousafilholtdu n gmuil.eom 

Scanned with CamScanner 



FOLHAS 

'ROC.: 

~UBRICA: 

SERVIÇOS 

GRA SERVIÇOS LTDA 
CNPJ : 10.540.733/0001-72 
Inscrição Estadual: 12.762681-6 
Inscrição Municipal: 00215 

DECLARAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, DO APARELHAMENTO E DO PESSOAL 
TÉCNICO 

limo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Bacio de Grajaú-MA r 
PREGÃO ELETRONICO N° 25/2023- CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 
DATA: 12/06/2023 
HORÁRIO: 081100 

Prezado Senhor, 

A empresa GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n° 
10.540.733/0001-72, sediada na Rua Duque dc Caxias, n° 145, Centro- Mirador/VIA, por 
intermédio dc seu representante legal, o Sr. Glaudisson Renis Assunção Silva, portador do RG 
n° 017223852001-7. CPF n° 601.515.393-83, DECLARA, em cumprimento ao Instrumento 
Convocatàrìo acima identificado, declaramos: 
(X) para os fins da parte final do inciso IIl do art. 30 da Lei Federal n° 8.666/93, que temos 
conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto 
da licitação. 
(X) para fins do incisco II do art. 30 da Lei Federal n° 8.666/93, que temos instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para realização do objeto da licitação. 

A EMPRESA DECLARA. sob as penas da Lei, que por acasião da contratação. disporá das 
instalações, veículos, dos equipamentos, e do pessoal adequado e suficiente para a realização do 
objeto da licitiaçáo; 

Declaramos ainda ter eiencia que a "falsificaçio dc declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes :l espécie". 

Mirador-MA, 05 de junho dc 2023 

GLAUDISSON RENTS ASSUNÇÃO SILVA 
RG n° 017223882001-7 SESP/MA 

CPF n°601.515.393-83 
Empresário 

RUA I)UQUE l)E CAXIAS N° 145 —CENTRO Cep: 65850-000 — MIRADOR — MA. 
Fone: (99) 98538-9415 Email: sousafilholtda@gmail.com 
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GRA SERVIÇOS LTDA FOLHA: n 
CNPJ : 10.540.733/0001-72
Inscrição Estadual: 12.762681-6 R,i.C~~:___ 
Inscrição Municipal : 00215 

DECLARAÇÃO I)E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barão dc Grajaú-MA 
PREGÃO ELETRONICO N° 2512023- CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 
DATA: 12/06/2023 
HORÁRIO: 081100 

Prezado Senhor. 

A empresa GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA LIDA, Inscrita no CNPJ sob o n° 

10.540.733/0001-72. sediada na Rua Duque de Caxias, n° 145. Centro- Mirador/MA. por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. Glaudisson Renis Assunçfio Silva, portador do RU 

n° 017223582001-7. CPF n° 601.515.393-83, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitaçao, conforme dispõe o art. 4°, inciso VII, da Lei Federal n° 

10.520/2002. 

Mirador-MA, 05 de junho de 2023 

Q~~ A ~,~ (UntiU / 

. GLAUDISSON RENIS ASSUNtrÃO SII~VA 
RG n o 017223882001-7 SESP/MA 

CPF n°601.515.393-83 
Empresário 

r. 

RUA DUQUE DE CAXIAS N° 145 —CENTRO Cep: 65850-000 — MIRADOR — MA. 
Fone: (99) 98538-9415 Email: sousafdholtda@gmail.com 
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GRÃ SERVIÇOS LTDA 
CNPJ : 10.540.733/0001-72 
Inscrição Estadual:12.762681-6 
Inscrição Municipal : 00215 

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMI'RESA DL 
PEQUENO PORTE 

limo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal dc Barão de Grajaú-MA 
PREGÃO ELEIRONICO N° 25/2023- CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 
DATA: 12/06/2023 
HORÁRIO: 08H00 

Prezado Senhor, 

A empresa GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA LIDA, Inscrita no CNPJ sob o n° 

10.540.733/0001-72, sediada na Rua Duque de Caxias. n° 145, Centro- Mirador/VIA, por 

intcrm~{dio de seu representante legal, o Sr. Gtaudisson Renis Assunçao Silva, portador do RG 

n° 017223552001-7, C P1" n°601.515.393-83, na Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO N° 

25/2023. 

OPTA pelo tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123, de 15 

de dezembro de 2006, nos termos do art. 3°, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto e 

DECLARA ser: 

( ) MICROEMPRESA 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
E não possuir nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da referida lei. 

I)ECLARO ainda ter citncia que "A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios 
da Lei Complementar n° 123/06, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e sanções administrativas previstas na 
Lei n° 8.666/93. 

Mirador-MA, 05 dc junho dc 2023 

GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA 
RG n° 017223882001-7 SESP/MA 

CPF n°601.515.393-83 
Empresário 

RUA DUQUE i)E CAXIAS N° 145 —C1 NTRC) Cep: 65850-000 — MIRAUOIt — MA. 
Fone: (99) 98538-9415 Email: sousafilholtda(u~gmall.eom 
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FOLHA:  ~J ~ 

PROC.: 

RUP..RICA: - , 

~l sEãvEcõs 

GRA SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 10.540.733/0001-72 
Inscrição Estadual: 12.762681-6 
Inscrição Municipal: 00215 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE VINCULAÇÃO FUTURA 

llmo.Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 
DATA: 12/06/2023 
HORÁRIO: 08:00 HORAS 

Prezado Senhor, 

A empresa GLAUDISSON RENtS ASSUNÇÃO SILVA LIDA, CNPJ n° 10.540.733/0001-72, sediada 
na Rua Duque de Caxias n°145, Centro, Mirador/ MA, por intermédio de seu representante legal Sr 
Glaudisson Renis Assunção Silva, portador da Carteira de identidade n° 017223882001-7 SESP/MA e do 
CPF n° 601.515.393-83, DECLARA, para fins do disposto no Edital, sob as sanções administrativas 
cahivcis e sob as penas da Ici, contratará o engenheiro Welton Gomes Leal, RG: 195827420025, CPF: 
017.022.103-24, n° CREA: 11071985518 CRER-MA, para ser responsável técnico da obra objeto do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 caso a empresa resulte vencedora desta licitação. 

Mirador-MA, 12 dc Junho dc 2023 

g :v.b 
Documento a%sin.,do drt•talmente 

GLAUDISSON REMIS ASSUNCAO SILVA 
Data 0506/2023 3S .S'≥O 0300 
Veritique em hops://va0d.r.~h.5ov.hr 

GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA 

RG n° 017223882001-7 SESP/MA 

CPF n°601.515.393-83 
Empresário 

ANUÊNCIA DO PROFISSIONAL 

Declaro para os devidos fins, que caso a empresa GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO 

SILVA LTDA, inscrita no CNPJ n°50.540.733/0001-72, seja vencedora do certame, 

serei o responsável técnico da obra do PREGÃO EI.ETRÕNICO Nº 25/2023. 

WELTON GOMES 
LEAL:01702210324 

Alswdo de lama dr1 R.l por WELTON SOMOS LUAL:01102 2 10 32 4 
ON: t•/R, o•K►•k.°I, ou•Secrec.rf. <. Rr,eta'eber.l4o k.W . Rh , 
ou•RF6 e{pi At, otrAC OI+LINE Bf! v5, on•4R MtLLE11te+ RfOWMTIGt. 
arNeseM1.1. wrC6oIV2710001i2, cn.wELT0K GOMES 
LEAL:01102It0324 
ven3o do *á00e A400at Re.de•: 2023 041,101N 

WELTON GOMES LEAL 

N° CREA: 1107198518 CREA-MA 

RUA DUQUE DE CAXIAS N° 145 —CENTRO Cep: 65850-000—MIRADOR —MA. 
Fone: (99) 98538-9415 Email: sousailholtda@gmail.com 
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GRA SERVIÇOS INDA 
CNPJ : 10.540.733/0001-72 
Inscrição Estadual:12.762681-6 
Inscrição Municipal: 00215 

INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO E DECLARAÇÃO DE 
COMPROMISSO DE PARTICIPAÇÃO 

11mo.Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajat)/MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2512023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5212023 
DATA: 12/06/2023 
HORÁRIO: 08:00 HORAS 

Prezado Senhor, 

FOLHA: 

PROC.: 

RUBRICA: 

A empresa GLAUDISSON RI NIS ASSUNÇÃO SILVA LTDA. CNPJ n° 10.540.733/0001-72, sediada 
na Rua Duque de Caxias n°145, Centro. Mirador/ MA, por intermédio de seu representante legal Sr 
Glaudisson Renis Assunção Silva, portador da Carteira dc Identidade n°017223882001-7 SESPIMA e do 
CPF n° 601.515.393-83, DECLARA, para tins do disposto no Edital, sob as sanções administrativas 
cahiveis e sob as penas da lei, que o(s) profissional (is) abaixo indicado(s) para será o responsável técnico 
da obra objeto do PREGÃO F.LETRONICO N° 25/2023 caso a empresa resulte vencedora desta licitação: 

1)Enenheiro (a) Civil 
Nome: «'elton Gomes Leal 
RG: 195827420025 
CPF: 017.01_.103-24 
N° CRE a : 110719851$ CREA-MA 

2) Engenheira Ambiental 
Nome: Grace Lafaicte Sousa Nogueira Vieira 
CPF: 05.166.023-R0 
N° CRER: 111737932 MA 

O qual se compromete a participar permanentemente, a serviço da PROPONENTE, das OBRAS objeo 
desta licitação. 

Mirador-MA, 12 dc Junho dc 2023 

RUA DUQUE DE CAXIAS N° 145 —CENTRO Cep: 65850-000 — MIRADOR — MA. 
Fone: (99) 98538-9415 Email: sousafilholtda(i gmail.com 
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GR A SERVIÇOS LTDA 
CNPJ : 10.540.733/0001-72 
Inscrição Estadual:12.762681-6 
Inscrição Municipal : 00215 

Ibcumentoal,Lnadod:jétalnKnte 

~. ..~1h.~.. GLAUDISSONRfN15ASSUNCAOSILVA 
P~ Dato bS106?M2]It:a9:U.0700 

Ve7iSgoe em MtOs! jealìda+.ín.¡ov St 

GLAUDISSON RENTS ASSUNÇÃO SILVA 

RG n°017223882001-7 SESP/MA 
CPF n°601.515.393-83 

Empresário 

WELTON GOMES 
LEAL:01702210324 

Astlnado de Iwm+ dydat pot W1t1ON CArAES IEA1.017022103ta 
DH. c.PA O.tCp-B.aFL 0u-Se[RtafA da RKelta f edetat fLo BIaiJ- 
Rf& ou•Rf B rCPE AI. ou•AC 04:INE PFC OS. w.AR IAI:.LENtV7A 
PYpOPA1AUCA ou-Ps.-cs.L nv-t'tºt9l71(Agll1. cn+WELIOta 
fAAt1S LUL-0t 10771 Oita 
Venap do Adebe Ac.oba: Rader.7023.COt.2017a 

R'ELTON COMES LEAL 
N° CREA: 1107198518 CREA-MA 

! 
Documento assinado d~giulnsecde 

ash S¡B.p- GRACE tMAtE1E SOUSA NOGUEIRAVIEIW 
~* 57 pj DOL,02Wbr20771a:20.480100 

VerApve em nttps:l,vo'7at.ití.ecw Se 

GRACE LAFAIETE SOUSA NOGUEIRA VIEIRA 
N° CREA: 1117373932 CREA-MA 

FOLHA: 
PROC.:_,_ 
RUBRICA: 

RUA DUQUE DE CAXIAS N° 145 —CENTRO Cep: 65850-000 — MIRADOR — MA. 
Fone: (99) 98538-9415 Email: snusali111oltda(fgnnIil.com 
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GRA SERVIÇOS LTDA 
CNPJ : 10.540.733/0001-72 
Inscrição Estadual: 12.762681-6 
Inscrição Municipal : 00215 

o2 
, 

RUI3RICA:-~ ~ 

DECLARAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DETENTORES DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE 
TÉCNICA DE QUE PARTICIPARÃO PERMANENTEMENTE DOS SERVIÇOS E 

ADMINISTRARÃO PESSOAL E DIRETAMENTE OS TRABALIíOS OBJETO DESTE EDITAL E 
SEUS ANEXOS 

IImo.Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barão de GrajaúIMA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 25!2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5212023 
DATA:12/06/2023 

HORÁRIO: 08:00 HORAS 

Prezado Senhor, 

A empresa GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA LTDA, CNPJ n° 10.540.733/0001-72, sediada 
na Rua Duque de Caxias n°145, Centro, Mirador/ MA, par intermédio de seu representante legal Sr 
Glaudisson Renis Assunção Silva, portador da Carteira dc Idcntídadc n° 017223882001-7 SESPtMA e do 
CPF n° t101.51 {.393-83, DECLARA, para fins do disposto do Edital, sob pena das sanções 
administrativas .abi~eis e sob as penas da lei, que o Engenheiro Welton Gomes Leal, Engenheiro Civil, 
RG n° 1958274_0025. CPF n°017.022.103-24, CREA no 110719198518 CREA-MA c Grace Lafaictc 
Sousa Nogueira Vieira, Engenheira Ambiental, CREA n° 1117373932  MA participando 
permanentemente dos serviços e administrarão e diretamente os trabalhos objeto deste edital e seus 
anexos. 

Mirador-MA, 12 de Junho de 2023 

g 
Documento assina0o dqttatmente 

S ¡~-.> GLAUOISSON RENIS ASSUNUIO SILVA 
Y or.s:0s/llfi/7f.)71t:55:44os0o 

Vetifique em hnpI,/va1ido.Ib.gov.br 

CLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA 

RG n° 017223882001-7 SESP/MA 

CPF n° 601.515.393-83 
Empresário 

WELTON GOMES 
LEAL:01702210324 

Assieado de kxma diyital por WILTON GOMIS 
LEAL01702210324 

ON: c=BR o-ICP•&asR. ou:Secrecarw da Recena Fcdcval do 
&asi • RGQ ou-R7B e-CPf AI, ou»AC ONUNE RFR v5, ou• AR 
IIpLLEN1UM IIf0RMATICA,ou-Presencial. 
oud10 91 93 7 1 0001 8 3, cn~WELTON GOMES LEAL01702210324 
Versio do Adobe AcrObèt Reader, 2023.00120174 

WELTON COMES LEAL 

N° CREA: 1107198518 CREA-MA 

Do. urtroi0.ttiunedu dtedatrrwntr 

g

GRAC.EtAFAIETE SOUSA NOGUEIRA V1EIRf 
- ~i Data05t06/202313:06:12-0300 

Verilipue em https:!lvatid.v.m.gov.bt 

GRACE LAFAIETE SOUSA NOGUEIRA VIEIRA 

N° CREA: 1117373932 CREA-MA 

RUA DUQUE DE CAXIAS M 145 —CENTRO Cep: 65850-000 — MIRADOR — MA. 
Fone: (99) 98538-9415 Email: sousafrllioltdac gmail.com 

Scanned with CamSeanner 



GRA SERVIÇOS LIDA 
CNPJ : 10.540.733/0001-72 
inscriçLio Estadual: 12.762681-6 
Inscriçáo Municipal : 00215 

DECLARAÇÃO DA RESPOSABILIZAÇÃO DE TOI)OS OS ENCARGOS 
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E DEMAIS ENCARGOS 

limo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barão dc Grajaii-MA 
PREGÃO EL1rTRONICO N° 25/2023- CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 
DATA: 12/06/2023 
HORÁRIO: 081100 

Prezado Senhor. 

;-OLHA: 

ZIJt'R1CA 

A empresa GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.540.733/0001-72. sediada na Rua Duquc dc Caxias, n° 145, Centro- Mirador/MA. por 
intermédio dc seu representante legal. o Sr. Glaudisson Renis Assunção Silva, portador do RG n° 
017223882001-7. C PF n° 601.515.393-83. DECLARA que a empresa se responsabiliza por todos 

os encargos trabalhistas, previdenciárias e demais encargos, inclusive, acidentes de trabalho. 

Mirador-MA, 05 dc junho dc 2023 

~ON EI<I~IS ASS11N AO SILVA . 
RG n° 017223882001-7 SESP/MA 

CPF n°601.515.393-83 
Empresário 

RUA 1)UQUE DE CAXIAS N° 145 —CENTRO Cep: 65850-000 — MIRAI)OR — MA. 
Ione: (99) 98538-9415 Email: sausafiihaltda gmnii.com 

Scanned with CamScanner 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n' 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 05.458.870/0001-22 

Razão Social: VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

Endereço: 
RUA U, 13 - QUADRA: 10; - BOA MORADA - São Luís / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, de 1993. 

Emitido em: 25/05/2023 18:16 1 de 1 
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FOLHA: 
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UBRfCA: 

rriprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (25/05/2023 às 17:06) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 05.458.870/0001-22. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htt,p fldrvuJg.afian c.op_tas.t ,jus.,br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

646F.BFBC.6C0F.7180 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 25/05/2023 as 17:06:20 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Certidão Negativa 

FOLHA: 
PROC.: 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certifico que nesta data (25/05/2023 às 17:06) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 488.074.861-72. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http !/dyulgacandçoetas..ts. ..jus br1 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

646F.BFE3.9B15.4219 no seguinte endereço: https:!/www.cnj.jus.brlimprobidade admlautenticar certidao.php 

Gerado em: 25/05/2023 as 17:06:59 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111 



rOLHA= 

?ROC•: 
RUBRICA: 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA 

CPF/CNPJ: 05.458.870/0001-22 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 17:08:09 do dia 25/05/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITAD0 :5 

Código de controle da certidão: ZPUY250523170809 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



{OLHA: 

RUBRICA: 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: CARLOS EDUARDO BRITO FIALHO 

CPF/CNPJ: 488.074.861-72 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 17:08:46 do dia 25/05/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1NABILITADO:5 

Código de controle da certidão: AF8Z250523170846 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

FOLHA: 

PROC.: 
RUBRICA: 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 25/05/2023 17:12:22 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 05.458.870/0001-22 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



1A: 

~'ioC.: 

FuflRICA: 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA. 

CARLOS EDUARDO BRITO FJALHO, brasileiro, empresário, divorciado, portador 
da Identidade RG n° 30706694-0 SSP/MA e CPF sob n° 488.074.861-72, residente e 
domiciliado nesta cidade na Rua U, Casa 13, Loteamento Boa Morada, Recanto dos 
Vinhais, CEP 65.070-047, São Luis, Maranhão. Constitui uma Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas: 

'  

PRIMEIRA CLAUSULA: A empresa gira sob o nome empresarial VIRTCOM 
EMPREENDIMENTOS — EIRELI e tem sede e domicilio a Rua U, Quadra 10, n° 13, 
Loteamento Boa Morada, CEP 65.070-047, São Luís, Maranhão. 

SEGUIDA CLAUSULA: O capitál social é de R$ 1.500.000,00 (Hum milhão e 
quinhentos mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do País. 

Parágrafo Único: A responsabilidade do titular é limitado ao capital integralizado. 

TERCEIRA. CLÁUSULA: Os objetivos da empresa é 4399-1/01 - Administração de 
obras; 

Atividades Secundárias 
4329-1/03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras 
rolantes; 
0161-0/03 - Serviço de preparação de terrena, cultivo e colheita; 
4213-8/00 - Obras de urbanização -- imas, praças e calçadas; 
3822-0/00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos; 
3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 
3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões; 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
3900-S/00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos; 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
4221-9/04 - Construção de estações e redes de telecomunicações; 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
4222-7/02 - Obras de irrigação; 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas; 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
4313-4/00 - Obras de terraplanagem; 
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r OLNA: 23 
RUBRICA: 

4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente; 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/01- Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; 
4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 
4329-1/01- Instalação de painéis publicitários; 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil; 
4330.4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material; 
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção; 
4391-6/00 - Obras de fundações; 
4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; 
4399-1/03 - Obrás de alvenaria; 
43 99-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras; 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos; 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista; 
7112-0/00 - Serviços de engenharia; 
7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 
7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 
comunicação; 
7410-2/01 -- Design; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 
7732-2/02 - Aluguel de andaimes; 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador; 
7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
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-OLHA: 
PROC.: 
RUBRICA:__ 

8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 
7410-2/02 - Design de interiores. 

QUARTA CLAUSULA: A empresa iniciou suas atividades em 06/12/2002 e seu prazo 
de duração e indeterminado. 

QIBNTA CLÁUSULA: Da Administraçilo 
A administração será exercida pelo sócio CARLOS 

EDUARDO BRITO FIALUO, assinando isoladamente com representarão ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, ficando-lhes, entretanto, expressamente proibido o 
uso da firma em assuntos estranhos ao objeto social, tais come avais, endossos, fiança ou 
quaisquer outras garantias em favor de terceiros. 

Parágrafo único: O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 
está(ao) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002) 

SENA CLÁUSULA: Os representantes, gerentes ou administradores, ou os seus 
substitutos legais, no exercício de funções na sociedade, farão jus a uma retirada mensal, 
•a titulo de pró-labore, cujo valor será fixado posteriormente de comum acordo entre os 
sócios, respeitando-se os limites estabelecidos pelo regulamento do imposto de renda em 
vigor. 

SÉTIMA CLÁUSULA: E vedada a transferência de quotas totalmente ou parcialmente 
para estranho a sociedade sem a anuência de todos os sócios. 

OITAVA CLÁUSULA: O exercício social inicia-se a 01 de Janeiro e encerra-se a 31 de 
dezembro de cada ano, levantando-se nesta data o balanço patrimonial e a demonstração 
do resultado do exercício, sendo o lucro líquido ou prejuízo apurado em cada exercício 
transferido para a conta de lucros ou prejuízos acumulados, cuja destinação será dada por 
deliberação dos sócios, observado a proporção na participação do capital. 

Parágrafo único: A administração realizará uma reunião de sócios ao menos uma vez 
por ano, nos quatro meses seguintes à ao término do exercício social para aprovação das 
contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o resultado 
econômico, sendo convocada através de carta convite e a mesa será composta de um 
presidente e um secretário sendo eleito entre os presentes. 

NONA CLÁUSULA: Em caso de liquidação da sociedade, seguir-se-á o processo 
estabelecido em lei. 

JUCEMA 

CIRTIFICO 0 REGISTRO EM 10/02/2017 17:00 SOH N 20170040909. 
9ROT0COLO: 170040909 DE 09/02/2017. CÓDIGO DE VERI6'ICAÇi.O: 
11700558249. NIRE: 21600048991. 
VIRTCOU EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Lilian heroun Rodriguen Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SA0 LUES, 10/02/2017 
n.w. omproaafacil . ma. gov.br 

A validada dmat© documonto, •º impxosso, fica aujaito I comprovaçïo de nua autonticidado noa roapoctivon portaia. 
Informando noun reapectivoo códigos de verificac6o 



RUBRICt\:_~ 

DECIMA CLÁUSULA: No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, 
deverá notificar o outro sócio por escrito com anteced~neia de, no mínimo, 90(noventa) 
dias, e seus haveres lhe serão reembolsados mediante levantamento, com base em balanço 
preparado especificamente para esse fim. 

DÉCIMA PRIMEIRA CLAUSULA: Em caso de falecimento de um dos sócios, a 
sociedade não se dissolverá, cabendo o levantamento de balanço especial, na data do 
falecimento ocorrido, sendo a quota-parte e os lucros existentes, bem como, todos os 
haveres do "de cujus" pagos aos herdeiros ou seus representantes da forma que for 
convencionada na oportunidade. 

DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA: Fica eleito o foro da comarca de São Luís, capital 
do Estado do Maranhão, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando as partes 
a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E, por estarem assim, juntos e contratados, assinam o presente 
instrumento contratual em uma (01) vias de igual teor e forma, sendo º 1 a via 
destinada ao arquivo da junta comercial do Estado do Maranhão, 

JUCEMA 

São Luís (MA), 26 de,Janeiro de 2017 

OS EDUARDO BRITO FIALHO 
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PROC.: 

rttJBRICA: /` 

'PRIMEIRO ADITIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA VIRTCOM EMPREENDIMENTOS EIRELI. 
CNPJ _ 05,458.870/0001-22 
NIRE - 21600048991 

CARLOS EDUARDO BRITO FIALHO, brasileiro, empresário, divorciado, 
portador da Identidade RG n° 30706694-0 SSP/MA e CPF sob n° 48&074.861-
72, residente e domiciliado nesta cidade na Rua U, Casa 13, Loteamento Boa 
Morada, Recanto dos Vinhais, CEP 65.070-047, São Luis, Maranhão. 

Único sócio da empresa individual de responsabilidade limitada, 
VIRTCOM EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ • sob n° 
05.458.870/0001-22, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão sob n°21600048991, por despacho em 10 de fevereiro de 
2017, com sede na Rua U, quadra 10, n° 13, Loteamento Boa 
Morada, CEP 65.070-047, São Luís, Maranhão, resolvem alterar o 
contrato social nos termos e condições seguintes: 

PRIMEIRA CLÁUSULA: Fica alterada a atividade da empresa que passa para: 

4399-1/01 -

Atividades 
4329-1/03 -
esteiras rol 
0161-0/03 -
4213-8/00 -
3622-0/00 - 
3321-0/00 - 
3600-6/02 - 
3702-9/00 - 
3900-5100 - 
4211-1/01 - 
4211-1/02 - 
4221-9(02 -
elétrica; 
4221-9/03 - 
4221-9/04 - 
4222-7/01 -
e 
4222-7/02 
4292-8/01 - 
4299-5/01 
4311-8/02 

Administração de obras; 

Secundárias 
Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e 

antes; 
Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita; 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
Tratamento e disposição de resíduos perigosos; 
Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 
Distribuição de água por caminhões; 
Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos; 
Construção de rodovias e ferrovias; 
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
Construção de estações e redes de distribuição de energia 

Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
Construção de estações e redes de telecomunicações; 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto 

construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
- Obras de irrigação; 

Montagem de estruturas metálicas; 
- Construção de instalações esportivas e recreativas; 
- Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
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OLHA: 

'ROC.: 

RUBRICA: 

4313-4/00 - Obras de terraplanagem; 
4319-3100 - Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente; 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 
de ventilação e refrigeração; 
4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 
4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários; 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação 
e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil; 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material; 
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 
4330-4104 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
4330-4/45 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção; 
4391-6/00 - Obras de fundações; 
4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias; 
4399-1/03 - Obras de alvenaria; 
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos; 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista; 
7112-0/00 - Serviços de engenharia; 
7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados á arquitetura e 
engenharia; 
7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 
comunicação; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes; 
7732-2102 - Aluguel de andaimes; 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador; 
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ROLHA: 

PROC.: 

RUBRICA. 
7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicilios; 
8130-3/00 - Atividades paisagisticas; 
7410-2/02 - Design de interiores. 
3811-7/00 — Coleta de resíduos não-perigosos. 

CONSOLIDAR O SEU CONTRATO SOCIAL E DEMAIS ALTERAÇÕES QUE 
PASSARÁ A REGER-SE PELO QUE ESTÁ CONTIDO NAS CLÁUSULAS A 
SEGUIR. 

CLAUSULA PRIMEIRA empresa gira sob o nome empresarial VIRTCOM 
EMPREENDIMENTOS EIRELI e tem sede e domicilio a Rua U, Quadra 10, n° 
13, Loteamento Boa Morada, CEP 65.070-047, São Luis, Maranhão. 

SEGUNDA CLAUSULA: O capitai social é de R$ 1.500.000,00 (Hum milhão e 
quinhentos mil reais), totalmente integrafizado em moeda corrente do País. 

Parágrafo Único: A responsabilidade do titular é limitado ao capital 
integrafizado. 

TERCEIRA CLÁUSULA: Os objetivos da empresa é 4399-1/01 - Administração 
de obras; 

Atividades Secundárias 
4329-1/03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e 
esteiras rolantes; 
0161-0/03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita; 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
3822-0/00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos; 
3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 
3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões; 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
3900-5/00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos; 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
4221-9102 - Construção de estações e redes de distribuição de energia 
elétrica; 
4221-9103 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
4221-9/04 - Construção de estações e redes de telecomunicações; 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto 
e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
4222-7/02 - Obras de irrigação; 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas; 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
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FOLHA: 

PROC.: 

RUBRICA: 

• 4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente; 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
4322-3102 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 
de ventilação e refrigeração; 
4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 
4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários; 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação 
e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenhada civil; 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material; 
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em gerai; 
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção; 
4391-6100 - Obras de fundações; 
4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias; 
4399-1/03 - Obras de alvenaria; 
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; 
4399-1105 - Perfuração e construção de poços de água; 
4712-1100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4744-0102 - Comércio varejista de madeira e artefatos; 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista; 
7112-0/00 - Serviços de engenharia; 
7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e 
engenharia; 
7312-2100 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 
comunicação; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
7732-2101 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes; 
7732-2102 - Aluguel de andaimes; 
7739-0/99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador; 
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PROC.
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7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 
7410-2/02 - Design de interiores. 
3811-7/00 — Coleta de resíduos não-perigosos 

QUARTA CLAUSULA: A empresa iniciou suas atividades em 06/12/2002 e seu 
prazo de duração e indeterminado. 

QUINTA CLÁUSULA: Da Administração 
A administração será exercida pelo sócio CARLOS 

EDUARDO BRITO FIALHO, assinando isoladamente com representarão ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, ficando-lhes, entretanto, expressamente 
proibido o uso da firma em assuntos estranhos ao objeto social, tais como avais, 
endossos, fiança ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros. 

Parágrafo único: O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de 
que não está(ao) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002) 

SEXTA CLÁUSULA: Os representantes, gerentes ou administradores, ou os 
seus substitutos legais, no exercício de funções na sociedade, farão jus a uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, cujo valor será fixado posteriormente de 
comum acordo entre os sócios, respeitando-se os limites estabelecidos pelo 
regulamento do imposto de renda em vigor. 

SETIMA CLÁUSULA: C vedada a transferência de quotas totalmente ou 
parciaimente pare estranho a sociedade sem a anuência de todos os sócios. 

OITAVA CLÁUSULA: O exercício social inicia-se a 01 de Janeiro e encerra-se 
a 31 de dezembro de cada ano, levantando-se nesta data o balanço patrimonial 
e a demonstração do resultado do exercício, sendo o lucro liquido ou prejuízo 
apurado em cada exercício transferido para a conta de lucros ou prejuízos 
acumulados, cuja destinação será dada por deliberarão dos sécios, observado 
a proporção na participação do capital. 

Parágrafo único: A administração realizará uma reunião de sócios ao menos 
uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ã ao término do exercício social 
para aprovação das contas dos administradores e deliberar sobre o balanço 
patrimonial e o resultado econômico, sendo convocada através de carta convite 
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e a mesa será composta de um presidente e um secretário sendo eleito entre os 
presentes. 

NONA CLÁUSULA: Em caso de liquidação da sociedade, seguir-se-á o 
processo estabelecido em lei. 

DÉCIMA CLÁUSULA: No caso de um dos sócios desejar retirar-se da 
sociedade, deverá notificar o outro sócio por escrito com antecedência de, no 
mínimo, 90(noventa) dias, e seus haveres lhe serão reembolsados mediante 
levantamento, com base em balanço preparado especificamente para esse fim. 

DÉCIMA PRIMEIRA CLÁUSULA: Em caso de falecimento de um dos sócios, a 
sociedade não se dissolverá, cabendo o levantamento de balanço especial, na 
data do falecimento ocorrido, sendo a quota-parte e os lucros existentes, bem 
como, todos os haveres do "de cujus" pagos aos herdeiros ou seus 
representantes da forma que for convencionada na oportunidade. 

DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA: Fica eleito o foro da comarca de São Luis, 
capital do Estado dó Maranhão para qualquer ação fundada neste contrato, 
renunciando as partes a q.iaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E, por estarem assim, juntos e contratados, assinam o 
presente instrumento contratual em uma (01) vias de igual teor e forma, 
sendo a 1a via destinada ao arquivo da junta comercial do Estado do 
Maranhão. 

JlJCEMA 

is (MA), 06 de Julho de 2017 

CARLOS EDUARDO BRITO FIALHO 
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PRJC.: 

RU BR CA: 

ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO N°02 
E CONSOLIDAÇÃO DA FIRMA 

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Pelo instrumento particular de alteração contratual, CARLOS EDUARDO BRITO 
FIALHO, brasileiro, natural de Fortaleza - CE, empresário, divorciado, nascido em 
18/08/1969, empresário, portador da carteira de identidade no 307066940 SSP/MA 
e CPF no 488.074.861-72, residente e domiciliado na Rua U, nn13, Bairro 
Loteamento Boa Morada, Recanto do Vinhais, São Luís - MA, CEP:65070-047 

Único titular da empresa denominada VIRTCOM EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
firma estabelecida na Rua U, n°13, Quadra 10, Bairro Loteamento Boa Morada, 
Recanto do Vinhais, São Luís — MA, CEP:65070-047 com CNPJ no 05.458,870/0001-
22, inscrita na Junta Comerciai do Estado do maranhão sob NIRE 2160004899-1 
com registro em 10/02/2017, resolve assim, alterar e consolidar o ato constitutivo 
nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da Firma passa a ser: 

4399-101 — Administração de Obras; 
0161-003 — Serviço de preparação de terreno, cultivo e coiheita; 
3321-000 -- Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 
3600-602 — Distribuições de água por caminhões; 
3702-900 — Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
3811-400 — Coleta de resíduos não-perigosos; 
3822-000 — Tratamento e disposição de resíduos perigosos; 
3900-500 — Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos; 
4211-101 — Construção de rodovias e ferrovias; 
4211-102 — Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
4213-800 — Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas; 
4221-902 — Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
4221-903 — Manutenção de redes de distribuição de energia; 
4221-904 — Construção de estações e redes de telecomunicações; 
4222-701 — Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de Irrigação; 
4222-702 — Obras de irrigação; 
4292-801 — Montagem de estruturas metálicas; 
4299-501 — Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4311-802 — Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
4313-400 — Obras de terraplenagem; 
4319-300 — Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
(cultiva e colheita); 
4321-500 — Instalação e manutenção elétrica; 
4322-301— Instalação hidráulicas, sanitárias e de gás; 
4322-302 — Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e de refrigeração; 

JUCEMA 
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4322-303 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 
4329-101 — Instalação de palnéls publcitários; 
4329-103 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras 
rolantes; 
4329-104 — Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
4330-401 — Impermeabilização em obras de engenharia civil; 
4330-402 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
4330-403 — Obras de acabamento em gesso e estuque; 
4330-404 — Serviços de pintura de edifícios em geral; 
4330-405 — Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 
4330-499 — Outras obras de acabamento da construção; 
4391-600 -- Obras de fundações; 
4399-102 -- Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporá-
rias; 
4399-103 — Obras de alvenaria; 
4399-104 — Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte 
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; 
4399-105 — Perfuração e construção de poços de água; 
4712-100 — Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios — minimercados, mercearias e armazéns; 
4744-001 — Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4744-002 — Comércio varejista de madeiras e artefatos; 
4744-003 — Comércio varejista de materials hidráulicos; 
4744-099 — Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4923-002 - Serviços de transporte de passageiros — locação de automóveis com 
motorista; 
7112-000 — Serviços de engenharia; 
7119-703 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 
7312-200 — Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de co-
munícação; 
7410-202 — Design de interiores; 
7711-000 — Locação de automóvels sem condutor; 
7731-400 — Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
7732-201 — Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes; 
7732-202 — Aluguel de andaimes; 
7739-099 — Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 
não especificadas anteriormente, sem operador (alarmes, contêiner, chopeiras, 
compressores, câmaras de vigilância, geradores, fumadoras, guinchos, microfones, 

áudio visual) 
7810-800 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
8121-400 — Limpeza de prédio e domicílios; 
8130-300 — Atividades paisagísticas; 
4212-000 -- Construção de obras-de-arte especiais 

JUCEMA 
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CLÁUSULA SEGUNDA: CONSOLIDAÇÃO 

Em decorrência da presente alteração, consolida-se o contrato social da empresa, 
com a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO DA EMPRESA 

A firma gira sob o nome empresarial VXRTCOM EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
firma estabelecida na Rua U, Quadra 10, n°13, Loteamento Boa Morada, Recanto 
dos Vinhais, São Luís — MA, CEP: 65070-047, com CNPJ: 05.458.870/0001-22, 
Inscrita na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE 2160004899-1, com 
registro em 10/02/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 

A firma poderá a qualquer tempos, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração assinada pelo titular, 

CLÁUSULA TERCEIRA - O OBJETO 

O objeto é: 4399-101 — Administração de Obras; 
0161-003 — Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita; 
3321-000 — Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 
3600-602 — Distribuições de água por caminhões; 
3702-900 — Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
3811-400 — Coleta de resíduos não-perigosos; 
3822-000 — Tratamento e disposição de resíduos perigosos; 
3900-500 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos; 
4211-101 — Construção de rodovias e ferrovias; 
4211-102 — Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
4213-800 — Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas; 
4221-902 — Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
4221-903 — Manutenção de redes de distribuição de energia; 
4221-904 — Construção de estações e redes de telecomunicações; 
4222-701— Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
4222-702 — Obras de irrigação; 
4292-801 — Montagem de estruturas metálicas; 
4299-501 — Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4311-802 — Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
4313-400 — Obras de terraplenagem; 
4319-300 — Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
(cultivo e colheita); 
4321-500 - Instalação e manutenção elétrica; 
4322-301 - Instalação hidráulicas, sanitárias e de gás; 
4322-302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e de refrigeração; 
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4322-303 - Instalações de sistema de prevenção contra Incêndio; 
4329-101 - Instalação de painéis pubilcitários; 
4329-103 - Instalação, manutenção e reparaçáo de elevadores, escadas e esteiras 
rolantes; 
4329-104 — Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeróportos; 
4330-401 - Impermeabilização em obras de engenharia civil; 
4330-402 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
4330-403 — Obras de acabamento em gesso e estuque; 
4330-404 — Serviços de pintura de edifícios em geral; 
4330-405 — Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 
4330-499 — Outras obras de acabamento da construção; 
4391-600 — Obras de fundações; 
4399-102 — Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporá-
rias; 
4399-103 — Obras de alvenaria; 
4399-104 — Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte 
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; 
4399-105 — Perfuração e construção de poços de água; 
4712-100 -- Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios — minimercados, mercearias e armazéns; 
4744-001— Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4744-002 — Comércio varejista de madeiras e artefatos; 
4744-003 — Comércio varejista de materials hidráulicos; 
4744-099 — Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4923-002 - Serviços de transporte de passageiros — locação de automóveis com 
motorista; 
7112-000 — Serviços de engenharia; 
7119-703 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 
7312-200 — Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de co-
municação; 
7410-202 — Design de interiores; 
7711-000 — Locação de automóveis sem condutor; 

7731-400 — Aluguei de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
7732-201 — Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes; 
7732-202 — Aluguei de andaimes; 
7739-099 — Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 
não especificadas anteriormente, sem operador (alarmes, contêiner, chopeiras, 
compressores, câmaras de vigilância, geradores, fllmadoras, guinchos, microfones, 
áudio visual) 
7810-800 — Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
8121-400 — Limpeza de prédio e domicílios; 
8130-300 — Atividades paisagísticas; 
4212-000 — Construção de obras-de-arte especiais 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/11/2017 12:26 SOB N" 20171178890. 
?ROTOCOLO: 171178890 DE 18/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 
11704304721, NIKE: 21600040991. 
VIRTCOM EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Adalberto Amaro Ferreira Filho 
SECRETARIO-GERAL EH EXERCÍCIO 

SÃO LOÍS, 07/11/2017 
www.ampreaafacil.ma,gov.br 

h validade deate documento, ae improaeo, fica sujeito i ccmprovaçâo do sua autenticidade noa re pectivoa portais. 
Informando aaue reepcctivoa c6digoa da verificaçao 



,=Ui.H/-t: 

PROC.: 
RUBRiC>>:__ 

5 

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL DA EMPRESA 

O capital da empresa é de R$1,500.000,00 (um milhão e quinhentos mii reais), já 
integralizada em moeda corrente do país: 

NOME 

CARLOS EDUARDO BRITO FIALHO 

VALOR TOTAL 

R$1.500.000,00 

TOTAL R$1.500.000,00 

CLÁUSULA QUINTA - INÍCIO E PRAZO DE DURAÇÃO 

A firma Iniciou suas atividades em 06/12/200 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADE DO TITULAR 

A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital da empresa 

soildariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ADMINISTRAÇÃO E USO DA FIRMA 

A administração da firma caberá ao titular CARLOS EDUARDO BRITO FIALHO, 

com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse da firma ou 

assumir obrlgações seja em favor de qualquer, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da firma. 

CLÁUSULA OITAVA — DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO DA 
EMPRESA 

Ao término da cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará constas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 

na proporção de seus lucros ou perdas apurados. 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício da empresa deliberarão sobre 

as contas e designarão administrador quando for o caso. 

JUCEMA 
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9: Do Falecimento ou Incapacidade Superveniente 

9.1. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da firma, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a firma se 
resolva em relação a seu titular 

100: Desimpedimento e Legislação Aplicável 

10.1. O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem 
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a 
administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional , contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 1O, 
OO/2002) 

JUGEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/11/2017 12:26 505 N 20171178800. 

PROTOCOLO: 171178890 05 18/09/2017. CÓDIGO DF VERIFICAÇ.~O: 

11704304721. NIKE: 21600048991. 
VIRTCOM EMPREENDIMENTOS EIREiLI 

AdaU orto Amaro Ferreira I'ilho 
SECDETÁRIO-GERRL EH EXERCidIO 

sÁO LUZE, 07/11/2017 
c~aw.ompreeafacil.ma.gov.br 

A validada deste documento, ©o impresso, fica sujeito á comprovação do 
sua autenticidade nos respactivos portais. 

Informando aous roapoctivos código3 do verificaç5o 



[-OLHA: 

PROC.: 
RUBRICA: _ ' _._ 

lia: Do Foro 7 

11.1. Fica eleito o foro de desta comarca de ,São Luis — MA, ara o exdos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

p ercicio e o cumprimento

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 viA. 

São Luis, (MA), 15 de Setembro 2017 

Carlos Eduardo Brito Fialho 

CERTIFICO O REGISTRO EU 07 / 11/2017 12:26 SOB N° 20171170090. PROTOCOLO: 171178890 DE 18/09/2017, CÓDIGO DE VERISICAÇ.O: 11704304721, NIRE: 21600048991. 
VIRTCOM EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Adalberto Amaro Torreira Filho 
SECRETARIO-GERAL EM EXERCiCIO 

5110 LUES, 07/11/2017 
wvw.emproaafacil.mc.gov.br 

A validade doesto documento, me impro&ao, fica sujeito 3 comprovação do sua autonticidado nos rccpectivo portai8. Informando ou a roopoctivoa códigos de verificaçàc 



Sccr}ctariiz d~!r9icro e Pcqucaa Emptcsa 
SCCLCtaria da RnciouAli.zaçao a Simplificação 
l~cpartatnento dc Regista'o EmpresariaÌ c lntegrAção 
Junta comercia} do Estado do Mn►anhti.o _,0JCEt,,lA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICIt.OEMPRESA 

1lmo, Sr. Presidctito úa Junta Comcrcíai do Estado dc, M~tati1tiio - JiuCEMA 

OLHA: 

)ROC.: 
ZURRICA:__-; 

Página 1/I 

i 

A Empresa VIRTCOM EMPREENDIMENTOS ETRELI - ME, com ato constitutivo registrado na Junta 
Comerchil em 06/12/2002, NIRE: 21600048991, CNPJ: (JS.4S8.870/0901-22 estabelecido(a) na RUA U, 13 
QDA 10, LOT, BOA MORADA, São Luís - MA, CEP: 65070-047, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente lustïuxnento e declal'a, sol, as penas da Lei, quC se enquadra na condição de MïCROEMPRESA, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, dc 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Atn: ENQUADRAMENTO DE M?CROEMPRESA 

São Luis - MA, 07/11/2017 

CARLOS EDUARDO BP.TTO FIALHO 
Titular/Admiuisttndor 

áth-dturttcrrtfJ1l tt3a da parta) Emproa Fik / 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/11/2017 12:16 SOB N 20171242769. 

PROTOCOLO: 171242769 DE 08/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 

11704323440. NIoE: 21600048091. 
VIRTCOM PM PIkEPNDIMtt7T09 EIBELI ME 

Adulborto Amaro Porreira Filho 
$L'CRçT1ti2I0-GIiIUaT. E LXERC±CIC 

sAo Lufa, 09/11/2017 
wwv.ampre©aeaci1.ma.gov.br 

A v3lid'ad© d®ato doclunento, se ilopr00IIo, fica auj®i.to ia oolLAXovaC3o c3m aia



tZU8RICA: 

~ 
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Pp 'Y( AÇAO DO MTO C~.~ST ~TUTV~ ~~~~ ~ E COG,~ SCLXk~.ÇAÚ )A l'1Q2MA, 
?1 TCO E TO. ~ R@..p- L. 
CGWw9 —  4 .1Tt1'l(á~01-22 
~,ífíRE

~R@..Q DUWRICòO lr? wlg1O RAt..~ aOy bQasiilo3ro, ernprc~úrlo, dMrciado, 
portador da tdentidad® RG rir' 707O691w0 SSP/tt.1A e CPF sob n 488.074.861-
72. rr ant e domiciliado nesta cidade na Rua U, Casa '03, Ldtvearrtanto l3na 
Morada, Recanto das Vibihats, ~.;i~.'P 65.070-047, So Luís, tt#taranh0o. 
Un'rco sócio da empresa irrcxMduPi do responsabilidade limitada, 
!/iRTCt'JM EMl'REFNQItt#)EN'g raS EtRf`ct..8-ti10E, CWIP,t sob n° 
lv:t5.45$.$?o/0t1(t'i-2?, reglstradc na Junta Comercial do Ertado do 
Maranhao scab n° 21 ~t1[ka4090`t , por destirnact~rn E.r 10 de.`~ 'r'otrereira de 
20°i7, corn sedo na btia.aa U, quadra 10, n 4 13, Loteamentrs Boa 
IVdarrzda, CEP ô5.Cii'0-0'47, So Luís. Éallararataca, resolvem alterar o 
contrato social nos termos e nvncti~os se~uítltes; 

ÇIAt,.lSlUt1.~,A: Fica alterada a atividade da empresa quo passa para: 
4389-1/01 - Adminiatraçáo de obras; 
Atividades SQcuimdârlas 
4329-1/03 - InstataçZca, rnan;,at4nç~o e repar iEa de etevadoces, escadas e 
esteiras rolantes: 
0161-0/03 - Serviço do preparação de terreno, cultivo e colheita; 
4213-8/00 - Obras de urbanizaç~ao - ruas, praças e calçadas: 
3t322-0/{30 - Tratamento e disposição de residrsas perigosos; 
3321-0/00 - irastataçl~a de PnácluinE:as e equipamentos industricis; 
3fj00-0/02 - Distribuiçao de zgua por caminhões; 
3702-9/t7Cl - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gest0o do rues; 
39+00-5/0tl - Descrontaminaço e outros serviços de gestão de resíduos; 
4211-1/01 - Cottstruç~o do rodovias e ferrovias; 
4211-7102 - Pintura para sinalizaçâra em pistas rodoviárias e aeroportos: 
4221-9/02 - CQnstruçao de estações e redes de dsstribuiçao de energia 
elétrica: 
422'1-3/03 - Maracstonç14 de redes ge c3istrilauiç~o de energia elétrica; 
4221-9/04 - Constrvçáo de estações e rc4de;, de tetecoaytia.4raìcaç~es; 
4222-7/01 - Construçto de redes de abastecimento de gtta, coleta de esgoto 
e construções corretatas, exceto obras de irrigação; 
422.2-7/02 - cabras de irrigação: 
4292-t3/01 - Montagem de estru1cbrati metálica:>; 
4299-5101- Construçao do in~dalaçõss Qspartiva,; e creativ..rs; 

Rua U, uadra 10, Qsa 13— latoarnerrtº Soa i1fOrarkO, bairro Rcca►ico r3os \tir►h~r15 
Sao Luls -- Ma - Cep —G5070-CPl.S -- C6`3PJ n- O~.Q45OS?'0-05O1-2≥ nirc ?1fOQt34£i991 

CT~itTX&'ICO ORO2k3iì3o 03/09'/Z019 1U:13 OI3 RI° 20190é100107. 
pYtOfiOCOLO: 19060B109 D O2/D7/2O19. cbAxco Dú vTI27PSCAÇ~Or 
aJ1J03005tl54. I72é3Gs 2:160004iih91. 
vJCltac4fl RE U'XOS flXY3{~LX - 11~ 

T,?1i~ra ab.e~raca Itodriguca T4encionçeº 
:~L~Cf',LX3~I2I3f - GI;l~7lL 

5io i,v~s. 03/09/2019 
cs~rcr.cS~ ,pr~3eTrai~ktc i1.ra br 

i% vtil9.&do d~ot;Ea dor.umflnto, tYea 1fprGlra~So, £ic p t9uj ~:lta rov~tt"„ F1O do :.usi tiutCDtJ.C±dFtdE3 non J 1rcUn9~rCt:ivon portai . 

Xril4rnfirl(:io noun, reaLireCttivøn ctScY:lgoes de vorcx~ 3.CUçïío 
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FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

• ~ _ 
c^c5 tl.. c

4229-9/03 - Manutenção de redes de distribuiço de energia elétrica; 
4221-9/04 -- Conatruç o de estaçôes e redes de teiecomuntcaçt~es; 
4222-7101 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto 
e construçOes correlatas, exceto obras de irr"igaçâa; 
4222-7/02 - Obras de irrigação; 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas, 
4299.5/04 - Construç o de instalações estaorhvas e recreativas; 
4311-8/02- Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
4313-4/00 - Obras de terraplanagem; 
4319.3/00 - Serviços d© preparação do terrena n90 especificados 
anrterlormente; 
4321-5/00 - irista$aço e manutenção elétrica; 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
4322-3/02 - tnstalaçõo e manutenç90 de sistemas centrals de ar condicionado, 
de ventliação e refrigeraçuo; 
4322-3/03 - ln talações de sistema de prevençáo contra incêndio; 
4329-1/01 - instalaçxo de painéis publicitários; 
4329.1/04 - Montagem e instalaço de sistemas e equipamentos de ilurninaç~3o 
e sin&izoçfio em vias públicas, pnb aos e aeroportos; 
4330-4/01 -• lmpermeabillzaç o erra obras de engenharia civil; 
4330-4102 - Instalação de portes, janelas, tetas, divisÓrias e armários 
embutidos de qualquer material; 
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 
4330-4/a4 •- Serviços do pintura de edificios em geral; 
4330-4/05 - Aplicaçäo de revestimentos e de resinas em interiores o exteriores: 
4330-4/93 - Outras obras de acabamento da construr5o; 
4391-5100 - Obras de fundações; 
4399-1/02 - Montagem e desmontagern de andaimes e outras estruturas 
temporárias; 
43J9-1/O3 - Obras de alvenaria; 
4399-1/04 - Serviços dei operaçáo e fornecimanto de equipamentos para 
transporte e eievaçáo de cargas e pe cas para uso em obras; 
4399-1/05- Perfuração e construráo d^ poços de água; 
4712-1/00 • Comércio varejista de mercadoeias em geral, com predominancin 
de produtos alimentícias - minimercados, mercearias e armazéns; 
4744-0101 - Comércio varejista de farragens e ferramentas; 
4744-1/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos; 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de eonstruçto em geral; 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista; 

C~cra t,S, Qtric►t-a tf?, 6r?s0 á.3-- loteareaeret:o Soa MoradZ, bairro  R~.:cat~tct cices Vireh~i~ 
SUo Luis —Ma - Cep -- OsO7©-i14S -•• C4~1F>1-•-U_Á. 4 3yO-ODíì2-22 oirt Z1Fi0ilLtt3í591 

ah7ly~ BFã.~`~l~ 

CF3RTxPICo O C3I0'lY~ü XX] 03/07/2U1? 10:1 E3013 17" 20 Oz.30D107. 
PROTOCOLO: 1900011187 1111 U2/07/2019. CirtDã.GD 1lC vE1':CP]CAtyto: 
1290300!054. UXRJ1;s 2160004it3991.. 
VlttTCokr iáúsE?Y3CìmIbïs7T0UI CX11I:X~I - iIC 

ra1liazx `ï'Iamrmc RotTr:lguoct zzlvaxça 
S!c Rxa-ca>»UAL 

8.€~O X,CltO, A~/07/~019 
rr,;rr. c ~rosi ocil .sarº . gov . bs 

dJ wtU:Ltltadn dtzoto dacuzaoxsto, nca 4mproot~o, icra ujaw2to w ccs~zz~srov~g8is do cua ut~nticidsadas no rczap4Ct~vas: poxtala. 
:[t►~orszondo aguo xosapc:uti3.vxsa c6digo+i do voriflcaç0a 
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7732-2/tl'1 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construç~io sem 
operador, exceto artdair7ies; 
7732-2/+D2 - Aluguel de andaimes; 
7739-t,t/9O - Aluguel de outras máquinas e equipamentos cornerciois e 
industriais no especificados anteriºrmonte, sem operador; 
7810-8100 w Seleç so e-~ agenciamento de rYE~t3-de-obra; 
8121-4/00 -- Limpeza em prédios e em rir.ar•riicilios; 
813t?-3/00 - Atividades paisagisticaE; 
7410-2102 - EOestrjn de interiores. 
3811-7/tà0 -- Coleta da resíduos rrd\o-perïgusbs. 
4212-0/00 — Construç&Io de obras de arte especiais. 
4742-3/00 — Comercio varejisYa do material el~trìco 
4723-7/0Q- Crernercia eaare~ssta r~e OE~bidw~s 

COOLlll)At`t O SEU C06ITRATO S)ClAL E OEg~}AllS ALTERAÇÕES QUE 
PASSARA A tEGER-SE PEt....cO O.DE ESTÁ CO~1TIDO AS t ~LÂI_f<SUG A.S A 

CL At<fl~ULA PRWm9EiRA nmp oiro rob ra roorrte ernprea~ariol VflRTCOW 
EPvEEt~1L3t1~E~9TOS Et,.t«ME e tflrn sede e domicilies a Rua t.t, Quzx)ra •10, 
ur° 13. Lotcc,mGnta €3oa il#iorarlaY CEP ra5.tt7n-047, St.i Luis, Maranhão. 
SEGA!D/1 CLAUS LJiLA: O cepitel social d de 1.540.©Ot1,00 (fl-,ut'n milhão e 
quinhentos anil reais), totalmente integrFalizadra erir+ moeda corrente do Pais. 
iP*9raG~~  ~Br~i~~: A respcnsabilidadu do titE.~4:$r ê limïtado ao capital 
integralizadc~. 
~E li~~i c aiSui! ~- Os oUjV:tirsos d orrrpresa o 4309- i/0'i - Phdn7inistraçâü 
de obras; 
Atkrvrdadcs SccaRrYdas'rac 
43291/03 - Irostala ç~io, rrianutençao o reparação dry elQvadºre s, rscacl23e e 
esteiras rolantes; 
O1fi1-U/O3 - Serviço de preparar`, o de t e-enfl, cultivo 4 eolheito; 
4213-8/00 - Obras de urbanizaçäsa - ruas, praças e calçadas; 
3$22-4ft3fl - Tratamento e dispersiçáo de re~yiduos perigoos; 
3321-0/00- Instalaçio de máquina: e equipr-arrtenlo, industriais; 
3tid0-6!02 - Distribuiço de égua por carilinittiios; 
3702-9/a0 - Atividades l~cionada a esgoto, exceto a c,io~tán de redes; 
3900-5/OC1- Descontamirraçáo e car.réros $ensiç.os de gestào dº residu4s; 
4211-1/01 -- Construçara de rodovias e ferrovias; 
4211-1/02- Pintura para ainatiz.açáo em pistas rodoviárias e aeroportos; 
4221-9/02 - Construçao de estaçctas e redes de distribuiçáo de energia 
elétrica; 

Rua ti, CQuadra 10, Casa 13— toteamento Boa Ms)rada, bairro Reuar to dos Vinhais 
Sio hits —Ma - Cep -- 65t17í-045 — i'JE~f — 05.45í3í37U-OOO1- Z nire 21600048991 
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4311-á/02 -- Preparnção de c~wteiro e limpeza de terreno; 
43`i3-4100 - Obras tie terrapisnat.lenr 
4319-3/00 w Serviços de preparwç4~o do terreno não espeeiticecdos 
anteriormente; 
4321-5/00 - insi.alaçdb e manutenção ole":trica; 
4322-310`i - instalaç5es hidráulicas, canilárias e do gás; 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de rt~a,s cenrais de or condicionado, 
de ventilação e refrigeração; 
4322-3/03 - Irtstaraç5esa do sistema de prevenção contra irrr~ndio; 
di328-1/01 - Irro~talação do painéis pubiicllãlias; 
4329-1/04 w MeSntagem e iristalaç~4 da sistemas o equipamentos de i4trrnireaç~o 
e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
4330-41C11 - Impermeabilização ern obras de engenharia civil; 
43301-a4/t32 - Instalação de portas, janeias, tetos, divisórias e arm*wára ; 
embutidos de qualquer material; 
4330-4/03 -- Qbrc~s de acabamento onz gesso e estuque; 
4330-4/t?4 - Serviços de pintura de edifícios em gerai; 
4330-4105 - Aplicação de revestimentos e de resinas err► inferiores e exteriores; 
4330-4/9í•3 - Outras abras de acabamento da constrrgçio; 
4391-áI00 - Obras de fundações; 
4399-1/02 - Montagem e desnaontaç~em de anr3aimas a outras trutLras 
temporárias; 
4á0N-'1/U3 - Obras de alvenaria; 
4399-1/04 -- Serviços de operação e tore~ee:ir'ra8e rlto de equipamentos para 
transporte e elevação rte cargas e pessoas para uso em obras; 
4309-1105 - Perfuração e construção do poços do água; 
4712-1/00 - Comércio varejista do mercadorias em geral, com predo►nina"zncia 
de produtos alirrrer►ticitas •- rr+inirzrercados, mercearias e armazéns; 
4744-0/01 - Comércio varejista de feYragens e ferramentas; 
4744-0/02 - Comércio varzsista c10 madeira o artefatos; 
4744r-(1/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
4744-0/99 - Comércio varejista de materials de construção em geral; 
4923-ED602 - Serviço do transpc»te d pas~ze~a -- toccção de automóveis carry 
motorista: 
7112-•0/00 -• SeMç4s de engenharia; 
7119-7/03  - Serviços de desenha técnico relacionados á arquitetura e 
engenharia; 

p g g a s a 
7á/ i2'-21Q0 - AL3t~unci~7rCle3l~C~ do espaços pe5é~ pQ.lÁ~liclderla, exceto em Q:ieíi:uloúr de 

comunicação; 

7711-0100- Locação  de ar_rseanlôveis sere condutor; 
7731-4/t3tl - Aluguel de rn~2€luinas e eritripanaearrtes zagtic,oieo .em operador; 

ftu7 U, Qti rlra á.tJ, C3W t3 - fc,tczmc rstcr (l~a MtaraGst3, bah' mo nto esto virbh~ls 
4r`•ït~ l.tt -Mu - Ce) -05i?7iA-V45 -- CJPfl - tJ5 r?`"s~U7*OtfIfl-22 ntre 2tJl3iX$~99á. 

Jl10EMA 

2'iF`Xc0 a t3X5T1'.O káF1 03/07/2019 10 t 13 F3CI1C3 N 2019000818?. 
E8;OTOCOI,C3c 19080111.07 nH 02I07/2019. C~DihO D V~€2xFxL'AÇO: 
11.903005054, ï7:C1LC= 21S000$n991. 
VIRTCO..RB DlUflTp3 ExIt8Lx - tiD 

L111an Thoxor~rx T&othiçiucacs E3esndançm 
88c~ibT~ï7Z f1-C.àcRÍL 

oSáO Ltil8, 03/07/2019 
.~o: a2acil .s71.~Uv,br 

,i 1icltsck: dont© daCura~nto, oac+o, rica rJu;sd3t:o €i camnzovuySo C~0 fJtiLi :autc~nt:icldccic' xio ipor:tivraa puxtcslg. 
Imi oiza, taclo cyuü x' Ct ivaCJ C do vmr.itº lcnçd]o 
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7112-0/00 - Serviços de engenhar ; 
7119-7103 - Serviços de desenho técnico relacionados á arquitetura e 
engenharia; 
7312-2/00 - Agenciamento de espaços paro publicidade, exceto em velc4..rlo:y tie 
comunicação; 
771 'á -Q/00 -Locação de automóveis s~m condutor; 
773'i-4/00 - Aluguei de máquinas e equipamentos agrictalas sem operador; 
7732-2/01  - Aitrguei de maquinas o eriurparnentos para Construç~o som 
operador, exceto andaimes; 
7732-2/O2 - Aluguei de andaimes; 
7739-0/99  - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
iriclr.astriais no esperiiicados anteriormente, ssarrr operador; 
7108/00  - Seleç~o e agenciamento do ra•t~o-cie-obra: 
012•Z-4/00 .. Limpeza em prédios e em domicílios; 
81 30-3100 - Atividades paisagisticas; 
7410-2/02 iJes'rgrr de interiores. 
3811-7100 — Coleta cio residuos não-perigosos 
42t2-0/00 -- Consxruçaca de obras de arte especiais. 
4742-3/Cla — Comercio varojtsta ctq r-n3tariai etótrico 
4723-7/0£ì- Gó iu+er ji~t de b s-d~~ 

r~UART ACL AUSQJi A: A empresa iniciov suas virtacie:y em C1$!'i2/2002 t,' seu 
prazo de du3raçEo e indeterminado. 

q4LNTP! Ci(..4t.ilSeJil..A: a
A actrnirtistração sr:ré occrciria pafo s#~cid C AALO~ 

EDUARDO t iTO F0;A,UIO, assinando isoladamente com represgntar~(J ativa e 
passivamente, em juí, o ou tora de=s, ticarrdo-hes, entretanto, expressame•rate 
proibido o uso da firma erri assuntos estranhos ar, objeto social, tais como aUais, 
endossos. ban,r,a ou quaisquer outras garantias ern favor do terooiros. 

Parágrafo Pri elr'o: O(s) Administrador(as) daclarsa( m), sob as penas da lei, rlcr 
que no está(ao) impedidos dtt; exercer a administração de sociedade, por lei 
especial, cu em virtude de co:~denaç~o crdmina4, ou por se orrcontrar(ern) sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que t porpariirrnonte, o acesso a cargos 
públicos; oca por cr•ima felEmentor-, de prPavarFcação, pea ou suborno, concuss4, 
peculato, au contra a economia popular, contra o >iitema financeiro nacional, 
contra normas do defesa da concor'rE~sieia, contra as ralaçäes de r,car•rsurnra, fó 
pública, ou a propriedade. (ar' •i.O't't, § ,l~y CyCI2802~ 

~- ~rro`igraio cgrrendo: o titular Carlos Educr'do brito Fialho declara que não figura 
om nerohirmFt unta outra empresa de a gzon_abilick:de inr/yvidunt ou limitada 

flua U, Quadra :to, Casa it3 -- Iote,~rw36at;r6tí7 flea G1f3tºrrar3a, IJaIr•ro flea.zi~to da Vini}<tis 
510 Lialf - Ma - Cep — G5!?70-045 -•• Cfk3Pi -•-da5.4Eï557O-ü $.-22 firo 21tst)ír()mj3t37 

c xtw'tCL1 t) mác3x8TFiC3 tM 03/07/2019 10~13 t•i° 301908081r17. 
Vli#~OCQLUe 1908081127 Ii5 02/07/20].9. Ct~DiftU 1)5 V1mXWTCAt",XS4: 
1~9030050!á. L3355c 21&00040991_ 
vzRxrarz St3pRISU1)I o8 L1IïiÌiLt - t'i5 

L1Wii ita~riqun 1€x~neionçu 

&F~o T.1]ÍC, 03/07/2019 

as va t 1~11ado s~r3cat« tilcapumcrsto, ri iuca, fi cn t+uJaito ra ccaraprovaçiio clav nus t:czrat R.a ì&rlu uni rorstiºctri•vors port:a~ si . 
Info2z.nndo tacuri rrºra1uctiv<) cl9.gar3 tlei vorà~.'acczç&o 
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E, por estarem assirn, juntos o contratados, assinam o 
presente instrumento contratual em urna (01 ) via clrr igual teor c. forma, 
sendo a 'ia via destinada 4~t0 arquivo da junta comeroiai t:lo Estaria c#r3 
N9nranhüo. 

IL Ï ji:ãrntC',.0 NG!35. th S'.•:'-.' s.L!~~~ . • ~.~"~ 
.r(Y..=~. .;'-'.4 ~• • .• _ . • 0 Hw~•~taw-w`rdall~•.. .RNt ~ .t•o~~ ~`•I :~.~a 1='.'.t~~ . ..,, . . .. . .. . . 

-t"11R1 (1~ swClrlRktY! fthï Pt7

LIiS. OiIL)7i1..1t9 
~11i terrd . - 

Fcrc: h'$ :5,5{J 
ìl VEY((iii(tC. 

írVmlvoEs.l , A  i8Eli2t? 
-• E9C:~~` 

.~ _ ~, ~ ~~4~.Rt?:: 

So L_tsïs (MA), 01 de .!l-iL.t-iC) C)!? 2t) 1 9 

CARLOS EDUARDO BRITO FIALHO 

~1. ~Mwd~MRn1A 

!tT ta • fW u:>_ t~ 

iia /4~iQ7fl 

1:trr U, Qu<dra 10, Casa 13 — {CYetrmen10 Boi, Murada, bairro etanta das Vinhais 
`t iO Luís — tu►a - Cep — ü5O7O.O4'., _ CNPJ -OS.4S887n-0001-22 mire 21000048991 

aI1UCEA"dA 

C1,F?TIFICO O 1t1 GiIL'+TFZl7 10lã 03/07/2019 1013 SO8 I 190FE091HJ . 
PI:oTdcULO: 1908083.8•1 Dí:? 02/0•7/20a9. CfItJYWU D8 VTácZtF~1CJFt. : 
11903005054. LdIRE: 21600040991. 
VIF2TCGti 7i7íPREbNDIPfSNT09 1CIRáL2

L:ïlá.:tn Tharena fiodriguae3 biaodonçra 
S ECRF.TAR2 A- C3ERAL 

t3`cáO Lú10. 03/07/2019 
cawaW. acapxasa~£acil.t~sa. cdov.br 
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A va11dndA de~to docu~wx:to, uca improcuo, fica uujcaiCo ú cotaprovaçio do ciu.3 aur.eriCi4ldatdw no rertpcctivo;:t por.t:uis. 
Iriforrncindv .vouc: rct{kloct:zvos cddie3ast do verifiicaçao 
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Secretaria da Racionallzação e Simplificação PRoc.:,` 
Departamento de Registro Empresarial e Integração RuaRiCA: 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Empresa VIRTCOM EMPREENDIMENTOS EIRELI, com ato constitutivo 
registrado na Junta Comercial em 06/12/2002, NIRE: 21600048991, 
CNPJ: 05.458,8701000°1-22, estabelecido(a) na RUA U, 13 QDA 10, LOT. SOA 
MORADA, São Luís - MA, CEP: 65070-047, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas de Lei, que se 
reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

São Luís - MA, 23/06/2020 

CARLOS EDUARDO BRITO FIALHO 
7itularlAci rni nistra dor 

Esfre ,tocu,nonto fui jurado no porta! Ernprasn Fú:if 



1Vì1N1STÉR1C1 DI•1 ECONOMIA 
Secretaria Especial de DesburocratizaçãQ, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registra Empresarial e Integração 

ASSINATURA, ELETRÔNICA 

~oL~~gina 

PR0G.:_ 
RUBR4CA: ___ 

Certificamos que o ato da empresa VIRICOM EMPREENDIMENTOS EIREL$ consta assinado digitalmente por: 

1DENTLFICA O DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

48807486172 CARLOS EDUARDO BRITO FIALHO 

cER9.'I&`xCO O Ii~GI87:`kYO EU 23/06/2020 10:?.9 8O}3 N" 70200443135. 

QktOTOCOLO: 200443135 7W. 2~/06/?,020. CóAIGO AE vFlt3r 3;cïlÇ7iO: 

12002566993. IJZRE: 21600049991. 
VIRTCON CSaPP3yENpIt9EUTOS h:IRÚLI 

ïilì.ear► Ti~~xâsin;a %drigue éi:.ndan;n 
SCac~ttvT!'a.~tTk~wC~Gk1?~,

SISO LUÍS, 23/06/2020 
.~n~. gov.br 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N°04 DA SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LIMITADA VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular, 

CARLOS EDUARDO BRITO FIALHO, brasileiro, empresário, divorciado, nascido em 

18/08/1969, portador da Identidade RG n° 30706694-0, expedida por SESP/MA e CPF 

n°488.074.861-72, residente e domiciliado nesta cidade, Rua U, Casa 13, Loteamento 

Boa Morada, Recanto dos Vinhais, CEP 65.070-047, registrado sob firma VIRTCOM 

EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede na Rua U, Casa 13, Loteamento Boa 

Morada, Recanto dos Vinhais, CEP 65.070-047, São Luís — MA, registrado na Junta 

Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE n° 21600048991, por despacho em 10 

de fevereiro de 2017 e CNPJ n° 05.458.870/0001-22. 

Resolve ALTERAR O INSTRUMENTO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

mediante as seguintes clausulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes 

atividades econômicas: 4399-1/01 - Administração de obras; 0161-0/03 - Serviço de 

preparação de terreno, cultivo e colheita; 3321-0/00 - Instalação de máquinas e 

equipamentos industriais; 3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões; 3702-9/00 

- Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 3811-4/00 - Coleta de 

resíduos não-perigosos; 3822-0/00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos; 

3900-5/00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos; 4211-1/01 -

Construção de rodovias e ferrovias; 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas 

rodoviárias e aeroportos; 4212-0/00 - Construção de obras de arte especiais; 4213-

8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4221-9/02 - Construção de 

estações e redes de distribuição de energia elétrica; 4221-9/03 - Manutenção de redes 

de distribuição de energia elétrica; 4221-9/04 - Construção de estações e redes de 

telecomunicações; 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, 

coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 4222-7/02 -

Obras de irrigação; 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas; 4299-5/01 - 
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Construção de instalações esportivas e recreativas; 4311-8/02 - Preparação de 
canteiro e limpeza de terreno; 4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 4319-3/00 -

Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente; 4321-5/00 -

Instalação e manutenção elétrica; 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de 

gás; 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 

de ventilação e refrigeração; 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra 

incêndio; 4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários; 4329-1/03 - Instalação, 

manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes; 4329-1/04 -

Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 

vias públicas, portos e aeroportos; 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de 

engenharia civil; 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 

embutidos de qualquer material; 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e 

estuque; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 4330-4/05 - Aplicação 

de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 4330-4/99 - Outras obras de 

acabamento da construção; 4391-6/00 - Obras de fundações; 4399-1/02 - Montagem 

e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; 4399-1/03 - Obras de 

alvenaria; 4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 

transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; 4399-1/05 - Perfuração 

e construção de poços de água; 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em 

geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e 

armazéns; 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas; 4742-3/00 - Comércio varejista 

de material elétrico; 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 4744-

0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos; 4744-0/03 - Comércio varejista de 

materiais hidráulicos; 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em 

geral; 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 

motorista; 7112-0/00 - Serviços de engenharia; 7119-7/03 - Serviços de desenho 

técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 7312-2/00 - Agenciamento de 

espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação; 7410-2/02 - Design 

de interiores; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 7731-4/00 - Aluguel 

de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 7732-2/01 - Aluguel de 

máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 7732-

2/02 - Aluguel de andaimes; 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos 

comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador; 7810-8/00 -

Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em 
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domicílios; 8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 3812-2/00 Coleta de resíduos 

perigosos; 4930-2/03 Transporte rodoviário de produtos perigosos. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

CONSOLIDAÇÃO N°04 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular, 

CARLOS EDUARDO BRITO FIALHO, brasileiro, empresário, divorciado, nascido em 

18/08/1969, portador da Identidade RG n°30706694-0, expedida por SESP/MA e CPF 

n° 488.074.861-72, residente e domiciliado nesta cidade, Rua U, Casa 13, Loteamento 

Boa Morada, Recanto dos Vinhais, CEP 65.070-047, resolve, neste ato, consolidar a 

sociedade empresária limitada, a qual se regerá, pelas cláusulas presentes neste ato, 

a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade adotará como nome empresarial: VIRTCOM 

EMPREENDIMENTOS LTDA, e usará a expressão VIRTCOM EMPREENDIMENTOS 

como nome fantasia. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede estabelecida na Rua U, Casa 13, 

Loteamento Boa Morada, Recanto dos Vinhais, CEP 65.070-047, São Luís — MA. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social: 4399-1/01 -

Administração de obras; 0161-0/03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e 

colheita; 3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 3600-6/02 -

Distribuição de água por caminhões; 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, 

exceto a gestão de redes; 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 3822-0/00 -

Tratamento e disposição de resíduos perigosos; 3900-5/00 - Descontaminação e 

outros serviços de gestão de resíduos; 4211-1/01 - Construção de rodovias e 

ferrovias; 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 

4212-0/00 - Construção de obras de arte especiais; 4213-8/00 - Obras de urbanização 

- ruas, praças e calçadas; 4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição 

de energia elétrica; 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia 

elétrica; 4221-9/04 - Construção de estações e redes de telecomunicações; 4222-7/01 

- Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
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correlatas, exceto obras de irrigação; 4222-7/02 - Obras de irrigação; 4292-8/01 -
Montagem de estruturas metálicas; 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas 
e recreativas; 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 4313-4/00 -
Obras de terraplenagem; 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não 
especificados anteriormente; 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3/01 

- Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 4322-3/02 - Instalação e manutenção de 

sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 4322-3/03 -

Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 4329-1/01 - Instalação de 

painéis publicitários; 4329-1/03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, 

escadas e esteiras rolantes; 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e 

equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 

4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil; 4330-4/02 - Instalação 

de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; 4330-

4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 4330-4/04 - Serviços de pintura de 

edifícios em geral; 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores 

e exteriores; 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção; 4391-6/00 -

Obras de fundações; 4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras 

estruturas temporárias; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4399-1/04 - Serviços de 

operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 

pessoas para uso em obras; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 4723-7/00 - Comércio 

varejista de bebidas; 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 4744-0/01 -

Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 4744-0/02 - Comércio varejista de 

madeira e artefatos; 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 4744-

0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 4923-0/02 - Serviço de 

transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 7112-0/00 -

Serviços de engenharia; 7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à 

arquitetura e engenharia; 7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, 

exceto em veículos de comunicação; 7410-2/02 - Design de interiores; 7711-0/00 -

Locação de automóveis sem condutor; 7731-4/00 - Aluguel de máquinas e 

equipamentos agrícolas sem operador; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e 

equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 7732-2/02 - Aluguel 

de andaimes; 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
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industriais não especificados anteriormente, sem operador; 7810-8/00 - Seleção e 
agenciamento de mão-de-obra; 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos; 4930-
2/03 Transporte rodoviário de produtos perigosos. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades na data 06/12/2002 e seu 
prazo será indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social é de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e 

quinhentos mil reais) divididos em 1.500.000 (Um milhão e quinhentos) quotas 

indivisíveis de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda 

corrente e legal do país. 

Parágrafo Único - O Capital Social fica rateado na seguinte proporção: 

SÓCIOS QUOTAS VALORES % 

CARLOS EDUARDO BRITO FIALHO 1.500.000 R$ 1.500.000,00 100 

TOTAL 1.500.000 R$ 1.500.000,00 100 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá ao sócio CARLOS 

EDUARDO BRITO FIALHO, com os poderes e atribuições de representação ativa e 

passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, sendo vedado o 

uso do nome empresarial em negócios estranhos aos fins sociais, nos termos do art. 

1.064 da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA OITAVA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não estão 

impedidos de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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CLÁUSULA NONA: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore 

para os sócios administradores, observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou 

intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer 

sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 

incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou dos sócios remanescentes na continuidade da sociedade, esta 

será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado 

positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas 

quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser 

cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor das 

suas quotas, no qual responde solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís - MA, 

para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por 

muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi 

lavrado, obriga-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assina o presente 

instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta 

Comercial do Estado do Maranhão. 

São Luís — MA, 22 de março de 2023 

Carlos Eduardo Brito Fialho 

Sócio Administrador 
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Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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FOLHA: v ~ 
PROC.:
RUE3R C,,' 

Certificamos que o ato da empresa VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

48807486172 CARLOS EDUARDO BRITO FIALHO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/03/2023 14:35 SOB N° 20230380549. 

PROTOCOLO: 230380549 DE 27/03/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12304099699. CNPJ DA SEDE: 05458870000122. 

MIRE: 21600048991. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/03/2023. 

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validadc dcstc documcnto, Sc impresso, fica sujcito à comprovaçào dc sua autcnticidadc nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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FÁCIL MARANHÃO 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO} SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certiticamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expodiçbo. 

Nome Empresarial: VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LIDA 

NIKE : 2160O018991 
Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
21600048991 

CNPJ 
05.458.870/0001-22 

Data de Ato Constitutivo 
06/12/2002 

OLHA: 
?ROC.: 
RUBRICA: , 

FP'fP ~;n. GOVERNO DO i  
FÁCIL: MARANHÃO 

Protocolo: MAc2302 711 s40 

Início de Atividade 
06/12/2002 

Endereço Completo 
Rua U, Nº 13, QDA 10, LOT. BOA MORADA - São Luís/MA - CEP 65070-047 

Objeto Social 
4399101 - ADMINISTRACAO DE OBRAS 0161003 - SERVICO DE PREPARACAO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA 3321000 - INSTALACAO 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 3600602 - DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES 3702900 - ATIVIDADES RELACIONADAS 
A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 3811400- COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 3822000 - TRATAMENTO E DISPOSICAO DE 
RESIDUOS PERIGOSOS 3900500 - DESCONTAMINACAO E OUTROS SERVICOS DE GESTAO DE RESIDUOS 4211101 - CONSTRUCAO DE 
RODOVIAS E FERROVIAS 4211102 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 4212000 - CONSTRUCAO DE 
OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 4213800 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 4221902- CONSTRUCAO DE ESTACOES E 
REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 4221903 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 4221904 -
CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES 4222701 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4222702 - OBRAS DE IRRIGACAO 4292801 -
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 4299501 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4311802 -
PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4313400 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4319300 - SERVICOS DE PREPARACAO DO 
TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DRENAGEM, DEMARCACAO, REBAIXAMENTO) 4321500 - INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA 4322301 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4322302 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS 
DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4322303 - INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO 
4329101 - INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS 4329103 - INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES, ESCADAS E 
ESTEIRAS ROLANTES 4329104 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4330401 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4330402 - INSTALACAO DE 
PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 4330403 - OBRAS DE ACABAMENTO EM 
GESSO E ESTUQUE 4330404 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 4330405 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS 
EM INTERIORES E EXTERIORES 4330499 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 4391600 - OBRAS DE FUNDACOES 4399102 
- MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 4399103- OBRAS DE ALVENARIA 4399104 -
SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELE VACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO 
EM OBRAS 4399105 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4712100- COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 
COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 4723700 - COMERCIO VAREJISTA DE 
BEBIDAS 4742300 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744001 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
4744002 - COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 4744003 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS 4744099 -
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4923002 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO 
DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 7112000- SERVICOS DE ENGENHARIA 7119703- SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A 
ARQUITETURA E ENGENHARIA 7312200 - AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEICULOS DE COMUNICACAO 
7410202- DESIGN DE INTERIORES 7711000- LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7731400- ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 7732201 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7732202 - ALUGUEL DE ANDAIMES 7739099 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (ALARMES, CONTEINER, CHOPEIRAS, 
COMPRESSORES, CAMARAS DE VIGILANCIA, GERADORES, FILMADORAS, GUINCHOS, MICROFONES, AUDIO VISUAL) 7810800 - SELECAO E 
AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 8121400 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 8130300- ATIVIDADES PAISAGISTICAS 3812200 
COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 4930203 TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 

I—
Capital Social 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
CARLOS EDUARDO BRITO 488.074.861-72 R$ 1.500.000,00 Sócio S Indeterminado 
FIALHO 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
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FÁCIL.,
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado co Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documen:.os arquivados 
nesta Junta Comerciai o são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA 

NIKE : 218C00Li8991 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

CARLOS EDUARDO BRITO FIALHO 488.074.861-72 Indeterminado 

t íÍLI-iA: 

PROC.: 
RUBRICA:___ 

IA ! GOVERNO DO
FÁCIL MARANHÃO 

Continuação 

Protocolo: MAC2302711840 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
02/05/2023 20230572570 223 / 223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

IIII III i II 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/05/2023, às 09:54:50 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XK5NCPMU. 

ill iII i II II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 
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FÁCIL MARANHAo 
~— Governo do Estado do Maranhao 

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial c são vigentes na data da sua expedição. 

~-OLHA: 
?ROC.: 
flIJk_'.RICj 

GOVERNO DO ~ 
FNCYL'MARANHAO 

Certificamos que VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2302711883 

NIRE 21600048991 

CNPJ 05.458.870/0001-22 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo U, NQ 13, ODA 10, LOT. BOA MORADA - São Luís/MA - CEP 65070-047 

Arqulvamentos Posteriores 

I Ato Número Data Descrição 

223 E 
20230572570 02/05/2023 BALANCO 

002 20230380549 27/03/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20230380549 27/03/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
i 904 T2160004899 09/12/2022 TRAN S FO R MACAO 
; 223 20220592403 13/05/2022 BALANCO 
~ 223 20210664479 17/05/2021 BALANCO 
i 206 20200884824 09/10/2020 P ROCU RACAO 
¡ 307 20200443135 23/06/2020 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
223 20200304127 27/04/2020 BALANCO 
002 20190808187 03/07/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20190328312 03/05/2019 BALANCO 
223 20180650068 29/08/2018 BALANCO 
223 20180072269 07/05/2018 BALANCO 
315 20171242769 08/11/2017 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
002 20171178890 07/11/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20170451577 11/07/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20170277607 02/03/2017 BALANCO 

{ 002 21600048991 10/02/2017 TRANSFORMACAO 
002 20160475406 30/06/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 

223 20160550203 24/06/2016 BALANCO 
315 20160034710 26/02/2016 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

~ 223 20150441568 11/06/2015 BALANCO 
223 20140321551 02/12/2014 BALANCO 

} 002 , 
# 

20130572101 06/08/2013 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

! 317 20130473871 10/07/2013 DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

? 223 20130143146 18/02/2013 BALANCO 
` 223 20120176203 16/03/2012 BALANCO 
~ 002 20110577639 29/08/2011 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
I 223 20110396340 21/06/2011 BALANCO 
I 002 20090250842 27/05/2009 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 

002 20070557500 21/12/2007 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20050116576 23/03/2005 BALANCO 
223 20040232786 10/05/2004 BALANCO 
002 20040162397 16/04/2004 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
I 223 20030240026 12/08/2003 BALANCO 

~ 223 20030240018 11/08/2003 BALANCO 

~ 002 20030053226 21/02/2003 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

~ 315 20020376529 06/12/2002 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

090 21200534227 06/12/2002 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/05/2023, às 09:56:40 (horário de Brasilia). 

1 de 2 



RUBRICA:__
C~~

.

GOkhf. 00 It~ 
FACIL, MARANHÃO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Corti icamos qua as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

GOVERNO 0O D
FÁCIL MARANHÃO 

Continuação 

Protocolo: MAC23Q2711883 

~a~eïmpressá; vériticá~~`súá áútënfìcií~ádë n"óWfï~ps://www.empresaïacil.ma.gov.b~, côm ã códigó~~L~~L"5:" 

II II III III II III II II R II 
MAC2302711883 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 
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25/05/2023, 17:20 about:blank 
=OLHA: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL RUBR L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.458.870/0001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 

06/12/2002 

NOME EMPRESARIAL 

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

VIRTCOM CONSTRUCOES 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E CESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.99-1-01 -Administração de obras 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
33.21-0-00 -Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
38.22.0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

RU 
NÚMERO 

13 
COMPLEMENTO 

QUADRA: 10; 

CEP 

65.070-047 
BAIRRO/DISTRITO 

BOA MORADA 
MUNICÍPIO 

SAO LUIS 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VIRTCOM@HOTMAIL.00M 
TELEFONE 

(98) 8831-2330 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL ¡ 

06/12/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
,~rrr*,r*~ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
r►,r►,rt+,r 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/05/2023 às 17:20:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/4 
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25/05/2023, 17:20 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

OLhA: 
PROC.: 
RUBRICA:. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.458.870/0001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/12/2002 

NOME EMPRESARIAL 

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

RU 

CEP 

65.070-047 
BAIRRO/DISTRITO 

BOA MORADA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VIRTCOM@HOTMAIL.COM 

NÚMERO 

13 
COMPLEMENTO 

QUADRA: 10; 

MUNICIPIO 

SAO LUIS 
UF 

MA 

TELEFONE 

(98) 8831-2330 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/12/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/05/2023 às 17:20:02 (data e hora de Brasília). Página: 2/4 

about:blank 
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25/05/2023, 17:20 about:blank 

-OLHA: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 'ROC.: 
-~. RUBR;Ct. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.458.870/0001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 

06/12/2002 

NOME EMPRESARIAL 

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
73.12-2-00 -Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 
74.10-2-02 - Design de interiores 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 -Aluguel de andaimes 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

RU 
NÚMERO 

13 
COMPLEMENTO 

QUADRA: 10; 

CEP 

65.070-047 
BAIRRO/DISTRITO 

BOA MORADA 
MUNICIPIO 

SAO LUIS 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VIRTCOM@HOTMAIL.00M 
TELEFONE 

(98) 8831-2330 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/12/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/05/2023 às 17:20:02 (data e hora de Brasília). Página: 3/4 
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25/05/2023, 17:20 

l~ 

about:biank 

ZOLHA: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PRoc.:r 
RUBRICA:__ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.458.870/0001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 
06/12/2002 

NOME EMPRESARIAL 
VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
81.30-3-00 -Atividades paisagisticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

RU 
NÚMERO 

13 
COMPLEMENTO 

QUADRA: 10; 

CEP 

65.070-047 
BAIRRO/DISTRITO 
BOA MORADA 

MUNICÍPIO 
SAO LUIS 

UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VIRTCOM@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(98) 8831-2330 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/12/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/05/2023 às 17:20:02 (data e hora de Brasília). Página: 4/4 
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25/05/2023, 17:21 about:blank 

T'=OLHA: 
PROC.: 
RUBRICA 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores- QSA 

CNPJ: 05.458.870/0001-22 
NOME EMPRESARIAL: VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LIDA 
CAPITAL SOCIAL: R$1.500.000,00 (Hum milhão, quinhentos mil reais) 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: CARLOS EDUARDO BRITO FIALHO 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 25/05/2023 às 17:21 (data e hora de Braslia). 

n 

about:blank 
1/1 



,=OL . 
PRpC.1 

RUgR►c~ -- - 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VIRTCOM EMPREENDIMENTOS EIRELI 
C N PJ : 05.458.870/0001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2, constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:07:36 do dia 01/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/05/2023. 
Código de controle da certidão: C971.9B9D.OE9E.FC9C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



FOLHA: --, , 

PROC.: L L~

RUBRICA.__..

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CARLOS EDUARDO BRITO FIALHO 
CPF: 488.074.861-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:02:29 do dia 09/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/07/2023. 
Código de controle da certidão: 1 A2C.5C3B.326E.3DAA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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=OLHE\: 

PROC.: ` 

RUBRICA:__  .

cai 

CAIXA ECONÓMICA FEDER.'r.:. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 05.458.870/0001-22 

Razão 
Social: VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA ME 

Endereço: R U 13 QD 10 / BOA MORADA / SAO LUIS / MA / 65070-047 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/05/2023 a 27/06/2023 

Certificação Número: 2023052901160353339900 

Informação obtida em 10/06/2023 13:12:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Histórico do Empregador 

FOLHA:  \kõ 
PROC.: 
RUBRICA: 

Dúvidas mais Frequentes ( Início V - 1.3 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 05.458.870/0001-22 
Razão social: VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA ME 
Nome fantasia: VIRTCOM CONSTRUCOES 

Data de 
Emissão/Leitura 

fZ9/05/2023 

Data de Validade 

29/05/2023 a 27/06/2023 

Número do CRF 

2023052901160353339900 

10/05/2023 10/05/2023 a 08/06/2023 2023051001304017908909 

21/04/2023 21/04/2023 a 20/05/2023 2023042101230631392092 

02/04/2023 02/04/2023 a 01/05/2023 2023040200500155116819 

14/03/2023 14/03/2023 a 12/04/2023 2023031401203013494375 

23/02/2023 23/02/2023 a 24/03/2023 2023022301371559937650 

04/02/2023 .. . ....... ....... .. 04/02/2023 a 05/03/2023 ._ ..... . .......... .. 2023020401265321184844 

16/01/2023 16/01/2023 a 14/02/2023 2023011601101575465328 

28/12/2022 28/12/2022 a 26/01/2023 2022122801211993519802 

09/12/2022 09/12/2022 a 07/01/2023 2022120901225601143005 

20/11/2022 20/11/2022 a 19/12/2022 2022112003394422269595 

01/11/2022 01/1112022 a 30/11/2022 2022110101312522965057 

13/10/2022 13/10/2022 a 11/11/2022 2022101301262962242108 

p24109/2022 24/09/2022 a 23/10/2022 2022092401224525986128 

05/09/2022 05/09/2022 a 04/10/2022 2022090501125323366811 

17/08/2022 17/08/2022 a 15/09/2022 2022081701241434188691 

29/07/2022 29/07/2022 a 27/08/2022 2022072901302219081938 

10/07/2022 10/07/2022 a 08/08/2022 2022071001002209827258 

21/06/2022 21/06/2022 a 20/07/2022 2022062101280950702105 

02/06/2022 02/06/2022 a 01/07/2022 2022060201191745996469 

14/05/2022 14/05/2022 a 12/06/2022 2022051401185077157870 

25/04/2022 25/04/2022 a 24/05/2022 2022042501125014333877 

06/04/2022 06/04/2022 a 05/05/2022 2022040601445059659900 

18/03/2022 18/03/2022 a 16/04/2022 2022031801193223155549 

27/02/2022 27/02/2022 a 28/03/2022 2022022701043788930044 

08/02/2022 08/02/2022 a 09/03/2022 2022020801255733118415 

20/01/2022 20/01/2022 a 18/02/2022 2022012004525723938906 

31/12/2021 31/12/2021 a 29/01/2022 2021123100425949413520 

12/12/202 1 12/12/2021 a 10/01/2022 2021121200271784182305 

23/11/2021 23/11/202 1 a 22/12/2021 2021112300461122698072 



Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade 

04/11/2021 04/11/2021 a 03/12/2021 2021110400434006942397 

16/10/2021 16/10/2021 a 14/11/2021 2021101600404014827298 

27/09/2021 27/09/2021 a 26/10/2021 _._.. 2021092700232046948136 

08/09/2021 08/09/2021 a 07/10/2021 2021090800295808951410 

20/08/2021 20/08/2021 a 18/09/2021 2021082000420764113525 _ 
01/08/2021 01/08/2021 a 30/08/2021 2021080100275126084175 

Resultado da consulta em 10/06/2023 13:13:04 

Número do CRF OLHw: 
PROC.' 
RUBRIC.A: 

~ 



r-vUiA: 
~ROC.: 
riUBRICA:___ 
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T
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.458.870/0001-22 

Certidão n°: 22735677/2023 

Expedição: 25/05/2023, às 17:32:47 

Validade: 21/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica- se que VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.458.870/0001-22, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



FOLHA: 

PROL.: 

RUBRICA: 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA (VIRTCOM 
CONSTRUCOES) 
CNPJ : 05.458.870/0001-22 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 25/05/2023, às 17h35 

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais 
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), 
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se 
que o empregador acima identificado está desobrigado da cota legal para 
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, 
prevista no art. 93 da Lei n°8.213 de 1991. 

Última competência processada do CAGED: 04/2023 

Última competência processada da RATS: 2021 

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros administrativos da RAIS e do 
CAGED. Esses dados são declarados pelo próprio empregador, não havendo validação por parte da 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho. 

2. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à obrigação de preencher 
vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 
da Lei n°8.213 de 1991. 

3. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://cdcit.mte.gov.br/inter/cdcit/verifica.seam util izando o código 5DeiIA2. 

Página 1 de 1 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTOA - INSCRIÇÃO 05.458.870/0001-12 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA

,-OLNfa: 

RUBRICA 

EMPREGADOR: VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA 
INSCRIÇÃO: 05.458.870/0001-22 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 25/05/2023, às 17:38:00, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 

de 2011, que discipl ina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados á Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 

obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 

4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

~ i~ 

~t■ 
~ . ~. 

_ti1  • •• ' ~~'■ !7. 
■~ ~.  1'' 

. ~Y • ., 
. _ Código: 98NTCVHT82 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar Endereço: 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Página 1 de 1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CARLOS EDUARDO BRITO FIALHO 

CPF: 488.074.861-72 

Certidão n°: 11713533/2023 

Expedição: 20/03/2023, às 11:41:51 

Validade: 16/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CARLOS EDUARDO BRITO FIALHO, inscrito(a) no CPF sob 

o n° 488.074.861-72, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 

de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDA 1)O. 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA ?Roc.: 

F H M COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
RUBRICA: 

Pelo  presente instrumento particular de alteração de Contrato Social: 

CINTIA DE FATIMA MUNIZ CALVET, BRASILEIRA, CASADO(A), Comunhão Parcial de 
Bens, empresária, natural da cidade de Santa Rita - MA, data de nascimento 04/03/1972, 
portadora do RG: n°329849948, expedida por SESP/MA, CNH n°01016281904 DENTRAN-MA, 
e CPF: n° 729.399.743-49, residente e domiciliada na cidade de São Luís - MA, na Rua do 
Chumbo, n°9, Quadra11, Residencial Canaa, CEP: 65049-378; 

LUIZ ANDRÉ MUNIZ CALVET, BRASILEIRO, SOLTEIRO(A), empresário, natural da cidade de 
Santa Rita - MA, data de nascimento 10/06/1995, portador do RG: n° 0299807120051, expedida 
por SSP/MA, CNH n° 06180105624 DENATRA-MA eCPF: n° 035.632.143-60, residente e 
domiciliado na cidade de São Luís - MA, na Rua do Chumbo, n° 9,Quadral 1, Residencial Canaã, 
CEP: 65049-378; 

Únicos sócios da sociedade empresária F H M COMERCIO E SERVIÇOS LIDA, sediada a Rua 
Eber Braga, n°370, Centro, Santa Rita - MA, CEP;65.145-000, devidamente registrada sob o 
CNPJ:04.378.432/0001-91 e na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE: 21200500233 

Resolvem, em comum acordo, alterar seu contrato social, mediante as condições e cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, 11, CC) 
Por força da presente alteração do Contrato Social A sociedade altera seu objeto para o exercício 
das seguintes atividades econômica: 38.11-4-00 - COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS 
38.12-2-00 - COLETAS DE RESIDUOS PERIGOSOS 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E 
EM DOMICILIOS 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (LIMPEZA HOSPITALAR) 41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ELABORACAO DE 
PROJETOS, ORCAMENTOS, ESPECIFICACOES E CALCULOS ESTRUTURAIS) 43.11-8-02 -
PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.13-4-00 - OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM (O ALUGUEL, COM OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DESTINADOS AOS SERVICOS DE TERRAPLENAGEM) 43.30-4-03 - OBRAS DE 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE 
POCOS DE AGUA 46.39-7-01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM 
GERAL 47.29-6-99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
47.61-0-03- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 81.30-3-00- ATIVIDADES 
PAISAGISTICAS 49.23-0-02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO 
DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 85.99-6-04 
- TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 47.51-2-01 -
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA 47.89-0-05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOM ISSANITARIOS 43.22-3-02 - INSTALACAO E MAN UTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS 
DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 7810-8/00 - SELECAO E 
AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 4642-7102 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 8211-3/00 -
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 3702-9/00 -
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 4744-0/99 -
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4742-3/00 -
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO 
DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS 
RODOVIARIAS E AEROPORTOS, 1742-7/99 - FABRICACAO DE PRODUTOS DE PAPEL 
PARA USO DOMESTICO E HIGIENICO-SANITARIO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, 2222-6/00 - FABRICACAO DE EMBALAGENS DE MATERIAL PLASTICO, 
4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, 4649-4/08 -
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO 
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Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ãoY 5Ia 
atividade(s) de 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não perigosos 38.12-2-00 - Coyétas de resí4 s 
perigosos 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 81.29-0-00 - Atividades de limpeza 
não especificadas anteriormente (limpeza hospitalar) 41.20-4-00 - Construção de edifícios 42.11-
1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não 
especificadas anteriormente (elaboração de projetos, orçamentos, especificações e cálculos 
estruturais) 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 43.13-4-00 - Obras de 
terraplenagem (o aluguel, com operador de máquinas e equipamentos destinados aos serviços 
de terraplenagem) 43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 43.99-1-05 -
Perfuração e construção de poços de água 46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos 
alimentícios em geral 47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 47.61-0-03 - Comércio 
varejista de artigos de papelaria 81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 49.23-0-02 - Serviço de 
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 77.32-2-01 - Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 85.99-6-04 -
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 47.51-2-01 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática 47.89-0-05 - Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais 
de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-
de-obra 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 4744-0/99 - Comércio 
varejista de materiais de construção em geral 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e 
aeroportos 1742-7/99- Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênico-sanitário 
não especificados anteriormente 2222-6/00 - Fabricação de embalagens de material plástico 
4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 4649-4/08 - Comércio 
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. 

E exercerá as seguintes atividades: 
CNAE N°3811-4/OU - Coleta de resíduos não-perigosos 
CNAE N° 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redesCNAE N° 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
CNAE N°4120-4/00 - Construção de edifícios 
CNAE N°4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
CNAE N° 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos CNAE N° 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormenteCNAE N°4311-
8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
CNAE N° 4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
CNAE N° 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado, de 
ventílação erefrigeração 
CNAE N° 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de 
iluminaçãoe sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
CNAE N° 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuqueCNAE N°4399-1/05 -
Perfuração e construção de poços de água 
CNAE N° 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
CNAE N° 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurançado trabalho 
CNAE N° 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado emprodutos alimentícios não especificados anteriormente 
CNAE N° 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
CNAE N°4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geralCNAE N° 4761-
0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE N° 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE N° 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
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motorista CNAE N° 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para consRr l~ m- --
operador, excetoandaimes 
CNAE N°7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
CNAE N° 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
CNAE N° 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormenteCNAE N° 8130-
3/00 - Atividades paisagísticas 
CNAE N° 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativoCNAE N°8599-
6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
CNAE N° 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
CNAE N° 1742-7/99 - Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênico-sanitário 
não especificados anteriormente 
CNAE N° 2222-6/00 - Fabricação de embalagens de material plástico 
CNAE N° 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
CNAE N° 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 

Os sócios resolvem consolidar as cláusulas presentes no ato constitutivo e demais alterações, 
que passam a ter os seguintes termos e condições 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSOLIDAÇÃODA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA 

F H M COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Consolidação de Contrato Social: 

CINTIA DE FATIMA MUNIZ CALVET, BRASILEIRA, CASADO(A), Comunhão Parcial de Bens, 
empresária, natural da cidade de Santa Rita - MA, data de nascimento 04/03/1972, portadora do 
RG: n° 329849948, expedida por SESP/MA, CNH n° 01016281904 DENTRAN-MA, e CPF: n° 
729.399.743-49, residente e domiciliada na cidade de São Luís - MA, na Rua do Chumbo, n° 9, 
Quadral 1, Residencial Canaã, CEP: 65049-378; 

LUIZ ANDRÉ MUNIZ CALVET, BRASILEIRO, SOLTEIRO(A), empresário, natural da cidade de 
Santa Rita - MA, data de nascimento 10/06/1995, portador do RG: n°0299807120051, expedida 
por SSP/MA, CNH n'' 06180105624 DENATRA-MA e CPF: n° 035.632.143-60, residente e 
domiciliado na cidade de São Luís - MA, na Rua do Chumbo, n°9, Quadral 1, Residencial Canaã, 
CEP: 65049-378; 

Únicos sócios da sociedade empresária F H M COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, sediada a Rua 
Eber Braga, n°370, Centro, Santa Rita - MA, CEP;65.145-000, devidamente registrada sob o 
CNPJ:04.378.432/0001-91 e na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE: 21200500233 

Resolvem, em comum acordo, consolidar seu contrato social, mediante as condições e cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade adota como nome empresarial: F H M COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Rua Eber Braga, n°370, Centro, Santa Rita -
MA, CEP;65.145-000. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: 38.11-4-00 -
COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETAS DE RESIDUOS 
PERIGOSOS 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 81.29-0-00 - 



rOLHA: 
PROC.: 

RUBRICA 

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA 
HOSPITALAR) 41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE 
RODOVIAS E FERROVIAS 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ELABORACAO DE PROJETOS, ORCAMENTOS, 
ESPECIFICACOES E CALCULOS ESTRUTURAIS) 43.11-8-02 - PREPARACAO DE 
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM (O 
ALUGUEL, COM OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS AOS 
SERVICOS DE TERRAPLENAGEM) 43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E 
ESTUQUE 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 46.39-7-01 -
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 47.29-6-99 -
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO 
EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 47.61-0-03 -
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 81.30-3-00 - ATIVIDADES 
PAISAGISTICAS 49.23-0-02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO 
DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 85.99-6-04 
- TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 47.51-2-01 -
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA 47.89-0-05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIOS 43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS 
DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 7810-8/00 - SELECAO E 
AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 8211-3/00 -
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 3702-9/00 -
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 4744-0/99 -
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4742-3/00 -
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO 
DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS 
RODOVIARIAS E AEROPORTOS, 1742-7/99 - FABRICACAO DE PRODUTOS DE PAPEL 
PARA USO DOMESTICO E HIGIENICO-SANITARIO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, 2222-6/00 - FABRICACAO DE EMBALAGENS DE MATERIAL PLASTICO, 
4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, 4649-4/08 -
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO 
DOMICILIAR. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) 
atividade(s)de 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não perigosos 38.12-2-00 - Coletas de resíduos 
perigosos 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 81.29-0-00 - Atividades de limpeza 
não especificadas anteriormente (limpeza hospitalar) 41.20-4-00 - Construção de edifícios 42.11-
1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não 
especificadas anteriormente (elaboração de projetos, orçamentos, especificações e cálculos 
estruturais) 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 43.13-4-00 - Obras de 
terraplenagem (o aluguel, com operador de máquinas e equipamentos destinados aos serviços 
de terraplenagem) 43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 43.99-1-05 -
Perfuração e construção de poços de água 46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos 
alimentícios em geral 47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 47.61-0-03 - Comércio 
varejista de artigos de papelaria 81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 49.23-0-02 - Serviço de 
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 77.32-2-01 - Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 85.99-6-04 -
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 47.51-2-01 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática 47.89-0-05 - Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais 
de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-
de-obra 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

e8 



FOLHA: 
PROC._

RUBF~ICA:.__ . 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 4744-0/99 L iércio 
varejista de materiais de construção em geral 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e 
aeroportos 1742-7/99- Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênico-sanitário 
não especificados anteriormente 2222-6/00 - Fabricação de embalagens de material plástico 
4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 4649-4/08 - Comércio 
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. 

E exerce as seguintes atividades: 
CNAE N° 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
CNAE N° 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes CNAE N° 
3812-2100 - Coleta de resíduos perigosos 
CNAE N°4120-4/00 - Construção de edifícios 
CNAE N° 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
CNAE N°4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos CNAE N°4299-
5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente CNAE N° 4311-8/02 -
Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
CNAE N° 4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
CNAE N° 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
CNAE N° 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
CNAE N° 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque CNAE N° 4399-1/05 -
Perfuração e construção de poços de água 
CNAE N° 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
CNAE N° 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho 
CNAE N° 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente 
CNAE N° 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
CNAE N° 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral CNAE N° 4761-
0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE N° 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE N° 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista CNAE N° 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes 
CNAE N° 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
CNAE N° 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
CNAE N° 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente CNAE N° 8130-
3/00 - Atividades paisagísticas 
CNAE N° 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo CNAE N°8599-
6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
CNAE N° 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
CNAE N° 1742-7/99 - Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênico-sanitário 
não especificados anteriormente 
CNAE N° 2222-6/00 - Fabricação de embalagens de material plástico 
CNAE N° 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
CNAE N° 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto 
n° 1.800/96) 
A sociedade iniciou suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do 
Estado doMaranhãoe seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital Social é R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), dividido em 600000 quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) em 
moeda corrente no País. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

a5de8 
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SÓCIO QTD QUOTAS VALOR R$
-

CINTIA DE FÁTIMA MUNIZ CALVET 300.000 300.000,00 50,00 
LUIZ ANDRÉ MUNIZ CALVET 300.000 300.000,00 50,00 
TOTAL 600.000 600.000,00 100,00 

CLÁUSULA Vi- DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 

A administração da sociedade será exercida pelos sócios CINTIA DE FATIMA MUNIZ CALVET 
e LUIZ ANDRÉ MUNIZ CALVET, acima qualificados, os quais assumirão total responsabilidade 
pelos serviços administrativos e assinará em conjunto ou isoladamente, os quais também ficarão 
responsáveis pela representação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, tendo para 
o bom e total desempenho dessas funções, amplos poderes de gestão, aos quais competirá o 
uso da denominação social, vedado no entanto o uso da mesma para fins estranhos a sociedade, 
tais como concessão de avais e fianças de mero favor. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis 
depende de autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - CLAUSULA PARTICULAR 
Para fins da certificação digital, faz-se necessário a assinatura de somente um dos sócios 
administradores: CINTIA DE FATIMA MUNIZ CALVET ou LUIZ ANDRÉ MUNIZ CALVET, que 
poderá também nomear procurador para representá-los. 

CLÁUSULA VIII - CLAUSULA PARTICULAR 
Para participar do processo de Licitação Pública, bem como assinar propostas de preços, carta 
credencial, declarações, atas, contratos, notas de empenho, ordens de fornecimento decorrentes 
de vendas ou serviços, seja por licitação ou Adesão à Ata de Registro de Preços, faz-se 
necessário a assinatura de somente um dos sócios administradores, que poderá também nomear 
procurador para representá-lo. 

CLÁUSULA IX - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas 
de suaadministração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA X - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 
1O CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração daempresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela,a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA XI- DO PRÓ-LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore para os 
sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA XII - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros 
evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XIII - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorízado legalmente. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, 
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PROC. 
RUBRICA: 

esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado 
positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolvaem relação a seu sócio. 

CLÁUSULA XIV - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentímento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferêncía 
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA XV - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA XVI- DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-
se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que 
será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Santa Rita - MA, 14 de julho de 2021 

CINTIA DE FATIMA MUNIZ CALVET 
Sócio/Administrador 

LUIZ ANDRÉ MUNIZ CALVET 
Sócio/Administrador 

~ 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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PROC.: 
RUBRfCA:,A

Certificamos que o ato da empresa F. H. M. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 

03563214360 

72939974349 

J tJ C E M A 

Nome 

LUIZ ANDRE MUNIZ CALVET 

CINTIA DE FATIMA MUNIZ CALVET 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/07/2021 10:07 SOB N 20210934255. 

PROTOCOLO: 210934255 DE 16/07/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105114047. CNPJ DA SEDE: 04378432000191. 

NIRE: 21200500233. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/07/2021. 

F. H. M. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacii.ma.gov.br 

A validadc dcstc documcnto, Sc impresso, fica sujcito á comprovaçào dc sua autcnticidadc nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificaçào. 
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ESTADO DO MARANHÃO RUBRICA; 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

SECRETARIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E INOVAÇÃO PENITENCIÁRIA 

SUPERVISÃO ADMINISTRATIVA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins de idoneidade técnica, que a empresa FHM 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, estabelecida à Rua Eber Braga, 370 - Centro 
- Santa Rita - Maranhão, inscrita no CNPJ - 04.378.43210001-91, presta nesta 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP, 
situada à Rua Gabriela Mistral n° 716 Bairro Vila Palmeira CEP-65.045-070, CNPJ 
n°13.127.340/0001-20, os serviços de coleta, transporte e destinação final de 
resíduos sólidos nas Unidades Prisionais localizadas no complexo penitenciário de 
pedrinhas, por meio do contrato n° 52/2018, conforme tabela: 

DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO TONELADA/MÊS 

CAMINHÃO COMPACTADOR 97 TON 

São Luís — MA, em 05 de maio de 2021. 

Tendo feito, até esta data, o fornecimento de maneira satisfatória. 

I.9t tic,Jc- , ll 
PRISCILA MARIA DE OLIVEIRA CASTRO 

Supervisão Administrativa 
Mat. n°: 883244-0 

Rua Gabriela Mistral, n° 716— Bairro: Vila Palmeira; CEP 65.045-070 São Luis/MA 
E-mail: supadm@seap.ma.gov.br I www.seap.ma.gov.br 
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ROC.: 
s-tJt ll :. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E FiNANCAS 

Praça Dr.Carlos Macieira, S/N - Centro - Santa Rita - MA 
CN PJ : 63.441.836/0001 -41 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

N° do Alvará: 16/2023 Exercício: 2023 

Validade: 31!12!2023 
Inscrição Municipal: 11OOOO19-91 

Contribuinte: F H M COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

Nome Fantas.: GARY COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

CPF/CNPJ: 04378432000191 

RGllnscrição Estadual: 

Endereço: 

CEP: 

Complemento: 

Atividades 

3811400 

8121400 

RUA EBER BRAGA, 370 - 

65145000 

Horário de Funcionamento: 

Observações: 

Coleta de resíduos não-perfgosca 

Limpeza em prédios e em domicffos 

J 

Pelo documento de verificação Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o 
exercício acima referido, conforme o Código Tributário de Santa Rita, Lei n°066/2013 de 16 de dezembro de 
2O13. 
A(s) Licenças poderá (ão) ser revogada (s) e determinado o fechamento, a interdição e/ou a !atração do 
estabelecimento a qualquer tempo, desde que deixem de existir as condições que iigitimaram a concessão 
da(s) licença(s), ou quando o contribuinte, mesmo após ã aplicação das penalidades cabíveis, não cumprir 
com as exigências e determinações da Prefeitura para regularizar a situação do Estabalecimento. 
Em caso de encerramento, alterações e transferências de atividades comunicar oficialmente a Gestão de 
Tributos Municipal por meio de requerimento regularmente protocolizado, no prazo legal de 30 (trinta) dias, 
sob pena de responder pelos tributos lançados posteriormente. 

Data de Abertura  _ 

05!04!2001 

Ç Divisão de Tributação 

~ 

SANTA RITA - MA, 12/O /20 

AMAURY VA: A'-UJO 
Secret/rio nu, pal de 

A m. e ina ças 
Portaria 13/2021 

Validados. 

2CD77470BC69746A 

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE 

Scanned with CamScanner 



FHM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP 
CNPJ 04.378.432/0001-91 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 

CARTA DE ANUÊNCIA DO PROFISSIONAL 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

EU, CARLOS EDUARDO BORGES DE SOUZA, ABAIXO ASSINADO, PORTADOR DO 
DOCUMENTO DE IDENTIDADE N° 1094768992, CREA N° 1115698095  E CPF N° 
025.403.863-85, RESIDENTE NA RUA PRESIDENTE MÉDICE, CENTRO NÚMERO 45, NA 
CIDADE DE SANTA RITA NO ESTADO DO MARANHÃO. DECLARO PARA OS 
DEVIDOS FINS QUE CONCORDO EM PARTICIPAR DO CORPO TÉCNICO DA EMPRESA 
FHM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, CNPJ N° 04.378.432/0001-91, NESTE 
PROCESSO LICITATÓRIO QUE TEM COMO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LIMPEZA PÚBLICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICíP1O 
DE BARÃO DE GRAJAÚ-MA 

Santa Rita, 12 de junho de 2023 

Documento assinado dígìtain ente 

g 4,ks
CARLOS EDUARDO BORGES DE SOUZA 

IV S Data:09(06f 2023 21:05:32-0300 
Verifique em https:/; vatidar.iti.gov.br 

Carlos Eduardo Borges de Souza 
CPF n° 025.403.863-85 
CREA n° 1115698095 

3 

RUA EBER BRAGA, 370, CENTRO, SANTA RITA-MA —CEP 65.145-000 
E-MAIL: thmco-mercic(àamal.ccm 

TeL: 9899142-2464/98 99141.1302 



Declaramos :por mata deste para os devidos " fins legais de direito que o e(" 
profisstonat/empresa contratado (a) mais abaixo qualificado (a) executou os serviços aba 
discrimirladns de maneira satisfatória; cumprindo com todas as suas. responsabilidades noa 
restando nada que o'(a) desabone, Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos s ̀  
encontram concluftios e atendem às especfflcaç3es e exigências de acordo _com o,(sl cot 
is), memorial (isj dé~sct#tivo (st e normas técnicas de forma criteriosa e satisfatória. 

NOME/RAZÃO SOCIAL: Prefeitura Municipal de Santa Rita 

- CNpt:63.441.836/0001-41 

' ENDEREÇO: Praça DR. CARLOS MACIEIRA, S/N - CENTRO 

REPRESENTANTE LEGAL:. ANTONIO CARLOS MUNIZ CARVALHO 

CONT~tATQ
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St3~1AC ~HM C{JrVIkRC14 E$eRVlr,d.4-t~4b fy1~

Créa -_Me_ Ol~i4-O E

:.: CNPl:04.37$.432/0001-91 

RES?üNSÁVEL T~CNICo:-Culi Henrique Cunha Neves. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERViÇOS' i13VlT .. QUANTICTAO ¡ 

~ 

~ 

r 

. - 

01 
Coleta, transporte e destin,açio final de res{duos
domiGilares 

Ton/da 33

f}2

Coleta, transporte e destinação finai de residues
comerdals 

7ott¡dia S

0
 , 
3 

______. ~ 

Serviços.çie varrlç~o manual 
Tõi~/dt3 4 

t ó4T_ Serviços de capina manual e mecârlica (roçadeira costal) t MCs2Jd1a _ .L2O)
- 'z3oá: : 

. ...~. .
05 

- . 
Serviços de limpeza e raspagem manual de vaies 

. 
Mtsj/die 

. . . ... 
os : "Serviço de coleta de residues hospitalares e dPstinaçäo . 

final
kelaia

¢ 

07
..

Colta seletiva dëpneuS:{nselvível5` :TQ.n/mes
os rCole~ seletiva dePAD :lastico • a . - lào 'et ̀e ferro: `~Torilni 

- ~s :. Pirrtt.ira d~wmelo flo z~cs.ldta.
-.. .. 

~ - 
-.to 

. ,
Podas de arvores K$/ mes:.

- 11 Rëmoca¢ de :animals mortos das vias publicas " KgTmAs _ . .~ ~'
Xx 

_'.  ... . . . . 
-.#temoço-de-entulhos 7 Q~f~ ~ }°~ 
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~< 

Maquinas e equipamentos utilizados no serviço 

ITEM DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
01 Veiculo Caminhao tipo toca. 
02 

_ . . 
Veiculo Caminhao tipo Tru(. ado 

03 Maquina Retro esca» ft íra tat~.~~ nrr.aOm 

04 Maquina Pa carro aivïr<t
05 Roçadeira ` till 
06 Veiculo utilit<ro I iat St.rada 

Era o que tínhamos a atestar. 

Santa Rita--- MA, 20 de janeiro de 2016 

~ 
.,...... ~~~~1

~=CJL.ri~t: 

PROC.: 
~iUBRtC{~ 

QUANTIDADE 
06 

ANTONIO CARLOS MUNIZ CARVALHO 

CPF: 467.752,003-00 

CHEFE DE GABINETE 

R~s2ntleço Ver~. crUtas u (~) tirm~S s;

._........--~„._....  . _ .....~...,.a....••..~..-._.~,.._. 

~ 
~ ►- Oa Qw►, . ._ 

I t 4&.. 
~~° ~ ~ ( } iw~t.i,e f.~+ri+ctr,a~ i~jsl► ~ . 
~ :L. o► ( ~ t~r~,~ar ~11F6r'® ~ à - l,~ $erf~a~-.. . . 

'} Z ~~s -~...~. . 
{ I LI( S. G~►i~e~ ~F~, 

w._. _. . 

~ ; 4-~#:.~s~,r,~ ~.~rr•~~,i!,~~~irr~ ~°~~r~+ent~ 

Sétimo Tabelionato de Notas de São Luís - MA 
Gustavo Dai Mtolin de tSHvesra Tatzeiso 

Av. Dan es de La TpKhe. h, quad:a 0. Colyarrca CEP 65.474• t s S• SSa Luts • I~ (9d) 3256-2266 

, ~ _ 
, .,,...... . _ .. . . . :. . ... . . .... .. ._ .. 

.--r . . 
Conferido e achado conforme oriainu aoresen 
são Luis, 23/04/2021 15:38:18 Miguel 2157 

Míguet Soares Rocha Neto Escrevente f 

PODER JUDICIÁRIO UMA ,/ 

Sevo: AUTERIT156194UQ921)I IC0DMPZ23 Ato: 13 18 
Etnol n lentos e tasas;RS5.12 Total RSSr12 
Consulte a validade deste seto no site rttps://selo tima.jus.hr 



Balanço Patrimonial 
Empresa: F. H. M. COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 04.378.432/0001-91 
NIRE: 21200500233- Data: 05/04/2021 

Página Ide 11 

Fortes Contábil 

Endereço: RUA EBER BRAGA, Complemento: , N.°: 370, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Rita, Estado: MA, CEP: 65145000, Telefone: (98) 
34511217 

Conta Descrição 31/12/2022 31/12/2021 

1.500.192,39 D 2.124.340,66 D 
1.01 Ativo Circulante 831 .437,00 D 1.319.955,76 D 
1.01.01 Disponibilidades 27.854,15 D 470.245,15 D 
1.01.01.01 Numerários em Espécie 2.713,41 D 0,00 
1.01.01.01.01 Caixa Geral 2.713,41 D 0,00 
1.01.01.01.01.0001 Caixa 2.713,41 D 0,00 
1.01.01.02 Bancos 25.140,74 D 470.245,15 D 
1.01.01.02.01 Contas Correntes 24.686,54 D 0,00 
1.01.01.02.01.0003 Banco do Nordeste 24.686,54 D 0,00 
1.01.01.02.02 Aplicações de Resgate Automático 454,20 D 470.245,15 D 
1.01.01.02.02.0002 Aplicações R. A. - Caixa Econômica 0,00 429.730,84 D 
1.01.01.02.02.0003 Aplicações R. A. - Banco do Brasil 0,00 40.514,31 D 
1.01.01.02.02.0004 Capitalização - Banco do Brasil 454,20 D 0,00 
1.01.03 Clientes 556.479,39 D 480.614,20 D 
1.01.03.01 Clientes Nacionais 556.479,39 D 480.614,20 D 
1.01.03.01.01 Clientes a Receber 556.479,39 D 480.614,20 D 
1.01.03.01.01.0001 Clientes de Serviços 291 .358,77 D 480.614,20 D 

1.01 .03.01 .01 .0002 Clientes de Mercadorias 265.120,62 D 0,00 

1.01.05 Créditos 194.943,85 D 338.841,26 D 

1.01.05.01 Créditos com Terceiros 194.943,85 D 338.841 ,26 D 

1.01.05.01.02 Créditos Diversos 0,00 338.841,26 D 

1.01.05.01.02.0001 Empréstimo a Clientes/Parceiros 0,00 338.841 ,26 D 

1.01.05.01.05 Impostos e Contribuições a Recuperar 93.832,68 D 0,00 

1.01.05.01.05.0010 ISS a Recuperar 36.281,39 D 0,00 

1.01.05.01.05.0020 INSS a Recuperar 57.551,29 D 0,00 

1.01.05.01.08 Créditos com Sócios 101.111,17 D 0,00 

1.01.05.01.08.0001 Adiantamento a Sócios 101.111,17 D 0,00 

1.01.15 Estoques 30.063,69 D 30.255,15 D 

1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 30.063,69 D 30.255,15 D 

1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias 30.063,69 D 30.255,15 D 

1.01.15.01.01.0001 Mercadorias para Revenda 30.063,69 D 30.255,15 D 

1.01.17 Despesas do Exercício Seguinte 22.095,92 D 0,00 

1.01.17.01 Despesas do Exercício Seguinte 22.095,92 D 0,00 

1.01.17.01.01 Despesas Antecipadas 22.095,92 D 0,00 

1.01.17.01.01.0004 Consórcios a Contemplar 22.095,92 D 0,00 

1.07 Ativo não Circulante 667.971,86 D 804.384,90 D 

1.07.04 Imobilizado 667.971,86 D 804.384,90 D 

1.07.04.01 Bens em Operação 819.597,30 D 1.110.000,00 D 

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 819.597,30 D 1.110.000,00 D 

1.07.04.01.01.0003 Máquinas e equipamentos 184.500,30 D 0,00 

1.07.04.01.01.0004 Veículos 635.097,00 D 1.110.000,00 D 

1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 151 .625,44 C 305.615,10 C 

1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 151 .625,44 C 305.615,10 C 

1.07.04.21.01.0004 (-) Depreciação Acum. Máquinas e equipamentos 13.612,51 C 0,00 

1.07.04.21.01.0006 (-) Depreciação Acum. Veículos 138.012,93 C 305.615,10 C 

Data de Encerramento: 31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.500.192,39 (Hum Milhão Quinhentos Mil Cento e Noventa e Dois Reais e Trinta e Nove Centavos) . 

Santa Rita-MA, 31 de Dezembro de 2022 

ROBERTA CHRISTINA LIMA DA SILVA CINTIA DE FÁTIMA MUNIZ CALVET 
Contadora Sócia Administradora 

CPF: 945.902.493-91 CPF: 729.399.743-49 
CRC- MA 013358-O 

Continua... 



Balanço Patrimonial 
Empresa: F. H. M. COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 04.378.432/0001-91 
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RUBRICA:  ~_ Fortes Contábil 

Endereço: RUA EBER BRAGA, Complemento: , N.º : 370, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Rita, Estado: MA, CEP: 65145000, Telefone: (98) 
34511217 

Conta Descrição 31/12/2022 31/12/2021 

1.08 Outras Contas 783,53 D 0,00 

1.08.01 Outras Contas 783,53 D 0,00 

1.08.01.01 Outras Contas 783,53 D 0,00 

1.08.01.01.01 Outras 783,53 D 0,00 

1.08.01.01.01.0001 Ajuste de Saldo 783,53 D 0,00 

Total Ativo 1.500.192,39 D 2.124.340,66 D 

Data de Encerramento: 31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.500.192,39 (Hum Milhão Quinhentos Mil Cento e Noventa e Dois Reais e Trinta e Nove Centavos) . 

Santa Rita-MA, 31 de Dezembro de 2022 

ROBERTA CHRISTINA LIMA DA SILVA CINTIA DE FÁTIMA MUNIZ CALVET 

Contadora Sócia Administradora 

CPF: 945.902.493-91 CPF: 729.399.743-49 

CRC- MA 013358-O 

r~ 

Continua... 



Balanço Patrimonial 
Empresa: F. H. M. COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 04.378.432/0001-91 
NIRE: 21200500233- Data: 05/04/2021 

TOLHA: 

PROC.: 

RUBRICA: 

Página 3 de 11 

1~  fortes Contábil 

Endereço: RUA EBER BRAGA, Complemento: , N.º: 370, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Rita, Estado: MA, CEP: 65145000, Telefone: (98) 
34511217 

Conta Descrição 31/12/2022 31/12/2021 

2 "' Passivo 1.500.192,39 C 2.124.340,66 C 
2.01 Passivo Circulante 706.648,33 C 311.420,16 C 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 706.648,33 C 311.420,16 C 
2.01.01.01 Fornecedores 0,00 28.145,20 C 
2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 0,00 28.145,20 C 
2.01.01.01.01.0002 Fornecedores de Mercadorias para Revenda 0,00 28.145,20 C 
2.01.01.02 Administradoras de Cartão de Crédito 64.500,30 C 0,00 
2.01.01.02.01 Administradoras de Cartão de Crédito Nacionais 64.500,30 C 0,00 
2.01.01.02.01.0001 Cartão de Crédito a Pagar 64.500,30 C 0,00 
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 207.498,09 C 199.864,96 C 
2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 83.615,91 C 48.224,12 C 
2.01.01.03.01.0001 INSS a Recolher 6.865,76 C 0,00 
2.01.01.03.01.0002 FGTS a Recolher 14.933,11 C 0,00 
2.01 .01.03.01 .0010 Salários a Pagar 15.006,52 C 48.224,12 C 
2.01.01.03.01.0013 Décimo Terceiro Salário a Pagar 24.816,61 C 0,00 
2.01.01.03.01.0014 Férias a Pagar 21 .684,58 C 0,00 

2.01.01.03.01.0015 Rescisões a Pagar 9,00 C 0,00 

2.01.01.03.01.0019 INSS a Recolher - Rateio de Férias 300,33 C 0,00 

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 123.882,18 C 151 .640,84 C 

2.01.01.03.03.0008 IRRF a Recolher 65,35 C 0,00 

2.01.01.03.03.0021 Tributos a Recolher 123.816,83 C 151 .640,84 C 

2.01.01.07 Empréstimos e Financiamentos 417.469,13 C 0,00 

2.01.01.07.01 Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional 285.097,00 C 0,00 

2.01.01.07.01.0003 Financiamentos de Veículos, Máquinas e Equipamentos 285.097,00 C 0,00 

2.01.01.07.06 Empréstimos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional 132.372,13 C 0,00 

2.01.01.07.06.0001 Empréstimos Bancários a Curto Prazo 78.358,74 C 0,00 

2.01.01.07.06.0002 Cheque Especial 54.013,39 C 0,00 

2.01.01.09 Empréstimos de Terceiros 11.385,95 C 0,00 

2.01.01.09.01 Empréstimos de Terceiros 11.385,95 C 0,00 

2.01.01.09.01.0001 Adiantamento de Clientes de Serviços 3.000,00 C 0,00 

2.01.01.09.01.0002 Empréstimo de Terceiros 8.385,95 C 0,00 

2.01.01.17 Outras Contas 0,00 28.200,00 C 

2.01.01.17.01 Outras Obrigações 0,00 28.200,00 C 

2.01 .01.17.01 .0004 Contas apagar 0,00 28.200,00 C 

2.01.01.21 Provisões 5.794, 86 C 55.210,00 C 

2.01.01.21.02 Provisões de Natureza Trabalhista 5.794,86 C 55.210,00 C 

2.01.01.21.02.0002 Férias Provisão 5.794,86 C 55.210,00 C 

2.03 Passivo não Circulante 124.450,85 C 0,00 

2.03.01 Obrigações de Longo Prazo 124.450,85 C 0,00 

2.03.01.13 Empréstimos de Sócios/Acionistas Não Administradores 124.450,85 C 0,00 

2.03.01.13.01 Empréstimos de Sócios/Acionistas Não Administradores 124.450,85 C 0,00 

2.03.01.13.01.0001 Empréstimos de Sócios 124.450,85 C 0,00 

2.07 Patrimônio Líquido 669.093,21 C 1.812.920,50 C 

2.07.01 Capital Realizado 600.000,00 C 600.000,00 C 

2.07.01.01 Capital Social 600.000,00 C 600.000,00 C 

Data de Encerramento: 31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.500.192,39 (Hum Milhão Quinhentos Mil Cento e Noventa e Dois Reais e Trinta e Nove Centavos) . 

Santa Rita-MA, 31 de Dezembro de 2022 

ROBERTA CHRISTINA LIMA DA SILVA CINTIA DE FÁTIMA MUNIZ CALVET 
Contadora Sócia Administradora 

CPF: 945.902.493-91 CPF: 729.399.743-49 
CRC- MA 013358-O 

Continua... 



Balanço Patrimonial 
Empresa: F. H. M. COMERCIO E SERVICOS LIDA - CNPJ: 04.378.432/0001-91 
NIKE: 21200500233- Data: 05/04/2021 

i-ULI iA: 

PROC.: 

RUBRICA: 
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Fortes Contábil 

Endereço: RUA EBER BRAGA, Complemento: , N.º: 370, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Rita, Estado: MA, CEP: 65145000, Telefone: (98) 
34511217 

Conta Descrição 31/12/2022 31/12/2021 

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 600.000,00 C 600.000,00 C 
2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 600.000,00 C 600.000,00 C 
2.07.04 Reservas 609.685,18 C 600.685,40 C 
2.07.04.01 Reservas 609.685,18 C 600.685,40 C 
2.07.04.01.03 Reservas de Lucros 609.685,18 C 600.685,40 C 
2.07.04.01.03.0001 Reserva Legal 58.999,78 C 50.000,00 C 
2.07.04.01.03.0005 Reserva de Lucros a Realizar 550.685,40 C 550.685,40 C 
2.07.07 Outras Contas 540.591,97 D 612.235,10 C 
2.07.07.01 Outras Contas 540.591,97 D 612.235,10 C 
2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 98.234,24 C 612.235,10 C 
2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 98.234,24 C 612.235,10 C 
2.07.07.01.04 Outras 638.826,21 D 0,00 
2.07.07.01.04.0001 Ajuste de exercícios anteriores 638.828,84 D 0,00 

2.07.07.01.04.0003 Ajuste de Saldo 2,63 C 0,00 

Total Passivo 1.500.192,39 C 2.124.340,66 C 

Data de Encerramento: 31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.500.192,39 (Hum Milhão Quinhentos Mil Cento e Noventa e Dois Reais e Trinta e Nove Centavos) . 

Santa Rita-MA, 31 de Dezembro de 2022 

ROBERTA CHRISTINA LIMA DA SILVA CINTIA DE FÁTIMA MUNIZ CALVET 
Contadora Sócia Administradora 

CPF: 945.902.493-91 CPF: 729.399.743-49 
CRC- MA 013358-O 

Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício PROL.: 
&OLHA:___  ~ .- 

4I na 5 de 11 

Empresa: F. H. M. COMERCIO E SERVICOS LIDA - CNPJ: 04.378.432/0001-91 RUBRICA: ifortes Contábil 
NIRE: 21200500233 - Data: 05/04/2021 
Estabelecimentos: 0001 - F H M COMERCIO E SER VICOS LTDA; Centros de Resultado: 001 - GERAL 
Endereço: RUA EBER BRAGA, Complemento: , N.º : 370, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Rita, Estado: MA, CEP: 65145000, Telefone: (98) 
34511217 

Conta 

(+) 010 

3.01.01.01.01.0003 
3.01.01.01.01.0004 

(-) 020 
020.01 

3.01.01.01.03.0007 

(=) 030 
(-) 040 

3.01.01.03.03 

3.01.01.03.03.0001 

3.01.01.03.06 

3.01.01.03.06.0001 

3.01.01.03.06.0007 

3.01.01.03.06.0008 
3.01.01.03.06.0011 

3.01.01.03.06.0012 
3.01.01.03.06.0014 

3.01 .01 .03.06.0040 

3.01.01.03.06.0042 

3.01.01.03.06.0045 
3.01.01.03.06.0057 

3.01.01.03.06.0061 
3.01.01.03.06.0062 

(=) 060 
(-) 070 

3.01.01.07.01 

3.01.01.07.01.0008 

3.01.01.07.01.0009 
3.01.01.07.01.0019 

3.01.01.07.01.0024 

3.01.01.07.01.0030 

3.01.01.07.01.0041 

3.01.01.07.01.0042 

3.01.01.07.01.0048 

3.01.01.07.01.0053 
3.01.01.07.01.0061 

3.01.01.07.01.0063 
3.01.01.07.01.0066 
3.01.01.07.01.0067 
3.01.01.07.01.0068 
3.01.01.07.01.0069 

3.01.01.07.01.0072 
3.01.01.07.01.0082 

3.01.01.07.01.0083 
3.01.01.07.01.0087 
3.01.01.07.01.0089 

Descrição 
01/01/2022 

a

31/12/2022 
Receitas 3.247.340, 73 

Receita de Serviços 2.579.672,97 
Receita de Revenda de Mercadorias 667.667, 76 

Deduções da Receita 323.573, 52 
Tributos s/ Faturamento 323.573, 52 

Simples Nacional 323.573,52 
Receita Líquida 2.923.767,21 
Custo Mercad./Sere./Produtos Vendidos 1.853.211, 67 

Custo das Mercadorias Revendidas 6.158,00 
Mercadorias para Revenda 6.158,00 

Custo dos Serviços Prestados 1.847.053,67 
Material Aplicado na Prestação de Serviços 158.554,07 
Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício 22.102,00 
Serviços Prestados Pessoa Jurídica 6.228,91 
INSS - Previdência Social 220.394,32 

FGTS 126.739,80 
Alimentação do Trabalhador 131.984,89 

Ordenados, Salários e Gratificações 870.805,41 

Décimo Terceiro Salário 62.476,34 

Vale Transporte 19.744,24 

Combustível 74.146,27 

Manutenção de Veículos 15.796,81 

Rescisão do Contrato de Trabalho 138.080,61 

Lucro Bruto 1.070.555,54 

Despesas Operacionais 956.799,38 

Despesas Operacionais das Atividades em Geral 801.011,89 

Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício 9.953,41 

Serviços Prestados Pessoa Jurídica 7.750,00 

Alimentação do Trabalhador 540,10 

Aluguéis 8.788, 37 

Despesas c/Depreciação e Amortização 126.625,44 

Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos 2.755, 76 

Outras Despesas Operacionais 410.616,88 

Energia Elétrica 1.895,23 

Treinamento e Desenvolvimento de Pessoal 197,00 

Assessoria Jurídica 1.500,00 

Materiais de Uso e Consumo 1.275,35 

Materiais de Expediente 3.2 18,14 

Taxas e Emolumentos 122,16 

Assessoria Contábil 15.000,00 

Assinaturas de Jornais e Revistas 2.553,02 

Telefonia e Internet 1.838,40 

Transportes e Condução 489,69 

Manutenção de Equipamentos 1.028,17 

Locação de Veículos 4.419,00 

Despesa C/ Cartão de Crédito 199.245,65 

ROBERTA CHRISTINA LIMA DA SILVA 
Contadora 

CPF: 945.902.493-91 
CRC- MA 013358-O 

Santa Rita-MA, 31 de Dezembro de 2022 

CINTIA DE FÁTIMA MUNIZ CALVET 
Sócia Administradora 
CP F: 729.399.743-49 

Continua... 



Demonstração do Resultado do Exercício -OLHA: 

Empresa: F. H. M. COMERCIO E SERVICOS LIDA - CNPJ: 04.378.432/0001-91 PROC. . 
NIRE: 21200500233- Data: 05/04/2021 RUBRICA_ 
Estabelecimentos: 0001 - F H M COMERCIO E SERVICOS LTDA; Centros de Resultado: 001 - GERAL 
Endereço: RUA EBER BRAGA, Complemento: , N.º: 370, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Rita, Estado: MA, CEP: 65145000, Telefone: (98) 
34511217 

Página 6 de 11 

Fortes Contábil 

01/01/2022 
Conta Descrição a 

31/12/2022 
3.01 .01 .07.01 .0090 Despesa Cl Licitação 1.070,12 

3.01 .01 .07.01 .0092 Certificado Digital 130,00 
3.01.01.07.02 Despesas de Vendas 145.483,23 
3.01.01.07.02.0029 Comissões sobre Serviços 145.483,23 

3.01.01.07.03 Despesas Tributárias 10.304,26 

3.01.01.07.03.0011 Impostos e Taxas Diversas 721,63 

3.01.01.07.03.0013 Juros Pagos e/ou Incorridos S/ Tributos 6.731,90 

3.01 .01 .07.03.0014 Multas Pagas e/ou Incorridas S/ Tributos 2.850,73 

(=) 110 Resultado Operacional 113.756,16 

(-) 120 Resultado Financeiro Líquido 68.757,24 

3.01.01.09.01 Despesas Financeiras 68.757,24 

3.01 .01 .09.01 .0005 Tarifas Bancárias 13.478,35 

3.01.01.09.01.0008 Juros, Multas e Outras Desps Bancárias 54.999,42 

3.01.01.09.01.0009 IOF 279,47 

(=) 150 

(=) 170 

Res. Antes Imp. Renda e Contrib. Social 

Resultado Líquido 
44.998,92 

44.998,92 

Santa Rita-MA, 31 de Dezembro de 2022 

ROBERTA CHRISTINA LIMA DA SILVA CINTIA DE FÁTIMA MUNIZ CALVET 
Contadora Sócia Administradora 

CPF: 945.902.493-91 CP F: 729.399.743-49 
CRC- MA 013358-O 

Fim 



Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto 
Empresa: F. H. M. COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 04.378.432/0001-91 
NIRE: 21200500233- Data: 05/04/2021 

a-OLHA: 

PROC.: 

RUBRICA:___ 

gina 7 de 11 

"Fortes Contábil 

Endereço: RUA EBER BRAGA, Complemento: , N.º: 370, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Rita, Estado: MA, CEP: 65145000, Telefone: (98) 
34511217 

Atividades Operacionais 

01 /01/2022 
a 

31 /12/2022 

Lucro Líquido 44.998,92 
Ajustes de Exercícios Anteriores (795.773,99) 
Dividendos Efetivamente Distribuídos (550.000,00) 
Despesas c/Depreciação e Amortização 126.625,44 
Aumento em Clientes a Receber (75.865,19) 
Aumento em Impostos e Contribuições a Recuperar (93.832,68) 
Diminuição em Estoque de Mercadorias 191,46 
Aumento em Despesas Antecipadas (22.095,92) 
Diminuição em Fornecedores Nacionais (28.145,20) 
Aumento em Administradoras de Cartão de Crédito 64.500,30 
Aumento em Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 35.391,79 
Diminuição em Obrigações Fiscais (27.758,66) 

Diminuição em Outras Obrigações (28.200,00) 

Diminuição em Provisões de Natureza Trabalhista (49.415,14) 

Caixa Líquido das Atividades Operacionais (1.399.378,87) 

Atividades Investimento 

Diminuição em Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 290.402, 70 

Caixa Líquido das Atividades Investimento 290.402,70 

Atividades Financiamento 

Diminuição em Créditos Diversos 338.841,26 

Aumento em Créditos com Sócios (101.111,17) 

Aumento em Empréstimos e Financiamentos 417.469,13 

Aumento em Empréstimos de Terceiros 11.385,95 

Caixa Líquido das Atividades Financiamento 666.585,17 

Variação Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa (442.391,00) 

Caixa e Equivalente de Caixa no Início do Período 470.245,15 

Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Período 27.854,15 

Santa Rita-MA, 31 de Dezembro de 2022 

ROBERTA CHRISTINA LIMA DA SILVA CINTIA DE FÁTIMA MUNIZ CALVET 
Contadora Sócia Administradora 

CPF: 945.902.493-91 CPF: 729.399.743-49 
CRC- MA 013358-O 

Fim 



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022 
Empresa: F. H. M. COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 04.378.432/0001-91 

OLHA: 
?ROC. 
RUBRl~.r 

~ 
--: ~ 

~~ir ra 8 dell 

'Fortes Contábil 
Endereço: RUA EBER BRAGA, Complemento: , N. 370, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Rita, Estado: MA, CEP: 65145000, Telefone: (98) 
34511217 
NIRE: 21200500233- Data: 05/04/2021 

Nota 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

A F H M Comércio e Serviços LTDA é uma sociedade empresária limitada com fins econômicos e com sede e foro 
na cidade de Santa Rira/ MA. O início de atividades em 05/04/2021 e sua regência se dá por Contrato 
Social com respaldo legal na Lei Federal n° 10.406/2002. 

As atividades empresariais constam do objeto social descrito no contrato social e referem-se as atividades 
de Coleta de resíduos não-perigosos, Coleta de resíduos perigosos, Construção de edifícios, Construção de 
rodovias e ferrovias, Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente, Preparação de canteiro e 
limpeza de terreno, Obras de terraplenagem, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração, Obras de acabamento em gesso e estuque, Perfuração e 
construção de poços de água, Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, Comércio atacadista de 
roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, Comércio varejista de produtos 
alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente, Comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista de artigos de 
papelaria, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, Serviço de transporte de passageiros -
locação de automóveis com motorista, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes, Seleção e agenciamento de mão-de-obra, Locação de mão-de-obra temporária, 
Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros, Limpeza em prédios e em domicílios, 
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, Atividades paisagísticas, Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo e Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

No exercício social em questão a maioria das operações foram efetuadas no estado do Maranhão, cujos 
negócios são realizados com clientes públicos e privados. 

A empresa neste ano de 2022 esteve enquadrada no regime tributário Simples Nacional e contabiliza os 
encargos tributários pelo regime de competência. 

Nota 2 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis Geralmente aceitas e 
adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei n° 11.638/07 alterada pela lei 11.941/2009. 

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas (ITG 
1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade CFC, 
Resoluções CFC n: 750/1993, 1.255/2009, 1.282/2010 e 1.418/2012. 

Nota 3 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

3.1 - Unidade monetária padrão 
A moeda funcional da empresa é o Real (R$). 

3.2 - Receitas 
Foram apuradas por meio de notas fiscais de serviço emitidas no período de 01/01/2022 a 31/12/2022. 

3.3 - Custos e despesas 
Têm como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento (DARFS, GPS, DAS), em conformidade com as 
exigências fisco legais. 

Santa Rita-MA. 31 de Dezembro de 2022 

ROBERTA CHRISTINA LIMA DA SILVA CINTIA DE FÁTIMA MUNIZ CALVET 

Contadora Sócia Administradora 

CPF: 945.902.493-91 CPF: 729.399.743-49 
CRC- MA 013358-O 

Continua... 



` OLHA: 0 a 9 de 11 
Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022 ?ROC. : c~ /2tJ  - - 
Empresa: F. H. M. COMERCIO E SERVICOS LIDA - CNPJ: 04.378.432/0001-91 RUBRIC ̂ .: Fortés Contábil 
Endereço: RUA EBER BRAGA, Complemento: , N.°: 370, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Rita, Estado: MA, CEP: 651450ÚU fone: (98) 
34511217 

NIRE: 21200500233- Data: 05/04/2021 

3.4 - Direitos e obrigações 
Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus efetivos valores reais. 

3.5 - Estimativas contábeis 
A mensuração das provisões segue o critério de estimativas dos ativos e o dos passivos a possibilidade de 
execução de demandas judiciais. 

3.6 - Apuração do resultado 
O resultado das receitas, custos e despesas é apurado de acordo com o Regime Contábil de Competência, 
preceituado no art. 9° da resolução CFC n° 750, de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre os 
Princípios Fundamentais de Contabilidade (PFC). 

3.7 - Capital Social 
O Capital social integralizado é de R$ 600.000,00, composto de 600.000 quotas pertencentes aos sócios. 

Nota 4 - AJUSTE DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

A conta Ajuste de Exercícios Anteriores teve uma movimentação considerável em razão da mudança da 
assessoria contábil, pela foram identificados vícios de escrituração que necessitaram de ajuste de saldo. Tais 
ajustes foram devidamente identificados nos históricos. 

Nota 5 - EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Santa Rita-MA, 31 de Dezembro de 2022 

ROBERTA CHRISTINA LIMA DA SILVA CINTIA DE FÁTIMA MUNIZ CALVET 

Contadora Sócia Administradora 

CPF: 945.902.493-91 CPF: 729.399.743-49 

CRC- MA 013358-O 

Fm 
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Análise pelos Índices do Balanço 
Empresa: F. H. M. COMERCIO E SERVICOS LIDA - CNPJ: 04.378.432/0001-91 

=OLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 10 deli 

Fortes Contábil 

Mês/Ano: 12/2022 
Endereço: RUA EBER BRAGA, Complemento: , N.Q: 370, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Rita, Estado: MA, CEP: 65145000, Telefone: (98) 34511217 
Código Nome 

Valores 
Expressão 

Resultado 
GA ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO d030/c1 

2.923.767,21 / 1.500.192,39 
Representa o quanto a empresa vendeu de mercadorias ou serviços para cada R$1,00 de investimento 
total. 

GE GRAU DE ENDIVIDAMENTO (c201+c203)/cl*100 

(706.648,33 + 124.450,85)! 1.500.192,39 `100 
Basicamente se trata do cálculo que permite determinar o quanto se está usando de recursos de terceiros 
para a manutenção do funcionamento da empresa 

ISG ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL cl/(c201+c203)*100 

1.500.192,39/(706.648,33 + 124.450,85 )*100 
O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. 

LC ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE cl01/c201 

831.437,00 / 706.648,33 
Representa o quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (cl01+c10700)/(c201+c203) 

(831 .437,00  + 0,00 )/(706.648,33 + 124.450,85 ) 
A liquidez geral retrata a saúde financeira de curto e de longo prazo da empresa. Revela, para cada $1,00 
de dívidas totais (circulantes e longo prazo), quanto a empresa registra de ativos de mesma maturidade 
(circulante + realizável a longo prazo). 

LS ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA (c101-c101 15)/c201 

( 831.437,00 - 30.063,69 )/ 706.648,33 
A liquidez seca considera, portanto, os valores de que a empresa dispõe para pagar suas contas no curto 
prazo ainda que não consiga vender nada do que tem estocado. Como é mais rigoroso no cálculo do ativo, 
o índice de liquidez seca é menor do que a liquidez corrente. 

MB MARGEM BRUTA (d060/d030)*100 

(1.070.555,54/2.923.767,21  )*100 
A margem bruta mede a rentabilidade do seu negócio, ou seja, qual a porcentagem de lucro que você ganha 
com cada venda. Por exemplo, se você vende seus produtos a R$40 mas gasta R$20 para colocá-los nas 
lojas, você está ganhando apenas R$20. 

ML MARGEM LÍQUIDA (d150/d030)"100 

(44.998,92 / 2.923.767,21 )'100 
Representa o quanto a empresa obteve de lucro para cada R$100,00 vendidos. 

RA ÍNDICE DE RENTABILIDADE DO ATIVO (d150/cl)'100 

( 44.998,92 / 1.500.192,39)`100 
Representa o quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 

1,95 

55,40 

180,51 

1,18 

1,00 

1,13 

36,62 

1,54 

3,00 

Santa Rita-MA, 31 de Dezembro de 2022 

ROBERTA CHRISTINA LIMA DA SILVA CINTIA DE FÁTIMA MUNIZ CALVET 

Contadora Sócia Administradora 

C PF: 945.902.493-91 CP F: 729.399.743-49 

CRC- MA 013358-O 

Fim 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

FOLHA: 9 ágina  11 de 11 
PROC.: 4; 
RUBRICA: 

Certificamos que o ato da empresa F. H. M. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

72939974349 CINTIA DE FATIMA MUNIZ CALVET 

94590249391 ROBERTA CHRISTINA LIMA DA SILVA 

.JUGEII ► 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/05/2023 09:36 SOB N' 20230702953. 

PROTOCOLO: 230702953 DE 28/05/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12308018286. CNPJ DA SEDE: 04378432000191. 

MIRE: 21200500233. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/05/2023. 

F. H. M. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.me.gov.br 

A validade deste documento, Sc impresso, fica sujeito à comprovaçào dc sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificaçáo. 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-M 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

1 
=OLHA

PROC.: 
RUBRICA:._______ 

3 
gina 1/1 

CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO 

832391/2020 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional CARLOS EDUARDO BORGES DE SOUZA referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: CARLOS EDUARDO BORGES DE SOUZA 
Registro:1115698095MA RNP:1115698095 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20200348475 
Forma de registro: INICIAL 
Empresa contratada: 

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 23/07/2020 Baixada em: 23/07/2020 
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante: FHM COMERCIO E SERVIÇO LTDA-ME CPF/CNPJ: 04.378.432/0001-91 
Endereço do contratante: RUA rua sao pedro N°: 20 
Complemento: Bairro: centro 

Cidade: Santa Rita UF: MA CEP: 65145000 
Contrato: Celebrado em: 23/07/2020 
Valor do contrato: R$ 2.000,00 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RUA rua sao pedro N°: 20 
Complemento: Bairro: centro 

Cidade: Santa Rita UF: MA CEP: 65145000 

Coordenadas Geográficas: -3.136193, -44.325408 

Data de início: 23/07/2020 Previsão de término: 24/07/2020 
Finalidade: Saneamento básico 
Proprietário: FHM COMERCIO E SERVIÇO LTDA-ME CPF/CNPJ: 04.378.432/0001-91 

Atividade Técnica: 4 - ASSESSORIA, CONSULTORIA OU ASSISTENCIA #A0412 - LIMPEZA URBANA 92 - ASSESSORIA 50.00 tonelada; 

_ Observações  

LIMPEZA E COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS. LIMPEZA URBANA, CAPINA, PINTURA DE MEIO FIO. 

Informações Complementares  

Certidão de Acervo Técnico n° 832391/2020 
24/07/2020, 07:39 

W67zW 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
posterior dos elementos cadastrais nela contidos ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: W67zW 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Rua 28 de Julho,ri 214, Centro. São Luis/MA 

Tel: + 55(98)2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco~creama.org.br 

CREA-MA 

Impresso em: 24/07/2020,4511:14. 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

=OLHA: 

PROC.: 
RUBRICA: _ Página 1/7 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

792516/2017 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional TENORIO ENES CALVET FILHO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: TENORIO ENES CALVET FILHO 
Registro: 1112861319 RNP: 1112861319 

Título profissional: ENGENHEIRO AMBIENTAL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Número da ART: MA20170122671 Tipo de ART: REGISTRO DE ART FORA 
DE ÉPOCA - RES. 1050 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: F H M COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
Endereço do contratante: PRAçA PRAÇA OZIMO DE CARVALHO 
Complemento: 
Cidade: Viana 
Contrato: 115/2015 Celebrado em: 16/10/2015 

Bairro: CENTRO 
UF: MA 

Registrada em: 14/09/2017 Baixada em: 21/10/2017 

CPF/CN PJ: 06.439.988/0001-76 
N° 141 

CEP: 65215000 

Valor do contrato: RS 1.773.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: PRAÇA PRAÇA OZIMO DE CARVALHO 
Complemento: 
Cidade: Viana 
Data de início: 16/10/2015 Conclusão efetiva: 16/10/2016 
Finalidade: Saneamento básico 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

N°: 141 
Bairro: CENTRO 
UF: MA CEP: 65215000 

CPF/CNPJ: 06.439.988/0001-76 

Atividade Técnica: 4 - ASSESSORIA, CONSULTORIA OU ASSISTENCIA ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0437 - COLETA DE RESIDUOS SOLIDOS 
85 - ASSISTENCIA TECNICA 42.00 tonelada; 

_ Observações  

SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA,COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS,TRANSPORTE, DESTINAÇÃO FINAL,VARRIÇÃO DE VIAS PUBLICAS, 
PODAS DE ARVORES,CAPINA,PINTURA DE MEIO FIO 

Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 6 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°792516/2017 
29/01/2018, 10:26 

D2Z11 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de dedaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluldo(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: D2Z11 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n- 214, Centro, São Luis/MA 

Tel + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 
wow... m e~nao ao uow~o 

impresso em: 29/01/2018, às 22:37. 



FOLHA: _ N 
PROC.:_ 
RUBRICA:___ 

PnE n  ~ :.' $JY..  .lSl' pT{iCiPAi. DE X IANH 

? 0xirmo t:' Sr>aihC. 3 21 —  Centro '^ ̀ Jiar?sa h^?A. 

C ~ NJ: O6 .4.3 . 9 'Cí3O 1 76 

€~ rESTACO DE CAoACIDADE TECNICA 
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Dec aramos por meie deste p-{ a os vidos fírls legais de direito que o (a(
profissional/empresa Contratado (;3) mais abaixo qualificado (a) executou os serviços ~ m U E 

abaixo discriminados de maneira satisfatória, cumprindo com todas as suas -  ,~ 40 a) 

responsabilidades não ~estando naí"a çi,.ae .: (a) d~óabonn. Tecnicamente atestamos que º L o .o
r~s sarviços descritos s=; ctr3contrarr r onw:b.rld..ss e s=t'~ndem às especificações e exigências

a~ ~ 
deacordo corn o (s) pr weto (s), rr -m,>riai ;is; descrito (s) e normas técnicas de forma o c U 

criteriosa e satisfatòri' a~i 
LU 

'> 
E° 

ô 
ó ~ 'o 

CONTRATANTE -  ó ~ ~ 

a~ ~,~. 
~a~~~ 

`íOME'RAZAC1 SOCIAL: PREFEITURA MUNiC's.F:~L DE +iANA LU  °) 

CEP;; 6.439.988/0001-i5 

END; REEÇO: Praça Ozimo t 4. Carvalho, 141 _ C:~ntro - Viana MA. 

REPPESENTANTE LEGAI FRANCISCO DE ASSIS CASTRO GOMES 

CP . 012.264.521-91 

CONTRATO. 

íJBizTO; SERVIÇOS DE L xy:, ZA PIJ6t.iCA 

;.OC;ãi.' BAIRROS E LOGRAF:DUROS DA C s3AD» DE V?.a:+tA 

PRO SSO ADA:1illE5TRW." ••;: 20150I}452~ 

C£1NTRATO: Nº 11S/2O3.

CORV~NIQ: - 

DATA DA ASSINATURA á,6 :t t?LITUt3€lO tJ(r 2015 

DATA DA ORDEM DE SF ' ) 16 QE =á.'LiTUf3Rw DE 2015 

t * I?.Q=lO DE EXECUÇÃO .:z `QOr'E) rESE~> 

VALOR DO CONTRATO: '." '73,0UC; ^? {}':Ihr≥

REA:S; 

:' SETECENTOS E SETENTA E IRES MiL 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, Siso Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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Impresso em: 29/01/2018, às 22:37. 



08 WCOLETA SELETIVA DE PAD, PLÁSTICO, 
PAPELÃO, PET E FERRO

09 PINTURA DE MEIO FIO 

10 PODAS DE ARVORES 

11 ¿ REMOÇÃO DE ANIMAIS MORTOS DAS VIAS 
1 PUBLICAS

X12  REMOÇÃO DE ENTULHO

PREFEITURA MUNICIPAL É1E VIANA 
Praça C7znmo de Carvalho, 14.1 - Centro Centro --- Viana MA. 

CPNJ: U6.a~~.9R€?/0001 7F, 

VALOR DO ADITIVO: 

VALOR MEDIDO: - 

CONTRATADO (A) 

NOME/RAZÃO SOCIAL: FHM COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA-ME 

CRER _ MA: 012140 

CN P1: 04.378.432/0001-91 

RESPONSÁVEL TCN€CO: TENÓRIO ENES CALVET FILHO 

CREA - MA: 111286131-9 

ART: 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

í ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

01 COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL 
DE RESÍDUOS DOMICILIARES 

02 COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL 
DE RESÍDUOS COMERCIAIS 

03 

04 

05 

SERVIÇOS DE VARRIÇÃO MANUAL 
SERVIÇOS DE CAPINA MANUAL E 
MECÂNICA (ROÇADEIRA COSTAL) 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E RASPAGEM 
MANUAL DE VALAS 

TOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

UND QUANTIDADE 

TON/DIA 30 

TON/DIA 

KM/DIA  : 18 ... W. : _._ .................... 

MTS2/DIA 3.400 

MTS2/DIA 2.700 

06 SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS 
HOSPITALARES E DESTINAÇÃO FINAL 

07 ` COLETA SELETIVA DE PNEUS INSERVÍVEIS TON/MÊS 25 
TON/MÊS 22 

KG/DIA i { 1.200 

M IS/DIA 4.600~.  . ... ....._ ................. 

KG/DIA  ~  4.900 
*..,,,~,.-,.,......__._.,..

KG/MÊS 2.500 

TON/DIA 32 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 
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Impresso em: 29/01/2018, às 22:37. 



pREF(r3 L# cA Mis~IE IpA'.. 0E VIANA 

ar>)ea OZ3r17o ~e rçr5atnt3, 341- ker)tro - Viana MA, 

CPN 3;rl~.439.388/OOO 1-76 

QUANTITATIVO DE MÀO DE OBRA DiSPANIBIIJZADA 

ITEM DESCRICAD DOS EQUIPAMENTOS 

01 E GARIS COLETORES 20 

02 GARIS VARREDORES 25 .... 
03 GARiS ROçA ~vp. _0(1.  

CHEFE DE CAMPO~ E 02 

05 FISCAL i 01 

_.., 
.. _.  .. _...~.~.._...._....:.._.....,......_._._..__...._... .~.:.... : _. .. _..., .. ... - . _..._____..___._._.....__--___...._..__..... 22

trO~HR: 
n _ 

~>:,);~}~I`~%•~._ 

QUANTIDADE

(vtÂQUIItiiAS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NO SERVIÇO 
._.~.,_.~. _  . _..F..,~..__._.._..... .. 

ITEM DEáCRIC'AO DOS EQUIPAIVIENTO5
_.__._..._....___......._...._...... 
ÇUANTIC?AüE

01 VEICULO CA ̀ . f 1AO TIPO TOCO 

02 VEÍCULOS CraM("r,It•IAt:3 TO TRUCADO 01 

06 

03  MAQUINA RI-.Y~;') ESCA=:AJE;RA LASE  80M  
0; ,

04  MAQUINA PA CAAREGADEiRl CASE VÚ20 

OS   RC)rr. ApEIRA S T ~tt ..............~.. _._._._.._._._....._..,._.... -
05 VEÍCULO UTILITÁRIO FIAT STR:3DA 

I ra cque t antvs a a':.-s ,, 

VIANA _ MA, 16 DE OUTUi1RO DE 2031 

r 

~01 
07 

01 

t3 • ISCO 0i{S4IS CASTRO'3©MES 

CP>' N 012.264.521'9:1 

PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA ~ 

~A£SEI.L~~S 

k ¢.. 
Uwgt3ls&e 

Jn TMC\ ,\
 a~~ 

Cã ~i>~Wza E" 4eraw'a PpJQk 
~vtt~ ;4 C: rt A 
Yaj() 6àn30$ A.ZQrC6C 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho.n" 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 
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Impresso em: 29/01/2018, às 22:37. 
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TOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

L ~O ~ ~ 
~o 

o í co o 

LAt1DO TÉCNiCO
0 ~ 
0 C c 
~ E 

Eu, Rosángeia Porto d i..ma; CREA--v1re Nv w1095131r}8-9, certifico que o5 serviços foram .  o 

prestados pela Qmpres ♦M COM: RC O E SERVIÇOS LIDA-ME, CNP! O4.37,Fs.432s:OO1-91.. ó~ 

confe)rrr.e os dados aha
N U 
c °  E 
.. C >3 -( as 
C ~ cis O 
°) a) ~ 

O 
~ 

Ú C 
C LU .0 
°) > 

O 
E °) 

CONTRATANTE O
~ O_ CD 

NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA ~ ,

ti1 IY ~ cl) 
CNP.. 06.439.98810001.7 

ENDEREÇO: Praça Ozimo d Carvalho; 141 — Centro - Viana MA, 

REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCO DE 45515 CASTRO GOMES 

CPF: 012.264521.91 

CONTRATO

OB)ETC,I: SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA 

LOCAL: BAIRROS E LOGRADOUROS DA CIDADE DE VIANA 

PROCESSO ACãMIN15TRAT _ J C : 2015C1cI€34S26 

CONTRATO: N9 11S/2O1S 

CO?tL'•.". NIQ: . 

DATA (7A ASSINATURA; 1 C OUTUhRO DE 203.5 

DATA DA ORDEM OE SEn.':•Ç:J 16 DE t7UTllBRCI DE 2915 

PEAIOOO DE EXECUÇÃO. 12 ,DOZE) MESES 

VALOR DO CONTRATO: R$ i. 773,000,00 (tIl/14S MILHÃO SETECENTOS E SETENTA E TRÉS MIL 

REAIS) 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco©creama.org.br 

CREA-MA 
-C , -

Impresso em: 29/01/2018, às 22:37. 
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RUBRICA: 

VALOR DO ADITIVO: 

VALOR MEDIDO: - 
L 

o 
~ ~ 

CONTRATADO (A)

O NOME/RAZÃO SOCIAL: FHM COMÉRCIO ISERVIÇOS LTDl1-ME c o~ 
~ 

CREA - i'Y1A: 0121.4-.() o 
~ •~ c ~ 

CNPJ: 04.378.432/0001-91
m ó a 

v) ~ RESPONSÁVEL TE`CNiCO: TENÓRIO ENES CALVET FILhiO o Q
O

CREA -- MA: 111286131-9 ~ 
o 

~ . c>s . a) 
c •~ 

ART:
c c ~ a) a) .
o ~ Ú 
cW.c 
a) > 
E °) 
~ 

U 
Õ 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS c t ~ 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND  ;   [QUANTIDADE 
f 

' 01 COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL 1 t  TON/DIA ~ 30 
DE RESÍDUOS DOMICILIARES 

02 € COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL TON/DIA 4 
DE RESÍDUOS COMERCIAIS 

03 SERVIÇOS DE VARRIÇÃO MANUAL _ KM/DIA 18 
04 

1 
SERVIÇOS DE CAPINA MANUAL E MTS2/DIA 3.400 
MECÂNICA (ROÇADEIRA COSTAL) 

05 SERVIÇOS DE LIMPEZA E RASPAGEM MTS2/DIA 2.700 
MANUAL DE VALAS 

05 SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS KG/DIA 1.200 
HOSPITALARES E DESTINAÇÃO FINAL 

©7 COLETA SELETIVA DE PNEUS INSERVÍVEIS TON/MÊS 25 

08 COLETA SELETIVA DE PAD, PLÁSTICO, 
PAPELÃO, PET E FERRO 

TUN/MÊS 22 

€ 09 PINTURA DE MEIO FIO MTS/DIA 4.600 

10 PODAS DE ARVORES 
........ 

KG/DIA 
.__..._ 

4.900 _ r-_..__.__.-.-_,.........._.. 

REMOÇÃO DE ANIMAIS MORTOS DAS VIAS 
........_...... 

KG/MÊS 
1
11 1 2.500 

PÚBLICAS 

12 REMOÇÃO DE  ENTULHO  TON/DIA .3_2 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n` 214, Centro, Sào Luis/MA 

Tel + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 
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Impresso em: 29/01/2018, às 22:37. 



QUANTITATIVO DE MÃO DE OBRA UGSPONIBILIZADA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS QUANTIDADE 

01 GARIS COLETORES 20 
02 GARIS VARREDORES 25 
03 GARIS ROÇADOR 22 
04 CHEFE DE CAMPO 02 
05 FISCAL 01 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NO SERVIÇO 

QUANTIDADE 

01 VEÍCULO CAMINHÃO TIPO TOCO ` 06 
02 VEÍCULOS CAMINHÃO TIPO TRUCADO ` 01.......... 
03 i MÁQUINA RETRO ESCAVADEIRA CASE .580M 01 

04 MÁQUINA PA CARREGADEIRA CASE W20 01 

05 RO ÇADEIRA ST=L! 07 

06 VEÍCULO UTIUTARIO FIAT STRADA 01 

Era o que tínhamos a atostz<r. 

Viana -- MA, 05 de outubro de 2017 

0. t~Q  jJi1yar 

ROS ► GELA PORTO DE LIMA 
ENGENHEIRA AMBIENTAL 
CRËA-MA :N 1109513089 

Ra.srtngeiI R)rtn de I a 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n` 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 
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Impresso em: 29/01/2018, às 22:37. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 
DEPAIR7AM6NTO DE TRIBUTOS,: 
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PROC.: 

RUBRICA: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

N° Certidão: 096189/23 Data da 29/04/2023 16:12:55 

Inscrição Estadual: 124295754 CPF/CNPJ:04378432000191 

Razão Social: F H M COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Endereço: RUA EBER BRAGA, 370 CEP: 65145000 - CENTRO 

Telefone: (98)32580220 Município: SANTA RITA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 358595508 17/03/2022 IMPUGNADO 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/08/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 29/04/2023 16:12:55 
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PROC.: 

RUBRICA:___ 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 019196/23 Data da 17/03/2023 14:02:32 

Inscrição Estadual: 124295754 CPF/CNPJ:04378432000191 

Razão Social: F H M COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Endereço: RUA EBER BRAGA, 370 CEP: 65145000 - CENTRO 

Telefone: (98)32580220 Município: SANTA RITA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/07/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 21/03/2023 14:36:40 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
<http://www.serpro.gov.br/assinador-digital>, opção Validar 
Assinatura. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

rOLHA: 
PROC.: ~2 
RUBRICA: 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.378.432/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

05/04/2001 

NOME EMPRESARIAL 

F H M COMERCIO E SERVICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GARY COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

17.42-7-99 - Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiénico-sanitário não especificados anteriormente 
22.22-6-00 - Fabricação de embalagens de material plástico 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R EBER BRAGA 

CEP 

65.145-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FHMCOMERCIO@GMAIL.COM 

NÚMERO 

370 
COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO 

SANTA RITA 
UF 

MA 

TELEFONE 

(98) 3451-1217 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
+++++ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
++++++++ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/06/2023 às 17:25:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

about:blank 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL uL'riA: 
~ROC.: 
RUBRICA: -- . 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.378.432/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

05/04/2001 

NOME EMPRESARIAL 

F H M COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicilios 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 -Atividades paisagisticas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R EBER BRAGA 
NÚMERO 

370 
COMPLEMENTO 

******** 

CEP 

65.145-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

SANTA RITA 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FHMCOMERCIO@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(98) 3451-1217 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/06/2023 às 17:25:31 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

about:blank 2/2 



FOLHA: 

RUBRICA: 

r "T:C7 E^ TRAB'.LI1O 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F H M COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 04.378.432/0001-91 

Certidão n°: 128511/2023 

Expedição: 02/01/2023, às 16:02:31 

Validade: 01/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que F H M COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.378.432/0001-91, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



FHM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP 
C N PJ O4.378.432/Da01 -9 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 

DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA 

r=OLHA:  `? t'Ó 
PROC.: 
RUBRICA: 

~ 

A empresa FHM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, CNPJ n° 04.378.432/0001-91, sediada 
na Rua Eber Braga, 370, Centro, Santa Rita - MA. Neste ato representado pelos Sócio Luis André 
Muniz Calvet dono do CPF n° 035.632.143-60 e RG n° 0299807120051. DECLARA, que se 
compromete a contratar o profissional, Carlos Eduardo Borges de Souza, engenheiro Civil, 
inscrito no CREA/MA n° 1115698095  cuja Certidão de Acervo Técnico foram utilizadas para 
atendimento à(s) exigência(s) editalícia (s) no que tange à qualificação técnica profissional, caso 
este licitante se sagre vencedor desta licitação. 

go 

Santa Rita, 12 de junho de 2023 

Documento assinado digitalmente 

CARLOS EDUARDO BORGES DE SOUZA 
Data: 09/06/2023 21:04:27-0300 
Verifique em https://vatidar.iti.gov.br 

Carlos Eduardo Borges de Souza 
CPF n° 025.403.863-85 
CREA n° 1115698095 

RUA EBER BRAGA, 370, CENTRO, SANTA RITA-MA -- CEP 65.145-008 
E-MAIL: thmcornercio(d qma<Lcom 

Tel.: 98 99142-2464198 99141.1342 



FHM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTD 
CNPJ O4.378.432/OOO1-91 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROC.: 
RUBRICA: 

=OLHA: 

>! 

CONTRATANTE: FHM COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA EPP, firma estabelecida na rua Eber Braga, 
370, centro, Santa Rita — MA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.378.432/0001-91 denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelos sócios Luiz André MunizCalvet, portador da carteira 
de Identidade n° 0299807120051 SSP/MA e do CPF n° 035.632.143-60, brasileiro, solteiro, 
empresário, residente e domiciliada na Tv. Rui Barbosas/n — Centro — Santa Rita — MA e Cíntia De 
Fátima Muniz Calvet, portadora da Carteira de Identidade n° 329849948 SSP/MA e do CPF n° 
729.399.743-49, brasileira, casada empresária, residente e domiciliada na Tv Rui Barbosa s/n —
Centro — Santa Rita. 

CONTRATADO: Tenóno Enes Calvet Filho, casado, Engenheiro Ambietal, portador da Carteira 
Profissional do CREA n°  1112861319 inscrito no CPF n°  840.785.703-30, residente e domiciliado na 
avenída rua 900, qd 09, casa, 48 — Jardins das Margaridas, São Luís — MA. 

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 

O objeto do contrato é a prestação de serviços na área de engenharia ambiental, restrita as 
atribuições do contrato, conforme presvisto na legistação vigente. 

CLAUSULA SEGUNDA: Da Remuneração e Carga Horária: 

O contrato receberá o equivalente a R8 5.622,00 (cinco mil, seiscentos e vinte e dois reais), para uma 
jornada igual a 10 (horas) semanais, conforme estabelecida na Lei Federal n° 4.950-A/66 

CLAUSULA TERCEIRA: Do Prazo: 

O Prazo de validade deste contrato será de 4 (quatro) anos, podendo ser rescindido a qualquer tempo 
por uma das partes desde que comunicado com atencedéncia de 30 (trinta) dias. 

CLAUSULA QUARTA: Do foro: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita — MA para dirimir as questões decorrentes deste contrato. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas. 

Santa Rita, 12 de abril de 2023 

Cintia de Fátima Muniz Calvet 
CPF 729.399.743-49 
Sócia Administradora 

CINTIA DE FATIMA ASs~~adod.(ormadfg4aI 

MUNIZ 
~n~ °eF~

CALVET:72939974 CALYEï'72939974349 
Uadox2023.04.t2 71;t, 05 

349 -o3,o0 

Tenório Enes Calvet Filho 
Engenheiro Ambiental TENOf O ENES CALVET 

FILHOs84078570330 

CREA/MA n°1112861319 
CPF 840.785.703-30 

RUA EB 

ASrrAnM:1w-~rl441OP •p00i00 
E7FS CM~ET fRMOlr07{570770 
O . 702364 f) , SAOG19 4300 

Luiz André Muniz Calvet 
CPF 035.632.143-60 
Sócio Administrador 

LUIZ ANDRE As)inack7 de Iorma dKpta+ 

MUNIZ poe' Lutz AMort( µuwz 
CALVET 035632143 

[ALV[T_0356327a.9ao 
13-dos: 2o23n4. I 2 

60 t t:to 30 -03'00' 
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~<
*~

CPF n° CI
t "-J ..~~ 
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E-MAIC ittJt~otT~(t.`1ø c1(tt~it( ct~r: 
Ti: 98 99142-244J98 99141-1:t02 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 
DEPARTAMENTO DETRIBUTOS CNPJ: 63441 8 360001 41 

PRAÇA DR. CARLOS MACIBRA, N° S/N - CENTRO 
Rol Cadastral do Mobiliário -Completo: ( Cadastro:'000091','000091' ) 

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO 

+-OLHA: 
PROC.: 
RU t✓A: 

ata Emïs§y~~~~/Qi/2023 
Hora: ` 11:01:58 

Exercido: 2023 

USuáno: SUZANA 

Página(s): 1 de 1 

CONTRIBUINTE 

Código:: 000135 

Nome: F H M COMERCIO E S ERVIÇOS LTDA CNPJ: 04378432000191 

Nome Fant.: GARY COMERCIO E PRESTAÇÃO DESERVIÇOS LTDA PIS/NIT: 

Endereço: RUA EBER BRAGA N°: 370 CEP: 65145000 

Bairro: 

Cidade: SANTA RITA 

Complemento: 

Estado: MA 

ESTABELECIMENTO 

Cadastro: 000091 

Endereço: RUA RUA EBER BRAGA N°: 370 

Bairro: C ENT RO Complemento: 

Cidade: SANTA RITA Estado: MA 

Area: 0,00 N° Empregados: 0 Região: 

Insc Estadual: Insc Municipal: 11000019-91 Horário de Funcionamento: Das: Até 

CEP: 65145000 

DADOS GERAIS 

Abertura: 05/04/2001 Processo: 

Junta Comercial: Data: 

Escritório: 

Fone Esc: 

Dt. 

N° Reg Pessoal Juridica: 

Email Esc: 

Processo: 

Situação: 01- Ativo Tipo da Empresa: SOCIEDADE POR COTAS LIMITADA 

Tipo ISS: 03- Sobre Faturam ento Capital: 0 Tipo de Cadastro: EMPRESA 

Optante SN: S Regime Especial: Empresa de Pequeno Porte (PP) Exigiblidade ISS: Exigível 

Atividade: Coleta de resíduos não-perigosos,Linpezaem prédios  em dom iciios,Fabricaçãode móveis com 

Código (dentiicador Tipo Atividade G1tde. Inido Am 

000007 07.00 01 - Prestação de Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, 0 

Varrição, coleta, remoção, incineração tratamento, reáclagen separação e deetinação final de lixos rejeitos e outros resíduos quaisquer 

000007 07.00 01 - Prestação de Serviços relativos  engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, 0 

Linpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres 

999999 9999 01 - Prestação de Outros Serviços 

OutrosServiços 

11/01/2021 

Código Principal Atividade cnae 

381 1400 S 

8121400 N 

Coleta de resíduos não-perigosos 

Limpeza em prédios cem donicilios 

Código Avara Exercido Desa lçâo Data Emissão Data Validade 

11 2018 ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 05/01/2018 31/12/2018 

10 2019 ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E 10/01/2019 31/12/2019 

4 2020 ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 09/01/2020 31/12/2020 

2 2021 ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 12/01/2021 31/12/2021 

3 2022 ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E 20/01/2022 31/12/2022 

16 2023 ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E 12/01/2023 31/12/2023 

PM DE SANTA RITA 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA:__ 

N°885149/2023 
Emissão: 25/04/2023 

Validade: 31/03/2024 

Chave: 2Ow3b 

\7)

Página 1/i 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

Interessado(a)  

Profissional: CARLOS EDUARDO BORGES DE SOUZA 

Registro: 1115698095 

CPF: 025."' "'"-85 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS) 

Data de registro: 22/08/2016 

  Titulo(s)  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO MARANHÃO 

Data de Formação: 08/08/2016 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

  Informações I Notas  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

Última Anuidade Paga  

Ano: 2023 (1/1) 

 Autos de Infração  

Nada consta 

  Responsabilidades Técnicas  

Empresa: GAVIAO SOLUCOES LIDA 

Registro: 0005462762 

CNPJ: 12.351.550/0001-34 

Data Ínicio: 25/05/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: EDIFICA CONSTRUÇOES LTDA 

Registro: 0005445442 

CNPJ: 21.690.520/0001-43 

Data Ínicio: 04/06/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: LR CONSTRUÇÕES, LOCAÇÕES E SERVIÇOS LIDA 

Registro: 0005437253 

CNPJ: 19.958.777/0001-91 

Data inicio: 03/02/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Cortidào pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 20w3b 
Impresso em: 25/04/2023 às 15:47:52 por: adapt. ip: 200.25.37.76 



Página 1/1 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CEA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

FOLHA: 

PROC.: 

R U BR .883 2023 
Emissão: 04/04/2023 

Validade: 31/05/2023 

Chave: 9y3z4 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

Interessado(a)  

Profissional: TENORIO ENES CALVET FILHO 

Registro: 1112861319 

CPF: 840."'."'-30 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 03/02/2014 

  Título(s)  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 

Atribuição: ART 2 DA RES 447 DE 22/09/2000, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO MARANHÃO 

Data de Formação: 12/08/2013 

PÓS - ENGENHARIA 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91 

Instituição de Ensino: LABORO - CENTRO DE CONSULT. QUALIF. E POS-GRADUACAO LTDA 

Data de Formação: 14/12/2014 

ANOTAÇÕES DE CURSOS 

MESTRADO EM PROCESSOS CONSTRUTIVOS E SANEAMENTO URBANO 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ - CAMPUS BELÉM 

Data de Formação: 18/06/2018 

Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

Informações / Notas  

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8304602560. Data de vencimento do 
boleto: 31/05/2023 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2022 (6/6) 

Parcelamento Ano: 2023 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/5 

  Autos de Infração  

Nada consta 

  Responsabilidades Técnicas  

Empresa: F H M COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

Registro: 0000012140 

C N PJ: 04.378.432/0001-91 

Data Inicio: 09/04/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 04/04/2023 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 9y3z4 
Impresso em: 04/04/2023 às 23:33:55 por adapt, ip 170.82.175.13 



FHM COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA LPP 
CNPJ 04.378.432I0001-91 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 

~-OLHA: 

PROC.: 
RUBRICA: 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA QUE ADMINISTRARÁ PESSOAL 

A empresa FHM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

04.378.432/0001-91, sediada no endereço Rua Eber Braga, n° 370, Centro, Santa Rita — MA, 

CEP: 65.145-000, por intermédio do seu representante legal Sr. LUIZ ANDRÉ MUNIZ 

CALVET, portador(a) do RG: n° 0299807120051 e do CPF n° 035.632.143-60, DECLARAR 

que, o(s) profissional (is) detentor (es) do Atestado (s) de Capacidade Técnica de que 

administrará pessoal e diretamente os trabalhos objeto deste Edital e seus Anexos. 

Santa Rita, 06 de maio de 2023. 

LUIZ AN ARE 
Assinado de forma 
digital por LUIZ 

M U N IZ ANDRE MUNIZ 
CALVET:03563214 

CALVET:035 360 
63214360 Dados: 2023.06.06 

16:11:19-0300' 

RUA EBER BRAGA, 370, CENTRO, SANTA RETA-MA --CEP 65.145-000 
E-MAIL: fhmcomercio&rmaíI.com 

Tel.: 9899142-2464198 99141.1302 



FOLHA: 

FHM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP PROC.: ~-~ 
RUBRICA: C N PJ 04.378.432I0001-91 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 

DECLARAÇÃO DE NÃO CONDENAÇÃO POR INFRINGIR AS LEIS DE COMBATE 
A ESCRAVIDÃO, DISCRIMINAÇÃO DE RAÇA OU DE GÊNERO 

A empresa FHM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o n° 04.378.432/0001-91,sediada no endereço Rua Eber Braga, n° 370, Centro, Santa 

Rita — MA, CEP: 65.145-000, por intermédio do seu representante legal Sr. LUIZ 

ANDRÉ MUNIZ CALVET, portador(a) do RG: n° 0299807120051 e do CPF n° 

035.632.143-60, DECLARA, para fins de participação na licitação, não foi condenada, a 

contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça 

ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos 

artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal 

Brasileiro; do Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das 

Convenções da OIT nos 29 e 105. Ainda, DECLARA sob as penas previstas no art. 299 

do Código Penal, para fins de comprovação do atendimento às exigências para 

celebração de parcerias de que dispõe a Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 

corrente: 

1) que não consta no cadastro de empregadores que tenham submetido trabalhadores 

a condições análogas a de escravo, conforme Portaria Interministerial MTE/SDH n°. 2, 

de 12 de maio de 2011; 

2) não ter sofrido, nos últimos 5 (cinco) anos, condenação judicial por exploração do 

trabalho infantil; 

3) não ter sofrido, nos últimos 5 (cinco) anos, condenação judicial por qualquer forma 

de fraude ou má utilização dos recursos públicos. 

Santa Rita, 06 de maio de 2023 

Assinado de forma 
digital por LUIZ 

LUIZ ANDRE MUNIZ ANDRE MUNIZ 
CALVET:03563214360 CALVET:03563214360 

Dados: 2023.06.06 
15:30:59 -0300' 

RUA EBER BRAGA, 370, CENTRO, SANTA RITA-MA - CEP 65.145-000 
E-MAIL: fr mcomercio u`cmad,cwm 

Tel.. 9899142-2464198 99141.1302 



FHM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP 
CNPJ 04.37&4321Q04191 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 

OLHA: 

ZUBR1cA: 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DO EDITAL 

A empresa FHM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o n° 04.378.432/0001-91,sediada no endereço Rua Eber Braga, n° 370, Centro, Santa 

Rita — MA, CEP: 65.145-000, por intermédio do seu representante legal Sr. LUIZ 

ANDRÉ MUNIZ CALVET, portador(a) do RG: n° 0299807120051 e do CPF n° 

035.632.143-60, DECLARA para fins do disposto no § 2° do artigo 21 do Decreto Federal 

n° 5.450/2005, de 31 de maio de 2005, que cumpre plenamente todos os requisitos de 

habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências no Edital do 

Pregão Eletrônico n° 25/2023 

Santa Rita, 06 de maio de 2023. 

LUIZ AN DRE Assinado de forma 
digital por LUIZ ANDRE 

MUNIZ MUNIZ 

CALVET:035632 CALVET:03563214360 
Dados: 2023.06.06 

14360 15:31:54-0300 

RUA EBER BRAGA, 370, CENTRO, SANTA RITA-MA — CEP 85.145.000 
E-MAIL: fnmcomerclo(âIcrmaíl,ccm 

Tel., 9899142-246.4198 99141.1302 



FHM COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA EPP 
CNPJ 04.378.432/0001-91 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CC.: 
RUBRICA: - 

A empresa FHM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n° 04.378.432/0001-91,sediada no endereço Rua Eber Braga, n° 

370, Centro, Santa Rita — MA, CEP: 65.145-000, por intermédio do seu 

representante legal Sr. LUIZ ANDRÉ MUNIZ CALVET, portador(a) do RG: n° 

0299807120051 e do CPF n° 035.632.143-60, DECLARA para fins do disposto 

no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, em conformidade com o previsto 

no inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88, que não possui em seu 

quadro de pessoal empregado(s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Santa Rita, 06 de maio de 2023. 

Assinado de forma 
digital por LUIZ 

LUIZ ANDRE MUNIZ ANDRE MUNIZ 
CALVET:03563214360 CALVET:03563214360 

Dados: 2023.06.06 
15:36:02 -0300' 

RUA EBER BRAGA, 370, CENTRO, SANTA RITA-MA -CEP 65.145-000 
E-MAIL: Gnmcumercìo(c gma1.c°:m 

Tel.: 9899142-2464198 99141-1302 



FHM COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA EF 
CNPJ 04.378.43210001-91 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 

i OLHA: 

RUBRICA 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE ENCARGOS 

A empresa FHM COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA, inscrita no CNPJ sob 

o n° 04.378.432/0001-91,sediada no endereço Rua Eber Braga, n° 370, Centro, Santa 

Rita — MA, CEP: 65.145-000, por intermédio do seu representante legal Sr. LUIZ 

ANDRÉ MUNIZ CALVET, portador(a) do RG: n° 0299807120051 e do CPF n° 

035.632.143-60, DECLARA, que os encargos trabalhista, previdenciário, fiscal, 

acidente de trabalho e intelectual ou qualquer outro resultante da contratação que seja 

indispensável para o desenvolvimento da proposta é de exclusiva responsabilidade 

desta Empresa. 

Santa Rita, 06 de maio de 2023 

LUIZ AN DRE 
MUNIZ 

Assinado de forma 
digital por LUIZ 
ANDRE MUNIZ 

CALVET:03563 CALVET03563214360 
Dados: 202 3.06.06 

214360 15:37:54 -0300' 

RUA EBER BRAGA, 370, CENTRO, SANTA RITA-MA - CEP 65.945-000 
E-MAIL: fnmwomercio@ ~rr aíi,com 

Tel,: 98 99142-2464198 99141-1302 



FHM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP 
CNPJ 04.37$.432/0001-91 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 

i OLHA: 

('ROC.: 

IZUBRICA:~_' ~ ~_-

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA E FATOS IMPEDITIVOS 

A empresa FHM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

04.378.432/0001-91,sediada no endereço Rua Eber Braga, n°370, Centro, Santa Rita 

— MA, CEP: 65.145-000, por intermédio do seu representante legal Sr. LUIZ ANDRÉ 

MUNIZ CALVET, portador(a) do RG: n° 0299807120051 e do CPF n° 035.632.143-

60, DECLARA a inexistência de ocorrências impeditivas à participação na licitação, e 

afirma está ciente quanto àobrigatoriedade de informar ocorrências posteriores, nos 

termo do art. 32, § 2°, da Lei n° 866611993. 

Santa Rita, 06 de maio de 2023. 

LUIZ AN DRE Assinado deforma 
digital por LUIZ 

M U N IZ ANDRE MUNIZ 

CALVET:0356 CALVET03563214360 
Dados: 2023.06.06 

3214360 15:42:58 -0300' 

RUA EBER BRAGA, 370, CENTRO, SANTA RITA-MA — CEP 65.145-000 
E-MAIL: fhmcomerdo,°?rmaíl,Com 

Tel,: 9899142-2464198 99141-1302 



10/06/2023, 19:45 LICITANET - Declarações Fornecedor 

DECLARAÇÃO ÚNICA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 25 / 2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 52/2023 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

-OLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniència de fato impeditivo 
da habilitação, conforme Art. 32, § 2° da I.ei n° 8.666/93. 

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos ternos do § 4° do Art. 26 do 
Decreto Federal n° 10.024/19. 

3 - Aceitamos as condições estipulacas neste edital, ressalvada a hipótese de impugnação; 

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações 
pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação. 

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras; 

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93. 

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do pregão eletrónico que mantenham vinculo familiar com detentor de cargo em 

comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior; 

8 - Que nos preços cotados já estão incluirias eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas (Incisa Ill do Art. 5° da Lei 10.520/02) e encargos sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que inc.idarn sobre o fornecimento. 

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações juridicas sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. Por 

ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina. 

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n° 123/2006, esta licitante cumpre todos es requisitos legais previstos para a qualificação como 

(Microempresa / Microempreendedor Individual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), estando aptos a usufruirmos do tratamento 

diferenciado, não nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4° do Artigo 3° da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 

155/2016 e Decreto Federal n°8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.; 

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico/SRP, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa. 

Santa Rita-MA, 06 de Junho de 2023 

F H M COMERCIO E SERVICOS LTDA - 04.378.432/0001-91 

06/06/2023 17:06:05 

Assinatura Digital: E7B5E8937E91 BSECAA8B83C48D63EFD0 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/65679/relatorio_declaracoes_fornecedor_84324898241.html 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Dispensa de Licenciamento Ambiental N° 1060445/2023 

PROCESSO SEMA N° 23030031312/2023 

VALIDADE ATÉ 

15/03/2025 

E-PROCESSOS N° 46661/2023 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portaria/SEMA n° 123 de 06 
de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: F.h.m. Comercio E Serviços Ltda-me 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS 

CPF OU CNPJ: 

04.378.432/0001-91 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

04378432000191 

ENDEREÇO: 
1a Rua Rua Eber Braga N°370, Centro, Centro 

MUNICÍPIO: 
Santa Rita - MA 

CEP: 
65145-000 

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO 
PERIGOSOS NO ESTADO DO MARANHÃO (DESDE QUE COMPROVADA A DESTINAÇÃO FINAL 
AMBIENTALMENTE ADEQUADA DOS RESÍDUOS). 

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): SEDE ADMINISTRATIVA: 1a RUA EBER BRAGA, 
N°370, BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO: SANTA RITA- MA, SOB AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
3°08'29.8"S 44°19'27.6"W. 

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES 
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código 
23030031312(2023. 

São Luis - MA 15/03/2023 

1111111111 IIIIIII I II I Illl 1IIIII II 1 III 
Pedro Carvalho Chagas 

Secretário 
Matrícula: 850095-4 

OBS.:- AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o 
disposto no § 2°, art. do 2°, o parágrafo único do art. 8°, e 12° da Resolução do CONAMA n°237, de 19 de dezembro de 1997, e 
considerando ainda a Portaria n° 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do 
Maranhão. 
- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor; 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Exigências e Condicionantes 
Processo n°23030031312/2023 

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos: 
I - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou 
empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as 
que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos; 
II - Não interferir em Área de Preservação Permanente — APP (conforme os Art. 3°, incisos II, VII, IX e X; Art. 4° 7° e 8° 
da Lei N°12.651/ 2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA n°303/2002). 
II I - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no 
órgão ambiental competente, quando for o caso. 
IV - A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e 
radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente. 
V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa 
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados 
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental 
vigente. 
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural. 
VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor. 

2 - A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de 
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal. 

3 - Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado 
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade. 

4 - Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não 
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei; 

5 - Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na 
aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei N° 2.848/40) e da Lei de 
Crimes Ambientais (Lei N° 9.605/98). 

Página 1 



CCY:T:RN6 DO II3FÁCji. MARANHXO 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

r'~"~r `• f GovEFWo Do  
FÁCIL MARANHÃO 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certilicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que F. H. M. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21200500233 

CNPJ 04.378.432/0001-91 

Protocolo: MAC2302680812 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo EBER BRAGA, Nº 370, xxxxx, CENTRO - Santa Rita/MA - CEP 65145-000 
~.. 

Ato 
i 
~ 223 
~ 002 

~ 002 

223 
002 
002 
002 

È 

223 
002 

223 
307 

901 
206 
002 

~ 223 
~ 206 

223 
002 i 
223 
223 

i 002 
~ 

223 
~ 002 
' 002 
~ 904 
i 315 
~ 090 

Arquivamentos Posteriores 

Número Data Descrição 

20220897891 19/07/2022 BALANCO 
20210934255 16/07/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20210814535 28/06/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20210628219 06/05/2021 BALANCO 
20210439629 05/04/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
20210439629 05/04/2021 OUTROS 
20210439629 05/04/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20200262823 16/04/2020 BALANCO 
20190908459 09/08/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20190356251 16/05/2019 BALANCO 
20190335700 10/05/2019 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
20190208457 18/02/2019 PROCURACAO 
20190048123 01/02/2019 PROCURACAO 
20180398687 30/05/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20180294636 05/04/2018 BALANCO 
20170448746 07/07/2017 PROCURACAO 
20170492605 28/03/2017 BALANCO 
20160339600 13/05/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20160276985 16/03/2016 BALANCO 
20151234051 21/08/2015 BALANCO 
20150321996 05/05/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20140069410 05/02/2014 BALANCO 
20140045422 28/01/2014 REATIVACAO - ART. 60 LEI 8.934/94 
20140045422 28/01/2014 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 07/01/2013 CANCELAMENTO - ART. 60, LEI 8.934/94 
20010083936 05/04/2001 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
21200500233 05/04/2001 CONTRATO 

M MM Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/05/2023, às 11:46:51 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código VSPDCKGL. 

II II III 1H II II II 
MAC2302680812 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara Unica de Santa Rita 

,=OLHA: . ,. 
, PROC.:~ 

~ U• ,BRI0A:~ 

CERTJUDONE-VNSRIT - 492023 
Código de validação: 10A075EB3D 

Número da guia: 23064001001513698. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 
requerimento de pessoa interessada que dando busca nos arquivos referentes aos feitos de Falência 
ou Recuperação Judicial, a partir do dia 03 (três) do mês de agosto do ano de dois mil e sete (2007) 
até o dia 24 de maio do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU 

EXECUÇÕES contra F H M COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ: 
04.378.432/0001-91, estabelecida na Rua Eber Braga, 370, Centro, Santa Rita-MA. CERTIFICO, 
finalmente, que esta Secretaria Judicial é a única existente na Comarca de Santa Rita, Estado do 
Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria a meu 
cargo, no Fórum desta cidade de Santa Rita, Estado do Maranhão. Eu, Emerson de Jesus Silva, 

Secretário Judicial Substituto, subscrevo e assino. Santa Rita/MA, 24 de maio de 2023. 

OBSERVAÇÕES: 0 Nome, RG e CPF/CNPJ constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade 
deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. Esta certidão abrange somente as varas comuns da Comarca de Santa Rita-

MA. Está certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. O prazo de validade desta 

certidão é de 60 (sessenta) dias. 

EMERSON DE JESUS SILVA 
Secretário Judicial Substituto de Entrãncia Inicial 

Vara Unica de Santa Rita 
Matrícula 153551 

Documento assinado. SANTA RITA, 24/05/2023 07:31 (EMERSON DE JESUS SILVA) 

CERTJUDONE-VNSRIT - 492023 / Código: 10A075EB3D 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 

1 



05/06/23, 11:22 Consulta Regularidade do Empregador 

TOLHA: 1~

PROC.: 

RUBRICA: 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 04.378.432/0001-91 
Razão 

F H M COMERCIO E SERVICOS LTDA Social: 
Endereço: RUA EBER BRAGA 370 / CENTRO / SANTA RITA / MA / 65145-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:31/05/2023 a 29/06/2023 

Certificação Número: 2023053100453455013641 

Informação obtida em 05/06/2023 11:22:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F H M COMERCIO E SERVICOS LTDA 
C N PJ : 04.378.432/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:14:51 do dia 04/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/10/2023. 
Código de controle da certidão: 7180.B419.809F.D084 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



FHM COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA EPP 
CNPJ 04.37&43210001 9`1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 

INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, DO APARELHAMENTO E DO 

PESSOAL TÉCNICO 

,:OLHA:

A empresa FHM COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA, inscrita no CNPJ sob 

o n° 04.378.432/0001-91,sediada no endereço Rua Eber Braga, n° 370, Centro, Santa 

Rita — MA, CEP: 65.145-000, por intermédio do seu representante legal Sr. LUIZ 

ANDRÉ MUNIZ CALVET, portador(a) do RG: n° 0299807120051 e do CPF n° 

035.632.143-60, Indicamos, para os fins do inciso III do art. 101 da Lei Estadual n° 

9.433/05, as instalações, o aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis 

para realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 

membros da equipe técnica que se responsabilizará(ão) pelos trabalhos, como sendo: 

Santa Rita, 06 de maio de 2023. 

LUIZ AN DRE Assinado deforma 

M U N IZ 
digital por LUIZ 
ANDRE MUNIZ 

CALVET:0356 CALVET:03563214360 
Dados: 2023.06.06 

3214360 15:47:51 -0300' 

RUA EBER BRAGA, 370, CENTRO, SANTA RITA-MA — CEP 65.145-000 
E-MAIL: fnmc°mercio(à:rmaíl.cem 

Tel: 98 99142-2464198 99141.1302 



06/06/2023, 17:10 LICITANET - Declarações Fornecedor ,- JLHA:̀

RUBRICA. 

DECLARAÇÃO ÚNICA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 25 / 2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 52/2023 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniéncia de fato impeditivo 
da habilitação, conforme Art. 32, § 2° da Lei n° 8.666/93. 

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigéncias de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do § 4° do Art. 26 do 
Decreto Federal n" 10.024/19. 

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipotese de impugnação: 

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações 

pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação. 

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras; 

6 - Que não possuimos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho. 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n" 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93. 

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em 

comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior; 

8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas (Inciso Ill do Art. 5° da Lei 10.520/02) e encargos sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento. 

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. Por 

ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina. 

10 Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n° 123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificação como 

(Microempresa / Microempreendedor Individual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), estando aptos a usufruirmos do tratamento 

diferenciado, não nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas no 4 4° do Artigo 3° da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 

155/2016 e Decreto Federal n° 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.; 

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico/SRP, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa. 

Santa Rita-MA, 06 de Junho de 2023 

F H M COMERCIO E SERVICOS LTDA - 04.378.432/0001-91 

06/06/2023 17:06:05 

Assinatura Digital: E7B5E8937E91 B5ECAA8B83C48D63EFD0 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/65679/relatorio_declaracoes_fomecedor_26168567220.html 1/1 



06/06/2023, 17:30 

~ 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 04.378.432/0001-91 
NOME EMPRESARIAL: F H M COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$600.000,00 (Seiscentos mil reais) 

about:blank 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: LUIZ ANDRE MUNIZ CALVET 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: CINTIA DE FATIMA MUNIZ CALVET 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 06/06/2023 às 17:25 (data e hora de Brasília). 

about:blank 1/1 



('0 t~ 
FÁCIL MARANHÃO 

FOLHA: 
PROC.: 

RUBRICA: 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certiticamos que as informações abaixa constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comerciai o são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: F. H. M. COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 

HIRE: 2120050023:3 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
21200500233 

CNPJ 
04.378.432/0001-91 

Data de Ato Constitutivo 
05/04/2001 

5sI 

GOVERNO DO ~ 
FÁCIL MARANHAO 

Protocolo: MAC2302680752 

Início de Atividade 
05/04/2001 

Endereço Completo 
Rua EBER BRAGA, N° 370, CENTRO - Santa Rita/MA - CEP 65145-000 

Objeto Social 
38.11-4-00 - COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETAS DE RESIDUOS PERIGOSOS 81.21-4-00- LIMPEZA EM PREDIOS E 
EM DOMICILIOS 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA HOSPITALAR) 41.20-4-00 -
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ELABORACAO DE PROJETOS, ORCAMENTOS, ESPECIFICACOES E CALCULOS ESTRUTURAIS) 
43.11-8-02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM (O ALUGUEL, COM 
OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS AOS SERVICOS DE TERRAPLENAGEM) 43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO 
EM GESSO E ESTUQUE 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 46.39-7-01 - COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 47.29-6-99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO 
EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 47.61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
81.30-3-00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 49.23-0-02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM 
MOTORISTA 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 85.99-6-04 
- TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 47.51-2-01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 47.89-0-05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 
43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 7810-8/00 -
SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 8211-3/00 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 3702-
9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4211-1/02 - PINTURA PARA 
SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, 1742-7/99 - FABRICACAO DE PRODUTOS DE PAPEL PARA USO DOMESTICO E 
HIGIENICO-SANITARIO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 2222-6/00 - FABRICACAO DE EMBALAGENS DE MATERIAL PLASTICO, 4646-
0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, 4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 

Capital Social 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 
~ , 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
CINTIA DE FATIMA MUNIZ 729.399.743-49 R$ 300.000,00 Sócio S Indeterminado 
CALVET 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
LUIZ ANDRE MUNIZ CALVET035.632.143-60 R$ 300.000,00 Sócio S Indeterminado 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
LUIZ CARLOS ENES 035.632.123-17 R$ 0,00 PROCURADOR N Indeterminado 
CALVET FILHO 

Dados do Administrador 
Nome 
CINTIA DE FATIMA MUNIZ CALVET 
Nome 
LUIZ ANDRE MUNIZ CALVET 

CPF 
729.399.743-49 
CPF 
035.632.143-60 

Término do mandato 
Indeterminado 
Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data 
19/07/2022 

Número 
20220897891 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

1 de 2 



F A CIL MARANHÃO 
Governo do Estado do Maranhão 
Secrotaria do Estado de Indústria o comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expediçõo. 

Nome Empresarial: F. H. M. COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 

HIRE : 212Qo5oo23:3 
Natureza Juridica: Sociedade Empresaria Limitada 

II 

A 

II III 

FOLHA: 

PROC.: 

RUBRICA: 

E f.? 'kf.Sa. GOVERNO DO  

FÁCIL MARANHÃO 

Continuação 

Protocolo: MAC2302fì80752 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/05/2023, às 11:45:04 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código QHIZOFAY. 

JMkIJIUM iii i II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 
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MUNICÍPIO DE BARÃO DE 
G RAJAÚ/MA 

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 52/2023 

FOLHA: 
PROL 

RUBR)CA: 

UCITANET' 
LKrt..(b~ I,nM~Ktl.O 

Às 07:59:21 horas do dia 12 de Junho de 2023 reuniram-se no site www.1/cltanet.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, 
abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: Registro de Preços para futura 
e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços limpeza pública, para atender as necessidades do Município de Barão de GraJaú-MA. 

O(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal nº 10.520/02; na Lei Complementar nº 123/06; no(a) ; subsidiariamente 
na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo. 

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em 

seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Fornecedor(es) participante(s) 
Participou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s): 

Fornecedor CNPJ 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 14.699.390/0001-44 

INOV9 CONSTRUTORA LTDA 26.271.636/0001-61 

CLEAN SERVICO DE LIMPEZA, CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 18.626.336/0001-20 

GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 10.540.733/0001-72 

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS EIRELI 05.458.870/0001-22 

F H M COMERCIO E SERVICOS LTDA 04.378.432/0001-91 

ELETROCOL LTDA 10.548.494/0001-05 

Propostas 

Enquadramento 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando 

irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO 

PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 1 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

33430 F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 14699390000144 SERVICO SERVICO R$ Classificada 

2.400.000,00 

74678 INOV9 CONSTRUTORA LTDA 26271636000161 SERVICO SERVICO R$ Classificada 

2.135.903,64 

59194 CLEAN SERVICO DE LIMPEZA, CONSTRUCAO E LOCACAO 18626336000120 SERVICO SERVICO R$ Classificada 

LTDA 2.405.394,60 

86254 GLAUDISSON RENTS ASSUNCAO SILVA LTDA 10540733000172 SERVICO SERVICO R$ Classificada 

2.100.336,12 

27514 VIRTCOM EMPREENDIMENTOS EIRELI 05458870000122 SERVICO SERVICO R$ classificada 

2.488.017,48 

21102 F H M COMERCIO E SERVICOS LTDA 04378432000191 SERVICO SERVICO R$ Classificada 

2.464.179, 36 

i~ 



Propostas Inicias do Item 1 

ID Fornecedor 

34844 ELETROCOL LTDA 

CNPJ 

FOLHA: 
PROC. 
RUBRtC:'r: 

.áy3 

Marca Modelo Proposta RS Situação 'bIÓtIvõ 

10548494000105 SERVICO SERVICO R$ classificada 

Lances do Item 1 

2.113.671,61 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

06.168.870/0001 R$ 10/06/2023 Fornecedor Inabilitado 
29 2-4S8-A17,4S 43:48:Ab 

04.378.432/0001 A$ 
2.161.170,36 

10/06/2023 Fornecedor 
84 19=48=98 

flescla3sificado 

CLEAN SERVICO DE LIMPEZA, CONSTRUCAO E 18.626.336/0001- R$ 09/06/2023 Classificado 
LOCACAO LTDA 20 2.405.394,60 19:24:11 

F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 14.699.390/0001- R$ 09/06/2023 Classificado 
44 2.400.000,00 11:59:14 

04.378.432/0001 F3$ 
2.301.116,17 

#2/A6/2823 Fornecedor 
94 88:06=66 

BeselassifieAde 

INOVO CONSTRUTORA LTDA 26.271.636/0001 fl$ 10.'as/2e23 Fornecedor 
64 2-43F.8A3,64 12:24:18 

ELETROCOL LTDA 10.548.494/0001- R$ 11/06/2023 Classificado 
05 2.113.671,61 21:58:44 

GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 10.540.733/0001- R$ 10/06/2023 Classificado 
72 2.100.336,12 08:31:07 

INOVO CONSTRUTORA LTDA 26.271.636/0001 R$ 42/96/2923 Fornecedor 
64 2-868:890,99 98:96=92 

spade 

CLEAN SERVICO DE LIMPEZA, CONSTRUCAO E 18.626.336/0001- R$ 12/06/2023 Manual 
LOCACAO LTDA 20 2.057.320,00 08:03:22 

. A$ 4ales/2923 Fornecedor 
94 2-962-446,82 98:19=98 

GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA 10.540.733/0001- R$ 12/06/2023 Manual 
72 2.016.000,00 08:07:53 

fl$ 12106/2023 Fornecedor 
94 a-999-443; 88 98-19=46 

Desclassificado 

. A$ #2/96/2923 Fornecedor Inabilitado 
23 4-976.686,99 98=98:28 

INO'J0 CONSTRUTORA LTDA . A$ #2/86/2923 Fornecedor 
64 i,83b-999;99 98:09:ô6 

Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 12/06/2023 O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

08:01:12 



COLHA: 

?RUC. 
RUBRICA_ 

Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 12/06/2023 O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 
08:01:20 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente! 

Sistema 12/06/2023 A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
08:11:21 

Sistema 12/06/2023 A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada. 
08:13:22 

Sistema 12/06/2023 O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
08:14:55 

Sistema 12/06/2023 O tempo de negociação está encerrado. 
08:24:58 

Sistema 12/06/2023 O fornecedor INOV9 CONSTRUTORA LIDA venceu o ITEM -1 pelo valor de R$1.935.000,00. 
08:25:26 

Sistema 12/06/2023 Fornecedor: INOV9 CONSTRUTORA LTDA, com lance no valor de R$ 1.935.000,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A 
10:33:41 empresa INOV9 CONSTRUTORA LTDA não colocou a proposta readequada! 

Sistema 12/06/2023 O fornecedor VIRTCOM EMPREENDIMENTOS EIRELI venceu o ITEM -1 pelo valor de R$1.975.680,00. 
10:33:41 

Sistema 12/06/2023 Empresa: VIRTCOM EMPREENDIMENTOS EIRELI - 05458870000122, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme 

12:56:12 despacho: Apresentou CND Federal vencida; de acordo com o balanço patrimonial apresentou receita bruta de 13.151.418,57, 

desta forma a mesma deixou de ser EPP, apresentando declaração falsa; não presentou os docs solicitados no item 15.14.1, 

alienas e e f; declaração solicitada no item 15.1 3.6 não assinada pelos responsáveis tecnicos! 

Sistema 12/06/2023 O fornecedor F H M COMERCIO E SERVICOS LTDA venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$1.990.413,98. 

12:56:12 

Sistema 12/06/2023 Fornecedor: F H M COMERCIO E SERVICOS LTDA, com lance no valor de R$ 1.990.413,98, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

13:00:57 abaixo: Desclassificada não atendimento do item 9.4 e 10.3 do edital, bem como o Art. 14., inciso Ill do Decreto nº 10.024/208: Art. 

14 No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: (...) III - elaboração do edital, que estabelecerá os 

critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta;! 

Sistema 12/06/2023 O fornecedor GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA venceu o ITEM -1 pelo valor de R52.016.000,00. 

13:00:57 

Sistema 12/06/2023 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fomecedor GLAUDISSON RENIS 

14:35:54 ASSUNCAO SILVA LTDA -10.540.733/0001-72 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

Sistema 12/06/2023 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para 

15:55:41 se manifestar. 

Sistema 12/06/2023 O fornecedor F H M COMERCIO E SERVICOS LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Declaro intenção de Recurso 

16:03:48 contra a empresa declarada vencedora, uma vez que deixou de cumprir com os seguintes itens. 1. Erro na incidência do BDI sobre o valor 

orçado. 2. A empresa adota o regime tributário do simples nacional. Porem, não calculou os encargos sociais de acordo com a lei 

complementar 123 de 2006, bem como calculou os imposto de forma errônea 3. Não cumpriu com todos os itens habilitatorios 

Sistema 12/06/2023 O fornecedor VIRTCOM EMPREENDIMENTOS EIRELI manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Sr. Pregoeiro iremos entrar 

16:06:07 com recurso, pois nossa inabilitação foi feita erroneamente, pois caso a empresa não se enquadre como EPP, perdemos apenas o direito 

da leis sobre ME e EPP, sobre a declaração, iremos informar os motivos no documento posterior em recurso. de ante dos fatos e conforme 

item 16.17 do edital, da lei 8.666/93, pedimos deferimento. 

Sistema 12/06/2023 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso 

16:25:42 

Sistema 12/06/2023 A manifestação de Intenção de Recurso de F H M COMERCIO E SERVICOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: . E foi aberto o 

16:47:16 prazo para que o fornecedor envie as razões até 15/06/2023 e os outros interessados envie as contra razões até 20/06/2023. 

Sistema 12/06/2023 A manifestação de Intenção de Recurso de VIRTCOM EMPREENDIMENTOS EIRELI foi recebida pelo seguinte motivo: . E foi aberto o 

16:47:35 prazo para que o fornecedor envie as razões até 15/06/2023 e os outros interessados envie as contra razões até 20/06/2023. 

Sistema 16/06/2023 Srs. Licitantes, de acordo com o juízo de admissibilidade, deixo de conhecer a aludida intenção de recurso do fornecedor F H M 

06:25:56 COMERCIO E SERVICOS LTDA - 04.378.432/0001-91, tendo em vista, a ausência de pressupostos recursais, ou seja, o não envio no 

prazo de 03 (três) dias das razões recursais, configurando assim, a decadência do direito de recorrer. 



Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora 

Sistema 16/06/2023 
08:49:35 

Sistema 16/06/2023 
08:50:54 

RUBRlCt~: ~ 

Mensagem 

Srs. Licitantes, de acordo com o juízo de admissibilidade, deixo de conhecer a aludida intenção de recurso do fornecedor VIRTCOM 
EMPREENDIMENTOS EIRELI - 05.458.870/0001-22, tendo em vista, a ausência de pressupostos recursais, ou seja, o não envio no prazo 
de 03 (três) dias das razões recursais, configurando assim, a decadência do direito de recorrer. 

A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho: . 

Classificação Final do Item 1 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LIDA 10.540.733/0001-72 R$ 2.016.000,00 

2º CLEAN SERVICO DE LIMPEZA, CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 18.626.336/0001-20 R$ 2.057.320,00 

3º ELETROCOL LTDA 10.548.494/0001-05 R$ 2.113.671,61 

4º F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA 14.699.390/0001-44 R$ 2.400.000,00 

Recursos do Item 1 

Fornecedor CNPJ Data/Hora 

F H M COMERCIO E 04378432000191 12/06/2023 

SERVICOS LTDA 16:03:48 

VI RTCOM 05458870000122 12/06/2023 

EMPREENDIMENTOS 16:06:07 
EIRELI 

Mensagens Geral 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoeiro 12/06/2023 Caríssimos, Bom dia!! 
07:59:21 

Pregoeiro 12/06/2023 
08:00:20 

Pregoeiro 12/06/2023 
08:27:23 

Sistema 12/06/2023 
10:26:01 

Pregoeiro 12/06/2023 
10:47:09 

Sistema 12/06/2023 
12:26:16 

Sistema 12/06/2023 
12:46:01 

Declaração Decisão Tipo 

Declaro intenção de Recurso contra a empresa declarada vencedora, uma 

vez que deixou de cumprir com os seguintes itens. 1. Erro na incidência do 
BDI sobre o valor orçado. 2. A empresa adota o regime tributário do simples 
nacional. Porem, não calculou os encargos sociais de acordo com a lei 
complementar 123 de 2006, bem como calculou os imposto de forma errônea 

3. Não cumpriu com todos os itens habilitatorios 

Sr. Pregoeiro iremos entrar com recurso, pois nossa inabilitação foi feita 

erroneamente, pois caso a empresa não se enquadre como EPP, perdemos 
apenas o direito da leis sobre ME e EPP, sobre a declaração, iremos informar 

os motivos no documento posterior em recurso. de ante dos fatos e conforme 
item 16.17 do edital, da lei 8.666/93, pedimos deferimento. 

Indeferido 

Indeferido 

Sejam bem vindos a sessão do Pregão eletrônico cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa 

para prestação de serviços limpeza pública, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA 

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, 

do dia 12/06/2023 08:26:00hs até o dia 12/06/2023 10:26:00hs para o(s) fornecedor(es): 

INOV9 CONSTRUTORA LIDA. 

O prazo para o fornecedor INOV9 CONSTRUTORA LTDA enviar a proposta final está encerrado. 

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, 

do dia 12/06/2023 10:46:00hs até o dia 12/06/2023 12:46:oohs para o(s) fornecedor(es): 

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS EIRELI. 

O fornecedor VIRTCOM EMPREENDIMENTOS EIRELI acabou de ENVIAR proposta_readequada_ok_1686583576.pdf no proposta 

final. 

O prazo para o fornecedor VIRTCOM EMPREENDIMENTOS EIRELI enviar a proposta final está encerrado. 



~ 

~-OLHA: 

?ROC.: 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoeiro 12/06/2023 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, 

13:01:23 do dia 12/06/2023 13:01:00hs até o dia 12/06/2023 15:01:00hs para o(s) fornecedor(es): 

GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA. 

Sistema 12/06/2023 O fornecedor GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA acabou de ENVIAR readequada_gra_1686589174.pdf no proposta 

13:59:35 final. 

Sistema 12/06/2023 O prazo de envio da proposta final para o fornecedor GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA foi encerrado pelo 

14:35:17 Pregoeiro(a)!. 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 08:50:54 horas do dia 16 de Junho de 2023 cuja ata foi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a). 

EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA 

Pregoeiro(a) Oficial 

GISELI RODRIGUES DAS CHAGAS 

Equipe de Apoio 

ADALBERTO DE AZEVEDO DE CARVALHO 

Equipe de Apoio 

Autenticação: 02AF17BEDFAAB571 CB38EDA489005535 
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` ' SERVIÇOS 

GRA SERVIÇOS L'I'I)A 
CNI'J : 10.540.733/0001-72 
lnscriçíl(>' I±;staclua1:.12.76268 1-6 
IllscriçíIo Municipal : 00215 

CARTA PROPOSTA 

IImo.Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA 
PREGAO ELETRONICO N° 025/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5212023 
DATA: 12/06/2023 
HORÁRIO: 08:00 HORAS 

Prezado Senhor, 

PROC.: ? ~~ 
R UI3RICA:  , 

A empresa GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA LTDA, CNPJ n° 10.540.733/0001-72, 
sediada na Rua Duque de Caxias n°145, Centro Mirador/ MA, por intermédio de seu representante legal 
Sr Glaudisson Renis Assunçaõ Silva, portador da Carteira de Identidade n° 017223882001-7 SESP/MA e 
do CPF n° 601.515.393-83, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA, os 
preços infra discriminados objeto do PREGÃO ELETRONICO N°25/2023. 

1. VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 2.0 16.000,00 ( Dois milhões e dezesseis mil.) 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos, a partir da data 
da abertura da proposta. 

3. PRAZO PARA FORNECIMENTO: Imediatamente após a solicitação. 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme edital. 

5. DADOS PESSOAIS: Glaudisson Rents Assunção Silva, CPF n°:601.515,393-83 e 
Carteira de Identidade: 017223882001-7 SESP/MA e cargo na empresa: Sócio. 

6. DADOS BANCÁRIOS: 
Banco: 001 BRANCO DO BRASIL 
Agência: 1312-9 
Conta Corrente: 37879-8 

DECLARAÇÃO EXPRESSA: que nã serão acrescidos custos complementares das garantias a vícios 
ocasionados a qualquer produto fornccido. 

I)1?CLARAÇAO EXPRESSA: que os preços olbrtados englobam todos os insuetos, recursos humanos, 
recursos materiais, tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer despesas que incidam 
ou venha incidir sobre o objeto desta licitação. 

RUA DUQUE 1)E CAXIAS N° 145 --CENTRO Cep: 65850.000 - MIRAI)OR — MA. 
Fone: (99) 98538.9415 Emitll: sousuÍilholtdu(i?gnuiIl.coni 



SERVIÇOS 

CRA SERVIÇOS LIDA 
CNPJ : 10.540.733/0001-72 
Inscrição Estadual: 12.762681-6 
Inscrição Municipal : 00215 

Mirador/Ma, 12 dc Junho dc 2023 

GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SELVA 
CPF: 601.515.393-83 

Sócio 

RUA DUQUE DE CAXIAS N° 145 —CENTRO Cep: 65850-000 — MIRADOR — MA. 
Fone: (99) 98538-9415 Email: sousufilholtdu u gmuil.eom 

u LHA: 
'R0C.: 
RUBRICA:_ 



~ 

GRA. SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 10.540.733/0001-72 
Inscriçao Estadual:12.762681-6 
Inscl•içào NZunicipal: 00215 

RUE3RiCA:. -. 

RA DUQUE DE C:1\IAS N° 145 —CENTRO Cep: 65850-000 — MIRADOR — MA. 
Fone: (99) 98538-9415 Email: sousafilholtda gniail.com 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 
PROCESSO ADIMISTRATIVO: N° 52/2023 
OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUO SOLIDO E LIMPEZA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRA]AU/MA 
ENCARGOS:Desonerado: Horista: 87,61%; Mensalista: 49,94% 
REFERENCIA: SINAPI - 04/2023- MaranhAo;SBC -0512023-  Maranhão; SEINFRA -027-  Ceará B D I: 28,00% 
DATA:I2/06/2023; HORARIO: 0&00H 

Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und Quant. 
Valor 
Unit

velar 
Uniitt com Total Peso (%) 

1 ADMINISTRAÇÃO RS 5.908,40 3,52 % 
1,1 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00 R$ 27,50 RS 35,20 RS 2.816,00 1,68% 
1.2 90772 SINAPI AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 120,00 R$ 20,14 RS 25,77 RS 3.092,40 1,84 % 
2 COLETA REGULAR RS 41 .324,69 24,60% 
2.1 88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS H 1.800,00 R$ 14,90 RS 19,07 RS 34.326,00 20.43% 

COMPLEMENTARES 

2.2 88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS H 367,00 R$ 14,90 RS 19,07 R$ 6.998,69 4,17 % 
COMPLEMENTARES 

3 VARRIÇÃO, PODA, CAPINA E RASPAGEM DE RUAS RS 26.984,05 16,06 •h 
3.1 88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS H 367,00 RS 14,90 RS 19,07 R$ 6.998,69 4,17 % 

COMPLEMENTARES 

3.2 88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS H 268,00 R$ 14,90 RS 19,07 R$ 5.110,76 3,04% 

COMPLEMENTARES 
3.3 88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS H 780,00 R$ 14,90 RS 19,07 RS 14.874,60 8,85 % 

COMPLEMENTARES 

4 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS RS 71,197,20 42,38 % 

Grac,j4.afai te Sousa 
Nj Vieira 

EA N• 1117373931 
E V N1IARIAAA~OIEN7At 

GLAUDISSOh SSUr:CaOS4VA 

c.v '(1 

i~ 

s ooal•r: 
ru ~~ o~ta DE AXIAS, N• 11s 

CEN -AtIRADOR-ô1A 
CEP: 65.850.000 



OLHA: 
'ROC.: 
RUBRICA: 

~~G pR oA 
GRA SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 10.540.733/0001-72 
Inscriçào Estadual:12.762681-6 
Inscriçào 2 1unicipal: 00215 

RUA DUQUE DE CAXIAS N° 145 —CENTRO Cep: 65850-000 —  fIR.ADOR — MA. 
Fone: (99) 98538-9415 Email: sousafilholtda@gmaiLcom 

PREGÃO ELETRÔNICO N°25/2023 
PROCESSO ADIMISTRATIVO: N°5212023 
OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUO SOLIDO E LIMPEZA PUBLICA DO MUNICIPAO DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
ENCARGOS:Desonerado: Horista: 87,61%; Mensalista: 49,94% 
REFERENCIA: SWAPI - 04/2023 - Maranhão;SBC -05/2023-  Maranhão; SEINFRA -027-  Ceará BD1: 28,00% 
DATA:IJ062023; HORÁRIO: 08:00H 

Orçamento Sintético 

Valor 
raivr 

item Código Banco Descrição Und Quant. 
Unit 

Unit com Total Peso (%) 

4.1 91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MAXIMA 15.935 KG, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA -
DEPRECIAÇÃO. AF_062014 

42 COMP-08 Próprio CARGA E DESCARGA DE EXPURGO INSALUBRE EM CAMINHAO 
COMPACTADOR (RMS) 

4.3 5595 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 
ÚTIL MAXIMA 13.071 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. AF_062014 

4.4 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

5 EQUIPAMENTO REMOÇÃO DE ENTULHO 
5.1 ATERRO CONTROLADO 

90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

5.1.3 89012 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA Lia. 72 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MiN. 0,79 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,18 M3, PESO OPERACIONAL MiN. 7.140 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MAX. 4,50 M - JUROS. /F Ç2014 

onl 
H 720,00 R$ 19,10 RS 24,44 RS 17.596,80 10,47% 

H 210,00 R$ 65,36 RS 83,66 RS 17.568,60 10,46% 

H 210,00 R$ 26,26 RS 33,61 RS 7.058,10 4,20% 

H 1.323,00 R$ 17,11 RS 21,90 RS 28.973,70 17,25% 
RS 6.919,57 4,12 % 
RS 6.919,57 4,12 % 

H 189,00 R$ 27,50 RS 35,20 RS 6.652,80 3,96% 

H 94,60 RS 2,21 R$ 2,82 RS 266,77 0.16% 

Gra I~~~afa'ete Sousri 
,1' '~ ' ra Vieira 

: Fa N-11n31932 
FN' : . AAIPIFNTAI 

CLAUDISSOV `i ASSUNCAO SILVA 
CNPJ Sty 7330031.72 

RUA: Due OE CAXIAS. N 115 
CEN O•MIRADOR.IA 

CEP. 6i.85J•Y0 
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~~e~N~;~ta CRA SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 10.540.733/0001-72 
Inscriçflo Lstllctual:12.7Fi2G81-G 

Illscriç:lo 11lIIIi( il)111: 00215 

RUA DUQUE DE CAXIAS N° 145 —CENTRO Cep: 65850-000 — 1IIIZAUOR — SIA. 
Fone: (99) 98538-9415 Email: i<vatsnlilhaltdn f;~nall.eurr~ 

I'R1:GÃO ELETRÔNICO N°25/2023 
PROCESSO ADIMIS7RA'11VO: N°52/2023 
OBJI?TO: SERVIÇOS DE COLETA DE RF.SIDUO SOI.IDO Ii LIMPEZA PUBLICA DO MIJNICII'1O1)I's E3ARÃO I)Eì GRAJAU/MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DG BARÃO DE GRAJAU/MA 
ENCARGOS:Dcsoncrado: Ilorista: 87,61%; Iitcnsallsta: 49,94% 
REFERENCIA: S3NAP1- 04/2023 - Maranhlio;SBC - 05/2023 - Maranhão; S6:INFRA -027 - Ccnrú 81)1: 28,0(1% 

DATA:12/06/2023; HORÁRIO: 0S:00H 
Orçamonto Sintético 

Item 

6 

Código Banco Descrição 

PINTURA DE MEIO FIO -MÊS 

Und Quant. 
Valor 
Unit 

vdlur 

Unit com 

R$ 

Total 

6.781,09 

Poso (%) 

4,04 
6.1 100301 SINAPI AJUDANTE DE PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 280,00 R$ 17,05 RS 21,82 R$ 6.109,60 3.64% 

6.2 00011161 SINAPI CAL HIDRATADA PARA PINTURA KG 469,58 R$ 1,12 R$ 1,43 R$ 671,49 0,40% 

7 FERRAMENTA, E,P,I E MATERIAL R$ 8.885,00 5,29 % 
7.1 10787 ORSE Carrinho de mão un un 6,00 R$ 130,18 R$ 166,63 R$ 999,78 0,60 % 
7.2 00038403 SINAPI ENXADA ESTREITA '25 X 23' CM COM CABO UN 6,00 R$ 40,69 R$ 52,08 R$ 312.48 0,19 % 

7.3 10595 ORSE Luva de raspa par par 17,00 R$ 7,30 R$ 9,34 RS 158,78 0,09 % 
7.3 004128 SBC PA QUADRADA COM CABO UN 6,00 R$ 51,99 R$ 66,54 R$ 399,24 0,24 % 

7.4 00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO PAR 8,33 R$ 43,52 R$ 55,70 R$ 463,98 0,28 % 
ACOLCHOADO 

7.5 00036152 SINAPI OCULOS DE SEGURANCA CONTRA IMPACTOS COM LENTE INCOLOR, UN 25,00 R$ 3,54 R$ 4,53 RS 113,25 0.07% 
ARMACAO NYLON, COM PROTECAO UVA E UVB 

7.6 13612 ORSE Máscara de Proteção de tecido lavavei un un 25,00 R$ 2,60 R$ 3,32 R$ 83,00 0,05 % 
7.7 000093 SBC SACO RECICLADO PRETO REFORCADO PARA SILAGEM 1,10x0,5lcm UN 2.500,00 R$ 1,25 R$ 1,60 R$ 4.000.00 2.38% 
7.8 00038400 SINAPI VASSOURA 40 CM COM CABO UN 8,00 R$ 12,20 RS 15,61 R$ 124,88 0,07% 

Grau 'Ii~~ ah'; 'Sousa 
Nc _f r 17eira 

cN ++nrnu 
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RUA bUÇJE DE CAXIAS, N' NS 
CEN RO-MIRAOOR•.tA 

CEP. 63.850•000 



FOLHA.

RUBRICA: 

GR.A SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 10.540.733/0001-72 
Inscriçflo Estadua1:12.7G2G81-G 
Inscriçílo 1Tuzzicipazli: 00215 

RV.- DUQUE DE CAXIAS N° 145 —CENTRO Cap: 65850-000 — MIR.ADOR —  1A. 
Fone: (99) 98533-9415 Email: sousaf:ll:oltda@gmail.com 

PREGÃO ELL•TRÓNICO N° 25/2023 
PROCESSO ADIMIS'I12ATIVO: N°52/2023 
OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA DE RESII)UO SOLIDO E LIMPEZA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
ENCARGOS:Dcsoncrado: Horista: 87,61%; Mensalista: 49,94% 
REFERENCIA: SINAPI - 04/2023. Maranhão;SBC .05/2023 - Maranhão; SEINFRA - 027 - Ceará BD1: 28,00% 
DATA:12/06 2023; HORÁRIO: 08:0011 

~ 

.. 

Orçamento Sintético 
Valor va:ur

item Código Banco Descrição Und Quant. 
Unit 

Unit com Total Peso (%) 
oro 

7.9 941 ORSE Fardamento com mangas curta un un 15,00 R$ 116,13 R$ 148,64 R$ 2.229,60 1,33% 

Gra 

Total sem BOI 
Total do BOI 
Total Gerai mensal 
Total Geral P/12 meses 

131.266,00 
36.734,00 

168.000,00 
2.016.000,00 

GLAUOISSON) N ASSUNCAO SILVA 
ChPJ 1 • 13.0001.72 

te Sousa RUA OU•I E• CAXIAS. N•145 

ÍC'1ra CE ~ROAIIRAOOR.FAA 
+r EP: 65.850-000 
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~~G,RpA 
CItA SERVIÇOS LTI)A 
C1rJ: 10.540.7J;-0001-72 
Inscrição I.stadua1:12.7616131.6 
Inscrição tunicil)ai: 00215 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRjCA:i __ 

Rt'A DCQIt DI: C.\\i.\t A' Iii -C[NTRO C.ps •fN0 090 - AtiR.\bOR M. 
1ra.r(p~)'lls+s011S Le+sil:.a.+srub.hasit+r.Q~.• 

rRtYiÂo I:1,I:TR(iv1C() 1\ 2512023 
rROC1'SS() A1)iM1S1RA11V(): h" 52/2023 
(MU11Y): Sl'R\'1(`OS I)lì (`)LI:TA 1)l: RI:SiI)t() tiUl.l(k) l: LIMI'I:7.A P1Ji1UCA IX) Ml i'rTCiP1U i)i: I3.1RA() i)f: (~tAJ 11
rROlX)Nl'\11:: I`RLll:lll!RA Mt1N!('IrA1.1)I:11ARÃU !)I: ('rRAlAUi1iA 
f;'CARGOS:Dcsoncrado: lior{sia: 87,61%; Mcnsalhta: 49,94'/. 
REFERENCIA-  SI\.\rl - Odi2023 - Dlaranhio;SiiC - 05/2023 - Maranhão; SEìI\t Rf. - 027- Ctari 
l)ATA:12~0cti .023;11()RARU): 0:t 0011 

1ª D1 

in M ~
1.0 4Oespesas Financeiras  
2.0 4Admir stração centrai 
3.0 Seguro e Garantias 
4.0 Risco (R) 
S.0 Tributos sobre Nota Fiscal (T) 

6.2 COFINS 
6.3 ISS 
6.4 CPRB 

6.0 1I.ucro bruto (1.8) 

QISCRI\".NAç20 j -. 

Tp(~T

1 ?; 

1.fJE~ 

Referendas: 
Acórdóos 325/2007, 2369/2011 e 262/:013 do ICU - Tribunal de Contas da Un►3o. 
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FOLHA: 

PROC.: 

RUBRICA: 
(:RA Sl:it\•I('US I:I'I)A 
C\I►J: 1U.~4U.733ft1C1OI -72 
ln~cl IçAo 1:%IntI11a1:12.7rt2bA1-fS 
In%cl•ISAn Tlnnicllenl: 002 1f

Rt'.% Iri~Qt'1 UL C.%5L%S N• 965 -CL'N1 ItO Cept staRO-000 -\IIR.%hOIt - MS. 
feet 166) Otl}!9 6618 E' *si ail; sasatafllbeltda R 8ns611.tnaa 

PRI'C1Ãn I'11I1RÕNht) \ 2i.702t 
i'RIkTSSO AUI\11111L\11\'1).1\ 2I.021 
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Rf 'Fl?.R1:NC'11: SIN \PI • A4.023 - S1Areôlo;Sl1C' • 0t/2023 - \larttthln; Si.IN11lA -027 .
DATA 1: tY+~Aa.1h'R 9f;TL), 4►S ít1311 
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_.. . ..__..~.- --'--__..__._. , . .~...,....._.....-. 
0.00% _ 

111.5 
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r A2 Siv 1.60% 1,50% 
6.9 14P403 1,00% 1.00% 
A4 ItiC7lA 0.20% 0.20% 
AS SIPRAE 0.60% 0,60% 
A6 Sd1tio Educa¡lo 2,50% 2.50% 
A7 St•8ur0 Costta ApdVle% de lrabalho 

_ 
3.0 0% . 3 00% 

6.8 1015 8,00% 
•_, 

80(1% 

•~ ~ SiCL>I%' 000%

A SuBTOTAL 1690% 16.80% 

~•~~ Gi1UP0 8 

81 Reeousd kma^al Remu~etad0 17,91% 000% 
82 ser ad+s 3,96% 0.00% 

83 Au~` o• Enre•m dade 0,91% 0.69% 

!4 13eSa'Ino J 10,90% 8.33% 

f  

R} 
- 

Uceça Psternldade 0,08% 0,06% 

8e 
r~+ 

yhasJusttPcadas 0,73% 0,56% 

87 Ou de Ouvas 1,63% 0,00% 

88 1 Atri 40 Acfdentt de TrabaBso 0,12% 0.09% 

89 iM+as Gozadas 9,74% 7,45% 

817 
~ 

Sa'4no vJaternldade 0.03% 0,02% 
.~... 

i # SUBTOTAL 46.01% 17,20% 

GRUPO C 

Cl á AsdsoPrFviotndeMtado 6.37% 4.87% 
r 

C As1so Pr Fr10 Trab$Ihado 0,15% 0,11% 

Cl ibr at MdM zadas 4.29% 3,23% 

F C4 QepbsRo resos3o Sem lusta Ca~sa $,19% ' 3,97% 

C I Inden,;aÇ3o Ad.CIOnaI 0,54% 041% 

C SUBTOTAL 16'54% 12.64% 
~ 

GRUPO o 
Ql I Reusndlncta de G•upo A soot Grupo e 7,73% 2 39^s 

~ + 
Q_ Rr^Ic+slxu de Grupo A solve Aviso PrMo Trabaltiadd • RelmadMcu do FGTS sob't Av+so PrFv+o {ndenlzado ~ 0,63% 0.41% 

D SUBTOTAL 8.I6% i 3.30% 

TOTAL G1 ML 87,61% 49,94% 
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~Ma• f~l .~•>• ~w+w, w+•~rwM1,~~JC~~~w •~~, 

rRPG 10 Q E iR(i\1cO \ 23 :023 
rROC[:SSO A0 TRA71\Y1 \, ' 7 Ó3 

DC COLETA DI: RCSIDUO SOLBX) L ll7'IPC7A Pl11LICA DO MLT1C0'IO DC IiARAO DI; GRAIAUlb1A 
' p\L\ïT.: i'RI:FEITC1tA MCIYICIPAL DE BARÃO DG GRA)AU•'SlA 

,RC.CK:ikwaeryde: Hori>ta: E7,611.; 1Itaaallall: 49,94% 
RCFTRL\Cl.9.:cl~\r1-04.2019-\iimlieSBC-ON:021•0lanra►laSEl\FR.1.027-Ceara Bill: 24,00% 
DATA'12M2023:HOR,4,R1O 00 601H 

Cron09ranta Flslco • Ftnanqiro 

~ Oosvilao ~ 110301 110553 110$03 060504 060500 11050. 110$07 110$05 110501 MES 10 110311 110312 

1 ÁJMMLSTRAGÀO 100,00% 100,00% 100 00% 100.00% 100.00% 100,00% 100.00% 100.00% 100,00% 100,00% 100,00% 100.00% 100.00% 

5./00.40 502940  5 900 40 030840  500040  590940  5 900 40 5 ND8 40 . b_900 40 5 900 40 5 Q 4 dQ 
2 COC.ETA REGIR.AR 100,00% 100.00% 100.00% 100.00% 100,00% 100.00% 100,00% 100.00% 100.00% 100,00% 100,00% 100.00% 100.00% 

41.324,01 41.324.69 41324.69 41324,69 4/324,E0 41.324,69 41.324,69 41324,00 41.324.69 41324.69 41.324.69 41324,69 41.324,69 

7 VARRIÇAO, PODA, CAPB4A E 100,00% 103.00% 100.00% 100,00% 100,00% 100.00% 100.00% 100.00% 100.00% 100.00% 100.00% 100.00% 100,00% 

RA3PAGEM DE RUAS 26.904,00 26 964.03 20084.09 26.994.05 25 904,05 26 964,03 26.964.06 26 904.05 20 964,05 20994.03 20 094,03 29 964.05 29.994.CS 

4 SERVIÇOS DE 'TRANSPORTE DE 100.00% 100.00% 100.00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100.00% 100.00% 100,00% 

RESIDUOS 71,117,20 71.197,20 71.197,20 71197,20 71 107.20 71197,20 71.197,20 71197,20 71.197,20 71197.20 71.197,20 71 197.20 71.19720 

1 EQUIPAYEItTO REMOÇAO DE 
EN7ULN0 

100,00% 
9.011,87 

100.00% 
0919,57 

100.00% 
0910.07 

100.00% 
9910,57 

100.00% 
091967 

100,00% 
0919.67 

100,00% 
6019.07 

100.00% 
0019.57 

100,00% 
6.910,57 

100,00% 
0599,67 

100,00% 
9019.57 

100.00% 
9919.57 

100.00% 
9019.07 

6 P6rT1R1A DE 91E70 FID .9100 100,00% 
6.711,09 

10000% 
6 761.09 

153.00% 
970100 

100,00% 
6701,00 

100,00% 
0701,03 

100.00% 
076109 

100,00% 
6791,05 

100,00% 
679100 

100,00% 
6.761,09 

100,00% 
5791.00 

100,00% 
919100 

100.00% 
676109 

100,00% 
6761,09 

7 FERRAIMENTA, E.PJ E MATERIAL 100,00% 
0..866,00 

100,00% 
609000 

100,00% 
606500 

100.00% 
909900 

100,00% 
999000 

100.00% 
6095,09 

100,00% 
9505,00 

100,00% 
6665.00 

100,00% 
9960,00 

100.00% 
699500 

100.00% 
9005.00 

100.00% 
000000 

100.00% 
0030,00 

PorºN+La9arm 
ttslo 
Po.csneagam Atuenulaoo 
C:uatO ACunulatl0 

100,00% 
166.000,00 

100,00% 
169.000.00 

100,00% 
168.000,00 

100,00% 
110.000,00 

100,00% 
160.000.00 

100,00% 
604.000.00 

100,00% 
160.000,00 

100,00% 
672.000.00 

100,00% 
166.000,00 

100,00% 
640.000,00 

100,00% 
169.000.00 

100,00% 
1.008.000,00 

100,00% 
168.000.00 

100,00% 
1.179.000,00 

100,00% 
119.000,00 

100,00% 
1.344000,00 

100,00% 
168.000.00 

100,00% 
1,612.000,00 

100.00% 
191.000,00 

100.00% 
1.600.000,00 

100,00% 
169.000.00 

100,00% 
1,940.000,00 

100,00% 
193.000,00 

100,00% 
2016.000,00 
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TOLHA: 

PROC.: 
RUBRICA: 

GRA SL-'T2~7eY0S LZ'I1A 
CNI'J: 10.5-i0.733/0001-72 
lnsct-içslo Eslndtasal:12.762Gt31-G 
Tiisct-içlYo 1%iunicipsaa: 00215 

F.t:\ DLTQLE DE Cl\XIAS N 145 —CENT 120 Ceps 65850-000 — ~IIS2~ . — ~IA. 
Fosne: (99) 98518_9415 Etaallla aou=arllholtda~Rtuail.coni 

PREGÃO ELETRO' ICO \' .S023 
PROCESSO ADIMISTRATIVO: N 52'2023 
OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUO SOLIDO E LIMPEZA 1'UBUCA DO MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
PROPO\ThTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
ENCARGOS:Deaoncrado: florista: 87,61%; Mcnsalista: 39,94% 
REFERENCIA: SI\API .0412023-  Maranhllo;SBC - 05/2023. Maranhio; SEINFRA .027-  Cear4 BDJ: 28,00% 
DATA:I2'O6.2023; HORARIO: 0800H 

Planilha Orçamentária Analítica 
1 

1.1 

ADMINISTRAÇÃO 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit 

5.908,40 

Total 

Composiçao 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 27,50 27,50 

ComDosiç0o 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,56 0.56 

Auxiliar COMPLEMENTARES) - HORISTA 
Inumo 00004383 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 25,36 25,36 

Insu^no 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 0,74 0,74 

Insu-na 00037373 SINAPI SEGURO- HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insueto 00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS Equipamento H 1,0000000 0,07 0,07 

COMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA) 
Inumo 00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL- HORISTA (ENCARGOS Equipamento H 1,0000000 0,76 0,78 

COMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA) 
MO sem LS => 13,82 LS => 12,10 MO corn LS => 25,92 

Valor do BOI ■> 7,70 Valor com BDI => 35.20 
Cluant => 80,0000000 Preço Total x 2.816,00 

12 Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 

Comoosrao 90772 SINAPI AUXILIAR DE ESCRITÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 20,14 20.14 

Comaosiçáo 95398 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ESCRITÓRIO (ENCARGOS SEDI- SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,10 0,10 

Auxiliar COMPLEMENTARES) - HORISTA 

muro 00002350 SINAPI AUXILIAR DE ESCRITÓRIO (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 18,75 18,75 

GLAUOISS 
CN 

RUA: 0 
CE 

ASSUNCAO SILVA 
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FOLHA: 
PROC. : _ 

RUE3R1CA. 

r~ 

GR SEI ZÇOS LZ'DA 
CNpJ: 10.540.733/0001-72 
Inscriç>110 Estndun1:12.762681-6 
Inscritçlo r•Iaanfcipsal: 00215 

RL A DL7QLE DE CA_\'Ir*•S N> 145 —CENTRO Ceps 65850-000 —~IIR.~DOR —
Fones (99) 98538-9415 Emaìls sousotilholtdaCBaaalr-eorn 

PREGÃO ELETRÔNICO ` 5 252023 
PR(Y'ESSO ADIMISTRA11VO: N 520:3 
OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUO SOLIDO E LIMPEZA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAUIMA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAUIMA 
FICARGOS:Dcsonerado: Horista: 87,61%; Mensalista: 49,94% 
REFERENCIA: SINAI'! - 042023 - MaranUo;SBC - 05/2023- Maranhán; SEINFRA - 027- Ceará BD!: 28,00% 
DATA 12062023; HORÁRIO: 08:OOH 

Planilha Orçamentária Analítica 
I:tsrno 00037372 SINAPI EXAMES- HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 0,74 0,74 

Insu rto 00037373 SINAPI SEGURO- HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

►nsu 03043458 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS Equipamento H 1,0000000 0.05 0,05 
COMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA) 

insu-rto 00043462 SINAPI EPI - FAMIUA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES- Equipamento H 1,0000000 0,49 0,49 
COLETADO CAIXA) 

MO sem LS => 10.05 LS => 8,80 MO com LS => 18,85 
Valor do BOI ■> 5,63 Valor com BOI => 25,77 

Quant s> 120,0000000 Preço Total => 3.092,40 

2 COLETA REGULAR 41.324,69 

21 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Com sçáo 88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 
COMPLEMENTARES 

Corn,sos+90 65311 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 
Auw ra (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 
insu^ro 00007146 SINAPI AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL (HORISTA) Mio de Obra H 1,0000000 

07337370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIA- ENCARGOS Outros H 1,0000000 
COMPLEMENTARES) 

Insu~ro 00737371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA -ENCARGOS Serviços H 1,0000000 
COMPLEMENTARES) 

insurn 07337372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 

insueto 03037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 1.0000000 

GLAUDISSO ftEL ASSUNCAO SILVA CI PJ 0 7310001.71 RUA 0UQ DE CAXIAS. N• 145 CFN -O.6IIRA00R•AIA 
CEP: 65.850.000 

Valor Unit Total 

14,90 14,90 

0,13 0,13 

11,13 11,13 

1,20 1,20 

0,38 0.38 

0,74 0,74 

0,01 0.01 

vt-. 



i=OLNA: 

°ROC.: 
RUBR1CA: 

GiZs1 SI✓I2' 'IÇOS LTDA 
C1TJ: 10.510.733/0001-72 
Ii><scriçíão I~stadiaa1:12.762681-6 
Inscriçlo Iunecipai: 00215 

L. - 1 JQUE XE CAXIAS P' 145 —CENTRO Cep: 65850-000 — 1I1R.iDOR — SIA. 
Fon.: (99) 98518_9415 Ernaíl: souaalllholtdw gma11-com 

PREGÃO ELETRÕN1C0 N' 252023 
PROCESSO ADIMISTRAfVO: N' 5212023 
OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUO SOLIDO E LIMPEZA PUBLICA DO MUNICIPAO DE BARÃO DE GRAJAU141A 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAUJMA 
ENCARGOS:Dcsonerado: Norista:87,61%; Measalista: 49,94% 
REFERE\CI.A: SINAPI .04/2023-  Maranhio;SBC -05/2023-  Maraahio; SEI` ERA -027.  Ceará BDI: 28,00% 
DATA:11062023: HORÁRIO: 0800H 

Planilha Orçamentária Analitica 
Insueto 00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS Equipamento H 1,0000000 0.55 0.55 

COMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA) 
Insumo 00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES. Equipamento H 1,0000000 0,76 0,76 

COLETADO CAIXA) 
MO sem LS => 

Valor do BDI ■> 
6,00 LS 528 MO cam LS => 11.26 
4,17 Vaior curt BDI '> 19,07 

Cuant e 5:441111111 Preço Total es 34.328,00 

2.2 Código Banco Descrição Tipo Und Ouant. Valor Unit Total 

Composi,73o 88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 14,90 14,90 
COMPLEMENTARES 

Composição 95311 SINAPI CURSO DE CAPACRAÇAO PARA AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,13 0,13 
Auxiliar (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 
Insumo 00000248 SINAPI AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL (HORISTA) Mio de Obra H 1,0000000 11,13 11,13 

lrrumo 00037370 SINAPI AIJMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS Outros 
COMPLEMENTARES) 

insueto 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS Serviços 
COMPLEMENTARES) 

Insueto 00037372 SINAPI EXAMES- HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros 

lnsumo 00037373 SINAPI SEGURO. HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas 

Insumo 00043465 SINAPI FERRAMENTAS- FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS Equipamento 
COMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA) 

Insueto 00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO- HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES- Equipamento 
COLETADO CAIXA) 

H 1,0000000 1,20 1,20 

H 1,0000000 0,38 0.38 

H 1,0000000 0,74 0.74 

H 1,0000000 0,01 0,01 

H 1,0000000 

H 1,0000000 

0.55 0.55 

0.76 0.76 

sem LS => 6,00 LS => 5.28 MO com LS ■> 11,28 

Grace rIlè Sa1sn 
leira GLAUDISSOk n, A$SU~C:OS0.VA 

Cn rrttnsnvu ChPJ 330 t.72 
E1+G 1 iE"'~ RUA: DU E D AXIAS. h' 1~5 

CEN 0•A!IRAD0Ra.lA 
C :65.$50•Ji0 
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GIt,. SEI2t'IçOS LTDA 
2I'-'1'J: 10.5-40.733/0001-72 

Inscriçllo Estadu1a1:12.762681-6 
IuscriçA0 I'4Ialuicil,sal: 00215 

,=siLHA: 

•--~J~.: 
RUf?R{Cr~ 

RL;A DL•- QL'E DE CAXIAS N 145 —CENTRO Cep: 65850-000 — 1ií1L.iDOF2 — t1A. 
Foe.e: (99) 98538-9415 Essaall: eoueafl1holedangnsail.eons 

PREGÃO ELETRÔNICO Xro 254023 
PROCESSO ADIMISTRATIVO: N> 521O23 
OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUO SOLIDO E LIMPEZA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BARRO DE GRAJAU/MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
F_NCARGOS:flesonerado: florista: 87,61%; Mensallsta: 49,94% 
REFERENCIA: SINAPI -0412023.  Marsnhio;SBC -05/2023.  Maranhio; SEINFRA - 027- Cear3 81)1: 28,00% 
DATA 12062023; HORARIO:OS OOH 

Planilha Orçamentária Analltica 
Valor do BOI => 4,17 Valorcom BDI e> 19,O7 

Quant.:> 367,0000000 Preço Total s> 6.998,69 

3 VARRIÇAO, PODA, CAPINA E RASPAGEM DE RUAS 

3.1 Código Banco Descriçio 

Com os 83241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇAO EM GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Cimos* 95311 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AJUDANTE DE OPERAÇAO EM GERAL 
Atmhar (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 
lns r -o O3OOO248 SINAPI AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL (HORISTA) 

Irsu^+o 

tnsu^lo 

trntno 

Insu•ro 

I!tztr'so 

f irssc,^ro 

O313737O SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

O3137371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

O3O37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros 

O3O37373 SINAPI SEGURO. HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas 

OOO43455 SINAPI FERRAMENTAS - FAMIUA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES -COLETADO CAIXA) 

O343485 SINAPI EPI - FAN.ILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA) 

26.984,05 

Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,OOOOOOO 14,9O 14,9O 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 O,13 O,13 

Máo de Obra 

Outros 

Serviços 

Equipamento 

Equipamento 

MO sem LS => 
Valor do OO1.> 

H 1,OOOOOOO 11,13 11,13 

H 1,OOOOOOO 1.2O 1,2O 

H 1,OOOOOOO O,38 O.38 

H 1,OOOOOOO O,74 O,74 

H 1,OOOOOOO 0,01 0,01 

H 1,OOOOOOO O.55 O,55 

H 1,0000000 O.76 O,76 

8,OO LS => 5,26 MO tom LS => 11,26 
4,17 Valor com BDI » 19,O7 

Quant _> 367,0000000 Preço Total a> 6.998,69 

Grac ,h, 
lC•,SQtt~ti 
!elrn 

AN' 1 13932 
AMnir NTl--• 

GLAUOIS 
Ch 

RUA: 
CEN 

ASSUNCAO SILVA 
33(001.72 

E CAXIAS. N+ u5 
-At1RADOR.IIA 

CEP. 65 850.000 

7~ 
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GRA SER'viÇOS LTI7A 
CNIPJ: 10.540.733/0001-72 
Inscrição Estadual: 12.762681-6 
Iaascriçslo l%lu:iicilaal: 00215 

&OLHA: _1 
PROC.: 
RUBRiC7,

RLA DLTQLSE DE C~►.ÇLAS T 145 -CE2vTRO C.p: 65850-000 — — ~IA. 
F'oase: (99) 98538-9415 Emall: sonsall3holtda É RmaiLcom 

PREGAO ELETRbNICO NTD 25/2023 
PROCESSO ADI\tISTRATIVO: Nro 52/2023 
OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUO SOLIDO E LIMPEZA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
E-NCARGOS:Dcsoncrado: florista: 87,61%; Mcnsalista: 49,94% 
REFERENCIA: SINAPI- 04/2023- Maranhllo;SBC - 05/2023 - Maranhllo; SELNFRA -027-  Ceará BDI: :8.00'S 
DATA:I21J6'2023; HORARIO: 0800H 

Planilha Orçamentária Analítica 
3.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 

Camposi„ac 88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 14,90 14,90 
COMPLEMENTARES 

Composiç90 95311 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AJUDANTE DE OPERAÇAO EM GERAL SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,13 0,13 
Auxiliar (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 
Inumo 00000248 SINAPI AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 11,13 11,13 

hnsurno 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Outros H 1,0000000 1,20 1,20 
COMPLEMENTARES) 

Inumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE- HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Serviços H 1,0000000 0,33 0.33 
COMPLEMENTARES) 

Insurr o 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 0.74 0,74 

Inumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insueto 00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS Equipamento H 1,0000000 0,55 0.55 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Inumo 00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - Equipamento H 1,0000000 0,76 0,:6 
COLETADO CAIXA) 

MO sem LB.> 6,00 LS a> 5,206 Mo am LS => 11,26 
Valor do BDI •> 4,17 Valor com BDI » 19,07 

/ Quant s> 268,0000000 Preço Total u 5.110.76 

3.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Comyxi~io 88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 
COMPLEMENTARES 

Composç6o 95311 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 
A.0 Iier (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

GLAUoISS 
CI. 

RUA :D 
CE 

E\'' ASSUNCAO SILVA 
. ~ 7JJ0001•T2 

U CdtWS. Iii IJS 
tRO.I!?RA0ORJ11A 

CEP:

14,90 14,90 

0,13 0,13 
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• ) GRA ..,~. . 
G)EZA SL'IZt7çOS LTDA 
crlrJ: 10-5-i0.733/0001-72 
Inscriçalo Estadtiriul:12.762681-6 
Inscl-içâo I%Ialnscipsaa: 00215 

RtiA DUQUE- DE C_\ -IAS N° 145 —CENTRO Cep: 65850-000 — ~ii1'tADOi2 — SSA. 
Fone: (99) 98538_9415 mall: sousa171holeda 7e,.8raaati-cons 

FCLFt/+: 
PROC.:__- 
RUE;RiCfi;:_ 

PREGÃO ELETRÔNICO N S2023 
PROCESSO ADIMISTRATI\'O: Aro 52.2023 
OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA DE RES1DUO SOLIDO E LIMPEZA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BARÃO DE C,RAJAU/MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
ENCARGOS:Dcsoner-ado: Hei-lata: 87,61%; Mensallsta: 49,94% 
REFERENCIA: SINAPI -04/2023.  Maranb8o;SBC - 0512023- Maranhio; SELNFRA .027 - Ceara BDI: 28,00% 

DATA:1 V062023; HORÁRIO: 0800H 
Planilha Orçamentiria Analítica 

Inumo OOOOO248 SINAPI AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL (HORISTA) MSo de Obra H 1,OOOOOOO 11,13 

Inumo OOO3737O SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS Outros H 1,OOOOOOO 1,2O 
COMPLEMENTARES) 

Inumo OOO37371 SINAPI TRANSPORTE. HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS Serviços H 1,OOOOOOO O,38 
COMPLEMENTARES) 

Inumo OOO37372 SINAPI EXAMES. HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,OOOOOOO O,74 

Insumo OOO37373 SINAPI SEGURO- HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 1,OOOOOOO 0,01 

Inumo OOO43465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO- HORISTA (ENCARGOS Equipamento H 1,OOOOOOO 0.55 
COMPLEMENTARES -COLETADO CAIXA) 

lnsumo OOO43489 SINAPI EPI - FAMIUA PEDREIRO. HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES. Equipamento H 1,OOOOOOO O,76 
COLETADO CAIXA) 

MO sem LS -> 6,OO LS ■> 5,26 MO corri LS => 
Valor do BDI => 4,17 Valor com BDI => 

11,13 

1.2O 

0.38 

O,74 

O,O1 

0,55 

O,76 

11,26 
19,O7 

Quant. => 780,0000000 Preço Total u  14,874,6O 

4 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE RESIDUOS 

4.1 

~Com~osí;Jo 

Código Banco Descriçio Tipo 

9138O SINAPI CAMINHAO BASCULANTE 1O M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.OOO KG, CARGA ÚTIL MAXIMA 15.935 KG, DISTANCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4,8O M, POTÊNCIA 23O CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA-
DEPRECIAÇÃO. AF_O6r2O14 

Insueto OOO37734 SINAPI CACAMBA METÁLICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI Material 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) 

71.197,20 

Und Quant. Valor Unit Total 
H 1,OOOOOOO 19,1O 19,1O 

UN O,OOOO6O3 48.859,88 2,94 

GLAUDISSON IS SSUNCAO SILVA Grad p'7afat'le Sou.a CNPJ 1 30001.72 
N j • Vieira RUA: 0UQI4 E CAXIAS, N• 115 

aid CENTRÓ.MIRAOOR%IA 
ENG ~' AMFIIF N7Á CEP; 65.850.200 
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GRA SL•'I2"'IÇOS LTT►A 
CIVPJ: 10.540.733/0001-72 
Insc:-ierdlo IGstsadainl:12.762G81-G 
Insctrisïlo 2~Zu:iicip8l: 00215 

RLA DUQUE DE C.~XIAS I 145 —CENTRO Cep: 65850-000 —  f[IR.\DOR —
F'oase: (99) 98538-9415 Ema[I: aousaf711soledananaafl.eona 

PREGÀO ELETRÔNICO N° 23/2023 
PROCESSO ADIMISTRATIVO: N°52/2023 
OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUO SOLIDO E LIMPEZA PUBLICA DO MUNICIPAO DE BARÃO DE GRAJAU/VIA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
ENCARGOS:Desonerado: Horista: 87,61%; Mensalista: 49,94% 
REFERENCIA: SINAPI - 04/2023 - Marinhio;SBC -05/2023-  Maranh]o; SEINFRA -027 Ceará BDI: 28.00% 
DATA:12 1)6.2023; HORÁRIO: 08:OOH 

Planilha Orçamentária Analitica 
Insueto 00044058 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA Equipamento UN 0,0000643 360 051.09 23,15 

10830 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,56 M, POTENCIA 228 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NÃO INCLUI CARROCERIA) 

MO sem LS => 
Valor do BOI => 

0,00 LS -> 0,00 MO com LS => 0.00 
7,35 Valor com BOI => 33,81 

Quint a> 210,0000000 Preço Total => 7.058.10 

4.4 Código Banco Deacriçio Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Comoos,.ão 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 17,11 17,11 

Comaosìào 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇAO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,07 0,07 
Atnáliar (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 
Insueto 00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAD-BASCULANTE Mio de Obra H 1,0000000 14,17 14,17 

Inumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Outros H 1,0000000 1,20 1,20 
COMPLEMENTARES) 

Inumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Serviços H 1,0000000 0.38 0,38 

COMPLEMENTARES) 

Insueto 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 0,74 0,74 

sumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 1,0000000 0,01 0.01
I 

lnsumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS- FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA- HORISTA Equ(pamento H 1,0000000 0,01 0.01 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
Insurno 00043488 SINAPI EPI - FAMIUA OPERADOR ESCAVADEIRA- HORISTA (ENCARGOS Equipamento H 1,0000000 0,53 0.53 

MO sem 1.5 °> 7,59 LS => 8.65 MO com LS => 14.24 

GLAUDISSO, • 
ASSUNCAO SILVA 

Gr a~?►~'te Sonsa CFP1 aJ cuo 1.71 
~VlPtr[I 

RUA 
OUOj DE CAXIAS. N• tt5 

Cl N'1117373512 CENT •.MIRA00R ►L1 
GSICNUI C P.6S.8S0.000 

3 
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GIZA SIEIZtZÇOS LTDA 
CNPJ: 10-540_733/0001-72 
Inscriçllo I~stadtiasa1:12.762681-6 
Inscriçifo IVlttlaicipnl: 00215 

RC' A IDLTQLTE IDE C~i..\- IAS N 145 —CENTRO Cep: 65850-000 — ~IIR1►DOR —
Fosae: (99) 98538.9415 Eanall: aouaarilholttla i anaa/l.coaai 

r=OLHA: 
RROC: 
RUBR1CFa:._ 

PREGÃO ELETRON1CO N° 232023 
PROCESSO ADIMISTRATIVO: N° 52/2023 
OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUO SOLIDO E LIMPEZA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAUMA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DARÃO DE GRAJAU/MA 
EICARGOS:Desoaerado: Horista: 87,61%; Mensahsta: 49,94% 
REFERENCIA: SINAPI - 04/2023 - Maranhlo;SBC -05/2023-  MannhAo; SEINFRA - 027 - Ceará BDI: 28,00% 
DATA:I21)2023; HORÁRIO: OS:OOH 

Planilha Orçamentária Analitica 
Valor do BDI => 4,79 Valor com B01 => 21,90 

Quant a> fl Itl lltU# Preço Total a> 28.973,70 

5 

5.1 

EQUIPAMENTO REMOÇÃO DE ENTULHO 

ATERRO CONTROLADO 

5.1.2 Código Banco Descriçáo Tipo Und Quant. Valor Unit 

Composição 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 27,50 

Composição 95401 SINAPI CURSO DE CAPACRAÇAO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0.56 
Atnd7ar COMPLEMENTARES) - HORISTA 
Inumo 00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 25,36 

Insueto 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 0,74 

Inumo 00037373 SINAPI SEGURO. HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 1,0000000 0.01 

Inumo 00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILLA ENCARREGADO GERAL- HORISTA (ENCARGOS Equipamento H 1,0000000 0,07 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Inumo 00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL. HORISTA (ENCARGOS Equipamento H 1,0000000 0,76 
COMPLEMENTARES. COLETADO CAIXA) 

MO sem LS a> 13,82 LS a> 12,10 MO com LS a> 
Valor do BDI e> 7,70 Valor com BDI => 

6.919,57 

6.919,57 

Total 

27.50 

0.56 

25.36 

0.74 

0,01 

0,07 

0,76 

25,92 
35,20 

Quant. a> 189,0000000 Preço Total a> 6.652,80 

5.1.3 Código Banco Descrição Tipo 

Grac /,4 ale Sous~r 
N._!,~' leira 

N'111737ã932 
EN T,  URI 611>1 

Und Quant Valor Unit Total 

GLAUOISS9. EN ASSUNCAO SILVA 
Ct.Py l .5s 133,000I.72 

RUA: 0 CAXIAS. N' lis 
CENTkO•MIRADOR.MA 

CEP: 65.650.000 
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S)ClwZÇOS LTD. 
C1V PJ : 10.540.733/0001-72 
1 tlscrlçlll0 Esta1d11sa1:12.762GS1 -G 
Itasc:-içAo 1'%Ttllticlpsal: 00215 

12tiA I)L'QLT- 11E CA IAS N 145 -CENT1 p: 65850-000 -MIFtADOiZ -~IA- 
Foau : (99) 98538-9415 Eroailt aoaasafllholedanQrnaIl-cosaa 

PREGÃO F.LETRÓN1C0 N° 25 X(123 
PROCESSO ADIMISTRATIVO:N0 51.2023 
OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA DE RESB)UO SOLIDO E L1MPE7-A PUBLICA DO MUN1C(PIO DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
PROPDXENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
ENCARGOS:Dcsoncrado: Ilortsta: 87,61%; Mensalista: 49,94% 
REFERENCIA: SINAPI - 03/2023 - Maranhão;SBC -05/2023-  Maranhão; SEINFRA -027-  Ceará 
DATA:12'062023; HORÁRIO:OS-OOH 

Planilha Orçamentária Analítica 
Composção 89012 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4X4, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 

POTÊNCIA LIQ 72 HP, CAÇAMBA CARREG CAP. MN 0,79 M3, CAÇAMBA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
RETRO CAP. 0,18 M3, PESO OPERACIONAL MN. 7 140 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MAX. 4,50 M - JUROS. AF 06!2014 

Inumo 00006046 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X Equipamento UN 
4, POTENCIA LIQUIDA 72 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 7140 KG, 
CAPACIDADE MINIMA DA CARREGADEIRA DE 0,79 M3 E DA 
RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0,18 M3, PROFUNDIDADE DE 
ESCAVACAO MAXIMA DE 4,50 M 

MO sem LS -> 
Valor do BDI -> 

BDI: 

1,0000000 

28,00% 

, 1 : .t~~.a  ~~ 
. ~7Ó.. 

UBR1CA:_ _,,c 

221 221 

0,0000076 291 . 36.S9 2.21 

0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00 
0,81 Valor com SCI -> 2.82 

Quint ~> 94,6000000 Preço Total 256.77 

6 PINTURA DE MEIO FIO -MES 

6.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quint 

Compºsr,3o 100301 SINAPI AJUDANTE DE PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 

Comaosi 100291 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AJUDANTE DE PINTOR (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1.0000000 

Au,á4ar COMPLEMENTARES) - HORISTA 
if" insu-no 00034466 SINAPI AJUDANTE DE PINTOR (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 

1  \,scums 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS Outros H 1,0000000 
COMPLEMENTARES) 

InsumO 00037371 SINAPI TRANSPORTE- HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Serviços H 1,0000000 

COMPLEMENTARES) 
Inumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 

Grace 
No 

E 

SUII5lt 
eira 

,1/»13937 
IA .' 'Al 

6.781.09 

Valor Unit Total 

17,05 17,05 

GLAUOISSO ASS~Jr,CAO Sllv,; 
CRPJ~~731 C0J 1.'2 

RUA: DUO - Cax1AS. w 145 CEIqO.4!IRACOR,:!a 
CEP: E3.85J•0ii 

0.1S 0,19 

12,35 12,35 

1.20 1,20 

0.38 0.38 

0,74 0.74 
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GIZA SL•'IZ' 'IÇOS L7 -DA 
CN PJ : 10.540.733/0001-72 
IiiSci'1ç770 Estsadein1:12.7G2G81-6 
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Rt'.-i DL"QL'T-- Df CANSAS N" 145 —CENTRO Crlss (95860-000 —.SIFtAI)OFt — IA. 
Fonr: (99) 98538-9415 Etnails souanl111.oltclarn_amaíl.com 

-OLHA:_ 

RUBRICA.,._ 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 252023 
PROCESSO ADI\11STRAT1\'O: N° 522023 
OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUO SOLIDO E LIMPEZA PUBLICA IX) MUNICIPIO DE LIARAO DE ORAJAIJ/MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DARÃO DE GRAJAU/MA 
ENCARGOS:Dcsoncrado: florista: 87,61•/.; Mcnsalista: 49,94% 
REFERENCIA: SINAPI -0412023-  '%Iaranh8o;SBC - 0_5/2023 - Maranhão; SEINFRA -027.  Ceará BDI: 28,00% 
DATA:12:362023; HORÁRIO: 08:OOH 

Planilha Orçamentária Analítica 
Insun o 03037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 1,0000000 0.01 0.01 

Inumo 03343466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR- HORISTA (ENCARGOS Equipamento H 1,0000000 1,09 1.09 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
Insumo 00043493 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - Equipamento H 1,0000000 1,09 1.09 

COLETADO CAIXA) 
MO eem LS => 6,88 LS -> 5,88 MO ccm LS => 12.54 

Valor do BDI => 4,77 Valor com BOI.' 21.82 

Quant > 280,0000000 Preço Total _> 6.109.60 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Insula 03011161 SINAPI CAL HIDRATADA PARA PINTURA Matenal KG 1,0000000 1,12 1,12 

MO sem LS => 
Valor do BDI => 

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0.00 

0,31 Valor ccm BDI => 1,43 

Quant > 469,5800000 Preço Total a 671,49 

7 FERRAMENTA, E.PJ E MATERIAL 8.885,71 

Código Banco Descrição Tipo 

10787 ORSE Carrinho de mio un Material 

MO sem LS => 
Valor do 601 .> 

Und Quant. Valor Unit Total 

us 1,0000000 130.18 130.19 

0,00 LS a> 0.00 MO com LS' 0.00 
36,45 Valor com BOI => 186.83 

Quant ■> 6,0000000 Preço Total > 999,78 

Código Banco Descrição Tip 

Grac:~. fui te Sullsu 
K t,';'' I Vicira 

. 
C~ .. 373912 

x>GE.IIAPoAAun1rNTA1

Und Quant Valor Unit To 
GLAUOISSON • . N' SSUNCAO SILVA 

Ct,PJ (1 3031.73 
RUA: DUQ.• D AXla5. N' 1.15 

CENT ~p•AIIRADOR•A,A 
CEP. 65.850•oc0 



~ 

GItA. L'I'DA 
cl'4 I'J: 10.540.733/0001-72 
in4criçllo I~stledeara1:12.7G261'i11-G 
Italccriçí ,lo Ielraic/1>,sel: 0021.5 

RL7:\ DL*QL'F_ DE Cs\X11.\S N 1-I:t —CF_NTJ px 658O-OOO — 1i2RA710R — ~IA_ 
Foate: (99) 98538-9415 E mall: ao.isarilholtda. Rmall.com 

PREGÀO ELETRÒNICO N' 25 2023 
PROCESSO ADIMISTRATIVO: N' 527023 
OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUO SOLIDO E LIMPEZA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
ENCARGOS:Dcaoncrado: llorista: 87,61%; Mensalista: 39,94% 
REFERENCIA: SINAPI -0412023-  Maranh8o;SBC - 0.5/2023 - Maranhio; SEINFRA -027 - Ceará 
DATA:I2 06 2023; HORÁRIO: 08:OOH 

trtsu-np 
Planilha Orçamentária Analítica 

00033403 SINAPI ENXADA ESTREITA '25 X 23' CM COM CABO Matenal 

MO sem LS => 
Valor do BDI => 

UN 

0,00 LS :> 
11,39 

Quant. _> 

:1L1 iA: 

?üaC.: 
rUf3RiCA:_ 

BDI: 28,00'/. 

1,0000000 40.89 

0.00 MO ccm LS => 
Valor com BOI => 

6,0000000 Preço Total >> 

40.59 

000 
52-32 

312.48 

Código Banco Descriçio 

Insurno 10595 ORSE Luva de raspa par 

Tipo 
Matenal 

MO sem LS => 
Valor do BDI => 

Und Quant. 
par 1.0000300 

Valor Unit Total 
7,30 7.33 

0,00 LS => 0,00 MO ccm LS => 
2.04 Va or com WI => 

Quant => 17,0000000 Preço Total » 

O..rG 
5.34 

15ã,7ã 

Ir7sumo 

Código Banco Descriçio 

034128 SEC PA QUADRADA COM CABO 

Tipo 
Matenal 

MO sem LS => 
Valor do BDI => 

Und 
UN 

0,00 LS => 
14,55 

Quant > 

Quant Valor Unit 
í,0000000 51.99 

0,00 MO om LS => 
Valor com BOI'> 

6,0000000 Preço Total e> 

Total 

51.99 

0.00 
56.54 

399.24 

Código Banco Descriçáo Tipo 

00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO Matenal 
ACOLCHOADO 

Grac 
N 

MO sem LS => 
Valor do BOI => 

SOIIN(l 

icirn 
N'1117373932 

URIAM.MIF N7A~ 

12,18 

Und 
PAR 

Quant Valor Unit Total 

1,0000000 43.52 4352 

0,00 LS => 0.00 MO com LS => 0.;0 
55,73 Valor cem BOI'> 

GLAUOISSON ~E a ~SLn;CAO SILVt. 
CGPJ 1 CJ!•72 

RUA OUQU atlaS. w u5 
CENTR -IaIRaCOR t!a 

CE!. 65.!532C0 



GIZj 1• L.TIDA. 
CNI'J : 10.540.733/0001-72 
IliSci-isslo Estracl>tisi1:1.2.762681-6 
InscriSslo NTIiliicilaai: 00215 

DL`QL- F 17F CAI S N ldt -CENTRO Cep: 65850-000 - 1fIlt~i~(~K — ~i.~►_ 
F.so-•: (99) 98t38-9415 EnIsII: souawlilhote.ls(3tIgniall_eorrs 

PREGÃO ELETRÔNICO `p 2512023 
PROCESSO ADIMISTRATIVO: N" 52-2023 
OR)ETO: SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUO SOLIDO E LIMPEZA PUBLICA DO MUNICIPIO I)E BARÃO DE GRAJAU/MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
%NCARGOS:I)csoncndo: HOrlsta: 87,61%; Mcnsallsts: 49,94•/. 
REFERENCIA: SINAPI -0412013-  Maranàio;SBC -05/2013.  \laraoh3o; SEINFRA -027.  Ceará 
DATA 12.^06.0~3; HORARIO: OS OOH 

Planllha Orçamentária Analítica 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

BDI: 18,00•/. 

Quant => 8,3300000 Preço Total i> 463,98 

Código Banco Descrição Tipo 

Inumo 00036152 SINAPI OCULOS DE SEGURANCA CONTRA IMPACTOS COM LENTE INCOLOR, Material 
ARMACAO NYLON, COM PROTECAO UVA E UVB 

MO sem LS => 
Valor do BOI s> 

Und 

UN 

0,00 LS => 
0,99 

Quant. .> 

Quant Valor Unit Total 

1,0000000 3,54 3.54 

0,00 MO tom LS => 
Valor ccm BOI'> 

25,0000000 Preço Total'> 

0,00 
4,53 

113.25 

Código Banco Descrição 

Insurno 13612 ORSE Máscara de Proteção de tecido lavavel un 

Tipo 

Material 

MO cem LS a> 
Valor do BOI *> 

Und Quant Valor Unit Total 

un 1,0000000 2,60 2.60 

0,00 LS => 
0,72 

Quant s> 

0.00 MO com LS => 
Valor com BOI => 

25,0000000 Preço Total'> 

0.00 
3.32 

83,00 

InsufrO 

Código Banco Descrição Tipo 

000393 SBC SACO RECICLADO PRETO REFORCADO PARA SILAGEM 1,10x0,5lcm Material 

MO sem LS => 
Valor do BOI'> 

Und 

UN 

Quant 

1,0000000 

Valor Unit Total 

1,25 1.25 

0.00 LS => 0,00 MO com LS => 
0.35 Valor com BOI'> 

Quant. '> U1/##I#A1 Preço Total => 

OCO 
1,6C 

4.000,00 

Código Banco Descrição 

insurr 03036400 SINAPI VASSOURA 40 CM COM CABO 

Gra 
h 

Tipo 

SWIRl 

ira Vieira 
N' 1517373932 

IAAr4BIENTAI 

Und 

UN 

Quant Valor Unit Total 

1,0000000 12.20 12.20 

GLAUDIS$O• tE ̀ 'S 

RUA: 
CE 

SSUNCAO SILVA 
40733 C0Jt.71 

irüE DE CAXIAS. N• 145 
•AURAOOR-AfA 

C P. 65 S50.0ï0 



~ 

C>iL.r1 S1GIZ'%"iÇOS L'['lS1i 
c:~ I'J : 10.540.733/0001-72 
llnzcriçAo I~stsa<Isaa1:12.7G2Gtf1-4s 
IsascrlSslo 1laslafcll)sal: 00215 

I21( :♦ DL'Qi.'T_ IDE C.\XI:7 1 7"4" 1 -lis —CI'NTI2tJ Cept tS3ll:iO-OOO — IF11tAI)tJfL —~fA. 
1Fsar: (99) 9tì53lì-9415 En.wal: aou,alllhottdw i3s Rnsall.co.n 

,=OLHA: 

PROC.: 
RUBRICA: 

PRI'C,ÀO F.I.ETRC)\ICO \ 23023 
PROCESSO ADl',11SIRAT1VO: A 52•2023 

0I3JE10: SER\T( OS DI: COLETA DL RESIDIJO SOLI►X) I: LIMPEZA PUBLICA IX) MUNICIPIO DE I3ARÀ0 DE GRAJAU/MA 
PROIX\i\TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE I3ARÀ0 DE GRAJAlJ/MA 
ENCARCOs.:flc.oncrsdn: florista: 87,60%; \tensalista: 49,94% 
REFERENCIA: SU-iAFI - 04/2023 - Maranhlio;S13C - 0-V2023 -\taranh3o; SEINFRA -027.  Ceará IIDa: 28,00'/. 

DATA: 12 TIh 2023; f10RARI0: 08:0011 
Planilha Orçamentária Analítica 

MO sem LS => 
Valor do BOI => 

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 
3,43 Valor com BDI => 15.61 

Quint. _> 8,0000000 Preço Total.> 124,88 

Código Banco Descriçlo Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

lnsu^+o 941 ORSE Fardamento com mangas curta un Material un 1,0000000 118,13 118,13 

MO sem LS => 0.00 LS > 0,00 MO com LS => 0,00 
Valor do BDI ~> 32,51 Valor com BDI => 148,84 

Quint. -> 15,0000000 Preço Total.> 2.229,60 

GrLi a as te Sousa 
Vieira 

N• 1117373932 
NNARIA AMBIENUt 

Total sem BOI 
Total do BOI 
Total Gerai mensal 
Total Geral P112 meses 

GLAUDISSON v NiS SSUNCAO SILVA 
CISPJ i  '30001.72 

RUA: DU. DE CAXIAS. N' 145 
CE 9.411- 'OR-MA 

C' :65.850.000 

131.266,00 
36.734,00 

168.000,00 
2.016.000,00 



GRe1 SERS'IÇOS LTl7A 
PJ: 10.530.733/0001-72 

Inscrição Estaduai:12.762681-6 
Inscrição .Iunicipa1: 00215 

DUQUE DE C At -IAS N 145 —CENTRO Cep: 65850-000 —  IIRADOR — MA. 
Fone: (99) 98538-9415 Email: sousaflltoltdavgmaiLeotu 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 
PROCESSO ADIMISTRATIVO: N° 52/2023 
OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUO SOLIDO E LIMPEZA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
ENCARGOS:Desonerado: florista: 87,61%; Mensalista: 49,94% 
REFERENCIA: SINAPI - 04/2023 - Maranhião;SBC - 05/2023 - Maranhão; SEINFRA .027 - Ceará 
DATA:12J06'202 ï; I IORARIO: 08:0011 

Composições Analíticas com Preço Unitário 
Composições Principais 

BDI: 

FOLHA: 
PROL.:  '-4J2
RUBR#CA:._ 

28,00% 

1.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 27.50 27,50 
DIVERSOS 

Composição 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 0,56 0.56 
Auxiliar COMPLEMENTARES) - HORISTA DIVERSOS 
Insumo 00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 25,36 25,36 

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 0,74 0,74 

Inumo 00037373 SINAPI SEGURO- HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo 00043463 SINAPI FERRAMENTAS- FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS Equipamento H 1,0000000 0,07 0,07 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Insumo 00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL. HORISTA (ENCARGOS Equipamento H 1,0000000 0,76 0,76 
COMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA) 

MO sem LS => 13,82 LS => 12,10 MO com LS 25.92 

Valor do BDI => 7,70 Valor com BDI => 35.20 

1.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 93772 SINAPI AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 20,14 20.14 
DIVERSOS 

te Sousa 
ra Vieira 

EA M 11173 
NNA ENTAI 

GLAUoi

RU 
C 

REh)S CAO si.', 
~ - 0 731C00t.'2 

CAk1A$ k•tas 
TRO-4tiRADOR•r,tA 

CEP. 65.3Sú ie.r• 
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GR1~ SER~TÇOS LTDA 
C1PJ: 10.540.733/0001-72 
Inscrição Estadua1:12.762681-6 
Inscrição 1I><lnicipal: 00215 

RL A DL'QLTE DE CA-\L•~S ti ° 145 —CENTRO Cep: 65850-000 — 1fIRADOR — ~LA. 
Fone: (99) 98538-9415 Emall: sousafilhoatda ' gmall-cora 

PREGÃO ELETRÕNICO Nro 25/2023 
PROCESSO ADLMISTRATIVO: Nro 52.2023 
OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUO SOLIDO E LIMPEZA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAIAUMA 
PRO?ONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAUMA 
ENCARGOS:Desonerado: Ilorkta: 87,61%; Mensalista: 49,94% 
REFERENCIA: SINAPI - 0312023 - Maranhlo;SBC - 05/2023 - Maranhão; SEINFRA -027 - Ceará 
DATA:I2106 2023; IIORARIO: 080011 

Composições Analíticas com Preço Unitário 
Composições Principais 

BDI: 

,OLHA: 
PROL.: 
RUBRICA: 

28,00% 

CaTpos~çeo 95398 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AUXILIAR DE ESCRITÓRIO (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 0,10 
AuxiLa' COMPLEMENTARES) - HORISTA DIVERSOS 
Inurno 00002350 SINAPI AUXILIAR DE ESCRITORIO (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 18,75 

Insueto 00337372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 0,74 

Insurno 07337373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 1,0000000 0,01 

Insano 00043458 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS Equipamento H 1,0000000 0,05 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Inumo 00043482 SINAPI EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES- Equipamento H 1,0000000 0.49 
COLETADO CAIXA) 

MO sem LS => 10,05 LS => 

Valor do BOI => 5.63 

0,10 

18,75 

0,74 

0,01 

0,05 

0.49 

8,80 MO com LS 18,85 

Valor com BOI => 25.77 

~Zornposl ¡áo 

C7:'f;rosi fao 
AttnrLar 

(RSUTi7 

Código Banco Descrição 

82241 SINAPI AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

95311 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

000 000248 SINAPI AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL (HORISTA) 

Tipo 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 
SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 
Mão de Obra 

Cr ele Sousa 
t Vieira 

'FA N 1117373e)u 
.t h141RU A1M7iENiAJ 

Und Quant. Valor Unit Total 

H 

H 

H 

1,0000000 14,90 

1,0000000 0,13 

1.0000000 11,13 
GlAU01S 

~ RUA 
\qu 

CEN 

=t ASSuacao slc 
l33ooafa: 

E_DF CAXIA$• N' 145 
I~0•bfIRA00R•61A 

CEP: 65.850.000 

14,90 

0,13 
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GRA. SER' 'IÇOS LTDA 
CI`PJ: 10.530.733/0001-72 
Inscriçí3o Estad>taal:12.762681-6 
Inscriçäo I%Zutuicipal: 00215 

RL'A DUQUE DE CA.XL'.S N° 145 —CENTRO Cep: 65850-000 — 1kIR.ADOR —
Fone: (99) 98533-9415 Email: sousafilhokda@gmaiLcom 

PREGÃO ELETRÔNICO N 25/2023 
PROCESSO ADD.f STRATIVO: N° 52/2023 
OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUO SOLIDO E LIMPEZA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
PROPONENTE: PREFEITJRA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
ENCARGOS:Desonerado: florista: 87,61%; Mensalista: 49,94% 
REFERENCIA: SINAPI - 04/2023- Maranháo;SBC - 05/2023 - Maranhle; SEINFRA - 027 - Ceará 
DATA:12/06^023; IlORARIO: 08:OOH 

Composições Analiticas com Preço Unitário 
Composições Principais 

BDI: 28,00% 

Irtsumo 00037370 SINAPI AUMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Outros H 1,0000000 1,20 1,20 
COMPLEMENTARES) 

Insumo OOO37371 SINAPI TRANSPORTE- HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS Serviços H 1,0000000 0,38 0,38 
COMPLEMENTARES) 

Insurno 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 O,74 0,74 

I nsumo OOO37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 1,0000000 0,01 O,O1 

Insueta 00043465 SINAPI FERRAMENTAS- FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS Equipamento H 1,OOOOOOO 0,55 0,55 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Inumo 00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - Equipamento H 1,0000000 0,76 0,76 
COLETADO CAIXA) 

MO sem LS => 6,00 LS => 5,26 MO com LS 11,26 

Valor do BDI => 4.17 Valor com BOI => 19.07 

Código Banco Descriçáo Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

;omposiçáo 91380 SINAPI CAMINHAO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR - CUSTOS H 1,0000000 19,10 19.10 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTANCIA HORÁRIOS DE 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MAQUINAS E 
DEPRECIAÇAO. AF_06/2014 EQUIPAMENTOS 

/ 
GLAU ISS 

Ch 

RUA 0 

CE 

UNCAO SILVA 

30031.72 
UI DE CAXIAS. N• 14$ 
RO•MIRADOR.Mo, 
EP: 65.850.000 

Graçe 1,Rff,die Sousa 
,1 g ' ra 'seira -. 
ENGË 

. t7373432 
AA16~ENTA► 



r~ 

t=OLHa: 
PROC.:~--- 
RUBRICA_ 

GRe% SER~'IÇOS LIDA 
CI~I'PJ: 10.540.733/0001-72 
Inscriçäo Estadtt>ta1:12.762681-6 
Inscrição I~liinicipal: 00215 

12tiA DUQUE DE CA LA.S N° 145 —CENTRO Cep: 65850-000 — =IRADOR — SIA. 
Fone: (99) 98533-9415 Email: sousafflholtdavgmatl.com 

PREGÃO ELETRONICO N°25/2023 
PROCESSO ADIMISTRATIVO: N°52/2023 
OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUO SOLIDO E LIMPBZA PUBLICA DO MUNCCPPAO DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
ENCARGOS:Desonerado: florista: 87,61%; Mensaiista: 49,94% 
REFERENCIA: SINAPI - 03/2023 - Maranhao;SBC - 05/2023 - Maranhão; SEINFRA - 027 - Ceará 

DATA:12/06.2023; HORÁRIO: 08:0011 
Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principals 

BDI: 28,00% 

insumo 

Inumo 

00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI Material UN 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) 

00037758 SINAPI CAMINHAO TROCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL Equipamento UN 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326OV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

MO sem LS => 0,00 LS => 

Valor do BOI => 5,34 

0,0000603 48.859.88 

0,0000342 472.529,84 

0,00 MO com LS 
J 

Valor com BOI => 

4.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit 

Composição COMP-08 Próprio CARGA E DESCARGA DE EXPURGO INSALUBRE EM CAMINHAO SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 65.36 
COMPACTADOR (RMS) DIVERSOS 

Composição 011641 SBC ENCARGOS COMPLEMENTARES AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL SER VICOS H 1,5000000 6,45 
Auxiliar ADMINISTRATIVOS 

Composição 96033 SINAPI CAMINHAO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE CHOR-CUSTOS H 1,5000000 37.13 
Í ,uxiliar CAÇAMBA METÁLICA, COM DISTRIBUIDOR DE AGREGADOS ACOPLADO - HORÁRIOS DE 

MANUTENÇAO. AF 02/2017 MAQUINAS E 
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

a> 
Valor do BDI => 18.30 Valor com BOI => 

4.3 Código Banco Descrição GLAUD -S 4 \°ASSUNCAO SILVA 
n IT 10.540 7330001.72 

Und PQuanb' 
Grace

Valor Unit 

RUI D UI U. DEC AS,N'145 
JR.. ADOR.MA 

,\'o¡ 
CRE 

EtKE~I 

rci l'iciru 
sItn739J: 
UA\IEt;EN1At 

CEP, 65.850.000 

2,94 

16,16 

0,00 

24.44 

Total 

65,36 

9.67 

55,69 

0.00 

83.66 
Total 
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GRA SERS IÇOS LTDA 
CNPJ: 10.540.733/0001-72 
Inscrição Estadual:12.7626H1-6 
Inscrição 1%•iunicipai: 00215 

RL A DUQUE DE CA. 1 .S N° 145 —CENTRO Cep: 65850-000 — 1fIRADOR —
Fone: (99) 98538-9415 Email: sousallholtdaVgmaiLcom 

PREGÃO ELETRÕN1CO N°25/2023 
PROCESSO ADAIISTRATIVO: N°52/2023 
OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUO SOLIDO E LIMPEZA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
ENCARGOS:Desonerado: Horista: 87,61%; Mensalista: 49,94% 
REFERENCIA: SINAPI .0412023 - Mºranhiio;SBC - 05/2023 - Maranhão; SEINFRA -027 - Ceará 
DATA:I2/06/2023; IIORARJO: 08:001! 

Composições Analíticas com Preço Unitário 
Composições Principais 

Composição 5695 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 
CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. AF 06/2014 

Insumo 00037733 SINAPI CACAMBA METÁLICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) 

Insumo 00044058 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA Equipamento 
10830 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,56 M, POTENCIA 226 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
Material 

H 

UN 

UN 

MO sem LS => 0,00 LS => 

Valor do BDI => 7,35 

4.4 Código Banco Descrição 

omposição 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Composição 
Auxiliar 
Insumo 

95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇAO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES). HORISTA 

00020710 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE 

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

Tipo 
SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 
SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 
Mão de Obra 

Outros 

GLAUD 
I 

RUA: 

Und 

+=OLHA: 
PROC.: 
~iUBRICA: 

BDI: 28,00% 

1,0000000 26,26 26,26 

0,0000849 36.634,95 3,11 

0,0000643 360.051,09 23,15 

0,00 MO com LS 0,00 

Valor com BDI => 33.61 
Quant Valor Unit Total 

H 1,0000000 17,11 17,11 

H 1,0000000 

H 1,0000000 

H 1,0000000 

N'S ASSUNCAO SIL'. 
0 5.10 7334001.72 

E CAXIAS N' 145 
CEI/TRO-MIRADOR•MA 

CEP. 65.850.000 

0,07 0,07 

14,17 14,17 

1,20 1,20 



GRA SER«çOS LTDA 
CPJ: 10.540.733/0001-72 
Inscrição Estadus>t1:12.762681-6 
Inscrição J~Iunicipai: 00215 

RUA DUQUE DE C A\1AS N 145 —CENTRO Cep: 65850-000 — MIItA.DOR — M-ll. 
Fone: (99) 98538-9415 Ernail: sousatìlholtda gmaiLcom 

PREGÃO ELETRÔNICO N°25/2023 
PROCESSO ADIMISTRATIVO: N° 5212023 
OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUO SOLIDO E LIMPEZA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
ENCARGOS:Desonerado: Horista: 87,61%; Mensalista: 49,94% 
REFERENCIA: SINAPI - 04/2023 - Maranhão;SBC -0512023 - Maranhão; SEINFRA - 027 - Ceara 
DATAI 2/062023; NORARIO: 08:00H 

OLHA: 

RUBRiCA: 

BDI: 28,00% 

Composições Analíticas com Preço Unitário 
Composições Principais 

Insueto 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Serviços H 1,0000000 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 

inumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 1,0000000 

Inumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA Equipamento H 1,0000000 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA) 

Inumo 00043488 SINAPI EPI - FAMIUA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS Equipamento H 1,0000000 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

MO sem LS => 7,59 LS => 

Valor do BDI => 4,79 

5.1.3 Código Banco Descrição Tipo 

Composiçeo 89012 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇAO 4X4, CHOR - CUSTOS 
POTÊNCIA LIQ. 72 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 0,79 M3, CAÇAMBA HORÁRIOS DE 
RETRO CAP. 0,18 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 7.140 KG, PROFUNDIDADE MÁQUINAS E 
ESCAVAÇÃO MAX. 4,50 M - JUROS. AF_0612014 EQUIPAMENTOS 

OL~UD 

R 

IS ASSUt4CA0 SILVA 
'4o 733/000l.az 
E CAXIAS. N 145 

TRO.I4IRADOR•MA 
CEP: f.S.FS1 th3 

Und 

0,38 

0,74 

0,01 

0,01 

0,38 

0,74 

0.01 

0,01 

0,53 0,53 

6,65 MO com LS 14,24 
_> 

Valor com BOI => 21,90 
Quant. Valor Unit Total 

H 1,0000000 2,21 2,21 

e Slwsrt 
Ira 1'(ert•rt 
1117371032 
IAI~r„10iEKTaI 4 

~ 



~t 
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GRA SER`I TÇOS LTDA. 
CI`PJ: 10.540.733/0001-72 
Inscrição Estadtial:12.762681-6 
Inscrição 1lunicihal: 00215 

RUA DUQUE DE CAXIAS N' 145 —CENTRO Cep: 65850-000 — VIRADOR —
Fone: (99) 98538-9415 Email: sousat71hoHda gma0Lcom 

PREGÃO E1.ETRÓNICO N° 25/2023 
PROCESSO ADLMISTRATIVO: N° 52/2023 
OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUO SOLIDO F LIMPEZA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
ENCARGOS:Dcsoncrado: Horistº: 87,61%; Mensalista: 49,94% 
REFERENCIA: SINAPI - 04/2023 - Mºrºnhão;SBC - 05/2023 - Maranhlo; SEINFRA - 027 - Ceara 
DAT.A:I2!06¡2023; JIORARIO: 08:001! 

Composições Analíticas com Preço Unitário 
Composições Principais 

BDI: 28,00°/. 

Insumo 00006046 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X Equipamento UN 0,0000076 291.436,59 2.21 
4, POTENCIA LIQUIDA 72 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 7140 KG, 
CAPACIDADE MINIMA DA CARREGADEIRA DE 0,79 M3 E DA 
RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0,18 M3, PROFUNDIDADE DE 
ESCAVACAO MAXIMA DE 4,50 M 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 0,00 
_> 

Valor do BDI => 0.61 Valor com BDI => 2.82 

6.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 100301 SINAPI AJUDANTE DE PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 17,05 17,05 
DIVERSOS 

Composí,^.ão 100291 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AJUDANTE DE PINTOR (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 0,19 0.19 
Auxiliar COMPLEMENTARES) - HORISTA DIVERSOS 
Insumo OOO34.466 SINAPI AJUDANTE DE PINTOR (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 12,35 12,35 

r~nsumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS Outros H 1,0000000 1,20 1,20 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE- HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS Serviços H 1,0000000 0,38 0,38 
COMPLEMENTARES) 

Inumo 00037372 SINAPI EXAMES- HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 0,74 0,74 

GLAUDIS 'S ASSUNCAO SILVL 

7330001.72 
DE CAXIAS, N' 145 

c~D-MlaaDoa.~,a 
65.850•000 

GrAe 
n 

SONSA 
'leira 

í7J73932 
AMOIENTAL 



~ 

GRts• SEI2`«ÇOS I.TD. 
CNPJ: 10.540.733/0001-72 
Inscriçilo Estadual:12.762681-6 
Inscriç~o ì~T><Inicipai: 00215 

RL'A DUQUE DE CAXIAS N 145 —CENTRO Cep: 65850-000 — MIRADOR — SIA. 
Fone: (99) 98538-9415 Email: sousalïlholtda gzuall.com 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2512023 
PROCESSO ADIMISTRATIVO: N° 522023 
OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUO SOLIDO lì LIMPEZA PUBLICA DO MUNICII'1O DE BARÃO DE GRAJAUMA 
PROPONE\TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAUMA 
ENCARGOS:Desonerado: florists: 87,61%; Mensalista: 39,93% 
REFERENCIA: SINAPI -04/2023 - Maranhio;SBC - 05/2023 - Maranhão; SEINFRA .027 - Ceará BDI: 28,00% 
DATA:I?J062023; HORARJO: 08:0011 

Composições Analíticas com Preço Unitário 
Composições Principais 

Inumo 00037373 SINAPI SEGURO- HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 1,0000000 0,01 

Insumo 00043466 SINAPI FERRAMENTAS- FAMILIA PINTOR- HORISTA (ENCARGOS Equipamento H 1,0000000 1,09 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Inumo 00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - Equipamento H 1,0000000 1,09 
COLETADO CAIXA) 

0,01 

1,09 

1,09 

MO sem LS => 6,68 LS => 5,86 MO com LS 12,54 

Valor do BDI => 4,77 Valor com 801 => 21,82 

Composições Auxiliares 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit 

Composição 95033 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE CHOR - CUSTOS 
I CAÇAMBA METÁLICA, COM DISTRIBUIDOR DE AGREGADOS ACOPLADO - HORARIOS DE 

MANUTENÇAO. AF 02/2017 MAQUINAS E 

Insumo 00002401 SINAPI DISTRIBUIDOR DE AGREGADOS REBOCAVEL, CAPACIDADE 1,9 M3, Equipamento 
LARGURA DE TRABALHO 3,66 M 

Inumo 00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI Material 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) 
Gr 

GLAUOj4s(~N RjI N At3UNCAt! SILVA 
01J3 0001.12 

RUA' nuAUE DE CAXIAS. N• 1/¡ 
rf4'. • • c ;.:n:' ,•., 

U, . ( J.ú~íl•LVU 

H 

UN 

UN 

Sousa 
eira 

1117373532 
E EN lúiUAMO,ENTILL 

Total 

1,0000000 37,13 37,13 

0,0000500 53.332,65 2,66 

0,0000849 48.859,88 4,14 



GRti. SEI2tZÇQS LIDA 
C\~PJ: 10.540.733/0001-72 
Inscrição EstadI1a1:12.7G2681-6 
Inscrição 1Iiinicipal: 00215 

RL:A DUQUE DE CAXIAS N° 145 —CENTRQ Cep: 65850-000 —  íIRADOR — SIA. 
Fone: (99) 98538-9415 Email: sousaülholtdai gmaii.com 

PREGAO ELETRÔNICO N° 2512023 
PROCESSO ADIMISTRATIVO: N° 5212023 
OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUO SOLIDO E LIMPEZA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAUMA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAUIMA 
ENCARGOS:Desonerndo: I}orista: 87,61%; Mensalista: 49,94% 
REFERENCIA: SINAPI - 0412023 - Maranh3o;SBC - 0512023 - Maranháo; SEINFRA - 027 - Ceará 
DATA:121062023; }IORARIO: 08:0011 

Composições Analíticas com Preço Unitário 
Composições Principais 

Insumo OOO37758 SINAPI CAMINHÃO TROCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8O M, POTENCIA 326 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NÃO INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento 

FOLHA: 

PROC.: 
RUBRIC: 

BDI: 28,00°/. 

UN O,OOOO642 472.529,84 30,33 

MO sem LS => O,OO LS => 

Valor do BOI => 1O,39 

0,00 MO com LS 0,00 
_> 

Valor com BOI => 47,52 

Código Banco Descrição 

Composição 95311 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AJUDANTE DE OPERAÇAO EM GERAL 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Insueto OOOOO248 SINAPI AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL (HORISTA) 

Tipo Und 
SEDI - SERVIÇOS H 
DIVERSOS 
Mão de Obra H 

MO sem LS => O,O7 LS => 

Valor do BOI => 0.03 

Quant. Valor Unit Total 

1,OOOOOOO 0,13 0,13 

0.0121100 11,13 0,13 

0,06 MO com LS 0,13 
_> 

Valor com BOI => 0,16 

r~ Código Banco Descrição 

Composição 100291 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AJUDANTE DE PINTOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Insueto 00034466 SINAPI AJUDANTE DE PINTOR (HORISTA) 

GLAUD~S 
C 

RUA: 

5{IS ASSUNCAO SILVA 
ido 7330001.72 
DE CAXIAS, N• 145 

Cp4TRO.l4IRADOR•MA 
CEP: 65.850.,00 

Tipo Und 
SEDI - SERVIÇOS H 
DIVERSOS 
Mão de Obra 

GraCo ~ ~ 
Nogu~;Ya'1Ietra 

1117373º32 
lJtlurNTu 

H 

11311 

Quant. Valor Unit Total 

1,0000000 0,19 0,19 

O,O1549OO 12,35 0,19 



~ 

GRA SER`VZtYOS LTDA. 
CI`PJ: 10.540.733/0001-72 
Inscrição Estadua1:12.762681-6 
Inscrição I~Ii><niciipal: 00215 

RL"A DUQUE DE C .4..\Z\S N 145 —CENTRO Cep: 65850-000 — %1 R.ADOR —
Fone: (99) 98538-9415 Email: sousallholsda` gma&Lcom 

PREGÃO ELETRÓNICO N° 252023 
PROCESSO ADIMISTRATIVO: N° 522023 
OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUO SOLIDO E LIMPEZA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAIAU/MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
ENCARGOS:Desonerado: Ilorista: 87,61%; Mensalista: 49,94% 
REFERENCIA: SINAPI - 0412023 - Maranhiio;SBC - 05/2023 - Maranhão; SEINFRA .027 - Ceará 
DATA:12/062023; HORARIO: 08:0011 

Composições Analíticas com Preço Unitário 
Composições Principais 

MO sem LS => 0,10 LS => 

Valor do BDI => 0,05 

; JLI'tA: 

VROC.: 
FIUBRICA:-_. 

BDI: 28,00"/. 

0,09 MO com LS 0,19 
=> 

Valor com BDI => 0.24 

Código Banco Descrição 

Composição 95396 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AUXILIAR DE ESCRITÓRIO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Inumo 00002350 SINAPI AUXILIAR DE ESCRITORIO (HORISTA) 

Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
SEDI - SERVIÇOS H 
DIVERSOS 
Mão de Obra H 

MO sem LS => 0,05 LS => 

Valor do BDI => 0,02 

Código Banco Descrição 

Composição 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Insumo 00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) 

Tipo Und 

SEDI - SERVIÇOS H 
DIVERSOS 
Mão de Obra H 

MO sem LS => 0,30 LS => 

Valor do BDI => 0,15 

1,0000000 0,10 0,10 

0,0053400 18.75 0,10 

0,05 MO com LS 0,10 

Valor com BDI => 0,12 

Quant. Valor Unit Total 

1.0000000 0,56 0,56 

0,0222500 25,36 0,56 

0,26 MO com LS 0,56 

Valor com BDI => 0.71 

Quant. Valor Unit Total 
Código Banco Descrição 

•~:,~D1S3: N RE 
C, PI 1 

r,uu: DUO 
CENTR 

ASSUNCAO SILVA 
'000t.72 

E CAXIAS, N' us 
ADOR.MA 

CEP; 65.850 000 

Tipo Und 

ousa 
a Vieira 
1117177912 

r1+( E 5mAMELEMTAL 
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GRÃ. SER'VTÇOS LIDA 
Ci\VJ: 10.540.733/0001-72 
Inscrição Estadua1:12.762681-6 
Inscrição 1S1unicipal: 00215 

RL.:A DUQ JE DE C' I S N° 145 —CENTRO Cep: 65850-000 — t!1RADOR — 1f_á►. 
Fone: (99) 98538-9415 Email: sousaffholtda@gmatLcom 

PREGÃO ELETRONICO N° 2512023 
PROCESSO ADIMISTRATIVO: N° 522023 
OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUO SOLIDO E LIMPEZA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
ENCARGOS:Desonerado: Ilorista: 87,61%; Mensaliata: 49,94% 
REFERENCIA: SINAPI. 03/2023 - Mºranhio;SBC -0512023 - Maranháo; SEINFRA .027 - Ceará BDI: 28,00% 
DATA:I2/0612023; HORARIO: 08:OOH 

Composições Analíticas com Preço Unitário 
Composições Principais 

Composição 

Inumo 

95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇAO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO-BASCULANTE 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 
Mão de Obra 

MO sem LS => 

Valor do BDI => 

H 

H 

0,04 LS => 

0,01 

1,0000000 0,07 

0,0053400 14,17 

0,03 MO com LS 

Valor com BDI => 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit 

Composição 011641 SBC ENCARGOS COMPLEMENTARES AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL SERVICOS H 1,0000000 6,45 
ADMINISTRATIVOS 

Inumo 023594 SBC CURSO DE CAPACITACAO PARA AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL Material H 1,0000000 0,19 

Inumo 023689 SBC EXAMES - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI) Material H 1,0000000 0,89 

nsumo 023690 SBC TRANSPORTE- HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI) Material H 1,0000000 0,79 

inumo 023691 SBC ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI) Material H 1,0000000 3,11 

Insumo 023692 SBC SEGURO - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI) Material H 1,0000000 0,05 

insumo 023693 SBC EPI - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI) Material H 1.0000000 0,89 

.++~ /ousa" 
~L SSJ N ASSUNCAOSILVA '': +~ rJ a

(. P ' 731'0001.72 
rut,. GU LDE CAXIAS, N• 145 

CEM? 0-MIRAOORJAA 
CEP; 65.850000 

=4 
17~1~9J2 

N AMl11ENTAL 

0,07 

0,07 

0,07 

0.08 
Total 

6,45 

0,19 

0,89 

0,79 

3,11 

0,05 
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GR~1 SER~ZÇOS LTDA. 
CNP3: 10.540.733/0001-72 
Inscrição Estadunl:12.762681-6 
Inscrição IIllniicitpal: 00215 

RL"A DUQUE DE CA\L~S N° 145 —CENTRO Cep: 65850-000 —  IIRADOR — 1L~. 
Fone: (99) 93533-9415 Email: sousafilholtdavgmail.eom 

«OLHA: 

PROC.: 
RUBRICA: 

PREGÃO ELETRÔNICO N°25/2023 
PROCESSO ADIM1STRATIVO: N° 52/2023 
OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUO SOLIDO E LIMPEZA PUBLICA DO MUNICIPAO DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU/MA 
}5CARGOS:Desonerado: florista: 87,61%; Mensalista: 49,94% 
REFERENCIA: SI\API - 0412023 - Maranhio;SBC - 05!2023- Maranhio; SEINFRA -027 - Ceará BDI: 28,00% 

DATA:12/06^_023; HORÁRIO: 08:00H 
Composições Analiticas com Preço Unitário 

Composições Principais 
Insumo 023694 SBC FERRAMENTAS - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI) Material H 1,0000000 0,53 0,53 

MO sem LS => 0,00 LS => 0.00 MO com LS 0.00 
_> 

Valor do BDI => 1,80 Valor com BDI => 8.25 

GLAU 

RUA: 
CE 

ASSUNCAO SILVA 
10733/000172 

UE DE CAXIAS, N' 145 
MIRADOR•!dA 

CEP; 65.850.000 

Total sem BDI 
Total do BDI 
Total Geral mensal 
Total Geral P112 meses 

~rnc 
Ï •T Tt Sousa 

eira 
N' 111737 

NutUA►/BIENiAL~ 

131.266,00 
36.734,00 

168.000,00 
2.016.000,00 



'/ C 0 M 
ENIPREEN~IMENTf JS 

PREGÃO ELETRÔNICO N°25/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 

PROPOSTA DE PREÇO 

AO 
PREGOEIRO DA PREFEITURA DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 
Referente: Pregão Eletrônico N° 25/2023 

Prezados Senhores, 

~ ,=0LHIa:

PROC.:~~~> 
RUBRICA:___ 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do 
Pregão Eletrônico n° 25/2023, cujo objeto é o registro de Preços para futura e eventual 
Contratação de empresa para prestação de serviços limpeza pública, para atender as 
necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA, de acordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e seus encartes, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos, após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, 
passamos a formular a seguinte proposta: 

1. Proponente: 
Razão Social da Proponente: Virtcom Empreendimentos Eireli - EPP 
CNPJ: 05.458.870/0001.22 
Endereço: Rua U, quadra 10 casa 13, Loteamento Boa Morada, bairro Recanto dos 
Vinhais —São Luis do Maranhão. 
FONE: (98)3011-9936 — EMAIL: virtcom.licitacoes@gmail.com 
Inscrição. Municipal: 49275005 - Inscrição Estadual: 12.356025-0 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Atem Descrição Total 

1 ADMINISTRAÇÃO 5.893,60 

2 COLETA REGULAR 40.912,96 

3 VARRIÇÃO, PODA, CAPINA E RASPAGEM DE RUAS 26.715,20 

4 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS 69.035,58 

5 EQUIPAMENTO REMOÇÃO DE ENTULHO 6.894,99 

6 PINTURA DE MEIO FIO -MÊS 6.696,02 

7 FERRAMENTA, E.P.I E MATERIAL 7.877,26 

Total sem BDI 128.150,56 

Rua U. Quadra 10, Casa 13 — loteaniento Boa Morada, bairro Recanto das Vinhais, São Luís --.. Ma 
- Cep — 65070-045 - CNPJ - 05.458870-0001-221 E-mail: v irtcom..hcitacoes ,gmail.com 
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Total do BDI 35.875,05 
Total Geral Mensal 164.025,61 
Total Geral Anual 1.968.307,32 

VALOR ESTIMADO: R$ 1.968.307,32 (UM MILHÃO, NOVECENTOS E SESSENTA E 
OITO MIL, TREZENTOS E SETE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS). 

2. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda 
nacional (Real — R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais equaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da 
licitação 

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão 
fomecidosde acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 dias, contados da data de abertura, 
conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°25/2023. 

Declaro que entregaremos os serviços licitados no prazo máximo conforme edital 
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

5. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviços rejeitado(s) no todo ou 
em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações 
exigidas no Anexo I — Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, 
no prazo conforme edital, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal 
da contratação, sem qualquer custo para a Contratante. 

6. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os 
pagamentos deverão ser creditados em: Agência: 193 - Conta corrente: 4082-4, Banco: 
Banco do Nordeste. 

7. Informamos que o Representante que assinará a o(s) Contrato(s), será o Sr° Carlos 
Eduardo Brito Fialho, CPF n° 488.074.861-72 e Carteira de Identidade n° 307066940, 
cargo na empresa: Proprietário). 

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS (Carlos Eduardo Brito Fialho, CPF n° 488.074.861-72 e Carteira de 
Identidade n° 307066940 com residência na Rua U, quadra 10 casa 13, 
Loteamento Boa Morada, bairro Recanto dos Vinhais —São Luis do Maranhão. 

CARLOS 
EDUARDO 
BRITO 
FIALHO:488074 Dados: 2023.06.12 

86172 09:03:50-0300 

Assinado ae forma 
digital por CARLOS 
EDUARDO BRITO 
FIALHO:48807486172 

.✓ 

'A31C0.t ES:PflEE6Clt!E1105 1133 
CI1rJ:05.459.870/OD01-22 
Cata- Ia!uonl . I;: .

SºciolDirctur 

Vincam Emprccndimentos Eircli 
CN PJ: 05.458.870/0001-22 

Carlos Eduardo Brito Fialho 
CPF: -188.074.861-72 

Titular 

São Luís/MA, 12 de maio de 2023. 

JOAO JOSE NEVES Assinado delormadigitalporlOAO 
JOSE NEVES RI8EIROt0433627387 

RIBEIRO:10433627387 oados:2o23.o6.t2 r18Sa8-0300 

Rua U. Quadra 10, Casa 13 -- loteamento Boa Morada} bago Recanto dos Vinhais, São Luis -- Ma 
- Cep — 65070-045 CtiPJ — 05.458870-0001-22/ E-mail. virtcom.licrtaco s gmad.com 
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Tc o M 
EM PREEN ~ 1 M ENTO S 

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUO SOLIDO E LIMPEZA PUBLICA DO SINAPI - 04!2023 - 28.00% Dosonorado: 
MUNICIP10 DE BARÁO DE GRAJAUIMA Maranháo 

SBC • 0512023 - Goiás 
SEINFRA -027 - Coará 

Horista: 87,61/. 
Monsalista: 49,94% 

OISCRIMINAÇAO PERLF,N'T UAL 
1. ; L,,. 'sas Finais. , 0.94% 

Adsrnrrìstração cenuai 4.23% 
Seguro e Garantias 0,16% 

4.0 Risco (R) 1.00% 
5.0 Tributos sobre Nota Fiscal (TI 13.15% 

6.1 PIS 0.65% 

6.2 C(` :; 3.00% 

6.3 155 5.00% 
6.4 CPRB 4.50% 

6.0 Luro bruto (1.6) 4.50% 

Referéncias: 
Ac&d3os 325/2007, 

Blrrl.. 

2369(2011 e 2622/1013 do ICU' Tribunal de Contas da Uni3o, 

(1+ AC+S+R+G).(1+DF) (1+Z)  
1 

CARLOS 
EDUARDO 
BRITO 
FIALHO:4880 
7486172 

Assinado de forma 
digital por CARLOS 
EDUARDO BRITO 
FIALHO:488074861 
72 
Dados: 2023.06.12 
09:04:47 -0300' 

JOAO JOSE NEVES AssinadodeformadlylblpofJOAO 
JOSE NEVES RIBEIRO:10433627387 

RIBEIRO:10433627387 Dados: 2023.06.12113735-03'OO' 

Rua U. Quadra 10, Casa 13 — lotearento Boa Morada, bairro Recanto dos Vinhais, São Luís -- Ma 

- Cep — 65070-045 - CNPJ -05.458870-0001-22/ E-mail: virtcomiicitacoes gmail.cor 



f C 0 M 
E INi FP R EE IV CD I iN1 E NmCI EE3 

OD*a 
SERVIÇOS DE COLETA DE RESiOuO SOLIDO E LIMPEZA PUF3LICA DO MUIVICIPIO DE 

BARÃO DE GRAJAU/HA 

6 r~nc os S.D.'. 
StNAP1 - O4'2d23 • INaranhlo 2d.00% 
S(3C . 05"2023 • Gwns 
SE 1lif RA .027 - Cbsrn 
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\RLOS 
EDUARDO 
BRITO 
FIALHO:48 
807486172 

Assinado de forma 
digital por 
CARLOS 
EDUARDO BRITO 
FIALHO:48807486 
172 
Dados: 2023.06.12 
09:04:57 -0300' 

JOAO JOSE NEVES Ass:nadodeformadlgltal por JOAO 
JOSE NEVES RIBEIR0:10433627387 

RIBEIRO: 10433627387 Oados:2023.06.1211:37:55-0300' 

►"O LH A:,.~..._~~~' L.~. yr.._ 
?ROC.: L2~?,,~
RUBRCA:. 

Encargos Sociais 
Dosonorado: 

I4O4512*: $1.61 . 
Mensa1ata 49.94% 

Rua U, Quadra 10. Casa 13 loteaniento Boa Morada, bairro Recanto dos Vinhais. So Luís ia 

- Cep - 65070-045 -- CNPJ - 05.458870.0001-22/ E-mail: virtcomlicitacoes@gmail.com 
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EMPF2EEN ~INIENTOS 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 

-OLHA: 
PROC.: 
RUaR1C,~ 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 05.458.870/0001-22, sediada na 
Rua U, Quadra 10 Casa 13, Loteamento Boa Morada, Bairro Recanto dos Vinhais — São Luís do 
maranhão, por seu representante devidamente constituído o SR. Carlos Eduardo Brito Fialho, 
portador da cédula de identidade n° 307066940 SSP MA, e do CPF n° 488.074.861-72, DECLARA 
expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará 
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas 
das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem 
integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2°, e 
artigo 97 da lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subsequentes. 

São Luis/MA, 12 de Junho de 2023. 

CARLOS EDUARDO BRITO Assinado de forma digital por CARLOS 
EDUARDO BRITO FIALHO:48807486172 

FIALHO:48807486172 Dados: 2023.06.1210:41:34-0300' 

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 05.458.870/0001-22 

Carlos Eduardo Brito Fialho 

RG: 307066940 SSP MA 

CPF: 488.074.861-72 
Proprietário 

Rua U, Quadra 10, Casa 13 — loteamento Boa Morada, bairro Recanto dos Vinhais 

São Luis — Ma - Cep — 65070-045 - CNPJ - 05.458.870/0001-22, email: virtcom.licitacoes@gmail.com 



v i-  c or M 
EMPF?EEN ~IMENTOS 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 

FOLHA:  

PROC.: 

RUBRICA: 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 05.458.870/0001-22, sediada na 
Rua U, Quadra 10 Casa 13, Loteamento Boa Morada, Bairro Recanto dos Vinhais — São Luís do 
maranhão, por seu representante devidamente constituído o SR. Carlos Eduardo Brito Fialho, 
portador da cédula de identidade n° 307066940 SSP MA, e do CPF n°488.074.861-72, DECLARA 
para fins do disposto no inc. v do art. N° 27 da lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz o . 

São Luís/MA, 12 de Junho de 2023. 

CARLOS EDUARDO BRITO 
FIALHO:48807486172 

Assinado de forma digital por CARLOS 
EDUARDO BRITO FIALHO:48807486172 
Dados: 2023.06.12 10:41:49 -0300' 

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 05.458.870/0001-22 
Carlos Eduardo Brito Fialho 
RG: 307066940 SSP MA 

CPF: 488.074.861-72 
Proprietário 

Rua U, Quadra 10, Casa 13 — loteamento Boa Morada, bairro Recanto dos Vinhais 
São Luis — Ma - Cep — 65070-045 - CNPJ - 05.458.870/0001-22, email: virtcom.licitacoes@gmail.com 
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EM PREEN C)I1AENTC) 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 

FOLHA: 

~'Rç1í',.

RUi✓fuG,'. .--
~ 

- 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 05.458.870/0001-22, sediada na 
Rua U, Quadra 10 Casa 13, Loteamento Boa Morada, Bairro Recanto dos Vinhais — São Luís do 
maranhão, por seu representante devidamente constituído o SR. Carlos Eduardo Brito Fialho, 
portador da cédula de identidade n° 307066940 SSP MA, e do CPF n° 488.074.861-72, para fins do 
disposto no edital de licitação: pregão eletrônico n° 25/2023 declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do código penal brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar do pregão eletrônico n° 25/2023, foi elaborada de maneira independente por 
VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do pregão 
eletrônico n° 25/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do pregão eletrônico n° 25/2023 não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do pregão eletrônico n° 25/2023, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

e) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do pregão eletrônico n° 25/2023 quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico n° 25/2023 não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do pregão 
eletrônico n° 25/2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico n° 25/2023 não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do município de BARÃO DE 
GRAJAÚ/MA, antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 
firmá-la. 

São Luís/MA, 12 de Junho de 2023. 

CARLOS EDUARDO BRITO Assinado de forma digital por CARLOS 
EDUARDO BRITO FIALHO:48807486172 

FIALHO:48807486172 Dados: 2023.06.12 10:42:03 -0300' 

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 05.458.870/0001-22 

Carlos Eduardo Brito Fialho 

RG: 307066940 SSP MA 

CPF: 488.074.861-72 
Proprietário 

Rua U, Quadra 10, Casa 13 — loteamento Boa Morada, bairro Recanto dos Vinhais 

São Luis — Ma - Cep — 65070-045 - CNPJ - 05.458.870/0001-22, email: virtcom.licitacoes@gmail.com 



v c o M 
EMPREEN~IMEI`JTOS 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE) 

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 05.458.870/0001-22, sediada na 
Rua U, Quadra 10 Casa 13, Loteamento Boa Morada, Bairro Recanto dos Vinhais — São Luís do 
maranhão, por seu representante devidamente constituído o SR. Carlos Eduardo Brito Fialho, 
portador da cédula de identidade n° 307066940 SSP MA, e do CPF n° 488.074.861-72, declara, 
sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do art. 3° da lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, 
estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4° do art. 3° da lei 
complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Declaro, para fins da Ic 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 
360.  / UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA 
DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 
360. / UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800. / UF,00 
VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR 
EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

São Luís/MA, 12 de Junho de 2023. 

CARLOS EDUARDO BRITO 
FIALHO:48807486172 

Assinado de forma digital por CARLOS EDUARDO 
BRITO FIALHO:48807486172 
Dados: 2023.06.12 10:42:17 -0300' 

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 05.458.870/0001-22 

Carlos Eduardo Brito Fialho 

RG: 307066940 SSP MA 

CPF: 488.074.861-72 
Proprietário 

Rua U, Quadra 10, Casa 13 — loteamento Boa Morada, bairro Recanto dos Vinhais 

São Luis — Ma - Cep — 65070-045 — CNPJ — 05.458.870/0001-22, email: virtcom.licitacoes@gmail.com 

~ 
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ENIF'REEN C)IN1ENTOS 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 05.458.870/0001-22, sediada na 
Rua U, Quadra 10 Casa 13, Loteamento Boa Morada, Bairro Recanto dos Vinhais — São Luís do 
maranhão, por seu representante devidamente constituído o SR. Carlos Eduardo Brito Fialho, 
portador da cédula de identidade n° 307066940 SSP MA, e do CPF n°488.074.861-72, DECLARA 
não ter recebido do município de BARÃO DE GRAJAÚ/MA, ou de qualquer outra entidade da 
administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de 
participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter 
recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, 
estadual e municipal. 

CARLOS EDUARDO BRITO 
FIALHO:48807486172 

São Luis/MA, 12 de Junho de 2023. 

Assinado de forma digital por CARLOS EDUARDO 
BRITO FIALHO:48807486172 
Dados: 2023.06.12 10:42:30 -0300' 

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 05.458.870/0001-22 

Carlos Eduardo Brito Fialho 

RG: 307066940 SSP MA 

CPF: 488.074.861-72 

Proprietário 

Rua U, Quadra 10, Casa 13 — loteamento Boa Morada, bairro Recanto dos Vinhais 
São Luis — Ma - Cep — 65070-045 — CNPJ — 05.458.870/0001-22, email: virtcom.licitacoes@gmail.com 
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EM PREEND1MEN J 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 05.458.870/0001-22, sediada na 
Rua U, Quadra 10 Casa 13, Loteamento Boa Morada, Bairro Recanto dos Vinhais — São Luís do 
maranhão, por seu representante devidamente constituído o SR. Carlos Eduardo Brito Fialho, 
portador da cédula de identidade n° 307066940 SSP MA, e do CPF n°488.074.861-72, DECLARA 
em conformidade com a lei n° 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este 
certame licitatório na prefeitura municipal de BARÃO DE GRAJAU/MA — pregão eletrônico n° 
25/2023. E que a proposta apresentada esta em conformidade as exigências editalicias. 

São Luís/MA, 12 de Junho de 2023. 

CARLOS EDUARDO BRITO Assinado de forma digital por CARLOS 
EDUARDO BRITO FIALHO:48807486172 

FIALHO:48807486172 Dados: 2023.06.12 10:42:44 -0300' 

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 05.458.870/0001-22 

Carlos Eduardo Brito Fialho 

RG: 307066940 SSP MA 

CPF: 488.074.861-72 

Proprietário 

Rua U, Quadra 10, Casa 13 — loteamento Boa Morada, bairro Recanto dos Vinhais 

São Luis — Ma - Cep — 65070-045 - CNPJ - 05.458.870/0001-22, email: virtcom.licitacoes@gmail.com 
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ENIFPREEtV CDIMEtVTOS 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE. 

rOLHA: f.. 2? ,_.. - 
PROC.: ~ 
RUBRICA: . cÌ i - -_. 

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 05.458.870/0001-22, sediada na 
Rua U, Quadra 10 Casa 13, Loteamento Boa Morada, Bairro Recanto dos Vinhais — São Luís do 
maranhão, por seu representante devidamente constituído o SR. Carlos Eduardo Brito Fialho, 
portador da cédula de identidade n° 307066940 SSP MA, e do CPF n°488.074.861-72, DECLARA 
cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informações são verídicas, conforme 
parágrafo 4° E 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019 para este certame licitatório na prefeitura 
municipal de BARÃO DE GRAJAÚ/MA — pregão eletrônico n° 25/2023. 

São Luís/MA, 12 de Junho de 2023. 

CARLOS EDUARDO BRITO Assinado de forma digital por CARLOS 
EDUARDO BRITO FIALHO:48807486172 

FIALH O:488074861 72 Dados: 2023.06.12 10:42:58 -0300' 
VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 05.458.870/0001-22 

Carlos Eduardo Brito Fialho 

RG: 307066940 SSP MA 
CPF: 488.074.861-72 
Proprietário 

Rua U, Quadra 10, Casa 13 — loteamento Boa Morada, bairro Recanto dos Vinhais 
São Luis — Ma - Cep — 65070-045 - CNPJ - 05.458.870/0001-22, email: virtcom.licitacoes@gmail.com 
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EM PREEN PIMENTOS 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

s OLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

A empresa VIRTCOM EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.458.870/0001-22, por intermédio de seu representante legal, declara perante a Prefeitura 
Municipal de BARÃO DE GRAJAÚ/MA, que CLEOMAR RODRIGUES DOS SANTOS LOPES, 
Engenheiro Ambiental, CREA n° i i 16238268MA, CPF n° 059.141.953-06, e JOÃO JOSE NEVES 
RIBEIRO, Engenheiro Civil, CREA n° 1105193306MA, CPF n° 104.336.273-87, serão indicados 
como responsáveis técnicos pela execução do objeto do Pregão Eletrônico n° 25/2023 e serão 
mantidos nessa condição até o recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame. 

Declara, ainda, que se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação igual 
ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura Municipal de BARÃO DE 
GRAJAÚ/MA. 

São Luis/MA, 12 de Junho de 2023. 

CARLOS EDUARDO BRITO Assinado de forma digital por CARLOS 
EDUARDO BRITO FIALHO:48807486172 

FIALHO:48807486172 Dados: 2023.06.12 10:43:12 -0300' 

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 05.458.870/0001-22 

Carlos Eduardo Brito Fialho 

RG: 307066940 SSP MA 
CPF: 488.074.861-72 
Proprietário 

Rua U, Quadra 10, Casa 13 — loteamento Boa Morada, bairro Recanto dos Vinhais 

São Luis — Ma - Cep — 65070-045 - CNPJ - 05.458.870/0001-22, email: virtcom.licitacoes@gmail.com 
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EMPREEN ~I fN1ENTIOS 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 

DECLARAÇÃO FORMAL 

%)Ll4A: 
nOc.:

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 05.458.870/0001-22, sediada na 
Rua U, Quadra 10 Casa 13, Loteamento Boa Morada, Bairro Recanto dos Vinhais — São Luís do 
maranhão, por seu representante devidamente constituído o SR. Carlos Eduardo Brito Fialho, 
portador da cédula de identidade n° 307066940 SSP MA, e do CPF n° 488.074.861-72, Declara, 
que se vencedora do certame, iremos disponibilizar e apresentar relação explícita das instalações, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerando o mínimo essencial para o cumprimento do 
Contrato Administrativo decorrente da licitação. 

Técnicos 

CLEOMAR RODRIGUES DOS SANTOS LOPES, Engenheiro Ambiental; 
JOÃO JOSE NEVES RIBEIRO, Engenheiro Civil; 

Principais Equipamentos 

Pá Carregadeira; 
Caminhão Basculante; 
Caçamba; 
Roçadeira Costal; 
Carrinhos de mão; 
Carrinho tipo Lutocar ou similar e sacos plásticos de 100 L (varrição); 

Máquinas tipo Bobcat (mini varredeiras e carregadeiras); 
Pá Quadrada; 
Vassourão; 
Vassoura. 

São Luís/MA, 12 de Junho de 2023. 

CARLOS EDUARDO BRITO Assinado de forma digital por CARLOS 
EDUARDO BRITO FIALHO:48807486172 

FIALHO:48807486172 Dados: 2023.06.12 10:43:27 -0300' 

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 05.458.870/0001-22 

Carlos Eduardo Brito Fialho 

RG: 307066940 SSP MA 

CPF: 488.074.861-72 
Proprietário 

Rua U, Quadra 10, Casa 13 — loteamento Boa Morada, bairro Recanto dos Vinhais 

São Luis — Ma - Cep — 65070-045 - CNPJ - 05.458.870/0001-22, email: virtcom.licitacoes@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 

DECLARAÇÃO FORMAL 

.-OLHA: 
?ROC.: 
RUBRICA:______,_ 

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 05.458.870/0001-22, sediada na 
Rua U, Quadra 10 Casa 13, Loteamento Boa Morada, Bairro Recanto dos Vinhais — São Luís do 
maranhão, por seu representante devidamente constituído o SR. Carlos Eduardo Brito Fialho, 
portador da cédula de identidade n° 307066940 SSP MA, e do CPF n° 488.074.861-72, Declara, 
que a empresa se responsabiliza por todos os encargos trabalhistas, previdenciárias e demais encargos, 
inclusive, acidentes de trabalho. 

São Luís/MA, 12 de Junho de 2023. 

CARLOS EDUARDO BRITO Assinado de forma digital por CARLOS 
EDUARDO BRITO FIALHO:48807486172 

FIALHO:48807486172 Dados: 2023.06.1210:43:40-0300' 

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 05.458.870/0001-22 

Carlos Eduardo Brito Fialho 

RG: 307066940 SSP MA 

CPF: 488.074.861-72 

Proprietário 

Rua U, Quadra 10, Casa 13 — loteamento Boa Morada, bairro Recanto dos Vinhais 

São Luis — Ma - Cep — 65070-045 - CNPJ - 05.458.870/0001-22, email: virtcom.licitacoes@gmail.com 
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EM PREEN C~IMENTOS 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 

DECLARAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

OLHA: 

CLEOMAR RODRIGUES DOS SANTOS LOPES, Engenheiro Ambiental, CREA n° 
1 1 1 623 8268MA, CPF n° 059.141.953-06, e JOÃO JOSE NEVES RIBEIRO, Engenheiro Civil, 
CREA n° 1105193306MA, CPF n° 104.336.273-87, Declaramos que administraremos pessoal e 
diretamente os trabalhos objeto deste Edital e seus Anexos. 

Declaramos, ainda, que se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação 
igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura Municipal de BARÃO DE 
GRAJAÚ/MA. 

São Luís/MA, 12 de Junho de 2023. 

CLEOMAR RODRIGO ES Assinado de forma digital por 
CLEOMAR RODRIGUES DOS 

DOS SANTOS SANTOS LOPES:05914195306 

LOPES:05914195306 Dados: 2023.06.1212:16:25 
-0300' 

CLEOMAR RODRIGUES DOS SANTOS LOPES 
Engenheiro Ambiental 
CREA n° 1116238268MA 
CPF n°059.141.953-06 

J OAO JOSE N EVES Assinado de forma digital por JOAO 
JOSE NEVES RIBEIRO:10433627387 

RIBEIRO:10433627387 Dados: 2023.06.1211:39:10-0300' 

JOÃO JOSE NEVES RIBEIRO 
Engenheiro Civil 
CREA n° 1105193306MA 
CPF n° 104.336.273-87 

Rua U, Quadra 10, Casa 13 — loteamento Boa Morada, bairro Recanto dos Vinhais 

São Luis — Ma - Cep — 65070-045 — CNPJ — 05.458.870/0001-22, email: virtcom.licitacoes@gmail.com 
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EM PREEN C~IMEN J 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 52/2023 

ESCLARECIMENTO DE VALOR 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 05.458.870/0001-22, sediada na 
Rua U, Quadra 10 Casa 13, Loteamento Boa Morada, Bairro Recanto dos Vinhais — São Luís do 
maranhão, por seu representante devidamente constituído o SR. Carlos Eduardo Brito Fialho, 
portador da cédula de identidade n° 307066940 SSP MA, e do CPF n° 488.074.861-72, vem diante 
desta declaração esclarecer o valor da proposta readequada divergente do ultimo lance ofertado. 
Após a desclassificação da empresa que arrematou em primeiro lugar, o Sr. Pregoeiro não abriu a 
fase de negociação para a minha empresa, e como o chat estava bloqueado não pude solicitar a 
negociação. Diante disso informo que o preço apresentado da proposta readequada é o valor da 
nossa negociação, seno que é menor, e isso é benéfico para a administração. Desde já agradecemos 
a compreensão. 

São Luís/MA, 12 de Junho de 2023. 

CARLOS EDUARDO BRITO Assinado de forma digital por CARLOS 
EDUARDO BRITO FIALHO:48807486172 

FIALHO:48807486 1 72 Dados: 2023.06.1212:07:58-0300' 

VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 05.458.870/0001-22 

Carlos Eduardo Brito Fialho 

RG: 307066940 SSP MA 

CPF: 488.074.861-72 
Proprietário 

Rua U, Quadra 10, Casa 13 — loteamento Boa Morada, bairro Recanto dos Vinhais 

São Luis — Ma - Cep — 65070-045 - CNPJ - 05.458.870/0001-22, email: virtcom.licitacoes@gmail.com 
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MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

Classificação da Disputa 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 52/2023 

~ i3LF1A• 

PRí7i:,.: 
R U B 

ft; ;;' _. . 

IJCITANET` 
liClT~(O[S EtETPOMKnSIA 

ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo Valor Lance Quantidade Vir. Total 

1- Ferneeeder #49V8 6eNnasd~hPr ôERW6A SERVICO R$1-9ê6-9A0,A9 4-AA R$ 
Docolaccifioado CONSTRUTORA 61• a-BâF-AA8;88 

~I3A 

4 Ferneeerler 27514  VaRTCOIvI . SAB SERVICO SERVICO R$1-B7ô-688;80 4-99 RS 
Inabilitado EMPREENDIMENTOS 23 LUIS/AAA a,875-689;09 

CIRELI 

a` Ferneeeder 21103 I-  H M COMERCIO E 04.378.43210001 Ser+Ea SERVICO SERVICO R$1-908A13,08 4-G0 RS 

8eselassi#ieade SERVICOS LTDi! 81- Rita/MA a-990-4#3;08 

~ 
1 1 86254 GLAUDISSON RENIS 10.540.733/0001- Mirador/MA SERVICO SERVICO R$2.016.000,00 1,00 R$2.016.000,00 

ASSUNCAO SILVA 72 

LTDA 

1 2 59194 CLEAN SERVICO DE 18.626.336/0001- Palmas/TO SERVICO SERVICO R$2.057.320,00 1,00 R$2.057.320,00 

LIMPEZA, 20 
CONSTRUCAOE 

LOCACAO LTDA 

1 3 34844 ELETROCOL LTDA 10.548.494/0001- Colinas/MA SERVICO SERVICO R$2.113.671,61 1,00 R$2.113.671,61 

05 

1 4 33430 F. DOS S. SOUSA & 14.699.390/0001- São SERVICO SERVICO R$2.400.000,00 1,00 R$2.400.000,00 

CIA LTDA 44 Domingos do 
Maranhão/MA 



FORÇA  ~ ~iKo 

MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 52/2023 

I ULI-IA: 

I ROC.: 
I";UE3RICA:.._..... 

LICITANET' 
CICIiA(OCS CICTPONICA$0.q 

PROPOSTA FINAL PROCESSO 
Fornecedor: GLAUDISSON RENTS ASSUNCAO SILVA LTDA CNPJ: 
10.540.733/0001-72 
Representante: GLAUDISSON RENIS ASSUNÇÃO SILVA 

Telefone: 998538941 

E-mail: sousafilholtda@gmail.com 

Endereço: R DUQUE DE CAXIAS, 145 - CENTRO, Mirador - Maranhão - 65850-000 

Item Quant. Unid. Descrição Marca Modelo Valor R$ Total R$ 

Registro de Preços para futura e eventual Contratação 

1 1,00 serviço 
de empresa para prestação de serviços limpeza SERVICO SERVICO R$ R$ 
pública, para atender as necessidades do Município de 2.016.000,00 2.016.000,00 
Barão de Grajaú-MA 

Total R$ 2.016.000,00 

Validade da proposta: Conforme estipulado no Edital. 

Condições de entrega do produto ou execução dos serviços: Conforme estipulado no Edital. 

Garantia legal: Conforme especificação do Edital. 



MUNICÍPIO DE BARÃO DE 
G RAJAÚ/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N4 25/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 52/2023 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

F~~N~•....~----cc.~.__,," 
UCITA~4ET 

P~aC 
. uw.~6.s nnw«w.su 

O(a) PREFEITO MUNICIPAL do(a) MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO 

ELETRÔNICO 25/2023 referente à Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços limpeza pública, para atender as 
necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA, que ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto nº 10.024/2019, o objeto do certame a(s) 

empresa(s): 

Fornecedor: GLAUDISSON RENTS ASSUNCAO SILVA LTDA - 10.540.733/0001-72 

Unitário Total Unitário Econ. 

Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado % Econ. RS 

1 1,00 serviço SERVICO SERVICO R$ R$ R$ R$ 18,9716 R$ 

2.016.000,00 2.016.000,00 2.488.017,48 2.488.017,48 % 472.017,48 

Descrição: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços limpeza pública, para atender as necessidades 

do Município de Barão de Grajaú-MA 

Subtotal Subtotal 
Adjudicado: Orçado: RS 

AS 2.488.017,48 
2.016.000,00 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado Total Orçado 

R$ 2.016.000,00 R$ 2.488.017,48 

Barão de Grajaú - Maranhão, 16 de Junho de 2023 

CLAUDIMÊ ARAUJO LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 

18,9716 
% 

R$ 

472.017,48 

Economia % Economia RS 

18,9716 % 472.017,48 



MUNICÍPIO DE BARÃO DE 
GRAJAÚ/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 52/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
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Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) , HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto n4 10.024/2019, o 

resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços limpeza 

pública, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA 

Fornecedor: GLAUDISSON RENIS ASSUNCAO SILVA LTDA - 10.540.733/0001-72 

Unitário Total Unitário Econ. Economia 

Item Ouant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado % R$ 

1 1,00 serviço SERVICO SERVICO R$ R$ R$ R$ 18,97 R$ 

2.016.000,00 2.016.000,00 2.488.017,48 2.488.017,48 472.017,48 

Descrição: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços limpeza pública, para atender as necessidades 

do Município de Barão de Grajaú-MA 

Subtotal Adjudicado R$ 2.016.000,00 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado Total Orçado 

R$ 2.016.000,00 R$ 2.488.017,48 

Subtotal Orçado: R$ 18,9716 R$ 

2.488.017,48 % 472.017,48 

Economia % Economia R$ 

18,9716 % 472.017,48 

HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Barão de Grajaú-MA, 16 de Junho de 2023 

CLAUDIMÊ ARAUJO LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 


